
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Geral

À JUCERJA/SUPRC,

 

Encaminho os autos para cumprimento do Ofício (SEI n. 52508355), cadastrando como
adminsitrador judicial da empresa LIGHT S.A. (NIRE: 33.3.0026316-1):

LICKS CONTADORES ASSOCIADOS, www.licksassociados.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº
05.032.015/0001-55, representada por seu sócio Dr. GUSTAVO BANHO LICKS CRC/RJ 087.155/O-
7, com endereço na Rua São José, 40 – Cobertura, Centro, Rio de Janeiro/RJ

 
Respeitosamente,

João Pedro Fraga de Souza
Assistente II – Secretaria Geral

JUCERJA
ID:. 51187540-1

 
De acordo, 

 
Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
JUCERJA

ID: 5119159-8
 

 

Documento assinado eletronicamente por João Pedro Fraga de Souza, Assistente, em 12/06/2023, às
17:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Paulo Magdaleno Filho, Secretário Geral, em
14/06/2023, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 53632846 e
o código CRC 6CBD69F6.

Referência: Processo nº SEI-220011/001545/2023 SEI nº 53632846

Av. Rio Branco 10,, 13º andar , Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-000
Telefone: 2334-5420   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Superintendência de Registro de Comércio

À SECRETARIA GERAL,

Em atenção ao determinado pela Douta SECRETARIA GERAL , informamos que as
informações relacionadas ao cumprimento da determinação judicial foram devidamente anotadas. Em
devolução para o prosseguimento do processos.

 

Atenciosamente,

Gustavo de A. V. Vallim 
Superintendente de Registro de Comércio

JUCERJA

ID: 4349317-3

 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo de A. V. Vallim, Superintendente, em 19/06/2023,
às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 53798976 e
o código CRC 5EB4E421.

Referência: Processo nº SEI-220011/001545/2023 SEI nº 53798976

Av. Rio Branco 10,, 5º andar , Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-000
Telefone: 2334-5452   
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Ficha de Informação Técnica

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

REGISTRO ATIVO

NIRE:

Empresa:

Situação/Status:

NIRE Matriz:

Data de Entrada:

Data de Retorno:

Prontuário:

Nº da Reserva de Nome:

12/06/2023

33.3.0026316-1

LIGHT S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Registro Ativo/Em Recuperacao Judicial 0

00-2023/455240-9

Porte Empresarial: Normal

Boleto(s):

Número do Boleto Valor do Boleto Bloqueado

866900000070200009280443220230616009010440320116 NãoR$  720,00

Valor Calculado DNRC:

Valor Calculado Junta:

Valor Recolhido DNRC:

Valor Recolhido Junta:R$  720,00

R$  0,00

R$  720,00

R$  0,00

Quantidade

007 - Ata de Assembleia Geral Extraordinária

Evento(s)

Ato de Processo

Descrição

999 - Ata de Assembleia Geral Extraordinária 1

Último Arquivamento
Processo:

Arquivamento:

Data Julgamento:

Data Arquivamento:

Status do Arquivamento

Ato:

00-2023/455240-9

00005524096

13/06/2023

13/06/2023

Normal

007 - Ata de Assembleia Geral Extraordinária

Processo:

Arquivamento:

Data Julgamento:

Data Arquivamento:

Status do Arquivamento

Ato:

00-2023/419421-9

00005502643

30/05/2023

30/05/2023

Normal

206 - Procuração (Quando arquivada individualmente)

Processo:

Arquivamento:

Data Julgamento:

Data Arquivamento:

Status do Arquivamento

Ato:

00-2023/385622-6

00005481654

18/05/2023

18/05/2023

Normal

205 - Carta de Renúncia

Processo:

Arquivamento:

Data Julgamento:

Data Arquivamento:

Status do Arquivamento

Ato:

00-2023/363379-0

00005474184

15/05/2023

15/05/2023

Normal

008 - Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Processo:

Arquivamento:

Data Julgamento:

Data Arquivamento:

Status do Arquivamento

Ato:

00-2023/349657-2

00005463804

09/05/2023

09/05/2023

Normal

017 - Ata de Reunião do Conselho de Administração

Anotações Empresa
33.3.0026316-1

Usuário: João Pedro Fraga de Souza 20/06/2023 - 10:34:08

AVENIDA RIO BRANCO, 10 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - CEP: 20090-000
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Ficha de Informação Técnica

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

REGISTRO ATIVO

Ordens Judiciais

Nire: Nº da Ordem: Data da Ordem: Descrição:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

COMARCA DA CAPITAL

3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL

PROCESSO JUDICIAL: 0843430-58.2023.8.19.0001

PROCESSO ADM.: SEI-220011/001545/2023

DECISÃO DATADA DE 15 DE MAIO DE 2023

TEOR

“Atendidas as prescrições legais, recebo a emenda à inicial e DEFIRO O 

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL de LIGHT S.A. (‘Light 

Holding’), CNPJ/ME nº 03.378.521/0001-75, com sede na Avenida Marechal 

Floriano, 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

20080-002, com as seguintes disposições:

Nomeio para exercer a função de Administrador Judicial a pessoa jurídica de 

LICKS CONTADORES ASSOCIADOS, www.licksassociados.com.br, inscrita 

no CNPJ sob o nº 05.032.015/0001-55, representada por seu sócio Dr. 

GUSTAVO BANHO LICKS CRC/RJ 087.155/O-7, com endereço na Rua São 

José, 40 – Cobertura, Centro, Rio de Janeiro/RJ, possuindo curriculum 

devidamente arquivado em cartório e formação em Administração Judicial , 

que desempenhará suas funções na forma dos incisos I e II, do caput do 

artigo 22 da Lei 11.101/05, sem prejuízo das atribuições previstas no art. 27, 

do mesmo diploma legal, na hipótese de não ser constituído Comitê de 

Credores (art. 28).

Oficie-se à Junta Comercial deste Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA, 

determinando que seja realizada a anotação da recuperação judicial no 

registro correspondente, devendo ser acrescida, após o nome empresarial, 

a expressão ‘EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL’.

Atribuo à presente decisão o caráter de ofício, previsto no § 1º do art. 269 

do CPC, a ser encaminhado diretamente pelos advogados da parte autora a 

quem for necessário.”

--

12/06/20231

Resultado da Busca de Empresas

Nada Consta

Resultado da Busca de CPF

Nada Consta

Certidão Simplificada

CNPJ

03.378.521/0001-75

Constituição

30/08/1999

Início Atividade

30/08/1999

Duração

Capital Social: Capital Integralizado:R$ 2.225.822.197,89 R$ 2.225.822.197,89

Endereço: AVENIDA MARECHAL FLORIANO, 0168, , CENTRO, RIO DE JANEIRO

Capital Autorizado:

Usuário: João Pedro Fraga de Souza 20/06/2023 - 10:34:08

AVENIDA RIO BRANCO, 10 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - CEP: 20090-000
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Ficha de Informação Técnica

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

REGISTRO ATIVO

Atividades:
Transmissão de Energia Elétrica

Distribuição de Energia Elétrica

Manutenção de Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Holdings de Instituições Não-financeiras

Outras Sociedades de Participação, Exceto Holdings

Medição de Consumo de Energia Elétrica, Gás e Água

Usuário: João Pedro Fraga de Souza 20/06/2023 - 10:34:08

AVENIDA RIO BRANCO, 10 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - CEP: 20090-000
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Ficha de Informação Técnica

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

REGISTRO ATIVO

Sócios

Nome CPF/CNPJ Participação Condição

ABEL ALVES ROCHINHA 606.567.607-10 0,00 Conselheiro de 

Administração

ALANA DA COSTA DE CARVALHO 152.120.937-59 0,00 Representante Legal 

Procurador

ALESSANDRA GANU DUTRA AMARAL 021.825.287-09 0,00 Diretor

ALEXANDRE NOGUEIRA FERREIRA 028.042.606-23 0,00 Diretor

ANA AMELIA CAMPOS TONI 084.742.118-08 0,00 Conselheiro de 

Administração

ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS E JUNQUEIRA 093.966.667-77 0,00 Conselheiro de 

Administração

CARLA FERREIRA MEDRADO 218.348.902-25 0,00 Diretor

CARLOS DA COSTA PARCIAS JUNIOR 667.235.667-34 0,00 Conselheiro de 

Administração

CARLOS MARCIO FERREIRA 016.712.938-43 0,00 Conselheiro de 

Administração

CLEBER TAMANAHA FERNANDES DE GOUVEA 226.860.468-30 0,00 Procurador

DAVID ZYLBERSZTAJN 465.004.057-49 0,00 Conselheiro de 

Administração

DEBORAH MEIRELLES ROSA BRASIL 025.881.547-78 0,00 Diretor

DOMENICA EISENSTEIN NO0RONHA. 090.448.297-93 0,00 Conselheiro de 

Administração

EDUARDO GUARDIANO LEME GOTILLA 016.697.767-51 0,00 Diretor

FERNANDA AMADOR PACHECO 036.821.177-09 0,00 Procurador

FIRMINO FERREIRA SAMPAIO NETO 037.101.225-20 0,00 Conselheiro de 

Administração

GUSTAVO BANHO LICKS 035.561.567-33 0,00 Representante

HELIO PAULO FERRAZ 024.884.777-53 0,00 Conselheiro de 

Administração

IGOR MARTINS MESQUITA 160.922.717-45 0,00 Procurador

JOÃO WALLACE MENDONÇA DA NÓBREGA 109.498.867-77 0,00 Procurador

JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT'ANNA 016.833.347-36 0,00 Conselheiro de 

Administração

LAVINIA ROCHA DE HOLLANDA 258.505.278-85 0,00 Conselheiro de 

Administração

LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES LTDA 05.032.015/0001-55 0,00 Administrador Judicial - 

PJ

LUCIANA DA SILVA PASSOS 085.095.117-80 0,00 Procurador

MARINA PENNA FERNANDES PEREIRA 529.545.792-34 0,00 Procurador

OCTAVIO CORTES PERREIRA LOPES 149.224.538-06 0,00 Conselheiro de 

Administração

PÂMELLA ARANHA MOURA 142.282.057-20 0,00 Procurador

PATRICIA GRACINDO MARQUES DE ASSIS BENTES 810.318.827-15 0,00 Conselheiro de 

Administração

PAULA ARANTES GUIDO BEJA 079.065.717-11 0,00 Procurador

PAULA PEREIRA BARBOSA SA 220.592.468-06 0,00 Procurador

Usuário: João Pedro Fraga de Souza 20/06/2023 - 10:34:08

AVENIDA RIO BRANCO, 10 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - CEP: 20090-000
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Ficha de Informação Técnica

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

REGISTRO ATIVO

PAULA REGINA NOVELLO CURY 051.718.056-10 0,00 Procurador

REYNALDO  PESSANEZI  FILHO 056.264.178-50 0,00 Conselheiro de 

Administração

RICARDO REISEN DE PINHO 855.027.907-20 0,00 Conselheiro de 

Administração

SIMONE DA SILVA CERRUTTI DE AZEVEDO 094.894.347-52 0,00 Procurador

THIAGO FREIRE GUTH 694.710.021-68 0,00 Diretor

WILSON MARTINS POIT 847.794.978-68 0,00 Conselheiro de 

Administração

YUITI MATSUO LOPES 355.309.978-05 0,00 Conselheiro de 

Administração

Procuradores dos Sócios

Cpf/Cnpj Nome Cpf/Cnpj Nome

Sócios Procuradores

05.032.015/0001-55 LICKS CONTADORES ASSOCIADOS SIMPLES 

LTDA

035.561.567-33 GUSTAVO BANHO LICKS

Decisão: Deferido Data: 13/06/2023 10:18:30

Observação do Julgamento

Eduardo Marcelo Ueno: 

Pedro Eugenio Moreira Conti: 

Alberto Machado Soares:

Nome dos Vogais

Eduardo Marcelo Ueno/50756591 Pedro Eugenio Moreira Conti/50781960 Alberto Machado Soares/50876406

Usuário: João Pedro Fraga de Souza 20/06/2023 - 10:34:08

AVENIDA RIO BRANCO, 10 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - CEP: 20090-000
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Geral

À JUCERJA/COC,

 

Certifico o cumprimento do ofício, encaminho os autos para que seja aberto processo no
Sistema de Registro Empresarial (SRE) para autenticação e elaboração de resposta.

 
Respeitosamente,

João Pedro Fraga de Souza
Assistente II – Secretaria Geral

JUCERJA
ID:. 51187540-1

 
De acordo, 

 
Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
JUCERJA

ID: 5119159-8
 

 

Documento assinado eletronicamente por João Pedro Fraga de Souza, Assistente, em 20/06/2023, às
10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Paulo Magdaleno Filho, Secretário Geral, em
20/06/2023, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 54171609 e
o código CRC 353AC9C2.

Referência: Processo nº SEI-220011/001545/2023 SEI nº 54171609

Av. Rio Branco 10,, 13º andar , Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-000
Telefone: 2334-5420   
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001

MM. Juiz:
 
Ciente do acrescido aos autos. 
Agravei de Instrumento.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2023.

ANCO MARCIO VALLE
Promotor(a) de Justiça

Mat. 1469

1 / 1
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3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0843430-58.2023.8.19.0001

MM. Juiz:
 
Ciente do acrescido aos autos.
Agravei de Instrumento.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2023.

ANCO MARCIO VALLE
Promotor(a) de Justiça

Mat. 1469

1 / 1
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

 SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA. (“SIMPLIFIC”), representante exclusivamente das comunhões de 

debenturistas das 15ª, 22ª e 23ª Emissões de Debêntures de Light SESA, VÓRTX 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“VÓRTX” e, em 

conjunto com “SIMPLIFIC”, denominados “AGENTES FIDUCIÁRIOS”), representante 

exclusivamente da comunhão dos debenturistas da 16ª Emissão de Debêntures de Light 

SESA, já qualificadas nos autos da recuperação judicial em epígrafe, ajuizado por LIGHT 

S.A. (“LIGHT HOLDING”, em conjunto com “LIGHT ENERGIA” e “LIGHT SESA”, denominadas 

como “LIGHT”), vêm, por seus advogados, em atenção às rr. decisões de Ids. 63949490 

e 64124564, expor e requerer a V.Exa. o seguinte:  

 

A LIGHT QUER CALAR OS DEBENTURISTAS 

INDUÇÃO EM ERRO DESSE MM. JUÍZO 

 

1. Não bastasse a teratologia jurídica de requerer a ilegal “extensão dos efeitos” 

da recuperação judicial para as concessionárias de energia elétrica, a administração da 

LIGHT, agora, mediante (para dizer o mínimo) deselegantes, descabidas e infundadas 

manifestações de Ids. 62443016 e 64084937, volta a sua artilharia, em foro 

inapropriado, contra os debenturistas, seus AGENTES FIDUCIÁRIOS e assessores – jurídicos 

e financeiros –, para o fim de constrangê-los a não mais se defenderem nestes autos. 

 

2. Através de uma impugnação distorcida nos fatos e no direito, a LIGHT, em 

evidente postura de má-fé, busca podar o direito fundamental dos seus maiores 

credores, representado por milhares de pessoas físicas e jurídicas, que já estão 
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prejudicadas pelo inadimplemento em suas Debentures, de se defenderem e 

constituírem procuradores, nos termos da lei e das escrituras de debêntures. Mais do 

que isso, quer a LIGHT, de forma ilegítima e inédita, influenciar na escolha dos assessores 

dos seus credores, submetendo alegações infundadas com claro intuito de induzir este 

MM. Juízo em erro.  

 

3. O fato de a LIGHT ser responsável contratualmente pelo pagamento das 

despesas dos debenturistas com seus assessores não significa, obviamente, que ela 

possa a ter ingerência nos trâmites assembleares de escolha desses advisors. Isso nunca 

aconteceu. Inconcebível, ademais, levar o tema para o processo de recuperação 

judicial, QUE NUNCA FOI E JAMAIS SERÁ O FORO PARA TRATAR DO TEMA OU 

DECIDIR SOBRE AS ASSEMBLEIAS GERAIS DE DEBENTURISTAS.  

 

4. Vale lembra que as assembleias de debenturistas são realizadas, de acordo 

com os termos da lei e das escrituras, com o intuito dos DEBENTURISTAS deliberarem 

sobre a ordem do dia, e não a Emissora. Até mesmo porque, como se sabe, assembleia 

é o órgão máximo de deliberação dos debenturistas, que pode tratar sobre assuntos que 

digam respeito à Emissão de debentures1. Portanto, a assembleia geral de debenturistas, 

convocada e instalada de acordo com a lei e o estatuto, tem poderes para decidir sobre 

todos os negócios relativos aos investidores e tomar as resoluções que julgar 

convenientes à sua defesa.  

 

5. Apesar do espanto com que receberam as manifestações da LIGHT a esse 

respeito, a manifestação em apreço vem demonstrar, serenamente, a higidez de todo o 

processo decisório questionado em nítida má-fé, dela devedora, através dos 

documentos ora anexados. 

 
1 “A assembleia de debenturistas tem por base a formação da vontade da comunhão dos detentores 
das debentures, por meio do confronto de suas vontades individuais, assim como ocorre com os 
acionistas na assembleia geral. A assembleia, constitui, portanto, órgão indispensável, possibilitando 
a formação de uma vontade conjunta autônoma e conjunta em relação às diversas vontades 
individuais” (A Lei das S/A Comentada, Volume I – 2ª edição, São Paulo: Quartier Latin, 2015, p. 

472). 
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6. Inicialmente, serão expostos nesta manifestação argumentos processuais, 

relacionados à inadequação da via eleita e à incompetência desse MM. Juízo. E a razão 

é uma obviedade jurídica: se a LIGHT tiver alguma pretensão relativa à regularidade dos 

trâmites das assembleias de seus credores, deverá se insurgir não aqui, repita-se, dos 

autos de uma recuperação judicial, mas na jurisdição adequada. 

 

7. Em seguida, em capítulo próprio, será demonstrado que todas as 

formalidades legais e contratuais para convocação e instalação das Assembleias foram 

observadas pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS. 

 

8. Ao final, uma vez esclarecidos esses pontos, não haverá dúvidas quanto à 

irretocável diligência dos AGENTES FIDUCIÁRIOS e sobre a regularidades das Assembleias 

realizadas, cujas discussões sobre essas questões não podem se dar nestes autos, eis 

que– repita-se – é a via inadequada e o juízo incompetente para tanto. 

 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E  

JUÍZO MANIFESTAMENTE INCOMPETENTE 

 

9. A LIGHT requer, por meio de petição avulsa e perante o Juízo de sua 

recuperação judicial, a exibição de diversos documentos relativos ao procedimento de 

escolha dos assessores dos debenturistas, no âmbito de assembleias realizadas pelos 

AGENTES FIDUCIÁRIOS, para “comprovar a eventual regularidade das assembleias e o 

preenchimento dos requisitos objetivos que as propostas parecem ter apresentado”. 

 

10. A LIGHT tem, portanto, juridicamente, a pretensão da exibição de 

documentos pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS e o potencial pleito de nulidade das respectivas 

assembleias de contratação dos assessores. 
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11. Sem sombra de dúvidas, esse tipo de pedido jamais poderia ser feito por 

uma petição avulsa, existindo, no CPC, um rito específico e próprio para a busca desse 

pretenso direito: a LIGHT deveria, se entender cabível, promover uma ação de produção 

antecipada de provas, na forma do art. 381, III do CPC, valendo, de todo modo, já dizer 

que muito do que pediu ela já tem acesso por serem publicas as informações. Isso só 

reforça que a artimanha de vir ao Juízo da Recuperação choramingar não passa de uma 

manobra vil, para tentar tumultuar o feito e impedir que os seus credores possam, 

livremente, se defender. 

 

12. Se a LIGHT quer ter acesso a documentos para, nas suas palavras, “comprovar 

a eventual regularidade das assembleias e o preenchimento dos requisitos objetivos que 

as propostas parecem ter apresentado”, deve promover, como se sabe, perante o juízo 

competente, o respectivo pedido de produção antecipada de provas, no qual, dentro 

do rito previsto no CPC, os AGENTES FIDUCIÁRIOS terão a oportunidade de se defenderem 

e de demonstrar o descabimento ou a impertinência do pleito exibitório. 

 

13. Ou, ainda, se tem tanta convicção da suposta nulidade das assembleias, 

como defendido nos itens 9/23 de sua manifestação de Id. 62443016, a LIGHT deveria 

promover a ação própria para anulação da deliberação assemblear, na forma do art. 286 

da Lei nº 6.404/76: 

 

“Art. 286. A ação para anular as deliberações tomadas em assembléia-
geral ou especial, irregularmente convocada ou instalada, violadoras da 
lei ou do estatuto, ou eivadas de erro, dolo, fraude ou simulação, 
prescreve em 2 (dois) anos, contados da deliberação”. 

 

14. Significa dizer que as discussões acerca de eventuais irregularidades nas 

Assembleias Gerais de Debenturistas convocados pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS apenas 

poderiam ser travadas em demanda autônoma, ajuizada para esse fim, com garantia ao 

amplo contraditório e à devida instrução probatória, de acordo com as normas da Lei 

nº 6.404/76, além dos inerentes riscos sucumbenciais. Não há como se cogitar que 

pretensão dessa natureza seja formulada nos autos de uma recuperação judicial, que 
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segue o rito especial estabelecido na Lei nº 11.101/052. Justamente por isso, ao deferir 

o processamento do pedido reucperacional, esse MM. Juízo advertiu que “Qualquer 

requerimento estranho ao andamento regular deverá ser apresentado em apartado, em 

procedimento incidental” (Id. 58279881). 

 

15. Resta evidente, assim, que a petição da LIGHT é meio absolutamente 

impróprio para formular tal pleito, diante da inadequação da via eleita, na forma do art. 

485, VI, do CPC.  

 

16. Isso porque não há Juízo Universal em processos de recuperação judicial, 

tal como existe em processos falimentares conforme disposto no art. 76 da Lei nº 

11.101/05. A doutrina é uníssona: 

 

“Inicialmente, cumpre registrar que inexiste no art. 76 qualquer 
referência ao processo de recuperação judicial. Aliás, a literalidade do 
dispositivo indica exatamente o contrário, como revelam as expressões 
nele empregadas ('o juízo da falência', '(....) bens, interesses e negócios 
do falido...' e '...em que o falido...', que nenhuma referência fazem ao 
processo de recuperação, mostrando-se a ele, inclusive, incompatíveis). 
(...) Tem-se, assim, que o deferimento do processamento da recuperação 
judicial não tem o condão de instituir a universalidade do juízo que a 
decreta” (grifou-se3) 

 

 
2 A jurisprudência desse e. TJRJ é firme em reconhecer, em situações análogas, a impossibilidade de 

se discutir de forma periférica eventuais irregularidades de deliberações assembleares em ações que 

não tenham sido ajuizadas especificamente para esse fim. Nesse sentido: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 

DE COBRANÇA DE COTA CONDOMINIAL EXTRAORDINÁRIA. (…) Uma vez autorizada a 

cobrança de taxa extra, pela assembleia do condomínio, sem que haja irregularidade na deliberação, 

é lícito que o condomínio promova a sua cobrança. A ação de cobrança não é a via adequada para 

impugnar a deliberação da assembleia condominial, cabendo ao interessado, se for o caso, impugná-

la pela via jurídica adequada. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO”. (TJ-RJ – APL: 

00175986320138190209 RIO DE JANEIRO BARRA DA TIJUCA REGIONAL 5 VARA CIVEL, Relator: 

FERNANDO CERQUEIRA CHAGAS, Data de Julgamento: 11/05/2016, DÉCIMA PRIMEIRA 

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 13/05/2016). Na mesma linha: TJSP, APL. 1031581-

56.2013.8.26.0100, Relator: Sá Moreira de Oliveira, Data de Julgamento: 29/05/2014, 36ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 29/05/2014. 
3 FRANCISCO SATIRO DE SOUZA, Comentários à Lei de Recuperações de Empresas e Falência, 2ª ed., 

págs. 340/341. 
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17. Dessa forma, a competência do juízo recuperacional está adstrita às 

questões relacionadas diretamente ao plano de reestruturação e aos atos constritivos 

que possam afetar o patrimônio da recuperanda, consoante o firme entendimento da 

jurisprudência: 

 

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Agravante recuperanda pretende ver 

reconhecida a prevenção do Juízo da recuperação em relação a todas as 

ações e execuções contra ela distribuídas, até que encerramento do 

período de fiscalização. Juízo da recuperação não é universal, como 

ocorre na falência. Tem apenas competência exclusiva para decidir sobre 

as matérias afetas ao cumprimento do plano de recuperação. Somente os 

atos de execução ou pagamento, que importem diminuição do 

patrimônio das recuperandas, é que deverão se submeter controle do 

Juízo da recuperação. Recurso não provido”. (grifou-se4) 

 

18. As discussões apresentadas quanto à regularidade das Assembleias Gerais 

de Debenturistas não possuem conexão alguma com a recuperação judicial, uma vez 

que envolvem matérias regulatórias da CVM e da Lei da S.A., que fogem completamente 

da jurisdição desse MM. Juízo e do objeto desta lide e, portanto, merecem instrução e 

contraditório adequado quando impugnadas. 

 

19. Logo, é evidente a incompetência desse MM. Juízo para deliberar sobre a 

exibição de documentos, bem como sobre as ilações aventadas pela LIGHT sobre 

suposta nulidade das Assembleias realizadas pelos Debenturistas, razão pela qual o 

requerimento formulado pela LIGHT jamais poderia ter sido conhecido por V.Exa.  

 

20. Inobstante a isso, restará, ainda assim, demonstrada adiante a regularidade 

e diligência dos AGENTES FIDUCIÁRIOS, não havendo qualquer dúvida nesse sentido. 

 

 

 

 
4 TJSP, AI. 2182329-87.2016.8.26.0000, Relator: FRANCISCO LOUREIRO; Órgão Julgador: 1ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial; Data do Julgamento: 06.02.17. 
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LOBO EM PELE 

DE CORDEIRO 

 

21. Conforme exposto, apesar de o processo de recuperação judicial não ser a 

sede processual adequada para tratar da presente discussão, a VÓRTX e a SIMPLIFIC, 

enquanto Agentes Fiduciários e representantes da comunhão composta por 

aproximadamente R$ 3,3 bilhões e mais de 25 mil investidores, não podem permitir 

que as ilações da LIGHT acerca da sua atuação permaneçam sem resposta. 

22.  

23. Nessa linha, se por um lado a LIGHT comparece ao público - e perante este 

D. Juízo - para denunciar a suposta postura “hostil”, “agressiva” e “pouco colaborativa” 

adotada pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS nesta recuperação judicial, que teria prejudicado a 

negociação do seu passivo e a reestruturação de suas dívidas, por outro lado, conforme 

fartas provas que se juntam à presente manifestação, a recuperanda está comodamente 

escondida, inerte e irresponsiva, por detrás deste procedimento recuperacional. 

 

24. Rememore-se que, ainda em 12 de abril de 2023, este D. Juízo deferiu a 

medida cautelar de mediação, para determinar, dentre outros pontos, que a LIGHT 

iniciasse imediatamente a negociação das obrigações financeiras: 

 

“Defiro, ainda, a instauração do procedimento de mediação entre as 
partes, como prevê a Lei no 13.140/2015, que deverá iniciar 
imediatamente, a fim de viabilizar a renegociação das obrigações 
financeiras”. (Id. 53513711) 

 

25. Todavia, na prática o que se viu foi a inércia da LIGHT, que não observou o 

comando judicial para iniciar imediatamente as tratativas para renegociação das 

obrigações financeiras, posto que sequer se dignou em contatar a VÓRTX e a SIMPLIFIC, 

representantes da expressiva coletividade de investidores da 15ª, 16ª, 22ª e 23ª 

Emissões de debentures da LIGHT SESA. 
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26. Na verdade, a única reunião realizada entre as partes, em 27 de abril de 

2023, ocorreu graças a iniciativa dos AGENTES FIDUCIÁRIOS, que sempre balizando-se 

pela transparência e amplo diálogo, tão logo providenciou a Convocação da Assembleia 

em 20 de abril de 2023 em razão dos prazos judiciais em andamento decorrentes da 

ação cautelar ajuizada pela LIGHT. Solicitaram, assim, uma reunião em 24 de abril de 

2023 para que fossem prestados esclarecimentos, em vista dos acontecimentos recentes 

e em razão das Assembleias que se aproximavam. 

 

27.  A VÓRTX, a SIMPLIFIC e a LIGHT, representada pelo Sr. Eduardo Gotilla, 

Diretor de Relação com Investidores e o Sr. Eduardo Righi, Diretor Financeiro, bem 

como a Dra. Mariana Ferreira de Souza, mediadora nomeada por este D. Juízo, 

reuniram-se para que fossem esclarecidos pela LIGHT eventuais partes relacionadas 

detentoras das debentures para fins de exclusão no cômputo do quórum das 

Assembleias, bem como para tratar das Assembleias de Debenturistas agendadas para 

09 e 10 de maio de 2023, em especial quanto aos custos incorridos pelos AGENTES 

FIDUCIÁRIOS com a publicação dos Editais de convocação dos debenturistas. 

 

28. Comprova-se o alegado através da notificação enviada na mesma data, 

contendo as informações e solicitando o reembolso das custas incorridas de edital de 

primeira convocação das Assembleias (doc. 1). Mais uma vez, percebe-se que a 

recuperanda não prestou qualquer tipo de esclarecimentos aos AGENTE FIDUCIÁRIOS, 

apesar da relevância e urgência dos assuntos. 

 

29. Ora, se houvesse descumprimento de alguma obrigação ou caso a Emissora 

não concordasse com algum dos atos praticados, nos termos da Clausula 9.7.1 das 

Escrituras de Emissão, deveria ter se manifestado desde logo ou no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para os AGENTES FIDUCIÁRIOS. Mas não foi o que aconteceu, posto que a 

Emissora efetuou o reembolso parcial aos AGENTES FIDUCIÁRIOS, dos custos relacionados 

ao Edital de publicação, em 11 de maio de 2023, sem se manifestar sobre a suposta 

irregularidade da atuação dos peticionantes. 
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30. Portanto, ao público a LIGHT transveste-se de cordeira vítima da suposta 

postura predatória e inflexível dos seus credores, todavia, fora dos presentes autos, na 

verdade, adota postura omissiva e desrespeita os próprios comandos judiciais deste D. 

Juízo. 

 

31. Portanto, ao contrário do alegado pela LIGHT, no sentido de que “os Agentes 

Fiduciários, representando a coletividade de debenturistas, sempre se recusaram a 

cooperar com a Companhia”, na verdade, o que se observa é que os AGENTES 

FIDUCIÁRIOS empregaram esforços para o permitir o franco diálogo com a LIGHT, que, 

infelizmente, utiliza o Judiciário como ferramenta para blindagem das suas obrigações 

e para divulgar inverdades sobre a escorreita atuação da Vórtx e da SIMPLIFC. 

 

ASSEMBLEIAS REGULARES 

E A LIGHT SABE DISSO 

 

32. Inobstante os óbices processuais suscitados, o fato é que tanto a pretensão 

da LIGHT de exibição dos documentos, quanto às alegações por ela formuladas em 

relação à falta de observância das regras dispostas na Resolução nº 81 da CVM no ato 

de convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas por parte dos AGENTES 

FIDUCIÁRIOS, não possuem qualquer fundamento. 

 

33. A documentação solicitada pela LIGHT, cuja apresentação foi determinada 

pela r. decisão de Id. 639494905, sempre esteve à disposição da recuperanda, 

inexistindo qualquer falta de transparência ou de acesso à informação pelos AGENTES 

FIDUCIÁRIOS. É o que se passará a expor. 

 

 
5 Onde se deferiu a exibição (1) dos editais de convocação das Assembleias; (2) as comunicações de 

convocação enviadas diretamente aos debenturistas; (3) toda a documentação de suporte; (4) as 

propostas dos assessores, inclusive advogados; (5) a lista de presença nas assembleias; (6) os votos 

de cada um dos presentes e (7) o valor do crédito que representaram. 
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A. EDITAIS DE CONVOCAÇÃO 

 

34. Os editais de convocação das Assembleias Gerais Debenturistas foram 

amplamente anunciados e publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e 

no jornal “Diário Comercial” (doc. 2), tal como previsto na cláusula de publicidade 

contida nas Escrituras das 15ª, 16ª, 22ª e 23ª Emissões de Debêntures da LIGHT SESA 

(doc. 3): 

 

Cláusula 5.11.1 da Escritura da 15ª Emissão: 

"Exceto pelo (i) aviso ao mercado, que será publicado no jornal ‘Valor 

Econômico’ e disponibilizado nas paginas da internet da Emissora 

(ri.light.com.br) dos Coordenadores, da CVM, da B3 e da ANBIMA, e (ii) 

Anúncio de Início e pelo anúncio de encerramento referente à Oferta, 

que serão apenas disponibilizadas nas paginas da internet da Emissora 

(ri.light.com.br) dos Coordenadores, da CVM, da B3 e da ANBIMA, todos 

os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão 

que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, na forma de 

‘Aviso aos Debenturistas’ e, quando exigido pela legislação, no Diário 

Comercial, observado o estabelecido no artigo 289 da Lei nº 6.404/76 e 

na página da Emissora na rede internacional de computadores, que está 

localizada dentro da página do seu grupo econômico (ri.light.com.br). 

Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, 

deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo 

veículo”. 

 

Cláusula 5.11.1 da Escritura da 16ª Emissão: 

“Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta 

Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos 

Debenturistas, serão publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de 

Janeiro, na forma de ‘Aviso aos Debenturistas’ e, quando exigido pela 

legislação, no Diário Comercial, observado o estabelecido no artigo 289 

da Lei nº 6.404/76 e as limitações impostas pela Instrução CVM nº 

478/09 em relação à publicidade da oferta pública das Debêntures e na 

página da Emissora na rede internacional de computadores, que está 

localizada dentro da página de seu grupo econômico (ri.light.com.br). 

Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, 

deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo 

veículo”. 
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Cláusula 5.28 da Escritura da 22ª Emissão: 

“Exceto pelos Prospectos, pelo aviso ao mercado, Anúncio de Início e 
pelo anúncio de encerramento referente à Oferta, que serão apenas 
disponibilizados nas páginas da internet da Emissora (ri.light.com.br), dos 
Coordenadores, da CVM, da B3 e da ANBIMA, todos os anúncios, avisos 
e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer 
forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, na forma de “Aviso aos 
Debenturistas” e, quando exigido pela legislação, no jornal “Diário 
Comercial”, observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das 
Sociedades por Ações e na página da Emissora na rede internacional de 
computadores, que está localizada dentro da página de seu grupo 
econômico (ri.light.com.br). Caso a Emissora altere seu jornal de 
publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente 
Fiduciário informando o novo veículo". 

 

Cláusula 6.28 da Escritura da 23ª Emissão: 

“Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta 

Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos 

Debenturistas, serão publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de 

Janeiro, na forma de “Aviso aos Debenturistas” e, quando exigido pela 

legislação, no jornal “Diário Comercial”, observado o estabelecido no 

artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e na página da Emissora na 

rede internacional de computadores, que está localizada dentro da 

página de seu grupo econômico (ri.light.com.br). Caso a Emissora altere 

seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar 

notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo”. 

 

35. As disposições acima transcritas correspondem à forma de comunicação 

escolhida pela própria LIGHT, uma vez que o conteúdo das escrituras é definido 

unilateralmente pela Emissora. Em outras palavras, a recuperanda tinha plena ciência 

sobre onde e como se dariam as interlocuções entre os AGENTES FIDUCIÁRIOS e os 

Debenturistas. 

 

36. Adicionalmente, ficaram essas convocações disponíveis no site dos AGENTES 

FIDUCIÁRIOS, nos termos das orientações da ANBIMA. Vale destacar que o art. 78 da 

Resolução nº 81 da CVM não elenca os editais como documentos a serem previamente 

enviados à Emissora, mas apenas o dever do agente fiduciário em divulga-los 
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publicamente aos interessados, tal como fizeram a VÓRTX e a SIMPLIFIC, de acordo com 

o que fora estabelecido nas escrituras de debêntures: 

 

“Art. 78. O diretor de relações com investidores da companhia ou o 
agente fiduciário, a depender de quem realize a convocação, é 
responsável pelo fornecimento das informações e documentos exigidos 
com base nesta Resolução, bem como pelo cumprimento do disposto no 
art. 2º” 

 

37. O certo é que, após a ocorrência das AGDs, as atas devem ser encaminhadas 

para conhecimento da Emissora, o que foi cumprido pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS.  

 

38. Vale destacar, por oportuno, que, nos termos das Escrituras de Emissão e da 

Lei das S.A., os debenturistas têm direito de se reunir em assembleia para deliberar sem 

a presença da Emissora, especialmente quando as matérias da Ordem do Dia estiverem 

em flagrante conflito com os interesses da Emissora. Nessa linha, considerando que as 

matérias pautadas para votação na Assembleia de Debenturistas eram específicas para 

defesa dos interesses dos debenturistas e atuação no processo cautelar de mediação 

ajuizado pela Emissora – aditado para o presente pedido de recuperação judicial --, a 

participação da LIGHT se mostrava conflitante e facultativa. É o que dispõe a cláusula 

10.1.6 da Escritura da 22ª Emissão, cujo teor é replicado igualmente nas Escrituras das 

15ª, 16ª, e 23ª Emissões:  

 

“10.1.6. Será obrigatória a presença dos representantes legais da 
Emissora na AGD convocadas pela Emissora, enquanto que nas 
assembleias convocadas pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, 
a presença dos representantes legais da Emissora será facultativa, a não 
ser quando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou pelo Agente 
Fiduciário, conforme o caso, hipótese em que será obrigatória”. 

 

39. Mas ainda que assim não o fosse e na hipótese alegada pela LIGHT de que 

deveria comparecer nas Assembleias, é importante lembrar que ela foi notificada com 

antecedência acerca das Assembleias agendadas pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS e não 

manifestou interesse em comparecer no conclave por escolha própria – provavelmente 

para posteriormente contestar a regularidade das Assembleias, tumultuar ainda mais o 
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processo recuperacional e, possivelmente, adiar ainda mais o adimplemento das suas 

dívidas, tal como faz agora. 

B. MATERIAIS DE APOIO/SUPORTE 

 

40. Todos os materiais de apoio/suporte e demais documentos relacionados às 

ordens do dia de cada uma das Assembleias foram e estão disponibilizados nos portais 

eletrônicos dos respectivos AGENTES FIDUCIÁRIOS, no quais se encontram as atas dos 

conclaves, os editais, os fatos relevantes, as comunicações ao mercado e os avisos aos 

debenturistas, bem como todas as notificações enviadas à Emissora, sendo certo que 

em respeito à LGPD, e nos termos do manual da ANBIMA as listas de debenturistas, 

com nomes e CPFs/CNPJ, são subtraídas, em respeito ao direito de sigilo assegurado ao 

investidor (doc. 4): 

 

 

Agente 

Fiduciário 

Link do portal 

eletrônico 

Documentos disponibilizados 

SIMPLIFIC 

(15ª Emissão) 

www.simplificpav

arini.com.br 

 
VÓRTX 

(16ª Emissão) 

vortx.com.br/inves

tidor/debenture 
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SIMPLIFIC 

(22ª Emissão) 

www.simplificpav

arini.com.br 

 
SIMPLIFIC 

(23ª Emissão) 

www.simplificpav

arini.com.br 

 
 

41. Todos esses documentos são reapresentados nestes autos por excesso de 

zelo e respeito a V.Exa., sem que isso represente qualquer aquiescência de que tal 

discussão deva ser feita aqui nesse Juízo da recuperação judicial. Como já dito, grande 

parte das informações são públicas e a LIGHT já tinha ciência delas seja pelas 

notificações enviadas pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS, seja pela disponibilização dos 

documentos no site dos peticionantes, conforme previsto nas Escrituras de Emissão, cujo 

teor é confessadamente ciência da LIGHT
6. 

 

C. PROPOSTAS DOS ASSESSORES 

 

42. Em relação às propostas dos assessores, inclusive advogados, conquanto a 

comunhão de debenturistas das 15ª, 16ª, 22ª e 23ª Emissões tenha aprovado a 

 
6 “[o] Grupo Light apenas tomou conhecimento da maior parte das assembleias realizadas quando 
localizou, no site dos Agentes Fiduciários, as atas relatando sua ocorrência (...)” (Id. 62443016). 
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contratação de assessoria legal para o patrocínio dos seus interesses nestes autos – em 

deliberação feita nas Assembleias dos dias 19.05.23, 09.05.23, 19.05.23 e 10.05.23, 

respectivamente --, a propostas submetidas à votação naquelas ocasiões são protegidas 

pelo sigilo profissional7. 

 

43. Dessa forma, os AGENTES FIDUCIÁRIOS não têm permissão por escrito dos 

escritórios licitantes para apresentar a íntegra de suas propostas em um processo 

público, sob o risco de ser responsabilizada por infração à LGPD. 

 

44. Não obstante esse fato, vale destacar que o escopo das propostas obtidas, 

bem como os valores de “pró-labore” e “honorários de êxito”, postos aos debenturistas 

para deliberação, foram divulgados nos materiais de apoio/suporte disponibilizados 

após a publicação dos editais de convocação das assembleias (doc. 4). 

 

45.  É o que se depreende, por exemplo, do material de apoio disponibilizado 

pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS, mencionado expressamente no edital de convocação dos 

debenturistas da 15ª Emissão de Debêntures da LIGHT SESA, que pode, inclusive, ser 

obtido no portal eletrônico da SIMPLIFIC (doc. 4): 

 

 
7 “7. É garantida a inviolabilidade do local de trabalho do advogado, de seus arquivos e dados, de 
sua correspondência e de suas comunicações, inclusive telefônicas e afins. (...). 9. O contrato de 
prestação de serviços advocatícios está sob a guarda do sigilo profissional, assim como se comunica 
à inviolabilidade da atividade advocatícia, sendo possível o afastamento daquelas garantias tão 
somente por meio de ordem judicial expressa e fundamentada e em relação a questões envolvendo 
o próprio advogado e que sejam relativas a fato ilícito em que ele seja autor. 10. Recurso ordinário 
provido para deferir a segurança”. (RMS n. 67.105/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 

Turma, julgado em 21/9/2021, DJe de 17/11/2021 – grifou-se) 
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46. A divulgação do sumário das propostas foi igualmente realizada no material 

de apoio das 16ª, 22ª e 23ª Emissões (cf. doc. 4). 

 

D. QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO/LISTA DE VOTAÇÃO 

 

47. Quanto ao quórum de deliberação/ lista de votação, as atas ora anexadas 

(doc. 5) explicitam de forma clara o percentual de presença das debêntures em 

circulação, a validar a instalação do conclave; bem como a maioria alcançada para 

aprovação das matérias postas na ordem do dia. 

 

48. O método é o mesmo usado pela LIGHT com relação às suas assembleias de 

acionistas, onde são discutidos, inclusive, matéria de mais relevância para o mercado 

do que contratação de assessores. 
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49. Veja-se, a título exemplificativo, a ata da Assembleia Geral de Debenturistas 

da 16ª Emissão de Debêntures da LIGHT SESA, realizada em 05.05.23, que contou com 

a presença expressiva de 77,30% das debêntures em circulação (doc. 5): 

 

 

 

50. Além disso, vale ainda esclarecer que, em razão das normas da Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) 8, as listas de investidores não podem ser divulgadas 

publicamente, motivo pelo qual não foram compartilhadas no portal eletrônico dos 

AGENTE FIDUCIÁRIOS e são apresentadas, nesta oportunidade, em caráter sigiloso.  

 

51. E mais. Ao contrário do que alega a LIGHT, a sua administração teve ciência, 

a todo tempo, das Assembleias Gerais de Debenturistas. Todos os conclaves 

convocados pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS foram noticiados ao departamento de relação 

com investidores da LIGHT (doc. 6). Confira-se: 

 

 

 

 

 
8 Art. 18, III, da LGPD: “O titular dos dados pessoais tem direito a obter do controlador, em relação 
aos dados do titular por ele tratados, a qualquer momento e mediante requisição: (...); IV - 
anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em 
desconformidade com o disposto nesta Lei”. 

Num. 64738817 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:51
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075129000000061715795
Número do documento: 23062622075129000000061715795



 

 
18 

 

 

Agente 

Fiduciário 

Notificação ao departamento de relação com investidores da LIGHT 

VÓRTX e 

SIMPLIFIC 

 
 

CONCLUSÃO 

 

52. Toda a documentação requerida está sendo produzida no anexo da presente 

manifestação (docs. 1/6) evidencia que a Administração da LIGHT esteve a par, a todo 

tempo, dos trâmites atinentes às Assembleias Gerais de Debenturistas das 15ª, 16ª, 22ª 

e 23ª Emissões, cujos editais de convocação foram publicados regularmente -- inclusive 

em nome da recuperanda, que possui a obrigação de verificar os avisos que lhe são 

endereçados.  

 

53. Em suma, todas as Assembleias Gerais realizadas por esses AGENTES 

FIDUCIÁRIOS atenderam plenamente às formalidades exigidas nas Escrituras de Emissão 

de Debêntures, na Lei e nas resoluções normativas da CVM, sendo certo que a 

administração da LIGHT e a comunhão de Debenturistas foram devidamente 

cientificadas de todos os atos realizados, por meio de avisos, notificações e publicações 

divulgadas ora no portal eletrônico dos AGENTES FIDUCIÁRIOS, ora em Diário Oficial 

(docs. 1.,2, 4 e 6). 
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54. Falsas, infundadas e levianas, portanto, as acusações levantadas pela LIGHT 

quanto à atuação da VÓRTX e da SIMPLIFIC, instituições experientes e sazonadas, que 

exercem esse papel há décadas, junto como os demais Agentes Fiduciários que tiveram 

os seus nomes enxovalhados pela LIGHT (i.e. Pentágono e Oliveira Trust) e concentram 

basicamente o mercado brasileiro nesse setor.  

 

55. Como se antecipou nas linhas acima, o requerimento ora respondido, busca 

apenas constranger os credores, impedindo o exercício do pleno e lídimo direito de 

defesa daqueles que não coonestam com as ilegalidades postuladas pela LIGHT nessa 

recuperação judicial. 

 

56. Caso estivesse sinceramente interessada nas deliberações assembleares dos 

debenturistas, poderia a LIGHT – que, como viu, foi devidamente intimada –, a qualquer 

momento, solicitar tais informações diretamente aos AGENTES FIDUCIÁRIOS. Ao revés, a 

recuperanda optou por trazer o tema ao Juízo da recuperação, em postura nitidamente 

adversarial (inclusive quanto aos assessores contratados), que nada colaboram na busca 

de uma solução para reorganização de seu passivo. 

 

57. Assim, uma vez aclaradas as circunstâncias omitidas pela LIGHT em suas 

petições de Ids. 62443016 e 64084937, resta inequívoca a diligência dos AGENTES 

FIDUCIÁRIOS na condução da Assembleias realizadas, bem como a sua manifesta 

regularidade. 

 

REQUERIMENTOS 

 

58. Por todo o exposto, os AGENTES FIDUCIÁRIOS requerem a V.Exa. que se digne 

determinar a juntada dos inclusos documentos, em cumprimento à determinação de Id. 

63949490, os quais demonstram a regularidades das Assembleias Gerais de 

Debenturistas. 
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59. Por fim, a despeito das declarações da LIGHT quanto à recusa no pagamento 

das despesas dos debenturistas, a VÓRTX e a SIMPLIFIC informam a V.Exa. que tratará 

desse tema pela via própria – que não são autos da recuperação judicial – e efetuará a 

sua cobrança no momento oportuno. 

 

Nestes termos,  

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2023. 

 
José Roberto de Castro Neves 

OAB/RJ 85.888 
 

Leonardo Espíndola 

OAB/RJ 97.964 
 

Marcos Pitanga Ferreira 

OAB/RJ 144.825 
 

Flavio de Araújo Willeman 

OAB/RJ 102.246 

Thiago Peixoto Alves 

OAB/RJ 155.282 
 

Vitor Alves Fortes 

OAB/RJ 220.500 
 

Marcelo Lopes 

OAB/RJ 78.488 

Pedro Seixas De Medeiros 

OAB/RJ 221.259 

 

Vitor Chen Hsia 

OAB/RJ 218.821-E 
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Vitor Chen

De: Juliana Fukusima Sato
Enviado em: quinta-feira, 27 de abril de 2023 18:36
Para: eduardo guardiano leme gotilla 8900078; gustavo werneck souza 4000522
Cc: Claims & Special Situations | Vórtx; eduardo.reis@light.com.br
Assunto: Notificação para Solicitação de Informações - Debentures relacionadas e 

reembolso
Anexos: DEB - 23EUS - LIGHT - Notificação Debentures Relacionadas e Reembolso 

CAB.pdf; DEB - 22EUS - LIGHT - Notificação Debentures Relacionadas e 
Reembolso CAB.pdf; DEB - 15EUS - LIGHT - Notificação Debentures 
Relacionadas e Reembolso CAB.pdf; DEB - 16EUS - LIGHT - Notificação 
Debentures Relacionadas e Reembolso.pdf

Prezado Eduardo, 

Na linha da conversa realizada hoje, seguem as notificações referentes aos pontos solicitados por nós para as 
Assembleias que se aproximam. 

Lembramos, que na qualidade de agentes fiduciários das 15ª, 16ª, 22ª e 23ª Emissões de Debentures seguimos no 
nosso melhor dever fiduciário para proteger os direitos e interesses dos investidores, atuando com cuidado e 
diligência na administração das Escrituras de Emissões. 

À disposição. 

 

 

JULIANA FUKUSIMA SATO | CLAIMS & SPECIAL SITUATION 

 +55 (11) 98187-2974 

 Converse comigo pelo Teams 
Rua Gilberto Sabino, 215, 4º andar 
Pinheiros, São Paulo - SP, 05425-020 
www.vortx.com.br 
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São Paulo, 27 de abril de 2023. 

 

À  

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)  

Avenida Marechal Floriano, nº 168, Centro  

22080-002 – Rio de Janeiro – RJ  

At. Eduardo Gotilla  

Telefone: (21) 2211-2560  

Fax: (21) 2211-2777  

Correio Eletrônico: eduardo.gotilla@light.com.br e  

  

LIGHT S.A. (“Fiadora”)  

Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2ª parte, Corredor A, Centro  

22080-002 – Rio de Janeiro – RJ  

At. Sr. Gustavo Werneck Souza  

Telefone: (21) 2211-2560  

Fax: (21) 2211-2777  

Correio Eletrônico: gustavo.souza@light.com.br 

 

 

Ref.: Solicitação de informação quanto a potenciais titulares de Debentures que 

sejam excluídos do cômputo dos quóruns de instalação e/ou deliberação, 

conforme definição em Termo de Escritura e reembolso das despesas já 

incorridas e pagamento das provisionadas até a Data da Assembleia na 23ª 

(vigésima terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 

em Até Duas Séries, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A. 

(“Emissão”). 

 

Prezados Senhores, 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 

24º andar, CEP 20050-005, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”), sob o nº 15.227.994/0001-50, na qualidade de agente fiduciário 

(“Simplific” ou “Agente Fiduciário”) nomeado nos termos da “Escritura Particular da 23ª 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Até Duas Séries, da 

Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, da 

Light Serviços de Eletricidade S.A”, celebrado em 12 de setembro de 2018, entre a 

Emissora e Simplific, vem, por meio da presente notificação extrajudicial NOTIFICÁ-LOS,  

nos seguintes termos. 

 

Considerando que: 

 

(i) De acordo com as disposições da Escritura de Emissão, são consideradas como 

“Debêntures em Circulação” para efeito da constituição de todos os quóruns de 

instalação e/ou deliberação de AGD, todas as Debêntures subscritas e 

integralizadas, excluídas (i) aquelas mantidas em tesouraria e/ou canceladas 

pela Emissora, pela Fiadora e/ou por suas respectivas controladas; (ii) as de 
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titularidade de (a) acionistas controladores (ou grupos de controle), direta ou 

indiretamente, incluindo cônjuges e parentes até 2º (segundo) grau, e/ou 

coligadas da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas controladas; e 

(b) administradores da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas 

controladas, incluindo cônjuges e parentes até 2º (segundo) grau; 

 

(ii) Em 10 de abril de 2023, a Emissora e outros distribuíram ação de Tutela 

Cautelar Antecedente, tombada sob o n. 0843430-58.2023.8.19.0001, perante 

a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital, do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro, requerendo, dentre outros pedidos, (i.a) a suspensão 

da exigibilidade de suas obrigações financeiras; e (i.b) a instauração de 

procedimento de mediação coletiva entre os credores financeiros e a Emissora, 

incidentes e recursos conexos (“Medida Cautelar”). O Agente Fiduciário figura 

como Réu da Medida Cautelar, enquanto representante extraordinário da 

coletividade dos debenturistas. 

 

(iii) Em 13.4.2023, a Emissora enviou notificação extrajudicial ao Agente Fiduciário 

informando o deferimento da tutela de urgência requerida em caráter 

antecedente pelo Grupo Light, para suspender, pelo prazo de 30 dias, 

prorrogáveis pelo mesmo período, “a exigibilidade das obrigações financeiras 

relativas aos contratos celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de 

vencimento antecipado e/ou amortização acelerada de obrigações já ocorridas; 

a eficácia de suas respectivas cláusulas, impedindo-se novas e futuras 

decretações nesse sentido, e os efeitos de qualquer direito ou pretensão de 

compensação contratual; de liquidação de operação com derivativos; ou 

retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias fiduciárias, 

tendo como termo inicial da tutela dia e hora do protocolo da presente ação 

cautelar” 

 

(iv) Nos termos da cláusula 10.7 da 23ª da Escritura de Emissão, “[a] Emissora 

ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e usuais que 

tenha comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses dos 

Debenturistas ou para realizar seus créditos, no prazo de até 15 (quinze) dias 

contados da entrega de cópia dos documentos comprobatórios neste sentido, 

desde que as despesas, sempre que possível, tenham sido previamente 

aprovadas pela Emissora, as quais serão consideradas aprovadas caso a 

Emissora não se manifeste no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 

de recebimento da respectiva solicitação pelo Agente Fiduciário.” 

 

(v) O Agente Fiduciário, até a presente data, já incorreu em despesas de publicação 

do Edital de Convocação dos Debenturistas para Assembleia Geral de 

Debenturistas e em custos de homem hora, conforme previsto na Cláusula 

10.6.1 (v) da Escritura de Emissão, bem como incorrerá até a Data da 

Assembleia, nos valores descritos no Anexo I à presente, assim como incorrerá 

em outros custos relacionados à Medida Cautelar e eventuais processos 

correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, notadamente 

relacionados aos honorários de Assessores Técnicos, que serão deliberados em 
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Assembleia, bem como outros custos decorrentes da Emissão para a defesa e 

proteção dos direitos da comunhão de titulares das Debentures. 

 

(vi) O Agente Fiduciário, até a presente data, já incorreu em despesas de publicação 

do Edital de Convocação dos Debenturistas para Assembleia Geral de 

Debenturistas e em custos de homem hora, conforme previsto na Cláusula 

10.6.1 (v) da Escritura de Emissão, bem como incorrerá até a Data da 

Assembleia, nos valores descritos no Anexo I à presente, assim como haverá 

outros custos relacionados à Medida Cautelar e eventuais processos correlatos 

na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, notadamente 

relacionados aos honorários de Assessores Técnicos, que serão deliberados em 

Assembleia, bem como outros custos decorrentes da Emissão para a defesa e 

proteção dos direitos da comunhão de titulares das Debentures. 

 

Deste modo, em decorrência das informações acima descritas, serve a presente para 

NOTIFICÁ-LOS a apresentar esclarecimentos e/ou tomar as medidas necessárias, 

conforme mencionadas abaixo: 

 

(i) No âmbito de suas atribuições, em cumprimento ao disposto na Escritura de 

Emissão, a Simplific requer à Emissora e a Fiadora, que (i) informem se são 

titulares de Debentures que estejam mantidas em tesouraria e/ou canceladas 

pela Emissora, Fiadora e/ou respectivas controladas, bem como se os acionistas 

controladores (ou grupos de controle) direto ou indiretamente ou 

administradores da Emissora, Fiadora e/ou respectivas controladas, incluindo 

cônjuge e parentes até 2º grau de suas respectivas controladas são titulares de 

Debentures, devendo nessa hipótese, enviar no prazo de até 1 (um) dia útil a 

contar do recebimento da presente notificação ao Agente Fiduciário a relação 

de CPF/CNPJs que estejam nessa situação para fins do correto cômputo dos 

quóruns da Escritura de Emissão; (ii) informe na data de cada assembleia 

realizada a existência de qualquer novo titular de Debêntures que esteja em 

potencial conflito de interesses, conforme mencionado no item (i);  

(ii) providenciem o reembolso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de 

entrega dos documentos comprobatórios, quanto às despesas já incorridas com 

publicações de Editais, que encontram-se disponíveis no site do Agente 

Fiduciário - https://www.simplificpavarini.com.br e em custos de homem hora 

incorridas e provisionadas até a data da Assembleia, conforme previsto na 

Cláusula 10.6.1 (v) da Escritura de Emissão pelo Agente Fiduciário no âmbito 

da Emissão, nos valores descritos no Anexo I à presente, conforme nota de 

reembolso enviada no próximo dia útil à presente data; e, 

(iii) tão logo seja deliberado quanto a novas despesas da Emissão em decorrência 

da Medida Cautelar ou seus desdobramentos, tais como, mas não se limitando, 

a contratação de assessores técnicos e constituição de fundo de despesas, em 

Assembleia de Debenturistas, promova o devido pagamento de tais valores, nos 

termos da Cláusula 10.7 da Escritura de Debêntures. 

 

Os termos com iniciais maiúsculas aqui empregados e que não estejam de outra forma 

definidos nesta Notificação, são aqui utilizados com o mesmo significado atribuído a tais 

termos na Escritura de Emissão. 
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Sendo o que nos cabia para o momento, estamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

Agente Fiduciário 
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ANEXO I 

 

 

Despesa Incorrida Valor Quantidade Total Obs. 

1. Publicação de Edital para Convocação de 
Assembleia 24.600,00 1 24.600,00 NF 7744 

2. Hora Homem Agente Fiduciário Cl. 10.6.1 (v) 
da Escritura         

2.1 Solicitação e analise preliminar propostas de 
honorários  

500 5 2.500 
Solicitação de propostas de Assessores (6), incluindo calls e 

esclarecimentos 

2.2 Acompanhamento dos Fatos Relevantes da 
Emissora e análise da decisão da Medida Cautelar 

500 8 4.000 
 Acompanhamento dos fatos relavantes, identificação do processo 

e entendimento do teor da Medida Cautelar e decisão 

2.3 Elaboração de notificações à Emissora e 
Comunicados ao Mercado 

500 10 5.000 

Notificação rating 24/02 | notificação descumprimento obrigações 
27/02 e 21/03| fato relevante vencimento antecipado 11/04 | fato 

relevante deferimento tutela antecipada cautelar 12.04 | fato 
relevante intimação tutela antecipada 14.04 

2.4 Edital de Convocação para AGD  500 3 1.500 
Discussão sobre as Ordem do Dia, considerando os fatos relevantes 

da Emissora e desdobramentos para proteção dos direitos da 
comunhão 

2.5 Reunião/Call com Investidores para 
esclarecimentos 

500 12 6.000 
3 pessoas (1,5h| 14/01) (1,5h|17/01) - (participações de reuniões 
com Assessores Legais e esclarecimentos aos investidores que nos 

procuraram para maiores informações) 

2.6 Procurações - validação de poderes dos 
investidores até a AGD 

500 50 25.000 Solicitação, analise e controle de todos os poderes dos investidores 

   68.600,00  
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São Paulo, 27 de abril de 2023. 

 

À  

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)  

Avenida Marechal Floriano, nº 168, Centro  

22080-002 – Rio de Janeiro – RJ  

At. Eduardo Gotilla  

Telefone: (21) 2211-2560  

Fax: (21) 2211-2777  

Correio Eletrônico: eduardo.gotilla@light.com.br e  

  

LIGHT S.A. (“Fiadora”)  

Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2ª parte, Corredor A, Centro  

22080-002 – Rio de Janeiro – RJ  

At. Sr. Gustavo Werneck Souza  

Telefone: (21) 2211-2560  

Fax: (21) 2211-2777  

Correio Eletrônico: gustavo.souza@light.com.br 

 

 

Ref.: Solicitação de informação quanto a potenciais titulares de Debentures em 

situação de conflito de interesses e reembolso das despesas incorridas na 15ª 

(décima quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 

Até Duas Séries, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, 

para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Emissão”). 

 

Prezados Senhores, 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 

24º andar, CEP 20050-005, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”), sob o nº 15.227.994/0001-50, na qualidade de agente fiduciário 

(“Simplific” ou “Agente Fiduciário”) nomeado nos termos da “Escritura Particular da 15ª 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Até Duas Séries, da 

Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, da 

Light Serviços de Eletricidade S.A”, celebrado em 12 de setembro de 2018 (“Escritura de 

Emissão”), entre a Emissora e Simplific, vem, por meio da presente notificação 

extrajudicial NOTIFICÁ-LOS,  nos seguintes termos. 

 

Considerando que: 

 

(i) De acordo com as disposições da Escritura de Emissão, são consideradas como 

“Debêntures em Circulação” para efeito da constituição de todos os quóruns de 

instalação e/ou deliberação de AGD, todas as Debêntures subscritas e 

integralizadas, excluídas (i) aquelas mantidas em tesouraria e/ou canceladas 

pela Emissora, pela Fiadora e/ou por suas respectivas controladas; (ii) as de 

titularidade de (a) acionistas controladores (ou grupos de controle), direta ou 

indiretamente, incluindo cônjuges e parentes até 2º (segundo) grau, e/ou 

coligadas da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas controladas; e 
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(b) administradores da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas 

controladas, incluindo cônjuges e parentes até 2º (segundo) grau; 

 

(ii) Em 10 de abril de 2023, a Emissora e outros distribuíram ação de Tutela 

Cautelar Antecedente, tombada sob o n. 0843430-58.2023.8.19.0001, perante 

a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital, do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro, requerendo, dentre outros pedidos, (i.a) a suspensão 

da exigibilidade de suas obrigações financeiras; e (i.b) a instauração de 

procedimento de mediação coletiva entre os credores financeiros e a Emissora, 

incidentes e recursos conexos (“Medida Cautelar”). O Agente Fiduciário figura 

como Réu da Medida Cautelar, enquanto representante extraordinário da 

coletividade dos debenturistas. 

 

(iii) Em 13.4.2023, a Emissora enviou notificação extrajudicial ao Agente Fiduciário 

informando o deferimento da tutela de urgência requerida em caráter 

antecedente pelo Grupo Light, para suspender, pelo prazo de 30 dias, 

prorrogáveis pelo mesmo período, “a exigibilidade das obrigações financeiras 

relativas aos contratos celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de 

vencimento antecipado e/ou amortização acelerada de obrigações já ocorridas; 

a eficácia de suas respectivas cláusulas, impedindo-se novas e futuras 

decretações nesse sentido, e os efeitos de qualquer direito ou pretensão de 

compensação contratual; de liquidação de operação com derivativos; ou 

retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias fiduciárias, 

tendo como termo inicial da tutela dia e hora do protocolo da presente ação 

cautelar” 

 

(iv) Nos termos da cláusula 9.7 da  Escritura de Emissão, “[a] Emissora ressarcirá 

o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e usuais que tenha 

comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses dos 

Debenturistas ou para realizar seus créditos, no prazo de até 15 (quinze) dias 

contados da entrega de cópia dos documentos comprobatórios neste sentido, 

desde que as despesas, sempre que possível, tenham sido previamente 

aprovadas pela Emissora, as quais serão consideradas aprovadas caso a 

Emissora não se manifeste no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 

de recebimento da respectiva solicitação pelo Agente Fiduciário.” 

 

(v) O Agente Fiduciário, até a presente data, já incorreu em despesas de publicação 

do Edital de Convocação dos Debenturistas para Assembleia Geral de 

Debenturistas, no valor descrito no Anexo I à presente, assim como incorrerá 

em outros custos relacionados à Medida Cautelar e eventuais processos 

correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, notadamente 

relacionados aos honorários de Assessores Técnicos, que serão deliberados em 

Assembleia, bem como outros custos decorrentes da Emissão, como publicação 

de editais, convocação de Assembleia para a defesa e proteção dos direitos da 

comunhão de titulares das Debentures (Anexo I). 
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Deste modo, em decorrência das informações acima descritas, serve a presente para 

NOTIFICÁ-LOS a apresentar esclarecimentos e/ou tomar as medidas necessárias, 

conforme mencionadas abaixo: 

 

(i) No âmbito de suas atribuições, em cumprimento ao disposto na Escritura de 

Emissão, a Simplific requer à Emissora e a Fiadora, que (i) informem se são 

titulares de Debentures que estejam mantidas em tesouraria e/ou canceladas 

pela Emissora, Fiadora e/ou respectivas controladas, bem como se os acionistas 

controladores (ou grupos de controle) direto ou indiretamente ou 

administradores da Emissora, Fiadora e/ou respectivas controladas, incluindo 

cônjuge e parentes até 2º grau de suas respectivas controladas são titulares de 

Debentures, devendo nessa hipótese, enviar no prazo de até 1 (um) dia útil a 

contar do recebimento da presente notificação ao Agente Fiduciário a relação 

de CPF/CNPJs que estejam nessa situação para fins do correto cômputo dos 

quóruns da Escritura de Emissão; (ii) informe na data de cada assembleia 

realizada a existência de qualquer novo titular de Debêntures que esteja em 

potencial conflito de interesses, conforme mencionado no item (i);  

(ii) providenciem o reembolso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de 

entrega dos documentos comprobatórios, quanto às despesas já incorridas pelo 

Agente Fiduciário no âmbito da Emissão para publicações de Editais, que 

encontram-se disponíveis no site do Agente Fiduciário - 

https://www.simplificpavarini.com.br,  no valor descrito no Anexo I à presente, 

conforme nota de reembolso enviada no próximo dia útil à presente data; e, 

(iii) tão logo seja deliberado quanto a novas despesas da Emissão em decorrência 

da Medida Cautelar ou seus desdobramentos, tais como, mas não se limitando, 

a contratação de assessores técnicos e constituição de fundo de despesas, em 

Assembleia de Debenturistas, promova o devido pagamento de tais valores, nos 

termos da Cláusula 9.7 da Escritura de Debêntures. 

 

Os termos com iniciais maiúsculas aqui empregados e que não estejam de outra forma 

definidos nesta Notificação, são aqui utilizados com o mesmo significado atribuído a tais 

termos na Escritura de Emissão. 

 

Sendo o que nos cabia para o momento, estamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

Agente Fiduciário 

 

 

 

 

 

 

Num. 64738818 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:51
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075147700000061715796
Número do documento: 23062622075147700000061715796



 
 
 
  

 

ANEXO I 

 

 

Despesa Incorrida Custo Descrição 

Publicação de Edital para Convocação de Assembleia 24.600,00 NF 7742 

Total 24.600,00  
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São Paulo, 27 de abril de 2023. 

 

À  

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)  

Avenida Marechal Floriano, nº 168, Centro  

22080-002 – Rio de Janeiro – RJ  

At. Eduardo Gotilla  

Telefone: (21) 2211-2560  

Fax: (21) 2211-2777  

Correio Eletrônico: eduardo.gotilla@light.com.br e  

  

LIGHT S.A. (“Fiadora”)  

Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2ª parte, Corredor A, Centro  

22080-002 – Rio de Janeiro – RJ  

At. Sr. Gustavo Werneck Souza  

Telefone: (21) 2211-2560  

Fax: (21) 2211-2777  

Correio Eletrônico: gustavo.souza@light.com.br 

 

 

Ref.: Solicitação de informação quanto a potenciais titulares de Debentures que 

sejam excluídos do cômputo dos quóruns de instalação e/ou deliberação, 

conforme definição em Termo de Escritura e reembolso das despesas incorridas 

e pagamento das provisionadas até a Data da Assembleia na 22ª (vigésima 

segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série 

Única, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, para 

Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Emissão”). 

 

Prezados Senhores, 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 

24º andar, CEP 20050-005, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”), sob o nº 15.227.994/0001-50, na qualidade de agente fiduciário 

(“Simplific” ou “Agente Fiduciário”) nomeado nos termos da “Escritura Particular da 22ª 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 

Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, da Light 

Serviços de Eletricidade S.A”, celebrado em 12 de setembro de 2018, entre a Emissora e 

Simplific, vem, por meio da presente notificação extrajudicial NOTIFICÁ-LOS, nos 

seguintes termos. 

 

Considerando que: 

 

(i) De acordo com as disposições da Escritura de Emissão, são consideradas como 

“Debêntures em Circulação” para efeito da constituição de todos os quóruns de 

instalação e/ou deliberação de AGD, todas as Debêntures subscritas e 

integralizadas, excluídas (i) aquelas mantidas em tesouraria e/ou canceladas 

pela Emissora, pela Fiadora e/ou por suas respectivas controladas; (ii) as de 

titularidade de (a) acionistas controladores (ou grupos de controle), direta ou 
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indiretamente, incluindo cônjuges e parentes até 2º (segundo) grau, e/ou 

coligadas da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas controladas; e 

(b) administradores da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas 

controladas, incluindo cônjuges e parentes até 2º (segundo) grau; 

 

(ii) Em 10 de abril de 2023, a Emissora e outros distribuíram ação de Tutela 

Cautelar Antecedente, tombada sob o n. 0843430-58.2023.8.19.0001, perante 

a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital, do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro, requerendo, dentre outros pedidos, (i.a) a suspensão 

da exigibilidade de suas obrigações financeiras; e (i.b) a instauração de 

procedimento de mediação coletiva entre os credores financeiros e a Emissora, 

incidentes e recursos conexos (“Medida Cautelar”). O Agente Fiduciário figura 

como Réu da Medida Cautelar, enquanto representante extraordinário da 

coletividade dos debenturistas. 

 

(iii) Em 13.4.2023, a Emissora enviou notificação extrajudicial ao Agente Fiduciário 

informando o deferimento da tutela de urgência requerida em caráter 

antecedente pelo Grupo Light, para suspender, pelo prazo de 30 dias, 

prorrogáveis pelo mesmo período, “a exigibilidade das obrigações financeiras 

relativas aos contratos celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de 

vencimento antecipado e/ou amortização acelerada de obrigações já ocorridas; 

a eficácia de suas respectivas cláusulas, impedindo-se novas e futuras 

decretações nesse sentido, e os efeitos de qualquer direito ou pretensão de 

compensação contratual; de liquidação de operação com derivativos; ou 

retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias fiduciárias, 

tendo como termo inicial da tutela dia e hora do protocolo da presente ação 

cautelar” 

 

(iv) Nos termos da cláusula 9.7 da Escritura de Emissão, “[a] Emissora ressarcirá o 

Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e usuais que tenha 

comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses dos 

Debenturistas ou para realizar seus créditos, no prazo de até 15 (quinze) dias 

contados da entrega de cópia dos documentos comprobatórios neste sentido, 

desde que as despesas, sempre que possível, tenham sido previamente 

aprovadas pela Emissora, as quais serão consideradas aprovadas caso a 

Emissora não se manifeste no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 

de recebimento da respectiva solicitação pelo Agente Fiduciário.” 

 

(v) O Agente Fiduciário, até a presente data, já incorreu em despesas de publicação 

do Edital de Convocação dos Debenturistas para Assembleia Geral de 

Debenturistas e em custos de homem hora, conforme previsto na Cláusula 9.6.1 

(v) da Escritura de Emissão, bem como incorrerá até a Data da Assembleia, nos 

valores descritos no Anexo I à presente, assim como haverá outros custos 

relacionados à Medida Cautelar e eventuais processos correlatos na esfera 

judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, notadamente relacionados aos 

honorários de Assessores Técnicos, que serão deliberados em Assembleia, bem 

como outros custos decorrentes da Emissão para a defesa e proteção dos 

direitos da comunhão de titulares das Debentures. 
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Deste modo, em decorrência das informações acima descritas, serve a presente para 

NOTIFICÁ-LOS a apresentar esclarecimentos e/ou tomar as medidas necessárias, 

conforme mencionadas abaixo: 

 

(i) No âmbito de suas atribuições, em cumprimento ao disposto na Escritura de 

Emissão, a Simplific requer à Emissora e a Fiadora, que (i) informem se são 

titulares de Debentures que estejam mantidas em tesouraria e/ou canceladas 

pela Emissora, Fiadora e/ou respectivas controladas, bem como se os acionistas 

controladores (ou grupos de controle) direto ou indiretamente ou 

administradores da Emissora, Fiadora e/ou respectivas controladas, incluindo 

cônjuge e parentes até 2º grau de suas respectivas controladas são titulares de 

Debentures, devendo nessa hipótese, enviar no prazo de até 1 (um) dia útil a 

contar do recebimento da presente notificação ao Agente Fiduciário a relação 

de CPF/CNPJs que estejam nessa situação para fins do correto cômputo dos 

quóruns da Escritura de Emissão; (ii) informe na data de cada assembleia 

realizada a existência de qualquer novo titular de Debêntures que esteja em 

potencial conflito de interesses, conforme mencionado no item (i);  

(ii) providenciem o reembolso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de 

entrega dos documentos comprobatórios, quanto às despesas já incorridas com 

publicações de Editais, que encontram-se disponíveis no site do Agente 

Fiduciário - https://www.simplificpavarini.com.br e em custos de homem hora 

incorridas e provisionadas até a data da Assembleia, conforme previsto na 

Cláusula 9.6.1 (v) da Escritura de Emissão pelo Agente Fiduciário no âmbito da 

Emissão, nos valores descritos no Anexo I à presente, conforme nota de 

reembolso enviada no próximo dia útil à presente data; e, 

(iii) tão logo seja deliberado quanto a novas despesas da Emissão em decorrência 

da Medida Cautelar ou seus desdobramentos, tais como, mas não se limitando, 

a contratação de assessores técnicos e constituição de fundo de despesas, em 

Assembleia de Debenturistas, promova o devido pagamento de tais valores, nos 

termos da Cláusula 9.7 da Escritura de Debêntures. 

 

Os termos com iniciais maiúsculas aqui empregados e que não estejam de outra forma 

definidos nesta Notificação, são aqui utilizados com o mesmo significado atribuído a tais 

termos na Escritura de Emissão. 

 

Sendo o que nos cabia para o momento, estamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

Agente Fiduciário 
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ANEXO I 

 

 

Despesa Incorrida Valor Quantidade Total Obs. 

1. Publicação de Edital para Convocação de Assembleia 24.600,00 1 24.600,00 NF 7743 

2. Hora Homem Agente Fiduciário Cl. 9.6.1 (v) da 
Escritura         

2.1 Solicitação e analise preliminar propostas de 
honorários  

500 5 2.500 
Solicitação de propostas de Assessores (6), incluindo calls e 

esclarecimentos 

2.2 Acompanhamento dos Fatos Relevantes da Emissora 
e análise da decisão da Medida Cautelar 

500 8 4.000 
 Acompanhamento dos fatos relavantes, identificação do processo e 

entendimento do teor da Medida Cautelar e decisão 

2.3 Elaboração de notificações à Emissora e 
Comunicados ao Mercado 

500 10 5.000 

Notificação rating 24/02 | notificação descumprimento obrigações 27/02 
e 21/03| fato relevante vencimento antecipado 11/04 | fato relevante 

deferimento tutela antecipada cautelar 12.04 | fato relevante intimação 
tutela antecipada 14.04 

2.4 Edital de Convocação para AGD  500 3 1.500 
Discussão sobre as Ordem do Dia, considerando os fatos relevantes da 
Emissora e desdobramentos para proteção dos direitos da comunhão 

2.5 Reunião/Call com Investidores para esclarecimentos 500 12 6.000 
3 pessoas (1,5h| 14/01) (1,5h|17/01) - (participações de reuniões com 

Assessores Legais e esclarecimentos aos investidores que nos procuraram 
para maiores informações) 

2.6 Procurações - validação de poderes dos investidores 
para a AGD 

500 72 36.000 
Solicitação, analise e controle de todos os poderes dos investidores >10k 

titulares individuais 

   79.600,00  
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São Paulo, 27 de abril de 2023. 

 

À  

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)  

Avenida Marechal Floriano, nº 168, Centro  

22080-002 – Rio de Janeiro – RJ  

At. Eduardo Gotilla  

Telefone: (21) 2211-2560  

Fax: (21) 2211-2777  

Correio Eletrônico: eduardo.gotilla@light.com.br e  

  

LIGHT S.A. (“Fiadora”)  

Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2ª parte, Corredor A, Centro  

22080-002 – Rio de Janeiro – RJ  

At. Sr. Gustavo Werneck Souza  

Telefone: (21) 2211-2560  

Fax: (21) 2211-2777  

Correio Eletrônico: gustavo.souza@light.com.br 

 

 

Ref.: Solicitação de informação quanto a potenciais titulares de Debentures que 

sejam excluídos do cômputo dos quóruns de instalação e/ou deliberação, 

conforme definição em Termo de Escritura e reembolso das despesas incorridas 

na 16ª (décima sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 

Ações, em Até Três Séries, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição com Esforços Restritos, da Light Serviços de 

Eletricidade S.A. (“Emissão”). 

 

Prezados Senhores, 

 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição 

financeira, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 

nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

22.610.500/0001-88 (“Vórtx”), na qualidade de Agente Fiduciário da 16ª (décima 

sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Até Três 

Série, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, para 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade 

S.A.,(“Escritura de Emissão”) emitida em 26 de abril de 2019 pela Emissora,  entre a 

Emissora e Vortx, vem, por meio da presente notificação extrajudicial NOTIFICÁ-LOS,  

nos seguintes termos. 

 

Considerando que: 

 

(i) De acordo com as disposições da Escritura de Emissão, são consideradas como 

“Debêntures em Circulação” para efeito da constituição de todos os quóruns de 

instalação e/ou deliberação de AGD, todas as Debêntures subscritas e 

integralizadas, excluídas (i) aquelas mantidas em tesouraria e/ou canceladas 

pela Emissora, pela Fiadora e/ou por suas respectivas controladas; (ii) as de 

titularidade de (a) acionistas controladores (ou grupos de controle), direta ou 

indiretamente, incluindo cônjuges e parentes até 2º (segundo) grau, e/ou 

coligadas da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas controladas; e 
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(b) administradores da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas 

controladas, incluindo cônjuges e parentes até 2º (segundo) grau;  

 

(ii) Em 10 de abril de 2023, a Emissora e outros distribuíram ação de Tutela 

Cautelar Antecedente, tombada sob o n. 0843430-58.2023.8.19.0001, perante 

a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital, do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro, requerendo, dentre outros pedidos, (i.a) a suspensão 

da exigibilidade de suas obrigações financeiras; e (i.b) a instauração de 

procedimento de mediação coletiva entre os credores financeiros e a Emissora, 

incidentes e recursos conexos (“Medida Cautelar”). O Agente Fiduciário figura 

como Réu da Medida Cautelar, enquanto representante extraordinário da 

coletividade dos debenturistas. 

 

(iii) Em 13.4.2023, a Emissora enviou notificação extrajudicial ao Agente Fiduciário 

informando o deferimento da tutela de urgência requerida em caráter 

antecedente pelo Grupo Light, para suspender, pelo prazo de 30 dias, 

prorrogáveis pelo mesmo período, “a exigibilidade das obrigações financeiras 

relativas aos contratos celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de 

vencimento antecipado e/ou amortização acelerada de obrigações já ocorridas; 

a eficácia de suas respectivas cláusulas, impedindo-se novas e futuras 

decretações nesse sentido, e os efeitos de qualquer direito ou pretensão de 

compensação contratual; de liquidação de operação com derivativos; ou 

retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a garantias fiduciárias, 

tendo como termo inicial da tutela dia e hora do protocolo da presente ação 

cautelar” 

 

(iv) Nos termos da cláusula 9.7 da Escritura de Emissão, “[a] Emissora ressarcirá o 

Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e usuais que tenha 

comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses dos 

Debenturistas ou para realizar seus créditos, no prazo de até 15 (quinze) dias 

contados da entrega de cópia dos documentos comprobatórios neste sentido, 

desde que as despesas, sempre que possível, tenham sido previamente 

aprovadas pela Emissora, as quais serão consideradas aprovadas caso a 

Emissora não se manifeste no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 

de recebimento da respectiva solicitação pelo Agente Fiduciário.” 

 

(v) O Agente Fiduciário, até a presente data, já incorreu em despesas de publicação 

do Edital de Convocação dos Debenturistas para Assembleia Geral de 

Debenturistas, no valor descrito no Anexo I à presente, assim como incorrerá 

em outros custos relacionados à Medida Cautelar e eventuais processos 

correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, notadamente 

relacionados aos honorários de Assessores Técnicos, que serão deliberados em 

Assembleia, bem como outros custos decorrentes da Emissão, como publicação 

de editais, convocação de Assembleia para a defesa e proteção dos direitos da 

comunhão de titulares das Debentures (Anexo I). 
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Deste modo, em decorrência das informações acima descritas, serve a presente para 

NOTIFICÁ-LOS a apresentar esclarecimentos e/ou tomar as medidas necessárias, 

conforme mencionadas abaixo: 

 

(i) No âmbito de suas atribuições, em cumprimento ao disposto na Escritura de 

Emissão, a Simplific requer à Emissora e a Fiadora, que (i) informem se são 

titulares de Debentures que estejam mantidas em tesouraria e/ou canceladas 

pela Emissora, Fiadora e/ou respectivas controladas, bem como se os acionistas 

controladores (ou grupos de controle) direto ou indiretamente ou 

administradores da Emissora, Fiadora e/ou respectivas controladas, incluindo 

cônjuge e parentes até 2º grau de suas respectivas controladas são titulares de 

Debentures, devendo nessa hipótese, enviar no prazo de até 1 (um) dia útil a 

contar do recebimento da presente notificação ao Agente Fiduciário a relação 

de CPF/CNPJs que estejam nessa situação para fins do correto cômputo dos 

quóruns da Escritura de Emissão; (ii) informe na data de cada assembleia 

realizada a existência de qualquer novo titular de Debêntures que esteja em 

potencial conflito de interesses, conforme mencionado no item (i);  

(ii) providenciem o reembolso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de 

entrega dos documentos comprobatórios, quanto às despesas já incorridas pelo 

Agente Fiduciário no âmbito da Emissão para publicações de Editais, que 

encontram-se disponíveis no site do Agente Fiduciário - 

https://www.vortx.com.br,  no valor descrito no Anexo I à presente, conforme 

nota de reembolso enviada no próximo dia útil à presente data; e, 

(iii) tão logo seja deliberado quanto a novas despesas da Emissão em decorrência 

da Medida Cautelar ou seus desdobramentos, tais como, mas não se limitando, 

a contratação de assessores técnicos e constituição de fundo de despesas, em 

Assembleia de Debenturistas, promova o devido pagamento de tais valores, nos 

termos da Cláusula 9.7 da Escritura de Debêntures. 

 

Os termos com iniciais maiúsculas aqui empregados e que não estejam de outra forma 

definidos nesta Notificação, são aqui utilizados com o mesmo significado atribuído a tais 

termos na Escritura de Emissão. 

 

Sendo o que nos cabia para o momento, estamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Agente Fiduciário 
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ANEXO I 

 

 

Despesa Incorrida Custo Descrição 

Publicação de Edital para Convocação de Assembleia 24.600,00 NF 7739 

Total 24.600,00  
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Segundo Caderno - Publicidade Legal
Edição NacionalRio de Janeiro Diário Comercial

Terça-feira, 18 de abril de 2023 B7
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

Companhia Aberta
CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emis-
são (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricida-
de S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da 
Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a con-
tratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a re-
presentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 
assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturis-
tas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, 
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois ter-
ços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em 
primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos 
para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 
complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para su-
prir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, 
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, cus-
teio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger 
os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que 
se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fun-
do de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fidu-
ciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico pos-
sam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams 
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na As-
sembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o 
link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fi-
duciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br 
com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documen-
tos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 15ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª e 2ª 
Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fide-
jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis-
tribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 10 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divul-
gados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contrata-
ção e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou as-
sessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas 
junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, in-
clusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das De-
bêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da aber-
tura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de re-
cursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos De-
benturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 
material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente 
para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, 
contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim 
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para dili-
gências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o 
Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 
Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, imple-
mentação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações 
Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Micro-
soft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e vo-
tar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 23ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei 
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os De-
benturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 23ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em R$)

2022 2021
Receitas (Despesas) Operacionais 3.003.619,51 2.341.412,65
  Receita de vendas e prestação de serviços 14.169.012,08 9.874.548,91
  (–) Deduções (6.652.809,80) (4.643.422,05)
  (–) Custo das mercadorias vendidas (2.597.781,84) (1.126.187,82)
  Despesas administrativas (1.914.800,93) (1.763.526,39)
  Outras receitas – –
Receitas (Despesas) Financeiras (268.406,86) (721.895,63)
  Receita de aplicações financeiras 159.852,92 30.985,09
  Outras receitas financeiras – –
  Despesas financeiras (428.259,78) (752.880,72)
Lucro antes Imposto Renda e CSLL 2.735.212,65 1.619.517,02
  Impostos sobre o Lucro (1.277.247,04) (859.708,18)
RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.457.965,61 759.808,84

ATIVO 2022 2021
Ativo Circulante  5.719.143  4.458.783 
  Caixa e Equivalente de caixa 3.661.814,63 1.837.669,41
  Clientes 833.516,53 1.450.677,25
  Outros ativos 1.223.812,27 1.170.435,92
Ativo Não Circulante 44.086,43 47.426,02
  Outros créditos 7.890,71 7.890,71
  Imobilizado 186.029,55 180.449,37
  Depreciação (149.833,83) (140.914,06)
TOTAL DO ATIVO 5.763.229,86 4.506.208,60

PASSIVO 2022 2021
Passivo Circulante 1.659.847,60 1.458.655,06
  Fornecedores 1.079.048,69 1.109.401,60
  Obrigações tributárias 513.220,86 286.580,46
  Obrigações trabalhistas 37.949,65 32.473,82
  Outras obrigações 29.628,40 30.199,18
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.103.382,26 3.047.553,54
  Capital Social 734.632,00 734.632,00
  Reserva de Lucros 479.146,64 479.146,64
  Lucros acumulados/Prejuízos Acumulados 2.889.603,62 1.833.774,90
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.763.229,86 4.506.208,60

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em R$)

SIB-SPACE IMAGING BRASIL PRODUTOS E REPRESENTAÇÕES S/A
CNPJ 06.310.679/0001-00

    SÓCIO ADMINISTRADOR: Mucio Roberto Dias - CPF 369.382.118-68                          CONTADOR: Gustavo Petrocelli - CRC RJ-101274/O

RELATÓRIO DA DIRETORIA: Srs. Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as Demonstrações 
Contábeis referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022. Rio de Janeiro-RJ, 06 de abril de 2023. A Diretoria.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
REUNIÃO DE SÓCIOS

SOFT GRILL RESTAURANTE LTDA EPP
CNPJ 31.860.760/0001-00 - NIRE 3320174607-4

Nos termos do art. 1.152, § 3o, da Lei n.º 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 (“Código Civil”), ficam convocados os quotistas da SOFT GRILL 
RESTAURANTE LTDA EPP (“Sociedade”), para a Reunião de Sócios a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de abril de 2023, às 
11:00 horas, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Rua Barão de Tefé, nº 07, 5º andar, Bairro Saúde, CEP 20.2020-460, a 
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a destituição de Olga 
Maria de Souza Marques do cargo de administradora da Sociedade; (ii) a 
eleição de Beatriz de Abreu Coutinho para o cargo de administradora da 
Sociedade; (iii) o ingresso de Guilherme Marques Assumpção como sócio 
em decorrência de sucessão hereditária; (iv) alteração e consolidação 
do Contrato Social. Todos os documentos relacionados às matérias da 
ordem do dia estão à disposição dos acionistas na sede da Sociedade.

Rio de Janeiro/RJ, 14 de abril de 2023.
OLGA MARIA DE SOUZA MARQUES

Administradora

ASSOCIAÇÃO DEFENSORA DE DIREITOS AUTORAIS – ADDAF
CNPJ: 33.575.663/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os senhores associados a comparecerem à Assembleia Geral 
Ordinária da associação, que será realizada em sua sede, situada na Rua 
Visconde de Inhaúma nº 134 - salas 1109/10, Centro - RJ, no dia 25 de abril 
de 2023, às 14h em primeira e às 14h30 em segunda convocação, com 
qualquer número de associados presentes, para deliberarem os seguintes 
itens da Ordem do Dia: 1) Leitura e aprovação da Ata da Assembleia Geral 
anterior; 2) Apreciar o Balanço relativo ao exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2022; 3) Apreciar o Relatório  de Atividades da Diretoria de 
2022; 4) Examinar e aprovar a Previsão orçamentária para o exercício de 
2023; 5) homologar o Plano de Cargos e Salários; 5) Tomar conhecimento 
dos montantes totais dos repasses enviados e recebidos de cada 
associação estrangeira no ano de 2022. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023.  
Fábio Keldani Raphael - Presidente.

Jardim Botânico do Rio 
reabre bromeliário, após 
nove meses fechado

VISITAÇÃO

O bromeliário do Jardim 
Botânico do Rio de JAneiro (JBRJ) 
reabriu na segunda-feira (17), 
depois de permanecer fechado 
por nove meses para execução 
de obras, nas quais foram inves-
tidos cerca de R$ 179 mil. Entre 
outras intervenções, foram fei-
tas a recuperação do telhado e 
a reforma do gradil situado no 
entorno da unidade.

O acervo é composto por 
15.180 exemplares. Segundo 
o coordenador de Coleção 
Viva do JBRJ, Marcus Nadruz, 
o acervo foi formado a partir 
de coletas de pesquisadores 
e expedições científicas do Jar-
dim Botânico e outras institui-
ções. “A gente costuma realizar 
expedições para fazer inven-
tários de locais que têm pou-
cos registros botânicos e acaba 
encontrando essas espécies, às 
vezes em flor, traz para a cole-
ção, identifica e chega à conclu-
são que pode ser uma espécie 
ameaçada de extinção.”

A coleção científica tem 
2.167 espécimes, ou indivíduos, 
de 704 espécies, das quais 96 
são ameaçadas de extinção. 
Elas são originárias de diver-
sos biomas brasileiros, como a 
Mata Atlântica e o Cerrado, além 
de exemplares de outros paí-
ses da América do Sul e Central.

A ênfase é na conserva-
ção ex situ (fora do ambiente 
natural) de espécies endêmicas, 
raras ou ameaçadas de extin-
ção, elevando a coleção e, con-
sequentemente, o Jardim Botâ-
nico do Rio, ao status de cen-
tro de referência mundial na 
conservação da família Brome-
liaceae.

As bromélias estão distribuí-
das em dois grandes espaços de 
cultivo: a estufa Burle Marx, que 
é o bromeliário para visitação, e 
o Dimitri Sucre, espaço fechado 
ao público, onde se encontra a 
coleção científica, cujas espé-
cimes em floração ou frutifica-

ção são, muitas vezes, objeto 
de pesquisa. Segundo o coor-
denador de Coleção Viva, há 
espécies também considera-
das novas para a ciência, “que 
você tem que manter separa-
das, justamente para acompa-
nhar o desenvolvimento, fazer 
descrição da planta para depois 
publicar.” “Ou são espécies que 
chegam e estão em um estado 
muito ruim. Então, ficam em 
quarentena para recuperar”, 
acrescentou.

Marcus Nadruz informou 
que muitas bromélias estão pre-
sentes também em diversos 
canteiros no arboreto, seja na 
forma de epífitas, que se desen-
volvem sobre árvores e palmei-
ras, como introduzidas a partir 
de excedentes clonais da cole-
ção científica.

Não haverá alteração para 
a visitação do público à estufa 
Burle Marx, disse Nadruz. “Tem 
sempre dois atendentes na 
estufa para orientar os visitan-
tes, solicitar que não toquem 
nas bromélias. Mas a visitação é 
normal. As pessoas entram, visi-
tam, sem problema nenhum”. 
As visitas podem ser feitas dia-
riamente, à exceção das quar-
tas-feiras, quando o Jardim 
Botânico é fechado para manu-
tenção, retirada de galhos caí-
dos e de colmeias de abelhas, 
por exemplo.

O Jardim Botânico do Rio de 
Janeiro guarda uma coleção de 
bromélias entre as plantas de 
seu acervo há mais de 100 anos. 
Antigos botânicos da institui-
ção, como João Geraldo Kuhl-
mann, já coletavam essas espé-
cies para pesquisa. Em 1975, 
o então diretor da instituição, 
Raulino Reitz, especialista em 
Bromeliaceae, inaugurou o Bro-
meliário Ecológico do local. No 
evento, foi fundada a Socie-
dade Brasileira de Bromélias. 
Já a estufa Burle Marx foi inau-
gurada em 1996. 
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8. Outras Contas a Receber:
Descrição 31.12.2022 31.12.2021
Terceiros - LOGA 11.971.861 11.095.257
Terceiros - DERSA 3.005.233 2.339.912
Créditos a receber de ND/Jarinã/VLT 19.417.935 19.091.760
Cauções e retenções a receber 7.768.826 8.284.111
Contas a Receber - Consórcios 6.463.716 5.610.356
TAC a Receber de Consórcios 510.693 831.219
Devedores Diversos 1.364.581 1.521.662
Clientes - Indenização a receber 5.915.161 6.014.094
Clientes - Modificações de contrato (i) 41.461.904 17.223.540
Terceiros - Proc. OAS Carioca/Mendes 4.284.351 4.083.017
Reconhecimento de perda de valor (19.417.934) (19.091.760)
Lucros a Receber - Consórcios 3.780.480 –

86.526.806 57.003.168
Circulante 35.369.262 33.765.534
Não circulante 51.157.544 23.237.634
O reconhecimento de perdas por créditos de liquidação duvidosa é efetuado em 
montante considerado suficiente pela Administração para os créditos cuja recuperação 
é considerada duvidosa (com base na análise dos riscos para cobrir prováveis perdas), 
com registro no resultado do exercício. (i) - Clientes - Modificação de contrato: 
Formado por valores previstos em contratos, cuja realização original passou por 
modificações que geraram recebíveis pleiteados mediante processos formalizados 
entre as partes. Os valores em 31 de dezembro de 2022 estão compostos conforme 
demonstrado a seguir:
Descrição R$ - Valores
Modificações de contrato em 31 de dezembro de 2021 17.223.540
Novas modificações em 2022 23.596.982
Juros incorridos 641.382

41.461.904
A Companhia ajuizou no exercício de 2022, ações para produção de provas a fim de 
suportar posterior ação de cobrança contra órgão público, referente a valores 
desembolsados ou previstos contratualmente e não pagos. O valor esperado com base 
na documentação constante a apresentada na ação judicial monta em R$43 milhões. 
Conforme o CPC 47 Receita com Contrato de Clientes, a Companhia deve contabilizar 
a modificação de contrato como contrato separado, motivo pelo qual encontra-se 
destacado na rubrica de “Clientes - Modificações de contrato”. Em 2022 ocorreu um 
aumento de R$24.238.363 (Vinte e quatro milhões, duzentos e trinta e oito mil e 
trezentos e sessenta e três reais) decorrentes de estimativa para o efetivo recebimento 
e contemplando ajuste a valor presente e as perspectivas de recebimento.
9. Precatórios a Receber: Os créditos a receber de órgãos governamentais decorrentes 
de serviços prestados para:
Descrição 31.12.2022 31.12.2021
Prefeitura Municipal de São Paulo 25.141.610 25.618.795
Prefeitura Municipal de Carapicuíba 2.597.272 2.412.339
Departamento Estradas Rodagem SP 49.906.040 46.825.858
Superintendência do Litoral Paulista - Sudelpa 13.201.035 13.584.752
Municipalidade de Estância - SE 846.501 755.861
(–) Jomeicas Eng. e Constr. Ltda. (8.388.000) –
(–) Honorários Advocatícios (8.263.699) (12.209.973)

75.040.759 76.987.632
A movimentação dos precatórios no exercício foi a seguinte:

31.12.2022 31.12.2021
Saldo inicial 76.987.632 63.848.528
Novos precatórios 462.734 1.049.447
Recebimentos (1.506.475) (3.319.582)
Atualização monetária e juros 3.538.594 16.241.455
Jomeicas Eng. e Constr. Ltda. (8.388.000) –
Honorários advocatícios - processos tributários 8.447.091 –
Provisão honorários advocatícios (aumento/diminuição) (4.500.817) (832.216)
Saldo Final 75.040.759 76.987.632
O valor relacionado a Jomeicas Eng. e Constr. Ltda., refere-se a valor que foi penhorado 
do precatório depositado judicialmente relacionado ao saldo a receber junto a 
Superintendência do Litoral Paulista - SUDELPA. Parte do saldo dos precatórios, já foi 
depositada judicialmente, todavia, aguarda a liberação (levantamento dos valores) pelo 
poder judiciário.
10. Imobilizado:

2021 Adição Baixa 2022
Ativo Imobilizado
Bens reavaliados - Imóveis 17.088.518 – – 17.088.518
Bens reavaliados CPC 27 - 
 Equipamentos 30.298.249 – (1.973.550) 28.324.699
Bens reavaliados CPC 27 - 
 Imóveis 57.397.291 – – 57.397.291
Equipamento técnico 506.133 – (5.922) 500.211
Imobilizado - Lei nº 8.200/91 1.097.348 – – 1.097.348
Imobilizado em andamento 55.265 7.899 – 63.164
Veículos e máquinas 43.234.986 1.182.722 (681.627) 43.736.081
Total Imobilizado H&F 149.677.790 1.190.621 (2.661.099) 148.207.312
Total imobilizado - consórcios 5.028.510 114.691 – 5.143.201
Custo total imobilizado 154.706.300 1.305.312 (2.661.099) 153.350.513
Depreciação acumulada (75.599.815) (1.519.628) 2.306.519 (74.812.924)
Imobilizado líquido 79.106.485 (214.316) (354.580) 78.537.589
Depreciação
Bens reavaliados - Imóveis (2.050.602) – – (2.050.602)
Bens reavaliados CPC 27 - 
 Equipamentos (25.669.986) (574.446) 1.696.622 (24.547.810)
Bens reavaliados CPC 27 - 
 Imóveis (6.994.377) (538.029) – (7.532.406)
Equipamento técnico (488.502) (6.087) 5.022 (489.567)
Imobilizado - Lei 8.200/91
 Depreciação (1.097.348) – – (1.097.348)
Veículos e máquinas (34.322.636) (373.375) 604.875 (34.091.136)
Depreciação acumulada (70.623.451) (1.491.937) 2.306.519 (69.808.869)
Depreciação acumulada - 
 consórcios (4.976.364) (27.691) – (5.004.055)
Depreciação acumulada (75.599.815) (1.519.628) 2.306.519 (74.812.924)
A Companhia possui ativos (imóveis e equipamentos) dados em garantia em decorrência 
de processos judiciais em andamento, sendo que não se espera que ocorra liquidação 
desses ativos, por conta da posição dos assessores jurídicos que classificam como 
provável êxito da Companhia nestes processos.
11. Fornecedores:
Circulante 31.12.2022 31.12.2021
Fornecedores 2.949.118 2.543.811
Fornecedores - Consórcio 4.221.345 5.480.519
Subempreiteiros 1.588.110 2.616.689

8.758.573 10.641.019
12. Empréstimos e Financiamentos:
Circulante Taxa % Garantia 31.12.2022 31.12.2021
Caterpillar Financial S.A. 0,86108% a.m. Equipamentos 1.466.138 1.954.852
Bradesco S.A. 
 (Consignado) 0,65% a.m. 312.625 381.265
Banco ABC Brasil S.A. 1,57% a.m. e  

CDI +0,51 a.m.
Aplicação  
vinculada 2.204.205 997.420

Banco BTG Pactual 100% CDI +  
tx spread 2,90 a.a. Aval sócio 8.550.744 7.053.117

Circulante Taxa % Garantia 31.12.2022 31.12.2021
Financiamento Atria – 566.755
Leasing Daycoval 13,8653% a.a. Equipamentos TI 70.987 70.987
Banco Safra CDI + 0,42% a.m. +  

seguro 0,40% a.m.
Aplicação  
vinculada 1.010.745 –

Banco Santander 1,79% a 2,25% a.m. Aplicação  
vinculada e imóvel 981.428 –

(–) Encargos 
 financeiros (894.884) (416.834)

13.701.988 10.607.562
Não Circulante 31.12.2022 31.12.2021
Caterpillar Financial S.A. – 1.303.234
Bradesco S.A. 
 (Consignado) – 312.625
Leasing Daycoval 13,8653% a.a. Equipamentos TI 5.916 70.987
Banco Santander 1,79% a 2,25% a.m. Aplicação  

vinculada e imóvel 3.301.168 –
(–) Encargos financeiros (913.995) (269.663)

2.393.089 1.417.183
13. Obrigações Tributárias e Fiscais:
Circulante 31.12.2022 31.12.2021
PIS a recolher 684.725 760.480
COFINS a recolher 3.159.703 3.507.497
IRRF a recolher 1.197.878 1.557.563
PIS/COFINS/CSLL 139.697 201.015
ICMS a recolher – 292.000
INSS a recolher 130.691 131.493
IRPJ/CSLL a recolher 164.006 –
Refis - PERT 694.154 687.394
ISS a recolher 1.100.915 643.846
ISS - Parcelamento 522.651 613.382
IRRF - Parcelamento 603.590 654.991
INSS - Parcelamento 3.976.886 2.178.305
IRPJ CSLL - Parcelamento 57.377 51.409
PIS/COFINS/CSLL - Parcelamento 2.135.134 1.949.288
Provisão PIS/ISS/COFINS S/MOF 1.078.158 972.655
IRPJ/CSLL diferido 31.863 –
Obrigações tributárias - Consórcios 1.873.064 1.856.600

17.550.492 16.057.918
Não Circulante 31.12.2022 31.12.2021
IRPJ e CSLL diferido 4.537.068 4.060.743
IRRF - Parcelamento 847.365 982.741
INSS - Parcelamento 10.554.252 5.314.938
PIS/COFINS/CSLL - Parcelamento 3.090.432 3.731.508
PIS Repique a recolher 38.413 78.747
Refis parcelamento 4.222.773 4.441.624
Parcelamento IRPJ e CSLL 185.759 192.653
ISS a recolher 467.264 938.169
Parcelamento - Consórcios 2.077.799 2.781.673

26.021.125 22.522.796
As parcelas do não circulante tem o seguinte cronograma de vencimentos:

31.12.2022 31.12.2021
2023 – 5.717.489
2024 7.412.542 4.699.552
2025 5.330.069 2.177.445
2026 em diante 13.278.514 9.928.310

26.021.125 22.522.796
14. Obrigações Trabalhistas:
Descrição 31.12.2022 31.12.2021
Salários, ordenados e rescisões 402.141 425.594
Provisão de férias 693.225 883.666
INSS sobre provisão de férias 202.531 250.212
FGTS sobre provisão de férias 55.458 70.433
Salários/Encargos - Consórcios 1.627.461 1.402.960

2.980.816 3.032.865
15. Contas a Pagar:

31.12.2022 31.12.2021
Processos trabalhistas 110.175 435.037
Seguros a pagar 176.173 65.110
Cauções e retenções 2.592.089 2.684.228
Cauções e retenções - Consórcios 801.175 844.462
Obrigações diversas - Consórcios 10.403.535 7.143.147
Jomeicas Eng. e Constr. Ltda. – 5.076.485
Destra 1.993.998 –
Vila Aurora 1.816.302 –
Sagawa Engenharia - SCP 1.751.163 –
Honorários Sucumbenciais Processo SABESP 1.448.457 1.701.917
Honorários Advocatícios - processos Tributários 8.447.091
Outras contas a pagar 945.209 576.221

30.485.367 18.526.607
Circulante 4.373.990 9.516.104
Não circulante 26.111.377 9.010.503
16. Partes Relacionadas:
Descrição 31.12.2022 31.12.2021
Dante Prati Favaro 5.548.100 –

5.548.100 –
A partir de abril de 2022, o acionista realizou diversos aportes no montante de R$ 
5.291.500, suportados por contrato de mútuo e seus aditivos e garantidos por notas 
promissórias, com vencimentos para 30 de novembro de 2022, podendo ser prorrogado 
se as partes se assim o desejarem. As operações com partes relacionadas têm origem 
em moeda local e estão atualizadas a taxa de juros de 10% a.a. até a data de 
encerramento do exercício, de acordo com o estabelecido contratualmente.
17. Impostos Diferidos:
Diferenças temporárias 31.12.2022 31.12.2021
Perdas contas a receber 7.611.836 7.500.937
Despesas honorários advocatícios 5.681.669 4.151.391
Passivos Contingentes 1.567.780 1.774.223

14.861.285 13.426.551
Ajuste da avaliação patrimonial
Ativos próprios 3.776.890 4.628.263
Imóveis próprios 49.864.884 50.402.914

53.641.774 55.031.177
IRPJ e CSLL 34% 34%

18.238.204 18.710.601
18. Passivos Contingentes: É definida com base em avaliação e qualificação dos 
riscos cuja perda é considerada provável. Essa avaliação é suportada pelo julgamento 
da administração juntamente com seus assessores jurídicos, considerando as 
jurisprudências, as decisões em instâncias iniciais e superiores, o histórico de eventuais 
acordos e decisões, a experiência da administração e dos assessores jurídicos, bem 
como outros aspectos aplicáveis. Aqueles processos cuja perda é provável estão sendo 
efetuadas provisões conforme demonstradas a seguir:
Descrição 31.12.2022 31.12.2021
Trabalhista 602.220 704.765
Cível 577.000 577.000
Trabalhistas - consórcios 3.431.897 3.936.539

4.611.117 5.218.304
A Companhia está envolvida em ações de natureza trabalhista, tributária e cível 

consideradas pelos consultores jurídicos com perda possível, cujo valor monta em 
R$ 36.459.850 sendo R$ 26.940.088 refere-se a dividendos pleiteados por acionistas 
minoritários, ao final do exercício de 2022 (R$ 6.603.348 em 2021).
19. Patrimônio Líquido: a) Capital social: O capital social subscrito e integralizado é 
de R$ 97.116.763, (R$ 97.116.763 em 2021) composto por 60.411.378 ações, divididas 
em 46.258.623 ações ordinárias e 14.152.755 de ações preferenciais, sem valor 
nominal. b) Ajustes de avaliação patrimonial: A conta de ajustes de avaliação 
patrimonial foi constituída em função da Companhia ter avaliado seus ativos imobilizados 
ao custo atribuído registrado, em decorrência da aplicação do NBC TG 27 e do INBC TG 
10. A realização da reserva se dá pela depreciação, alienação ou baixa dos respectivos 
ativos que lhe deram origem. Vide impactos da extensão da vida útil-econômica na Nota 
Explicativa nº 9 Ativo Imobilizado. Com referência a reclassificação da conta de Reserva 
de Avaliação Patrimonial para a Reserva de Retenção de Lucros, vide a Nota Explicativa 
nº 9 Ativo Imobilizado. c) Reserva legal: Constituída por um montante equivalente a 5% 
do lucro líquido apurado em cada exercício social, até atingir os limites fixados pela 
legislação. d) Ações em tesouraria: Representam as ações da Companhia adquiridas 
pela própria sociedade. e) Reserva de Lucros a Realizar: Refere-se ao montante do 
dividendo obrigatório, calculado nos termos do estatuto ou do art. 202 da Lei das S/A., 
que ultrapassou a parcela realizada do lucro líquido do exercício, sendo aprovado na 
assembleia geral de 06.10.2017, por proposta dos acionistas, onde foi destinado o 
excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. O valor do dividendo mínimo 
obrigatório apurado no exercício de 2022 foi de R$ 646.283, cujo valor foi calculado sob 
o lucro líquido do exercício, cuja proposta da administração, ad referendum da AGO, é 
destiná-lo integralmente à Reserva de Lucros a realizar, nos termos do inc.II do art.197 
da Lei 6.404/76. Durante o exercício de 2022, ocorreram realizações de valores da conta 
de reserva de lucros a realizar com base em recebimentos de precatórios, e se apurou 
o montante de R$ 184.147 de dividendos a distribuir, o qual deverá ser distribuído aos 
acionistas após a aprovação das contas do exercício. f) Reserva para reforço de 
capital de giro e fluxo de caixa: É constituída pelo saldo de lucros acumulados 
remanescente após as apropriações previstas no estatuto social da Companhia, com o 
objetivo de prover fundos que garantam o nível de capitalização da Companhia 
condizente com a manutenção de capital de giro e fluxo de caixa para realização das 
atividades relacionadas ao seu objeto social. Quando a assembleia entender que o 
saldo excede o necessário para cumprir sua finalidade, poderá determinar a sua 
capitalização total ou parcial ou a distribuição de dividendos.
20. Receita Líquida:
Descrição 31.12.2022 31.12.2021
Serviços prestados setor público 25.945.260 56.581.106
Serviços de Consórcio Sorocaba 34.819.125 31.342.712
Serviços de Consórcio Jade-Lote 1 3.291.794 13.550.532
Serviços de Consórcio Jade- Lote 3 586.508 15.556
Serviços de Consórcio Pátio Mauá 11.111.849 –
Serviços de Consórcio Túnel Estação da Luz 2.492.440 –
Serviços de Consórcio Construtor BRT Cuiabá MT 2.046.315 –
Locação de equipamentos - H&F 592.356 148.647
Receita Operacional Bruta 80.885.647 101.638.553
Impostos incidentes sobre Receita (6.374.766) (7.496.853)
Receita líquida 74.510.881 94.141.700
21. Custo dos Serviços Prestados:
Descrição 31.12.2022 31.12.2021
Material aplicados (6.821.710) (18.682.577)
Serviços de mão obra especializada (4.012.854) (8.008.320)
Serviços de mão de obra terceiros (9.690.101) (12.951.897)
Mão de obra e encargos sociais (17.752.962) (22.019.798)
Despesas gerais (7.015.888) (7.799.655)
Operação com equipamentos (6.548.358) (10.327.312)
Outros (5.078.012) (4.917.572)

(56.919.885) (84.707.131)
22. Despesas Administrativas:
Descrição 31.12.2022 31.12.2021
Serviços de mão de obra terceiros (3.532.928) (3.656.475)
Mão de obra e encargos sociais (8.417.518) (8.225.564)
Despesas gerais (1.860.356) (1.880.771)
Outras despesas administrativas (988.267) (1.413.713)

(14.799.069) (15.176.523)
23. Resultado Financeiro: Receitas financeiras:
Descrição 31.12.2022 31.12.2021
Juros/atualização monetária - precatórios 4.001.328 16.241.455
Juros/atualização monetária - LOGA 2.862.016 3.008.073
Juros/atualização monetária - Pleitos 641.382 –
Juros/atualização monetária - Indenização processos 2.586.267 –
Variação monetárias - ativas 198.820 11.302
Outras receitas financeiras 449.935 353.106

10.739.748 19.613.936
Despesas financeiras:
Descrição 31.12.2022 31.12.2021
Juros sobre financiamentos (3.066.603) (675.894)
Despesas bancárias (62.164) (196.615)
Juros, multas sobre tributos (3.815.498) (2.915.340)
Despesas bancárias - consórcios (60.948) (61.231)
Juros pagos - consórcios (311.976) (373.770)
PIS sobre receita financeira (3.326) (1.630)
COFINS sobre receita financeira (20.466) (10.028)
Taxa de administração central - TAC (55.326) (716.795)
Atualização Monetária - Jomeicas (3.311.515) –
Outras despesas (1.309.851) (810.039)

(12.017.673) (5.761.342)
24. Gestão de Riscos: Os instrumentos financeiros da Companhia encontram-se 
registrados em contas patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 por valores que se 
aproximam ao valor de mercado nessa data. A administração desses instrumentos 
financeiros é realizada por meio de estratégias operacionais, visando liquidez, rentabilidade 
e segurança. A política de controle consiste na vigilância permanente das taxas contratadas 
em comparação com as taxas médias de mercado. De acordo com a sua natureza, os 
instrumentos financeiros podem envolver riscos conhecidos ou não, sendo importante, no 
melhor julgamento da Companhia, a avaliação potencial dos riscos. Assim, podem existir 
riscos com ou sem garantias dependendo de aspectos circunstanciais ou legais. Em 31 de 
dezembro de 2022 a Companhia não possuía operações envolvendo instrumentos 
financeiros derivativos para administrar a exposição de seus ativos e passivos a riscos de 
mercado relacionados a juros e as flutuações de câmbio do mercado internacional.  
Os principais fatores de risco de mercado, que podem afetar os negócios da Companhia, 
estão apresentados a seguir: Risco de crédito: A política de vendas da Companhia está 
intimamente ligada ao nível de risco de crédito a que está disposta a se sujeitar no curso 
de seus negócios. A diversificação de sua carteira de recebíveis, a seletividade de seus 
clientes, assim como o acompanhamento dos prazos de financiamento dos serviços e 
limites de posição são procedimentos adotados a fim de minimizar eventuais problemas de 
inadimplência em suas contas a receber. Risco de liquidez: A previsão de fluxo de caixa 
é realizada nas entidades operacionais da Companhia pela administração que monitora 
continuamente a liquidez, para assegurar que a Companhia tenha caixa suficiente para 
atender às necessidades operacionais. Essa previsão leva em consideração os planos de 
financiamento da dívida, o cumprimento de metas internas, e quando aplicável, as 
exigências regulatórias externas ou legais. Risco de taxas de câmbio: A Companhia não 
possui obrigações indexadas em moeda estrangeira.
25. Cobertura de Seguros: A Companhia possui apólices de seguros para salvaguardar 
os seus ativos, em montante considerado por seus administradores como suficiente 
para cobertura de seus riscos e eventuais prejuízos.
26. Eventos Subsequentes: Não existiram eventos subsequentes que afetam as 
operações.

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis

Ilmo. Srs. Diretores e Acionistas da Heleno & Fonseca Construtécnica S.A. - São 
Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Heleno & Fonseca 
Construtécnica S.A. (Companhia) que compreendem o balanço patrimonial, em 31 
de dezembro de 2022, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 
findo naquela data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo 
das principais práticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Heleno & Fonseca Construtécnica S.A., em 31 
de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação 
à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião sem ressalva. Continuidade operacional 
de Consórcio: Consórcio Sorocaba Ambiental foi constituído com o principal objetivo 
de atender o contrato com a Prefeitura Municipal de Sorocaba nas atividades de Serviços 
de Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos, Serviços de Conteinerização parcial e 
Serviço de Varrição e Correlatos, a partir de 01 de agosto de 2015, com validade de 
60 meses com renovação a cada 12 meses. A partir do vencimento, o Consórcio vem 
operando amparado por Termo de Prorrogação Excepcional com validade até 23 de 
junho de 2023. O Consórcio vem operando desde a data de assinatura do contrato e 
vigorará até a conclusão total dos serviços. Depois de consideradas cumpridas todas 
as obrigações assumidas entre as partes, será desmobilizado. As demonstrações 
contábeis do consórcio incluem ajustes relativos à realização e classificação de valores 
ativos ou a liquidação que seriam requeridos na impossibilidade de o consórcio continuar 
operando. Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o 
relatório do auditor: A Administração é responsável por essas outras informações que 

compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações 
contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das 
demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração 
e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra 
forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração somos requeridos 
a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades 
da administração pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de  
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a entidade a 
não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos.

São Paulo, 24 de março de 2023
Irmãos Campos & Cerboncini Auditores Associados

CRC 2 SP 013.900/O-8
Fábio Cerboncini

Sócio Contador - CRC 1 SP 079.347/O-3

Contador: Marcos Nascimento - CRC - 1SP253854/O-6 A Diretoria
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emis-
são (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricida-
de S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da 
Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a con-
tratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a re-
presentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 
assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturis-
tas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, 
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois ter-
ços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em 
primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos 
para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 
complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para su-
prir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, 
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, cus-
teio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger 
os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que 
se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fun-
do de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fidu-
ciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico pos-
sam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams 
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na As-
sembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o 
link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fi-
duciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br 
com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documen-
tos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 15ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª e 2ª 
Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fide-
jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis-
tribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 10 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divul-
gados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contrata-
ção e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou as-
sessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas 
junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, in-
clusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das De-
bêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da aber-
tura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de re-
cursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos De-
benturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 
material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente 
para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, 
contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim 
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para dili-
gências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o 
Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 
Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, imple-
mentação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações 
Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Micro-
soft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e vo-
tar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 23ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei 
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os De-
benturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 23ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em R$)

2022 2021
Receitas (Despesas) Operacionais 3.003.619,51 2.341.412,65
  Receita de vendas e prestação de serviços 14.169.012,08 9.874.548,91
  (–) Deduções (6.652.809,80) (4.643.422,05)
  (–) Custo das mercadorias vendidas (2.597.781,84) (1.126.187,82)
  Despesas administrativas (1.914.800,93) (1.763.526,39)
  Outras receitas – –
Receitas (Despesas) Financeiras (268.406,86) (721.895,63)
  Receita de aplicações financeiras 159.852,92 30.985,09
  Outras receitas financeiras – –
  Despesas financeiras (428.259,78) (752.880,72)
Lucro antes Imposto Renda e CSLL 2.735.212,65 1.619.517,02
  Impostos sobre o Lucro (1.277.247,04) (859.708,18)
RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.457.965,61 759.808,84

ATIVO 2022 2021
Ativo Circulante  5.719.143  4.458.783 
  Caixa e Equivalente de caixa 3.661.814,63 1.837.669,41
  Clientes 833.516,53 1.450.677,25
  Outros ativos 1.223.812,27 1.170.435,92
Ativo Não Circulante 44.086,43 47.426,02
  Outros créditos 7.890,71 7.890,71
  Imobilizado 186.029,55 180.449,37
  Depreciação (149.833,83) (140.914,06)
TOTAL DO ATIVO 5.763.229,86 4.506.208,60

PASSIVO 2022 2021
Passivo Circulante 1.659.847,60 1.458.655,06
  Fornecedores 1.079.048,69 1.109.401,60
  Obrigações tributárias 513.220,86 286.580,46
  Obrigações trabalhistas 37.949,65 32.473,82
  Outras obrigações 29.628,40 30.199,18
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.103.382,26 3.047.553,54
  Capital Social 734.632,00 734.632,00
  Reserva de Lucros 479.146,64 479.146,64
  Lucros acumulados/Prejuízos Acumulados 2.889.603,62 1.833.774,90
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.763.229,86 4.506.208,60

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em R$)

SIB-SPACE IMAGING BRASIL PRODUTOS E REPRESENTAÇÕES S/A
CNPJ 06.310.679/0001-00

    SÓCIO ADMINISTRADOR: Mucio Roberto Dias - CPF 369.382.118-68                          CONTADOR: Gustavo Petrocelli - CRC RJ-101274/O

RELATÓRIO DA DIRETORIA: Srs. Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as Demonstrações 
Contábeis referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022. Rio de Janeiro-RJ, 06 de abril de 2023. A Diretoria.

GYPSOLITE DO BRASIL S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GESSO

CNPJ/ME 33.965.146/0001-20 - NIRE nº 33 3 0016203 8
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Gypsolite do Brasil S/A 
Indústria e Comércio de Gesso, convocados para se reunirem no dia 
25 de abril de 2023, às 08:00 horas, em chamada única e de modo 
digital, através da plataforma de videochamadas “Zoom”, cujo link 
será encaminhado após a confirmação de presença através do e-mail: 
assembleia.tmc.2021@gmail.com, devendo no mesmo ato informar o nome 
completo, RG, CPF e e-mail do solicitante, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 01. Tomar conhecimento, discutir e aprovar o balanço social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. 

Duque de Caxias, 14 de abril de 2023
Eneida Melo Cruz - Diretora Presidente

CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A.
CNPJ/ME 18.201.378/0001-19
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração do VLT Carioca S.A. (“Companhia”) convoca 
os senhores acionistas da Companhia a se reunirem em 02 de maio de 
2023, às 16:00 horas, para Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, disponibilizando-se os dados 
de acesso ao ambiente virtual àqueles que comprovarem sua qualidade 
de acionistas (e, em caso de procuradores, a respectiva procuração), por 
solicitação a ser enviada ao e-mail societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, 
sendo permitido o envio de manifestação de voto ao referido e-mail, a  m 
de deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia com emissão 
e subscrição de novas ações. Os documentos pertinentes à deliberação 
estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia, podendo ser 
enviados por e-mail. As procurações outorgadas aos representantes dos 
acionistas que participarão do ato, cujos mandatos não estejam arquivados 
na sede da Companhia, acompanhadas dos demais documentos de 
representação das acionistas, deverão ser encaminhadas ao e-mail 
societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, com no mínimo 30 minutos de 
antecedência da abertura dos trabalhos.

Ary Azevedo Franco Neto
Presidente do Conselho de Administração

GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da Grupo Salta 
Educação S.A. (“Cia.”) na forma prevista no art. 124 da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“LSA”) a comparecerem à AGO, a realizar-se no dia 
24 de abril de 2023, às 10h, na sede da Cia., situada na Rua Rodrigo de 
Brito, 13, Botafogo/RJ, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias 
constantes da Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, bem 
como examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes e da proposta da 
administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; e (ii) deliberar sobre a destinação do resultado apurado no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Os documentos enunciados 
estarão disponíveis para cópias na sede da Cia. Para exercer seus direitos, os 
acionistas deverão comparecer à AGO portando documento de identidade. 
Nos termos do art. 126 da LSA, os acionistas poderão ser representados 
por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento 
de mandato, com firma reconhecida em cartório. RJ, 14 de abril de 2023. 
Rafaela Dantas Rodenburg, Presidente do Conselho de Administração.
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desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471467

DINACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA.
CNPJ/ME Nº 33.424.730/0001-79 - NIRE 332.1043894-8

Convocação: Pelo presente edital, ficam convocados os sócios da DI-
NACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA., para a Reunião de Sócios
a ser realizada no dia 24 de abril de 2023 às 09:00 horas, na sede
social, localizada na capital do Estado do Rio de Janeiro, na Rua do
Ouvidor nº 50 - 9 e 10º andares, Centro, a fim de deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: (i) registrar o falecimento e cancelar a quota
de titularidade da sócia Martha Kaplan, com a consequente redução
do capital social; (ii) celebração de alteração do contrato social, com
sua consequente consolidação, a fim de averbar o cancelamento da
quota de titularidade da sócia Martha Kaplan e redução do capital so-
cial. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023. ALEXANDRE KAPLAN -
Administrador; LUIZ EDUARDO CATARINO NORONHA DA SILVA -
A d m i n i s t r a d o r.

Id: 2471890

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A
CNPJ: 33.050.071/0001-58

CONCESSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE AMBIENTAL
A Concessionária Ampla Energia e Serviços S/A torna público que re-
cebeu da Secretaria de Meio Ambiente de Rio Bonito, a Certidão de
Regularidade Ambiental CRA nº 001, com validade por tempo inde-
terminado para regularização da Repetidora Morro do Cruzeiro, loca-
lizada na Rua Paulino Siqueira, nº 2216-2342 - Praça Cruzeiro - Rio
Bonito, RJ.

Id: 2471998

ITAGÁS AUTO POSTO LTDA.
CNPJ: 16.671.480/0001-52

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALA-
ÇÃO

LAM-O Nº 015/2023 - PROCESSO 250/000200/2022
Itagás Auto Posto Ltda. - CNPJ: 16.671.480/0001-52, torna público
que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hí-
dricos e Sustentabilidade da Prefeitura Municipal de Niterói LICENÇA
AMBIENTAL MUNICIPAL DE OPERAÇÃO - LAM-O Nº 015/2023 em
21/03/2023, para realizar operação da atividade de COMERCIO VA-
REJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, na
Avenida Doutor Raul de Oliveira Rodrigues, nº 226, Piratininga, Nite-
rói, RJ, com validade de 3 (três) anos.

Id: 2470741

BR MARINAS JL BRACUHY S.A

CONCESSÃO DE LICENÇA

46.682.861/0001-06

BR MARINAS JL BRACUHY S.A, torna público que recebeu do Ins-
tituto Estadual do Ambiente - INEA, O DOCUMENTO DE AVERBA-
ÇÃO - nº AVB004747, fica alterada a titularidade da Licença de Ope-
ração LO nº IN038734 em nome de Marina Porto Bracuhy LTDA, pa-
ra: BR Marinas JL Bracuhy S.A, CNPJ: 46.682.861/0001-06, no se-
guinte local: Rua do Barrigudinho, lote 01 Gleba 01 - Bracuhy, no Mu-
nicípio de Angra dos Reis. (Processo n°: E-07/002.19794/2013).

Id: 2471564

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉ-
RIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUS-
SÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº
81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem
convocar os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-

lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 15ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Re-
solução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVA-
RINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fi-
duciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de maio de 2023,
às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Es-
critura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”):
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo

Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que
passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das De-
bêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convoca-
ção. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o
aporte e o mecanismo de aporte de recursos para composição e ma-
nutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com
as informações que serão disponibilizadas em material complementar
até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas
Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas,
bem como para diligências que se façam necessárias para defesa dos
interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 22ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”)
e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do
Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª
e 2ª Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Distribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a
reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de De-
benturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de
maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos
termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emis-
são (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricida-
de S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da 
Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a con-
tratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a re-
presentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 
assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturis-
tas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, 
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois ter-
ços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em 
primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos 
para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 
complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para su-
prir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, 
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, cus-
teio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger 
os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que 
se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fun-
do de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fidu-
ciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico pos-
sam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams 
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na As-
sembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o 
link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fi-
duciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br 
com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documen-
tos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 15ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª e 2ª 
Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fide-
jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis-
tribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 10 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divul-
gados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contrata-
ção e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou as-
sessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas 
junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, in-
clusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das De-
bêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da aber-
tura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de re-
cursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos De-
benturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 
material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente 
para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, 
contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim 
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para dili-
gências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o 
Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 
Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, imple-
mentação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações 
Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Micro-
soft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e vo-
tar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 23ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei 
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os De-
benturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 23ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“De-
benturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Li-
ght S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela 
Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou rati-
ficação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do 
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técni-
cos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emis-
sora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas 
no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar 
e votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Debentu-
ristas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agen-
te Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na 
Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais para 
admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão reme-
tidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e 
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites indivi-
duais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o 
convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e claims@
vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 16ª EMISSÃO”, com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte ade-
quado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante 
o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiari-
zem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debenturis-
tas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou 
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em forma-
to compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 
Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia se-
rão disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vor-
tx.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

O Diário Comercial oferece o melhor custo 
benefício do mercado para publicações legais, 
como: Atas, Avisos, Balanços, Comunicados, 
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Com atendimento ágil e personalizado 
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do setor financeiro.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emis-
são (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricida-
de S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da 
Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a con-
tratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a re-
presentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 
assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturis-
tas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, 
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois ter-
ços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em 
primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos 
para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 
complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para su-
prir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, 
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, cus-
teio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger 
os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que 
se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fun-
do de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fidu-
ciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico pos-
sam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams 
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na As-
sembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o 
link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fi-
duciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br 
com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documen-
tos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 15ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª e 2ª 
Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fide-
jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis-
tribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 10 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divul-
gados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contrata-
ção e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou as-
sessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas 
junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, in-
clusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das De-
bêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da aber-
tura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de re-
cursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos De-
benturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 
material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente 
para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, 
contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim 
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para dili-
gências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o 
Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 
Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, imple-
mentação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações 
Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Micro-
soft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e vo-
tar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 23ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei 
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os De-
benturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 23ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“De-
benturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Li-
ght S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela 
Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou rati-
ficação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do 
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técni-
cos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emis-
sora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas 
no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar 
e votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Debentu-
ristas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agen-
te Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na 
Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais para 
admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão reme-
tidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e 
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites indivi-
duais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o 
convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e claims@
vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 16ª EMISSÃO”, com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte ade-
quado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante 
o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiari-
zem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debenturis-
tas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou 
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em forma-
to compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 
Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia se-
rão disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vor-
tx.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉ-
RIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUS-
SÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº
81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem
convocar os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-

bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 15ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472117

CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAERJ

CNPJ 29.521.473/0001-16
DECLARAÇÃO - AT E S TA D O DIGITAL DE NÃO SIMILARIDADE

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237 de 29/04/2015, que
altera o artigo 3º da Lei nº 6.979/2015, de 31/03/2015, DECLARO os
atestados de não similaridade emitidos abaixo:

ORIGINAL NÚMERO CNPJ REQUERENTE NCM
3749/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3921.90.19
3750/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3919.90.20
3751/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3920.51.00
3769/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8483.40.10
3770/2023-RJ 10.659.948/0001-07 7326.90.90
3771/2023-RJ 10.277.146/0001-32 8302.10.00
3772/2023-RJ 10.277.146/0001-32 8462.19.00
3784/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3215.19.00

Rio de Janeiro, RJ, 19 de abril de 2023
Cônsul MARIO SCANGARELLI, Msc. - Diretor Executivo CAERJ

CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAERJ

CNPJ 29.521.473/0001-16
DECLARAÇÃO - LAUDO TÉCNICO DIGITAL DE MERCADORIA

De acordo com o disposto no Decreto no 46.213 de 09/01/2018, que
altera o artigo 6o do Decreto no 42.649/2010 de 05/10/2010, DECLA-
RAMOS que a CAERJ emitiu o Laudo Técnico listado abaixo a favor
do requerente H TRADING COMERCIO EXTERIOR LTDA., enquadra-
do como produto informática:

ORIGINAL NÚMERO CNPJ REQUERENTE NCM
3752/2023-RJ 19.629.950/0001-08 8517.62.55

Rio de Janeiro, RJ, 19 de abril de 2023
JOSÉ PAULO BRAFMAN, Msc. - Engenheiro Eletrônico

Chefe do DEL/ESCOLA POLITÉCNICA/UFRJ
Cônsul MARIO SCANGARELLI, Msc. - Diretor Executivo CAERJ

Id: 2472579

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ: 60.444.437/0001-46

CONCESSÃO DE LICENÇA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A - CNPJ: 60.444.437/0001-
46 torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável - S.M.M.A.D.S, através do pro-
cesso n° 13740/2022, Licença de Operação n° 00005214 com valida-
de até 14 de fevereiro de 2029 para operação da Subestação de
Energia Elétrica Amparo, localizada na Estrada Nossa Senhora do
Amparo - S/N° - Amparo, Barra Mansa, RJ.

Id: 2472340

CONDOR S/A INDÚSTRIA QUIMICA
CNPJ: 30092431/0001-96

Relatório de Auditoria Ambiental de Controle
Situada a rua Armando Dias Pereira, nº 160, Adrianópolis, Nova Igua-
çu / RJ Licença de Operação 037/2018, está disponibilizado o Rela-
tório de Auditoria Ambiental de Controle para consulta pública neste
endereço nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, no período de
07:30 às 16:00h.

Id: 2472545

ROTISSERIA SÍRIO LIBANEZA LTDA.
CNPJ/MF nº 33.804.121/0001-45 - NIRE 33.2.0095400-5

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA DE SÓCIOS
Ficam convocados os senhores sócios da Rotisseria Sírio Libaneza Lt-
da. (“Sociedade”) a comparecer, em primeira convocação, à Assem-
bleia de Sócios da Sociedade, a ser realizada no dia 27 de abril de
2023, às 10h00min, de forma presencial, na sede da Sociedade, lo-
calizada no Largo do Machado, nº 29, Catete, CEP 22221-901, Rio de
Janeiro/RJ (a reunião terá lugar na sala 403 do referido endereço), a
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomada das contas
dos administradores referentes ao exercício social encerrado em
31.12.2022; (ii) deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resul-
tado econômico da Sociedade referente ao exercício social encerrado
em 31.12.2022; e (iii) aprovação da destinação dos resultados da So-
ciedade relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2022 (“As-
sembleia”). A Sociedade esclarece que: (1) os documentos a que se
refere o item “(i)” da ordem do dia foram colocados à disposição dos
sócios que não exerçam a administração com antecedência de 30
dias da data da Assembleia; (2) outras solicitações de documentos
pertinentes à ordem do dia poderão ser formuladas por meio de men-
sagem eletrônica enviada para nicholas@moreiramenezes.com.br; (3)
o sócio que pretender ser representado por procurador deverá apre-
sentar o original da procuração outorgada na forma do art. 1.074, §
1º, do Código Civil e cópia do documento de identidade com foto do
procurador que comparecerá à Assembleia. Rio de Janeiro, 14 de
abril de 2023. CLAUDIA DA ROCHA CONCEIÇÃO e ARLINDO
FREITAS DA COSTA - Administradores.

Id: 2471523

Relações de Concluintes
COLÉGIO SANTO INÁCIO

CNPJ Nº 33.544.370/0031-64
E D I TA L

O Diretor do Colégio Santo Inácio, mantido pela Associação Nóbre-
ga de Educação e Assistência Social - ANEAS, CNPJ
33.544.370/0001-49, Censo Escolar 33063729, torna pública a seguin-
te relação nominal de concluintes do CURSO DE ENSINO MÉDIO NA
MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - Ano 2022-2:
Aline Lopes do Nascimento; Andrey Rodrigues Moreira dos Santos;
Antonio Edvar Lopes da Fonseca; Daniel Jeronymo Pereira da Silva;
Danielle da Silva Gomes; Deise Luci Moreira Brito; Gabriel Santos da
Silva; Isabelle Ferreira de Lima; Jeniffer Tavares Marinho; José Batista
Simão Filho; Luiz Felipe Lopes do Valle; Maria de Lourdes Fernandes
Bittencourt; Maria Monteiro de Lima Sant'Anna; Marluce dos Santos
Neto; Matheus Santos da Conceição; Roberta Monteiro Uchôa; Rodol-
fo Ferreira Theodoro; Romulo Augusto de Paula Aragão; Tereza Cris-
tina Maciel da Mota; Thamara de Carvalho Castro Lopes. Diretora: Sil-
via Moreira de Oliveira Henriques, designada no Ofício CDIN nº
2520/2011, Secretária Escolar: Mirellye Angela Monteiro Silva, desig-
nada no Reg. COGIE nº 038.SE.48636.164.0064.1119. Servidores res-
ponsáveis pela publicação: Cacilda de Souza de Almeida, ID.
4369708-9. e Vania Lucia Alves Moreira, ID. 3418133-4.

Id: 2471874

SINDICATO DOS FAZENDÁRIOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINFAZERJ -

CNPJ 28.710.929/0001-23
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. O Presidente da Comis-
são Eleitoral do Sindicato dos Fazendários do Estado do Rio de Ja-
neiro - SINFAZERJ, instituída em 29/03/2023, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma dos artigos 21, item I, 22, alínea “c” e 23, item
VI e do Capitulo V do Estatuto da Entidade, convoca os Associados
do SINFAZERJ, em dia com suas obrigações, para a Assembleia Ge-
ral Ordinária (ELEIÇÃO), a realizar-se em 29/09/2023, 6ª feira, das 09
as 18 horas, na sede do SINFAZERJ, na Rua do Ouvidor, nº 63, sala,
402, 404 e 406, no Centro da Cidade do Rio de Janeiro - RJ, para
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) ELEIÇÃO DE DIRE-
TORIA E CONSELHO FISCAL DO SINFAZERJ PARA O BIÊNIO
2023/2025. O Presidente da Comissão informa a todos os Associados
que o período para inscrições das Chapas que deverão concorrer as
Eleições irá de 19/06/2023 (inclusive) a 30/06/2023 (inclusive), e que
o horário para atendimento e recebimento das inscrições das chapas
pela Secretaria do SINFAZERJ se dará na Sede do SINFAZERJ, Rua
do Ouvidor, nº 63, salas 402,404 e 406, das 09 às 16 horas. Rio de
Janeiro, 13/04/2023.

Id: 2471230

Órgãos de Representação Profissional

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CNPJ 31.027.527- 0001/33

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INTERDIÇÃO CAUTELAR TO TA L
APLICADA AO MÉDICO GIOVANNI QUINTELLA BEZERRA -

CRM/RJ 52 109455-6

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no uso das suas atribuições conferidas pela Lei n°
3.268/57, regulamentada pelo Decreto n° 44.045/58, decidiu, por una-
nimidade, na 450ª Sessão Plenária do Corpo de Conselheiros, rea-
lizada no dia 13 de abril de 2023, pela PRORROGAÇÃO DA INTER-
DIÇÃO CAUTELAR TOTAL DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL do mé-
dico GIOVANNI QUINTELLA BEZERRA - CRM/RJ 52 109455-6, de-
nunciado nos autos do Processo Ético-Profissional n° 3025/22, que
passa a vigorar a partir da presente data.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023.

CONSELHEIRO GUILHERME CASTELLIANO NADAIS
Presidente do CREMERJ

Id: 2471506

cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 23ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472151
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Radix Engenharia e Desenvolvimento de Software S.A.

CNPJ/MF nº 11.677.441/0001-49
a) Vendas de serviços 2022 2021
Vendas de serviços - partes relacionadas
Radix US 39.489 27.708
Sotreq S.A. 9.654 8.919

49.143 36.627
b) Custo de venda de serviços 2022 2021
Custo de serviços - partes relacionadas
Sotreq S.A. 7.528 6.687

7.528 6.687
c) Saldo no fim do exercício, decorrentes das vendas/compras de produtos e serviços
Contas a receber de partes relacionadas 2022 2021
Radix US 11.543 13.347
Sotreq S.A. 715 1.132

12.258 14.479
Dividendos a pagar a partes relacionadas
Sotrex S.A. 3.146 2.163

3.146 2.163

As contas a receber de partes relacionadas são, principalmente, decorrentes de 
operações de vendas e vencem em um mês. As contas a receber não têm garantias 
e não estão sujeitas a juros. Não são mantidas provisões para contas a receber de 
partes relacionadas. 26. Seguros. O Grupo possui um programa de gerenciamento 
de riscos com o objetivo de delimitá-los, buscando no mercado coberturas compa-
tíveis com o seu porte e operação. As coberturas foram contratadas por montantes 
considerados suficientes pela administração para cobrir eventuais sinistros, consi-
derando a natureza da sua atividade, os riscos envolvidos em suas operações e a 
orientação de seus consultores de seguros. Abaixo seguem os seguros contratos 
em 2022 pela Companhia:

Apólices Vigência
Responsabilidade civil profissional 01/07/2022 a 01/07/2023
Seguro de automóvel 01/07/2022 a 01/07/2023
Responsabilidade civil geral 01/07/2022 a 01/07/2023
Seguro patrimonial 17/07/2022 a 17/07/2023
Riscos de petróleo 01/07/2022 a 01/07/2023
27. Eventos subsequentes. Em decisão tomada no dia 8 de fevereiro de 2023, por 

unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) considerou que uma 
decisão definitiva, a chamada “coisa julgada”, sobre tributos recolhidos de forma 
continuada, perde seus efeitos caso a Corte se pronuncie em sentido contrário. Isso 
porque, de acordo com a legislação e a jurisprudência, uma decisão, mesmo transi-
tada em julgado, produz os seus efeitos enquanto perdurar o quadro fático e jurídico 
que a justificou. Havendo alteração, os efeitos da decisão anterior podem deixar 
de se produzir. A Companhia não possui processos judiciais que se encaixam na 
decisão tomada pelo STF, sendo assim, não possui nenhum efeito esperado sobre 
suas demonstrações contábeis.

DIRETORIA
Alexander Cramer Von Clausbruch; Geraldo Luiz Rochocz;

Laurent Lisandre; Paulo Armando Carneiro do Rêgo;
João Carlos Chachamovitz

CONTADOR
Rafael Procaci Camera - CRC RJ-131252/O-8

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emis-
são (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricida-
de S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da 
Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a con-
tratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a re-
presentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 
assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturis-
tas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, 
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois ter-
ços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em 
primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos 
para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 
complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para su-
prir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, 
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, cus-
teio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger 
os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que 
se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fun-
do de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fidu-
ciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico pos-
sam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams 
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na As-
sembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o 
link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fi-
duciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br 
com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documen-
tos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 15ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª e 2ª 
Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fide-
jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis-
tribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 10 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divul-
gados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contrata-
ção e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou as-
sessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas 
junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, in-
clusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das De-
bêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da aber-
tura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de re-
cursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos De-
benturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 
material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente 
para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, 
contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim 
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para dili-
gências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o 
Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 
Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, imple-
mentação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações 
Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Micro-
soft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e vo-
tar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 23ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei 
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os De-
benturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 23ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“De-
benturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Li-
ght S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela 
Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou rati-
ficação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do 
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técni-
cos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emis-
sora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas 
no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar 
e votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Debentu-
ristas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agen-
te Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na 
Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais para 
admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão reme-
tidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e 
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites indivi-
duais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o 
convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e claims@
vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 16ª EMISSÃO”, com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte ade-
quado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante 
o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiari-
zem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debenturis-
tas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou 
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em forma-
to compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 
Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia se-
rão disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vor-
tx.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

ONCOLOGIA REDE D’OR S.A.
CNPJ nº 28.000.107/0001-59 - NIRE 33.3.003101-1

AVISO AOS ACIONISTAS
Ficam os senhores acionistas da Oncologia Rede D’Or S.A. (“Companhia”), 
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se 
no dia 28 de abril de 2023, às 10 horas em sua sede social, na Cidade 
e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sorocaba nº 654, Botafogo, 
CEP 22.271-110, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Tomar as contas dos administradores, e examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31.12.2022; 2. Destinação do resultado do exercício social encerrado 
em 31.12.2022; e 3. Outros assuntos de interesse da Companhia. 
Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. Diretoria. 

COMUNICADO
Comunicamos que se encontra à disposição dos senhores cotistas do 
SHOPPING CENTER DO MÉIER, à Rua Dias da Cruz, 255, subsolo, o 
rendimento da cota do mês corrente no valor de R$ 2,00 (dois reais) a partir 
do dia 20/04/2023. Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023.

Shopping Center do Brasil S/A. Síndico

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
REUNIÃO DE SÓCIOS

SOFT GRILL RESTAURANTE LTDA EPP
CNPJ 31.860.760/0001-00 - NIRE 3320174607-4

Nos termos do art. 1.152, § 3o, da Lei n.º 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 (“Código Civil”), ficam convocados os quotistas da SOFT GRILL 
RESTAURANTE LTDA EPP (“Sociedade”), para a Reunião de Sócios a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de abril de 2023, às 
11:00 horas, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Rua Barão de Tefé, nº 07, 5º andar, Bairro Saúde, CEP 20.2020-460, a 
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a destituição de Olga 
Maria de Souza Marques do cargo de administradora da Sociedade; (ii) a 
eleição de Beatriz de Abreu Coutinho para o cargo de administradora da 
Sociedade; (iii) o ingresso de Guilherme Marques Assumpção como sócio 
em decorrência de sucessão hereditária; (iv) alteração e consolidação 
do Contrato Social. Todos os documentos relacionados às matérias da 
ordem do dia estão à disposição dos acionistas na sede da Sociedade.

Rio de Janeiro/RJ, 14 de abril de 2023.
OLGA MARIA DE SOUZA MARQUES

Administradora

SYOS SISTEMAS DE IOT S.A.
CNPJ/MF nº 32.346.203/0001-20 - NIRE 33.3.33416-5

Edital de Convocação - AgO. A Syos Sistemas de IoT S.A. (“Cia.”) 
convoca os seus Acionistas a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
28/04/2023, às 9h, na sede social da Cia., na Praia de Botafogo, 518, 10º 
andar, Botafogo/RJ ou através do link de acesso remoto (https://teams.
microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_NTJiMDkzMDAtNWVhZi00NT
cyLWE4MDItNmE5ODc0MTYwOGIw%40thread.v2/0?context=%7b%22T
id%22%3a%22976ccb56-2a12-4b06-941c-f8d63c869261%22%2c%22Oi
d%22%3a%2238832e4b-55e3-483e-bde7-9d6a87805901%22%7d), 
a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias: 1) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
do exercício encerrado em 31/12/2022; 2) Fixar a verba global anual de 
remuneração dos Administradores da Cia.. RJ, 20/04/2023. Paulo Lerner 
Froimtchuk, Presidente do Conselho de Administração, Presidente.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍ-
VEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚ-
BLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLI-
FIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das 
Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) 
vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirogra-
fária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, da LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realiza-
da em 10 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos 
termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de 
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora 
da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contra-
tação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto 
à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâ-
mite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais pro-
cessos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em 
conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a 
serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a 
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturis-
tas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, 
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representan-
tes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturistas, bem 
como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a 
praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas, 
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados 
à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em 
nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia 
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos ter-
mos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deve-
rão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas especí-
fica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emis-
são; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quó-
rum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de 
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação 
ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta 
por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. 
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o meca-
nismo de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de 
Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão 
disponibilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, 
em valor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão pre-
vistas na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros 
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventu-
ais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da 
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 
como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses 
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Apro-
var que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou 
Assessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informa-
ções Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digi-
tal, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 22ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições 
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do 
art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 
1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas ope-
racionais ou de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por 
eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou im-
possibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 
1.3. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admi-
tidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 22ª EMISSÃO”, 
com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado me-
diante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os 
Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no míni-
mo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim 
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se fami-
liarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a 
sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debentu-
ristas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo pre-
sidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhe-
cidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato com-
patível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital 
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão disponibi-
lizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.
com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emis-
são (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricida-
de S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da 
Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a con-
tratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a re-
presentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 
assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturis-
tas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, 
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois ter-
ços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em 
primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos 
para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 
complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para su-
prir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, 
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, cus-
teio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger 
os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que 
se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fun-
do de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fidu-
ciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico pos-
sam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams 
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na As-
sembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o 
link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fi-
duciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br 
com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documen-
tos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 15ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª e 2ª 
Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fide-
jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis-
tribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 10 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divul-
gados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contrata-
ção e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou as-
sessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas 
junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, in-
clusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das De-
bêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da aber-
tura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de re-
cursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos De-
benturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 
material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente 
para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, 
contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim 
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para dili-
gências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o 
Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 
Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, imple-
mentação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações 
Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Micro-
soft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e vo-
tar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 23ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei 
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os De-
benturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 23ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

VIAÇÃO ACARI S/A.
CNPJ: 33.197.120/0001-80.

CONVOCAÇÃO: Ficam os senhores acionistas convocados para se 
reunirem em assembleia geral ordinária, conjuntamente, no dia 28/04/2023, 
ás 9:30 horas em 1º convocação com a totalidade dos acionista,  em nossa 
sede social na Rua Miguel Rangel, 493, Cascadura, RJ, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; b) destinação do resultado do exercício;  
c) eleição da diretoria e a fixação de seus honorários; d) assuntos gerais. 
Informamos que documentos a que se refere o art. 133 da lei 6404/76, 
encontram-se a disposição dos senhores acionistas na sede da sociedade. 
Rio Janeiro, 19 de Abril de 2023 – A Diretoria.                                                           .

ONCOLOGIA REDE D’OR S.A.
CNPJ nº 28.000.107/0001-59 - NIRE 33.3.003101-1

AVISO AOS ACIONISTAS
Ficam os senhores acionistas da Oncologia Rede D’Or S.A. (“Companhia”), 
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se 
no dia 28 de abril de 2023, às 10 horas em sua sede social, na Cidade 
e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sorocaba nº 654, Botafogo, 
CEP 22.271-110, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Tomar as contas dos administradores, e examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31.12.2022; 2. Destinação do resultado do exercício social encerrado 
em 31.12.2022; e 3. Outros assuntos de interesse da Companhia. 
Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. Diretoria. 

EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS MINERAIS S.A.
CNPJ: 10.476.221/0001-94

Convocação: Ficam os Acionistas convocados para a Assembleia Geral Or-
dinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 28/04/2023, às dez horas, na 
sede social da Companhia, situada à Rua da Assembleia, nº 10, sala 3611, 
Centro, Rio de Janeiro/ RJ, CEP 20.011-901, para deliberarem sobre a se-
guinte ordem do dia: (i) Aprovação do relatório da administração, das contas 
da Diretoria e das demonstrações financeiras da Companhia e a destinação 
do lucro/prejuízo do exercício encerrado em 31/12/2022; (ii) Aprovação do 
orçamento da Companhia para o exercício de 2023; (iii) Aprovação da re-
muneração global da Diretoria da Companhia para o exercício de 2023; (iv) 
Aprovação, com efeitos retroativos, dos Programas de Metas e de Partici-
pação nos Lucros e Resultados de 2021 e 2022 da Companhia e de suas 
subsidiárias; e (v) Assuntos diversos/ encerramento. Diretoria

COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - Em liquidação
CNPJ/MF 33.615.956/0001-57

Convocação: Convocamos os Srs. Acionistas para AGO a realizar-se em 
24/5/2023, às 11h, na Av. Presidente Vargas, 730/15º - Centro/RJ para 
deliberar seguinte ordem do dia: a) Prestação de Contas do Liquidante e 
Deliberação sobre as Demonstrações Financeiras do exercício encerrado 
em 2022. Rio de Janeiro, 18/4/2023. Paulo Eurico Paz Tatsch - Liquidante.

SYOS SISTEMAS DE IOT S.A.
CNPJ/MF nº 32.346.203/0001-20 - NIRE 33.3.33416-5

Edital de Convocação - AgO. A Syos Sistemas de IoT S.A. (“Cia.”) 
convoca os seus Acionistas a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
28/04/2023, às 9h, na sede social da Cia., na Praia de Botafogo, 518, 10º 
andar, Botafogo/RJ ou através do link de acesso remoto (https://teams.
microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_NTJiMDkzMDAtNWVhZi00NT
cyLWE4MDItNmE5ODc0MTYwOGIw%40thread.v2/0?context=%7b%22T
id%22%3a%22976ccb56-2a12-4b06-941c-f8d63c869261%22%2c%22Oi
d%22%3a%2238832e4b-55e3-483e-bde7-9d6a87805901%22%7d), 
a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias: 1) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
do exercício encerrado em 31/12/2022; 2) Fixar a verba global anual de 
remuneração dos Administradores da Cia.. RJ, 20/04/2023. Paulo Lerner 
Froimtchuk, Presidente do Conselho de Administração, Presidente.
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FERROPORT LOGÍSTICA COMERCIAL EXPORTADORA S.A.
CNPJ: 08.807.683/0001-03
AUDITORIA AMBIENTAL

FERROPORT LOGÍSTICA COMERCIAL EXPORTADORA S.A. torna
público que entregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em
24.03.23, o Relatório de Auditoria Ambiental de Acompanhamento do
ano de 2022, referente as suas instalações e informa que estará à
disposição para consulta na Fazenda Saco Dantas, s/n.º - Porto do
Açu, Município de São João da Barra - RJ, no período de 20/04/2023
a 20/05/2023 a partir da data da publicação, no horário das 09:00 às
16:00 horas. Informa, ainda, que o referido relatório também estará
disponível para consulta na Biblioteca do INEA, na Avenida Venezue-
la, 110 - Subsolo, Saúde, município do Rio de Janeiro - RJ, no ho-
rário das 10:00 às 17:00 horas.

Id: 2470758

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A.
- CODEMAR

CNPJ Nº20.009.382/0001-21 - NIRE Nº33.3.0031166-1
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e

EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores Acionistas convocados para se reunir em Assem-
bleia Geral Ordinária a ser realizada na sede social da Companhia, na
Rua Jovino Duarte de Oliveira, Nº 481, Aeroporto, Galpão Central,
Centro, CEP 24.9011-30, Maricá/RJ, bem como pela Plataforma
TEAMS, consoante dispõe o artigo 123 da Lei Nº6.404/1976 e artigo
18 do Estatuto Social da Empresa, no dia 02 de maio de 2023, às
10h15, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
Pauta:
I - Matérias descritas no artigo 132 da Lei Nº6.404 de 15 de dezem-
bro de 1976.
II - Assuntos Gerais.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente
Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A - CODEMAR

Id: 2472703

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”)
e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do
Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª
e 2ª Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Distribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a
reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de De-
benturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de
maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos
termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais
um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação
da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv.
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e
o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
23ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-

ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 23ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉ-
RIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUS-
SÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº
81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem
convocar os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico

do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 15ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Re-
solução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVA-
RINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fi-
duciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de maio de 2023,
às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Es-
critura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”):
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo
Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que
passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das De-
bêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convoca-
ção. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o
aporte e o mecanismo de aporte de recursos para composição e ma-
nutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com
as informações que serão disponibilizadas em material complementar
até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas
Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas,
bem como para diligências que se façam necessárias para defesa dos
interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍ-
VEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚ-
BLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLI-
FIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das 
Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) 
vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirogra-
fária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, da LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realiza-
da em 10 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos 
termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de 
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora 
da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contra-
tação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto 
à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâ-
mite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais pro-
cessos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em 
conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a 
serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a 
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturis-
tas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, 
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representan-
tes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturistas, bem 
como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a 
praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas, 
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados 
à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em 
nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia 
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos ter-
mos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deve-
rão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas especí-
fica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emis-
são; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quó-
rum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de 
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação 
ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta 
por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. 
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o meca-
nismo de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de 
Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão 
disponibilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, 
em valor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão pre-
vistas na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros 
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventu-
ais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da 
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 
como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses 
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Apro-
var que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou 
Assessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informa-
ções Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digi-
tal, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 22ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições 
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do 
art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 
1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas ope-
racionais ou de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por 
eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou im-
possibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 
1.3. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admi-
tidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 22ª EMISSÃO”, 
com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado me-
diante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os 
Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no míni-
mo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim 
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se fami-
liarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a 
sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debentu-
ristas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo pre-
sidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhe-
cidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato com-
patível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital 
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão disponibi-
lizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.
com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“De-
benturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Li-
ght S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela 
Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou rati-
ficação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do 
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técni-
cos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emis-
sora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas 
no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar 
e votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Debentu-
ristas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agen-
te Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na 
Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais para 
admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão reme-
tidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e 
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites indivi-
duais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o 
convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e claims@
vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 16ª EMISSÃO”, com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte ade-
quado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante 
o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiari-
zem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debenturis-
tas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou 
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em forma-
to compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 
Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia se-
rão disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vor-
tx.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

Companhia de desenvolvimento do norte Capixaba
CNPJ Nº 14.017.185/0001-51

notas expliCativas às demonstrações finanCeiras
31 de dezembro de 2022

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto operacional: A Companhia de Desenvolvimento do Norte Capixaba 
(“Companhia”) é uma companhia de capital fechado constituída em 19 de julho 
de 2011, tendo como objeto: (a) a prestação de serviços de logística integrada 
de transporte de carga; (b) a construção, operação e exploração de terminais 
portuários próprios ou de terceiros, de uso privativo, misto ou público; a cons-
trução, operação e exploração de ferrovias e/ou tráfego ferroviário próprio ou 
de terceiros, e/ou de rodovias e/ou tráfego rodoviário, como concessionária de 
serviço público ou não; (c) a construção, operação e exploração de dutos e/ou 
tráfego dutoviário próprio ou de terceiros; (d) a movimentação e armazenagem 
de mercadorias destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, ferroviá-
rio, rodoviário, dutoviário e outros; (e) a exploração de atividades relacionadas 
direta ou indiretamente a serviços de transporte de carga, tais como planeja-
mento logístico, carga, descarga, transbordo, movimentação e armazenagem 
de mercadorias e contêineres, exploração e administração de entrepostos de 
armazenagem, armazéns gerais e entrepostos aduaneiros; e (f) a execução de 
quaisquer atividades afins, correlatas, acessórias ou complementares às descri-
tas anteriormente, além de outras que utilizem como base a estrutura da Com-
panhia, podendo, ainda, participar do capital de outras sociedades, como sócia, 
sócia-quotista ou acionista. Em 31 de dezembro de 2022 a Companhia não tinha 
geração operacional de caixa. 2. base de preparação e apresentação das 

demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas 
e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, que incluem as disposições da Lei das Sociedades por Ações e normas e 
procedimentos contábeis emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
– CPC aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC. As demons-
trações financeiras da Companhia são apresentadas em reais (R$) mil, sendo 
essa a moeda do ambiente econômico no qual a Companhia atua (“moeda fun-
cional”). 3. sumário das principais práticas contábeis: A seguir, apresenta-
mos as principais práticas contábeis utilizadas pela Companhia: 3.1. reconhe-
cimento de ativos. Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que 
seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e 
seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. 3.2. demonstrações 
dos fluxos de caixa. Foram preparadas e apresentadas pelo método indireto, 
de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 03 (R2) - Demonstração dos flu-
xos de caixa. 4. imobilizado: O imobilizado da Companhia refere-se a terrenos 
no município de Linhares-ES, adquiridos para fins portuários. 5. partes rela-
cionadas: O valor de partes relacionadas de R$ 10.015, refere-se a uma Nota 
Promissória com vencimento em 28 de setembro de 2032 com sua controladora.  

6. imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribui-
ção social são apurados pelo regime de tributação com base no lucro real. A 
base de cálculo para apuração dos impostos considera as adições e exclusões 
previstas na legislação vigente. A Administração optou, tendo em vista a falta 
de expectativa de rentabilidade futura, por não registrar contabilmente o mon-
tante de prejuízo fiscal de Imposto de renda e base negativa de Contribuição 
social existente em 31 de dezembro de 2021. 7. adiantamentos para futuros 
aumentos de capital: Os adiantamentos para futuros aumentos de capital são 
oriundos da Controladora MLog S.A., basicamente para administrativos. A ca-
pitalização ocorre em período não superior a um ano. 8. Capital social: Em 
Assembleia Geral ordinária e Extraordinária, realizada em 27/09/2022, foi apro-
vado o aumento de capital de R$10.180 mediante a emissão de 10.179.832 
(Dez milhões, cento e setenta e nove mil, oitocentas e trinta e duas) novas ações 
ordinárias. Em 30 de setembro de 2022, o capital social subscrito e integralizado 
de R$ 72.346, está representado por 66.408.429 (sessenta e seis milhões, qua-
trocentas e oito mil, quatrocentas e vinte nove) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, todas pertencentes à Controladora MLog S.A..

antônio frias oliva neto -  Diretor Financeiro 
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 Contador – CRC MG 106836/O-8-S-RJ

relatÓrio da administraçÃo. A Administração da Companhia de Desenvolvimento do Norte Capixaba, em atendimento às disposições legais e estatu-
tárias, submete à apreciação dos Srs. os documentos relativos às Demonstrações Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31/12/2022.

balanços patrimoniais em 31/12/2022 e 2021 (R$ Mil) demonstrações dos resultados
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

2022 2021
despesas operacionais
Serviços prestados (38) (2)
Gerais e administrativas (2) (6)
Tributárias (68) (92)
Outras despesas operacionais (122) –

resultado operacional antes do resultado financeiro (230) (100)
  Despesas financeiras (16) (14)
prejuízo do exercício (246) (114)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

demonstrações dos resultados abranGentes
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

demonstrações dos fluxos de Caixa 
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

Capital
 social

prejuízos  
acumulados total

em 31 de dezembro de 2020 62.081 (40.975) 21.106
Aumentos de capital 85 – 85
Prejuízo do exercício – (114) (114)

em 31 de dezembro de 2021 62.166 (41.089) 21.077
Aumentos de capital (nota 8) 10.180 – 10.180
Prejuízo do exercício – (246) (246)

em 31 de dezembro de 2022 72.346 (41.335) 31.011
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

demonstrações das mutações do patrimônio líquido
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

2022 2021
Prejuízo do exercício (246) (114)
Resultado abrangente do exercício (246) (114)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

fluxos de caixa das atividades operacionais 2022 2021
Prejuízo do exercício (246) (114)
Outras receitas (15) –
  variações no passivo
    Adiantamento a fornecedores 4 (8)
    Obrigações tributárias 10 –
    Fornecedores (6) 6
    Provisões 138 –
Caixa e equivalentes de caixa líquidos consumido
  pelas atividades operacionais (115) (116)
fluxos de caixa das atividades de financiamentos
  Adiantamentos para futuros aumentos de capital 115 116
variação de caixa e equivalente de caixa – –
Caixa no início do exercício – –
Caixa no final do exercício – –

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

ativo nota 2022 2021
Circulante: Adiantamentos a fornecedores 3 7
não circulante: 31.161 21.146
Partes relacionadas 5 10.015 –
Imobilizado 4 21.146 21.146
total do ativo 31.164 21.153
passivo
Circulante: 149 7
Fornecedores – 7
Obrigações tributárias 11 –
Provisões 138 –
não circulante: 4 69
Adiantamentos para futuros aumentos de capital 7 4 69
patrimônio líquido 31.011 21.107
Capital social 8 72.346 62.166
Prejuízos acumulados (41.335) (41.089)
total do passivo e patrimônio líquido 31.164 21.153

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 36.079.804/0001-75

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária a se realizar no dia 
27.04.23. Real Engenharia e Incorporações S.A., sociedade anônima inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 36.079.804/0001-75, com sua sede na Rua São José n° 
70, sala 1901, Centro, na cidade e estado do Rio de Janeiro, vem Convocar 
todos os seus acionistas da sociedade e especialmente V.Sas., para a Assem-
bléia Geral Ordinária, nos termos do artigo 131, da Lei nº. 6.404/76, que será re-
alizada no dia 27.04.23, de forma exclusivamente virtual, no endereço eletrônico:  
https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=037CADE740D6 em pri-
meira convocação, com a presença de acionistas que representem no mínimo 
½ (metade) do capital social com direito a voto, e às 14:00 horas, se segunda 
e última convocação, às 14:30 horas, com qualquer número de acionistas, nos 
termos do artigo 20, dos Estatutos Sociais da sociedade, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1. Aprovação de contas do exercício social 
encerrado em 31.12.22; 2. Destinação do Resultado do exercício de 2022; 
3. Assuntos de interesse geral. Em conformidade com o artigo 23 dos Estatu-
tos Sociais da Sociedade, o acionista poderá ser representado na Assembleia 
Geral por procurador constituído há pelo menos 01 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da sociedade ou advogado, ou, ainda por seu represente legal. 
Em atenção às medidas de distanciamento social decretadas pelas autoridades 
sanitárias e governamentais em decorrência da pandemia de COVID-19, e con-
forme autorizado pela Lei 6.404/76, art. 124, §2º-A, a Assembleia ora convoca-
da será realizada de modo exclusivamente digital, mediante sistema eletrônico 
disponibilizado pela Companhia aos seus acionistas para que acompanhem e 
votem a distância na Assembleia, sem prejuízo do uso do boletim de voto a 
distância como meio para o exercício do direito de voto. A documentação re-
lativa às propostas a serem apreciadas (DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS) 
ESTÃO DISPONÍVEIS PARA CONHECIMENTO PRÉVIO NO SEGUINTE EN-
DEREÇO: CENTRAL DE BALANÇOS.GOV.BR na rede mundial de computado-
res. Para participar e deliberar na Assembleia, os acionistas devem observar as 
seguintes orientações, as quais estão detalhadas e disponível para download 
no Endereço Eletrônico do Evento: https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/
portal/?id=037CADE740D6. a) Os instrumentos de procuração, os documentos 
de identificação e de posição acionária serão recebidos mediante ao cadastro 
na plataforma Ten Meetings que deverá ser realizado no Endereço Eletrônico do 
Evento em até 48 horas antes da realização da Assembleia. b) tanto acionistas, 
quanto procuradores, no momento em que efetuarem os cadastros, receberão 
um e-mail informando que a companhia irá avaliar a solicitação de cadastro. Em 
caso de aprovação, os acionistas e procuradores receberão uma confirmação 
por e-mail de que o cadastro foi aprovado. Em caso de rejeição, receberão um 
e-mail explicando o motivo da rejeição e, se for o caso, orientando como podem 
fazer a regularização do cadastro. c) após cadastrado, o procurador terá um 
ambiente virtual, “Painel de Representantes”, que também é acessado através 
do Endereço Eletrônico do Evento. Nesse ambiente ele pode acompanhar a si-
tuação da aprovação de cada representado, bem como atualizar suas documen-
tações, ao acessar com o login e senha previamente cadastrado. d) O acesso 
à Assembleia será restrito aos acionistas, seus representantes ou procuradores 
que se credenciarem no prazo fixado neste Edital de Convocação. Rio de Ja-
neiro, 17 de abril de 2023. REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A. 
- Diretor Presidente e Acionista.
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Companhia de desenvolvimento do norte Capixaba
CNPJ Nº 14.017.185/0001-51

notas expliCativas às demonstrações finanCeiras
31 de dezembro de 2022

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto operacional: A Companhia de Desenvolvimento do Norte Capixaba 
(“Companhia”) é uma companhia de capital fechado constituída em 19 de julho 
de 2011, tendo como objeto: (a) a prestação de serviços de logística integrada 
de transporte de carga; (b) a construção, operação e exploração de terminais 
portuários próprios ou de terceiros, de uso privativo, misto ou público; a cons-
trução, operação e exploração de ferrovias e/ou tráfego ferroviário próprio ou 
de terceiros, e/ou de rodovias e/ou tráfego rodoviário, como concessionária de 
serviço público ou não; (c) a construção, operação e exploração de dutos e/ou 
tráfego dutoviário próprio ou de terceiros; (d) a movimentação e armazenagem 
de mercadorias destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, ferroviá-
rio, rodoviário, dutoviário e outros; (e) a exploração de atividades relacionadas 
direta ou indiretamente a serviços de transporte de carga, tais como planeja-
mento logístico, carga, descarga, transbordo, movimentação e armazenagem 
de mercadorias e contêineres, exploração e administração de entrepostos de 
armazenagem, armazéns gerais e entrepostos aduaneiros; e (f) a execução de 
quaisquer atividades afins, correlatas, acessórias ou complementares às descri-
tas anteriormente, além de outras que utilizem como base a estrutura da Com-
panhia, podendo, ainda, participar do capital de outras sociedades, como sócia, 
sócia-quotista ou acionista. Em 31 de dezembro de 2022 a Companhia não tinha 
geração operacional de caixa. 2. base de preparação e apresentação das 

demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas 
e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, que incluem as disposições da Lei das Sociedades por Ações e normas e 
procedimentos contábeis emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
– CPC aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC. As demons-
trações financeiras da Companhia são apresentadas em reais (R$) mil, sendo 
essa a moeda do ambiente econômico no qual a Companhia atua (“moeda fun-
cional”). 3. sumário das principais práticas contábeis: A seguir, apresenta-
mos as principais práticas contábeis utilizadas pela Companhia: 3.1. reconhe-
cimento de ativos. Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que 
seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e 
seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. 3.2. demonstrações 
dos fluxos de caixa. Foram preparadas e apresentadas pelo método indireto, 
de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 03 (R2) - Demonstração dos flu-
xos de caixa. 4. imobilizado: O imobilizado da Companhia refere-se a terrenos 
no município de Linhares-ES, adquiridos para fins portuários. 5. partes rela-
cionadas: O valor de partes relacionadas de R$ 10.015, refere-se a uma Nota 
Promissória com vencimento em 28 de setembro de 2032 com sua controladora.  

6. imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribui-
ção social são apurados pelo regime de tributação com base no lucro real. A 
base de cálculo para apuração dos impostos considera as adições e exclusões 
previstas na legislação vigente. A Administração optou, tendo em vista a falta 
de expectativa de rentabilidade futura, por não registrar contabilmente o mon-
tante de prejuízo fiscal de Imposto de renda e base negativa de Contribuição 
social existente em 31 de dezembro de 2021. 7. adiantamentos para futuros 
aumentos de capital: Os adiantamentos para futuros aumentos de capital são 
oriundos da Controladora MLog S.A., basicamente para administrativos. A ca-
pitalização ocorre em período não superior a um ano. 8. Capital social: Em 
Assembleia Geral ordinária e Extraordinária, realizada em 27/09/2022, foi apro-
vado o aumento de capital de R$10.180 mediante a emissão de 10.179.832 
(Dez milhões, cento e setenta e nove mil, oitocentas e trinta e duas) novas ações 
ordinárias. Em 30 de setembro de 2022, o capital social subscrito e integralizado 
de R$ 72.346, está representado por 66.408.429 (sessenta e seis milhões, qua-
trocentas e oito mil, quatrocentas e vinte nove) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, todas pertencentes à Controladora MLog S.A..
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relatÓrio da administraçÃo. A Administração da Companhia de Desenvolvimento do Norte Capixaba, em atendimento às disposições legais e estatu-
tárias, submete à apreciação dos Srs. os documentos relativos às Demonstrações Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31/12/2022.

balanços patrimoniais em 31/12/2022 e 2021 (R$ Mil) demonstrações dos resultados
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

2022 2021
despesas operacionais
Serviços prestados (38) (2)
Gerais e administrativas (2) (6)
Tributárias (68) (92)
Outras despesas operacionais (122) –

resultado operacional antes do resultado financeiro (230) (100)
  Despesas financeiras (16) (14)
prejuízo do exercício (246) (114)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

demonstrações dos resultados abranGentes
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

demonstrações dos fluxos de Caixa 
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

Capital
 social

prejuízos  
acumulados total

em 31 de dezembro de 2020 62.081 (40.975) 21.106
Aumentos de capital 85 – 85
Prejuízo do exercício – (114) (114)

em 31 de dezembro de 2021 62.166 (41.089) 21.077
Aumentos de capital (nota 8) 10.180 – 10.180
Prejuízo do exercício – (246) (246)

em 31 de dezembro de 2022 72.346 (41.335) 31.011
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

demonstrações das mutações do patrimônio líquido
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

2022 2021
Prejuízo do exercício (246) (114)
Resultado abrangente do exercício (246) (114)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

fluxos de caixa das atividades operacionais 2022 2021
Prejuízo do exercício (246) (114)
Outras receitas (15) –
  variações no passivo
    Adiantamento a fornecedores 4 (8)
    Obrigações tributárias 10 –
    Fornecedores (6) 6
    Provisões 138 –
Caixa e equivalentes de caixa líquidos consumido
  pelas atividades operacionais (115) (116)
fluxos de caixa das atividades de financiamentos
  Adiantamentos para futuros aumentos de capital 115 116
variação de caixa e equivalente de caixa – –
Caixa no início do exercício – –
Caixa no final do exercício – –

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

ativo nota 2022 2021
Circulante: Adiantamentos a fornecedores 3 7
não circulante: 31.161 21.146
Partes relacionadas 5 10.015 –
Imobilizado 4 21.146 21.146
total do ativo 31.164 21.153
passivo
Circulante: 149 7
Fornecedores – 7
Obrigações tributárias 11 –
Provisões 138 –
não circulante: 4 69
Adiantamentos para futuros aumentos de capital 7 4 69
patrimônio líquido 31.011 21.107
Capital social 8 72.346 62.166
Prejuízos acumulados (41.335) (41.089)
total do passivo e patrimônio líquido 31.164 21.153

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍ-
VEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚ-
BLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLI-
FIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das 
Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) 
vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirogra-
fária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, da LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realiza-
da em 10 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos 
termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de 
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora 
da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contra-
tação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto 
à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâ-
mite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais pro-
cessos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em 
conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a 
serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a 
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturis-
tas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, 
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representan-
tes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturistas, bem 
como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a 
praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas, 
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados 
à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em 
nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia 
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos ter-
mos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deve-
rão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas especí-
fica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emis-
são; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quó-
rum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de 
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação 
ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta 
por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. 
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o meca-
nismo de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de 
Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão 
disponibilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, 
em valor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão pre-
vistas na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros 
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventu-
ais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da 
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 
como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses 
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Apro-
var que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou 
Assessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informa-
ções Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digi-
tal, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 22ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições 
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do 
art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 
1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas ope-
racionais ou de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por 
eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou im-
possibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 
1.3. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admi-
tidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 22ª EMISSÃO”, 
com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado me-
diante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os 
Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no míni-
mo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim 
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se fami-
liarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a 
sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debentu-
ristas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo pre-
sidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhe-
cidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato com-
patível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital 
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão disponibi-
lizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.
com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“De-
benturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Li-
ght S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela 
Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou rati-
ficação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do 
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técni-
cos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emis-
sora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas 
no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar 
e votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Debentu-
ristas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agen-
te Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na 
Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais para 
admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão reme-
tidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e 
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites indivi-
duais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o 
convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e claims@
vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 16ª EMISSÃO”, com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte ade-
quado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante 
o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiari-
zem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debenturis-
tas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou 
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em forma-
to compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 
Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia se-
rão disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vor-
tx.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 36.079.804/0001-75

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária a se realizar no dia 
27.04.23. Real Engenharia e Incorporações S.A., sociedade anônima inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 36.079.804/0001-75, com sua sede na Rua São José n° 
70, sala 1901, Centro, na cidade e estado do Rio de Janeiro, vem Convocar 
todos os seus acionistas da sociedade e especialmente V.Sas., para a Assem-
bléia Geral Ordinária, nos termos do artigo 131, da Lei nº. 6.404/76, que será re-
alizada no dia 27.04.23, de forma exclusivamente virtual, no endereço eletrônico:  
https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=037CADE740D6 em pri-
meira convocação, com a presença de acionistas que representem no mínimo 
½ (metade) do capital social com direito a voto, e às 14:00 horas, se segunda 
e última convocação, às 14:30 horas, com qualquer número de acionistas, nos 
termos do artigo 20, dos Estatutos Sociais da sociedade, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1. Aprovação de contas do exercício social 
encerrado em 31.12.22; 2. Destinação do Resultado do exercício de 2022; 
3. Assuntos de interesse geral. Em conformidade com o artigo 23 dos Estatu-
tos Sociais da Sociedade, o acionista poderá ser representado na Assembleia 
Geral por procurador constituído há pelo menos 01 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da sociedade ou advogado, ou, ainda por seu represente legal. 
Em atenção às medidas de distanciamento social decretadas pelas autoridades 
sanitárias e governamentais em decorrência da pandemia de COVID-19, e con-
forme autorizado pela Lei 6.404/76, art. 124, §2º-A, a Assembleia ora convoca-
da será realizada de modo exclusivamente digital, mediante sistema eletrônico 
disponibilizado pela Companhia aos seus acionistas para que acompanhem e 
votem a distância na Assembleia, sem prejuízo do uso do boletim de voto a 
distância como meio para o exercício do direito de voto. A documentação re-
lativa às propostas a serem apreciadas (DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS) 
ESTÃO DISPONÍVEIS PARA CONHECIMENTO PRÉVIO NO SEGUINTE EN-
DEREÇO: CENTRAL DE BALANÇOS.GOV.BR na rede mundial de computado-
res. Para participar e deliberar na Assembleia, os acionistas devem observar as 
seguintes orientações, as quais estão detalhadas e disponível para download 
no Endereço Eletrônico do Evento: https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/
portal/?id=037CADE740D6. a) Os instrumentos de procuração, os documentos 
de identificação e de posição acionária serão recebidos mediante ao cadastro 
na plataforma Ten Meetings que deverá ser realizado no Endereço Eletrônico do 
Evento em até 48 horas antes da realização da Assembleia. b) tanto acionistas, 
quanto procuradores, no momento em que efetuarem os cadastros, receberão 
um e-mail informando que a companhia irá avaliar a solicitação de cadastro. Em 
caso de aprovação, os acionistas e procuradores receberão uma confirmação 
por e-mail de que o cadastro foi aprovado. Em caso de rejeição, receberão um 
e-mail explicando o motivo da rejeição e, se for o caso, orientando como podem 
fazer a regularização do cadastro. c) após cadastrado, o procurador terá um 
ambiente virtual, “Painel de Representantes”, que também é acessado através 
do Endereço Eletrônico do Evento. Nesse ambiente ele pode acompanhar a si-
tuação da aprovação de cada representado, bem como atualizar suas documen-
tações, ao acessar com o login e senha previamente cadastrado. d) O acesso 
à Assembleia será restrito aos acionistas, seus representantes ou procuradores 
que se credenciarem no prazo fixado neste Edital de Convocação. Rio de Ja-
neiro, 17 de abril de 2023. REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A. 
- Diretor Presidente e Acionista.
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negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais
um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação
da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv.
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e
o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
23ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 23ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472150

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS
SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDE-
JUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ES-
FORÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM
nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Na-
cional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”)
sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os
titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-

tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 16ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 16ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br). Os termos
com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui
expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na
Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472127

FEANBE PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ 24.230.725/0001-34 NIRE: 33210124544

RETIFICAÇÃO. Na REDUÇÃO DE CAPITAL, publicado no dia
05.04.2023 nº 063, página 4, onde se Lê: Aprovaram redução de R$
1.288.648,00 (um milhão duzentos e oitenta e oito mil seiscentos e
quarenta e oito reais), Leia - se: Aprovaram redução de R$
1.288.640,00 (Um milhão duzentos e oitenta e oito reais e seiscentos
e quarenta reais). Onde se Lê: Jose Antônio Martins Monteiro -
2.649.735 (quotas), leia - se Jose Antônio Martins Monteiro 2.649.800
(quotas). Onde se lê: Capital social de R$ 2.649.735,00, leia se: Ca-
pital social de 2.649.800,00.

Id: 2472003

ASSOCIAÇÃO DA IRMANDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

CNPJ: 30.081.012/0001-59
EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O Conselho Deliberativo da Associação
da Irmandade de São Vicente de Paulo, fundamentado no Artigo 8º
parágrafo 1º letra b e 9º letra a e parágrafo 2º e 3º, convoca os As-
sociados Irmãos para Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada em

25 (vinte e cinco) de abril de 2023 às 9h30min, em primeira convo-
cação e às 10h em segunda e última convocação, com qualquer nú-
mero de presentes, em sua sede da Associação, na Rua Miguel de
Frias, 123, Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, com a seguinte
ordem do dia: I - Apresentar o Relatório Anual da Mesa Administrativa
e suas contas, relatório dos Auditores Independentes e Parecer do
Conselho Fiscal. II - Assuntos Gerais. Niterói, 17 de abril 2023. Mar-
cos Vinicius Macedo Varella - Presidente do Conselho Deliberativo.

Id: 2472205

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 05.876.349/0003-77

CONCESSÃO DE LICENÇA

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA torna público que recebeu do
Instituto Estadual do Ambiente - INEA, a Licença de Operação e Re-
cuperação LOR nº IN053129, para armazenamento,reparo e manuten-
ção, incluindo pintura, jateamento e serviços de galvanotécnica, de
equipamentos utilizados na produção petrolífera offshore, em base in-
dustrial com área total de 43.293,50 m², em concomitância com a in-
vestigação da qualidade do solo e da água subterrânea, na Rodovia
Amaral Peixoto, s/nº, KM 162- lote 1,2 e 3 Quadra A Lote 5,4 e 3
Quadra B - Coordenadas Geográficas 22º25'14.74”S 41º51'45,2”O(Da-
tum Sirgas 2000 - Centro, município Rio das Ostras,com validade até
22 de janeiro de 2028. (Processo n°: E-07/506652/2009).

Id: 2454814

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471476

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em assembleia
geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, em
primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Micro-
soft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fi-
duciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de
15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores
Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para exami-
nar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ra-
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emis-
são (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricida-
de S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da 
Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a con-
tratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a re-
presentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 
assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturis-
tas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, 
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois ter-
ços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em 
primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos 
para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 
complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para su-
prir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, 
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, cus-
teio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger 
os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que 
se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fun-
do de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fidu-
ciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico pos-
sam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams 
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na As-
sembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o 
link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fi-
duciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br 
com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documen-
tos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 15ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª e 2ª 
Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fide-
jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis-
tribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 10 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divul-
gados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contrata-
ção e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou as-
sessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas 
junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, in-
clusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das De-
bêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da aber-
tura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de re-
cursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos De-
benturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 
material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente 
para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, 
contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim 
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para dili-
gências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o 
Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 
Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, imple-
mentação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações 
Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Micro-
soft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e vo-
tar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 23ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei 
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os De-
benturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 23ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“De-
benturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Li-
ght S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela 
Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou rati-
ficação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do 
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técni-
cos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emis-
sora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas 
no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar 
e votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Debentu-
ristas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agen-
te Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na 
Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais para 
admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão reme-
tidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e 
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites indivi-
duais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o 
convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e claims@
vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 16ª EMISSÃO”, com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte ade-
quado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante 
o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiari-
zem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debenturis-
tas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou 
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em forma-
to compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 
Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia se-
rão disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vor-
tx.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emis-
são (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricida-
de S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da 
Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a con-
tratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a re-
presentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 
assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturis-
tas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, 
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois ter-
ços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em 
primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos 
para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 
complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para su-
prir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, 
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, cus-
teio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger 
os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que 
se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fun-
do de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fidu-
ciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico pos-
sam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams 
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na As-
sembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o 
link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fi-
duciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br 
com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documen-
tos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 15ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª e 2ª 
Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fide-
jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis-
tribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 10 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divul-
gados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contrata-
ção e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou as-
sessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas 
junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, in-
clusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das De-
bêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da aber-
tura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de re-
cursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos De-
benturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 
material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente 
para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, 
contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim 
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para dili-
gências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o 
Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 
Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, imple-
mentação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações 
Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Micro-
soft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e vo-
tar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 23ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei 
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os De-
benturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 23ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“De-
benturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Li-
ght S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela 
Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou rati-
ficação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do 
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técni-
cos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emis-
sora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas 
no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar 
e votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Debentu-
ristas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agen-
te Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na 
Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais para 
admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão reme-
tidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e 
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites indivi-
duais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o 
convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e claims@
vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 16ª EMISSÃO”, com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte ade-
quado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante 
o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiari-
zem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debenturis-
tas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou 
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em forma-
to compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 
Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia se-
rão disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vor-
tx.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ: 60.444.437/0001-46

CONCESSÃO DE LICENÇA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. - CNPJ: 60.444.437/0001-
46 torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável - S.M.M.A.D.S, através do pro-
cesso nº 731/2023, Licença de Operação n° 00005203 com validade
até 14 de fevereiro de 2029 para operação da linha de transmissão
de energia elétrica Fontineli, com extensão de 400 metros e 4 torres,
localizada em Barra Mansa, RJ. Id: 2472330

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Re-
solução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVA-
RINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fi-
duciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de maio de 2023,
às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Es-
critura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”):
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo
Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que
passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das De-
bêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convoca-
ção. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o
aporte e o mecanismo de aporte de recursos para composição e ma-
nutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com
as informações que serão disponibilizadas em material complementar
até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas
Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas,
bem como para diligências que se façam necessárias para defesa dos
interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de

Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 22ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472143

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS
SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDE-
JUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ES-
FORÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM
nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Na-
cional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”)
sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os
titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 16ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a

sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 16ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br). Os termos
com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui
expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na
Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472133

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”)
e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do
Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª
e 2ª Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Distribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a
reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de De-
benturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de
maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos
termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais
um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação
da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv.
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e
o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
23ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-

GRILL RESTAURANTE LTDA EPP (“Sociedade”), para a Reunião de
Sócios a ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de abril de
2023, às 11:00 horas, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Rua Barão de Tefé, nº 07, 5º andar, Bairro Saúde, CEP
20.2020-460, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a
destituição de Olga Maria de Souza Marques do cargo de adminis-
tradora da Sociedade; (ii) a eleição de Beatriz de Abreu Coutinho pa-
ra o cargo de administradora da Sociedade; (iii) o ingresso de Gui-
lherme Marques Assumpção como sócio em decorrência de sucessão
hereditária; (iv) alteração e consolidação do Contrato Social. Todos os
documentos relacionados às matérias da ordem do dia estão à dis-
posição dos acionistas na sede da Sociedade.Rio de Janeiro/RJ, 14
de abril de 2023. OLGA MARIA DE SOUZA MARQUES - Administra-
dora.

Id: 2471954
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Quinta-feira, 20 de abril de 2023 B3
Radix Engenharia e Desenvolvimento de Software S.A.

CNPJ/MF nº 11.677.441/0001-49
a) Vendas de serviços 2022 2021
Vendas de serviços - partes relacionadas
Radix US 39.489 27.708
Sotreq S.A. 9.654 8.919

49.143 36.627
b) Custo de venda de serviços 2022 2021
Custo de serviços - partes relacionadas
Sotreq S.A. 7.528 6.687

7.528 6.687
c) Saldo no fim do exercício, decorrentes das vendas/compras de produtos e serviços
Contas a receber de partes relacionadas 2022 2021
Radix US 11.543 13.347
Sotreq S.A. 715 1.132

12.258 14.479
Dividendos a pagar a partes relacionadas
Sotrex S.A. 3.146 2.163

3.146 2.163

As contas a receber de partes relacionadas são, principalmente, decorrentes de 
operações de vendas e vencem em um mês. As contas a receber não têm garantias 
e não estão sujeitas a juros. Não são mantidas provisões para contas a receber de 
partes relacionadas. 26. Seguros. O Grupo possui um programa de gerenciamento 
de riscos com o objetivo de delimitá-los, buscando no mercado coberturas compa-
tíveis com o seu porte e operação. As coberturas foram contratadas por montantes 
considerados suficientes pela administração para cobrir eventuais sinistros, consi-
derando a natureza da sua atividade, os riscos envolvidos em suas operações e a 
orientação de seus consultores de seguros. Abaixo seguem os seguros contratos 
em 2022 pela Companhia:

Apólices Vigência
Responsabilidade civil profissional 01/07/2022 a 01/07/2023
Seguro de automóvel 01/07/2022 a 01/07/2023
Responsabilidade civil geral 01/07/2022 a 01/07/2023
Seguro patrimonial 17/07/2022 a 17/07/2023
Riscos de petróleo 01/07/2022 a 01/07/2023
27. Eventos subsequentes. Em decisão tomada no dia 8 de fevereiro de 2023, por 

unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) considerou que uma 
decisão definitiva, a chamada “coisa julgada”, sobre tributos recolhidos de forma 
continuada, perde seus efeitos caso a Corte se pronuncie em sentido contrário. Isso 
porque, de acordo com a legislação e a jurisprudência, uma decisão, mesmo transi-
tada em julgado, produz os seus efeitos enquanto perdurar o quadro fático e jurídico 
que a justificou. Havendo alteração, os efeitos da decisão anterior podem deixar 
de se produzir. A Companhia não possui processos judiciais que se encaixam na 
decisão tomada pelo STF, sendo assim, não possui nenhum efeito esperado sobre 
suas demonstrações contábeis.

DIRETORIA
Alexander Cramer Von Clausbruch; Geraldo Luiz Rochocz;

Laurent Lisandre; Paulo Armando Carneiro do Rêgo;
João Carlos Chachamovitz

CONTADOR
Rafael Procaci Camera - CRC RJ-131252/O-8

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emis-
são (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricida-
de S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da 
Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a con-
tratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a re-
presentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 
assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturis-
tas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, 
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois ter-
ços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em 
primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos 
para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 
complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para su-
prir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, 
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, cus-
teio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger 
os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que 
se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fun-
do de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fidu-
ciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico pos-
sam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams 
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na As-
sembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o 
link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fi-
duciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br 
com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documen-
tos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 15ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª e 2ª 
Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fide-
jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis-
tribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 10 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divul-
gados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contrata-
ção e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou as-
sessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas 
junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, in-
clusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das De-
bêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da aber-
tura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de re-
cursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos De-
benturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 
material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente 
para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, 
contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim 
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para dili-
gências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o 
Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 
Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, imple-
mentação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações 
Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Micro-
soft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e vo-
tar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 23ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei 
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os De-
benturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 23ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“De-
benturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Li-
ght S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela 
Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou rati-
ficação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do 
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técni-
cos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emis-
sora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas 
no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar 
e votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Debentu-
ristas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agen-
te Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na 
Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais para 
admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão reme-
tidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e 
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites indivi-
duais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o 
convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e claims@
vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 16ª EMISSÃO”, com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte ade-
quado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante 
o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiari-
zem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debenturis-
tas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou 
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em forma-
to compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 
Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia se-
rão disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vor-
tx.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

ONCOLOGIA REDE D’OR S.A.
CNPJ nº 28.000.107/0001-59 - NIRE 33.3.003101-1

AVISO AOS ACIONISTAS
Ficam os senhores acionistas da Oncologia Rede D’Or S.A. (“Companhia”), 
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se 
no dia 28 de abril de 2023, às 10 horas em sua sede social, na Cidade 
e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sorocaba nº 654, Botafogo, 
CEP 22.271-110, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Tomar as contas dos administradores, e examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31.12.2022; 2. Destinação do resultado do exercício social encerrado 
em 31.12.2022; e 3. Outros assuntos de interesse da Companhia. 
Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. Diretoria. 

COMUNICADO
Comunicamos que se encontra à disposição dos senhores cotistas do 
SHOPPING CENTER DO MÉIER, à Rua Dias da Cruz, 255, subsolo, o 
rendimento da cota do mês corrente no valor de R$ 2,00 (dois reais) a partir 
do dia 20/04/2023. Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023.

Shopping Center do Brasil S/A. Síndico

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
REUNIÃO DE SÓCIOS

SOFT GRILL RESTAURANTE LTDA EPP
CNPJ 31.860.760/0001-00 - NIRE 3320174607-4

Nos termos do art. 1.152, § 3o, da Lei n.º 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 (“Código Civil”), ficam convocados os quotistas da SOFT GRILL 
RESTAURANTE LTDA EPP (“Sociedade”), para a Reunião de Sócios a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de abril de 2023, às 
11:00 horas, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Rua Barão de Tefé, nº 07, 5º andar, Bairro Saúde, CEP 20.2020-460, a 
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a destituição de Olga 
Maria de Souza Marques do cargo de administradora da Sociedade; (ii) a 
eleição de Beatriz de Abreu Coutinho para o cargo de administradora da 
Sociedade; (iii) o ingresso de Guilherme Marques Assumpção como sócio 
em decorrência de sucessão hereditária; (iv) alteração e consolidação 
do Contrato Social. Todos os documentos relacionados às matérias da 
ordem do dia estão à disposição dos acionistas na sede da Sociedade.

Rio de Janeiro/RJ, 14 de abril de 2023.
OLGA MARIA DE SOUZA MARQUES

Administradora

SYOS SISTEMAS DE IOT S.A.
CNPJ/MF nº 32.346.203/0001-20 - NIRE 33.3.33416-5

Edital de Convocação - AgO. A Syos Sistemas de IoT S.A. (“Cia.”) 
convoca os seus Acionistas a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
28/04/2023, às 9h, na sede social da Cia., na Praia de Botafogo, 518, 10º 
andar, Botafogo/RJ ou através do link de acesso remoto (https://teams.
microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_NTJiMDkzMDAtNWVhZi00NT
cyLWE4MDItNmE5ODc0MTYwOGIw%40thread.v2/0?context=%7b%22T
id%22%3a%22976ccb56-2a12-4b06-941c-f8d63c869261%22%2c%22Oi
d%22%3a%2238832e4b-55e3-483e-bde7-9d6a87805901%22%7d), 
a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias: 1) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
do exercício encerrado em 31/12/2022; 2) Fixar a verba global anual de 
remuneração dos Administradores da Cia.. RJ, 20/04/2023. Paulo Lerner 
Froimtchuk, Presidente do Conselho de Administração, Presidente.
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SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE CNPJ/ME nº 01.685.053/0001-56 - NIRE 3330027441-3. ATA DA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 2023. Data, Hora e Local: Em 30 
de março de 2023, às 8h30min, por meio de videoconferência. Presença: Acionistas representando a totalidade do 
capital social. Convocação: Dispensada na forma do art. 124, §4º da Lei 6.404/76. Mesa: Presidente: Raquel Reis 
Correa; Secretária: Sofia Lemos Antunes Maciel. Deliberações: Aprovadas pela totalidade das acionistas da 
Companhia, sem qualquer emenda ou ressalva. I. Aprovado o aumento do capital social da Companhia no valor de 
R$9.023.984,10 (nove milhões, vinte e três mil, novecentos e oitenta e quatro reais e dez centavos), com a emissão de 
95.219 (noventa e cinco mil, duzentas e dezenove) novas ações ordinárias e 38.607 (trinta e oito mil, seiscentas e sete) 
novas ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$67,4307242546577 por 
ação, calculado conforme disposto no art. 170, §1º, II da Lei nº 6.404/76, na data-base de 28.02.2023, sendo as novas 
ações subscritas e integralizadas, neste ato, pela acionista Rede D’Or São Luiz S.A., CNPJ nº 06.047.087/0001-39; 
passando o capital social da Companhia de R$6.096.933.610,07 (seis bilhões, noventa e seis milhões, novecentos e 
trinta e três mil, seiscentos e dez reais e sete centavos) para R$6.105.957.594,17 (seis bilhões, cento e cinco milhões, 
novecentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa e quatro reais e dezessete centavos), com a consequente 
alteração do caput do art. 5º do Estatuto Social que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital 
social da Companhia é de R$6.105.957.594,17 (seis bilhões, cento e cinco milhões, novecentos e cinquenta e sete 
mil, quinhentos e noventa e quatro reais e dezessete centavos), dividido em 141.557.172 (cento e quarenta e um 
milhões, quinhentas e cinquenta e sete mil, cento e setenta e duas) ações, sendo 100.719.918 (cem milhões, 
setecentas e dezenove mil, novecentas e dezoito) ordinárias e 40.837.254 (quarenta milhões, oitocentas e trinta e sete 
mil, duzentas e cinquenta e quatro) preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” I.1. Restou consignada a 
cessão do direito de preferência da acionista Traditio Companhia de Seguros, no aumento de capital acima deliberado, 
à Rede D’Or São Luiz S.A., na forma do disposto do artigo 171, §6º, da Lei nº 6.404/76. I.2. A integralização das ações 
ora subscritas será realizada pela acionista parte em moeda corrente nacional e parte mediante a utilização do crédito 
relativo ao dividendo intermediário declarado na reunião da Diretoria da Companhia realizada em 30 de março de 
2023. I.3. Aprovado o Boletim de Subscrição, emitido por força do aumento do capital social aprovado no item I acima, 
que constitui o Anexo I desta ata. II. Aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que constitui o Anexo 
II desta ata. Documentos anexos: Boletim de Subscrição e Estatuto Social consolidado. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente ata no livro próprio, em forma de sumário, 
nos termos do §1º do art. 130 da Lei 6.404/76, que foi assinada pela Mesa e pelos acionistas. Rio de Janeiro, 30 de 
março de 2023. Assinaturas: Raquel Reis Correa, Presidente da Assembleia; Sofia Lemos Antunes Maciel, Secretária 
da Assembleia. Acionistas: Traditio Companhia de Seguros, representada por sua procuradora Sofia Lemos Antunes 
Maciel e Rede D’Or São Luiz S.A., representada por seu Diretor Mauro Teixeira Sampaio. JUCERJA nº 00005429084 
em 14/04/2023. Secretário Geral: Jorge Paulo Magdaleno Filho. ANEXO I - SUL AMÉRICA COMPANHIA DE 
SEGURO SAÚDE CNPJ/ME nº 01.685.053/0001-56 - NIRE 3330027441-3. ESTATUTO SOCIAL: CAPÍTULO I: 
Denominação, Sede, Objeto e Duração. Art. 1º. SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE é uma 
sociedade anônima, autorizada a funcionar pelo Governo Federal e reger-se-á pelo presente estatuto e dispositivos 
legais aplicáveis. Art. 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Rua Beatriz Larragoiti Lucas, nº 121, Ala Sul, 2º andar, Cidade Nova, podendo criar, manter, encerrar e suprimir 
agências, filiais, sucursais e escritórios no Brasil e no exterior por deliberação da Diretoria, satisfeitas as formalidades 
legais. Art. 3º. A Companhia tem por objeto operar, exclusivamente, no ramo de seguro saúde, sendo vedada sua 
atuação em quaisquer outros ramos ou modalidades de seguro, podendo participar de outras sociedades, observadas 
as disposições legais pertinentes. Art. 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II: Capital 
e Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$6.105.957.594,17 (seis bilhões, cento e cinco milhões, 
novecentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa e quatro reais e dezessete centavos), dividido em 141.557.172 
(cento e quarenta e um milhões, quinhentas e cinquenta e sete mil, cento e setenta e duas) ações, sendo 100.719.918 
(cem milhões, setecentas e dezenove mil, novecentas e dezoito) ordinárias e 40.837.254 (quarenta milhões, oitocentas 
e trinta e sete mil, duzentas e cinquenta e quatro) preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 
único. As ações preferenciais não têm direito a voto e gozam das seguintes preferências sobre as ações ordinárias: 
(a) direito de receber dividendos dez por cento (10%) maiores do que os atribuídos às ações ordinárias, e (b) 
prioridade no reembolso do capital social em caso de liquidação da Companhia, sem prêmio. Art. 6º. A cada ação 
ordinária nominativa, corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. CAPÍTULO III: Assembleias 
Gerais: Art. 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
término do exercício social, e, extraordinariamente, quando convocada na forma legal ou estatutária, sendo presidida 
por um Diretor e secretariada por um dos acionistas presentes ou advogado escolhido pelo Presidente da Assembleia 
Geral. Art. 8º. Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais, por procurador constituído há 
menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, com a restrição contida no §1º, in fine do 
artigo 134, da Lei nº 6.404/76, ou por advogado. CAPÍTULO IV: Administração: Art. 9º. A Companhia será 
administrada por uma Diretoria, composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 40 (quarenta) membros, dentre eles 1 
(um) Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação especial, todos pessoas naturais, acionistas ou não, 
residentes ou não no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para um mandato de 01 (um) 
ano, admitida a reeleição. §1°. A Assembleia Geral poderá atribuir a um ou mais membros da Diretoria a função de 
Vice-presidente. §2°. A remuneração global e anual da Diretoria será estabelecida pela Assembleia Geral, podendo 
tal remuneração ser, em parte, atribuída a título de gratificação. §3°. Além da remuneração de que trata o §2° acima, 
os Diretores terão direito a participar nos lucros caso a Assembleia Geral assim venha a deliberar, nos termos do 
artigo 20 deste estatuto e observado o disposto no artigo 152, §§ 1º e 2º da Lei nº 6.404/76. §4°. Os Diretores serão 
investidos em seus cargos na forma da lei, estando dispensados de prestar qualquer garantia em razão do exercício 
de suas funções. §5º. O prazo de gestão da Diretoria se estende até a investidura dos novos administradores eleitos. 
§6°. Nos impedimentos e ausências do Diretor Presidente, este indicará o Diretor substituto, que o substituirá em suas 
funções e terá todos os poderes, deveres e direitos do substituído, ressalvados os casos previstos neste estatuto. Os 
demais Diretores se substituirão entre si, na forma estabelecida pelo Diretor Presidente. §7º. No caso de vacância de 
cargo de Diretor, a Assembleia Geral poderá eleger novo Diretor para o restante do mandato, devendo sempre fazê-lo 
quando se tratar de vacância do cargo de Presidente, em reunião a ser convocada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. Art. 10. A Diretoria, quando em reunião conjunta de seus membros, tem plenos poderes para resolver quaisquer 
assuntos ou negócios de interesse da Companhia, salvo os previstos em lei ou no estatuto social como de competência 
privativa da Assembleia Geral. Desta forma, compete a Diretoria, dentre outros assuntos: I. fixar a orientação geral dos 
negócios da Companhia; II. aprovar o orçamento geral anual da Companhia; III. aprovar e alterar o organograma 
funcional da Companhia, fixar os níveis de vencimentos, salários e outras vantagens dos empregados, podendo 
cometer a um dos Diretores quaisquer dessas atribuições; IV. manifestar-se previamente sobre os relatórios, contas e 
propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação à Assembleia Geral; V. autorizar a aquisição, doação, 
alienação e oneração de bens do ativo permanente, constituição de ônus reais sobre os mesmos, bem como a 
cessão de direitos reais, ou a renúncia de direitos, dos quais a Companhia seja titular; e VI. decidir sobre a abertura 
ou encerramento de filiais, sucursais, agências e escritórios dentro e fora do país. Art. 11. A Diretoria reunir-se-á 
quando necessário, com a presença da maioria de seus membros, sendo as decisões tomadas pelo voto favorável da 
maioria dos Diretores presentes à reunião cabendo ao Diretor Presidente, além do voto pessoal, o de qualidade, em 
caso de empate. Art. 12. Compete ao Diretor Presidente coordenar as atividades da Diretoria e supervisionar todas 
as atividades da Companhia. Parágrafo único. Sem prejuízo das atribuições que a Assembleia Geral vier a designar 
para os demais Diretores, o Diretor Presidente poderá fixar outras atribuições para os mesmos. Art. 13. A Companhia 
será representada por quaisquer 2 (dois) Diretores, ou por 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, em ambos os casos 
agindo em conjunto, exceto nas hipóteses mencionadas nos §§ 1° e 2° abaixo. §1°. A Companhia poderá ser 
representada por 2 (dois) procuradores, agindo em conjunto, na prática dos seguintes atos: I. representação da 
Companhia em atos relacionados à demissão e à admissão de empregados, realização de anotações em carteiras 
de trabalho e na contratação de estagiários e aprendizes; e II. celebração de contratos de câmbio e realização de 
operações de pagamento, cadastro, e outras transações de natureza bancária, realizadas com instituições financeiras, 
por meio da internet ou carta, de acordo com a política de alçadas da Companhia, aprovada pela Diretoria. §2°. A 
Companhia poderá ser representada por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) procurador, agindo isoladamente, na prática dos 
seguintes atos:  I. representação ativa e passiva da Companhia perante órgãos e entes da Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal, incluindo autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais; II. representação da Companhia na qualidade de acionista ou quotista, em Assembleias Gerais de 
sociedades nas quais participe; III. representação da Companhia perante associações civis e sindicatos patronais; e 
IV. representação da Companhia em juízo. §3°. As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 
quaisquer 2 (dois) Diretores, em conjunto, devendo especificar os poderes outorgados. Salvo as procurações ad 
judicia e para a defesa de processos administrativos, todas as demais deverão ser limitadas ao prazo de 1 (um) ano. 
As procurações outorgadas a empregados da Companhia serão automaticamente revogadas com o término dos seus 
respectivos contratos de trabalho. §4°. É vedado aos Diretores e aos mandatários obrigar a Companhia em negócios 
estranhos ao seu objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da Companhia. SEÇÃO III -  
Responsabilidade dos Administradores: Art. 14. Os administradores respondem perante a Companhia e terceiros 
pelos atos que praticarem no exercício de suas funções, nos termos da lei e do presente estatuto. Art. 15. A Companhia 
assegurará aos Diretores e Conselheiros Fiscais, caso instalado, a defesa técnica jurídica, em processos judiciais e 
administrativos, que tenham por objeto fatos decorrentes ou atos praticados no exercício de suas atribuições legais 
ou institucionais no curso normal dos negócios, podendo a Companhia manter o contrato de seguro para a cobertura 
de despesas processuais, honorários advocatícios e indenizações decorrentes dos referidos processos. §1°. A 
garantia de defesa será assegurada mesmo após os administradores terem, por qualquer motivo, deixado o cargo ou 
cessado o exercício da função. §2°. A Companhia e o administrador interessado deverão escolher em conjunto o 
responsável pela defesa dos interesses do último, podendo a mesma ser patrocinada pelos advogados integrantes do 
quadro funcional da Companhia, desde que não haja conflito de interesses. §3°. Além da defesa técnica jurídica, a 
Companhia arcará com as custas processuais, emolumentos de qualquer natureza, despesas administrativas e 
depósitos para garantia de instância. §4°. O administrador que for condenado ou responsabilizado, com sentença 
transitada em julgado, ficará obrigado a ressarcir à Companhia os valores efetivamente desembolsados, salvo quando 
evidenciado que agiu de boa-fé e visando o interesse social. CAPÍTULO V: Conselho Fiscal: Art. 16. A Companhia 
terá um Conselho Fiscal que não terá caráter permanente e somente será instalado quando por solicitação dos 
acionistas na forma da lei. §1º. O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual 
número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral em que for requerido o seu funcionamento. 
§2º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, respeitados 
os limites legais. §3º. O Conselho Fiscal tem a competência prevista na Lei nº 6.404/76, conforme alterada pela Lei nº 
10.303/01. §4º. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lavradas no livro próprio. 
§5º. Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão o cargo até a primeira Assembleia Geral Ordinária 
que se realizar após sua eleição e poderão ser reeleitos. CAPÍTULO VI: Exercício Social, Lucros e Dividendos: Art. 
17. O exercício social corresponderá ao ano civil, devendo a Companhia elaborar as demonstrações financeiras de 
que tratam o artigo 176 da Lei nº. 6.404/76 ao fim de cada ano, podendo ser levantados balanços em períodos 
menores observados os critérios da regulamentação em vigor. §1°. A Diretoria poderá, obedecidos os limites legais, 
declarar dividendos intercalares à conta do lucro apurado nos balanços, bem como declarar dividendos intermediários 
à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou de períodos menores, 
os quais poderão ser imputados ao valor dos dividendos a serem distribuídos pela Companhia, passando a integrá-
los para todos os efeitos legais. §2°. A Diretoria também poderá deliberar por creditar ou pagar aos acionistas, na 
periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao valor dos dividendos a serem 
distribuídos pela Companhia, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Art. 18. Levantado o balanço, com 
observação das prescrições legais, apurado o resultado do exercício, feitas as deduções e a provisão para o 
pagamento do imposto sobre a renda, a Assembleia Geral, por proposta da Diretoria, poderá autorizar a compensação 
de eventuais prejuízos acumulados e observadas as disposições legais vigentes, o pagamento de participação nos 
lucros aos empregados e administradores, distribuindo o lucro da seguinte forma: I. 5% (cinco por cento) para 
constituição da reserva legal, destinada a garantir a integridade do capital social, até que atinja 20% (vinte por cento) 
deste; II. o necessário, quando for o caso, para constituição de reservas para contingências, nos termos do artigo 195 
da Lei nº 6.404/76; III. o necessário para a eventual constituição de reserva dos lucros a realizar, nos termos do artigo 
197 da Lei nº 6.404/76; IV. o necessário para a distribuição de dividendos aos acionistas, conforme decidir a 
Assembleia Geral, mediante proposta da Diretoria, observadas as disposições legais e estatutárias; V. observadas as 
destinações dos itens anteriores, até 71,25% (setenta e um vírgula vinte e cinco por cento) para constituição de 
reserva estatutária destinada à expansão dos negócios sociais, reserva esta que não poderá exceder o montante do 
capital social, observado o disposto no artigo 199 da Lei n° 6404/76, e que tem por finalidade (a) assegurar recursos 
para investimentos em bens do ativo permanente; (b) reforço de capital de giro, objetivando assegurar condições 
operacionais adequadas à realização do objeto social; e (c) financiar operações de resgate, reembolso ou aquisição 
de ações de emissão da Companhia. Parágrafo único. O saldo da reserva estatutária destinada à expansão dos 
negócios sociais não poderá ultrapassar o capital social. A Assembleia Geral, por proposta dos órgãos de 
administração, deliberará sobre a aplicação do excesso em aumento de capital ou distribuição de dividendos aos 
acionistas. Art. 19. Ressalvadas as hipóteses previstas em lei, fica assegurado aos acionistas dividendo obrigatório 
igual a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido da Companhia, ajustado nos termos do art. 202 da Lei nº 
6.404/76. Art. 20. Os administradores somente farão jus à participação nos lucros do exercício social em relação ao 
qual for atribuído aos acionistas o dividendo obrigatório. Art. 21. O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em 
contrário da Assembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que declarado e, em qualquer caso, dentro 
do exercício social. CAPÍTULO VII: Acordo de Acionistas: Art. 22. Os acordos de acionistas devidamente registrados 
na sede da Companhia, que, dentre outras pactuações, estabeleçam cláusulas e condições para alienação de ações 
de emissão da Companhia, disciplinem o direito de preferência ou regulem o exercício do direito de voto dos acionistas, 
serão respeitados pela Companhia e por sua administração. Parágrafo único. As obrigações e responsabilidades 
resultantes de tais acordos serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente 
averbados nos livros de registro da Companhia e nos certificados de ações, se emitidos. Os administradores da 
Companhia zelarão pela observância desses acordos e o Presidente da Assembleia Geral ou das reuniões do 
Conselho de Administração, conforme o caso, deverá declarar a invalidade do voto proferido pelo acionista ou pelo 
Conselheiro em contrariedade com os termos de tais acordos, ou ainda, no caso de ausência ou abstenção de 
acionistas ou Conselheiros, os outros acionistas prejudicados ou Conselheiros eleitos pelos acionistas prejudicados 
poderão votar com as ações ou votos pertencentes aos acionistas ou Conselheiros ausentes ou omissos, conforme 
o caso, nos termos do artigo 118, §§ 8º e 9º da Lei n° 6.404/76, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.303/01. 
CAPÍTULO VIII: Liquidação: Art. 23. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por 
deliberação da Assembleia Geral. (Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de março de 2023).

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“De-
benturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Li-
ght S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela 
Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou rati-
ficação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do 
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técni-
cos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emis-
sora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas 
no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar 
e votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Debentu-
ristas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agen-
te Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na 
Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais para 
admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão reme-
tidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e 
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites indivi-
duais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o 
convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e claims@
vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 16ª EMISSÃO”, com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte ade-
quado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante 
o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiari-
zem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debenturis-
tas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou 
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em forma-
to compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 
Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia se-
rão disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vor-
tx.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

SASPAR PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME Nº 03.284.022/0001-19 - NIRE 3330026277-6

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária. Ficam os senhores 
Acionistas da Saspar Participações S.A. (“Companhia”) convocados para 
reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) a realizar-se no dia 28 de 
abril de 2023, às 11 horas (horário de Brasília), de forma exclusivamente digital, 
por meio da Plataforma Zoom, a fim de examinarem, discutirem e deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2022; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado relativo 
ao exercício social findo em 31/12/2022; (iii) eleger os membros do Conselho 
de Administração da Companhia; e (iv) fixar a remuneração global anual dos 
administradores da Companhia para o exercício social de 2023. Informações 
Gerais: Tendo em vista a necessidade de adoção de medidas de segurança 
para participação remota, os acionistas que pretenderem participar da AGO por 
meio da Plataforma Zoom deverão enviar e-mail para alfredo@saspar.com.br, 
com antecedência mínima de 30 minutos em relação ao horário marcado para 
o início da AGO, ou seja, até às 10:30 horas (horário de Brasília) do dia 28 de 
abril de 2023, solicitando suas credenciais de acesso ao sistema eletrônico de 
participação e votação à distância, e enviando toda a documentação necessária 
para a representação dos acionistas na AGO, incluindo a apresentação de cópia 
do respectivo estatuto social ou contrato social, conforme aplicável, e do ato ou 
instrumento de eleição do seus representantes legais, bem como respectiva 
procuração, se for o caso, nomeando o procurador que participará da AGO. 
Uma vez recebida a solicitação e verificados os documentos de identificação 
e representação apresentados, serão enviadas aos acionistas as orientações 
e instruções para cadastro no sistema eletrônico de participação da AGO, 
para que então possam comparecer, participar e votar à distância, mediante 
tal sistema eletrônico. A participação por meio de tal sistema digital conjugará 
áudio e imagem, sendo que os acionistas que desejarem participar desta forma 
deverão manter as suas câmeras ligadas durante o curso da AGO com o fim 
de assegurar a autenticidade das comunicações, bem como a segurança, 
a confiabilidade e a transparência do conclave, exercendo seus direitos de 
manifestação e voto por meio da plataforma disponibilizada. Rio de Janeiro,  
20 de abril de 2023. Conselho de Administração.
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FERROPORT LOGÍSTICA COMERCIAL EXPORTADORA S.A.
CNPJ: 08.807.683/0001-03
AUDITORIA AMBIENTAL

FERROPORT LOGÍSTICA COMERCIAL EXPORTADORA S.A. torna
público que entregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em
24.03.23, o Relatório de Auditoria Ambiental de Acompanhamento do
ano de 2022, referente as suas instalações e informa que estará à
disposição para consulta na Fazenda Saco Dantas, s/n.º - Porto do
Açu, Município de São João da Barra - RJ, no período de 20/04/2023
a 20/05/2023 a partir da data da publicação, no horário das 09:00 às
16:00 horas. Informa, ainda, que o referido relatório também estará
disponível para consulta na Biblioteca do INEA, na Avenida Venezue-
la, 110 - Subsolo, Saúde, município do Rio de Janeiro - RJ, no ho-
rário das 10:00 às 17:00 horas.

Id: 2470758

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A.
- CODEMAR

CNPJ Nº20.009.382/0001-21 - NIRE Nº33.3.0031166-1
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e

EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores Acionistas convocados para se reunir em Assem-
bleia Geral Ordinária a ser realizada na sede social da Companhia, na
Rua Jovino Duarte de Oliveira, Nº 481, Aeroporto, Galpão Central,
Centro, CEP 24.9011-30, Maricá/RJ, bem como pela Plataforma
TEAMS, consoante dispõe o artigo 123 da Lei Nº6.404/1976 e artigo
18 do Estatuto Social da Empresa, no dia 02 de maio de 2023, às
10h15, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
Pauta:
I - Matérias descritas no artigo 132 da Lei Nº6.404 de 15 de dezem-
bro de 1976.
II - Assuntos Gerais.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente
Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A - CODEMAR

Id: 2472703

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”)
e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do
Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª
e 2ª Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Distribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a
reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de De-
benturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de
maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos
termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais
um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação
da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv.
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e
o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
23ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-

ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 23ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉ-
RIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUS-
SÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº
81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem
convocar os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico

do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 15ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Re-
solução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVA-
RINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fi-
duciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de maio de 2023,
às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Es-
critura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”):
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo
Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que
passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das De-
bêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convoca-
ção. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o
aporte e o mecanismo de aporte de recursos para composição e ma-
nutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com
as informações que serão disponibilizadas em material complementar
até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas
Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas,
bem como para diligências que se façam necessárias para defesa dos
interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍ-
VEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚ-
BLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLI-
FIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das 
Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) 
vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirogra-
fária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, da LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realiza-
da em 10 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos 
termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de 
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora 
da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contra-
tação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto 
à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâ-
mite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais pro-
cessos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em 
conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a 
serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a 
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturis-
tas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, 
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representan-
tes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturistas, bem 
como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a 
praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas, 
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados 
à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em 
nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia 
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos ter-
mos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deve-
rão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas especí-
fica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emis-
são; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quó-
rum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de 
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação 
ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta 
por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. 
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o meca-
nismo de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de 
Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão 
disponibilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, 
em valor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão pre-
vistas na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros 
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventu-
ais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da 
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 
como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses 
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Apro-
var que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou 
Assessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informa-
ções Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digi-
tal, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 22ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições 
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do 
art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 
1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas ope-
racionais ou de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por 
eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou im-
possibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 
1.3. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admi-
tidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 22ª EMISSÃO”, 
com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado me-
diante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os 
Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no míni-
mo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim 
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se fami-
liarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a 
sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debentu-
ristas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo pre-
sidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhe-
cidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato com-
patível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital 
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão disponibi-
lizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.
com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“De-
benturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Li-
ght S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela 
Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou rati-
ficação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do 
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técni-
cos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emis-
sora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas 
no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar 
e votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Debentu-
ristas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agen-
te Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na 
Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais para 
admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão reme-
tidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e 
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites indivi-
duais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o 
convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e claims@
vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 16ª EMISSÃO”, com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte ade-
quado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante 
o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiari-
zem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debenturis-
tas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou 
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em forma-
to compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 
Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia se-
rão disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vor-
tx.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

Companhia de desenvolvimento do norte Capixaba
CNPJ Nº 14.017.185/0001-51

notas expliCativas às demonstrações finanCeiras
31 de dezembro de 2022

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto operacional: A Companhia de Desenvolvimento do Norte Capixaba 
(“Companhia”) é uma companhia de capital fechado constituída em 19 de julho 
de 2011, tendo como objeto: (a) a prestação de serviços de logística integrada 
de transporte de carga; (b) a construção, operação e exploração de terminais 
portuários próprios ou de terceiros, de uso privativo, misto ou público; a cons-
trução, operação e exploração de ferrovias e/ou tráfego ferroviário próprio ou 
de terceiros, e/ou de rodovias e/ou tráfego rodoviário, como concessionária de 
serviço público ou não; (c) a construção, operação e exploração de dutos e/ou 
tráfego dutoviário próprio ou de terceiros; (d) a movimentação e armazenagem 
de mercadorias destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, ferroviá-
rio, rodoviário, dutoviário e outros; (e) a exploração de atividades relacionadas 
direta ou indiretamente a serviços de transporte de carga, tais como planeja-
mento logístico, carga, descarga, transbordo, movimentação e armazenagem 
de mercadorias e contêineres, exploração e administração de entrepostos de 
armazenagem, armazéns gerais e entrepostos aduaneiros; e (f) a execução de 
quaisquer atividades afins, correlatas, acessórias ou complementares às descri-
tas anteriormente, além de outras que utilizem como base a estrutura da Com-
panhia, podendo, ainda, participar do capital de outras sociedades, como sócia, 
sócia-quotista ou acionista. Em 31 de dezembro de 2022 a Companhia não tinha 
geração operacional de caixa. 2. base de preparação e apresentação das 

demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas 
e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, que incluem as disposições da Lei das Sociedades por Ações e normas e 
procedimentos contábeis emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
– CPC aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC. As demons-
trações financeiras da Companhia são apresentadas em reais (R$) mil, sendo 
essa a moeda do ambiente econômico no qual a Companhia atua (“moeda fun-
cional”). 3. sumário das principais práticas contábeis: A seguir, apresenta-
mos as principais práticas contábeis utilizadas pela Companhia: 3.1. reconhe-
cimento de ativos. Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que 
seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e 
seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. 3.2. demonstrações 
dos fluxos de caixa. Foram preparadas e apresentadas pelo método indireto, 
de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 03 (R2) - Demonstração dos flu-
xos de caixa. 4. imobilizado: O imobilizado da Companhia refere-se a terrenos 
no município de Linhares-ES, adquiridos para fins portuários. 5. partes rela-
cionadas: O valor de partes relacionadas de R$ 10.015, refere-se a uma Nota 
Promissória com vencimento em 28 de setembro de 2032 com sua controladora.  

6. imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribui-
ção social são apurados pelo regime de tributação com base no lucro real. A 
base de cálculo para apuração dos impostos considera as adições e exclusões 
previstas na legislação vigente. A Administração optou, tendo em vista a falta 
de expectativa de rentabilidade futura, por não registrar contabilmente o mon-
tante de prejuízo fiscal de Imposto de renda e base negativa de Contribuição 
social existente em 31 de dezembro de 2021. 7. adiantamentos para futuros 
aumentos de capital: Os adiantamentos para futuros aumentos de capital são 
oriundos da Controladora MLog S.A., basicamente para administrativos. A ca-
pitalização ocorre em período não superior a um ano. 8. Capital social: Em 
Assembleia Geral ordinária e Extraordinária, realizada em 27/09/2022, foi apro-
vado o aumento de capital de R$10.180 mediante a emissão de 10.179.832 
(Dez milhões, cento e setenta e nove mil, oitocentas e trinta e duas) novas ações 
ordinárias. Em 30 de setembro de 2022, o capital social subscrito e integralizado 
de R$ 72.346, está representado por 66.408.429 (sessenta e seis milhões, qua-
trocentas e oito mil, quatrocentas e vinte nove) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, todas pertencentes à Controladora MLog S.A..

antônio frias oliva neto -  Diretor Financeiro 
bruno Júnior dornelas da rocha Gomes

 Contador – CRC MG 106836/O-8-S-RJ

relatÓrio da administraçÃo. A Administração da Companhia de Desenvolvimento do Norte Capixaba, em atendimento às disposições legais e estatu-
tárias, submete à apreciação dos Srs. os documentos relativos às Demonstrações Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31/12/2022.

balanços patrimoniais em 31/12/2022 e 2021 (R$ Mil) demonstrações dos resultados
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

2022 2021
despesas operacionais
Serviços prestados (38) (2)
Gerais e administrativas (2) (6)
Tributárias (68) (92)
Outras despesas operacionais (122) –

resultado operacional antes do resultado financeiro (230) (100)
  Despesas financeiras (16) (14)
prejuízo do exercício (246) (114)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

demonstrações dos resultados abranGentes
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

demonstrações dos fluxos de Caixa 
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

Capital
 social

prejuízos  
acumulados total

em 31 de dezembro de 2020 62.081 (40.975) 21.106
Aumentos de capital 85 – 85
Prejuízo do exercício – (114) (114)

em 31 de dezembro de 2021 62.166 (41.089) 21.077
Aumentos de capital (nota 8) 10.180 – 10.180
Prejuízo do exercício – (246) (246)

em 31 de dezembro de 2022 72.346 (41.335) 31.011
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

demonstrações das mutações do patrimônio líquido
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

2022 2021
Prejuízo do exercício (246) (114)
Resultado abrangente do exercício (246) (114)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

fluxos de caixa das atividades operacionais 2022 2021
Prejuízo do exercício (246) (114)
Outras receitas (15) –
  variações no passivo
    Adiantamento a fornecedores 4 (8)
    Obrigações tributárias 10 –
    Fornecedores (6) 6
    Provisões 138 –
Caixa e equivalentes de caixa líquidos consumido
  pelas atividades operacionais (115) (116)
fluxos de caixa das atividades de financiamentos
  Adiantamentos para futuros aumentos de capital 115 116
variação de caixa e equivalente de caixa – –
Caixa no início do exercício – –
Caixa no final do exercício – –

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

ativo nota 2022 2021
Circulante: Adiantamentos a fornecedores 3 7
não circulante: 31.161 21.146
Partes relacionadas 5 10.015 –
Imobilizado 4 21.146 21.146
total do ativo 31.164 21.153
passivo
Circulante: 149 7
Fornecedores – 7
Obrigações tributárias 11 –
Provisões 138 –
não circulante: 4 69
Adiantamentos para futuros aumentos de capital 7 4 69
patrimônio líquido 31.011 21.107
Capital social 8 72.346 62.166
Prejuízos acumulados (41.335) (41.089)
total do passivo e patrimônio líquido 31.164 21.153

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 36.079.804/0001-75

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária a se realizar no dia 
27.04.23. Real Engenharia e Incorporações S.A., sociedade anônima inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 36.079.804/0001-75, com sua sede na Rua São José n° 
70, sala 1901, Centro, na cidade e estado do Rio de Janeiro, vem Convocar 
todos os seus acionistas da sociedade e especialmente V.Sas., para a Assem-
bléia Geral Ordinária, nos termos do artigo 131, da Lei nº. 6.404/76, que será re-
alizada no dia 27.04.23, de forma exclusivamente virtual, no endereço eletrônico:  
https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=037CADE740D6 em pri-
meira convocação, com a presença de acionistas que representem no mínimo 
½ (metade) do capital social com direito a voto, e às 14:00 horas, se segunda 
e última convocação, às 14:30 horas, com qualquer número de acionistas, nos 
termos do artigo 20, dos Estatutos Sociais da sociedade, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1. Aprovação de contas do exercício social 
encerrado em 31.12.22; 2. Destinação do Resultado do exercício de 2022; 
3. Assuntos de interesse geral. Em conformidade com o artigo 23 dos Estatu-
tos Sociais da Sociedade, o acionista poderá ser representado na Assembleia 
Geral por procurador constituído há pelo menos 01 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da sociedade ou advogado, ou, ainda por seu represente legal. 
Em atenção às medidas de distanciamento social decretadas pelas autoridades 
sanitárias e governamentais em decorrência da pandemia de COVID-19, e con-
forme autorizado pela Lei 6.404/76, art. 124, §2º-A, a Assembleia ora convoca-
da será realizada de modo exclusivamente digital, mediante sistema eletrônico 
disponibilizado pela Companhia aos seus acionistas para que acompanhem e 
votem a distância na Assembleia, sem prejuízo do uso do boletim de voto a 
distância como meio para o exercício do direito de voto. A documentação re-
lativa às propostas a serem apreciadas (DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS) 
ESTÃO DISPONÍVEIS PARA CONHECIMENTO PRÉVIO NO SEGUINTE EN-
DEREÇO: CENTRAL DE BALANÇOS.GOV.BR na rede mundial de computado-
res. Para participar e deliberar na Assembleia, os acionistas devem observar as 
seguintes orientações, as quais estão detalhadas e disponível para download 
no Endereço Eletrônico do Evento: https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/
portal/?id=037CADE740D6. a) Os instrumentos de procuração, os documentos 
de identificação e de posição acionária serão recebidos mediante ao cadastro 
na plataforma Ten Meetings que deverá ser realizado no Endereço Eletrônico do 
Evento em até 48 horas antes da realização da Assembleia. b) tanto acionistas, 
quanto procuradores, no momento em que efetuarem os cadastros, receberão 
um e-mail informando que a companhia irá avaliar a solicitação de cadastro. Em 
caso de aprovação, os acionistas e procuradores receberão uma confirmação 
por e-mail de que o cadastro foi aprovado. Em caso de rejeição, receberão um 
e-mail explicando o motivo da rejeição e, se for o caso, orientando como podem 
fazer a regularização do cadastro. c) após cadastrado, o procurador terá um 
ambiente virtual, “Painel de Representantes”, que também é acessado através 
do Endereço Eletrônico do Evento. Nesse ambiente ele pode acompanhar a si-
tuação da aprovação de cada representado, bem como atualizar suas documen-
tações, ao acessar com o login e senha previamente cadastrado. d) O acesso 
à Assembleia será restrito aos acionistas, seus representantes ou procuradores 
que se credenciarem no prazo fixado neste Edital de Convocação. Rio de Ja-
neiro, 17 de abril de 2023. REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A. 
- Diretor Presidente e Acionista.
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Companhia de desenvolvimento do norte Capixaba
CNPJ Nº 14.017.185/0001-51

notas expliCativas às demonstrações finanCeiras
31 de dezembro de 2022

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto operacional: A Companhia de Desenvolvimento do Norte Capixaba 
(“Companhia”) é uma companhia de capital fechado constituída em 19 de julho 
de 2011, tendo como objeto: (a) a prestação de serviços de logística integrada 
de transporte de carga; (b) a construção, operação e exploração de terminais 
portuários próprios ou de terceiros, de uso privativo, misto ou público; a cons-
trução, operação e exploração de ferrovias e/ou tráfego ferroviário próprio ou 
de terceiros, e/ou de rodovias e/ou tráfego rodoviário, como concessionária de 
serviço público ou não; (c) a construção, operação e exploração de dutos e/ou 
tráfego dutoviário próprio ou de terceiros; (d) a movimentação e armazenagem 
de mercadorias destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, ferroviá-
rio, rodoviário, dutoviário e outros; (e) a exploração de atividades relacionadas 
direta ou indiretamente a serviços de transporte de carga, tais como planeja-
mento logístico, carga, descarga, transbordo, movimentação e armazenagem 
de mercadorias e contêineres, exploração e administração de entrepostos de 
armazenagem, armazéns gerais e entrepostos aduaneiros; e (f) a execução de 
quaisquer atividades afins, correlatas, acessórias ou complementares às descri-
tas anteriormente, além de outras que utilizem como base a estrutura da Com-
panhia, podendo, ainda, participar do capital de outras sociedades, como sócia, 
sócia-quotista ou acionista. Em 31 de dezembro de 2022 a Companhia não tinha 
geração operacional de caixa. 2. base de preparação e apresentação das 

demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas 
e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, que incluem as disposições da Lei das Sociedades por Ações e normas e 
procedimentos contábeis emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
– CPC aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC. As demons-
trações financeiras da Companhia são apresentadas em reais (R$) mil, sendo 
essa a moeda do ambiente econômico no qual a Companhia atua (“moeda fun-
cional”). 3. sumário das principais práticas contábeis: A seguir, apresenta-
mos as principais práticas contábeis utilizadas pela Companhia: 3.1. reconhe-
cimento de ativos. Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que 
seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e 
seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. 3.2. demonstrações 
dos fluxos de caixa. Foram preparadas e apresentadas pelo método indireto, 
de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 03 (R2) - Demonstração dos flu-
xos de caixa. 4. imobilizado: O imobilizado da Companhia refere-se a terrenos 
no município de Linhares-ES, adquiridos para fins portuários. 5. partes rela-
cionadas: O valor de partes relacionadas de R$ 10.015, refere-se a uma Nota 
Promissória com vencimento em 28 de setembro de 2032 com sua controladora.  

6. imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribui-
ção social são apurados pelo regime de tributação com base no lucro real. A 
base de cálculo para apuração dos impostos considera as adições e exclusões 
previstas na legislação vigente. A Administração optou, tendo em vista a falta 
de expectativa de rentabilidade futura, por não registrar contabilmente o mon-
tante de prejuízo fiscal de Imposto de renda e base negativa de Contribuição 
social existente em 31 de dezembro de 2021. 7. adiantamentos para futuros 
aumentos de capital: Os adiantamentos para futuros aumentos de capital são 
oriundos da Controladora MLog S.A., basicamente para administrativos. A ca-
pitalização ocorre em período não superior a um ano. 8. Capital social: Em 
Assembleia Geral ordinária e Extraordinária, realizada em 27/09/2022, foi apro-
vado o aumento de capital de R$10.180 mediante a emissão de 10.179.832 
(Dez milhões, cento e setenta e nove mil, oitocentas e trinta e duas) novas ações 
ordinárias. Em 30 de setembro de 2022, o capital social subscrito e integralizado 
de R$ 72.346, está representado por 66.408.429 (sessenta e seis milhões, qua-
trocentas e oito mil, quatrocentas e vinte nove) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, todas pertencentes à Controladora MLog S.A..
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relatÓrio da administraçÃo. A Administração da Companhia de Desenvolvimento do Norte Capixaba, em atendimento às disposições legais e estatu-
tárias, submete à apreciação dos Srs. os documentos relativos às Demonstrações Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31/12/2022.

balanços patrimoniais em 31/12/2022 e 2021 (R$ Mil) demonstrações dos resultados
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

2022 2021
despesas operacionais
Serviços prestados (38) (2)
Gerais e administrativas (2) (6)
Tributárias (68) (92)
Outras despesas operacionais (122) –

resultado operacional antes do resultado financeiro (230) (100)
  Despesas financeiras (16) (14)
prejuízo do exercício (246) (114)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

demonstrações dos resultados abranGentes
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

demonstrações dos fluxos de Caixa 
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

Capital
 social

prejuízos  
acumulados total

em 31 de dezembro de 2020 62.081 (40.975) 21.106
Aumentos de capital 85 – 85
Prejuízo do exercício – (114) (114)

em 31 de dezembro de 2021 62.166 (41.089) 21.077
Aumentos de capital (nota 8) 10.180 – 10.180
Prejuízo do exercício – (246) (246)

em 31 de dezembro de 2022 72.346 (41.335) 31.011
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

demonstrações das mutações do patrimônio líquido
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

2022 2021
Prejuízo do exercício (246) (114)
Resultado abrangente do exercício (246) (114)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

fluxos de caixa das atividades operacionais 2022 2021
Prejuízo do exercício (246) (114)
Outras receitas (15) –
  variações no passivo
    Adiantamento a fornecedores 4 (8)
    Obrigações tributárias 10 –
    Fornecedores (6) 6
    Provisões 138 –
Caixa e equivalentes de caixa líquidos consumido
  pelas atividades operacionais (115) (116)
fluxos de caixa das atividades de financiamentos
  Adiantamentos para futuros aumentos de capital 115 116
variação de caixa e equivalente de caixa – –
Caixa no início do exercício – –
Caixa no final do exercício – –

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

ativo nota 2022 2021
Circulante: Adiantamentos a fornecedores 3 7
não circulante: 31.161 21.146
Partes relacionadas 5 10.015 –
Imobilizado 4 21.146 21.146
total do ativo 31.164 21.153
passivo
Circulante: 149 7
Fornecedores – 7
Obrigações tributárias 11 –
Provisões 138 –
não circulante: 4 69
Adiantamentos para futuros aumentos de capital 7 4 69
patrimônio líquido 31.011 21.107
Capital social 8 72.346 62.166
Prejuízos acumulados (41.335) (41.089)
total do passivo e patrimônio líquido 31.164 21.153

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍ-
VEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚ-
BLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLI-
FIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das 
Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) 
vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirogra-
fária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, da LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realiza-
da em 10 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos 
termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de 
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora 
da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contra-
tação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto 
à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâ-
mite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais pro-
cessos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em 
conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a 
serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a 
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturis-
tas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, 
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representan-
tes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturistas, bem 
como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a 
praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas, 
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados 
à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em 
nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia 
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos ter-
mos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deve-
rão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas especí-
fica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emis-
são; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quó-
rum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de 
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação 
ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta 
por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. 
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o meca-
nismo de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de 
Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão 
disponibilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, 
em valor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão pre-
vistas na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros 
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventu-
ais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da 
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 
como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses 
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Apro-
var que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou 
Assessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informa-
ções Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digi-
tal, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 22ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições 
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do 
art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 
1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas ope-
racionais ou de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por 
eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou im-
possibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 
1.3. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admi-
tidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 22ª EMISSÃO”, 
com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado me-
diante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os 
Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no míni-
mo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim 
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se fami-
liarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a 
sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debentu-
ristas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo pre-
sidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhe-
cidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato com-
patível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital 
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão disponibi-
lizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.
com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“De-
benturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Li-
ght S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela 
Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou rati-
ficação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do 
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técni-
cos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emis-
sora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas 
no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar 
e votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Debentu-
ristas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agen-
te Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na 
Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais para 
admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão reme-
tidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e 
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites indivi-
duais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o 
convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e claims@
vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 16ª EMISSÃO”, com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte ade-
quado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante 
o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiari-
zem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debenturis-
tas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou 
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em forma-
to compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 
Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia se-
rão disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vor-
tx.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 36.079.804/0001-75

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária a se realizar no dia 
27.04.23. Real Engenharia e Incorporações S.A., sociedade anônima inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 36.079.804/0001-75, com sua sede na Rua São José n° 
70, sala 1901, Centro, na cidade e estado do Rio de Janeiro, vem Convocar 
todos os seus acionistas da sociedade e especialmente V.Sas., para a Assem-
bléia Geral Ordinária, nos termos do artigo 131, da Lei nº. 6.404/76, que será re-
alizada no dia 27.04.23, de forma exclusivamente virtual, no endereço eletrônico:  
https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=037CADE740D6 em pri-
meira convocação, com a presença de acionistas que representem no mínimo 
½ (metade) do capital social com direito a voto, e às 14:00 horas, se segunda 
e última convocação, às 14:30 horas, com qualquer número de acionistas, nos 
termos do artigo 20, dos Estatutos Sociais da sociedade, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1. Aprovação de contas do exercício social 
encerrado em 31.12.22; 2. Destinação do Resultado do exercício de 2022; 
3. Assuntos de interesse geral. Em conformidade com o artigo 23 dos Estatu-
tos Sociais da Sociedade, o acionista poderá ser representado na Assembleia 
Geral por procurador constituído há pelo menos 01 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da sociedade ou advogado, ou, ainda por seu represente legal. 
Em atenção às medidas de distanciamento social decretadas pelas autoridades 
sanitárias e governamentais em decorrência da pandemia de COVID-19, e con-
forme autorizado pela Lei 6.404/76, art. 124, §2º-A, a Assembleia ora convoca-
da será realizada de modo exclusivamente digital, mediante sistema eletrônico 
disponibilizado pela Companhia aos seus acionistas para que acompanhem e 
votem a distância na Assembleia, sem prejuízo do uso do boletim de voto a 
distância como meio para o exercício do direito de voto. A documentação re-
lativa às propostas a serem apreciadas (DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS) 
ESTÃO DISPONÍVEIS PARA CONHECIMENTO PRÉVIO NO SEGUINTE EN-
DEREÇO: CENTRAL DE BALANÇOS.GOV.BR na rede mundial de computado-
res. Para participar e deliberar na Assembleia, os acionistas devem observar as 
seguintes orientações, as quais estão detalhadas e disponível para download 
no Endereço Eletrônico do Evento: https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/
portal/?id=037CADE740D6. a) Os instrumentos de procuração, os documentos 
de identificação e de posição acionária serão recebidos mediante ao cadastro 
na plataforma Ten Meetings que deverá ser realizado no Endereço Eletrônico do 
Evento em até 48 horas antes da realização da Assembleia. b) tanto acionistas, 
quanto procuradores, no momento em que efetuarem os cadastros, receberão 
um e-mail informando que a companhia irá avaliar a solicitação de cadastro. Em 
caso de aprovação, os acionistas e procuradores receberão uma confirmação 
por e-mail de que o cadastro foi aprovado. Em caso de rejeição, receberão um 
e-mail explicando o motivo da rejeição e, se for o caso, orientando como podem 
fazer a regularização do cadastro. c) após cadastrado, o procurador terá um 
ambiente virtual, “Painel de Representantes”, que também é acessado através 
do Endereço Eletrônico do Evento. Nesse ambiente ele pode acompanhar a si-
tuação da aprovação de cada representado, bem como atualizar suas documen-
tações, ao acessar com o login e senha previamente cadastrado. d) O acesso 
à Assembleia será restrito aos acionistas, seus representantes ou procuradores 
que se credenciarem no prazo fixado neste Edital de Convocação. Rio de Ja-
neiro, 17 de abril de 2023. REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A. 
- Diretor Presidente e Acionista.
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desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471467

DINACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA.
CNPJ/ME Nº 33.424.730/0001-79 - NIRE 332.1043894-8

Convocação: Pelo presente edital, ficam convocados os sócios da DI-
NACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA., para a Reunião de Sócios
a ser realizada no dia 24 de abril de 2023 às 09:00 horas, na sede
social, localizada na capital do Estado do Rio de Janeiro, na Rua do
Ouvidor nº 50 - 9 e 10º andares, Centro, a fim de deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: (i) registrar o falecimento e cancelar a quota
de titularidade da sócia Martha Kaplan, com a consequente redução
do capital social; (ii) celebração de alteração do contrato social, com
sua consequente consolidação, a fim de averbar o cancelamento da
quota de titularidade da sócia Martha Kaplan e redução do capital so-
cial. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023. ALEXANDRE KAPLAN -
Administrador; LUIZ EDUARDO CATARINO NORONHA DA SILVA -
A d m i n i s t r a d o r.

Id: 2471890

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A
CNPJ: 33.050.071/0001-58

CONCESSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE AMBIENTAL
A Concessionária Ampla Energia e Serviços S/A torna público que re-
cebeu da Secretaria de Meio Ambiente de Rio Bonito, a Certidão de
Regularidade Ambiental CRA nº 001, com validade por tempo inde-
terminado para regularização da Repetidora Morro do Cruzeiro, loca-
lizada na Rua Paulino Siqueira, nº 2216-2342 - Praça Cruzeiro - Rio
Bonito, RJ.

Id: 2471998

ITAGÁS AUTO POSTO LTDA.
CNPJ: 16.671.480/0001-52

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALA-
ÇÃO

LAM-O Nº 015/2023 - PROCESSO 250/000200/2022
Itagás Auto Posto Ltda. - CNPJ: 16.671.480/0001-52, torna público
que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hí-
dricos e Sustentabilidade da Prefeitura Municipal de Niterói LICENÇA
AMBIENTAL MUNICIPAL DE OPERAÇÃO - LAM-O Nº 015/2023 em
21/03/2023, para realizar operação da atividade de COMERCIO VA-
REJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, na
Avenida Doutor Raul de Oliveira Rodrigues, nº 226, Piratininga, Nite-
rói, RJ, com validade de 3 (três) anos.

Id: 2470741

BR MARINAS JL BRACUHY S.A

CONCESSÃO DE LICENÇA

46.682.861/0001-06

BR MARINAS JL BRACUHY S.A, torna público que recebeu do Ins-
tituto Estadual do Ambiente - INEA, O DOCUMENTO DE AVERBA-
ÇÃO - nº AVB004747, fica alterada a titularidade da Licença de Ope-
ração LO nº IN038734 em nome de Marina Porto Bracuhy LTDA, pa-
ra: BR Marinas JL Bracuhy S.A, CNPJ: 46.682.861/0001-06, no se-
guinte local: Rua do Barrigudinho, lote 01 Gleba 01 - Bracuhy, no Mu-
nicípio de Angra dos Reis. (Processo n°: E-07/002.19794/2013).

Id: 2471564

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉ-
RIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUS-
SÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº
81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem
convocar os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-

lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 15ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472115

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Re-
solução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVA-
RINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fi-
duciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de maio de 2023,
às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Es-
critura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”):
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo

Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que
passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das De-
bêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convoca-
ção. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o
aporte e o mecanismo de aporte de recursos para composição e ma-
nutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com
as informações que serão disponibilizadas em material complementar
até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas
Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas,
bem como para diligências que se façam necessárias para defesa dos
interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 22ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472141

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”)
e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do
Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª
e 2ª Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Distribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a
reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de De-
benturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de
maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos
termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
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DINACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA.
CNPJ/ME Nº 33.424.730/0001-79 - NIRE 332.1043894-8

Convocação: Pelo presente edital, ficam convocados os sócios da DINACO 
IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA., para a Reunião de Sócios a ser reali-
zada no dia 24 de abril de 2023 às 09:00 horas, na sede social, localizada 
na capital do Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Ouvidor nº 50 - 9 e 10º 
andares, Centro, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) registrar 
o falecimento e cancelar a quota de titularidade da sócia Martha Kaplan, com 
a consequente redução do capital social; (ii) celebração de alteração do con-
trato social, com sua consequente consolidação, a fim de averbar o cancela-
mento da quota de titularidade da sócia Martha Kaplan e redução do capital 
social. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023. ALEXANDRE KAPLAN - Adminis-
trador; LUIZ EDUARDO CATARINO NORONHA DA SILVA - Administrador.

GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da Grupo Salta 
Educação S.A. (“Cia.”) na forma prevista no art. 124 da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“LSA”) a comparecerem à AGO, a realizar-se no dia 
24 de abril de 2023, às 10h, na sede da Cia., situada na Rua Rodrigo de 
Brito, 13, Botafogo/RJ, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias 
constantes da Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, bem 
como examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes e da proposta da 
administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; e (ii) deliberar sobre a destinação do resultado apurado no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Os documentos enunciados 
estarão disponíveis para cópias na sede da Cia. Para exercer seus direitos, os 
acionistas deverão comparecer à AGO portando documento de identidade. 
Nos termos do art. 126 da LSA, os acionistas poderão ser representados 
por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento 
de mandato, com firma reconhecida em cartório. RJ, 14 de abril de 2023. 
Rafaela Dantas Rodenburg, Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
REUNIÃO DE SÓCIOS

SOFT GRILL RESTAURANTE LTDA EPP
CNPJ 31.860.760/0001-00 - NIRE 3320174607-4

Nos termos do art. 1.152, § 3o, da Lei n.º 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 (“Código Civil”), ficam convocados os quotistas da SOFT GRILL 
RESTAURANTE LTDA EPP (“Sociedade”), para a Reunião de Sócios a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de abril de 2023, às 
11:00 horas, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Rua Barão de Tefé, nº 07, 5º andar, Bairro Saúde, CEP 20.2020-460, a 
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a destituição de Olga 
Maria de Souza Marques do cargo de administradora da Sociedade; (ii) a 
eleição de Beatriz de Abreu Coutinho para o cargo de administradora da 
Sociedade; (iii) o ingresso de Guilherme Marques Assumpção como sócio 
em decorrência de sucessão hereditária; (iv) alteração e consolidação 
do Contrato Social. Todos os documentos relacionados às matérias da 
ordem do dia estão à disposição dos acionistas na sede da Sociedade.

Rio de Janeiro/RJ, 14 de abril de 2023.
OLGA MARIA DE SOUZA MARQUES

Administradora REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 36.079.804/0001-75

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária a se realizar no dia 
27.04.23. Real Engenharia e Incorporações S.A., sociedade anônima inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 36.079.804/0001-75, com sua sede na Rua São José n° 
70, sala 1901, Centro, na cidade e estado do Rio de Janeiro, vem Convocar 
todos os seus acionistas da sociedade e especialmente V.Sas., para a Assem-
bléia Geral Ordinária, nos termos do artigo 131, da Lei nº. 6.404/76, que será re-
alizada no dia 27.04.23, de forma exclusivamente virtual, no endereço eletrônico:  
https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=037CADE740D6 em pri-
meira convocação, com a presença de acionistas que representem no mínimo 
½ (metade) do capital social com direito a voto, e às 14:00 horas, se segunda 
e última convocação, às 14:30 horas, com qualquer número de acionistas, nos 
termos do artigo 20, dos Estatutos Sociais da sociedade, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1. Aprovação de contas do exercício social 
encerrado em 31.12.22; 2. Destinação do Resultado do exercício de 2022; 
3. Assuntos de interesse geral. Em conformidade com o artigo 23 dos Estatu-
tos Sociais da Sociedade, o acionista poderá ser representado na Assembleia 
Geral por procurador constituído há pelo menos 01 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da sociedade ou advogado, ou, ainda por seu represente legal. 
Em atenção às medidas de distanciamento social decretadas pelas autoridades 
sanitárias e governamentais em decorrência da pandemia de COVID-19, e con-
forme autorizado pela Lei 6.404/76, art. 124, §2º-A, a Assembleia ora convoca-
da será realizada de modo exclusivamente digital, mediante sistema eletrônico 
disponibilizado pela Companhia aos seus acionistas para que acompanhem e 
votem a distância na Assembleia, sem prejuízo do uso do boletim de voto a 
distância como meio para o exercício do direito de voto. A documentação re-
lativa às propostas a serem apreciadas (DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS) 
ESTÃO DISPONÍVEIS PARA CONHECIMENTO PRÉVIO NO SEGUINTE EN-
DEREÇO: CENTRAL DE BALANÇOS.GOV.BR na rede mundial de computado-
res. Para participar e deliberar na Assembleia, os acionistas devem observar as 
seguintes orientações, as quais estão detalhadas e disponível para download 
no Endereço Eletrônico do Evento: https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/
portal/?id=037CADE740D6. a) Os instrumentos de procuração, os documentos 
de identificação e de posição acionária serão recebidos mediante ao cadastro 
na plataforma Ten Meetings que deverá ser realizado no Endereço Eletrônico do 
Evento em até 48 horas antes da realização da Assembleia. b) tanto acionistas, 
quanto procuradores, no momento em que efetuarem os cadastros, receberão 
um e-mail informando que a companhia irá avaliar a solicitação de cadastro. Em 
caso de aprovação, os acionistas e procuradores receberão uma confirmação 
por e-mail de que o cadastro foi aprovado. Em caso de rejeição, receberão um 
e-mail explicando o motivo da rejeição e, se for o caso, orientando como podem 
fazer a regularização do cadastro. c) após cadastrado, o procurador terá um 
ambiente virtual, “Painel de Representantes”, que também é acessado através 
do Endereço Eletrônico do Evento. Nesse ambiente ele pode acompanhar a si-
tuação da aprovação de cada representado, bem como atualizar suas documen-
tações, ao acessar com o login e senha previamente cadastrado. d) O acesso 
à Assembleia será restrito aos acionistas, seus representantes ou procuradores 
que se credenciarem no prazo fixado neste Edital de Convocação. Rio de Ja-
neiro, 17 de abril de 2023. REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A. 
- Diretor Presidente e Acionista.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍ-
VEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚ-
BLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLI-
FIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das 
Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) 
vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirogra-
fária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, da LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realiza-
da em 10 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos 
termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de 
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora 
da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contra-
tação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto 
à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâ-
mite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais pro-
cessos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em 
conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a 
serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a 
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturis-
tas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, 
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representan-
tes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturistas, bem 
como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a 
praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas, 
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados 
à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em 
nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia 
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos ter-
mos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deve-
rão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas especí-
fica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emis-
são; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quó-
rum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de 
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação 
ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta 
por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. 
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o meca-
nismo de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de 
Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão 
disponibilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, 
em valor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão pre-
vistas na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros 
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventu-
ais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da 
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 
como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses 
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Apro-
var que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou 
Assessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informa-
ções Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digi-
tal, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 22ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições 
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do 
art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 
1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas ope-
racionais ou de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por 
eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou im-
possibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 
1.3. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admi-
tidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 22ª EMISSÃO”, 
com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado me-
diante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os 
Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no míni-
mo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim 
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se fami-
liarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a 
sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debentu-
ristas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo pre-
sidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhe-
cidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato com-
patível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital 
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão disponibi-
lizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.
com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

VIAÇÃO ACARI S/A.
CNPJ: 33.197.120/0001-80.

CONVOCAÇÃO: Ficam os senhores acionistas convocados para se 
reunirem em assembleia geral ordinária, conjuntamente, no dia 28/04/2023, 
ás 9:30 horas em 1º convocação com a totalidade dos acionista,  em nossa 
sede social na Rua Miguel Rangel, 493, Cascadura, RJ, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; b) destinação do resultado do exercício;  
c) eleição da diretoria e a fixação de seus honorários; d) assuntos gerais. 
Informamos que documentos a que se refere o art. 133 da lei 6404/76, 
encontram-se a disposição dos senhores acionistas na sede da sociedade. 
Rio Janeiro, 19 de Abril de 2023 – A Diretoria.                                                           .

MIRANDA E RIBEIRO CONSULTORIA E 
ASSESSORIA TECNOLÓGICA LTDA.

CNPJ nº 42.159.672/0001-94
Ata de Reunião de Sócios. Em 30 de março de 2023, às 18h30, na sede 
da sociedade empresária, localizada na Rua Araguaia, 1266, Bloco 3, Apt 
604, Freguesia (Jacarepaguá), Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.745-271, estando 
presentes: (a) LUCIA HELENA GOMES DE MIRANDA, RG nº 02.264.814-1, 
expedida pelo DETRAN-RJ, CPF nº 272.132.507-87, endereço eletrônico 
luciahgm@yahoo.com.br, na qualidade de administradora da MIRANDA E 
RIBEIRO CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNOLÓGICA LTDA., presidindo 
a sessão; e (b) JULIO CESAR GONÇALVES RIBEIRO, RG nº 2005901814, 
expedido pelo(a) CREA-RJ, CPF nº 466.508.067-49, endereço eletrônico 
jcribeiro@gmail.com.br, na qualidade de administrador da L2J DE MIRANDA 
PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.187.179/0001-00, 
com sede na Rua Araguaia, 1266, Bloco 03, Apt. 604, Freguesia (Jacarepaguá), 
Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.745-271, sócia única da MIRANDA E RIBEIRO 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNOLÓGICA, secretariando a reunião; 
dispensadas as formalidades de convocação, conforme facultado pelo art. 
1.072, § 2º do Código Civil c/c Cláusula 13, § 2º do Contrato Social; deliberaram 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) a redução do capital social da sociedade, nos 
termos do art. 1.082, II, do Código Civil; (ii) publicação da ata, ex vi do art. 1.084, 
§ 2º, do Código Civil; e (iii) alteração e consolidação do contrato social com 
seu arquivamento na Junta Comercial. Aberta a sessão, a presidente iniciou os 
trabalhos, colocando em discussão os assuntos previstos na ordem do dia. Na 
sequência, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições, foram aprovadas 
por unanimidade de votos: (i) a redução do capital social da sociedade, de  
R$ 2.533.079,00 (dois milhões, quinhentos e trinta e três mil, setenta e nove 
reais), dividido em 2.533.079 cotas no valor nominal e unitário de R$ 1,00, 
sendo 1.187.791 cotas ordinárias e 1.345.288 cotas preferenciais com direito 
a voto, para R$ 1.504.629,00 (um milhão, quinhentos e quatro mil, seiscentos 
e vinte e nove reais), dividido em 1.504.629 cotas, no valor nominal e unitário 
de R$ 1,00, sendo 901.922 cotas ordinárias e 602.707 cotas preferenciais.  
A redução do capital social efetivar-se-á com o cancelamento de 1.028.449 (um 
milhão, vinte e oito mil, quatrocentas e quarenta e nove) cotas do capital social, 
sendo 285.869 cotas ordinárias e 742.580 cotas preferenciais, correspondentes 
à desincorporação do imóvel - Apartamento nº 504, do Bloco “C”, da SQS 303 
(Asa Sul), em Brasília, DF, com área privativa de 110,00 m2, melhor descrito 
na matrícula nº 48852 do Cartório do 1º Ofício do Registro de Imóveis do 
Distrito Federal; inscrição distrital (GDF) nº 0650132X, avaliado pelo Governo 
do Distrito Federal, para fins de ITBI/ITCD, em R$ 1.028.449,80, quando da sua 
incorporação à sociedade em 2021, com declaração suspensa da cobrança do 
ITBI, conforme Ato Declaratório nº 568/2021 - NUDIM/GEESP/COTRI/SUREC/
SEF/SEEC, de 22 de novembro de 2021, do Governo do Distrito Federal, 
aprovando o retorno do imóvel à sua antiga proprietária Lucia Helena Gomes 
de Miranda; (ii) publicar a presente ata em jornal de grande circulação (ou meio 
que o valha) e diário oficial para tornar a redução do capital social eficaz; e  
(iii) aprovar a 3ª alteração e consolidação do contrato social. Nada mais 
havendo a ser tratado, ofereceu-se a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos, suspendendo-se 
a sessão para que se lavrasse a presente Ata, que, depois de lida e aprovada 
em sua integralidade, foi assinada pela totalidade dos sócios, das sociedades, 
e de seus representantes. Rio de Janeiro, RJ, 30 de março de 2023. Assinaram: 
(a) MIRANDA E RIBEIRO CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNOLÓGICA 
LTDA., por meio de sua administradora LUCIA HELENA GOMES DE 
MIRANDA; (b) L2J DE MIRANDA PARTICIPAÇÕES LTDA., por meio de seu 
administrador JULIO CESAR GONÇALVES RIBEIRO; que ainda recebeu o 
visto de: (c) RUBENS PIERROTTI JUNIOR, advogado, OAB/RJ nº 208.757.  
O documento assinado foi arquivado na sede da controlada e da controladora.

PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A.
CNPJ/ME: 08.310.839/0001-38 - NIRE: 33.3.0031005-3

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
SEMIPRESENCIAL - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A. (“Companhia”) convoca os seus 
acionistas, por meio do presente edital de convocação (“Edital”) para 
participarem da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a 
ser realizada de forma semipresencial, no dia 28 de abril de 2023, às 15:00 
horas, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 81 do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração (“DREI”), a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, 
o relatório da administração e o parecer dos auditores independentes, relativos 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022 (“Exercício 2022”); (ii) aprovar a 
destinação do resultado do Exercício 2022; (iii) eleger os membros do Conselho 
de Administração da Companhia; e (iv) fixar a remuneração global anual dos 
administradores para o exercício de 2023. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) aprovar a realização do aumento de capital da Companhia em até  
R$ 41.880.600,02 (quarenta e um milhões, oitocentos e oitenta mil, seiscentos 
reais e dois centavos) mediante a emissão de até 26.675.541 (vinte e seis 
milhões, seiscentos e setenta e cinco mil e quinhentos e quarenta e um) novas 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de  
R$ 1,57000001698317, fixado nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso I, da 
Lei das S/A, com possibilidade de homologação parcial em caso de subscrição e 
integralização pelos acionistas do valor mínimo de R$ 41.600.000,00 (quarenta 
e um milhões e seiscentos mil reais);  (ii) aprovar a alteração da cláusula 5ª do 
Estatuto Social da Companhia a fim de refletir o aumento do capital social e a 
consolidação do estatuto social da Companhia; e (iii) autorizar a administração 
a praticar todos os atos necessários para completar e efetivar as deliberações 
aprovadas na AGOE. Informações Gerais: Os documentos pertinentes à ordem 
do dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia 
ou podem ser solicitados pelo e-mail: secretariasocietaria@portosudeste.com.  
Os acionistas, seus representantes legais ou procuradores, poderão participar 
da AGOE presencialmente, por meio do envio do boletim de voto à distância 
ou virtualmente, através do acesso gratuito à plataforma de videoconferência 
“Zoom”, devendo os presentes apresentar previamente à Companhia os seus 
documentos de identificação com foto, consoante artigo 126 da Lei 6.404/76. 
Para participação na AGOE, por meio da plataforma “Zoom”, os acionistas 
devem enviar uma solicitação à Companhia pelo e-mail indicado neste Edital, 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas em relação ao horário 
marcado para o início da AGOE, acompanhada de toda a documentação 
necessária para a sua participação na referida assembleia. Uma vez recebida 
a solicitação e verificada a documentação fornecida, a Companhia enviará ao 
acionista os dados para a sua participação por meio da plataforma ora referida. 
Com relação à representação do acionista na AGOE, a outorga de poderes de 
representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do 
art. 126, § 1º, da Lei 6.404/76, devendo o procurador ser acionista, administrador 
da Companhia, ou advogado, nos termos do § 5º da Cláusula 7ª do Estatuto 
Social da Companhia. A Companhia não exigirá o reconhecimento de firma em 
procurações. O acionista que desejar, poderá optar por exercer o seu direito 
de voto por meio do envio do boletim de voto à distância diretamente ao e-mail 
da Companhia indicado neste Edital, conforme as orientações constantes no 
próprio boletim disponibilizado aos acionistas nesta data, nos termos do item 
4.2.3, da Instrução Normativa nº 81 do DREI.

Rio de Janeiro, 19 de abril 2023.
PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A.

Julien Rolland – Presidente do Conselho de Administração

DANGUN COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ/MF 09.360.523/0001-13 – NIRE 33.2.0805305-8

Edital de Convocação para reunião de sócios. Convocamos para reunião 
dos sócios da sociedade denominada DANGUN COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA., para se reunirem no dia 28/04/2023 às 12:00h (doze horas), na 
Rua Araucária, n° 53, CEP 26010-700, Bairro da Prata – Nova Iguaçu/RJ, a 
fim de discutir e deliberar a seguinte ordem do dia: 1) Modificar as atividades 
da sociedade para locação de automóveis sem condutor. 2) Mudar o ende-
reço da sede da sociedade para Estrada Intendente Magalhães, n° 303, 
sala 201, Oswaldo Cruz, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.341-331. 3) Mudar a 
denominação social para Dangun locação de veículos LTDA. 4) Conseqüen-
te alteração e consolidação do contrato social. 5) Assuntos gerais.  Nova 
Iguaçu - RJ, 18 de Abril de 2023. Jorge Jacob Ribeiro.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
A Riobarra Empreendimentos Imobiliários Ltda., na qualidade de Sócia 
Ostensiva da Riobarra Empreendimentos Imobiliários Ltda. - SCP Pool 
Hoteleiro do respectivo Empreendimento Hoteleiro, convoca a todos os 
Sócios Participantes para participar da Assembleia Geral Ordinária, que 
ocorrerá no dia 27/04/2023, com primeira convocação às 19:00h com o 
quorum legal e, em segunda convocação às 19:30h, com qualquer número 
de presentes, que será realizada nas dependências do Hotel, localizado na 
Avenida Evandro Lins e Silva, nº 600, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro-RJ, 
com a seguinte ordem do dia: (i) aprovação, total ou parcial, das contas da 
Atlântica Hotels International referente ao exercício do ano de 2022; 
(ii) aprovação, total ou parcial, das contas da Sociedade em Conta de 
Participação referente ao exercício do ano de 2022; (iii) aprovação do 
Orçamento previsto para o exercício de 2023; (iv) deliberar sobre a 
destinação do Fundo de Reserva da SCP. Na forma do art. 1335, III do 
CC/02, só poderão votar os Sócios que estiverem quites com os pagamentos 
das obrigações perante à SCP. Os procuradores deverão apresentar suas 
procurações revestidas de todas as formalidades legais e com firma 
reconhecida ou assinadas on-line por meio de certificadora digital.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
A Administração do Condomínio do Empreendimento Hoteleiro 
denominado “Condomínio do Hotel Riobarra”, convoca a todos os 
Condôminos para participar da Assembleia Geral Ordinária, que ocorrerá 
no dia 27/04/2023, com primeira convocação às 19:00h com o quorum legal 
e, em segunda convocação às 19:30h, com qualquer número de 
Condôminos, que será realizada nas dependências do Condomínio, 
localizado na Avenida Evandro Lins e Silva, nº 600, Barra da Tijuca, Rio de 
Janeiro-RJ, com a seguinte ordem do dia: (i) deliberar sobre a aprovação, 
total ou parcial, das contas do condomínio referente ao exercício de 2022; 
(ii) informar sobre a contratação/renovação com a empresa Atlântica Hotels 
International para a gestão do Empreendimento Hoteleiro por um período 
de até 5 anos. Na forma do art. 1335, III do CC/02, só poderão votar os 
Condôminos que estiverem quites com os pagamentos das obrigações 
condominiais. Os procuradores deverão apresentar suas procurações 
revestidas de todas as formalidades legais e com firma reconhecida ou 
assinadas on-line por meio de certificadora digital.

Governo federal cria 
comitê de ações para
eliminar a tuberculose

EXCLUSÃO SOCIAL

O governo federal criou 
um comitê interministerial 
voltado para elaborar ações 
para eliminar a tubercu-
lose no país. O decreto dis-
pondo sobrea a nova estru-
tura, batizada de Comitê 
Interministerial para a Eli-
minação da Tuberculose e 
de Outras Doenças Deter-
minadas Socialmente (Cieds), 
foi publicado terça-feira (18) 
no Diário Oficial da União 
(DOU).

Caberá ao Ministério da 
Saúde coordenar as ações 
do órgão que vai funcionar 
até janeiro de 2030. Segundo 
dados do governo, o Bra-
sil concentra um terço dos 
casos de tuberculose nas 
Américas, com cerca de 72,6 
mil novos casos por ano e 
4,7 mil óbitos.

A tuberculose é uma 
doença infecciosa e trans-
missível que afeta priorita-
riamente os pulmões, mas 
também pode atacar outros 
órgãos. A forma pulmonar, 
além de ser mais frequente, 
é a principal responsável 
pela manutenção da cadeia 
de transmissão da doença. 
Ela é fortemente influenciada 
pela determinação social, 
apresentando uma relação 
direta com a pobreza e a 
exclusão social.

Entre os principais sin-
tomas estão tosse por três 
semanas ou mais; febre 
durante o dia, sudorese 
noturna e emagrecimento.

Em 2017, o Brasil assumiu 
o compromisso de se livrar 
da doença, reduzindo, até 
2035, em 90% o coeficiente 
de incidência da tubercu-
lose e uma redução de 95% 
no número de mortes pela 
doença no país, quando com-
parados aos dados de 2015.

No país, as populações 
consideradas mais vulnerá-
veis à doença são as pes-
soas em situação de rua, que 
apresentam um risco de ado-
ecimento pela tuberculose 
de 56 vezes maior; privados 
de liberdade, com risco 26 
vezes maior; pessoas com 

HIV/Aids, com 21 mais chan-
ces; e indígenas, com risco 
três vezes maior.

Segundo o Ministério da 
Saúde, a população privada 
de liberdade representa 
aproximadamente 0,3% da 
população brasileira, e con-
tribuiu com 9,9% dos casos 
novos de tuberculose notifi-
cados no país em 2021 (8.637 
novas ocorrências). Já para 
as pessoas que vivem com 
HIV, a tuberculose é uma das 
condições de maior impacto 
na mortalidade dessa popu-
lação.

Para as populações indí-
genas o desafio é promo-
ver o acesso aos serviços de 
saúde nas aldeias. Com rela-
ção às pessoas em situação 
de rua, são essenciais estra-
tégias de abordagem e de 
acolhimento para a identifi-
cação precoce das pessoas 
com sintomas respiratórios, 
a garantia do diagnóstico e o 
acompanhamento até o fim 
do tratamento.

Caberá ao comitê promo-
ver ações intersetoriais para 
a eliminação da tuberculose 
e de outras doenças deter-
minadas socialmente como 
problemas de saúde pública 
no país. O decreto estabe-
lece que o Cieds deverá, 
entre outras medidas, elabo-
rar, aprovar e executar plano 
de trabalho de suas ativida-
des e acompanhar os seus 
resultados; analisar resulta-
dos parciais, com a reformu-
lação de metas do plano de 
trabalho e propor formas e 
mecanismos de divulgação 
das ações realizadas.

Além do Ministério da 
Saúde, integram o comitê 
representantes dos minis-
térios da Ciência, Tecnolo-
gia e Inovação; do Desenvol-
vimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome; 
dos Direitos Humanos e da 
Cidadania; da Educação; da 
Igualdade Racial; da Integra-
ção e do Desenvolvimento 
Regional; da Justiça e Segu-
rança Pública; e dos Povos 
Indígenas.
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Geração Bioeletricidade Vista Alegre II S.A.
CNPJ/MF nº 15.103.714/0001-00 – NIRE 33.300.321.446

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 23 de julho de 2021

1. Data, Hora e Local: No dia 23 de julho de 2021, na sede social da Socie-
dade, localizada no Estado e cidade do Rio de Janeiro, na Avenida Almirante 
Júlio de Sá Bierrenbach, nº 200, Edifício Pacific Tower, bloco 02, 2º e 4º andar, 
salas 201 a 204 e 401 a 404, Jacarepaguá, CEP 22.775-028, às 11:00 horas. 
2. Convocação e Presença: Assembleia realizada independentemente das 
formalidades de convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 
6.404/76, tendo em vista o comparecimento dos acionistas detentores da tota-
lidade do capital social, conforme o Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: 
Foi escolhido para presidir os trabalhos o Sr. Carlos Gustavo Nogari Andrioli e 
para secretariá-los o Sr. Luiz Guilherme de Meneses Yuan. 4. Ordem do Dia: 
(i) deliberar sobre a redução do capital social da Companhia, nos termos do 
artigo 173 da Lei nº 6.404/76; (ii) outros assuntos de interesse social. 5. Deli-
berações: Os senhores acionistas, após análise e discussão dos assuntos 
constantes da Ordem do Dia, deliberaram, por unanimidade dos membros 
presentes: 5.1. Aprovar a redução de capital social em R$ 29.198.761,86 
(vinte e nove milhões, cento e noventa e oito mil, setecentos e sessenta e 
um reais e oitenta e seis centavos) da Companhia. Do montante do capital 
social reduzido, R$ 15.198.761,25 (quinze milhões, cento e noventa e oito mil, 
setecentos e sessenta e um reais e vinte cinco centavos) se destinam para 
absorção de prejuízos da Companhia, enquanto R$ 14.000.000,61 (quatorze 
milhões de reais e sessenta e um centavos) foram julgados excessivo em 
relação às necessidades operacionais e de investimento da Companhia, 
passando o capital social, portanto, de R$ 122.223.731,61 (cento e vinte e 
dois milhões, duzentos e vinte e três mil, setecentos e trinta e um reais e 
sessenta e um centavos) para R$ 93.024.969,75 (noventa e três milhões, vinte 
e quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos). 
5.1.1. Considerando que as ações em que se divide o capital social não têm 
valor nominal, é desnecessário o cancelamento de ações em consequência 
da redução de capital ora aprovada, passando o artigo 5º do estatuto social 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital da Companhia, 
totalmente subscrito é de R$ 93.024.969,75 (noventa e três milhões, vinte e 
quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos), 
representado por 117.550.845 (cento e dezessete milhões, quinhentos e 
cinquenta mil, oitocentas e quarenta e cinco) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal.” 5.1.2. Registrar que a parcela da redução do capital 
social realizada por conta da sua excessividade em relação às necessidades 
da Companhia, conforme aprovado acima, será paga à acionista Geração 
Bioeletricidade Holding S.A., uma vez que a acionista São João Energética 
S.A. manifestou sua renúncia à parcela do pagamento que lhe cabe em favor 
da acionista Geração Bioeletricidade Holding S.A.. 5.2. Face ao que dispõe 
o artigo 174 da Lei nº 6.404/76, a redução do capital social da Companhia 
e as alterações estatutárias relacionadas com a redução do capital só se 
tornarão eficazes após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias contados 
da data de publicação desta ata no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro 
e no Diário Comercial. 5.3. Lavrar a presente ata em forma de sumário, nos 
termos do parágrafo 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76. 6. Encerramento 
e Lavratura: O Sr. Presidente colocou a palavra à disposição de quem dela 
quisesse fazer uso. Não havendo nenhuma manifestação, declarou suspensos 
os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e aprovada, foi devidamente assinada pelos acionistas e pelos inte-
grantes da mesa que a presidiram. 7. Assinaturas: Carlos Gustavo Nogari 
Andrioli – Presidente da Mesa e Luiz Guilherme de Meneses Yuan – Secre-
tário. Acionista: Geração Bioeletricidade Holding S.A. e São João Energética 
S.A. Confere com o original lavrado em livro próprio. Rio de Janeiro, RJ, 23 de 
julho de 2021. Luiz Guilherme de Meneses Yuan – Secretário Designado.

PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A.
CNPJ/ME: 08.310.839/0001-38 - NIRE: 33.3.0031005-3

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
SEMIPRESENCIAL - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A. (“Companhia”) convoca os seus 
acionistas, por meio do presente edital de convocação (“Edital”) para 
participarem da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a 
ser realizada de forma semipresencial, no dia 28 de abril de 2023, às 15:00 
horas, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 81 do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração (“DREI”), a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, 
o relatório da administração e o parecer dos auditores independentes, relativos 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022 (“Exercício 2022”); (ii) aprovar a 
destinação do resultado do Exercício 2022; (iii) eleger os membros do Conselho 
de Administração da Companhia; e (iv) fixar a remuneração global anual dos 
administradores para o exercício de 2023. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) aprovar a realização do aumento de capital da Companhia em até  
R$ 41.880.600,02 (quarenta e um milhões, oitocentos e oitenta mil, seiscentos 
reais e dois centavos) mediante a emissão de até 26.675.541 (vinte e seis 
milhões, seiscentos e setenta e cinco mil e quinhentos e quarenta e um) novas 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de  
R$ 1,57000001698317, fixado nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso I, da 
Lei das S/A, com possibilidade de homologação parcial em caso de subscrição e 
integralização pelos acionistas do valor mínimo de R$ 41.600.000,00 (quarenta 
e um milhões e seiscentos mil reais);  (ii) aprovar a alteração da cláusula 5ª do 
Estatuto Social da Companhia a fim de refletir o aumento do capital social e a 
consolidação do estatuto social da Companhia; e (iii) autorizar a administração 
a praticar todos os atos necessários para completar e efetivar as deliberações 
aprovadas na AGOE. Informações Gerais: Os documentos pertinentes à ordem 
do dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia 
ou podem ser solicitados pelo e-mail: secretariasocietaria@portosudeste.com.  
Os acionistas, seus representantes legais ou procuradores, poderão participar 
da AGOE presencialmente, por meio do envio do boletim de voto à distância 
ou virtualmente, através do acesso gratuito à plataforma de videoconferência 
“Zoom”, devendo os presentes apresentar previamente à Companhia os seus 
documentos de identificação com foto, consoante artigo 126 da Lei 6.404/76. 
Para participação na AGOE, por meio da plataforma “Zoom”, os acionistas 
devem enviar uma solicitação à Companhia pelo e-mail indicado neste Edital, 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas em relação ao horário 
marcado para o início da AGOE, acompanhada de toda a documentação 
necessária para a sua participação na referida assembleia. Uma vez recebida 
a solicitação e verificada a documentação fornecida, a Companhia enviará ao 
acionista os dados para a sua participação por meio da plataforma ora referida. 
Com relação à representação do acionista na AGOE, a outorga de poderes de 
representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do 
art. 126, § 1º, da Lei 6.404/76, devendo o procurador ser acionista, administrador 
da Companhia, ou advogado, nos termos do § 5º da Cláusula 7ª do Estatuto 
Social da Companhia. A Companhia não exigirá o reconhecimento de firma em 
procurações. O acionista que desejar, poderá optar por exercer o seu direito 
de voto por meio do envio do boletim de voto à distância diretamente ao e-mail 
da Companhia indicado neste Edital, conforme as orientações constantes no 
próprio boletim disponibilizado aos acionistas nesta data, nos termos do item 
4.2.3, da Instrução Normativa nº 81 do DREI.

Rio de Janeiro, 19 de abril 2023.
PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A.

Julien Rolland – Presidente do Conselho de Administração

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, ambos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Cláusula 10.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 9ª 
(nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, Para 
Distribuição Pública Com Esforços Restritos do “Instrumento Particular de 
Escritura Particular da 9ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, em Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, 
da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e 
“Debêntures”) celebrada em 14 de junho de 2013, entre a LIGHT SERVIÇOS 
DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT S.A., sociedade 
por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-
002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust 
DTVM S.A., instituição financeira devidamente constituída e existente de 
acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 
3.434, sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário representando a 
comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas) 
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), conforme 
aditada de tempos em tempos, ficam os Debenturistas da 9ª (nona) Emissão 
convocados a participar da assembleia geral de debenturistas (“Assembleia 
Geral de Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no 
dia 10 de maio de 2023, às 17 horas, a ser realizada de forma exclusivamente 
digital por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de 
acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas 
habilitados (“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Resolução 
da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será 
considerada como realizada na sede da Emissora a fim de apreciar e 
deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato 
Relevante divulgado pela Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da 
Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, 
pela Light S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de 
2023, perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Tutela 
Cautelar”), a contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos 
Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial, além da contratação de 
assessor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma 
judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos 
correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a data da 
Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (B) a contratação de 
assessor financeiro para condução e defesa dos interesses dos Debenturistas 
junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais 
processos correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a 
data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (C) a contratação 
de assessor regulatório para condução dos interesses dos Debenturistas 
junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais 
processos correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a 
data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (D) eventual 
contratação de outros assessores técnicos, além dos acima listados para 
conduzir os interesses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme 
recomendado pelo assessor financeiro e assessores legais contratados, 
conforme material complementar disponibilizado até a data da Assembleia 
Geral e indicação dos Debenturistas; e (E) caso as matérias constantes da 
Ordem do Dia acima sejam aprovadas, a autorização para que o Agente 
Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização, 
formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora 
tomadas; e (ii) para realização do protocolo dos documentos que se fizerem 
necessários à implementação das deliberações ora tomadas, no prazo de 
até 30 (trinta) dias corridos contados da sua celebração por todas as partes, 
caso aplicável. 1 Local: 1.1 A Assembleia Geral de Debenturistas, será 
realizada de forma exclusivamente digital e remota, por meio de 
participação remota através da Plataforma Digital, conforme instruções 
dispostas no parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o 
disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2 Informações Gerais: 
Observado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução CVM 81, os 
Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2 (dois) dias 
antes à data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, ao Agente 
Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos 
seguintes documentos de habilitação: (i) documento de identidade do 
debenturista, representante legal ou procurador; e (ii) caso o debenturista 
não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja 
representado por um procurador, por meio de procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, 
obedecidas as condições legais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, 
deverão ser apresentados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) 
estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado no órgão de 

registro competente; (ii) documento que comprove os poderes de 
representação, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) 
presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) 
procuração, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo e os 
documentos referidos acima em relação ao seu administrador e/ou gestor, 
conforme o caso. 2.1 O Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital 
para participação e votação remota, como alternativa para viabilizar a 
participação à distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de 
Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distância. 2.1.1 Os Debenturistas 
poderão optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de 
votação à distância, enviando a correspondente instrução de voto à distância 
diretamente ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da realização 
da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução 
de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores https://
webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por seu 
representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência acima 
mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do 
Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, os 
Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas por 
meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste edital de 
convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Geral de 
Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução de voto previamente 
enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital estará restrito 
aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Debenturistas Credenciados”). Termos iniciados em letra maiúscula e 
não definidos nesse edital de convocação terão o significado atribuído na 
Escritura de Emissão. 2.2 Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os 
documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites 
individuais, os Debenturistas Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso 
determinado debenturista não receba o convite individual para participação 
na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o 
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo 
convite. 2.3 O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas 
Credenciados acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, 
a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas 
Credenciados se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de 
Debenturistas. O Agente Fiduciário não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras 
situações que não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., 
instabilidade na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou 
incompatibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, 
entre outros). 2.4 Os Debenturistas Credenciados que participarem via 
Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão 
considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes 
da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos 
Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos 
meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou 
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas 
podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro 
meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o 
adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado 
o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5 Por fim, o Agente 
Fiduciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares 
alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os 
procedimentos previstos na referida autorização para que a Assembleia 
Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais ou regulamentares 
editadas, sendo que, neste caso, o Agente Fiduciário publicará um novo 
Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos 
mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste edital de 
convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação 
da Assembleia Geral de Debenturistas. 2.6 Este Edital se encontra disponível 
nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.
com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.
gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023. OLIVEIRA 
TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM 

GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITURA DE EMISSÃO”)

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF n° 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448 - Companhia Aberta

LIBRA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME Nº 01.942.107/0001-11 - NIRE 33.300.341.439

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 
28 de abril de 2023. Ficam os Senhores acionistas da LIBRA ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 01.942.107/0001-11 (“Companhia”), nos termos do artigo 8º do Estatuto Social 
da Companhia e do artigo 123 da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), convocados 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária da Companhia, a ser realizada 
no dia 28 de abril de 2023, às 15h00, na sede social localizada na cidade e es-
tado do Rio de Janeiro, na Avenida Rio Branco, nº 4, 7º andar, salas 701 a 703, 
Centro, CEP 20090-903, a fim de examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: (i) tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”); (ii) deliberar 
sobre a destinação dos resultados da Companhia com relação ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) ratificar que não houve nenhum 
pagamento, no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, a título 
de remuneração global atribuída aos administradores da Companhia, e (iv) fixar 
a remuneração da administração da Companhia para o exercício social de 2023. 
O relatório anual da administração e as demonstrações financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 foram publicados 
no Diário Comercial, do estado do Rio de Janeiro, na edição de 29 de março de 
2023, Segundo Caderno, página B20, e simultaneamente disponibilizadas em 
seu sítio eletrônico, na página 55, sendo que todas as demais informações e do-
cumentos relativos às matérias a serem deliberadas na referida assembleia geral 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia. Rio de 
Janeiro/RJ, 19 de abril de 2023. Ronaldo Borges - Diretor Executivo.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍ-
VEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚ-
BLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLI-
FIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das 
Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) 
vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirogra-
fária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, da LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realiza-
da em 10 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos 
termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de 
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora 
da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contra-
tação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto 
à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâ-
mite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais pro-
cessos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em 
conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a 
serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a 
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturis-
tas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, 
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representan-
tes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturistas, bem 
como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a 
praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas, 
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados 
à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em 
nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia 
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos ter-
mos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deve-
rão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas especí-
fica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emis-
são; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quó-
rum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de 
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação 
ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta 
por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. 
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o meca-
nismo de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de 
Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão 
disponibilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, 
em valor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão pre-
vistas na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros 
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventu-
ais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da 
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 
como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses 
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Apro-
var que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou 
Assessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informa-
ções Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digi-
tal, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 22ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições 
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do 
art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 
1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas ope-
racionais ou de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por 
eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou im-
possibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 
1.3. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admi-
tidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 22ª EMISSÃO”, 
com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado me-
diante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os 
Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no míni-
mo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim 
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se fami-
liarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a 
sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debentu-
ristas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo pre-
sidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhe-
cidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato com-
patível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital 
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão disponibi-
lizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.
com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

CANTAGALO EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ: 20.927.835/0001-07

Balanço patrimonial
31 de dezembro de 2022 (Valores 
expressos em milhares de reais)

Demonstração do resultado
Exercício findo em 31 de 

dezembro de 2022 - (Valores 
expressos em milhares de reais)

As demonstrações financeiras 
completas estão disponíveis na 

sede da Companhia.
Rodrigo Víctor de Souza Melo

Contador - CRCMG – 101692/O-3

2022 2021
Ativo
Não circulante
Imobilizado 247 247

247 247
Total do ativo 247 247

2022 2021
Receita líquida - -
Custo dos produtos 
vendidos - -
Resultado bruto - -
Despesas 
operacionais
Despesas 
comerciais, gerais 
e administrativas - -

Resultado 
operacional líquido - -
Resultado financeiro 
líquido - -
Resultado antes do 
imposto de renda 
e da contribuição 
social - -
Impostos de renda e 
contribuição social - -
Resultado do 
exercício - -

2022 2021
Passivo
Patrimônio líquido
Capital social 248 248
Prejuízos 
acumulados (1) (1)

Total do patrimônio 
líquido 247 247
Total do passivo e 
patrimônio líquido 247 247

Relatório da Administração - Senhores Acionistas: de acordo com as 
disposições legais e estatutárias, submetemos a apreciação de V. Sas. 
os documentos relativos às Demonstrações Financeiras. Compreendendo 
o período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2022, permanecendo à 
disposição para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários. 
Cantagalo - RJ. A diretoria.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ: 60.444.437/0001-46

CONCESSÃO DE LICENÇA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. - CNPJ: 60.444.437/0001-
46 torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável - S.M.M.A.D.S, através do pro-
cesso nº 731/2023, Licença de Operação n° 00005203 com validade
até 14 de fevereiro de 2029 para operação da linha de transmissão
de energia elétrica Fontineli, com extensão de 400 metros e 4 torres,
localizada em Barra Mansa, RJ. Id: 2472330

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Re-
solução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVA-
RINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fi-
duciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de maio de 2023,
às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Es-
critura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”):
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo
Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que
passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das De-
bêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convoca-
ção. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o
aporte e o mecanismo de aporte de recursos para composição e ma-
nutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com
as informações que serão disponibilizadas em material complementar
até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas
Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas,
bem como para diligências que se façam necessárias para defesa dos
interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de

Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 22ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472143

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS
SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDE-
JUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ES-
FORÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM
nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Na-
cional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”)
sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os
titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 16ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a

sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 16ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br). Os termos
com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui
expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na
Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”)
e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do
Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª
e 2ª Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Distribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a
reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de De-
benturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de
maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos
termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais
um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação
da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv.
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e
o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
23ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-

GRILL RESTAURANTE LTDA EPP (“Sociedade”), para a Reunião de
Sócios a ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de abril de
2023, às 11:00 horas, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Rua Barão de Tefé, nº 07, 5º andar, Bairro Saúde, CEP
20.2020-460, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a
destituição de Olga Maria de Souza Marques do cargo de adminis-
tradora da Sociedade; (ii) a eleição de Beatriz de Abreu Coutinho pa-
ra o cargo de administradora da Sociedade; (iii) o ingresso de Gui-
lherme Marques Assumpção como sócio em decorrência de sucessão
hereditária; (iv) alteração e consolidação do Contrato Social. Todos os
documentos relacionados às matérias da ordem do dia estão à dis-
posição dos acionistas na sede da Sociedade.Rio de Janeiro/RJ, 14
de abril de 2023. OLGA MARIA DE SOUZA MARQUES - Administra-
dora.
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CONSTRUTORA METROPOLITANA S.A.
CNPJ/ME no 33.049.503/0001-00

NIRE 3330006614-4
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE 
ABRIL DE 2023. 1. Data, Local e Hora: Aos 06 (seis) dias do mês de abril de 
2023, às 09h:00, na sede da Companhia, na Estrada do Pedregoso, 2605, 
Distrito Industrial de Campo Grande, Rio de Janeiro – RJ. 2. Convocação e 
Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 
124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, tendo em vista a presença do acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia (Doc. 01). 3. Mesa: 
Presidente: Alessandro Carvalho de Miranda; Secretário: Fabricio Paranhos 
Costa Pereira. 4. Ordem do Dia e Deliberações: O acionista, por unanimidade 
e sem reservas, autoriza a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia 
Geral Extraordinária na forma de sumário, nos termos do §1º, do artigo 130, da 
Lei nº 6.404/1976, e, por unanimidade de votos, toma as seguintes deliberações: 
4.1. Tomar conhecimento das renúncias do Sr. Fabricio Paranhos Costa 
Pereira, brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 029.464.367-21, residente e domiciliado na Av. Engenheiro Richard,  
nº 68, apto. 201, Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, ao seu cargo de Diretor 
Administrativo-Financeiro, de acordo com o termo de renúncia, cuja cópia 
constitui o Doc. 02 a anexo à ata a que se refere a presente assembleia e do  
Sr. Alessandro Carvalho de Miranda, brasileiro, casado, empresário, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 012.817.017-42, residente e domiciliado à Rua Oito de 
Maio, nº 01, Centro, Silva Jardim/RJ, ao seu cargo de Diretor Presidente, de 
acordo com o termo de renúncia, cuja cópia constitui o Doc.03 anexo à ata a 
que se refere a presente assembleia. 4.2. Em razão de tal deliberação, a 
Companhia e os membros da diretoria exonerados, outorgam-se mutuamente 
a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar 
a qualquer título a Companhia com relação aos atos que tenham sido praticados 
pelos membros no fiel cumprimento de seus respectivos cargos. 4.3.  Aprovar a 
eleição de novo Diretor Presidente, o Sr. Agenor Valladão Neto, brasileiro, 
casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 739.329.817-15, residente e 
domiciliado à SQS 112 - Bloco H - Apto 505 - Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.375-
080, de acordo com o termo de Posse, cuja cópia constitui o Doc.04 anexo à 
ata a que se refere a presente assembleia. 4.4. Reformular a administração da 
Companhia, passando a ser administrada por uma Diretoria, composta por 1 
(um) Diretor Presidente, residente ou não no País, eleito e destituível pela 
Assembleia Geral, a qualquer momento, com mandato pelo prazo de 3 (três) 
anos, sendo permitidas sucessivas reeleições. 4.5. Alterar, em decorrência das 
deliberações dos itens 4.1 a 4.3 supra, a redação do Capítulo IV (“A 
Administração”) do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a vigorar 
com a seguinte redação: “CAPÍTULO IV. DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA. 
Art. 9. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, 
composta por 01 (um) Diretor Presidente, residente ou não no País, eleito e 
destituível pela Assembleia Geral, a qualquer momento, com mandato pelo 
prazo de 3 (três) anos, sendo permitidas sucessivas reeleições. Art. 10. A 
Companhia será representada, ativa e passivamente, (i) pelo Diretor Presidente, 
isoladamente, ou (ii) por procurador, constituído na forma do Parágrafo Primeiro 
abaixo. Parágrafo Primeiro. As procurações serão outorgadas em nome da 
Companhia pela assinatura do Diretor Presidente, devendo especificar os 
poderes conferidos e, com exceção das procurações para fins judiciais, serão 
validas por no máximo 1 (um) ano. Parágrafo Segundo. São expressamente 
vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos do 
Diretor ou procuradores que a envolverem em obrigações relativas a negócios 
e/ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais,  endossos 
ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros.” 4.6. Reformular, de forma 
geral, o Estatuto Social da Companhia, ajustando, incluindo e excluindo artigos, 
o qual, renumerado, passará a vigorar com redação constante no Doc. 04 
anexo à ata que se refere a presente assembleia. 5. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual 
se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes. Rio de Janeiro/RJ, 06 de abril de 2023.ASPEN ENGENHARIA E 
SERVIÇOS LTDA - Acionista. Alessandro Carvalho de Miranda - Presidente. 
Fabricio Paranhos Costa Pereira - Secretário. ESTATUTO SOCIAL 
ALTERADO E CONSOLIDADO. CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, 
OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO. Art. 1º - A CONSTRUTORA 
METROPOLITANA S.A. (“Companhia”), é uma Sociedade Anônima de capital 
fechado, com duração por prazo indeterminado, regido pelo disposto neste 
estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei  
nº 6.404/76 (“Lei das S.A.) e suas alterações. Art. 2º - A Companhia tem sede 
e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Estrada do 
Pedregoso, nº 2.605, Distrito Industrial de Campo Grande, podendo, por 
deliberação da Diretoria, criar e encerrar filiais, escritórios, depósitos e 
quaisquer outros estabelecimentos, em qualquer parte do território nacional e, 
por deliberação da Assembleia Geral, criar e encerrar filiais, escritórios, 
depósitos e quaisquer outros estabelecimentos no exterior. Art. 3º - A 
Companhia tem por objeto social: a) o planejamento e a execução de projetos 
e obras em todos os ramos da engenharia e construção, sob qualquer regime 
de contratação; b) exploração da indústria da construção civil e construção 
pesada, incluindo, mas não se limitando, a obras de barragens, hidrelétricas, 
termelétricas, usinas eólicas, solares e nucleares, obras rodoviárias, portuárias, 
aeroportuárias e ferroviárias; obras de artes especiais, contenção e 
urbanização; c) execução de obras de irrigação e saneamento, compreendendo 
água, esgoto e drenagem, inclusive serviços de manutenção e operação de 
seus sistemas; d) serviços de implantação, manutenção e operação de 
sistemas em geral, incluindo iluminação pública, estacionamentos e edificações 
públicas e privadas; e) a execução de obras de construção de linhas de 
transmissão e distribuição de energia elétrica; f) execução de serviços de 
limpeza pública compreendidos a coleta, transporte e destinação final de toda 
classe e tipo de resíduos e demais serviços inerentes e correlatos, inclusive a 
reciclagem e comercialização de seus produtos; g) projeto, implantação, 
conservação, manutenção, recuperação e avaliação técnica de áreas de 
interesse ambiental; h) realização de estudos e projetos de engenharia e 
prestação de serviços de qualquer natureza no ramo de engenharia consultiva 
ou de projetos, gerenciamento, inclusive administração e fiscalização;  
i) realização de serviços de montagem industrial em geral e atividades 
correlatas; j) a fabricação, industrialização e a comercialização de artefatos e 
peças pré-moldadas de cimento e de concreto de todo o gênero; k) a execução 
de serviços de transportes de carga própria ou de terceiros e passageiros, 
apoio aquaviário e dragagem marítima e fluvial; l) serviços de tecnologia da 
informação, telecomunicação, segurança eletrônica, monitoramento, inspeção 
veicular e de cargas, compreendendo desenvolvimento de sistemas 
operacionais e aplicativos, inclusive comercialização de produtos inerentes;  
m) a incorporação, compra e venda de bens imóveis; n) a importação, 
exportação, compra e venda de materiais, peças e equipamentos ligados a 
obras de construção; o) locação de bens móveis e imóveis de propriedade da 
empresa; p) a participação, com recursos próprios, em outras sociedades no 
Brasil ou no exterior, estas quando ligadas ao seus objetivos sociais;  
q) participação, a critério da Diretoria, em consórcios com empresas 
congêneres, visando participação associativa em licitações e execução de 
serviços de engenharia em geral; r) a exploração e execução de serviços e 
obras públicas em geral, mediante concessão ou parceria público-privada da 
Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual e Municipal. 
Descrição das atividades: 42.13-8/00 - Obras de urbanização; 42.11-1/01 - 
Construção de rodovias e ferrovias; 42.21-9/01 - Construção de barragens e 
represas para geração de energia elétrica; 42.21-9/02 - Construção de usinas, 
estações e subestações hidrelétricas, eólicas, nucleares, termoelétricas, etc.; 
43.91-6/00 - Obras de fundações; 42.91-0/00 - Obras portuárias, marítimas e 
fluviais; 43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente (drenagem); 42.12-0/00 - Construção de obras de artes 
especiais; 71.11-1/00 - Serviços de arquitetura; 71.12-0/00 - Serviços de 
engenharia; 42.99-5/99 - Obras de contenção; 42.22-7/02 - Obras de irrigação; 
42.22-7/01 - Construção de rede de abastecimento de água, coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 42.11-1/02 - Pintura para 
sinalização em pistas e aeroportos; 43.29-1/04 - Montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos 
e aeroportos; 81.30-3/00 - Atividades paisagísticas; 52.23-1/00 - Estacionamento 
de veículos; 43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 43.30-4/04 - 
Serviços de pintura de edifício em geral; 43.12-6/00 - Perfurações e sondagens; 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 42.21-9/02 - Construção de estações e 
redes de distribuição de energia elétrica; 42.21-9/03 - Manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica; 38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos; 
38.21-1/00 - Tratamento de disposição de resíduos não perigosos; 38.12-2/00 
- Coleta de resíduos perigosos; 38.22-0/00 - Tratamento de disposição de 
resíduos perigosos; 49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 
49.30-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 81.29-0/00 - 
Atividades de limpeza, não especificadas anteriormente; 38.39-4/99 - 
Recuperação de materiais não especificados anteriormente; 43.30-4/01 - 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; 71.19-7/03 - Serviços de 
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 41.20-4/00 - 
Construção de edifícios; 43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de 
gás; 43.99-1/01 - Administração de obras; 09.90-4/03 - Atividades de apoio à 
extração de minerais não metálicos; 71.19-7/02 - Atividades de estudos 
geológicos; 19.21-7/00 - Fabricação de produto do refino de petróleo; 42.92-
8/02 - Obras de montagem industrial; 33.21-0/00 - Instalação de máquinas e 
equipamentos industriais; 42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 
23.30-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
23.30-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em 
serie ou sob encomenda; 49.29-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, sob regime de fretamento intermunicipal, interestadual e 
internacional; 52.12-5/00 - Carga e descarga; 52.31-1/02 - Atividades de 
operador portuário; 52.39-7/99 - Atividades auxiliares dos transportes 
aquaviário, não especificadas anteriormente; 62.09-1/00 - Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 80.20-0/01 - 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 33.12-1/02 
- Atividades de manutenção e reparação de equipamentos transmissores de 
comunicação; 61.90-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não 
especificadas anteriormente; 42.21-9/04 - Construção de estações e redes de 
telecomunicações; 71.20-1/00 - Testes e análises técnicas; 41.10-7/00 - 
Incorporação de empreendimentos imobiliários; 30.11-3/02 - Construção de 
embarcações para uso comercial e usos especiais, exceto de grande porte; 
33.17-1/01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes; 
30.11-3/01 - Construção de embarcações de grande porte; 46.13-3/00 - 
Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de 
construção e ferragens; 46.73-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico; 
46.79-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 68.10-
2/01 - Compra e venda de imóveis próprios; 38.10-2/03 - Loteamento de imóveis 
próprios; 68.10-2/02 - Aluguel de imóveis próprios; 43.99-1/04 - Serviços de 
operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras; 77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos sem operador; 77.32-2/02 - Aluguel de andaimes; 64.62-0/00 - 
Holding de instituições não financeiras; 64.63-8/00 - Outras sociedades de 
participação, exceto holding; 91.02-3/02 - Restauração e conservação de 
lugares e prédios históricos; 49.11-6/00 - Transporte ferroviário de cargas; 
52.22-2/00 - Atividades de terminais ferroviários de carga e outras atividades 
auxiliares; 49.30-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal; 36.00-6/02 - Distribuição de água por 
caminhões; 52.50-8/03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte 
marítimo. Parágrafo Único: As atividades que compreendem o objeto social da 
Companhia, poderão ser desenvolvidas pela Companhia no Brasil e no exterior. 
CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES. Art. 4º - O Capital Social 
é de R$ 74.729.279,00 (setenta e quatro milhões, setecentos e vinte e nove mil 
e duzentos e setenta e nove reais), dividido em 600.000 (seiscentas mil) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente integralizadas. Parágrafo 
Primeiro: No caso de aumento de capital, o acionista terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para exercer o direito de preferência, sendo que o mesmo pode ceder o 
seu direito de preferência. Parágrafo Segundo: As futuras transferências de 
ações poderão também ser formalizadas apenas no Livro de Transferência de 
Ações nominativas, livro este que ficará na sede da empresa. A empresa 
poderá emitir certidão dos assentamentos nos livros de Registro de ações 
nominativas e Transferência de ações nominativas, nos termos do parágrafo 1 
do art. 100 da Lei 6.404/76, ou emitir Ata apresentando a composição acionária 
da sociedade em determinada data. Art. 5º - Cada ação ordinária dará direito a 
um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Art. 6º - Poderão ser 
emitidas cautelas com valores múltiplos de ações, as quais serão 
obrigatoriamente assinadas pelo diretor. Art. 7º - A propriedade das ações será 
comprovada pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações 
Nominativas” da Companhia. As transferências de ações serão feitas com 
registro no livro de “Registro de Transferência de Ações Nominativas” da 
Companhia. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIAS GERAIS. Art. 8º - A Assembleia 
Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao 
término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do 
artigo 132 da Lei nº 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que o interesse 
social, este Estatuto Social e/ou a lei exigirem. Parágrafo Primeiro: A 
Assembleia Geral será convocada pelo Diretor ou pelas pessoas indicadas de 
acordo com o artigo 123 da Lei nº 6.404/76. Independentemente das 
formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a 
que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo Segundo: As Assembleias 
Gerais poderão ser presenciais, digitais ou semipresenciais, observadas as 
disposições legais aplicáveis. Parágrafo Terceiro: O Acionista poderá ser 
representado nas Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 
(um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. 
Parágrafo Quarto: A Assembleia Geral terá seus trabalhos dirigidos por mesa 
composta por Presidente e Secretário escolhidos pela maioria dentre os 
acionistas presentes. Parágrafo Quinto:  As deliberações da Assembleia Geral 
serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em 
branco, exceto nos casos em que a lei ou o presente Estatuto Social exigirem 
quórum superior. Parágrafo Sexto:  As atas das Assembleias poderão ser 
lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e 
protestos, contendo a transcrição das deliberações tomadas, observado o 
disposto no §1º do artigo 130 da Lei 6.404/76. CAPÍTULO IV - DA 
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA. Art. 9º - A administração da Companhia 
será exercida por uma Diretoria, composta por 01 (um) Diretor Presidente, 
residente ou não no País, eleito e destituível pela Assembleia Geral, a qualquer 
momento, com mandato pelo prazo de 3 (três) anos, sendo permitidas 
sucessivas reeleições. Art. 10º - A Companhia será representada, ativa e 
passivamente, (i) pelo Diretor Presidente, isoladamente, ou (ii) por procurador 
constituído na forma do Parágrafo Primeiro abaixo. Parágrafo Primeiro. As 
procurações serão outorgadas em nome da Companhia pela assinatura do 
Diretor Presidente, devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção 
das procurações para fins judiciais, serão validas por no máximo 1 (um) ano. 
Parágrafo Segundo. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes 
com relação à Companhia, os atos do Diretor ou procuradores que a envolverem 
em obrigações relativas a negócios e/ou operações estranhos ao objeto social, 
tais como fianças, avais,  endossos ou quaisquer outras garantias em favor de 
terceiros.” CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL. Art. 11º - O Conselho 
Fiscal, que não terá funcionamento permanente, será instalado a pedido dos 
acionistas, nos termos do artigo 161 da Lei nº 6.404/76, sendo composto por 3 
(três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, acionistas ou não, residente no 
país, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a sua 
reeleição. Parágrafo Primeiro: O Conselho Fiscal terá os direitos e deveres 
fixados em lei. Parágrafo Segundo: O Conselho Fiscal terá seus honorários 
fixados pela Assembleia Geral de Acionistas que o eleger, observado o disposto 
na Lei nº 6.404/76. Parágrafo Terceiro: Os suplentes substituirão os membros 
efetivos segundo a ordem de nomeação. CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E RESULTADO. Art. 12º - O exercício 
social coincidirá com o ano civil, encerrando-se no dia 31 de dezembro de cada 
ano. Parágrafo Primeiro: O Balanço Patrimonial poderá ser levantado geral ou 
de forma intermediária, de acordo com a necessidade da Companhia.  
Parágrafo Segundo: Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar 
as demonstrações financeiras previstas em lei e a proposta de destinação do 
lucro líquido a ser apresentada à Assembleia Geral. Art. 13º -  Respeitado o 
disposto no Parágrafo Segundo infra, na destinação do resultado do exercício 
apurado, observar-se-á o seguinte: (i) do resultado do exercício serão 
deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a 
provisão para o imposto sobre a renda; (ii) sobre o lucro remanescente será 
calculada a importância que for atribuída à participação dos administradores 
(se houver), observadas as limitações legais; (iii) do lucro líquido apurado 
conforme art. 191 da Lei 6.404/76, 5% (cinco por cento) serão aplicados 
compulsoriamente na constituição da reserva legal até que esta atinja 20% 
(vinte por cento) do capital social, observando-se o disposto no art. 193 da Lei 
nº 6.404/76; (iv) em seguida, proceder-se-ão aos ajustes previstos no art. 202 
da Lei nº 6.404/76; (v) os dividendos poderão ser distribuídos em percentuais 
estipulados pelo acionista, respeitando as reservas legais e compativelmente 
com a situação financeira da companhia; e (vi) o saldo remanescente, após as 
deduções de que tratam as alíneas acima, terá a destinação determinada pela 
Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro: O dividendo mencionado na alínea  
(v) do caput deste artigo não será obrigatório no exercício social em que a 
Diretoria informar à Assembleia Geral Ordinária ser ele incompatível com a 
situação financeira da Companhia. Parágrafo Segundo: Nos exercícios em 
que a receita bruta anual da Companhia for de até R$ 78.000.000,00 (setenta 
e oito milhões de reais), a destinação do resultado do exercício apurado poderá 
ser estabelecida livremente pela Assembleia Geral, hipótese em que não se 
aplicará o disposto no Art. 202 da Lei nº 6.404/76 e, consequentemente, o 
disposto no caput do presente Art. 14, observadas as disposições legais. 
Parágrafo Terceiro: A Companhia poderá levantar balanços intermediários, 
inclusive mensais, e, mediante deliberação da Assembleia Geral (i) distribuir 
dividendos intermediários à conta do lucro apurado em tais balanços, 
observadas as disposições legais; e (ii) distribuir dividendos intermediários à 
conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes na última 
demonstração financeira anual ou trimestral. Art. 14º - Os dividendos 
declarados serão pagos nos prazos legais, somente incidindo correção 
monetária e/ou juros mediante expressa determinação da Assembleia Geral e, 
se não reclamados no prazo de 3 (três) anos contados da deliberação que 
autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. CAPÍTULO 
VII - DA LIQUIDAÇÃO. Art. 15º - A Companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas, 
especialmente convocada para este fim. Parágrafo Único: Compete à 
Assembleia Geral de Acionistas estabelecer o modo de liquidação e eleger o 
Conselho Fiscal, que deverá funcionar de modo permanente no período de 
liquidação. Art. 16º - No caso de dissolução da Companhia, o acionista 
nomeará um liquidante em Assembleia Geral e deliberarão sobre as condições 
da dissolução. CAPÍTULO VIII - DA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS. Art. 17º - 
Fica eleito o foro central da Comarca da Capital da Cidade do Rio de Janeiro 
para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do presente Estatuto 
Social, bem como quaisquer controvérsias entre acionistas ou entre acionistas 
e a Companhia, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. Rio de Janeiro/RJ, 06 de abril de 2023. ASPEN ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA - Acionista. Alessandro Carvalho de Miranda - 
Presidente. Fabricio Paranhos Costa Pereira - Secretário. Agenor Valladão 
Neto - Diretor Presidente. JUCERJA nº 5421543 em 13/04/2023.

Diretoria
Eneida Melo Cruz - Diretora Presidente
Esmeralda Melo Cruz Nastari - Diretora

Eunice Melo Cruz - Diretora Administradora
Contadora

Élis César Dias dos Santos - Contador-CRC-1SP320051/O-9

Gypsolite do Brasil S/A Indústria e Comércio de Gesso
C.N.P.J.(MF) nº 33.965.146/0001-20

Demonstrações Financeiras
Relatório da Administração: Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e contratuais, submetemos à apreciação de V.S.as. o Balanço Geral e as Demonstrações Financeiras, acompanhadas de Notas Explicativas, 
relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022. Permanecemos à disposição de V.S.as., na sede social, para os esclarecimentos que se fizerem necessários. Duque de Caxias , 31 de dezembro de 2022. A Diretoria

Balanço Patrimonial 2022 2021
Ativo/Circulante 9.934,80 9.934,80
Banco (380,00) (380,00)
Outros Créditos (5.000,00) (5.000,00)
Impostos a Recuperar 15.314,80 15.314,80
Não Circulante 6.908.254,01 6.895.958,28
Outros Créditos 231.522,31 231.522,31
Coligadas 4.646.751,04 4.634.455,31
Investimentos 2.029.980,66 2.029.980,66
Ativo Total 6.918.188,81 6.905.893,08

Balanço Patrimonial 2022 2021
Passivo/Circulante 1.531.843,54 1.531.843,54
Títulos a Pagar 140.764,15 140.764,15
Salários a Pagar 144.746,26 144.746,26
Obrigações Trabalhistas 85.811,18 85.811,18
Impostos a Recolher 1.160.521,95 1.160.521,95
Não Circulante 19.395,63 –
Coligadas 19.395,63 –
Patrimônio Líquido 5.366.949,64 5.374.049,54
Capital Social 1.070.000,00 1.070.000,00
Reserva Legal 22.583,56 22.583,56
Resultado Acumulado 4.274.366,08 4.281.465,98
Passivo Total 6.918.188,81 6.905.893,08

Demonstração de Resultado 2022 2021
Resultado Operacional (7.099,90) (18.664,56)
Resultado Financeiro – (285,00)
Resultado Operacional (7.099,90) (18.949,56)
Resul. ant. IRPJ e CSLL – –
Provisão p/CSLL – –
Provisão p/IRPJ – –
Resultado Líquido (7.099,90) (18.949,56)
Resultado por ações (0,01) (0,02)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Histórico
Capital  
Social

Reserva  
Legal

Resultado  
Acumulado

Saldos  
Finais

Saldo em 31/12/2021 1.070.000,00 22.583,56 4.281.465,98 5.374.049,54
Resultado do Exercício – – (7.099,90) (7.099,90)
Saldo em 31/12/2022 1.070.000,00 22.583,56 4.274.366,08 5.366.949,64
Resultado Acum. 
 por ações 5,34 – – –

Notas Explicativas
1 - Práticas Contábeis: As demonstrações, elaboradas conforme a Lei 
6.404/76 e princípios contábeis geralmente aceitos, adotam o regime de com-
petência. Os valores realizáveis e exigíveis, com prazo de vencimento superio-
res a um ano, estão registrados no Não Circulante. Os estoques estão regis-
trados pelo custo médio e o imobilizado pelo custo histórico de aquisição.  
A depreciação é calculada linearmente, pela aplicação das taxas legais  
vigentes. 2 - Capital: O capital social integralizado é representado por  
R$ 1.070.000,00 (Um Milhão e Setenta Mil Reais) representado por 800.000 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍ-
VEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚ-
BLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLI-
FIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das 
Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) 
vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirogra-
fária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, da LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realiza-
da em 10 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos 
termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de 
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora 
da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contra-
tação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto 
à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâ-
mite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais pro-
cessos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em 
conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a 
serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a 
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturis-
tas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, 
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representan-
tes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturistas, bem 
como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a 
praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas, 
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados 
à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em 
nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia 
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos ter-
mos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deve-
rão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas especí-
fica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emis-
são; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quó-
rum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de 
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação 
ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta 
por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. 
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o meca-
nismo de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de 
Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão 
disponibilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, 
em valor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão pre-
vistas na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros 
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventu-
ais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da 
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 
como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses 
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Apro-
var que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou 
Assessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informa-
ções Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digi-
tal, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 22ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições 
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do 
art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 
1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas ope-
racionais ou de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por 
eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou im-
possibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 
1.3. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admi-
tidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 22ª EMISSÃO”, 
com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado me-
diante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os 
Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no míni-
mo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim 
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se fami-
liarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a 
sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debentu-
ristas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo pre-
sidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhe-
cidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato com-
patível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital 
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão disponibi-
lizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.
com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

VIAÇÃO ACARI S/A.
CNPJ: 33.197.120/0001-80.

CONVOCAÇÃO: Ficam os senhores acionistas convocados para se 
reunirem em assembleia geral ordinária, conjuntamente, no dia 28/04/2023, 
ás 9:30 horas em 1º convocação com a totalidade dos acionista,  em nossa 
sede social na Rua Miguel Rangel, 493, Cascadura, RJ, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; b) destinação do resultado do exercício;  
c) eleição da diretoria e a fixação de seus honorários; d) assuntos gerais. 
Informamos que documentos a que se refere o art. 133 da lei 6404/76, 
encontram-se a disposição dos senhores acionistas na sede da sociedade. 
Rio Janeiro, 19 de Abril de 2023 – A Diretoria.                                                           .

COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - Em liquidação
CNPJ/MF 33.615.956/0001-57

Convocação: Convocamos os Srs. Acionistas para AGO a realizar-se em 
24/5/2023, às 11h, na Av. Presidente Vargas, 730/15º - Centro/RJ para 
deliberar seguinte ordem do dia: a) Prestação de Contas do Liquidante e 
Deliberação sobre as Demonstrações Financeiras do exercício encerrado 
em 2022. Rio de Janeiro, 18/4/2023. Paulo Eurico Paz Tatsch - Liquidante.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍ-
VEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚ-
BLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLI-
FIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das 
Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) 
vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirogra-
fária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, da LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realiza-
da em 10 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos 
termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de 
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora 
da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contra-
tação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto 
à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâ-
mite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais pro-
cessos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em 
conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a 
serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a 
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturis-
tas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, 
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representan-
tes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturistas, bem 
como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a 
praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas, 
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados 
à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em 
nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia 
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos ter-
mos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deve-
rão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas especí-
fica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emis-
são; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quó-
rum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de 
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação 
ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta 
por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. 
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o meca-
nismo de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de 
Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão 
disponibilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, 
em valor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão pre-
vistas na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros 
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventu-
ais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da 
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 
como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses 
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Apro-
var que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou 
Assessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informa-
ções Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digi-
tal, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 22ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições 
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do 
art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 
1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas ope-
racionais ou de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por 
eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou im-
possibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 
1.3. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admi-
tidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 22ª EMISSÃO”, 
com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado me-
diante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os 
Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no míni-
mo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim 
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se fami-
liarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a 
sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debentu-
ristas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo pre-
sidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhe-
cidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato com-
patível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital 
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão disponibi-
lizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.
com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emis-
são (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricida-
de S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da 
Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a con-
tratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a re-
presentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 
assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturis-
tas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, 
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois ter-
ços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em 
primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos 
para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 
complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para su-
prir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, 
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, cus-
teio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger 
os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que 
se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fun-
do de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fidu-
ciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico pos-
sam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams 
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na As-
sembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o 
link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fi-
duciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br 
com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documen-
tos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 15ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª e 2ª 
Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fide-
jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis-
tribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 10 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divul-
gados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contrata-
ção e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou as-
sessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas 
junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, in-
clusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das De-
bêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da aber-
tura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de re-
cursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos De-
benturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 
material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente 
para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, 
contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim 
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para dili-
gências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o 
Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 
Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, imple-
mentação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações 
Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Micro-
soft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e vo-
tar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 23ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei 
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os De-
benturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 23ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

VIAÇÃO ACARI S/A.
CNPJ: 33.197.120/0001-80.

CONVOCAÇÃO: Ficam os senhores acionistas convocados para se 
reunirem em assembleia geral ordinária, conjuntamente, no dia 28/04/2023, 
ás 9:30 horas em 1º convocação com a totalidade dos acionista,  em nossa 
sede social na Rua Miguel Rangel, 493, Cascadura, RJ, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; b) destinação do resultado do exercício;  
c) eleição da diretoria e a fixação de seus honorários; d) assuntos gerais. 
Informamos que documentos a que se refere o art. 133 da lei 6404/76, 
encontram-se a disposição dos senhores acionistas na sede da sociedade. 
Rio Janeiro, 19 de Abril de 2023 – A Diretoria.                                                           .

ONCOLOGIA REDE D’OR S.A.
CNPJ nº 28.000.107/0001-59 - NIRE 33.3.003101-1

AVISO AOS ACIONISTAS
Ficam os senhores acionistas da Oncologia Rede D’Or S.A. (“Companhia”), 
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se 
no dia 28 de abril de 2023, às 10 horas em sua sede social, na Cidade 
e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sorocaba nº 654, Botafogo, 
CEP 22.271-110, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Tomar as contas dos administradores, e examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31.12.2022; 2. Destinação do resultado do exercício social encerrado 
em 31.12.2022; e 3. Outros assuntos de interesse da Companhia. 
Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. Diretoria. 

EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS MINERAIS S.A.
CNPJ: 10.476.221/0001-94

Convocação: Ficam os Acionistas convocados para a Assembleia Geral Or-
dinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 28/04/2023, às dez horas, na 
sede social da Companhia, situada à Rua da Assembleia, nº 10, sala 3611, 
Centro, Rio de Janeiro/ RJ, CEP 20.011-901, para deliberarem sobre a se-
guinte ordem do dia: (i) Aprovação do relatório da administração, das contas 
da Diretoria e das demonstrações financeiras da Companhia e a destinação 
do lucro/prejuízo do exercício encerrado em 31/12/2022; (ii) Aprovação do 
orçamento da Companhia para o exercício de 2023; (iii) Aprovação da re-
muneração global da Diretoria da Companhia para o exercício de 2023; (iv) 
Aprovação, com efeitos retroativos, dos Programas de Metas e de Partici-
pação nos Lucros e Resultados de 2021 e 2022 da Companhia e de suas 
subsidiárias; e (v) Assuntos diversos/ encerramento. Diretoria

COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - Em liquidação
CNPJ/MF 33.615.956/0001-57

Convocação: Convocamos os Srs. Acionistas para AGO a realizar-se em 
24/5/2023, às 11h, na Av. Presidente Vargas, 730/15º - Centro/RJ para 
deliberar seguinte ordem do dia: a) Prestação de Contas do Liquidante e 
Deliberação sobre as Demonstrações Financeiras do exercício encerrado 
em 2022. Rio de Janeiro, 18/4/2023. Paulo Eurico Paz Tatsch - Liquidante.

SYOS SISTEMAS DE IOT S.A.
CNPJ/MF nº 32.346.203/0001-20 - NIRE 33.3.33416-5

Edital de Convocação - AgO. A Syos Sistemas de IoT S.A. (“Cia.”) 
convoca os seus Acionistas a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
28/04/2023, às 9h, na sede social da Cia., na Praia de Botafogo, 518, 10º 
andar, Botafogo/RJ ou através do link de acesso remoto (https://teams.
microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_NTJiMDkzMDAtNWVhZi00NT
cyLWE4MDItNmE5ODc0MTYwOGIw%40thread.v2/0?context=%7b%22T
id%22%3a%22976ccb56-2a12-4b06-941c-f8d63c869261%22%2c%22Oi
d%22%3a%2238832e4b-55e3-483e-bde7-9d6a87805901%22%7d), 
a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias: 1) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
do exercício encerrado em 31/12/2022; 2) Fixar a verba global anual de 
remuneração dos Administradores da Cia.. RJ, 20/04/2023. Paulo Lerner 
Froimtchuk, Presidente do Conselho de Administração, Presidente.
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FERROPORT LOGÍSTICA COMERCIAL EXPORTADORA S.A.
CNPJ: 08.807.683/0001-03
AUDITORIA AMBIENTAL

FERROPORT LOGÍSTICA COMERCIAL EXPORTADORA S.A. torna
público que entregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em
24.03.23, o Relatório de Auditoria Ambiental de Acompanhamento do
ano de 2022, referente as suas instalações e informa que estará à
disposição para consulta na Fazenda Saco Dantas, s/n.º - Porto do
Açu, Município de São João da Barra - RJ, no período de 20/04/2023
a 20/05/2023 a partir da data da publicação, no horário das 09:00 às
16:00 horas. Informa, ainda, que o referido relatório também estará
disponível para consulta na Biblioteca do INEA, na Avenida Venezue-
la, 110 - Subsolo, Saúde, município do Rio de Janeiro - RJ, no ho-
rário das 10:00 às 17:00 horas.

Id: 2470758

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A.
- CODEMAR

CNPJ Nº20.009.382/0001-21 - NIRE Nº33.3.0031166-1
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e

EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores Acionistas convocados para se reunir em Assem-
bleia Geral Ordinária a ser realizada na sede social da Companhia, na
Rua Jovino Duarte de Oliveira, Nº 481, Aeroporto, Galpão Central,
Centro, CEP 24.9011-30, Maricá/RJ, bem como pela Plataforma
TEAMS, consoante dispõe o artigo 123 da Lei Nº6.404/1976 e artigo
18 do Estatuto Social da Empresa, no dia 02 de maio de 2023, às
10h15, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
Pauta:
I - Matérias descritas no artigo 132 da Lei Nº6.404 de 15 de dezem-
bro de 1976.
II - Assuntos Gerais.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente
Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A - CODEMAR

Id: 2472703

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”)
e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do
Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª
e 2ª Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Distribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a
reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de De-
benturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de
maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos
termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais
um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação
da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv.
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e
o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
23ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-

ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 23ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472152

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉ-
RIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUS-
SÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº
81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem
convocar os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico

do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 15ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472125

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Re-
solução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVA-
RINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fi-
duciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de maio de 2023,
às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Es-
critura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”):
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo
Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que
passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das De-
bêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convoca-
ção. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o
aporte e o mecanismo de aporte de recursos para composição e ma-
nutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com
as informações que serão disponibilizadas em material complementar
até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas
Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas,
bem como para diligências que se façam necessárias para defesa dos
interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 20 de Abril de 2023 às 03:21:49 -0300.

Num. 64738847 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:52
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075228700000061717875
Número do documento: 23062622075228700000061717875



��Á����������ÇÕ�	 � ��
�
� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

��� �� � ��
� ��� � ����� � ������������� � �� 
� ����� 
� ����

FERROPORT LOGÍSTICA COMERCIAL EXPORTADORA S.A.
CNPJ: 08.807.683/0001-03
AUDITORIA AMBIENTAL

FERROPORT LOGÍSTICA COMERCIAL EXPORTADORA S.A. torna
público que entregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em
24.03.23, o Relatório de Auditoria Ambiental de Acompanhamento do
ano de 2022, referente as suas instalações e informa que estará à
disposição para consulta na Fazenda Saco Dantas, s/n.º - Porto do
Açu, Município de São João da Barra - RJ, no período de 20/04/2023
a 20/05/2023 a partir da data da publicação, no horário das 09:00 às
16:00 horas. Informa, ainda, que o referido relatório também estará
disponível para consulta na Biblioteca do INEA, na Avenida Venezue-
la, 110 - Subsolo, Saúde, município do Rio de Janeiro - RJ, no ho-
rário das 10:00 às 17:00 horas.

Id: 2470758

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A.
- CODEMAR

CNPJ Nº20.009.382/0001-21 - NIRE Nº33.3.0031166-1
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e

EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores Acionistas convocados para se reunir em Assem-
bleia Geral Ordinária a ser realizada na sede social da Companhia, na
Rua Jovino Duarte de Oliveira, Nº 481, Aeroporto, Galpão Central,
Centro, CEP 24.9011-30, Maricá/RJ, bem como pela Plataforma
TEAMS, consoante dispõe o artigo 123 da Lei Nº6.404/1976 e artigo
18 do Estatuto Social da Empresa, no dia 02 de maio de 2023, às
10h15, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
Pauta:
I - Matérias descritas no artigo 132 da Lei Nº6.404 de 15 de dezem-
bro de 1976.
II - Assuntos Gerais.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente
Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A - CODEMAR

Id: 2472703

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”)
e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do
Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª
e 2ª Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Distribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a
reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de De-
benturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de
maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos
termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais
um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação
da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv.
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e
o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
23ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-

ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 23ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉ-
RIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUS-
SÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº
81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem
convocar os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico

do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 15ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Re-
solução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVA-
RINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fi-
duciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de maio de 2023,
às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Es-
critura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”):
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo
Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que
passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das De-
bêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convoca-
ção. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o
aporte e o mecanismo de aporte de recursos para composição e ma-
nutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com
as informações que serão disponibilizadas em material complementar
até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas
Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas,
bem como para diligências que se façam necessárias para defesa dos
interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emis-
são (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricida-
de S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da 
Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a con-
tratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a re-
presentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 
assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturis-
tas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, 
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois ter-
ços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em 
primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos 
para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 
complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para su-
prir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, 
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, cus-
teio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger 
os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que 
se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fun-
do de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fidu-
ciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico pos-
sam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams 
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na As-
sembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o 
link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fi-
duciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br 
com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documen-
tos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 15ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª e 2ª 
Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fide-
jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis-
tribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 10 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divul-
gados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contrata-
ção e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou as-
sessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas 
junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, in-
clusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das De-
bêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da aber-
tura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de re-
cursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos De-
benturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 
material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente 
para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, 
contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim 
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para dili-
gências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o 
Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 
Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, imple-
mentação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações 
Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Micro-
soft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e vo-
tar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 23ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei 
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os De-
benturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 23ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em R$)

2022 2021
Receitas (Despesas) Operacionais 3.003.619,51 2.341.412,65
  Receita de vendas e prestação de serviços 14.169.012,08 9.874.548,91
  (–) Deduções (6.652.809,80) (4.643.422,05)
  (–) Custo das mercadorias vendidas (2.597.781,84) (1.126.187,82)
  Despesas administrativas (1.914.800,93) (1.763.526,39)
  Outras receitas – –
Receitas (Despesas) Financeiras (268.406,86) (721.895,63)
  Receita de aplicações financeiras 159.852,92 30.985,09
  Outras receitas financeiras – –
  Despesas financeiras (428.259,78) (752.880,72)
Lucro antes Imposto Renda e CSLL 2.735.212,65 1.619.517,02
  Impostos sobre o Lucro (1.277.247,04) (859.708,18)
RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.457.965,61 759.808,84

ATIVO 2022 2021
Ativo Circulante  5.719.143  4.458.783 
  Caixa e Equivalente de caixa 3.661.814,63 1.837.669,41
  Clientes 833.516,53 1.450.677,25
  Outros ativos 1.223.812,27 1.170.435,92
Ativo Não Circulante 44.086,43 47.426,02
  Outros créditos 7.890,71 7.890,71
  Imobilizado 186.029,55 180.449,37
  Depreciação (149.833,83) (140.914,06)
TOTAL DO ATIVO 5.763.229,86 4.506.208,60

PASSIVO 2022 2021
Passivo Circulante 1.659.847,60 1.458.655,06
  Fornecedores 1.079.048,69 1.109.401,60
  Obrigações tributárias 513.220,86 286.580,46
  Obrigações trabalhistas 37.949,65 32.473,82
  Outras obrigações 29.628,40 30.199,18
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.103.382,26 3.047.553,54
  Capital Social 734.632,00 734.632,00
  Reserva de Lucros 479.146,64 479.146,64
  Lucros acumulados/Prejuízos Acumulados 2.889.603,62 1.833.774,90
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.763.229,86 4.506.208,60

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em R$)

SIB-SPACE IMAGING BRASIL PRODUTOS E REPRESENTAÇÕES S/A
CNPJ 06.310.679/0001-00

    SÓCIO ADMINISTRADOR: Mucio Roberto Dias - CPF 369.382.118-68                          CONTADOR: Gustavo Petrocelli - CRC RJ-101274/O

RELATÓRIO DA DIRETORIA: Srs. Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as Demonstrações 
Contábeis referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022. Rio de Janeiro-RJ, 06 de abril de 2023. A Diretoria.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
REUNIÃO DE SÓCIOS

SOFT GRILL RESTAURANTE LTDA EPP
CNPJ 31.860.760/0001-00 - NIRE 3320174607-4

Nos termos do art. 1.152, § 3o, da Lei n.º 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 (“Código Civil”), ficam convocados os quotistas da SOFT GRILL 
RESTAURANTE LTDA EPP (“Sociedade”), para a Reunião de Sócios a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de abril de 2023, às 
11:00 horas, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Rua Barão de Tefé, nº 07, 5º andar, Bairro Saúde, CEP 20.2020-460, a 
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a destituição de Olga 
Maria de Souza Marques do cargo de administradora da Sociedade; (ii) a 
eleição de Beatriz de Abreu Coutinho para o cargo de administradora da 
Sociedade; (iii) o ingresso de Guilherme Marques Assumpção como sócio 
em decorrência de sucessão hereditária; (iv) alteração e consolidação 
do Contrato Social. Todos os documentos relacionados às matérias da 
ordem do dia estão à disposição dos acionistas na sede da Sociedade.

Rio de Janeiro/RJ, 14 de abril de 2023.
OLGA MARIA DE SOUZA MARQUES

Administradora

ASSOCIAÇÃO DEFENSORA DE DIREITOS AUTORAIS – ADDAF
CNPJ: 33.575.663/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os senhores associados a comparecerem à Assembleia Geral 
Ordinária da associação, que será realizada em sua sede, situada na Rua 
Visconde de Inhaúma nº 134 - salas 1109/10, Centro - RJ, no dia 25 de abril 
de 2023, às 14h em primeira e às 14h30 em segunda convocação, com 
qualquer número de associados presentes, para deliberarem os seguintes 
itens da Ordem do Dia: 1) Leitura e aprovação da Ata da Assembleia Geral 
anterior; 2) Apreciar o Balanço relativo ao exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2022; 3) Apreciar o Relatório  de Atividades da Diretoria de 
2022; 4) Examinar e aprovar a Previsão orçamentária para o exercício de 
2023; 5) homologar o Plano de Cargos e Salários; 5) Tomar conhecimento 
dos montantes totais dos repasses enviados e recebidos de cada 
associação estrangeira no ano de 2022. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023.  
Fábio Keldani Raphael - Presidente.

Jardim Botânico do Rio 
reabre bromeliário, após 
nove meses fechado

VISITAÇÃO

O bromeliário do Jardim 
Botânico do Rio de JAneiro (JBRJ) 
reabriu na segunda-feira (17), 
depois de permanecer fechado 
por nove meses para execução 
de obras, nas quais foram inves-
tidos cerca de R$ 179 mil. Entre 
outras intervenções, foram fei-
tas a recuperação do telhado e 
a reforma do gradil situado no 
entorno da unidade.

O acervo é composto por 
15.180 exemplares. Segundo 
o coordenador de Coleção 
Viva do JBRJ, Marcus Nadruz, 
o acervo foi formado a partir 
de coletas de pesquisadores 
e expedições científicas do Jar-
dim Botânico e outras institui-
ções. “A gente costuma realizar 
expedições para fazer inven-
tários de locais que têm pou-
cos registros botânicos e acaba 
encontrando essas espécies, às 
vezes em flor, traz para a cole-
ção, identifica e chega à conclu-
são que pode ser uma espécie 
ameaçada de extinção.”

A coleção científica tem 
2.167 espécimes, ou indivíduos, 
de 704 espécies, das quais 96 
são ameaçadas de extinção. 
Elas são originárias de diver-
sos biomas brasileiros, como a 
Mata Atlântica e o Cerrado, além 
de exemplares de outros paí-
ses da América do Sul e Central.

A ênfase é na conserva-
ção ex situ (fora do ambiente 
natural) de espécies endêmicas, 
raras ou ameaçadas de extin-
ção, elevando a coleção e, con-
sequentemente, o Jardim Botâ-
nico do Rio, ao status de cen-
tro de referência mundial na 
conservação da família Brome-
liaceae.

As bromélias estão distribuí-
das em dois grandes espaços de 
cultivo: a estufa Burle Marx, que 
é o bromeliário para visitação, e 
o Dimitri Sucre, espaço fechado 
ao público, onde se encontra a 
coleção científica, cujas espé-
cimes em floração ou frutifica-

ção são, muitas vezes, objeto 
de pesquisa. Segundo o coor-
denador de Coleção Viva, há 
espécies também considera-
das novas para a ciência, “que 
você tem que manter separa-
das, justamente para acompa-
nhar o desenvolvimento, fazer 
descrição da planta para depois 
publicar.” “Ou são espécies que 
chegam e estão em um estado 
muito ruim. Então, ficam em 
quarentena para recuperar”, 
acrescentou.

Marcus Nadruz informou 
que muitas bromélias estão pre-
sentes também em diversos 
canteiros no arboreto, seja na 
forma de epífitas, que se desen-
volvem sobre árvores e palmei-
ras, como introduzidas a partir 
de excedentes clonais da cole-
ção científica.

Não haverá alteração para 
a visitação do público à estufa 
Burle Marx, disse Nadruz. “Tem 
sempre dois atendentes na 
estufa para orientar os visitan-
tes, solicitar que não toquem 
nas bromélias. Mas a visitação é 
normal. As pessoas entram, visi-
tam, sem problema nenhum”. 
As visitas podem ser feitas dia-
riamente, à exceção das quar-
tas-feiras, quando o Jardim 
Botânico é fechado para manu-
tenção, retirada de galhos caí-
dos e de colmeias de abelhas, 
por exemplo.

O Jardim Botânico do Rio de 
Janeiro guarda uma coleção de 
bromélias entre as plantas de 
seu acervo há mais de 100 anos. 
Antigos botânicos da institui-
ção, como João Geraldo Kuhl-
mann, já coletavam essas espé-
cies para pesquisa. Em 1975, 
o então diretor da instituição, 
Raulino Reitz, especialista em 
Bromeliaceae, inaugurou o Bro-
meliário Ecológico do local. No 
evento, foi fundada a Socie-
dade Brasileira de Bromélias. 
Já a estufa Burle Marx foi inau-
gurada em 1996. 
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emis-
são (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricida-
de S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da 
Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a con-
tratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a re-
presentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 
assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturis-
tas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, 
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois ter-
ços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em 
primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos 
para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 
complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para su-
prir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, 
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, cus-
teio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger 
os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que 
se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fun-
do de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fidu-
ciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico pos-
sam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams 
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na As-
sembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o 
link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fi-
duciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br 
com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documen-
tos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 15ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª e 2ª 
Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fide-
jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis-
tribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 10 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divul-
gados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contrata-
ção e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou as-
sessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas 
junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, in-
clusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das De-
bêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da aber-
tura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de re-
cursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos De-
benturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 
material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente 
para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, 
contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim 
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para dili-
gências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o 
Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 
Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, imple-
mentação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações 
Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Micro-
soft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e vo-
tar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 23ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei 
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os De-
benturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 23ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em R$)

2022 2021
Receitas (Despesas) Operacionais 3.003.619,51 2.341.412,65
  Receita de vendas e prestação de serviços 14.169.012,08 9.874.548,91
  (–) Deduções (6.652.809,80) (4.643.422,05)
  (–) Custo das mercadorias vendidas (2.597.781,84) (1.126.187,82)
  Despesas administrativas (1.914.800,93) (1.763.526,39)
  Outras receitas – –
Receitas (Despesas) Financeiras (268.406,86) (721.895,63)
  Receita de aplicações financeiras 159.852,92 30.985,09
  Outras receitas financeiras – –
  Despesas financeiras (428.259,78) (752.880,72)
Lucro antes Imposto Renda e CSLL 2.735.212,65 1.619.517,02
  Impostos sobre o Lucro (1.277.247,04) (859.708,18)
RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.457.965,61 759.808,84

ATIVO 2022 2021
Ativo Circulante  5.719.143  4.458.783 
  Caixa e Equivalente de caixa 3.661.814,63 1.837.669,41
  Clientes 833.516,53 1.450.677,25
  Outros ativos 1.223.812,27 1.170.435,92
Ativo Não Circulante 44.086,43 47.426,02
  Outros créditos 7.890,71 7.890,71
  Imobilizado 186.029,55 180.449,37
  Depreciação (149.833,83) (140.914,06)
TOTAL DO ATIVO 5.763.229,86 4.506.208,60

PASSIVO 2022 2021
Passivo Circulante 1.659.847,60 1.458.655,06
  Fornecedores 1.079.048,69 1.109.401,60
  Obrigações tributárias 513.220,86 286.580,46
  Obrigações trabalhistas 37.949,65 32.473,82
  Outras obrigações 29.628,40 30.199,18
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.103.382,26 3.047.553,54
  Capital Social 734.632,00 734.632,00
  Reserva de Lucros 479.146,64 479.146,64
  Lucros acumulados/Prejuízos Acumulados 2.889.603,62 1.833.774,90
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.763.229,86 4.506.208,60

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em R$)

SIB-SPACE IMAGING BRASIL PRODUTOS E REPRESENTAÇÕES S/A
CNPJ 06.310.679/0001-00

    SÓCIO ADMINISTRADOR: Mucio Roberto Dias - CPF 369.382.118-68                          CONTADOR: Gustavo Petrocelli - CRC RJ-101274/O

RELATÓRIO DA DIRETORIA: Srs. Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as Demonstrações 
Contábeis referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022. Rio de Janeiro-RJ, 06 de abril de 2023. A Diretoria.

GYPSOLITE DO BRASIL S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GESSO

CNPJ/ME 33.965.146/0001-20 - NIRE nº 33 3 0016203 8
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Gypsolite do Brasil S/A 
Indústria e Comércio de Gesso, convocados para se reunirem no dia 
25 de abril de 2023, às 08:00 horas, em chamada única e de modo 
digital, através da plataforma de videochamadas “Zoom”, cujo link 
será encaminhado após a confirmação de presença através do e-mail: 
assembleia.tmc.2021@gmail.com, devendo no mesmo ato informar o nome 
completo, RG, CPF e e-mail do solicitante, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 01. Tomar conhecimento, discutir e aprovar o balanço social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. 

Duque de Caxias, 14 de abril de 2023
Eneida Melo Cruz - Diretora Presidente

CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A.
CNPJ/ME 18.201.378/0001-19
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração do VLT Carioca S.A. (“Companhia”) convoca 
os senhores acionistas da Companhia a se reunirem em 02 de maio de 
2023, às 16:00 horas, para Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, disponibilizando-se os dados 
de acesso ao ambiente virtual àqueles que comprovarem sua qualidade 
de acionistas (e, em caso de procuradores, a respectiva procuração), por 
solicitação a ser enviada ao e-mail societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, 
sendo permitido o envio de manifestação de voto ao referido e-mail, a  m 
de deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia com emissão 
e subscrição de novas ações. Os documentos pertinentes à deliberação 
estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia, podendo ser 
enviados por e-mail. As procurações outorgadas aos representantes dos 
acionistas que participarão do ato, cujos mandatos não estejam arquivados 
na sede da Companhia, acompanhadas dos demais documentos de 
representação das acionistas, deverão ser encaminhadas ao e-mail 
societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, com no mínimo 30 minutos de 
antecedência da abertura dos trabalhos.

Ary Azevedo Franco Neto
Presidente do Conselho de Administração

GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da Grupo Salta 
Educação S.A. (“Cia.”) na forma prevista no art. 124 da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“LSA”) a comparecerem à AGO, a realizar-se no dia 
24 de abril de 2023, às 10h, na sede da Cia., situada na Rua Rodrigo de 
Brito, 13, Botafogo/RJ, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias 
constantes da Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, bem 
como examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes e da proposta da 
administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; e (ii) deliberar sobre a destinação do resultado apurado no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Os documentos enunciados 
estarão disponíveis para cópias na sede da Cia. Para exercer seus direitos, os 
acionistas deverão comparecer à AGO portando documento de identidade. 
Nos termos do art. 126 da LSA, os acionistas poderão ser representados 
por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento 
de mandato, com firma reconhecida em cartório. RJ, 14 de abril de 2023. 
Rafaela Dantas Rodenburg, Presidente do Conselho de Administração.
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negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais
um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação
da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv.
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e
o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
23ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 23ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472150

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS
SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDE-
JUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ES-
FORÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM
nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Na-
cional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”)
sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os
titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-

tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 16ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 16ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br). Os termos
com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui
expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na
Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472127

FEANBE PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ 24.230.725/0001-34 NIRE: 33210124544

RETIFICAÇÃO. Na REDUÇÃO DE CAPITAL, publicado no dia
05.04.2023 nº 063, página 4, onde se Lê: Aprovaram redução de R$
1.288.648,00 (um milhão duzentos e oitenta e oito mil seiscentos e
quarenta e oito reais), Leia - se: Aprovaram redução de R$
1.288.640,00 (Um milhão duzentos e oitenta e oito reais e seiscentos
e quarenta reais). Onde se Lê: Jose Antônio Martins Monteiro -
2.649.735 (quotas), leia - se Jose Antônio Martins Monteiro 2.649.800
(quotas). Onde se lê: Capital social de R$ 2.649.735,00, leia se: Ca-
pital social de 2.649.800,00.

Id: 2472003

ASSOCIAÇÃO DA IRMANDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

CNPJ: 30.081.012/0001-59
EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O Conselho Deliberativo da Associação
da Irmandade de São Vicente de Paulo, fundamentado no Artigo 8º
parágrafo 1º letra b e 9º letra a e parágrafo 2º e 3º, convoca os As-
sociados Irmãos para Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada em

25 (vinte e cinco) de abril de 2023 às 9h30min, em primeira convo-
cação e às 10h em segunda e última convocação, com qualquer nú-
mero de presentes, em sua sede da Associação, na Rua Miguel de
Frias, 123, Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, com a seguinte
ordem do dia: I - Apresentar o Relatório Anual da Mesa Administrativa
e suas contas, relatório dos Auditores Independentes e Parecer do
Conselho Fiscal. II - Assuntos Gerais. Niterói, 17 de abril 2023. Mar-
cos Vinicius Macedo Varella - Presidente do Conselho Deliberativo.

Id: 2472205

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 05.876.349/0003-77

CONCESSÃO DE LICENÇA

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA torna público que recebeu do
Instituto Estadual do Ambiente - INEA, a Licença de Operação e Re-
cuperação LOR nº IN053129, para armazenamento,reparo e manuten-
ção, incluindo pintura, jateamento e serviços de galvanotécnica, de
equipamentos utilizados na produção petrolífera offshore, em base in-
dustrial com área total de 43.293,50 m², em concomitância com a in-
vestigação da qualidade do solo e da água subterrânea, na Rodovia
Amaral Peixoto, s/nº, KM 162- lote 1,2 e 3 Quadra A Lote 5,4 e 3
Quadra B - Coordenadas Geográficas 22º25'14.74”S 41º51'45,2”O(Da-
tum Sirgas 2000 - Centro, município Rio das Ostras,com validade até
22 de janeiro de 2028. (Processo n°: E-07/506652/2009).

Id: 2454814

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471476

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em assembleia
geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, em
primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Micro-
soft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fi-
duciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de
15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores
Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para exami-
nar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ra-
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desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471467

DINACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA.
CNPJ/ME Nº 33.424.730/0001-79 - NIRE 332.1043894-8

Convocação: Pelo presente edital, ficam convocados os sócios da DI-
NACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA., para a Reunião de Sócios
a ser realizada no dia 24 de abril de 2023 às 09:00 horas, na sede
social, localizada na capital do Estado do Rio de Janeiro, na Rua do
Ouvidor nº 50 - 9 e 10º andares, Centro, a fim de deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: (i) registrar o falecimento e cancelar a quota
de titularidade da sócia Martha Kaplan, com a consequente redução
do capital social; (ii) celebração de alteração do contrato social, com
sua consequente consolidação, a fim de averbar o cancelamento da
quota de titularidade da sócia Martha Kaplan e redução do capital so-
cial. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023. ALEXANDRE KAPLAN -
Administrador; LUIZ EDUARDO CATARINO NORONHA DA SILVA -
A d m i n i s t r a d o r.

Id: 2471890

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A
CNPJ: 33.050.071/0001-58

CONCESSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE AMBIENTAL
A Concessionária Ampla Energia e Serviços S/A torna público que re-
cebeu da Secretaria de Meio Ambiente de Rio Bonito, a Certidão de
Regularidade Ambiental CRA nº 001, com validade por tempo inde-
terminado para regularização da Repetidora Morro do Cruzeiro, loca-
lizada na Rua Paulino Siqueira, nº 2216-2342 - Praça Cruzeiro - Rio
Bonito, RJ.

Id: 2471998

ITAGÁS AUTO POSTO LTDA.
CNPJ: 16.671.480/0001-52

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALA-
ÇÃO

LAM-O Nº 015/2023 - PROCESSO 250/000200/2022
Itagás Auto Posto Ltda. - CNPJ: 16.671.480/0001-52, torna público
que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hí-
dricos e Sustentabilidade da Prefeitura Municipal de Niterói LICENÇA
AMBIENTAL MUNICIPAL DE OPERAÇÃO - LAM-O Nº 015/2023 em
21/03/2023, para realizar operação da atividade de COMERCIO VA-
REJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, na
Avenida Doutor Raul de Oliveira Rodrigues, nº 226, Piratininga, Nite-
rói, RJ, com validade de 3 (três) anos.

Id: 2470741

BR MARINAS JL BRACUHY S.A

CONCESSÃO DE LICENÇA

46.682.861/0001-06

BR MARINAS JL BRACUHY S.A, torna público que recebeu do Ins-
tituto Estadual do Ambiente - INEA, O DOCUMENTO DE AVERBA-
ÇÃO - nº AVB004747, fica alterada a titularidade da Licença de Ope-
ração LO nº IN038734 em nome de Marina Porto Bracuhy LTDA, pa-
ra: BR Marinas JL Bracuhy S.A, CNPJ: 46.682.861/0001-06, no se-
guinte local: Rua do Barrigudinho, lote 01 Gleba 01 - Bracuhy, no Mu-
nicípio de Angra dos Reis. (Processo n°: E-07/002.19794/2013).

Id: 2471564

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉ-
RIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUS-
SÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº
81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem
convocar os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-

lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 15ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Re-
solução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVA-
RINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fi-
duciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de maio de 2023,
às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Es-
critura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”):
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo

Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que
passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das De-
bêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convoca-
ção. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o
aporte e o mecanismo de aporte de recursos para composição e ma-
nutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com
as informações que serão disponibilizadas em material complementar
até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas
Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas,
bem como para diligências que se façam necessárias para defesa dos
interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 22ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”)
e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do
Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª
e 2ª Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Distribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a
reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de De-
benturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de
maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos
termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emis-
são (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricida-
de S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da 
Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a con-
tratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a re-
presentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 
assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturis-
tas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, 
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois ter-
ços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em 
primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos 
para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 
complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para su-
prir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, 
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, cus-
teio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger 
os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que 
se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fun-
do de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fidu-
ciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico pos-
sam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams 
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na As-
sembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o 
link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fi-
duciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br 
com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documen-
tos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 15ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª e 2ª 
Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fide-
jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis-
tribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 10 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divul-
gados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contrata-
ção e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou as-
sessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas 
junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, in-
clusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das De-
bêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da aber-
tura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de re-
cursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos De-
benturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 
material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente 
para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, 
contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim 
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para dili-
gências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o 
Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 
Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, imple-
mentação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações 
Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Micro-
soft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e vo-
tar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 23ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei 
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os De-
benturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 23ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“De-
benturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Li-
ght S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela 
Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou rati-
ficação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do 
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técni-
cos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emis-
sora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas 
no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar 
e votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Debentu-
ristas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agen-
te Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na 
Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais para 
admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão reme-
tidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e 
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites indivi-
duais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o 
convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e claims@
vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 16ª EMISSÃO”, com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte ade-
quado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante 
o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiari-
zem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debenturis-
tas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou 
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em forma-
to compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 
Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia se-
rão disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vor-
tx.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emis-
são (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricida-
de S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da 
Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a con-
tratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a re-
presentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 
assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturis-
tas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, 
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois ter-
ços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em 
primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos 
para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 
complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para su-
prir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, 
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, cus-
teio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger 
os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que 
se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fun-
do de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fidu-
ciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico pos-
sam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams 
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na As-
sembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o 
link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fi-
duciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br 
com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documen-
tos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 15ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª e 2ª 
Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fide-
jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis-
tribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 10 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divul-
gados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contrata-
ção e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou as-
sessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas 
junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, in-
clusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das De-
bêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da aber-
tura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de re-
cursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos De-
benturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 
material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente 
para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, 
contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim 
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para dili-
gências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o 
Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 
Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, imple-
mentação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações 
Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Micro-
soft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e vo-
tar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 23ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei 
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os De-
benturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 23ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“De-
benturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Li-
ght S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela 
Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou rati-
ficação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do 
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técni-
cos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emis-
sora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas 
no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar 
e votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Debentu-
ristas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agen-
te Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na 
Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais para 
admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão reme-
tidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e 
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites indivi-
duais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o 
convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e claims@
vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 16ª EMISSÃO”, com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte ade-
quado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante 
o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiari-
zem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debenturis-
tas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou 
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em forma-
to compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 
Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia se-
rão disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vor-
tx.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ: 60.444.437/0001-46

CONCESSÃO DE LICENÇA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. - CNPJ: 60.444.437/0001-
46 torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável - S.M.M.A.D.S, através do pro-
cesso nº 731/2023, Licença de Operação n° 00005203 com validade
até 14 de fevereiro de 2029 para operação da linha de transmissão
de energia elétrica Fontineli, com extensão de 400 metros e 4 torres,
localizada em Barra Mansa, RJ. Id: 2472330

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Re-
solução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVA-
RINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fi-
duciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de maio de 2023,
às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Es-
critura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”):
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo
Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que
passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das De-
bêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convoca-
ção. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o
aporte e o mecanismo de aporte de recursos para composição e ma-
nutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com
as informações que serão disponibilizadas em material complementar
até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas
Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas,
bem como para diligências que se façam necessárias para defesa dos
interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de

Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 22ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS
SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDE-
JUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ES-
FORÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM
nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Na-
cional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”)
sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os
titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 16ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a

sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 16ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br). Os termos
com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui
expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na
Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”)
e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do
Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª
e 2ª Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Distribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a
reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de De-
benturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de
maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos
termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais
um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação
da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv.
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e
o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
23ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-

GRILL RESTAURANTE LTDA EPP (“Sociedade”), para a Reunião de
Sócios a ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de abril de
2023, às 11:00 horas, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Rua Barão de Tefé, nº 07, 5º andar, Bairro Saúde, CEP
20.2020-460, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a
destituição de Olga Maria de Souza Marques do cargo de adminis-
tradora da Sociedade; (ii) a eleição de Beatriz de Abreu Coutinho pa-
ra o cargo de administradora da Sociedade; (iii) o ingresso de Gui-
lherme Marques Assumpção como sócio em decorrência de sucessão
hereditária; (iv) alteração e consolidação do Contrato Social. Todos os
documentos relacionados às matérias da ordem do dia estão à dis-
posição dos acionistas na sede da Sociedade.Rio de Janeiro/RJ, 14
de abril de 2023. OLGA MARIA DE SOUZA MARQUES - Administra-
dora.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉ-
RIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUS-
SÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº
81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem
convocar os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-

bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 15ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472117

CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAERJ

CNPJ 29.521.473/0001-16
DECLARAÇÃO - AT E S TA D O DIGITAL DE NÃO SIMILARIDADE

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237 de 29/04/2015, que
altera o artigo 3º da Lei nº 6.979/2015, de 31/03/2015, DECLARO os
atestados de não similaridade emitidos abaixo:

ORIGINAL NÚMERO CNPJ REQUERENTE NCM
3749/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3921.90.19
3750/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3919.90.20
3751/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3920.51.00
3769/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8483.40.10
3770/2023-RJ 10.659.948/0001-07 7326.90.90
3771/2023-RJ 10.277.146/0001-32 8302.10.00
3772/2023-RJ 10.277.146/0001-32 8462.19.00
3784/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3215.19.00

Rio de Janeiro, RJ, 19 de abril de 2023
Cônsul MARIO SCANGARELLI, Msc. - Diretor Executivo CAERJ

CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAERJ

CNPJ 29.521.473/0001-16
DECLARAÇÃO - LAUDO TÉCNICO DIGITAL DE MERCADORIA

De acordo com o disposto no Decreto no 46.213 de 09/01/2018, que
altera o artigo 6o do Decreto no 42.649/2010 de 05/10/2010, DECLA-
RAMOS que a CAERJ emitiu o Laudo Técnico listado abaixo a favor
do requerente H TRADING COMERCIO EXTERIOR LTDA., enquadra-
do como produto informática:

ORIGINAL NÚMERO CNPJ REQUERENTE NCM
3752/2023-RJ 19.629.950/0001-08 8517.62.55

Rio de Janeiro, RJ, 19 de abril de 2023
JOSÉ PAULO BRAFMAN, Msc. - Engenheiro Eletrônico

Chefe do DEL/ESCOLA POLITÉCNICA/UFRJ
Cônsul MARIO SCANGARELLI, Msc. - Diretor Executivo CAERJ

Id: 2472579

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ: 60.444.437/0001-46

CONCESSÃO DE LICENÇA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A - CNPJ: 60.444.437/0001-
46 torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável - S.M.M.A.D.S, através do pro-
cesso n° 13740/2022, Licença de Operação n° 00005214 com valida-
de até 14 de fevereiro de 2029 para operação da Subestação de
Energia Elétrica Amparo, localizada na Estrada Nossa Senhora do
Amparo - S/N° - Amparo, Barra Mansa, RJ.

Id: 2472340

CONDOR S/A INDÚSTRIA QUIMICA
CNPJ: 30092431/0001-96

Relatório de Auditoria Ambiental de Controle
Situada a rua Armando Dias Pereira, nº 160, Adrianópolis, Nova Igua-
çu / RJ Licença de Operação 037/2018, está disponibilizado o Rela-
tório de Auditoria Ambiental de Controle para consulta pública neste
endereço nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, no período de
07:30 às 16:00h.

Id: 2472545

ROTISSERIA SÍRIO LIBANEZA LTDA.
CNPJ/MF nº 33.804.121/0001-45 - NIRE 33.2.0095400-5

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA DE SÓCIOS
Ficam convocados os senhores sócios da Rotisseria Sírio Libaneza Lt-
da. (“Sociedade”) a comparecer, em primeira convocação, à Assem-
bleia de Sócios da Sociedade, a ser realizada no dia 27 de abril de
2023, às 10h00min, de forma presencial, na sede da Sociedade, lo-
calizada no Largo do Machado, nº 29, Catete, CEP 22221-901, Rio de
Janeiro/RJ (a reunião terá lugar na sala 403 do referido endereço), a
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomada das contas
dos administradores referentes ao exercício social encerrado em
31.12.2022; (ii) deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resul-
tado econômico da Sociedade referente ao exercício social encerrado
em 31.12.2022; e (iii) aprovação da destinação dos resultados da So-
ciedade relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2022 (“As-
sembleia”). A Sociedade esclarece que: (1) os documentos a que se
refere o item “(i)” da ordem do dia foram colocados à disposição dos
sócios que não exerçam a administração com antecedência de 30
dias da data da Assembleia; (2) outras solicitações de documentos
pertinentes à ordem do dia poderão ser formuladas por meio de men-
sagem eletrônica enviada para nicholas@moreiramenezes.com.br; (3)
o sócio que pretender ser representado por procurador deverá apre-
sentar o original da procuração outorgada na forma do art. 1.074, §
1º, do Código Civil e cópia do documento de identidade com foto do
procurador que comparecerá à Assembleia. Rio de Janeiro, 14 de
abril de 2023. CLAUDIA DA ROCHA CONCEIÇÃO e ARLINDO
FREITAS DA COSTA - Administradores.

Id: 2471523

Relações de Concluintes
COLÉGIO SANTO INÁCIO

CNPJ Nº 33.544.370/0031-64
E D I TA L

O Diretor do Colégio Santo Inácio, mantido pela Associação Nóbre-
ga de Educação e Assistência Social - ANEAS, CNPJ
33.544.370/0001-49, Censo Escolar 33063729, torna pública a seguin-
te relação nominal de concluintes do CURSO DE ENSINO MÉDIO NA
MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - Ano 2022-2:
Aline Lopes do Nascimento; Andrey Rodrigues Moreira dos Santos;
Antonio Edvar Lopes da Fonseca; Daniel Jeronymo Pereira da Silva;
Danielle da Silva Gomes; Deise Luci Moreira Brito; Gabriel Santos da
Silva; Isabelle Ferreira de Lima; Jeniffer Tavares Marinho; José Batista
Simão Filho; Luiz Felipe Lopes do Valle; Maria de Lourdes Fernandes
Bittencourt; Maria Monteiro de Lima Sant'Anna; Marluce dos Santos
Neto; Matheus Santos da Conceição; Roberta Monteiro Uchôa; Rodol-
fo Ferreira Theodoro; Romulo Augusto de Paula Aragão; Tereza Cris-
tina Maciel da Mota; Thamara de Carvalho Castro Lopes. Diretora: Sil-
via Moreira de Oliveira Henriques, designada no Ofício CDIN nº
2520/2011, Secretária Escolar: Mirellye Angela Monteiro Silva, desig-
nada no Reg. COGIE nº 038.SE.48636.164.0064.1119. Servidores res-
ponsáveis pela publicação: Cacilda de Souza de Almeida, ID.
4369708-9. e Vania Lucia Alves Moreira, ID. 3418133-4.

Id: 2471874

SINDICATO DOS FAZENDÁRIOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINFAZERJ -

CNPJ 28.710.929/0001-23
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. O Presidente da Comis-
são Eleitoral do Sindicato dos Fazendários do Estado do Rio de Ja-
neiro - SINFAZERJ, instituída em 29/03/2023, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma dos artigos 21, item I, 22, alínea “c” e 23, item
VI e do Capitulo V do Estatuto da Entidade, convoca os Associados
do SINFAZERJ, em dia com suas obrigações, para a Assembleia Ge-
ral Ordinária (ELEIÇÃO), a realizar-se em 29/09/2023, 6ª feira, das 09
as 18 horas, na sede do SINFAZERJ, na Rua do Ouvidor, nº 63, sala,
402, 404 e 406, no Centro da Cidade do Rio de Janeiro - RJ, para
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) ELEIÇÃO DE DIRE-
TORIA E CONSELHO FISCAL DO SINFAZERJ PARA O BIÊNIO
2023/2025. O Presidente da Comissão informa a todos os Associados
que o período para inscrições das Chapas que deverão concorrer as
Eleições irá de 19/06/2023 (inclusive) a 30/06/2023 (inclusive), e que
o horário para atendimento e recebimento das inscrições das chapas
pela Secretaria do SINFAZERJ se dará na Sede do SINFAZERJ, Rua
do Ouvidor, nº 63, salas 402,404 e 406, das 09 às 16 horas. Rio de
Janeiro, 13/04/2023.

Id: 2471230

Órgãos de Representação Profissional

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CNPJ 31.027.527- 0001/33

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INTERDIÇÃO CAUTELAR TO TA L
APLICADA AO MÉDICO GIOVANNI QUINTELLA BEZERRA -

CRM/RJ 52 109455-6

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no uso das suas atribuições conferidas pela Lei n°
3.268/57, regulamentada pelo Decreto n° 44.045/58, decidiu, por una-
nimidade, na 450ª Sessão Plenária do Corpo de Conselheiros, rea-
lizada no dia 13 de abril de 2023, pela PRORROGAÇÃO DA INTER-
DIÇÃO CAUTELAR TOTAL DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL do mé-
dico GIOVANNI QUINTELLA BEZERRA - CRM/RJ 52 109455-6, de-
nunciado nos autos do Processo Ético-Profissional n° 3025/22, que
passa a vigorar a partir da presente data.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023.

CONSELHEIRO GUILHERME CASTELLIANO NADAIS
Presidente do CREMERJ

Id: 2471506

cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 23ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472151
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Radix Engenharia e Desenvolvimento de Software S.A.

CNPJ/MF nº 11.677.441/0001-49
a) Vendas de serviços 2022 2021
Vendas de serviços - partes relacionadas
Radix US 39.489 27.708
Sotreq S.A. 9.654 8.919

49.143 36.627
b) Custo de venda de serviços 2022 2021
Custo de serviços - partes relacionadas
Sotreq S.A. 7.528 6.687

7.528 6.687
c) Saldo no fim do exercício, decorrentes das vendas/compras de produtos e serviços
Contas a receber de partes relacionadas 2022 2021
Radix US 11.543 13.347
Sotreq S.A. 715 1.132

12.258 14.479
Dividendos a pagar a partes relacionadas
Sotrex S.A. 3.146 2.163

3.146 2.163

As contas a receber de partes relacionadas são, principalmente, decorrentes de 
operações de vendas e vencem em um mês. As contas a receber não têm garantias 
e não estão sujeitas a juros. Não são mantidas provisões para contas a receber de 
partes relacionadas. 26. Seguros. O Grupo possui um programa de gerenciamento 
de riscos com o objetivo de delimitá-los, buscando no mercado coberturas compa-
tíveis com o seu porte e operação. As coberturas foram contratadas por montantes 
considerados suficientes pela administração para cobrir eventuais sinistros, consi-
derando a natureza da sua atividade, os riscos envolvidos em suas operações e a 
orientação de seus consultores de seguros. Abaixo seguem os seguros contratos 
em 2022 pela Companhia:

Apólices Vigência
Responsabilidade civil profissional 01/07/2022 a 01/07/2023
Seguro de automóvel 01/07/2022 a 01/07/2023
Responsabilidade civil geral 01/07/2022 a 01/07/2023
Seguro patrimonial 17/07/2022 a 17/07/2023
Riscos de petróleo 01/07/2022 a 01/07/2023
27. Eventos subsequentes. Em decisão tomada no dia 8 de fevereiro de 2023, por 

unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) considerou que uma 
decisão definitiva, a chamada “coisa julgada”, sobre tributos recolhidos de forma 
continuada, perde seus efeitos caso a Corte se pronuncie em sentido contrário. Isso 
porque, de acordo com a legislação e a jurisprudência, uma decisão, mesmo transi-
tada em julgado, produz os seus efeitos enquanto perdurar o quadro fático e jurídico 
que a justificou. Havendo alteração, os efeitos da decisão anterior podem deixar 
de se produzir. A Companhia não possui processos judiciais que se encaixam na 
decisão tomada pelo STF, sendo assim, não possui nenhum efeito esperado sobre 
suas demonstrações contábeis.

DIRETORIA
Alexander Cramer Von Clausbruch; Geraldo Luiz Rochocz;

Laurent Lisandre; Paulo Armando Carneiro do Rêgo;
João Carlos Chachamovitz

CONTADOR
Rafael Procaci Camera - CRC RJ-131252/O-8

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emis-
são (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricida-
de S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da 
Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a con-
tratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a re-
presentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 
assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturis-
tas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, 
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois ter-
ços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em 
primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos 
para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 
complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para su-
prir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, 
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, cus-
teio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger 
os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que 
se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fun-
do de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fidu-
ciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico pos-
sam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams 
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na As-
sembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o 
link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fi-
duciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br 
com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documen-
tos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 15ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª e 2ª 
Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fide-
jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis-
tribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 10 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divul-
gados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contrata-
ção e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou as-
sessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas 
junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, in-
clusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das De-
bêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da aber-
tura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de re-
cursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos De-
benturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 
material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente 
para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, 
contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim 
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para dili-
gências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o 
Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 
Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, imple-
mentação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações 
Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Micro-
soft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e vo-
tar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 23ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei 
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os De-
benturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 23ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“De-
benturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Li-
ght S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela 
Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou rati-
ficação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do 
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técni-
cos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emis-
sora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas 
no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar 
e votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Debentu-
ristas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agen-
te Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na 
Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais para 
admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão reme-
tidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e 
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites indivi-
duais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o 
convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e claims@
vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 16ª EMISSÃO”, com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte ade-
quado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante 
o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiari-
zem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debenturis-
tas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou 
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em forma-
to compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 
Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia se-
rão disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vor-
tx.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

ONCOLOGIA REDE D’OR S.A.
CNPJ nº 28.000.107/0001-59 - NIRE 33.3.003101-1

AVISO AOS ACIONISTAS
Ficam os senhores acionistas da Oncologia Rede D’Or S.A. (“Companhia”), 
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se 
no dia 28 de abril de 2023, às 10 horas em sua sede social, na Cidade 
e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sorocaba nº 654, Botafogo, 
CEP 22.271-110, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Tomar as contas dos administradores, e examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31.12.2022; 2. Destinação do resultado do exercício social encerrado 
em 31.12.2022; e 3. Outros assuntos de interesse da Companhia. 
Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. Diretoria. 

COMUNICADO
Comunicamos que se encontra à disposição dos senhores cotistas do 
SHOPPING CENTER DO MÉIER, à Rua Dias da Cruz, 255, subsolo, o 
rendimento da cota do mês corrente no valor de R$ 2,00 (dois reais) a partir 
do dia 20/04/2023. Rio de Janeiro, 19 de abril de 2023.

Shopping Center do Brasil S/A. Síndico

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
REUNIÃO DE SÓCIOS

SOFT GRILL RESTAURANTE LTDA EPP
CNPJ 31.860.760/0001-00 - NIRE 3320174607-4

Nos termos do art. 1.152, § 3o, da Lei n.º 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 (“Código Civil”), ficam convocados os quotistas da SOFT GRILL 
RESTAURANTE LTDA EPP (“Sociedade”), para a Reunião de Sócios a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de abril de 2023, às 
11:00 horas, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Rua Barão de Tefé, nº 07, 5º andar, Bairro Saúde, CEP 20.2020-460, a 
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a destituição de Olga 
Maria de Souza Marques do cargo de administradora da Sociedade; (ii) a 
eleição de Beatriz de Abreu Coutinho para o cargo de administradora da 
Sociedade; (iii) o ingresso de Guilherme Marques Assumpção como sócio 
em decorrência de sucessão hereditária; (iv) alteração e consolidação 
do Contrato Social. Todos os documentos relacionados às matérias da 
ordem do dia estão à disposição dos acionistas na sede da Sociedade.

Rio de Janeiro/RJ, 14 de abril de 2023.
OLGA MARIA DE SOUZA MARQUES

Administradora

SYOS SISTEMAS DE IOT S.A.
CNPJ/MF nº 32.346.203/0001-20 - NIRE 33.3.33416-5

Edital de Convocação - AgO. A Syos Sistemas de IoT S.A. (“Cia.”) 
convoca os seus Acionistas a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
28/04/2023, às 9h, na sede social da Cia., na Praia de Botafogo, 518, 10º 
andar, Botafogo/RJ ou através do link de acesso remoto (https://teams.
microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_NTJiMDkzMDAtNWVhZi00NT
cyLWE4MDItNmE5ODc0MTYwOGIw%40thread.v2/0?context=%7b%22T
id%22%3a%22976ccb56-2a12-4b06-941c-f8d63c869261%22%2c%22Oi
d%22%3a%2238832e4b-55e3-483e-bde7-9d6a87805901%22%7d), 
a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias: 1) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
do exercício encerrado em 31/12/2022; 2) Fixar a verba global anual de 
remuneração dos Administradores da Cia.. RJ, 20/04/2023. Paulo Lerner 
Froimtchuk, Presidente do Conselho de Administração, Presidente.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍ-
VEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚ-
BLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLI-
FIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das 
Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) 
vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirogra-
fária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, da LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realiza-
da em 10 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos 
termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de 
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora 
da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contra-
tação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto 
à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâ-
mite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais pro-
cessos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em 
conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a 
serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a 
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturis-
tas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, 
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representan-
tes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturistas, bem 
como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a 
praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas, 
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados 
à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em 
nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia 
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos ter-
mos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deve-
rão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas especí-
fica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emis-
são; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quó-
rum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de 
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação 
ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta 
por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. 
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o meca-
nismo de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de 
Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão 
disponibilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, 
em valor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão pre-
vistas na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros 
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventu-
ais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da 
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 
como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses 
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Apro-
var que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou 
Assessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informa-
ções Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digi-
tal, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 22ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições 
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do 
art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 
1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas ope-
racionais ou de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por 
eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou im-
possibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 
1.3. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admi-
tidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 22ª EMISSÃO”, 
com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado me-
diante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os 
Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no míni-
mo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim 
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se fami-
liarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a 
sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debentu-
ristas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo pre-
sidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhe-
cidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato com-
patível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital 
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão disponibi-
lizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.
com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscri-
ta no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emis-
são (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricida-
de S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da 
Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a con-
tratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a re-
presentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 
assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturis-
tas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, 
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois ter-
ços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures 
em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em 
primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos 
para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 
complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para su-
prir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, 
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, cus-
teio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger 
os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que 
se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fun-
do de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fidu-
ciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico pos-
sam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da 
disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams 
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na As-
sembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o 
link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fi-
duciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br 
com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documen-
tos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 15ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS 
DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª e 2ª 
Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fide-
jussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Dis-
tribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 10 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma 
Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divul-
gados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contrata-
ção e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou as-
sessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas 
junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, in-
clusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) 
e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes 
e recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalha-
mentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme ma-
terial complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por 
indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicá-
vel, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, 
na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos inte-
resses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e As-
sessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 
representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exce-
ção da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas 
características das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na 
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de 
Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das De-
bêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 
serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da aber-
tura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de re-
cursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos De-
benturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 
material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente 
para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, 
contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim 
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para dili-
gências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o 
Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 
Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, imple-
mentação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações 
Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, 
por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Micro-
soft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e vo-
tar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 23ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes do-
cumentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, 
obedecidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei 
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os De-
benturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao 
Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais 
para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participa-
ção e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um 
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convi-
tes individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não 
receba o convite individual para participação na Assembleia Geral de De-
benturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao 
horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br 
e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 23ª EMIS-
SÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao ho-
rário de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado 
o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja libe-
rado mediante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, 
no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar proble-
mas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. 
Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as 
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assem-
bleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da 
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode 
ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia 
Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e 
integridade em formato compatível com o adotado para a realização da As-
sembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da 
Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relaciona-
dos à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 17 de abril de 2023.

VIAÇÃO ACARI S/A.
CNPJ: 33.197.120/0001-80.

CONVOCAÇÃO: Ficam os senhores acionistas convocados para se 
reunirem em assembleia geral ordinária, conjuntamente, no dia 28/04/2023, 
ás 9:30 horas em 1º convocação com a totalidade dos acionista,  em nossa 
sede social na Rua Miguel Rangel, 493, Cascadura, RJ, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; b) destinação do resultado do exercício;  
c) eleição da diretoria e a fixação de seus honorários; d) assuntos gerais. 
Informamos que documentos a que se refere o art. 133 da lei 6404/76, 
encontram-se a disposição dos senhores acionistas na sede da sociedade. 
Rio Janeiro, 19 de Abril de 2023 – A Diretoria.                                                           .

ONCOLOGIA REDE D’OR S.A.
CNPJ nº 28.000.107/0001-59 - NIRE 33.3.003101-1

AVISO AOS ACIONISTAS
Ficam os senhores acionistas da Oncologia Rede D’Or S.A. (“Companhia”), 
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se 
no dia 28 de abril de 2023, às 10 horas em sua sede social, na Cidade 
e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sorocaba nº 654, Botafogo, 
CEP 22.271-110, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Tomar as contas dos administradores, e examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31.12.2022; 2. Destinação do resultado do exercício social encerrado 
em 31.12.2022; e 3. Outros assuntos de interesse da Companhia. 
Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. Diretoria. 

EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS MINERAIS S.A.
CNPJ: 10.476.221/0001-94

Convocação: Ficam os Acionistas convocados para a Assembleia Geral Or-
dinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 28/04/2023, às dez horas, na 
sede social da Companhia, situada à Rua da Assembleia, nº 10, sala 3611, 
Centro, Rio de Janeiro/ RJ, CEP 20.011-901, para deliberarem sobre a se-
guinte ordem do dia: (i) Aprovação do relatório da administração, das contas 
da Diretoria e das demonstrações financeiras da Companhia e a destinação 
do lucro/prejuízo do exercício encerrado em 31/12/2022; (ii) Aprovação do 
orçamento da Companhia para o exercício de 2023; (iii) Aprovação da re-
muneração global da Diretoria da Companhia para o exercício de 2023; (iv) 
Aprovação, com efeitos retroativos, dos Programas de Metas e de Partici-
pação nos Lucros e Resultados de 2021 e 2022 da Companhia e de suas 
subsidiárias; e (v) Assuntos diversos/ encerramento. Diretoria

COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - Em liquidação
CNPJ/MF 33.615.956/0001-57

Convocação: Convocamos os Srs. Acionistas para AGO a realizar-se em 
24/5/2023, às 11h, na Av. Presidente Vargas, 730/15º - Centro/RJ para 
deliberar seguinte ordem do dia: a) Prestação de Contas do Liquidante e 
Deliberação sobre as Demonstrações Financeiras do exercício encerrado 
em 2022. Rio de Janeiro, 18/4/2023. Paulo Eurico Paz Tatsch - Liquidante.

SYOS SISTEMAS DE IOT S.A.
CNPJ/MF nº 32.346.203/0001-20 - NIRE 33.3.33416-5

Edital de Convocação - AgO. A Syos Sistemas de IoT S.A. (“Cia.”) 
convoca os seus Acionistas a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
28/04/2023, às 9h, na sede social da Cia., na Praia de Botafogo, 518, 10º 
andar, Botafogo/RJ ou através do link de acesso remoto (https://teams.
microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_NTJiMDkzMDAtNWVhZi00NT
cyLWE4MDItNmE5ODc0MTYwOGIw%40thread.v2/0?context=%7b%22T
id%22%3a%22976ccb56-2a12-4b06-941c-f8d63c869261%22%2c%22Oi
d%22%3a%2238832e4b-55e3-483e-bde7-9d6a87805901%22%7d), 
a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias: 1) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
do exercício encerrado em 31/12/2022; 2) Fixar a verba global anual de 
remuneração dos Administradores da Cia.. RJ, 20/04/2023. Paulo Lerner 
Froimtchuk, Presidente do Conselho de Administração, Presidente.
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FERROPORT LOGÍSTICA COMERCIAL EXPORTADORA S.A.
CNPJ: 08.807.683/0001-03
AUDITORIA AMBIENTAL

FERROPORT LOGÍSTICA COMERCIAL EXPORTADORA S.A. torna
público que entregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em
24.03.23, o Relatório de Auditoria Ambiental de Acompanhamento do
ano de 2022, referente as suas instalações e informa que estará à
disposição para consulta na Fazenda Saco Dantas, s/n.º - Porto do
Açu, Município de São João da Barra - RJ, no período de 20/04/2023
a 20/05/2023 a partir da data da publicação, no horário das 09:00 às
16:00 horas. Informa, ainda, que o referido relatório também estará
disponível para consulta na Biblioteca do INEA, na Avenida Venezue-
la, 110 - Subsolo, Saúde, município do Rio de Janeiro - RJ, no ho-
rário das 10:00 às 17:00 horas.

Id: 2470758

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A.
- CODEMAR

CNPJ Nº20.009.382/0001-21 - NIRE Nº33.3.0031166-1
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e

EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores Acionistas convocados para se reunir em Assem-
bleia Geral Ordinária a ser realizada na sede social da Companhia, na
Rua Jovino Duarte de Oliveira, Nº 481, Aeroporto, Galpão Central,
Centro, CEP 24.9011-30, Maricá/RJ, bem como pela Plataforma
TEAMS, consoante dispõe o artigo 123 da Lei Nº6.404/1976 e artigo
18 do Estatuto Social da Empresa, no dia 02 de maio de 2023, às
10h15, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
Pauta:
I - Matérias descritas no artigo 132 da Lei Nº6.404 de 15 de dezem-
bro de 1976.
II - Assuntos Gerais.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente
Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A - CODEMAR

Id: 2472703

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”)
e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do
Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª
e 2ª Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Distribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a
reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de De-
benturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de
maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos
termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais
um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação
da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv.
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e
o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
23ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-

ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 23ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472152

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉ-
RIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUS-
SÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº
81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem
convocar os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico

do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 15ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472125
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CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Re-
solução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVA-
RINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fi-
duciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de maio de 2023,
às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Es-
critura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”):
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo
Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que
passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das De-
bêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convoca-
ção. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o
aporte e o mecanismo de aporte de recursos para composição e ma-
nutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com
as informações que serão disponibilizadas em material complementar
até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas
Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas,
bem como para diligências que se façam necessárias para defesa dos
interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
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LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE nº 33.3.0010644-8

Companhia Aberta - Subsidiária Integral da Light S.A.
Ata da AGE da Light - Serviços de Eletricidade S.A. (“Cia.” ou “Light 
S.E.S.A.”), realizada em 04/04/2023, lavrada na forma de sumário, con-
forme faculta o §1º do Art. 130 da Lei 6.404/1976. 1. Data, hora e local: 
Aos 04/04/2023, às 19h, na sede social da LIGHT - Serviços de Eletricida-
de S.A. (“Cia.”), localizada na Av. Marechal Floriano, nº 168, Centro, RJ/RJ. 
2. Convocação e presenças: Compareceu à Assembleia a única acionista 
da Cia., Light S.A., neste ato representada pelo Diretor-Presidente, Sr. Oc-
tavio C. P. Lopes, e pelo Diretor sem designação específica, Sr. Carlos V. de 
Sá Roriz, representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas 
apostas no Livro de Presença dos Acionistas, tendo sido dispensada a pu-
blicação dos avisos de convocação, na forma do disposto no art. 124, § 4º, 
da Lei nº 6.404/1976. 3. Composição da Mesa: Sr. Octavio Cortes Pereira 
Lopes, Presidente da mesa. Escolhido o Sr. Igor M. Mesquita para secretariar 
os trabalhos. 4. Ordem do Dia: (i) Fixar o número de membros do Conselho 
de Administração; e (ii) Eleger os membros do Conselho de Administração 
para novo mandato. 5. Leitura de Documentos e Lavratura da Ata: Tendo 
sido dispensada, pela única acionista, a leitura dos documentos relaciona-
dos às matérias a serem deliberadas, uma vez que o seu conteúdo é do in-
teiro conhecimento da Acionista. 6. Deliberações Adotadas: 6.1. Aprovada 
a lavratura da presente ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, como 
faculta o §1º do art. 130 da Lei 6.404/76, LSA. 6.2. A única acionista aprovou 
a fixação do número de membros do Conselho de Administração da Cia. em 
5 membros. 6.3. A única acionista aprovou a eleição dos seguintes membros 
para compor o Conselho de Administração da Cia.: a) Octavio C. P. Lopes 
brasileiro, casado, economista, portador da C.I nº 181.665.39-1, expedida 
pelo SSP/SP, regularmente inscrito no CPF nº 149.224.538-06, com ende-
reço comercial na Av. Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor 
A, Centro, RJ/RJ; b) Eduardo G. L. Gotilla, brasileiro, casado, economista, 
portador da C.I nº 10191051-1, expedida pelo DETRAN/RJ, regularmente 
inscrito no CPF nº 016.697.767-51, com endereço comercial na Av. Marechal 
Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, RJ/RJ, c) Déborah M. 
R. Brasil, brasileira, casada, advogada, portadora da C.I nº 100.246, expe-
dida pela OAB/RJ, regularmente inscrita no CPF nº 025.881.547-78, com en-
dereço comercial na Av. Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor 
A, Centro, RJ/RJ; d) Alexandre N. Ferreira, brasileiro, casado, economista, 
portador da C.I nº M-6929633, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF nº 
028.042.606-23, com endereço comercial na Av. Marechal Floriano, nº 168, 
parte, 2º andar, Corredor A, Centro, RJ/RJ; e e) Eduardo X. Rodrigues, 
brasileiro, casado, operador de subestação, portador da C.I nº 06314028-9, 
expedida pela DIC/RJ, regularmente inscrito no CPF nº 715.193.197-20, com 
endereço comercial na Av. Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corre-
dor A, Centro, RJ/RJ. 6.3.1. Todos os Conselheiros ora eleitos terão mandato 
até a AGO da Cia. a ser realizada dentro dos quatro primeiros meses do 
exercício social de 2025, e serão investidos nos cargos mediante o cumpri-
mento das condições aplicáveis e assinatura dos respectivos termos de pos-
se e demais documentos pertinentes, na forma e/ou no prazo estabelecido 
na Lei das S.A, na Resolução CVM nº 80 e no Estatuto Social. 6.3.2. A acio-
nista que indicou os Conselheiros eleitos declarara que obteve confirmação 
de que eles possuem as qualificações necessárias e cumprem os requisitos 
estabelecidos no art. 147 e §§ da Lei das S.A, para o exercício dos respec-
tivos cargos, e de que não possuem qualquer impedimento legal que obste 
sua eleição, nos termos da Resolução CVM nº 80/2022. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta ata, que segue assinada pela 
Mesa e pelos representantes da acionista. Octavio C. P. Lopes - Presidente 
da Mesa; Igor M. Mesquita - Secretário da Mesa. Acionista: Light S.A., rep/ 
Octavio Cortes Pereira Lopes/ Carlos Vinicius de Sá Roriz. Arquivado na 
Jucerja nº 5415981 em 11/04/2023. Jorge Paulo M. Filho - Secretário Geral.

XS4 CAPITALIZAÇÃO S.A.
CNPJ/ME nº 38.155.804/0001-32 - NIRE 33 3 0034073-4

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA 
EM 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 1. Data, Hora e Local: Em 17 de fevereiro 
de 2023, às 18 horas e 20 minutos, por votação eletrônica. 2. Convocação: 
Dispensada a convocação em razão da manifestação de todos os membros 
investidos do Conselho de Administração. 3. Presença: Manifestaram todos 
os membros investidos do Conselho de Administração, Sr. Matheus Neves 
Sinibaldi, Sra. Maria do Carmo Nabuco de Almeida Braga e os Srs., Alexan-
dre Petrone Vilardi, Luciano Snel Corrêa e Carlos Alberto Gomes de Brito. 
4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Matheus Neves Sinibal-
di, Presidente do Conselho, e secretariados pela Sra. Rejane Loureiro dos 
Santos Saldanha, secretária designada. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
i. Planejamento Estratégico 2023 -2027 (Voto da Presidência nº 01/2023); 
ii. Orçamento 2023 e Plano de Negócios - Business Plan (Voto da Diretoria 
Financeira e Administrativa nº 01/2023); iii. Demonstrações Financeiras de 
31/12/2022 e Distribuição de Dividendos, acompanhadas do Relatório dos 
Auditores Independentes (Voto da Diretoria Financeira e Administrativa nº 
03/2023); iv. Convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
da XS4 Capitalização S.A. (Voto da Governança nº 02/2023); v. Plano Anual 
da Auditoria Interna 2023 - PAINT (Voto Auditoria Interna nº 02/2022); e 
vi. Recondução de Membros da Diretoria Executiva (Voto da Governança 
nº 01/2023). 6. Deliberações: 6.1. Planejamento Estratégico 2023 -2027: O 
Conselho de Administração no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
12, inciso xxiii do Estatuto Social da Companhia, apreciou o Voto da Presi-
dência nº 001/2023 e a deliberação favorável da Diretoria Executiva consig-
nada em ata de reunião realizada no dia 16/01/2023, e resolveu, por una-
nimidade, aprovar o Planejamento Estratégico da Caixa Capitalização para 
o quinquênio de 2023-2027. 6.2. Orçamento 2023 e Plano de Negócios - 
Business Plan: O Conselho de Administração no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 12, inciso i do Estatuto Social da Companhia, apreciou 
o Voto da Diretoria Financeira e Administrativa nº 01/2023 e da deliberação 
favorável da Diretoria Executiva consignada em ata de reunião realizada no 
dia 10/02/2023, e resolveu, por unanimidade, aprovar o Orçamento da XS4 
Capitalização para o exercício fiscal de 2023 e Plano de Negócios - Busi-
ness Plan. 6.3. Demonstrações Financeiras de 31/12/2022 e Distribuição 
de Dividendos, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes: 
O Conselho de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o 
Estatuto Social da Companhia, apreciou o Voto da Diretoria Financeira e 
Administrativa nº 03/2023, contendo: (a) as Demonstrações Financeiras da 
Companhia e proposta de Distribuição de Dividendos, acompanhadas do 
Relatório dos Auditores Independentes, emitido, sem ressalvas, pela KPMG 
Auditores Independentes; (b) a deliberação favorável da Diretoria Executiva 
consignada em ata de reunião realizada no dia 13/02/2023; (c) a opinião 
favorável do Comitê de Auditoria consignada em ata de reunião realizada 
no dia 17/02/2023 e em seu relatório. Diante disso o Conselho resolveu, 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, por unanimidade, aprovar as De-
monstrações Financeiras de 31/12/2022 e a proposta de Distribuição de 
Dividendos, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes. A 
matéria deverá ser submetida à deliberação da Assembleia Geral Ordinária 
nos termos do artigo 33 do Estatuto Social da Companhia. 6.4. Convocação 
da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da XS4 Capitalização S.A.: 
O Conselho de Administração, no uso de suas atribuições legais, apreciou 
o Voto da Governança nº 02/2023 e resolveu, por unanimidade, convocar 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de Acionistas da Companhia 
a se realizar até o dia 31/03/2023. 6.5. Plano Anual da Auditoria Interna 
2023: O Conselho de Administração, no uso das atribuições que lhe confere 
o Estatuto Social da Companhia, artigo 12, inciso xxii, e parágrafo primeiro 
do artigo 34 da Resolução CNSP nº 416/2021, apreciou o Voto da Auditoria 
Interna nº 02/2022 com o Plano Anual da Auditoria Interna 2023 e resolveu, 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, por unanimidade, aprovar o Plano 
Anual da Auditoria Interna (PAINT) para 2023. 6.6. Recondução de Membros 
da Diretoria Executiva: O Conselho de Administração, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto Social da Companhia, do artigo 12, inciso 
xxi, apreciou o Voto da Governança nº 01/2023; e resolveu, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições, por unanimidade, deliberar sobre (i) a recondução, 
com mandatos unificados de 01 de setembro de 2022 até 01 de setembro 
de 2024, do Diretor Independente e dos Diretores indicados pela Acionista 
Icatu Seguridade: (a) Sr. Werner da Silva Frank, brasileiro, casado, eco-
nomista, portador do RG nº 085360311, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 990.574.687-00 como Diretor de Riscos e Controles Inter-
nos; (b) Sr. Ary Jorge dos Santos Costa, brasileiro, divorciado, analista de 
sistemas e advogado, portador do RG nº 06656819-7 expedida pelo IFP/
RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 774.545.887-00 como Diretor de Opera-
ções e Tecnologia e (c) Sr. Gustavo Pimenta Germano Santos, brasileiro 
divorciado, economista, portador do RG nº 091823104, expedida pelo IFP/
RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 009.041.017-38 como Diretor Técnico e de 
Produtos. Os Diretores Executivos ora eleitos tomam posse em seus cargos 
mediante a assinatura dos respectivos termos de posse em livro próprio e 
declaram sob as penas da lei e nos termos do Artigo 147 da Lei das S.A., 
não estarem impedidos por lei especial, nem estarem condenados ou sob 
os efeitos de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, o sistema 
financeiro nacional, a fé pública ou a propriedade; bem como cumprir todos 
os demais requisitos dispostos no Artigo 147 da Lei das S.A.. (ii) ratificar 
a extensão do mandato do Diretor Manoel Henrique Amorim Filho (CPF 
nº 028.182.107-04) como Diretor Financeiro, Administrativo e Presidente in-
terino, até que seja realizada nova eleição e efetiva posse, nos termos do 
art. 150, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; e (iii) ratificar 
as deliberações realizadas na Reunião do Conselho de Administração de 
28/12/2022 quanto à distribuição das funções regulamentares específicas 
desempenhadas pelos Diretores Executivos perante a SUSEP. 7. Encerra-
mento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presen-
te ata em forma de sumário, a qual foi achada conforme e assinada pelos 
Conselheiros. A presente ata é cópia fiel da via original, lavrada em livro 
próprio. Rio de Janeiro/RJ, 17 de fevereiro de 2023. Rejane Loureiro dos 
Santos Saldanha - Secretária designada. JUNTA COMERCIAL DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO. Nome:  XS4 Capitalização S.A. Certifico que o 
presente foi arquivado sob o nº 5463991 e data de 09/05/2023. Jorge Paulo 
Magdaleno Filho - Secretário Geral.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das De-
bêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para distribuição pública da LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectiva-
mente) a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral de 
Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 
2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente dispo-
nibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura 
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulga-
dos pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação 
e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representa-
ção do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores 
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 
Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.  1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o 
link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com 
assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do De-
benturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condi-
ções legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por 
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 
(“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quais-
quer problemas operacionais ou de conexão que os Debenturistas possam 
enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário 
que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia por 
meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assem-
bleia, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link 
da Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas 
e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que pos-
sam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar even-
tuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização 
no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de Triagem, o 
Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturistas habilitados, 
para que acessem diretamente a Assembleia Geral. . 1.4. Os convites indivi-
duais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas 
um convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos con-
vites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente 
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturis-
tas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o regis-
tro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presi-
dente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reco-
nhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato 
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este 
Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão 
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplifi-
cpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital 
que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT ENERGIA S.A.
CNPJ/MF Nº 01.917.818/0001-36 - NIRE Nº 33.3.0016560-6

Subsidiária Integral Light S.A.
Certidão da ARCA da Light Energia S.A. (“Cia.”) realizada em 05/04/2023, 
lavrada sob a forma de sumário. 1. Data, hora e local: 05/04/2023, às 
17h30min, mediante videoconferência, nos termos do art. 10 do Estatuto So-
cial da Cia.. 2. Presentes: Presente a totalidade dos membros do Conselho 
de Administração da Cia., o Sr. Octavio C. P. Lopes, Eduardo G. L. Gotilla, 
Déborah M. R. Brasil, Thiago F. Guth e Eduardo X. Rodrigues. Sem participar 
das votações, o Sr. Igor M. Mesquita, convidado para secretariar a reunião. 
3. Convocação, instalação e lavratura da ata:  Dispensada a convocação 
nos termos do art. 10 do Estatuto Social da Cia.. A reunião foi devidamente 
instalada com a presença da totalidade dos membros do Conselho. 4. As-
suntos para deliberações: 4.1. Eleição para os cargos de Presidente e 
Vice-Presidente do Conselho de Administração da Cia. O Conselho de 
Administração, por unanimidade dos votos, aprovou a escolha do Sr. Octa-
vio C. P. Lopes para exercer a função de Presidente e a Sra. Déborah M. 
R. Brasil para exercer a função de Vice-Presidente do Conselho de Admi-
nistração da Cia., ambos com mandato até a AGO de 2025. 4.2. Alteração 
na composição da Diretoria da Cia.: Em razão da renúncia apresentada 
às 11h40min de 04/04/2023 pelo Sr. Octavio C. P. Lopes ao cargo de Diretor-
-Presidente da Cia., o Conselho de Administração, por unanimidade dos 
votos, deliberou eleger para o cargo de Diretor-Presidente, o Sr. Alexandre 
N. Ferreira, brasileiro, casado, economista, portador da C.I. nº M-6929633, 
expedida pela SSP/MG, regulamente inscrito no CPF nº 028.042.606-23, 
com endereço comercial na Av. Marechal Floriano, nº 168, Centro, Rio de 
Janeiro - RJ, para cumprir o prazo restante do mandato, a encerrar-se em 
31.08.2024. O Presidente do Conselho informou que a Diretoria da Cia. ficou 
assim constituída: Alexandre N. Ferreira - Diretor-Presidente; Eduardo G. L. 
Gotilla - Diretor de Relações com Investidores; Carlos V. de Sá Roriz - Diretor 
sem designação específica. Certifico que esta é uma cópia fiel da ata da 
RCA de 05/04/2023 da Light Energia S.A., realizada mediante videoconfe-
rência. Igor M. Mesquita - Secretário da Reunião. Arquivado na Jucerja Nº 
5415835 em 11/04/2023. Jorge Paulo M. Filho - Secretário Geral.

LIGHT ENERGIA S.A.
CNPJ/MF Nº 01.917.818/0001-36 - NIRE Nº 33.3.0016560-6

Cia. Aberta
Subsidiária Integral Light S.A.

Ata da AGE da Light Energia S.A., realizada em 04/04/2023, lavrada 
sob a forma de sumário, conforme faculta o §1º do Art. 130 da Lei nº 
6.404/1976. 1. Dia, local e hora: Aos 04/04/2023, às 19h30min, na sede 
social da Light Energia S.A. (“Cia.”), localizada na Av. Marechal Floriano, nº 
168, parte, 2º andar, corredor B, Centro, RJ/RJ. 2. Convocação e Presença: 
Compareceu à Assembleia a única acionista da Cia., Light S.A., neste ato 
representada pelo Diretor-Presidente, Sr. Octavio C. P. Lopes, e pelo Diretor 
sem designação específica, Sr. Carlos V. de Sá Roriz, representando 
a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de 
Presença dos Acionistas, tendo sido dispensada a publicação dos avisos 
de convocação, na forma do disposto no art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/1976. 
3. Composição da Mesa: Sr. Octavio C. P. Lopes, Presidente da Mesa. 
Escolhido o Sr. Igor M. Mesquita para secretariar os trabalhos. 4. Ordem 
do Dia: (i) Fixar o número de membros do Conselho de Administração; e 
(ii) Eleger os membros do Conselho de Administração para novo mandato. 
5. Leitura de Documentos e Lavratura da Ata: Tendo sido dispensada, 
pela única acionista, a leitura dos documentos relacionados às matérias a 
serem deliberadas, uma vez que o seu conteúdo é do inteiro conhecimento 
da Acionista. 6. Deliberações Adotadas: 6.1. Aprovada a lavratura da 
presente ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, como faculta 
o §1º do art. 130 da Lei 6.404/76, LSA. 6.2. A única acionista aprovou a 
fixação do número de membros do Conselho de Administração da Cia. 
em 5 membros. 6.3. A única acionista aprovou a eleição dos seguintes 
membros para compor o Conselho de Administração da Cia.: a) Octavio C. 
P. Lopes brasileiro, casado, economista, portador da C.I. nº 181.665.39-1, 
expedida pelo SSP/SP, regularmente inscrito no CPF nº 149.224.538-06, 
com endereço comercial na Av. Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, 
Corredor A, Centro, RJ/RJ; b) Eduardo G. L. Gotilla, brasileiro, casado, 
economista, portador da C.I. nº 10191051-1, expedida pelo DETRAN/RJ, 
regularmente inscrito no CPF nº 016.697.767-51, com endereço comercial 
na Av. Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, 
RJ/RJ, c) Déborah M. R. Brasil, brasileira, casada, advogada, portadora 
da carteira de identidade nº 100.246, expedida pela OAB/RJ, regularmente 
inscrita no CPF nº 025.881.547-78, com endereço comercial na Av. Marechal 
Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, RJ/RJ; d) Thiago F. 
Guth, brasileiro, casado, engenheiro, portador da C.I. nº 0868696803, 
expedida pela SSP/BA, regularmente inscrito no CPF nº 694.710.021-68, 
com endereço comercial na Av. Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, 
Corredor A, Centro, RJ/RJ; e) Eduardo X. Rodrigues, brasileiro, casado, 
operador de subestação, portador da C.I nº 06314028-9, expedida pela 
DIC/RJ, regularmente inscrito no CPF nº 715.193.197-20, com endereço 
comercial na Av. Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, 
Centro, RJ/RJ. 6.3.1. Todos os Conselheiros ora eleitos terão mandato até a 
AGO da Cia. a ser realizada dentro dos quatro primeiros meses do exercício 
social de 2025, e serão investidos nos cargos mediante o cumprimento 
das condições aplicáveis e assinatura dos respectivos termos de posse e 
demais documentos pertinentes, na forma e/ou no prazo estabelecido na 
Lei das S.A, na Resolução CVM nº 80 e no Estatuto Social. 6.3.2. A acionista 
que indicou os Conselheiros eleitos declarara que obteve confirmação de 
que eles possuem as qualificações necessárias e cumprem os requisitos 
estabelecidos no art. 147 e parágrafos da Lei das S.A, para o exercício 
dos respectivos cargos, e de que não possuem qualquer impedimento 
legal que obste sua eleição, nos termos da Resolução CVM nº 80/2022.  
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta ata, que 
segue assinada pela Mesa e pelos representantes da acionista. Octavio 
C. P. Lopes - Presidente da Mesa; Igor M. Mesquita - Secretário da Mesa. 
Acionista: Light S.A., rep/ Octavio C. P. Lopes/ Carlos V. de Sá Roriz 
Arquivado na Jucerja nº 5414117 em 10/04/2023. Jorge Paulo M. Filho - 
Secretário Geral.
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Siderurgia: Trimble incentiva
práticas sustentáveis na indústria

TECNOLOGIA E ESG

A Trimble, companhia glo-
bal de tecnologia, aderiu à 
ResponsibleSteel, organiza-
ção independente e sem fins 
lucrativos, para incentivar uma 
abordagem na indústria side-
rúrgica que garanta que o aço 
utilizado seja adquirido e pro-
duzido de forma responsável e 
com foco na agenda ESG (sigla 
em inglês que une a respon-
sabilidade ambiental, social e 
de governança corporativa).

A iniciativa é a primeira em 
nível global de certificação e 
padrão multistakeholder do 
setor. A Trimble também é a 
primeira provedora de tecno-
logia de software de Modela-
gem de Informação da Cons-
trução (da sigla em inglês, BIM) 
a aderir à iniciativa Responsi-
bleSteel.

A proposta da Responsi-
bleSteel é incentivar que os 
players do mercado da cons-
trução escolham materiais de 
origem sustentável diante da 
crescente demanda para que 
a indústria siderúrgica mini-
mize seu impacto ambiental 
– o setor é um dos maiores 
emissores industriais de CO2.

A adesão dos software 
Tekla da Trimble representa 
uma importante ação para 
estimular uma atuação mais 
sustentável no setor, tendo 
em vista que é uma das fer-
ramentas mais utilizadas na 
indústria da construção para 
projeto, engenharia, fabrica-
ção e detalhamento de estru-

turas de aço.
Com o Tekla, as empre-

sas de engenharia, detalha-
mento e construção e oficinas 
de fabricação podem calcular 
e planejar com mais eficiência 
o uso de aço em estruturas de 
aço e em reforço de aço em 
estruturas de concreto.

A calculadora de carbono 
incorporado da Tekla permite 
que projetistas avaliem as pos-
síveis implicações ambientais 
dos projetos para comparar 
rapidamente o impacto de car-
bono de várias opções estru-
turais.

Além disso, um plug-in 
para o Tekla Structures per-
mite o upload de quantida-
des de materiais em um pro-
jeto para o One Click LCA, um 
software de avaliação do ciclo 
de vida que ajuda os usuários a 
calcular e reduzir os impactos 
ambientais de seus projetos.

Os edifícios e a construção 
representam cerca de 39% das 
emissões globais de carbono, 
11% das quais são provenien-
tes da construção e da fabrica-
ção de materiais de constru-
ção, como o aço. O software 
Tekla permite que os enge-
nheiros meçam e comparem a 
pegada de carbono de diferen-
tes projetos estruturais, aju-
dando a reduzir seu impacto 
ambiental.

“Como um dos principais 
players em software de pro-
jeto para estruturas de aço, as 
soluções da Trimble contribu-

íram para tornar a construção 
mais sustentável, aumentando 
a eficiência, ajudando a evitar o 
desperdício durante a constru-
ção e permitindo relatórios de 
dados sobre o impacto climá-
tico dos projetos. Nossa asso-
ciação ao ResponsibleSteel é 
mais uma prova de nosso com-
promisso em ajudar a prote-
ger e construir um mundo 
melhor para impulsionar um 
futuro sustentável.”, disse Päivi 
Puntila, diretor de Desenvolvi-
mento de Negócios e Líder de 
Sustentabilidade da Divisão de 
Estruturas da Trimble.

“Criamos uma plataforma 
onde empresas de toda a 
cadeia de valor do aço podem 
se unir para aprender e tra-
balhar juntas para moldar o 
futuro da indústria. A Trim-
ble, como fornecedora líder 
de software para a indús-

tria da construção que traba-
lha para melhorar a produti-
vidade, segurança, transpa-
rência e sustentabilidade, será 
uma adição valiosa à comuni-
dade de membros do Respon-
sibleSteel”, comentou Annie 
Heaton, CEO da ResponsibleS-
teel.

Em 2022, a Trimble rece-
beu a aprovação de suas 
metas de redução de emissões 
pela iniciativa global Science 
Based Targets (SBTi), juntando-
-se a um número crescente de 
empresas que tomam medi-
das urgentes sobre as mudan-
ças climáticas. A Trimble tam-
bém uniu forças com outras 
empresas e líderes climáticos 
na campanha Business Ambi-
tion for 1.5°C, We Mean Busi-
ness Coalition e Race to Zero 
Campaign.
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JONAVA RJ INFRAESTRUTURA E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 37.185.266/0001-66 - NIRE 33.3.0033446-7

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 01 DE ABRIL 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 01 de abril de 2023, às 10:00 ho-
ras, na sede da Jonava RJ Infraestrutura e Redes de Telecomunicações S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua do 
Lavradio, nº 71, sala 201/801, Centro, CEP 20.230-070. 2. CONVOCAÇÃO: 
Dispensada face à presença da única acionista detentora da totalidade das 
ações de emissão da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 
6.404/76. 3. PRESENÇA: Presente a única acionista da Companhia, repre-
sentando a totalidade do capital social da Companhia, conforme registro e 
assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 
4. MESA: Presidente: Sr. Roberto Catalão Cardoso e Secretário: Sr. José 
Carlos Capdeville Whitaker Carneiro. 5. ORDEM DO DIA: (i) Exame, discus-
são e aprovação do “Protocolo e Justificação da Incorporação da Jonava 
RJ Infraestrutura e Redes de Telecomunicações S.A. pela Claro S.A.”, que 
estabelece os termos e condições da proposta de incorporação da Com-
panhia pela Claro S.A. (“Operação” ou “Incorporação”); (ii) Ratificação da 
nomeação e contratação da APSIS Consultoria e Avaliações Ltda. que ela-
borou o laudo de avaliação da Companhia; e (iii) Autorização para que a 
administração da Companhia pratique todos os atos relacionados à Incor-
poração. 6. DELIBERAÇÕES: Dispensada a leitura dos documentos rela-
cionados às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia, uma vez que 
são de inteiro conhecimento dos presentes. Em seguida, após a análise e 
discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, foi deliberado pela 
unanimidade dos acionistas da Companhia presentes: 6.1. AUTORIZAR 
que a lavratura da ata que se refere à Assembleia Geral Extraordinária seja 
feita sob a forma de sumário, nos termos do parágrafo 1º do artigo 130, 
da Lei n.º 6.404/76. 6.2. APROVAR o “Protocolo e Justificação da Incor-
poração da Jonava RJ Infraestrutura e Redes de Telecomunicações S.A 
pela Claro S.A.” (“Protocolo e Justificação”), celebrado em 23 de março de 
2023 pelas administrações da Companhia e da Claro, sociedade anônima 
com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, 780, 
Torres A e B, Santo Amaro, CEP 04709-110, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 40.432.544/0001-47 (“Claro”), que estabelece os termos e condições da 
Incorporação, na forma do Anexo I à presente ata. 6.3. APROVAR a ratifica-
ção da nomeação e contratação da empresa especializada APSIS Consul-
toria e Avaliações Ltda., sociedade com sede na Rua do Passeio, nº 62, 
6º andar, Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 08.681.365/0001-30 e registrada no Conselho Regional de Con-
tabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob o nº CRC/RJ-005112/O-9, que 
elaborou o laudo de avaliação da Companhia para fins da Operação (“Laudo 
de Avaliação”). 6.4. APROVAR os termos e condições constantes do Laudo 
de Avaliação da Companhia, que passa a fazer parte integrante da presente 
ata na forma de seu Anexo II. 6.5. APROVAR a Operação nos exatos ter-
mos e condições previstos no Protocolo e Justificação, consignando que: 
(a) A transferência da Base de Cliente para CLARO e o plano de migração 
aprovado na Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas da Companhia 
datada de 08 de novembro de 2022 foram devidamente implementados e 
concluídos; (b) Os Atos Preparatórios para a Incorporação aprovados pela 
Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas de Acionistas da Companhia 
datada de 08 de novembro de 2022 foram devidamente implementados e 
concluídos; (c) Como consequência da incorporação da Companhia pela 
Claro (i) a totalidade do patrimônio líquido da Companhia será vertido à 
Claro; (ii) a Claro sucederá a Companhia em todos seus direitos e obriga-
ções, passando a ser sua sucessora legal, para todos os fins e efeitos, sem 
qualquer solução de continuidade; e (iii) a Companhia será extinta de pleno 
direito; (d) A Operação foi aprovada pela Agência Nacional de Telecomuni-
cações - ANATEL, por meio Ato n.º 3.473, de 29 de março de 2023, publi-
cado no Diário Oficial da União em 31 de março de 2023. 6.6. AUTORIZAR 
os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à imple-
mentação e formalização das deliberações acima tomadas. 7. ENCERRA-
MENTO: E, nada mais havendo a tratar, suspenderam-se os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, 
achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 
01 de abril de 2023. ASSINATURAS: (a) MESA: Roberto Catalão Cardoso, 
Presidente da Mesa; José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro, Secretário. 
(b) ACIONISTA: Claro S.A., representada por seu Diretor, Sr. Roberto Cata-
lão Cardoso. São Paulo, 01 de abril de 2023. Certifico que a presente é cópia 
fiel da ata lavrada em livro próprio. Roberto Catalão Cardoso - Presidente; 
José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro - Secretário. Arquivada na Jucerja 
nº 5455301 em 04/05/2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das De-
bêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para distribuição pública da LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectiva-
mente) a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral de 
Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 
2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente dispo-
nibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura 
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulga-
dos pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação 
e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representa-
ção do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores 
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 
Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.  1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o 
link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com 
assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do De-
benturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condi-
ções legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por 
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 
(“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quais-
quer problemas operacionais ou de conexão que os Debenturistas possam 
enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário 
que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia por 
meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assem-
bleia, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link 
da Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas 
e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que pos-
sam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar even-
tuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização 
no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de Triagem, o 
Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturistas habilitados, 
para que acessem diretamente a Assembleia Geral. . 1.4. Os convites indivi-
duais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas 
um convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos con-
vites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente 
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturis-
tas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o regis-
tro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presi-
dente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reco-
nhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato 
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este 
Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão 
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplifi-
cpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital 
que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

DEXXOS PARTICIPAÇÕES S.A. 
COMPANHIA ABERTA 

CNPJ/ME nº 02.193.750/0001-52
NIRE 33.3.0016624-6 

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 
Dexxos Participações S.A. realizada em 28 de abril de 2023

1. Data, hora e local: Às 15:00 horas do dia 28 de abril de 2023, no Hotel Vila 
Galé, na Rua Riachuelo nº 124 – Centro, sala 1.1 Mangueira – 1º andar, ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, situado na mesma locali-
dade da sede social da Dexxos Participações S.A. ("Companhia"). 2. Pre-
sença: Presentes acionistas representando 73,17% (setenta e três vírgula 
dezessete porcento) do capital social total e 76,89% (setenta e seis vírgula 
oitenta e nove porcento) do capital social votante da Companhia, conforme 
se verifica pelos boletins de voto à distância enviados pelos acionistas e 
pelas assinaturas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Regis-
tradas, ainda, as presenças dos Srs. Rafael Alcides Raphael e George Abi-
-Rihan Cordeiro, membros da administração da Companhia, Carlos Roberto 
Magalhães, membro do Conselho Fiscal da Companhia, e Sr. Valter Aquino, 
representante dos auditores independentes da Companhia, Pricewaterhou-
se Coopers Auditores Independentes Ltda.. 3. Convocação: Edital de convo-
cação publicado no Diário Comercial, nos dias 28, 29 e 30 de março de 
2023, conforme Artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei 
nº 6.404/76"). 4. Publicações: O Aviso aos Acionistas de que trata o artigo 
133 da Lei nº 6.404/76 foi publicado no Diário Comercial no dia 28 de março 
de 2023 e as Demonstrações Financeiras consolidadas foram publicadas no 
Diário Comercial no dia 14 de abril de 2023, além de terem sido arquivados 
na sede social da Companhia e disponibilizados nos websites da CVM, da 
B3 e da Companhia. 5. Mesa:  Presidente: Sr. André Cantidiano; e Secretá-
rio: Sr. Leandro Bittencourt. Aprovada, preliminarmente, por unanimidade 
dos presentes, a permanência de um notário e a gravação em áudio da as-
sembleia pelos presentes. 6. Ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 
(i) Examinar, discutir e votar o Relatório da Administração da Companhia, 
suas contas e as Demonstrações Financeiras, acompanhados do Parecer 
dos Auditores Independentes e do Parecer do Conselho Fiscal, relativos ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; e (ii) Deliberar a destina-
ção do lucro líquido da Companhia relativo ao exercício social findo em 31 
de dezembro de 2022. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Deliberar e 
votar a proposta da verba global anual da remuneração da administração 
para o exercício de 2023. 7. Mapa de Votação e Lavratura da Ata: Após a 
verificação do quórum de instalação desta Assembleia e dispensa de leitura 
do Edital de Convocação, dos boletins de voto à distância e do Mapa Sinté-
tico Consolidado de Votos à Distância, os quais ficaram à disposição para 
consulta dos acionistas presentes, nos termos do artigo 48, §4º, da Resolu-
ção CVM 81, foi aprovada por maioria de votos, representando 63,44% do 
capital votante a lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos 
ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76. Nenhum 
acionista que enviou instrução de voto à distância compareceu fisicamente à 
assembleia geral. 8. Deliberações: Após discutidas as matérias constantes 
da ordem do dia, as seguintes deliberações foram tomadas: 8.1. Aprovados, 
por unanimidade de votos, registradas as abstenções legais aplicáveis e as 
abstenções manifestadas pelos acionistas, o Relatório da Administração da 
Companhia, suas contas e as Demonstrações Financeiras, acompanhados 
do Parecer dos Auditores Independentes e do Parecer do Conselho Fiscal, 
relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022. 8.2. Aprova-
da, por unanimidade de votos, registradas as abstenções manifestadas pe-
los acionistas, a destinação do lucro líquido do exercício social findo em 31 
de dezembro de 2022, no montante de R$159.217.422,23 (cento e cinquen-
ta e nove milhões, duzentos e dezessete mil, quatrocentos e vinte e dois 
reais e vinte e três centavos), nos termos da Proposta da Administração já 
divulgada, datada de 28 de março de 2023, conforme segue: (i) 
R$7.960.871,11 (sete milhões, novecentos e sessenta mil, oitocentos e se-
tenta e um reais e onze centavos) à reserva legal; (ii) R$78.619.687,93 (se-
tenta e oito milhões, seiscentos e dezenove mil, seiscentos e oitenta e sete 
reais e noventa e três centavos) à reserva reflexa de incentivos fiscais; (iii) 
R$18.162.623,10 (dezoito milhões, cento e sessenta e dois mil, seiscentos e 
vinte e três reais e dez centavos) à distribuição aos Acionistas da Compa-
nhia como dividendo mínimo obrigatório; e (iv) R$47.474.240,09 (quarenta e 
sete milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil, duzentos e quarenta reais 
e nove centavos) à reserva de investimento estabelecida no Artigo 30 do 
Estatuto Social da Companhia. Em adição ao dividendo mínimo obrigatório 
previsto no item (iii) acima, a Companhia também distribuirá aos seus acio-
nistas o montante de R$7.000.000,00 (sete milhões de reais) à título de divi-
dendo adicional. Em decorrência das distribuições do dividendo mínimo obri-
gatório e do dividendo adicional, a Companhia distribuirá aos seus acionistas 
o montante total de R$25.162.623,10 (vinte e cinco milhões, cento e sessen-
ta e dois mil, seiscentos e vinte e três reais e dez centavos) sendo certo que 
(a) cada ação ordinária receberá o valor de R$0,26841787967; e (b) cada 
ação preferencial receberá o valor de R$0,27318705176, descontadas as 
ações mantidas em tesouraria pela Companhia. 8.2.1 Terão direito ao rece-
bimento dos referidos dividendos os titulares de ações ordinárias e preferen-
ciais da Companhia registrados na base do dia 28 de abril de 2023, sendo 
certo que a partir do pregão de 2 de maio de 2023 (inclusive) as ações de 
emissão da Companhia serão negociadas "ex dividendos". 8.2.2 Os dividen-
dos serão pagos nos termos e periodicidade estabelecidos na política de 
dividendos da Companhia, observado o prazo final de 31 de dezembro de 
2023 e conforme venha a ser determinado pela diretoria da Companhia, e a 
Companhia providenciará a divulgação de Aviso aos Acionistas noticiando a 
data e eventuais procedimentos relacionados. 8.3 Nos termos do parágrafo 
terceiro, do Artigo 161, da Lei nº 6.404/76, atendendo à solicitação dos sig-
natários do Acordo de Acionistas de 27 de outubro de 2022 da Companhia 
("Acordo de Acionistas"), foi instalado o Conselho Fiscal e foram reconduzi-
dos, por unanimidade de votos, com a abstenção dos demais acionistas, os 
seguintes membros para compô-lo: a. Carlos Roberto Magalhães, brasileiro, 
casado, contador, portador da carteira de identidade n° RJ-061.437/O-0, ex-
pedida pelo CRC/RJ e inscrito no CPF/ME sob o nº 341.865.307-34, residen-
te e domiciliado na Estrada Angola, 280, Albuquerque, cidade de Teresópo-
lis, Estado do Rio de Janeiro, como presidente do Conselho Fiscal, e Cid 
Nascimento Silva, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 267.467.787-20, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, na rua Professor Gastão Bahiana, nº 151, apto. 
106, Copacabana, como seu suplente; b. José Joaquim Geraldo Neto, brasi-
leiro, casado, advogado, residente e domiciliado na cidade de Salvador, Es-
tado da Bahia, na Rua Timbó nº 534, apto. 1402, portador da carteira de 
identidade nº 5334-D, expedida pela OAB/RJ e inscrito no CPF/ME sob o nº 
044.084.177-87, como membro titular; e Mario Cristiano Benford Leal, brasi-
leiro, casado, contador, residente e domiciliado na cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, com endereço comercial na Av. Pasteur, nº 104, apto. 702, portador 
da carteira de identidade, expedida pelo IFP/RJ, nº 04.637.448-4 e inscrito 
no CPF/ME sob o nº 785.716.937-49, como seu suplente; e c. Cid Gabriel 
Ferreira de Sampaio, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado 
na cidade e Estado do Rio de Janeiro na Estrada da Gávea, nº 30, Bloco 1, 
apt. 502, Gávea, portador da carteira de identidade nº 1.833.816, expedida 
pelo CRCSP, e inscrito no CPF/ME sob o nº 094.484.707-20, como membro 
titular; e Julio Cezar Chibatt, brasileiro, casado, contador, residente e domi-
ciliado na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Tulio Martello, 
nº 72, apto. 53, Centro, portador da carteira de identidade, expedida pelo 
IFP/RJ, nº 1SP172994/O-7 e inscrito no CPF/ME sob o nº 030.625.728-92, 
como seu suplente. 8.3.1. A verba global anual destinada à remuneração do 
Conselho Fiscal da Companhia para o exercício de 2023 corresponderá a 
10% da remuneração média dos diretores, na forma da Lei nº 6.404/76. 
8.3.2. Atendendo à solicitação de acionistas titulares de ações preferenciais, 
foram eleitos para compor o Conselho Fiscal, nos termos do artigo 161, §4, 
alínea a, da Lei nº 6.404/76, os seguintes membros: Alberto Braune Bar-
cellos Filho, brasileiro, casado, economista, portador da carteira de identida-
de n° 04514207-2, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/ME sob o n° 
667.475.707-15, residente e domiciliado na Rua Pacheco Leão 506, casa 
70, Jardim Botânico, cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
como membro titular, e Eduardo Erskine Lippincott, brasileiro, casado, eco-
nomista, inscrito no CPF/ME sob o nº 310.751.427-68, residente e domicilia-
do na Avenida Visconde de Albuquerque, 594, apto. 102, cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como seu suplente. 8.3.3. Os Conselhei-
ros Fiscais ora eleitos terão mandato até a Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia que revisar e analisar as contas e demonstrações financeiras do 
exercício social de 2023 e serão investidos nos cargos mediante cumprimen-
to das condições aplicáveis e assinatura dos respectivos termos de posse, 
na forma e no prazo estabelecido na Lei nº 6.404/76 e no Estatuto Social da 
Companhia. 8.4. Aprovada, por maioria de votos, representando 99,90% do 
capital votante presente, registradas as abstenções legais aplicáveis e as 
abstenções manifestadas pelos acionistas, a proposta da verba global anual 
de remuneração da administração para o exercício de 2023. 9. Encerramen-
to, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram os 
trabalhos suspensos para lavratura desta ata em forma de sumário, ficando 
registrado o recebimento de Manifestação de Voto e de protesto, nos termos 
dos documentos arquivados na sede social. Reabertos os trabalhos, foi a 
presente ata lida e aprovada, assinada pelo Presidente, Secretário e pelos 
acionistas abaixo. Rio de Janeiro, 28 de abril de 2023. André Cantidiano - 
Presidente; Leandro Bittencourt - Secretário. Jucerja em 09/05/2023 sob o nº 
5463578. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

LIGHT ENERGIA S.A.
CNPJ/MF Nº 01.917.818/0001-36 - NIRE Nº 33.3.0016560-6

CARTA RENÚNCIA
Rio de Janeiro, 04 de abril de 2023. Ao Conselho de Administração, Light 
S.E.S.A., Light Energia S.A.. Por meio da presente, eu, Déborah Meirelles 
Rosa Brasil, apresento minha renúncia em caráter irrevogável e irretratável, 
com eficácia a partir da presente data, ao cargo de Diretora sem desig-
nação específica da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Light S.E.S.A.”) 
e Light Energia S.A., sendo que o efeito da assinatura retroage à data da 
manifestação de renúncia aos cargos ocupados, ou seja, às 11h40min de 
04 de abril de 2023. Cordialmente, Déborah Meirelles Rosa Brasil. Wilson 
Martins Poit. Recebida a carta de renúncia pelo Presidente do Conselho de 
Administração às 11h40min de 04 de abril de 2023. Arquivado na Jucerja Nº 
5413926 em 10/04/2023. Jorge Paulo M. Filho - Secretário Geral.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF Nº 60.444.437/0001-46 - NIRE Nº 33.3.001.0644-8

CARTA RENÚNCIA
Rio de Janeiro, 04 de abril de 2023. Ao Conselho de Administração, Light 
S.E.S.A., Light Energia S.A.. Por meio da presente, eu, Déborah Meirelles 
Rosa Brasil, apresento minha renúncia em caráter irrevogável e irretratável, 
com eficácia a partir da presente data, ao cargo de Diretora sem designa-
ção específica da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Light S.E.S.A.”) e 
Light Energia S.A., sendo que o efeito da assinatura retroage à data da ma-
nifestação de renúncia aos cargos ocupados, ou seja, às 11h40min de 04 
de abril de 2023. Cordialmente, Déborah Meirelles Rosa Brasil. Wilson 
Martins Poit. Recebida a carta de renúncia pelo Presidente do Conselho 
de Administração às 11h40min de 04 de abril de 2023. Arquivado na Jucerja 
Nº 5413780 em 10/04/2023. Jorge Paulo M. Filho - Secretário Geral.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF Nº 60.444.437/0001-46 - NIRE Nº 33.3.001.0644-8

CARTA RENÚNCIA
Rio de Janeiro, 04 de abril de 2023. Ao Conselho de Administração, Light 
S.E.S.A., Light Energia S.A.. Por meio da presente, eu, Octavio Cortes Pe-
reira Lopes, apresento minha renúncia em caráter irrevogável e irretratável, 
com eficácia a partir da presente data, ao cargo de Diretor-Presidente da 
Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Light S.E.S.A.”) e Light Energia S.A., 
sendo que o efeito da assinatura retroage à data da manifestação de re-
núncia aos cargos ocupados, ou seja, às 11h40min de 04 de abril de 2023. 
Cordialmente, Octavio Cortes Pereira Lopes. Wilson Martins Poit. Re-
cebida a carta de renúncia pelo Presidente do Conselho de Administração 
às 11h40min de 04 de abril de 2023. Arquivado na Jucerja nº 5413545, em 
10/04/2023. Jorge Paulo M. Filho - Secretário Geral.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF Nº 60.444.437/0001-46 - NIRE Nº 33.3.001.0644-8

CARTA RENÚNCIA
Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2023. A/C, Sr. Wilson Martins Poit - Presidente 
dos Conselhos de Administração da Light S.A., da Light Serviços de Eletricidade 
S.A. (“Light S.E.S.A.”) e da Light Energia S.A. (“Light Energia”). Prezado Presi-
dente, Considerando a minha indicação para cargo de Secretária Nacional de 
Clima do Ministério do Meio Ambiente, eu, Ana Amélia Campos Toni, apresento 
à V.Sa. minha renúncia aos cargos de membro e Vice- Presidente dos Conselhos 
de Administração da Light S.A., da Light S.E.S.A. e da Light Energia com efeitos 
a partir da data de hoje, em caráter irrevogável. Com a minha renúncia como 
conselheira, formalizo, também, na data de hoje, a minha renúncia aos cargos 
que ocupo como nos seguintes Comitês de Assessoramento: Comitê de Pesso-
as e Governança (“CPG”) e Comitê ESG +. Registro o meu agradecimento em 
ter sido membro destes Colegiados. Atenciosamente, Ana Amélia Campos Toni. 
Recebido em 10.02.2023 - Wilson Martins Poit. Arquivado na Jucerja nº 5365716 
em 13/03/2023. Jorge Paulo M. Filho - Secretário Geral.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF Nº 60.444.437/0001-46 - NIRE Nº 33.3.0010644-8

CARTA RENÚNCIA
Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2023. Ao Conselho Fiscal, Light S.A., Light 
S.E.S.A.. Ref.: Renúncia de Conselheiro. Por meio da presente, eu, Marcelo 
Souza Monteiro, apresento, por motivos pessoais, minha renúncia em cará-
ter irrevogável e irretratável, com eficácia a partir da presente data, ao cargo 
Suplente do Conselho Fiscal da Light S.A., e Light Serviços de Eletricidade 
S.A. (“Light S.E.S.A.”). Cordialmente, Marcelo Souza Monteiro. Arquivado na 
Jucerja nº 5385947, em 23/03/2023. Jorge Paulo M. Filho - Secretário Geral.

LIGHT S/A
CNPJ nº 03.378.521/0001-75

CARTA RENÚNCIA
Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2023. Ao Conselho Fiscal: Light S.A.; 
Light S.E.S.A. Ref.: Renúncia de Conselheiro. Por meio da presente, eu, 
Marcelo Souza Monteiro, apresento, por motivos pessoais, minha renúncia 
em caráter irrevogável e irretratável, com eficácia a partir da presente 
data, ao cargo Suplente do Conselho Fiscal da Light S.A. e Light Serviços 
de Eletricidade S.A. (“Light S.E.S.A.”). Cordialmente, Marcelo Souza 
Monteiro.  Arquivado na Jucerja nº 5386135 em  23/03/2023. Jorge Paulo 
M. Filho - Secretário Geral.

LIGHT S/A
CNPJ nº 03.378.521/0001-75

CARTA RENÚNCIA
Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2023. A/C Sr. Wilson Martins Poit - 
Presidente dos Conselhos de Administração da Light S.A., da Light Serviços 
de Eletricidade S.A. (“Light S.E.S.A.”) e da Light Energia S.A. (“Light 
Energia”). Prezado Presidente, Considerando a minha indicação para cargo 
de Secretária Nacional de Clima do Ministério do Meio Ambiente, eu, Ana 
Amélia Campos Toni, apresento à V.Sa. minha renúncia aos cargos de 
membro e Vice- Presidente dos Conselhos de Administração da Light S.A., 
da Light S.E.S.A e da Light Energia com efeitos a partir da data de hoje, 
em caráter irrevogável. Com a minha renúncia como conselheira, formalizo, 
também, na data de hoje, a minha renúncia aos cargos que ocupo como nos 
seguintes Comitês de Assessoramento: Comitê de Pessoas e Governança 
(“CPG”) e Comitê ESG +. Registro o meu agradecimento em ter sido 
membro destes Colegiados. Atenciosamente, Ana Amélia Campos Toni. 
Recebido em 10.02.2023, Wilson Martins Poit. Arquivado na JUCERJA nº 
5365782 em 13/03/2023. Jorge Paulo M. Filho - Secretário Geral.

LIGHT ENERGIA S.A.
CNPJ/MF Nº 01.917.818/0001-36 - NIRE Nº 33.3.0016560-6

CARTA RENÚNCIA
Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2023. A/C Sr. Wilson Martins Poit. Presidente 
dos Conselhos de Administração da Light S.A., da Light Serviços de Eletricidade 
S.A. (“Light S.E.S.A.”) e da Light Energia S.A. (“Light Energia”). Prezado 
Presidente, Considerando a minha indicação para cargo de Secretária Nacional 
de Clima do Ministério do Meio Ambiente, eu, Ana Amélia Campos Toni, apre-
sento à V.Sa. minha renúncia aos cargos de membro e Vice- Presidente dos 
Conselhos de Administração da Light S.A., da Light S.E.S.A e da Light Energia 
com efeitos a partir da data de hoje, em caráter irrevogável. Com a minha re-
núncia como conselheira, formalizo, também, na data de hoje, a minha renún-
cia aos cargos que ocupo como nos seguintes Comitês de Assessoramento: 
Comitê de Pessoas e Governança (“CPG”) e Comitê ESG +. Registro o meu 
agradecimento em ter sido membro destes Colegiados. Atenciosamente, Ana 
Amélia Campos Toni. Recebido em 10.02.2023 - Wilson Martins Poit. Arquivado 
na Jucerja nº 5366564 em 13/03/2023. Jorge Paulo M. Filho - Secretário Geral.

LIGHT ENERGIA S.A.
CNPJ/MF Nº 01.917.818/0001-36 - NIRE Nº 33.3.0016560-6

CARTA RENÚNCIA
Rio de Janeiro, 04 de abril de 2023. Ao Conselho de Administração: 
Light S.E.S.A.; Light Energia S.A. Por meio da presente, eu, Octavio 
Cortes Pereira Lopes, apresento minha renúncia em caráter irrevogável 
e irretratável, com eficácia a partir da presente data, ao cargo de Diretor-
Presidente da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Light S.E.S.A.”) e 
Light Energia S.A., sendo que o efeito da assinatura retroage à data da 
manifestação de renúncia aos cargos ocupados, ou seja, às 11h40min de 
04 de abril de 2023. Cordialmente, Octavio Cortes Pereira Lopes. Wilson 
Martins Poit. Recebida a carta de renúncia pelo Presidente do Conselho de 
Administração às 11h40min de 04 de abril de 2023. Arquivado na Jucerja 
nº 5413550 em 10/04/2023. Jorge Paulo M. Filho - Secretário Geral.
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decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário
não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de
conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por even-
tuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou
impossibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema
eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assembleia, o
Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link da
Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas ho-
ras e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para
que possam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará
outro link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamen-
te a Assembleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos
convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou pro-
curadores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os De-
benturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à As-
sembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas
que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios
referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assina-
turas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas
por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato com-
patível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução
CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à
Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com ini-
ciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui ex-
pressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Es-
critura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

Id: 2477462

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares
das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pú-
blica da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”,
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda
convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão
(“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 11h00,
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibi-
lizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”).
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo
Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe
de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures
em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento)
mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Cir-
culação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação.
iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte
e o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o link de
acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81,
de 29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pe-
lo Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-

bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará
por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias
ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua par-
ticipação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins
de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com an-
tecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da
Assembleia Geral de Debenturistas para que possam ser previa-
mente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais pro-
blemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua uti-
lização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de
Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturis-
tas habilitados, para que acessem diretamente a Assembleia Geral.,
1.4. Os convites individuais para admissão e participação na Assem-
bleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail
que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por de-
benturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os
Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da
Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que participa-
rem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alterna-
tivamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital,
pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas
por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que
garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o ado-
tado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, obser-
vado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário
(www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas uti-
lizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente definidos
têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. São
Paulo, 10 de maio de 2023.

Id: 2477461

C&N EMPRRENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 31.408.205/0001-34 NIRE: 33.2.1060903-3

REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL. Os sócios resolvem retificar o ca-
pital social da empresa que na segunda alteração contratual registra-
da, constava o valor de R$ 2.764.314,00 (dois milhões, setecentos e
sessenta e quatro mil, trezentos e quatorze reais), mediante a exclu-
são da incorporação do imóvel: Prédio residencial nº 05 no condomí-
nio Villa Porto Sant' Anna, Situado no Loteamento Enseada do Gan-
cho, nº 17 - Lote nº 17 - Manguinhos - Armação dos Búzios/RJ, no
valor de R$ 824.314,00 (Oitocentos e vinte e quatro mil, trezentos e
quatorze reais); Adriana Elena Nataloni - Sócio.

Id: 2477310

AEROPORTOS DO SUDESTE DO BRASIL S.A
CNPJ: 33.402.939/0002-12
AUDITORIA AMBIENTAL

A AEROPORTOS DO SUDESTE DO BRASIL S.A torna público que
entregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em 21/03/2023,
Relatório de Auditoria Ambiental de Acompanhamento do ano base de
2022, referente à Licença de Operação nº FE 013515 que autoriza a
operar o Aeroporto de Macaé com área de 68625m², contendo pista
de pouso e decolagem pavimentada com 1.200 m de comprimento
por 30m de largura, área de 25125m² para parqueamento de helicóp-
teros, áreas arrendadas de manutenção e abastecimento das aerona-
ves, terminais de passageiros, terminal alfandegado e setor, e informa
que estará à disposição para consulta na Estrada Hildebrando Alves
Barbosa, s/nº Parque Aeroporto, Município de Macaé, no período de
22/05/2023 a 22/05/2024, no horário das 8h às 12h e de 13h às 17h,
no setor de SMS. Informa ainda, que o referido relatório também es-
tará disponível para consulta na Biblioteca do INEA, na Av. Venezue-
la, 110 - Saúde, no horário das 9h às 12h e das 13h30 às 17h30
(Processo n° E-07/5075557/2012).

Id: 2470377

INDUSTRIA E COMERCIO DE PEDRAS JUNDIÁ LTDA
CNPJ: 27.934.777/0001-80
AUDITORIA AMBIENTAL

A INDUSTRIA E COMERCIO DE PEDRAS JUNDIÁ LTDA torna pú-
blico que realizou a Auditoria Ambiental em atendimento à Lei Esta-
dual 1.898/91 conforme a Diretriz - 056 R.3 do INEA/RJ referente ao

INOA SISTEMAS LTDA.
CNPJ/MF: 10.973.478/0001-51 / NIRE: 33.2.0841817-0

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE SÓCIOS
Ficam convocados os sócios de Inoa Sistemas Ltda. (“Sociedade”),
sociedade empresária limitada, com sede na cidade do Rio de Janei-
ro, estado do Rio de Janeiro, na Rua Humaitá, 275, 7º andar, Hu-
maitá, CEP: 22261-005, a se reunirem em Assembleia Geral de Só-
cios a ser realizada, em 1ª convocação, no dia 19/05/2023, às 12h, e,
em 2ª convocação, no dia 19/05/2023, às 13h, de forma digital, nos
termos do artigo 1.080-A do Código Civil, através da plataforma Mi-
crosoft Teams, cujo link de acesso será encaminhado oportunamente.
A Assembleia de Sócios deliberará sobre as seguintes matérias cons-
tantes da ordem do dia: (i) formalizar a cessão e transferência da to-
talidade das quotas do sócio Lucas Pinheiro Vivone ao sócio Leonar-
do Bentes Arnt, tendo em vista o decurso do prazo para o exercício
do direito de preferência dos demais sócios; (ii) a inclusão de ativi-
dades complementares no objeto social da Sociedade; (iii) a conse-
quente alteração das Cláusulas III e V do Contrato Social da Socie-
dade e sua consolidação. Leonardo Bentes Arnt - Sócio e Diretor
Presidente.

Id: 2477465

Relações de Concluintes
GRUPO DE ENSINO MIRANDA BARROSO

CNPJ: 12.094.227/0001-22
E D I TA L

A Diretora do GRUPO DE ENSINO MIRANDA BARROSO, Censo Es-
colar 33121753, torna pública a seguinte listagem de concluintes:
CURSO ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS, ANO 2022, 2º Semestre: David Pessanha de
Moura, João Pedro Ramalho de Sousa, Francisco André de Oliveira
Neto, Marllon Matos Vianna, Rennan da Costa Cruz, ANO 2022,
1º Semestre: Gabriel Delphino Rocha, Gabriel Silva de Castro Costa,
Igor Jacinto Guerreiro, Jairo Nunes Geraldo de Carvalho, Matheus
de Oliveira Campelo, Matheus Matos Vianna, Michael da Costa Ro-
cha, Yann Senra de Castro, Roosemam Silva Bueno Peixoto. Direto-
ra: Flávia de Miranda Barroso, designada através do Registro
nº 030.DG.86301.122.0001.0117; Secretária Escolar: Rosangela
da Cunha Barroso, designada através do Registro nº
030.SE.66159.122.0002.0816; Servidores responsáveis pela publi-
cação: Aliane Rodrigues de Souza Reginaldo, ID.4325969-3. E Cláu-
dia Siqueira Peccini, ID 3872044-2

Id: 2474117

CEMS/CEMEC - COLÉGIO DE ENSINO POR MÓDULOS
C.N.P.J.: 01.564.860/0001-10

E D I TA L

O DIRETOR DO CEMS/CEMEC COLÉGIO DE ENSINO POR MÓDU-
LOS, mantido por C.N.P.J.: 01.564.860/0001-10, sito na Praça Dr. Hei-
tor Valle nº 41 aptº 201 Centro, Município de Barra do Piraí, Censo
Escolar 33175411, nos termos da Resolução SEEDUC nº 5469/2016,
torna pública a seguinte relação nominal de Concluintes na Modali-
dade Educação de Jovens e Adultos, Educação a Distância, autori-
zado pelo Parecer CEE nº 35/2018. ENSINO FUNDAMENTAL, no
ANO LETIVO DE 2021: Gabriel Barbosa de Almeida; Lessana de
Paula da Silva; Lessiara de Paula Fernandes da Silva; Luiz Alberto
Leal Júnior. ENSINO MÉDIO, no ANO LETIVO DE 2009: Severiano
de Souza Câmara; no ANO LETIVO DE 2022: Adrieli Vieira Carneiro;
Antônio Jefferson Moreira Leite de Oliveira; Bráulio Araújo de Carva-
lho; Claudinei Moura Roberto; Crézio Cunha Freitas; Davyd Ravel do
Nascimento Carlos; Deivison Lopes de Souza; Edilson Barros Aquino
Assunção; Glauce Pereira dos Santos; Luciano Ferreira Lemos; Luiz
Alberto Leal Júnior; Rafael da Silveira Brum; Richarles da Silva Amo-
rim; Rosana Paraviso; Selma Aparecida Felix; no ANO LETIVO DE
2023: Andreza de Cássia Joth Ferreira de Moura; Andreza Faria Amo-
rim; Edson de Azevedo; Emerson Medeiros do Espirito Santo; Gabriel
Barbosa de Almeida; Gabriel Pereira Alcaire Cortes; Jheniffer Ribeiro
Cinquini; José Adineo da Silva; Kauã Rodrigues da Silva; Lessana de
Paula da Silva; Lessiara de Paula Fernandes da Silva; Maria Eduarda
dos Santos Martins; Natália Aparecida Venancio; Sarah Ellen da Silva
Reis; Wellington Pereira Ferraz; William Duque Sousa. Secretária Es-
colar: Fernanda de Abreu Rocha, designada no Of. E/COIE.E nº
846/2001, Diretora: Marilza Teixeira de Abreu, designada no DOERJ
de 01/11/2018, página 32. Servidores responsáveis pela publicação:
Alessandra Cristiane dos Santos Silva, ID. 4327411-0 e Cleide Vieira,
ID. 3752177-2.

Id: 2477212

ano base 2022. Informa que o relatório da Auditoria Ambiental estará
à disposição para consulta na Estrada de Imboassica, S/N - Imboas-
sica, Macaé/RJ no setor do Meio Ambiente a partir da data da pu-
blicação, no horário das 08h às 12h.

Id: 2477242
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das De-
bêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para distribuição pública da LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectiva-
mente) a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral de 
Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 
2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente dispo-
nibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura 
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulga-
dos pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação 
e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representa-
ção do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores 
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 
Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.  1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o 
link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com 
assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do De-
benturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condi-
ções legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por 
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 
(“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quais-
quer problemas operacionais ou de conexão que os Debenturistas possam 
enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário 
que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia por 
meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assem-
bleia, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link 
da Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas 
e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que pos-
sam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar even-
tuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização 
no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de Triagem, o 
Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturistas habilitados, 
para que acessem diretamente a Assembleia Geral. . 1.4. Os convites indivi-
duais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas 
um convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos con-
vites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente 
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturis-
tas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o regis-
tro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presi-
dente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reco-
nhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato 
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este 
Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão 
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplifi-
cpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital 
que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIRO-
GRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DIS-
TRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição 
pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 16h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams ou outra platafor-
ma que será previamente disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digi-
tal”), nos termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos 
Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, 
aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) 
legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) 
financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos 
dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extraju-
dicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requeri-
da em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Esta-
do do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudi-
cial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 
e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, con-
forme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 
e por indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando 
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Finan-
ceiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos 
interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 
Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção 
da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas carac-
terísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Es-
critura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de As-
sembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debên-
tures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 
em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para 
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de 
acordo com as informações que serão disponibilizadas em material comple-
mentar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem 
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio 
das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os 
direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que se 
façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de 
Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, 
Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam 
praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aperfei-
çoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A As-
sembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dispo-
nibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams ou outra 
plataforma que será previamente disponibilizado o link de acesso que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assembleia. Em 
conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso 
à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debentu-
ristas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, li-
ght@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTA-
ÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, especialmente 
as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente 
Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais 
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar 
a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para 
fins de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com antecedên-
cia de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da Assembleia 
Geral de Debenturistas para que possam ser previamente habilitados 
(“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro 
link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamente a Assem-
bleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-
-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por debenturis-
ta). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de 
acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presen-
tes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de 
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que par-
ticiparem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste 
edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por 
meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, 
§2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos rela-
cionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 10 de maio de 2023.

GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO SERRANO
CNPJ:28.640.225/0001-21

Edital de Convocação
O Presidente Administrativo Sandro da Silva Avelar da GRÊMIO RECRE-
ATIVO ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO SERRANO, nos termos do Artigo 
32, “c”, C/C Artigo 31, II, “a” do Estatuto Social da agremiação, comunica 
e convoca todos os associados aptos para se reunirem em Assembleia Ge-
ral Extraordinária, que será realizada no dia 21 de maio de 2023, em sua 
sede Avenida Ministro Edgard Romero, 114, Madureira – Rio de Janeiro/
RJ às 09:00 horas em primeira convocação e às 10:00 horas em segunda 
convocação, obedecendo ambas ao quórum estatutário, para deliberarem 
sobre as seguintes ordens do dia: 1) Aprovação das Contas do Triênio 
2020/2023; 2) Ratificação da ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada no dia 26/03/2023; 3) Posse da Diretoria Administrativo e 
Conselho Deliberativo para o Triênio 2023/2026; 4) Posse do Conselho 
Fiscal para o Triênio 2023/2026; 5) Assuntos Gerais.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.

SENDAS COMÉRCIO EXTERIOR E ARMAZÉNS GERAIS S.A.
CNPJ/ME Nº 02.452.569/0001-13 / NIRE 33.3.0016709-9

CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, a realizar-se em sua sede social, na Rua Maria Soares 
Sendas, nº 111, loja 525, Venda Velha, Cidade de São João de Meriti, 
Estado do Rio de Janeiro, CEP 25.581-325, no próximo dia 22 de maio 
de 2023, às 11 horas, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: A) 
aumento do capital social da Companhia com a consequente alteração do 
art. 5º do Estatuto Social, observado o disposto no art. 171, §4º da Lei das 
Sociedades Anônimas; B) alteração do objeto social com a consequente 
alteração do art. 3º do Estatuto Social; e C) outros assuntos de interesse 
dos acionistas. São João de Meriti, 12 de maio de 2023. Paulo Roberto 
Vasconcelos – Presidente.

BCM - ATIVOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/MF sob providência

Companhia Fechada
Edital de Convocação para Assembleia Geral Especial de Acionistas, 
Neste Ato Representado Por Sua Maior Acionista E-Partner - Participações 
E Empreendimentos Ltda - CNPJ 09.567.704/0001-15. Ficam convocados 
os senhores acionistas titulares de ações do BCM - Ativos Imobiliários 
S.A. (Banco de Crédito Móvel) -, na forma prevista no art. 124 da Lei nº 
6.404/1976, § 2º - A do art. 124 da Lei 6.404/76, alterado pela Lei 14.030/2020, 
art. 1.080-A da Lei 10.406/2002 (Código Civil) igualmente alterado pelo 
mesmo dispositivo legal retromencionado, a se reunirem em Assembleia 
Extraordinária, a se realizar no dia 22 de maio de 2023, às 19:00 horas, 
na Av. das Américas, 3434, Bloco 2, conj. 203/204,  Barra da Tijuca, para 
tratar  das seguintes e principais matérias: a) criar a Diretoria de Assuntos 
Estratégicos e Institucionais; b) alteração dos cargos de diretoria; c) dar 
conhecimento da modificação do status da Companhia junto à JUCERJA; 
d) Transferência da Sede da Companhia para a Comarca de Brasília (DF); 
e) tratativas junto ao BACEN para a recondução da Companhia a condição 
de Banco, como originalmente criado e constituído. Rio de Janeiro (RJ), 12 
de maio de 2023.  BCM - Ativos Imobliários S.A., E-Partner Participações 
e Empreendimentos/Mattos & Mattos Advogados, todas representadas por 
seu Vice Presidente e procurador, Osmar Rosa Mattos.

Audiência na Alerj propõe ações para 
combater violência nas escolas públicas

ACOMPANHAMENTO PSICOSSOCIAL

Para discutir o problema 
da violência nas escolas públi-
cas, a Assembleia Legislativa 
do Rio de Janeiro (Alerj), rea-
lizou audiência pública, com 
o tema Violência na escola e 
contra a escola. O encontro 
reuniu centenas de pessoas, 
entre especialistas em Edu-
cação, Saúde Pública e Assis-
tência Social, alunos e pais de 
estudantes.

Um grupo de mais de 100 
pesquisadores de universida-
des e institutos de vários esta-
dos divulgou um documento 
propondo um conjunto de 
ações para combater a vio-
lência estrutural nas escolas. 
Entre elas: controle de posse 
e circulação de armas, enfren-
tamento ao bullying, ações de 
mediação de conflitos, ativida-
des continuadas de cultura, 
lazer e valorização dos jovens 

e política educacional base-
ada no respeito à diversidade.

“Há inúmeras iniciativas já 
realizadas e avaliadas nesse 
sentido (respeito à diversi-
dade) que realmente fazem a 
diferença no cotidiano esco-
lar”, avaliou Suely Ferreira Des-
landes, cientista social e mes-
tre em Saúde Pública do Ins-
tituto Nacional da Mulher, da 
Criança e do Adolescente Fer-
nandes Figueira (IFF/Fiocruz), 
que também assina o docu-
mento.

A deputada Carla Machado 
(PT) voltou a defender mais 
investimentos do estado no 
acompanhamento psicosso-
cial dos estudantes e falou do 
seu projeto de lei para criação 
do Conselho Estadual de Segu-
rança Escolar, voltado à pre-
venção de todas as formas de 
violência no ambiente escolar.

“O problema não está só 
no campo educacional. Pre-
cisamos buscar saídas pací-
ficas para esse problema tão 
complexo em sua origem, por 
meio de políticas públicas que 
busquem soluções efetivas. É 
preciso uma união de esfor-
ços para proteger a criança e 
o adolescente”, disse.

O deputado Munir Neto 
(PSD), presidente da Comis-
são de Assuntos da Criança, 
do Adolescente e do Idoso da 
Alerj disse que encaminhará 
o documento ao governador 
Cláudio Castro e à secretária 
de Educação, Roberta Barreto. 
“Um ataque a uma escola não 
é um fato isolado. É parte de 
um ecossistema claramente 
falho. E cuidar da criança e 
do adolescente é um dever 
de toda a sociedade”.

A psicóloga Naura dos 

Santos Americano, da Socie-
dade de Mediação de Confli-
tos (Somec- RJ), contou sua 
experiência como mediadora 
de conflitos pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro (TJRJ). Até 2018, como 
parte de um convênio com o 
governo do Estado, ela e outro 
profissional do TJ capacitaram 
mais de 300 professores para 
realizar a mediação de confli-
tos em escolas estaduais.

A experiência, segundo 
Naura, poderia ser replicada 
no atual contexto, como 
medida preventiva. “Os confli-
tos eclodem em condutas vio-
lentas. Na mediação, diferen-
tes vozes são ouvidas e abri-
mos espaços de fala e escuta 
a alunos e professores. Não 
é algo mágico, requer conti-
nuidade e ação permanente 
para que eles possam se sentir 

pertencentes àquele espaço”, 
explicou.

Pai da jovem Larissa Ata-
názio, de 13 anos, uma das 12 
vítimas do massacre na Escola 
Tasso da Silveira, em Realengo, 
zona oeste do Rio, em 2011, 
Robson Atanázio cobrou mais 
professores concursados, 
psicólogos e inspetores nas 
escolas, além da instalação de 
detectores de metais.

“Tem que ter psicólogo na 
escola para identificar os pro-
blemas das crianças e chamar 
os pais para conversar. Se tiver 
algum problema familiar mais 
sério, precisa levar para tratar 
na clínica da família”.

O diretor do Sindicato 
Estadual dos Profissionais 
de Educação, (Sepe-RJ), Diogo 
Andrade, apresentou um cená-
rio da saúde mental dos pro-
fissionais de educação, agra-

vado pela violência imposta 
em operações policiais em 
comunidades. Segundo ele, 
de cada três afastamentos por 
doença, um está relacionado 
à Psiquiatria, o que aponta a 
necessidade urgente de se 
implementar um conjunto de 
ações que melhorem as con-
dições de trabalho.

Segundo Andrade, existe 
um déficit de 2 mil profissio-
nais de educação hoje no 
estado, inclusive de mediado-
res para acompanhar estudan-
tes com deficiências e trans-
tornos. “O piso da Educação 
no Estado do Rio é o pior do 
país. No Acre é melhor. Aqui 
tem trabalhador recebendo 
menos de um salário-mínimo”, 
denunciou, afirmando que na 
quinta-feira (11) a categoria 
decide se entra em greve no 
estado.

Prefeitura adota sistema 
eletrônico de multas

CONTROLE

A partir de quinta-feira, a pre-
feitura do Rio de Janeiro vai ado-
tar o Radar, um sistema desen-
volvido pelo Serpro que faz toda 
a gestão das infrações de trân-
sito, desde o seu registro até 
o envio, cuidando também da 
defesa, pagamento e descon-
tos. A tecnologia permite maior 
transparência e controle das 
multas, além de evitar erros e 
inconsistências nos lançamen-
tos.

“A adoção desse sistema vai 
gerar vantagens para o cidadão, 
como o desconto no pagamento 
da multa, e para a prefeitura, que 
reduzirá o tempo de processa-
mento das infrações”, explicou 
a secretária municipal de Trans-
portes do Rio, Maína Celidonio.

A integração dos procedi-
mentos traz economia com infra-
estrutura, recursos humanos, 
tempo e burocracia. O agente 
de trânsito faz a autuação via 
aplicativo e a multa já é regis-
trada automaticamente e pro-
cessada pelo sistema.

Quando a infração é transmi-
tida pelo talonário eletrônico, o 
motorista é notificado em tempo 
real pelo celular através do apli-
cativo CDT (Carteira Digital de 
Trânsito). Além disso, existem 
relatórios com geolocalização, 
que também ficam disponíveis 

com dados em tempo real, para 
os gestores públicos tomarem 
decisões e promover a melho-
ria do trânsito na cidade.

“A adoção do Radar pelo 
município do Rio de Janeiro 
representa um marco muito 
importante para o Serpro. É uma 
oportunidade de promover a 
transformação digital em um 
município que dispõe de uma 
das maiores frotas de veículos 
do país”, avalia o superinten-
dente de Relacionamento com 
Clientes Finalísticos do Serpro, 
Brenno Sampaio.

Para a adoção da tecnologia, 
a prefeitura carioca instituiu um 
grupo de trabalho que, durante 
cinco anos, avaliou a solução. “O 
Radar atendeu aos critérios do 
grupo, que avaliou que a tecnolo-
gia teria um impacto muito posi-
tivo para a economia, moderni-
zação tecnológica e segurança 
na gestão das infrações”, relata 
Jacimar Gomes Ferreira, supe-
rintendente de Relacionamento 
com Clientes de Novos Negó-
cios do Serpro. Segundo o supe-
rintendente, a adesão de um 
município com o tamanho do Rio 
também contribui para reduzir 
os custos globais para todos os 
clientes, o que pode beneficiar 
os demais órgãos que já aderi-
ram à tecnologia.
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COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NORSUL
CNPJ/MF Nº 33.127.002/0001-03 - NIRE 2130000173-5

AVISO AOS ACIONISTAS. Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas 
na sede da Companhia, na Avenida Presidente Wilson 231, 3º andar, Rio 
de Janeiro, RJ, os documentos previstos no artigo 133 da Lei das S.A. 
Presidente do Conselho de Administração - Luciano Puccini Medeiros.

SENDAS COMÉRCIO EXTERIOR E ARMAZÉNS GERAIS S.A.
CNPJ/ME Nº 02.452.569/0001-13 / NIRE 33.3.0016709-9

CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, a realizar-se em sua sede social, na Rua Maria Soares Sendas, nº 
111, loja 525, Venda Velha, Cidade de São João de Meriti, Estado do Rio de 
Janeiro, CEP 25.581-325, no próximo dia 22 de maio de 2023, às 10 horas, 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: A) relatórios e contas dos 
administradores, balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras 
correspondentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; B) o resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
C) alteração do prazo de mandato da Diretoria com a consequente alteração 
do Parágrafo 1º do art. 7º do Estatuto Social; (D) eleição da Diretoria; e E) 
outros assuntos de interesse dos acionistas. São João de Meriti, 12 de maio 
de 2023. Paulo Roberto Vasconcelos – Presidente.

SENDAS COMÉRCIO EXTERIOR E ARMAZÉNS GERAIS S.A.
CNPJ/ME Nº 02.452.569/0001-13 / NIRE 33.3.0016709-9

CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, a realizar-se em sua sede social, na Rua Maria Soares 
Sendas, nº 111, loja 525, Venda Velha, Cidade de São João de Meriti, 
Estado do Rio de Janeiro, CEP 25.581-325, no próximo dia 22 de maio 
de 2023, às 11 horas, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: A) 
aumento do capital social da Companhia com a consequente alteração do 
art. 5º do Estatuto Social, observado o disposto no art. 171, §4º da Lei das 
Sociedades Anônimas; B) alteração do objeto social com a consequente 
alteração do art. 3º do Estatuto Social; e C) outros assuntos de interesse 
dos acionistas. São João de Meriti, 12 de maio de 2023. Paulo Roberto 
Vasconcelos – Presidente.

BCM - ATIVOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/MF sob providência

Companhia Fechada
Edital de Convocação para Assembleia Geral Especial de Acionistas, 
Neste Ato Representado Por Sua Maior Acionista E-Partner - Participações 
E Empreendimentos Ltda - CNPJ 09.567.704/0001-15. Ficam convocados 
os senhores acionistas titulares de ações do BCM - Ativos Imobiliários 
S.A. (Banco de Crédito Móvel) -, na forma prevista no art. 124 da Lei nº 
6.404/1976, § 2º - A do art. 124 da Lei 6.404/76, alterado pela Lei 14.030/2020, 
art. 1.080-A da Lei 10.406/2002 (Código Civil) igualmente alterado pelo 
mesmo dispositivo legal retromencionado, a se reunirem em Assembleia 
Extraordinária, a se realizar no dia 22 de maio de 2023, às 19:00 horas, 
na Av. das Américas, 3434, Bloco 2, conj. 203/204,  Barra da Tijuca, para 
tratar  das seguintes e principais matérias: a) criar a Diretoria de Assuntos 
Estratégicos e Institucionais; b) alteração dos cargos de diretoria; c) dar 
conhecimento da modificação do status da Companhia junto à JUCERJA; 
d) Transferência da Sede da Companhia para a Comarca de Brasília (DF); 
e) tratativas junto ao BACEN para a recondução da Companhia a condição 
de Banco, como originalmente criado e constituído. Rio de Janeiro (RJ), 12 
de maio de 2023.  BCM - Ativos Imobliários S.A., E-Partner Participações 
e Empreendimentos/Mattos & Mattos Advogados, todas representadas por 
seu Vice Presidente e procurador, Osmar Rosa Mattos.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das De-
bêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para distribuição pública da LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectiva-
mente) a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral de 
Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 
2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente dispo-
nibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura 
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulga-
dos pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação 
e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representa-
ção do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores 
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 
Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.  1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o 
link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com 
assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do De-
benturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condi-
ções legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por 
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 
(“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quais-
quer problemas operacionais ou de conexão que os Debenturistas possam 
enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário 
que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia por 
meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assem-
bleia, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link 
da Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas 
e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que pos-
sam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar even-
tuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização 
no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de Triagem, o 
Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturistas habilitados, 
para que acessem diretamente a Assembleia Geral. . 1.4. Os convites indivi-
duais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas 
um convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos con-
vites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente 
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturis-
tas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o regis-
tro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presi-
dente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reco-
nhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato 
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este 
Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão 
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplifi-
cpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital 
que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIRO-
GRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DIS-
TRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição 
pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 16h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams ou outra platafor-
ma que será previamente disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digi-
tal”), nos termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos 
Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, 
aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) 
legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) 
financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos 
dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extraju-
dicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requeri-
da em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Esta-
do do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudi-
cial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 
e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, con-
forme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 
e por indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando 
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Finan-
ceiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos 
interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 
Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção 
da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas carac-
terísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Es-
critura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de As-
sembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debên-
tures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 
em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para 
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de 
acordo com as informações que serão disponibilizadas em material comple-
mentar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem 
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio 
das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os 
direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que se 
façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de 
Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, 
Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam 
praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aperfei-
çoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A As-
sembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dispo-
nibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams ou outra 
plataforma que será previamente disponibilizado o link de acesso que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assembleia. Em 
conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso 
à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debentu-
ristas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, li-
ght@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTA-
ÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, especialmente 
as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente 
Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais 
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar 
a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para 
fins de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com antecedên-
cia de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da Assembleia 
Geral de Debenturistas para que possam ser previamente habilitados 
(“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro 
link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamente a Assem-
bleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-
-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por debenturis-
ta). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de 
acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presen-
tes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de 
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que par-
ticiparem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste 
edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por 
meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, 
§2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos rela-
cionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) 
emitidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência 
do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto 
pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e terceiros, no 
qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspensão da exigi-
bilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emissão e quaisquer 
possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, 
e instauração de mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Deben-
turistas para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas da 
Emissão (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no próximo 
dia 23/05/2023, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encami-
nhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para 
examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratifi-
cação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, 
na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar 
e Mediação, assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação 
da contratação de assessor legal, para perseguição do credito decorrente 
da Emissão, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos 
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem 
apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antece-
dências da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br).  A AGD será realizada através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se que 
os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depó-
sito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por 
meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre a 
AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto 
ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico (contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.
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sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2477752

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada,
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica
Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agen-
te Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº
6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@ pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico (contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será reali-
zada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de
acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio ele-
trônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente,
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, observado o
disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguin-
tes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de do-
cumento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Admi-
nistração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quan-
do pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social con-
solidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b)
documentos societários que comprovem a representação legal do de-
benturista; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regu-
lamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de vo-
to do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com fo-
to do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas in-

dicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por pro-
curador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá
encaminhar procuração com poderes específicos para sua represen-
tação na AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar
da AGD ainda que não realizem o depósito prévio referido acima,
bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails
informados acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fi-
duciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturis-
tas. Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2477754

IBV BRASIL PETRÓLEO LIMITADA
CNPJ nº 07.766.332/0001-20 - NIRE 33.2.0763155-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os sócios da IBV Brasil Petróleo Limitada (“Socie-
dade”) para comparecerem à reunião de sócios a ser realizada, em
primeira convocação, em 19 de maio de 2023, às 10 horas (horário
de Brasília), de forma exclusivamente digital, conforme permitido pela
Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresa-
rial e Integração - DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, por meio da
plataforma Microsoft Teams (“Reunião”). Os detalhes para acesso à
Reunião serão oportunamente disponibilizados aos sócios da Socieda-
de. A Reunião deliberará sobre a aprovação do aumento de capital da
Sociedade no valor de R$ 229.842.946,00 (duzentos e vinte e nove
milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e
seis reais), com emissão de 229.842.946 (duzentos e vinte e nove mi-
lhões, oitocentas e quarenta e duas mil, novecentas e quarenta e
seis) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Referido
aumento de capital é necessário principalmente para as operações da
Sociedade. Para participar e votar na Reunião, os representantes dos
sócios deverão apresentar documentos que comprovem seus poderes
para praticar tais atos em nome dos respectivos sócios de acordo
com a lei brasileira, inclusive os documentos societários e procura-
ções aplicáveis. Este edital é publicado e, nos termos da Cláusula
Décima Primeira, Parágrafo Terceiro, do Contrato Social da Socieda-
de, enviado aos sócios da Sociedade por e-mail. Cópias de documen-
tos e informações relacionadas à matéria a ser deliberada na Reunião
encontram-se à disposição dos sócios na sede da Sociedade. Rio de
Janeiro, 11 de maio de 2023. Renata Lima de Oliveira - Diretora Ge-
ral

Id: 2477282

CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAERJ

CNPJ 29.521.473/0001-16
DECLARAÇÃO - ATESTADO DIGITAL DE NÃO SIMILARIDADE

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237 de 29/04/2015, que
altera o artigo 3º da Lei nº 6.979/2015, de 31/03/2015, DECLARO os
atestados de não similaridade emitidos abaixo:

ORIGINAL NÚMERO CNPJ REQUERENTE NCM
4252/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3215.19.00
4253/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3 2 1 5 . 11 . 0 0
4313/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4314/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4315/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4316/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4317/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4318/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4343/2023-RJ 11 . 7 9 0 . 9 4 1 / 0 0 0 1 - 9 2 8422.90.90
4381/2023-RJ 74.259.896/0006-79 2903.12.00
4382/2023-RJ 74.259.896/0006-79 2710.19.91
4383/2023-RJ 95.422.218/0010-31 7601.20.00
4384/2023-RJ 46.537.697/0001-35 3920.10.99
4397/2023-RJ 07.046.827/0001-85 3902.30.00

Rio de Janeiro, RJ, 12 de maio de 2023
Cônsul MARIO SCANGARELLI, Msc. - Diretor Executivo CAERJ

CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAERJ

CNPJ 29.521.473/0001-16
DECLARAÇÃO - LAUDO TÉCNICO DIGITAL DE MERCADORIA

De acordo com o disposto no Decreto no 46.213 de 09/01/2018, que
altera o artigo 6o do Decreto no 42.649/2010 de 05/10/2010, DECLA-
RAMOS que a CAERJ emitiu o Laudo Técnico listado abaixo a favor
do requerente COMTEX INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA enquadrado como produto Informática:

ORIGINAL NÚMERO CNPJ REQUERENTE NCM
4050/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8504.40.90
4051/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8523.51.90
4052/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8504.40.10
4053/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8517.62.99
4054/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8517.62.77
43 11 /2023-RJ 02.408.485/0001-82 8518.10.90

Rio de Janeiro, RJ, 12 de maio de 2023
JOSÉ PAULO BRAFMAN, Msc. - Engenheiro Eletrônico

Chefe do DEL/ESCOLA POLITÉCNICA/UFRJ
Cônsul MARIO SCANGARELLI, Msc. - Diretor Executivo CAERJ

Id: 2477661

LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA
CNPJ: 42.593.962/0001-41
AUDITORIA AMBIENTAL

A LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA torna público que entregou
ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em 24/03/2023, Relatório
de Auditoria Ambiental de Acompanhamento do ano de 2022, para
realizar as atividades de fabricação e comercialização de produtos
químicos aditivos para óleos lubrificantes, tintas e explosivos: tais co-
mo detergente, melhoradores de viscosidade, pacotes de aditivos, an-
tiespumantes e dispersantes, e informa que este estará à disposição
para consulta na Estrada Belford Roxo, 1375 - Bom Pastor, no Mu-

nicípio de Belford Roxo, no período de 15/05/2023 a 31/05/2023, no
horário das 13h às 16h30. Informa, ainda, que o referido relatório
também estará disponível para consulta no endereço eletrônico
www.inea.rj.gov.br/biblioteca. (Processo E-07/202061/2000)

Id: 2472639

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares
das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pú-
blica da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”,
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda
convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão
(“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 11h00,
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibi-
lizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”).
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo
Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe
de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures
em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento)
mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Cir-
culação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação.
iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte
e o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o link de
acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81,
de 29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pe-
lo Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará
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por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias
ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua par-
ticipação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins
de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com an-
tecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da
Assembleia Geral de Debenturistas para que possam ser previa-
mente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais pro-
blemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua uti-
lização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de
Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturis-
tas habilitados, para que acessem diretamente a Assembleia Geral.,
1.4. Os convites individuais para admissão e participação na Assem-
bleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail
que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por de-
benturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os
Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da
Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que participa-
rem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alterna-
tivamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital,
pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas
por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que
garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o ado-
tado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, obser-
vado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário
(www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas uti-
lizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente definidos
têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. São
Paulo, 10 de maio de 2023.

Id: 2477565

HOSPITAL DAS CLINICAS DA REGIÃO DOS LAGOS S/A.
CNPJ 00.618.524/0001-40

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselheiro Presidente do Hospital das Clínicas da Região dos La-
gos S.A, no uso de suas atribuições legais e Estatutárias, convida
seus Acionistas em gozo de seus direitos sociais, para a realização
da Assembleia Geral Extraordinária do Hospital das Clinicas da Re-
gião dos Lagos S/A, inscrito no CNPJ nº 00.618.524/0001-40, NIRE
33300161279, a ser realizada no dia 22 de maio de 2023 às 16h com
a presença de 1/3 dos acionistas em condições de votar e em se-
gunda convocação às 17h com presença de qualquer número de
Acionistas, no Hospital das Clinicas da Região dos Lagos S/A , sito à
Avenida Nilo Peçanha,835, Centro, CEP 28.979-285, Araruama-RJ,
afim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (a) a vacância do
cargo de Conselheiro Econômico Financeiro;(b) eleição para preenchi-
mento do cargo vago, na forma do artigo 22 do estatuto social; (c)
Assuntos gerais. Araruama - RJ, 03.05.2023. Ass: Fabiano Louback
da Silva, Conselheiro Presidente.

Id: 2476090

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADI-
CIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da
Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PA-
VARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LT D A . , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Minis-
tério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente
Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em segunda convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023,
às 16h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente
disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da
“Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária,
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light
Serviços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente
Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debên-
tures”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do
Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora
nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ra-
tificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação
do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debentu-
ristas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial
e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar
Requerida em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da
Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número
0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos corre-
latos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em con-
formidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material com-
plementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por in-
dicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor
Financeiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para
proteção dos interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os
Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a praticar atos
de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou recupe-
ração do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas,
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pra-
tiquem atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente
de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática
de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas caracte-
rísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âm-
bito de Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada
pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar
a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de
deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Cir-
culação ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para
50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou
das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em primeira ou em
segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta es-
crow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em ma-
terial complementar até a data da Assembleia Geral, em valor sufi-
ciente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de
eventuais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas

no âmbito da Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos
Debenturistas, bem como para diligências que se façam necessárias
para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e
“Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor
Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam pra-
ticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aper-
feiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais.
1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por
meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibili-
zado o link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompa-
nhar, participar e votar na Assembleia. Em conformidade com a Re-
solução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso à Assembleia
será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que
enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber,
light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESEN-
TAÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da
realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pes-
soa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia
de atos societários e documentos que comprovem a representação do
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procura-
ção com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário
não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de
conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por even-
tuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou
impossibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema
eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assembleia, o
Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link da
Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas ho-
ras e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para
que possam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará
outro link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamen-
te a Assembleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos
convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou pro-
curadores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os
Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com
as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à
Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas
que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios
referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assina-
turas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas
por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de
Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução
CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à
Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com ini-
ciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui ex-
pressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Es-
critura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

Id: 2477567

FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
CNPJ 23.274.194/0001-19

AVISO DE EMISSÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 1656/2023
Eletrobras Furnas torna público que recebeu do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) a Licen-
ça de Operação nº 1656/2023, processo nº 02001.003904/2014-16,
válida por 10 anos, isto é, até 30/03/2033, relativo ao empreendimento
Sistema de Transmissão Interligado de Furnas - Lote 1, composto pe-
las seguintes estruturas: 1) LT 138 kV Rocha Leão - Magé Circuito 1;
2) LT 138 kV Rocha Leão - Magé Circuito 2; 3) LT 345 kV Adria-
nópolis - Venda das Pedras; 4) LT 138 kV Campos - Rocha Leão; 5)
LT 138 kV Campos - Iriri; 6) LT 138 kV Iriri - Rocha Leão; 7) LT 138
kV Campos - Cachoeiro do Itapemirim Circuito 1; 8) LT 138 kV Cam-
pos - Cachoeiro do Itapemirim Circuito 2; 9) LT 345 kV Campos - Vi-
tória; 10) LT 345 kV Campos Viana; 11) LT 345 kV Viana - Vitória; 12)
LT 500 kV Adrianópolis - São José; e 13) Subestação Angra.

Id: 2477636

INOA SISTEMAS LTDA.
CNPJ/MF: 10.973.478/0001-51 / NIRE: 33.2.0841817-0

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE SÓCIOS
Ficam convocados os sócios de Inoa Sistemas Ltda. (“Sociedade”),
sociedade empresária limitada, com sede na cidade do Rio de Janei-
ro, estado do Rio de Janeiro, na Rua Humaitá, 275, 7º andar, Hu-
maitá, CEP: 22261-005, a se reunirem em Assembleia Geral de Só-
cios a ser realizada, em 1ª convocação, no dia 19/05/2023, às 12h, e,
em 2ª convocação, no dia 19/05/2023, às 13h, de forma digital, nos
termos do artigo 1.080-A do Código Civil, através da plataforma Mi-
crosoft Teams, cujo link de acesso será encaminhado oportunamente.
A Assembleia de Sócios deliberará sobre as seguintes matérias cons-
tantes da ordem do dia: (i) formalizar a cessão e transferência da to-
talidade das quotas do sócio Lucas Pinheiro Vivone ao sócio Leonar-
do Bentes Arnt, tendo em vista o decurso do prazo para o exercício
do direito de preferência dos demais sócios; (ii) a inclusão de ativi-
dades complementares no objeto social da Sociedade; (iii) a conse-
quente alteração das Cláusulas III e V do Contrato Social da Socie-
dade e sua consolidação. Leonardo Bentes Arnt - Sócio e Diretor
Presidente.

Id: 2477466

ASSOCIAÇÃO BEACH PLACE
CNPJ 19.124.343/0001-96

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Edital de Convocação

Atendendo à determinação da diretoria e do Sr. Presidente da AS-
SOCIAÇÃO BEACH PLACE vimos convocar V.Sa., para participar da
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária que será realizada no dia
25 de maio de 2023, quinta-feira, às 19h30 em primeira convocação
ou, na falta de número legal de associados, às 20h em segunda e
última convocação, com qualquer número de associados presentes,
na ESTRADA DO PONTAL, 6800, LOTE 01, PAL 48329 - RECREIO
DOS BANDEIRANTES - RIO DE JANEIRO - RJ a fim de deliberar
sobre a seguinte Ordem do Dia:
1- Empossar os membros do conselho Comunitário;
2- Eleição dos membros do conselho Fiscal (03 titulares e 03 Su-
plentes);
3- Deliberar sobre aprovação das contas do período abril/2022 a
março/2023;
4- Deliberar sobre a aprovação da previsão orçamentária
2023/2024;
5- Deliberar sobre aprovação de reaproveitamento do uso espaço
pranchario para a criação de salas para jogos esportivos com a
compra dos equipamentos e a obra de adaptação custeados pela
sobra de caixa.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: Nas Assembleias Gerais, os asso-
ciados não poderão ser representados por terceiros, pelo que não te-
rão direito a voto se não comparecerem pessoalmente às assem-
bleias. Aos associados que não estejam em dia com suas obrigações
para com a Associação é facultado participar dos trabalhos das As-
sembleias, não tendo, no entanto, direito a voto e voz, sendo-lhes ve-
dado participar da mesa. (Conforme o Estatuto). Na data da assem-

bleia contaremos com duas vans para realizar o transporte dos mo-
radores para assistir e participar, a partir das 18h, as duas vans es-
tarão disponíveis para realizar o transporte no sistema, lotou e saiu.
Lembrando que a última viagem será às 19h50min, retornando ape-
nas após assembleia.

Rio de Janeiro, 09 de maio de 2023.
Associação Beach Place

Lilian Cristina Geraldo Dias
Diretora

Id: 2477557

Relações de Concluintes
Instituto Educacional Bruym Vargas

CNPJ 00.485.489.0002-10
A Diretora do Instituto Educacional Bruym Vargas,

CNPJ 00.485.489.0002-10 - Censo escolar 33169691- torna pública a se-
guinte listagem de concluintes: curso Educação de Jovens e Adultos - Ensi-
no Médio - Ano 2022 - 1º semestre: Alisson Ribeiro da Silva; Camile Vitória da
Silva Perpich; Denilson de Souza Lima; Edson Báuer; Eduardo Gonçalves da
Silva; Gabriel Vaz da Silva; Júlia Menezes Vargas; Letícia Guilherme da Silva;
Maria Eduarda Barros dos Anjos; Matheus Juan Lopez Batista; Matheus Vailan-
te dos Santos; Mauro Barros Lira Amil; Michelly Barros Lira Amil; Mychael de
Oliveira Marques Pinheiro; Nícollas Ramires Rangel; Ramon Barbosa Felismi-
no; Stefani Mirian da Silva; Viviane Gonçalves da Silva Pacheco. Ano 2022 - 2º
semestre: Adilton Andrade de Oliveira; Ana Beatriz da Conceição Silva; Dou-
glas da Silva Pinto; Elisabete Delfino; Felipe Augusto Lustoza da Silva; Felipe
Eduardo Luz Nobre; João Gabriel Sobral Nunes Pereira; Kawã Freitas da Cu-
nha; Letycia Soares Pereira da Silva; Lucas Roberto Oliveira de Jesus; Mateus
de Oliveira Damasceno; Melissa Vitória da Silva Leal; Taís Martins Gomes,
Thaís Andrade de Oliveira; Viviane Lacerda da Silva Leite; Yuri Kauan Aquino
de Souza. Dire-tora: Ana Maria Nascimento de Souza Vargas, processo
E-03/005/3106/2014. Secretária: Ana Jaqueline de Souza Vargas da Cruz,
processo E03/005/3424/2019. Servidores autorizantes: Sandra Regina de
Oliveira - ID. 4330411-7 e Márcia Bahia Barboza Sousa - ID. 3927581-7.

Id: 2474824

Condomínios
CONDOMINIO DO GRUPAMENTO RESIDENCIAL ECO PARK

CNPJ 18.883.689/0001-05
CONCESSÃO DE LICENÇA

AO CONDOMINIO DO GRUPAMENTO RESIDENCIAL ECO PARK,
torna público que recebeu da Secretaria Municipal Do Meio Ambiente
De São Gonçalo - SEMMA, através do processo 22.316/2017, a Li-
cença Municipal De Operação, Nº 001/2022, com validade até 12 de
janeiro de 2026, para a atividade de Estação De Tratamento De Es-
goto, localizada na Estrada Da Paciência, 2845, Maria Paula, São
Gonçalo/RJ.

Id: 2476814

CONDOMINIO DO GRUPAMENTO RESIDENCIAL ECO PARK
CNPJ 18.883.689/0001-05

CONCESSÃO DE LICENÇA
AO CONDOMINIO DO GRUPAMENTO RESIDENCIAL ECO PARK,
torna público que recebeu da Secretaria Municipal Do Meio Ambiente
De São Gonçalo - SEMMA, através do processo 22.316/2017, o Do-
cumento de Averbação, Nº 004/2022, com validade até 12 de janeiro
de 2026, para a atividade de Estação De Tratamento De Esgoto, lo-
calizada na Estrada Da Paciência, 2845, Fração 1A, Maria Paula, São
Gonçalo/RJ.

Id: 2476816

Leilões Extrajudiciais
Angela Pecini Silveira - Leiloeira Oficial - Jucesp nº 715

CPF: 095.973.048-64
EDITAL de LEILÃO Online. 1º Leilão: 22/05/2023 às 11h30, 2º Leilão:
05/06/2023 às 11h30, a comitente CÉSAR COPLE EMPREEND.
IMOB. LT D A . - CNPJ: 08.890.483/0001-59 venderá, art. 63 Lei
4.591/64, art. 1º Lei 4.864/65, os direitos sobre a Promessa de Com-
pra/Venda da unidade: n APTO TIPO 1.103 DO BLOCO 02 DO ED.
SINFÔNICA DO COND. RESIDENCIAL ORCHESTRA CONDOMI-
NIUM, à Rua João Pessoa, nº 95, Niterói/RJ. FIT: 0,004692, 01 vaga.
Mat. 29703 - 8º CRI de Niterói/RJ. OCUPADA. 1º LEILÃO: R$
1.875.992,07. 2º LEILÃO: R$ 1.667.780,77. Edital completo: w w w. p e -
c i n i l e i l o e s . c o m . b r.

Id: 2477202
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das De-
bêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para distribuição pública da LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectiva-
mente) a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral de 
Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 
2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente dispo-
nibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura 
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulga-
dos pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação 
e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representa-
ção do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores 
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 
Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.  1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o 
link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com 
assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do De-
benturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condi-
ções legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por 
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 
(“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quais-
quer problemas operacionais ou de conexão que os Debenturistas possam 
enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário 
que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia por 
meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assem-
bleia, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link 
da Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas 
e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que pos-
sam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar even-
tuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização 
no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de Triagem, o 
Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturistas habilitados, 
para que acessem diretamente a Assembleia Geral. . 1.4. Os convites indivi-
duais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas 
um convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos con-
vites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente 
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturis-
tas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o regis-
tro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presi-
dente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reco-
nhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato 
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este 
Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão 
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplifi-
cpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital 
que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIRO-
GRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DIS-
TRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição 
pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 16h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams ou outra platafor-
ma que será previamente disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digi-
tal”), nos termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos 
Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, 
aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) 
legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) 
financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos 
dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extraju-
dicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requeri-
da em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Esta-
do do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudi-
cial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 
e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, con-
forme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 
e por indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando 
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Finan-
ceiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos 
interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 
Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção 
da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas carac-
terísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Es-
critura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de As-
sembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debên-
tures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 
em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para 
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de 
acordo com as informações que serão disponibilizadas em material comple-
mentar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem 
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio 
das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os 
direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que se 
façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de 
Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, 
Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam 
praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aperfei-
çoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A As-
sembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dispo-
nibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams ou outra 
plataforma que será previamente disponibilizado o link de acesso que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assembleia. Em 
conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso 
à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debentu-
ristas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, li-
ght@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTA-
ÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, especialmente 
as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente 
Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais 
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar 
a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para 
fins de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com antecedên-
cia de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da Assembleia 
Geral de Debenturistas para que possam ser previamente habilitados 
(“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro 
link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamente a Assem-
bleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-
-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por debenturis-
ta). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de 
acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presen-
tes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de 
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que par-
ticiparem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste 
edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por 
meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, 
§2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos rela-
cionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) 
emitidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência 
do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto 
pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e terceiros, no 
qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspensão da exigi-
bilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emissão e quaisquer 
possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, 
e instauração de mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Deben-
turistas para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas da 
Emissão (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no próximo 
dia 23/05/2023, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encami-
nhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para 
examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratifi-
cação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, 
na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar 
e Mediação, assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação 
da contratação de assessor legal, para perseguição do credito decorrente 
da Emissão, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos 
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem 
apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antece-
dências da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br).  A AGD será realizada através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se que 
os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depó-
sito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por 
meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre a 
AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto 
ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico (contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

PORTO SUDESTE V.M. S.A.
CNPJ/ME nº 18.494.485/0001-82 - NIRE 33.3.0030837-7

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA 
EM 20 DE MARÇO DE 2023. 1. Data, Hora e Local: Aos 20 dias do mês de 
março de 2023, às 16:00 horas, em reunião realizada remotamente por vídeo 
conferência, conforme autoriza a cláusula 15, parágrafo 2º do estatuto social 
(“Estatuto Social”) da Porto Sudeste V.M. S.A. (“Companhia”). 2. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Julien Rolland e secretariados pelo Sra. 
Mariana Carlos Boechat. 3. Convocação e Presença: Dispensada a exigência 
de envio do aviso de convocação, nos termos da cláusula 15, parágrafo 2º, do 
estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), por estarem presentes todos 
os membros do conselho de administração da Companhia, mencionados 
ao final da presente ata. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do 
conselho de administração da Companhia para: (i) examinar, discutir e votar 
o relatório da administração e as demonstrações financeiras, acompanhadas 
do parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2022 (“Exercício 2022”); (ii) deliberar sobre a 
proposta para a destinação do resultado da Companhia relativo ao Exercício 
2022; e (iii) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia (“AGO”). 5. Deliberações Tomadas: Após análise e discussão, 
os membros do conselho de administração, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas ou restrição, aprovaram a lavratura da presente ata sob a 
forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, parágrafo primeiro, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), e deliberaram o quanto segue: 5.1. Demonstrações financeiras 
do Exercício 2022. Após examinar e discutir o relatório da administração e 
as demonstrações financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, referentes ao Exercício 2022, os membros do conselho 
de administração acharam tais documentos em boa ordem e decidiram 
recomendar a sua aprovação pela acionista da Companhia, em AGO, sem 
ressalvas. 5.2. Destinação do resultado do Exercício 2022. Recomendar aos 
acionistas da Companhia a aprovar a proposta de destinação do prejuízo 
apurado pela Companhia no Exercício 2022, no valor de R$ 401.472,89 
(quatrocentos e um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e nove 
centavos), para a conta de prejuízos acumulados da empresa. Tendo em vista 
que a Companhia apurou prejuízo no Exercício 2022, não haverá distribuição 
de dividendos e demais proventos aos acionistas. 5.3. Convocação da AGO 
de 2023. Aprovar a convocação da AGO, nos termos do artigo 132 da Lei das 
Sociedades por Ações, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: (1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras, o relatório da administração e o relatório 
anual dos auditores independentes referentes ao Exercício 2022; (2) aprovar 
a destinação do resultado do Exercício 2022; (3) reeleger os membros da 
administração da Companhia; e (4) fixar a remuneração global anual dos 
administradores para o exercício de 2023. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário 
à lavratura da presente ata que, lida, conferida e achada conforme, foi por 
todos assinada. Mesa: Julien Rolland - presidente; Mariana Carlos Boechat - 
secretária. Membros do conselho de administração: Julien Rolland, Oscar 
Fahlgren, Kelly Thomson e Carlos Pons. Certificamos que a presente é cópia 
fiel da ata original lavrada em livro próprio. Itaguaí, 20 de março de 2023. 
Mariana Carlos Boechat - SECRETÁRIA. Jucerja nº 00005468529, em 
11/05/2023. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

SF 659 Participações Societárias S.A. 
Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 

Aos 18/04/2023, às 10h, na sede, RJ/RJ. Convocação e Presença: Tota-
lidade. Mesa: Presidente: Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: 
Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: Deliberaram o quanto 
segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de 
SF 659 Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 
cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 10% 
do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o Es-
tatuto Social da Companhia. Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme 
de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr. Lawrence Santini Eche-
nique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão 
em jornais que sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das 
Sociedades por Ações, quando necessárias. Encerramento: Formalida-
des legais. Extrato da ata. São Paulo, 18/04/2023. Mesa: Luis Guilherme 
de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. 
Acionistas: Totalidade. JUCERJA/NIRE no 3330034860 - 3 em 27/04/2023. 
Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral. 

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
EM INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR

CNPJ/MF nº: 03.758.318/0001-24 - NIRE: nº: 33.3.002.6.520-1
Companhia Aberta

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação. Ficam convidados 
os Srs. Acionistas da Investimentos e Participações em Infraestrutura 
S.A. - INVEPAR a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no 
dia 15 de junho de 2023, às 11h, por meio da plataforma digital Teams, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Eleição de membros 
do Conselho Fiscal; (ii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
A participação dos acionistas poderá ser pessoal ou por representante 
legal/procurador devidamente constituído, ou via boletim de voto a 
distância, conforme abaixo: Por Representante Legal/Procurador: Os 
Representantes Legais/Procuradores deverão apresentar os respectivos 
instrumentos de mandato e/ou representação, bem como documento que 
comprove a sua identidade (cédula de identidade e CPF). Boletim de Voto: 
Caso o acionista opte por exercer seu direito de voto à distância, nos termos 
da RCVM 81, poderá enviar o boletim de voto por meio de seu respectivo 
agente de custódia, do escriturador da Companhia (Itaú Corretora de 
Valores S.A.) ou diretamente à Companhia, aos cuidados da Gerência 
de Governança Corporativa. Os documentos pertinentes às matérias a 
serem deliberadas encontram-se à disposição dos acionistas na sede da 
Companhia, no site da CVM (www.cvm.gov.br) e no site de Relações com 
Investidores da Companhia (https://ri.invepar.com.br/).

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.
Aldo Luiz Mendes

Presidente do Conselho de Administração

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NORSUL
CNPJ/MF Nº 33.127.002/0001-03 - NIRE 2130000173-5

AVISO AOS ACIONISTAS. Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas 
na sede da Companhia, na Avenida Presidente Wilson 231, 3º andar, Rio 
de Janeiro, RJ, os documentos previstos no artigo 133 da Lei das S.A. 
Presidente do Conselho de Administração - Luciano Puccini Medeiros.

Estado do Rio de Janeiro - Poder Judiciário - Tribunal de Justiça - Regional da 
Leopoldina - Cartório da 2ª Vara Cível - Rua Filomena Nunes, 1071 5º ANDCEP: 
21021-380 - Olaria - Rio de Janeiro - RJ e-mail: leo02vciv@tjrj.jus.br. Edital De 
Citação - Com o prazo de 20(vinte) dias. O MM Juiz de Direito, Dr. Daniela Reetz de 
Paiva - Juiz em Exercício do Cartório da 2ª Vara Cível da Regional da Leopoldina, 
RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Rua Fi-
lomena Nunes, 1071 5º AND CEP: 21021-380 - Olaria - Rio de Janeiro - RJ. E-mail: 
leo02vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Execução de Título Ex-
trajudicial - CPC - Pagamento; Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / Locação de 
Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações, de nº 0032376-93.2012.8.19.0202, 
movida por Malls Brasil Plural Fundo De Investimento Imobiliário em face de MA-
GU’S 224 JÓIAS LTDA, objetivando citação, com prazo de 20(vinte ) dias. Assim, 
pelo presente edital CITA o réu MAGU’S 224 JÓIAS LTDA, que se encontra em 
lugar incerto e desconhecido, para no prazo de 15(quinze) dias oferecer contesta-
ção ao pedido inicial, querendo, ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados (Art. 344, CPC), caso não ofereça contestação, e de 
que, permanecendo revel, será nomeado curador especial (Art. 257, IV, CPC). Dado 
e passado nesta cidade de Rio de Janeiro, três de maio de dois mil e vinte e três. 
Eu, KFS, TAJ, Matr. 01/27861, digitei. E eu, Nanci Santana Evangelista - Chefe de 
Serventia - Matr. 01/27736, o subscrevo.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das De-
bêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para distribuição pública da LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectiva-
mente) a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral de 
Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 
2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente dispo-
nibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura 
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulga-
dos pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação 
e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representa-
ção do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores 
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 
Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.  1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o 
link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com 
assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do De-
benturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condi-
ções legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por 
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 
(“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quais-
quer problemas operacionais ou de conexão que os Debenturistas possam 
enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário 
que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia por 
meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assem-
bleia, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link 
da Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas 
e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que pos-
sam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar even-
tuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização 
no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de Triagem, o 
Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturistas habilitados, 
para que acessem diretamente a Assembleia Geral. . 1.4. Os convites indivi-
duais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas 
um convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos con-
vites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente 
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturis-
tas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o regis-
tro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presi-
dente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reco-
nhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato 
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este 
Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão 
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplifi-
cpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital 
que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIRO-
GRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DIS-
TRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição 
pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 16h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams ou outra platafor-
ma que será previamente disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digi-
tal”), nos termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos 
Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, 
aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) 
legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) 
financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos 
dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extraju-
dicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requeri-
da em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Esta-
do do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudi-
cial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 
e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, con-
forme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 
e por indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando 
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Finan-
ceiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos 
interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 
Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção 
da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas carac-
terísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Es-
critura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de As-
sembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debên-
tures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 
em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para 
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de 
acordo com as informações que serão disponibilizadas em material comple-
mentar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem 
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio 
das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os 
direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que se 
façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de 
Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, 
Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam 
praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aperfei-
çoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A As-
sembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dispo-
nibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams ou outra 
plataforma que será previamente disponibilizado o link de acesso que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assembleia. Em 
conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso 
à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debentu-
ristas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, li-
ght@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTA-
ÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, especialmente 
as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente 
Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais 
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar 
a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para 
fins de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com antecedên-
cia de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da Assembleia 
Geral de Debenturistas para que possam ser previamente habilitados 
(“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro 
link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamente a Assem-
bleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-
-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por debenturis-
ta). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de 
acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presen-
tes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de 
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que par-
ticiparem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste 
edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por 
meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, 
§2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos rela-
cionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 10 de maio de 2023.

SHOPPING CENTER MOOCA 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.

CNPJ/MF nº 07.785.392/0001-90 - NIRE 33.3.0028449-4
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Maio de 2023
Data, Hora e Local: Em 03 de maio de 2023, às 10h00min horas, na sede 
social da Companhia, situada na Av. Afrânio de Melo Franco, 290, salas 102, 
103 e 104, Leblon, CEP 22.430-060, município do Rio de Janeiro/RJ. 
Quorum: Acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes no “Livro de Presença de 
Acionistas”. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, 
conforme disposto no art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 e 
alterações posteriores (“Lei das Sociedades por Ações”). Mesa: Presidente: 
Sra. Daniella de Souza Guanabara Santos; Secretário: Sra. Paula Guimarães 
Fonseca. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a redução do capital social da 
Companhia; e (ii) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 
Documentos Lidos na Assembleia: (a) Estatuto Social consolidado 
identificado pela mesa diretora como documento I e arquivado na sede da 
Companhia. Deliberações: (i) foi aprovada a lavratura da presente ata na 
forma sumária e considerada sanada a falta de publicação dos avisos a que 
se refere o art. 130, § 3º da Lei n° 6.404, de 15.12.1976 e alterações 
posteriores (“da Lei das Sociedades por Ações”); (ii) foi aprovada a redução 
do capital social em R$ 23.037.235,00 (vinte e três milhões, trinta e sete mil e 
duzentos e trinta e cinco reais), conforme previsto no artigo 174, § 2º, da Lei 
n° 6.404, de 15.12.1976 e alterações posteriores (“da Lei das Sociedades por 
Ações”), por motivo de excesso de capital, passando de R$ 198.544.171,54 
(cento e noventa e oito milhões, setecentos e oitenta e quatro mil, novecentos 
e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos) para R$ 175.506.936,54 
(cento e setenta e cinco milhões, quinhentos e seis mil, novecentos e 
trinta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), divididos em 4.323.759 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. (iii) desta forma, ficou 
aprovada a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da companhia que 
passará a constar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de 
R$ 175.506.936,54 (cento e setenta e cinco milhões, quinhentos e seis mil, 
novecentos e trinta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), divididos em 
4.323.759 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Acionistas - 
Ações; EDRJ113 Participações Ltda. - 4.323.758; BR Malls Participações 
S.A. - 1; Total - 4.323.759. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente deu por encerrado os trabalhos. Certidão: A presente é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Daniella de Souza Guanabara Santos 
- Diretora; Paula Guimarães Fonseca - Diretora. Acionistas: EDRJ113 
Participações Ltda. - Daniella de Souza Guanabara Santos - Diretora; Paula 
Guimarães Fonseca - Diretora. BR Malls Participações S.A. - Daniella de 
Souza Guanabara Santos - Diretora; Paula Guimarães Fonseca - Diretora. 

VIACÃO PENDOTIBA S.A.
CNPJ/MF nº 30.110.597/0001-98- NIRE nº 3330013928-1

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 
2023. DATA: 28 de abril de 2023, às 13:30 horas. LOCAL: Sede da so-
ciedade à Avenida Ewerton Xavier, nº 7698 - Várzea das Moças - Niterói/
RJ. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do Capital Social, 
conforme Livro de Presença de Acionistas; MESA DIRETORA: Presiden-
te: ARMANDO FÉLIX FILIPE; Secretário: ANTÔNIO PÁDUA ARANTES. 
CONVOCAÇÃO DOS ACIONISTAS: Dispensada, de acordo com o disposto 
no Art. 124, §4º da Lei 6.404/76. DOCUMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO: 
As demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31/12/2022 foram publicadas no dia 28 de abril de 2023 no Diário Comercial 
pág. B20, com divulgação simultânea da integra dos documentos na pági-
na do mesmo jornal na internet, conforme disposto no artigo 289, inciso I, 
da Lei nº 6.404, de 15/12/76. DELIBERAÇÕES: Após discussão e votação, 
abstendo-se de votar os legalmente impedidos, foram tomadas as seguintes 
deliberações, por unanimidade: a) Aprovadas as contas da administração, 
as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2022 e o Relatório da Diretoria; b) Não foram distribuídos divi-
dendos. O lucro do exercício foi destinado para a conta de reserva de lucro; 
c) Não se elegeu Conselho Fiscal, face não ser permanente e não haver pe-
dido para o mesmo; d) Foram reeleitos, para o período de 2023/2024, como 
DIRETOR-PRESIDENTE - JACOB BARATA FILHO, brasileiro, casado, em-
presário, inscrito no CPF/MF sob o nº 341.137.627-91, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 02.654.554 1, expedida em 12/07/2010 pelo DETRAN/DIC/
RJ, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, com endereço comercial na Av. Brasil, nº 8.255, 5º andar - Ramos, 
Rio de Janeiro - RJ, CEP. 21.030-000; como DIRETOR VICE-PRESIDENTE 
- ARMANDO FÉLIX FILIPE, português, casado, comerciante, portador da 
careteira de identidade nº RNE W-391.199-M e do CPF/MF nº 039.771.377-
00, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ, com endereço comercial na 
Av. Gal. José Muller, nº 705, Heliópolis, Belford Roxo - RJ, CEP 26.140-040; 
como DIRETOR ADMINISTRATIVO - FRANCISCO CARLOS FÉLIX TEIXEI-
RA, brasileiro, separado consensualmente, comerciante, portador da carteira 
de identidade nº 05.568.494-8 do IFP/RJ e do CPF/MF nº ‘ 858.779.487-68, 
residente e domiciliando no Rio de Janeiro/RJ, com endereço comercial na 
Av. Gal. José Muller, nº 705, Heliópolis, Belford Roxo - RJ, CEP 26.140-040, 
todos com mandato vigente até a publicação da próxima Assembleia Geral 
Ordinária (AGO) a realizar-se em 2024, ficando vagos os cargos de Diretor 
Financeiro, Diretor Operacional e de Diretor; e) Quanto aos honorários, fo-
ram estes fixados para o Diretor Vice-Presidente ARMANDO FÉLIX FILIPE 
no valor global anual de até R$600.000,00 (seiscentos mil reais), ficando os 
demais sem remuneração, face já receberem honorários através de outras 
empresas do grupo. Estando presentes os Diretores reeleitos, tomam posse 
e declaram a inexistência de quaisquer impedimentos legais para o exercício 
de seus mandatos, servindo a presente ata como termo de posse, inclusive. 
ESCLARECIMENTO: Como JACOB BARATA (JB1) e JACOB BARATA 
(JB2), são homônimos, seus nomes aparecem nesta ata sempre seguidos 
das siglas JB1 para um e JB2 para o outro. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura 
da presente Ata, que, após lida, foi aprovada por unanimidade. Assinaturas: 
JACOB BARATA (JB1), neste ato representado por sua procuradora Rosa-
ne Ferreira Barata e David Ferreira Barata; JACOB BARATA FILHO; RO-
SANE FERREIRA BARATA, DAVID FERREIRA BARATA, S&C21 PARTI-
CIPAÇÕES S/A, neste ato representada por seus diretores JACOB BARATA 
(JB2) e Daniel Ferreira Barata; JACOB BARATA (JB2); DANIEL FERREIRA 
BARATA; ESPÓLIO DE MANUEL PEREIRA TEIXEIRA; ARMANDO FÉLIX 
FILIPE; PATRÍCIA DE ALMEIDA FÉLIX; ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA 
FÉLIX; JOÃO CARLOS FÉLIX TEIXEIRA; FRANCISCO CARLOS FÉLIX 
TEIXEIRA; LUCIA MARIA FÉLIX TEIXEIRA; e dos Diretores reeleitos. A pre-
sente é cópia fiel da lavratura original efetuada no Livro de Atas de Assem-
bléias Gerais. Niterói/RJ, 28 de abril de 2023. ANTÔNIO PÁDUA ARANTES  
- Secretário. Jucerja em 12/05/2023 sob o nº 00005470274. Jorge Paulo 
Magdaleno Filho - Secretário Geral.

DOKKA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF nº 14.218.096/0001-73 - NIRE 33.3.0029940-8
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Maio de 2023
Data, Hora e Local: Em 03 de maio de 2023, às 10h00min, na sede social da 
Companhia, situada na Av. Afrânio de Melo Franco, 290, salas 102, 103 e 104, 
Leblon, CEP 22.430-060, município do Rio de Janeiro/RJ. Quorum: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas constantes no “Livro de Presença de Acionistas”. Convocação: 
Dispensadas as formalidades de convocação, conforme disposto no art. 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 e alterações posteriores (“Lei das 
Sociedades por Ações”). Mesa: Presidente: Sra. Daniella de Souza Guanabara 
Santos; Secretário: Sr. Paula Guimarães Fonseca. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre (i) a redução do capital social da Companhia; e (ii) a alteração do Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia. Documentos Lidos na Assembleia: 
(a) Estatuto Social consolidado identificado pela mesa diretora como documento 
I e arquivado na sede da Companhia. Deliberações: (i) foi aprovada a lavratura 
da presente ata na forma sumária e considerada sanada a falta de publicação 
dos avisos a que se refere o art. 130, § 3º da Lei n° 6.404, de 15.12.1976 e 
alterações posteriores (“da Lei das Sociedades por Ações”); (ii) foi aprovada a 
redução do capital social em R$ 9.873.501,00 (nove milhões, oitocentos e 
setenta e três mil e quinhentos e um reais), conforme previsto no artigo 174, 
§ 2º, da Lei n° 6.404, de 15.12.1976 e alterações posteriores (“da Lei das 
Sociedades por Ações”), por motivo de excesso de capital, passando de 
R$ 196.784.938,45 (cento e noventa e seis milhões, setecentos e oitenta e 
quatro mil, novecentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos) para 
R$ 186.911.437,45 (cento e oitenta e seis milhões, novecentos e onze mil, 
quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos), divididos 
em 116.442.328 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. (iii) desta 
forma, ficou aprovada a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da companhia 
que passará a constar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é 
de R$ 186.911.437,45 (cento e oitenta e seis milhões, novecentos e onze mil, 
quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos), divididos em 
116.442.328 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Acionistas - 
Ações: EDRJ113 Participações Ltda. - 116.442.327; BR Malls Serviços 
Compartilhados Ltda. - 1; Total  - 116.442.328”. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos. Certidão: A 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Daniella de Souza 
Guanabara Santos - Diretora; Paula Guimarães Fonseca - Diretora. Acionistas: 
EDRJ113 Participações Ltda. - Daniella de Souza Guanabara Santos - 
Diretora; Paula Guimarães Fonseca - Diretora; BR Malls Serviços 
Compartilhados Ltda. - Daniella de Souza Guanabara Santos - Diretora; 
Paula Guimarães Fonseca - Diretora. 

PROFFITO HOLDING PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 08.741.778/0001-63 - NIRE 33.3.0028565-2

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada em 03 de Maio de 2023

Data, Hora e Local: Em 03 de maio de 2023, às 10h00min, na sede social 
da Companhia, situada na Av. Afrânio de Melo Franco, 290, salas 102, 103 
e 104, Leblon, CEP 22.430-060, município do Rio de Janeiro/RJ. Quorum: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes no “Livro de Presença de Acionistas”. 
Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, conforme 
disposto no art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 e alterações 
posteriores (“Lei das Sociedades por Ações”). Mesa: Presidente: Sra. 
Daniella de Souza Guanabara Santos; Secretário: Sr. Paula Guimarães 
Fonseca. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a redução do capital social da 
Companhia; e (ii) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 
Documentos Lidos na Assembleia: (a) Estatuto Social consolidado 
identificado pela mesa diretora como documento I e arquivado na sede da 
Companhia. Deliberações: (i) foi aprovada a lavratura da presente ata na 
forma sumária e considerada sanada a falta de publicação dos avisos a 
que se refere o art. 130, § 3º da Lei n° 6.404, de 15.12.1976 e alterações 
posteriores (“da Lei das Sociedades por Ações”); (ii) foi aprovada a redução 
do capital social em R$ 16.816.014,00 (dezesseis milhões, oitocentos e 
dezesseis mil e quatorze reais), conforme previsto no artigo 174, § 2º, da 
Lei n° 6.404, de 15.12.1976 e alterações posteriores (“da Lei das 
Sociedades por Ações”), por motivo de excesso de capital, passando de 
R$ 841.508.079,00 (oitocentos e quarenta um milhões, quinhentos e oito 
mil e setenta e nove reais) para R$ 824.692.065,00 (oitocentos e vinte e 
quatro milhões, seiscentos e noventa e dois mil e sessenta e cinco 
reais), divididos em 634.378.512 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal; (iii) desta forma, ficou aprovada a alteração do Artigo 5º do 
Estatuto Social da companhia que passará a constar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 824.692.065,00 (oitocentos e 
vinte e quatro milhões, seiscentos e noventa e dois mil e sessenta e cinco 
reais), divididos em 634.378.512 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. Acionistas - Ações: BR Malls Participações S.A. - 634.378.511; 
BR Malls Serviços Compartilhados Ltda. - 1; Total - 634.378.512. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por 
encerrado os trabalhos. Certidão - A presente é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio. Mesa: Daniella de Souza Guanabara Santos - Diretora; 
Paula Guimarães Fonseca - Diretora. Acionistas: BR Malls Participações 
S.A. - Daniella de Souza Guanabara Santos - Diretora; Paula Guimarães 
Fonseca - Diretora. BR Malls Serviços Compartilhados Ltda. Daniella 
de Souza Guanabara Santos - Diretora; Paula Guimarães Fonseca - 
Diretora.

NATTCA2006 PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 08.496.047/0001-08 - NIRE 33.3.0028017-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada em 03 de Maio de 2023

Data, Hora e Local: Em 03 de maio de 2023, às 10h00min horas, na sede 
social da Companhia, situada na Av. Afrânio de Melo Franco, 290, salas 102, 
103 e 104, Leblon, CEP 22.430-060, município do Rio de Janeiro/RJ. Quorum: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes no “Livro de Presença de Acionistas”. 
Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, conforme 
disposto no art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 e alterações 
posteriores (“Lei das Sociedades por Ações”). Mesa: Presidente: Sra. Daniella 
de Souza Guanabara Santos; Secretário: Sr. Paula Guimarães Fonseca. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a redução do capital social da Companhia; 
e (ii) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. Documentos 
Lidos na Assembleia: (a) Estatuto Social consolidado identificado pela mesa 
diretora como documento I e arquivado na sede da Companhia. Deliberações: 
(i) foi aprovada a lavratura da presente ata na forma sumária e considerada 
sanada a falta de publicação dos avisos a que se refere o art. 130, § 3º da Lei 
nº 6.404, de 15.12.1976 e alterações posteriores (“da Lei das Sociedades por 
Ações”); (ii) foi aprovada a redução do capital social em R$ 85.742.523,00 
(oitenta e cinco milhões, setecentos e quarenta e dois mil e quinhentos e vinte 
e três reais), conforme previsto no artigo 174, § 2º, da Lei nº 6.404, de 
15.12.1976 e alterações posteriores (“da Lei das Sociedades por Ações”), por 
motivo de excesso de capital, passando de R$ 808.984.675,34 (oitocentos e 
oito milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e setenta e cinco 
reais e trinta e quatro centavos) para R$ 723.242.152,34 (setecentos e vinte 
e três milhões, duzentos e quarenta e dois mil, cento e cinquenta e dois 
reais e trinta e quatro centavos), divididos em 93.081.358 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. (iii) desta forma, ficou aprovada a alteração 
do Artigo 5º do Estatuto Social da companhia que passará a constar com a 
seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 723.242.152,34 
(setecentos e vinte e três milhões, duzentos e quarenta e dois mil, cento e 
cinquenta e dois reais e trinta e quatro centavos), divididos em 93.081.358 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Acionistas - Ações: BR 
Malls Participações S.A.:  93.081.357; BR Malls Serviços Compartilhados 
Ltda. - 1; Total -  93.081.358. Encerramento: Nada mais havendo a tratar,  
o Sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos. Certidão: A presente é cópia 
fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Daniella de Souza Guanabara 
Santos  - Diretora; Paula Guimarães Fonseca - Diretora. Acionistas:  
BR Malls Participações S.A. -  Daniella de Souza Guanabara Santos - 
Diretora; Paula Guimarães Fonseca - Diretora; BR Malls Serviços 
Compartilhados Ltda. Daniella de Souza - Diretora; Guanabara Santos Paula 
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são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada,
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica
Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agen-
te Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº
6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@ pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico (contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será reali-
zada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de
acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio ele-
trônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente,
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, observado o
disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguin-
tes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de do-
cumento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Admi-
nistração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quan-
do pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social con-
solidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b)
documentos societários que comprovem a representação legal do de-
benturista; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regu-
lamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de vo-
to do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com fo-
to do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas in-
dicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por pro-
curador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá
encaminhar procuração com poderes específicos para sua represen-
tação na AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar
da AGD ainda que não realizem o depósito prévio referido acima,
bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails
informados acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fi-
duciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturis-
tas. Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2477756

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em segunda convocação, no próximo dia 23/05/2023, às
14h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no

artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2477759

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADI-
CIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da
Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PA-
VARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LT D A . , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Minis-
tério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente
Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em segunda convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023,
às 16h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente
disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da
“Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária,
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light
Serviços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente
Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debên-
tures”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do
Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora
nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ra-
tificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação
do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debentu-
ristas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial
e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar
Requerida em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da
Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número
0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos corre-
latos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em con-
formidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material com-
plementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por in-
dicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor
Financeiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para
proteção dos interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os
Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a praticar atos
de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou recupe-
ração do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas,
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pra-
tiquem atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente
de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática
de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas caracte-
rísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âm-
bito de Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada
pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar
a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de
deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Cir-
culação ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para
50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou
das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em primeira ou em
segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta es-
crow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em ma-
terial complementar até a data da Assembleia Geral, em valor sufi-
ciente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de
eventuais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas
no âmbito da Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos
Debenturistas, bem como para diligências que se façam necessárias

para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e
“Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor
Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam pra-
ticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aper-
feiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais.
1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por
meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibili-
zado o link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompa-
nhar, participar e votar na Assembleia. Em conformidade com a Re-
solução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso à Assembleia
será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que
enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber,
light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESEN-
TAÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da
realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pes-
soa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia
de atos societários e documentos que comprovem a representação do
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procura-
ção com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário
não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de
conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por even-
tuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou
impossibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema
eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assembleia, o
Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link da
Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas ho-
ras e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para
que possam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará
outro link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamen-
te a Assembleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos
convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou pro-
curadores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os
Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com
as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à
Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas
que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios
referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assina-
turas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas
por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de
Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução
CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à
Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com ini-
ciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui ex-
pressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Es-
critura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

Id: 2477568

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares
das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pú-
blica da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”,
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda
convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão
(“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 11h00,
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibi-
lizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”).
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
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benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo
Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe
de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures
em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento)
mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Cir-
culação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação.
iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte
e o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o link de
acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81,
de 29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pe-
lo Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará
por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias
ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua par-
ticipação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins
de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com an-
tecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da
Assembleia Geral de Debenturistas para que possam ser previa-
mente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais pro-
blemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua uti-
lização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de
Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturis-
tas habilitados, para que acessem diretamente a Assembleia Geral.,
1.4. Os convites individuais para admissão e participação na Assem-
bleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail
que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por de-
benturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os
Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da
Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que participa-
rem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alterna-
tivamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital,
pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas
por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que
garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o ado-
tado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, obser-
vado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário
(www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas uti-
lizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente definidos
têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. São
Paulo, 10 de maio de 2023.

Id: 2477566

FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES “EUNICE WEAVER”
CNPJ (MF) Nº 33.503.491/0001-42

CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Extraordinária - Convocação: De conformidade com
o Art. 17, letra “a” dos Estatutos em vigor, convoco os membros da
Diretoria, dos Conselhos Deliberativo, Fiscal e Técnico e Comissão
Consultiva para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no
dia 25 de maio de 2023, às 15 horas em primeira convocação e às
15:30 horas em segunda e última convocação, na sede da Federação
à Av. Calógeras nº 15 - 11º andar - Rio de Janeiro/RJ, com a se-
guinte ordem do dia: a) Apreciar pedido de afastamento voluntário da
Presidente Sra. Marietta Cavalcanti de Albuquerque Coutinho; b) Elei-
ção e posse de novo Presidente, considerando que o afastamento da
atual Presidente não será provisório; c) Apreciar pedido voluntário de
afastamento de outros integrantes da Diretoria, Tesouraria e Conse-
lhos Técnicos e Fiscal e a eleição e posse de novos membros para
esses cargos, tudo para completar o mandato do quadriênio
2021/2025 que termina em 27/09/2025; e d) Assuntos Gerais de or-
dem e interesse da Federação. Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.
MARIETTA C. DE A. COUTINHO - PRESIDENTE DA FSEW.

Id: 2478011

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FIRJAN

CNPJ Nº 42.422.212/0001-07
DECLARAÇÃO

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237/15, que alterou o art.
3º da lei nº 6.979/15, declaro que a FIRJAN emitiu os atestados de
não similaridade relacionados no extrato abaixo:

AUTENTICADOR CNPJ REQUERENTE NCM
FI_0212/23 00.157.774/0005-54 4001.10.00
FI_0213/23 10.175.924/0001-82 4 0 0 8 . 11 . 0 0
FI_0214/23 10.175.924/0001-82 4 0 0 8 . 11 . 0 0
FI_0215/23 10.175.924/0001-82 4 0 0 8 . 11 . 0 0
FI_0216/23 10.709.542/0001-91 8427.20.90
FI_0217/23 32.296.378/0040-87 1302.39.10
FI_0218/23 32.296.378/0040-87 1301.90.90
FI_0219/23 32.296.378/0040-87 1302.39.10
FI_0220/23 32.287.575/0003-95 8479.89.99
FI_0221/23 32.287.575/0003-95 8609.00.00
FI_0222/23 12.064.824/0001-04 8 4 7 7 . 1 0 . 11
FI_0223/23 02.496.442/0005-20 8477.30.90
FI_0224/23 02.496.442/0005-20 8480.71.00
FI_0225/23 42.979.237/0006-10 8463.30.00

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2023
João Paulo Alcantara Gomes - Diretor

Id: 2477822

TT IMPORT LTDA
CNPJ: 39.927.818/0001-90

LAUDO TÉCNICO
TT IMPORT LTDA portadora do CNPJ: 39.927.818/0001-90, declara
através do laudo técnico 006/2023 emitido pela empresa MOUREN -
PERÍCIAS E CONSULTORIAS DE ENGENHARIA LTDA -ME, portado-
ra do CNPJ: 04.545.140/0001-04 que contemos:. Sistema de varredu-
ra lateral (SideScan), modelo StarFish 990F XD (20m). Classificado no
NCM: 9015.80.90

Id: 2477891

REQUERIMENTO DE LICENÇA
POLIMIX CONCRETO LTDA - CNPJ: 29.067.113/0260-71 torna públi-
co que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMAC,
através do processo nº 14/201.411/2008, Licença Ambiental Municipal
para a atividade de fabricação de concreto e argamassa na rua Car-
los Seidl, N° 1388, Carlos Seixas, Bairro Caju, Rio de Janeiro - RJ.

Id: 2477768

INOA SISTEMAS LTDA.
CNPJ/MF: 10.973.478/0001-51 / NIRE: 33.2.0841817-0

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE SÓCIOS
Ficam convocados os sócios de Inoa Sistemas Ltda. (“Sociedade”),
sociedade empresária limitada, com sede na cidade do Rio de Janei-
ro, estado do Rio de Janeiro, na Rua Humaitá, 275, 7º andar, Hu-
maitá, CEP: 22261-005, a se reunirem em Assembleia Geral de Só-
cios a ser realizada, em 1ª convocação, no dia 19/05/2023, às 12h, e,
em 2ª convocação, no dia 19/05/2023, às 13h, de forma digital, nos
termos do artigo 1.080-A do Código Civil, através da plataforma Mi-
crosoft Teams, cujo link de acesso será encaminhado oportunamente.
A Assembleia de Sócios deliberará sobre as seguintes matérias cons-
tantes da ordem do dia: (i) formalizar a cessão e transferência da to-
talidade das quotas do sócio Lucas Pinheiro Vivone ao sócio Leonar-
do Bentes Arnt, tendo em vista o decurso do prazo para o exercício
do direito de preferência dos demais sócios; (ii) a inclusão de ativi-
dades complementares no objeto social da Sociedade; (iii) a conse-
quente alteração das Cláusulas III e V do Contrato Social da Socie-
dade e sua consolidação. Leonardo Bentes Arnt - Sócio e Diretor
Presidente.

Id: 2477468

Relações de Concluintes
CETAP-EAD LT D A

CNPJ: 02.538.076/0002-81
E D I TA L

O DIRETOR DO C E TA P - E A D , CNPJ: 02.538.076/0002-81, Censo Es-
colar nº 33178844, torna pública a seguinte listagem de concluintes
do CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO, EIXO TECNOLÓGICO
GESTÃO E NEGÓCIOS, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂN-
CIA, ANO 2023: Ana Caroline Silva de Oliveira Ferreira; Ana Mari Ko-
dama Wadamori; Emanuelly Maria da Silva Ribeiro; Kelly Victória Go-
mes de Oliveira; Larissa Ferreira de Souza; Mariana de Souza Silva;
Samuel Averbug; Thaís Alves Silva. CURSO TÉCNICO EM CONTA-
BILIDADE, EIXO TECNOLÓGICO GESTÃO E NEGÓCIOS, NA MO-
DALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, ANO 2023: Bruna da Costa
Paula; Juan Carlos Corrêa do Patrocínio; Milene Evelyn da Silva San-
tos. CURSO TÉCNICO EM LOGÍSTICA, EIXO TECNOLÓGICO GES-
TÃO E NEGÓCIOS, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA,
ANO 2023: Carla Cristiane Moreira Cardozo; Danilo Fernandes da Sil-
va; Emerson de Souza Cruz; Giovanna Bokehi Cohen; Gladis Tavares
da Silva; Hugo Tavares dos Santos Borges; Rafael Ribeiro Ambrosio.
CURSO TÉCNICO EM SECRETARIADO, EIXO TECNOLÓGICO GES-
TÃO E NEGÓCIOS, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA,
ANO 2023: Adriana Barbosa dos Santos Nascimento; Fernanda Be-
zerra Ribeiro; Georgia Eny Calado da Cunha Guimarães; Karla Freire
Cursino; Sílvia Inês Gomes de Cresci; Tania Regina de Castro; Vivian
Hofmeister Padilha. CURSO TÉCNICO EM SECRETARIA ESCOLAR,
EIXO TECNOLÓGICO DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SO-
CIAL, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, ANO 2023:
Amanda Marins de Morais; Ana Carolina Borges Izaias; André Feli-
zardo de Azevedo Lopes; Andréa dos Santos Arêas Cardoso; Eliete
Teixeira Soares; Elna Valeria Gomes da Silva; Gláucia Dantas Valente
Peclat; Jemima Rogerio Barbosa; Julia da Conceição Teixeira Rodri-
gues; Lia Maria Mattos de Azeredo; Katia Gomes da Silva; Márcia Al-
ves da Silva Anastacio; Marcia Luiz Pereira; Maria Aparecida Lima de
Souza Bruyn; Martha Larissa da Silva Sodré; Monique Rodrigo de Oli-
veira; Nara de Vasconcelos de Souza; Renata Mazza Ferreira; Thais
de Souza Suzart; Viviane Jabour Moreira Rodrigues. Diretor: André
Miranda Tavares, designado no Ofício/CDIN/1363/09, Secretária: Elia-
ne Braz Pereira, designada no Ofício/CDIN/1363/09. Servidores auto-
rizantes: Joana D'Arc Reis Santos, ID. 42107989 e Lucienne de Cas-
tilho Miranda Fonseca Carvalho, ID.4326398-4.

Id: 2474775

CENTRO DE ESTUDOS CIENTÍFICOS
CNPJ 06.982.495/0001-88

E D I TA L . O Centro de Estudos Científicos da 8ª Câmara informa os
alunos aprovados nos Cursos de Capacitação em Mediação, Conci-
liação e Arbitragem, realizados no período de maio de 2022 a abril de
2023. Lista de aprovados: Curso de Capacitação em Arbitragem: Cris-
tiane da Silva. Outros Árbitros: Valdir Carvalho da Silva, Edison Sa-
raiva Leal, Claudia Martins da Costa Guimarães, Washington Tsuruda
e Rafael Ribeiro. Outros Mediadores: Eliane Elizabete Echelmeier Rei-
chel, Curso de Mediação Privada: Delson Pinto Francisco. Curso de
Conciliação Privada: Eliane Elizabete Echelmeier Reichel e Delson
Pinto Francisco. Roberto C. P. Soares - Presidente

Id: 2477893

Condomínios
CONDOMÍNIO JARDIM UBÁ III

CNPJ: 27.790.765/0001-29
OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

CONDOMÍNIO JARDIM UBÁ III torna público que recebeu do Instituto
Estadual do Ambiente - INEA, a OUTORGA DE DIREITO DE USO
DE RECURSOS HÍDRICOS OUT nº IN052882, com validade até 05
de julho de 2027, que a autoriza para extração de água bruta, em
dois poços tubulares, com a finalidade de uso para limpeza de de-
pendências, rega de jardim, recreação e esportes e sistema de com-
bate a incêndio, na Região Hidrográfica V - Baía de Guanabara, na
quantidade e sob as condições constantes deste documento, sujeito à
cobrança, na forma prevista na Lei Estadual nº 4.247/03, em conso-
nância com o § 1º do art. 27 da Lei Estadual nº 3.239/99., na ES-
TRADA FRANCISCO DA CRUZ NUNES, 3.300 - ITAIPÚ, município
NITERÓI.

Número CNARH: 33.0.0058240/53, Código da Interferência:
1008724, Extração: Poço 1, Vazão máxima instantânea: 2,20 m³/h,
Vazão média: 2,20 m³/h ,Volume diário: 35,20 m³, Tempo: 16 h/d, Pe-

C O N J U N TO SESQUICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA
Administração Geral

CNPJ nº 29.187.903/0001-05
Rua Araújo Leitão, 607 - Engenho Novo

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O
Administrador Geral em exercício, em conjunto com o Conselho Ad-
ministrativo do CSI, convoca os Senhores Condôminos na forma do §
1º Art. 9 da Convenção, a se reunirem no Salão Nobre do CDC, às
08:00 horas, em 1ª Convocação com quórum de 2/3 de sua totali-
dade, e em 2ª chamada, às 09:00 horas, com qualquer número, no
dia 18 de Junho de 2023, em conformidade com o § 2º do Art. 9 da
Convenção, para serem deliberados os seguintes tópicos: a) Leitura e
aprovação da Ata da AGO anterior; b) Utilização de TAG e Digitais
para acesso ao Condomínio; c) Aplicação e ratificação de multas; d)
Utilização da quadra, parquinho e piscina; e) Deliberação sobre co-
brança de juros no parcelamento dos acordos; f) Prestação de contas
do período de julho/2022 a junho/2023; g) Orçamento/Previsão Orça-
mentária para o período de julho/2023 a junho/2024; h) Eleição do
Administrador Geral e Conselho Fiscal para o período de julho/2023 a
junho/2024. A procuração para fazer-se representar em qualquer ato
deve trazer firma reconhecida. O procurador só poderá representar
um condômino e ser, obrigatoriamente, residente no Conjunto, em
conformidade com o parágrafo único do Art.12 da Convenção. As ins-
crições de Chapa postulantes devem ser feitas até às 19:00 horas do
dia 07 de junho de 2023. Rio de Janeiro, RJ, 26 de abril de 2023.

Id: 2478056

Leilões Extrajudiciais
LEILÕES EXTRAJUDICIAIS

EDGAR DE CARVALHO JUNIOR
Leiloeiro Público Oficial - Matrícula 032 - Jucerja

Aviso de Leilão. A empresa Opção Ativa Ltda., concessionária con-
tratada pela Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, torna pública a
realização do leilão presencial e online OPAT-04.2023 de veículos
classificados como conservados, sucatas aproveitáveis ou sucatas in-
servíveis no dia 31/05/2023, às 10:00h, no auditório situado na Es-
trada do camboatá, S/N - Lt.09 e 10 - Qd.9 - Jardim Primavera - Du-
que de Caxias/RJ - CEP: 25213-160. A cópia do edital, descrição de-
talhada dos lotes e termo de condições do leilão poderá ser consul-
tada através do site: www.okleiloes.com.br para mais informações, li-
gue: (21) 96700-3090. Id: 2478051

PEDRO JOSÉ DE ALMEIDA NETO LEILOEIRO PÚBLICO
CPF: 791.696.437-68

AVISO DE SUSPENSÃO DE LEILÃO
PEDRO JOSÉ DE ALMEIDA NETO - Leiloeiro Público comunica a
SUSPENSÃO da licitação na modalidade Leilão Online e Presencial
nº 001/2023. Objeto: Veículos, Caminhões, Utilitários e Sucatas inser-
víveis da Prefeitura do Município de Quatis. MOTIVO: Atualização nas
informações do Objeto. Informações: (21) 2560-4824 / 96453-1821 e
no site: w w w. p e d r o a l m e i d a l e i l o e i r o . r i o . b r. Pedro José de Almeida Neto
- Leiloeiro Público, Matr. 140 JUCERJA.

Id: 2477879

Órgãos de Representação Profissional
CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES

DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CNPJ 03.937.188/0001-97

RELAÇÃO DE REGISTROS. O Conselho Regional dos Despachantes
Documentalistas do Estado do Rio de Janeiro, nos termos da Lei Fe-
deral 10602/2002 torna pública a sexagésima segunda relação, numé-
rica e nominal dos registros concedidos aos Despachantes Documen-
talistas do Estado do Rio de Janeiro: 4889 Hudson Leonardo da S.
Araujo, 4890 Carlos S. da Silva, 4891 Carlos Alberto Leonardo Koski,
4892 Sergio Antonio Andrade, 4893 Isac G. Silva, 4894 Leonardo de
C. C. Pardelhas, 4895 Wagner A. Celestino, 4896 Marcio D. Navarro,
4897 Guilherme Atanasio da Silva, 4898 Ruan Wanderson da S. Cos-
ta, 4899 Joao Carlos Ramos, 4900 Carlos Henrique Carvalho, 4901
Bruno de M. Santos, 4902 Heloisa A. S. Busquet, 4903 Fabiano P.
Cravo, 4904 Wendel M. Cavalcante, 4905 Francilane Augusta da Sil-
va, 4906 Tarcisio de M. Almeida, 4907 Miqueias F. de Oliveira, 4908
Josenilton G. Cordeiro, 4909 Carlos Alberto da Silva Junior, 4910 Lu-
cas B. Castilho, 4911 Maicon F. Nogueira, 4912 Marcio Paulo L. Mat-
tosinhos, 4913 Luiz Fernando Balster, 4914 Alcimar M. Rangel, 4915
Jefferson Willians P. da Silva, 4916 Jairo Guariento, 4917 Sidnei de
Mattos Filho, 4918 Braziliano M. dos Santos, 4919 Jairo Luiz D. da
Silva, 4920 Vitor S. de Almeida, 4921 Ana Carolina dos S. Dias, 4922
Paola S. Damasceno, 4923 Juliane Cristina P. de Carvalho, 4924 Wil-
son Paiva Filho, 4925 Arthur T. Gorges, 4926 Gleison G. da Silva,
4927 Reginaldo R. da Silva, 4928 Jose Albir de M. Tavares, 4929 Lu-
cas Cicero dos Santos, 4930 Flavio Borges, 4931 Antonio Carlos F.
da Silva, 4932 Diogo F. de Mattos, 4933 Marcelo V Fonseca, 4934
Thayna F. Oliveira, 4935 Ariana T. R. Nogueira, 4936 Alexsandro Ge-
remias, 4937 Marcio Bregeira, 4938 Karine A. R. Bezerra, 4939 Fer-
nanda M. dos Santos, 4940 Marcos de A. Seixas, 4941 Gabriel P. de
Almeida, 4942 Mariana T. D. Ferreira, 4943 Marcio L. de S. Oliveira,
4944 Ana Paula S. Rodrigues, 4945 Adriana S. de N. de Jesus, 4946
Gabriel A. Barbosa, 4947 Paulo Vitor T. de Souza, 4948 Vanessa A.
Santos, 4949 Neomar M. de O. Martins, 4950 Andre Luis de Almeida.
Republicado por cancelamento: 797 Rosany C. Rodrigues.

Id: 2478052

ríodo: 30 d/mês, Coordenadas geográficas: Lat. 22°56'32,20'' S e
Long. 43°02'42,80'' O, Datum: Sirgas 2000;Código da Interferência:
1008725, Extração: Poço 2, Vazão máxima instantânea: 1,60 m³/h,
Vazão média: 1,60 m³/h, Volume diário: 25,60 m³, Tempo: 16 h/d, Pe-
ríodo: 30 d/mês, Coordenadas geográficas: Lat. 22°56'25,90'' S e
Long. 43°02'47,50'' O, Datum: Sirgas 2000, Lançamento: Solo e Re-
de pública pluvial - 54,86 m³/dia. Processo nº E-07/002.13483/2015.

Id: 2474186
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benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo
Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe
de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures
em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento)
mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Cir-
culação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação.
iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte
e o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o link de
acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81,
de 29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pe-
lo Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará
por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias
ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua par-
ticipação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins
de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com an-
tecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da
Assembleia Geral de Debenturistas para que possam ser previa-
mente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais pro-
blemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua uti-
lização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de
Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturis-
tas habilitados, para que acessem diretamente a Assembleia Geral.,
1.4. Os convites individuais para admissão e participação na Assem-
bleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail
que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por de-
benturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os
Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da
Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que participa-
rem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alterna-
tivamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital,
pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas
por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que
garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o ado-
tado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, obser-
vado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário
(www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas uti-
lizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente definidos
têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. São
Paulo, 10 de maio de 2023.

Id: 2477566

FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES “EUNICE WEAVER”
CNPJ (MF) Nº 33.503.491/0001-42

CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Extraordinária - Convocação: De conformidade com
o Art. 17, letra “a” dos Estatutos em vigor, convoco os membros da
Diretoria, dos Conselhos Deliberativo, Fiscal e Técnico e Comissão
Consultiva para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no
dia 25 de maio de 2023, às 15 horas em primeira convocação e às
15:30 horas em segunda e última convocação, na sede da Federação
à Av. Calógeras nº 15 - 11º andar - Rio de Janeiro/RJ, com a se-
guinte ordem do dia: a) Apreciar pedido de afastamento voluntário da
Presidente Sra. Marietta Cavalcanti de Albuquerque Coutinho; b) Elei-
ção e posse de novo Presidente, considerando que o afastamento da
atual Presidente não será provisório; c) Apreciar pedido voluntário de
afastamento de outros integrantes da Diretoria, Tesouraria e Conse-
lhos Técnicos e Fiscal e a eleição e posse de novos membros para
esses cargos, tudo para completar o mandato do quadriênio
2021/2025 que termina em 27/09/2025; e d) Assuntos Gerais de or-
dem e interesse da Federação. Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.
MARIETTA C. DE A. COUTINHO - PRESIDENTE DA FSEW.

Id: 2478011

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FIRJAN

CNPJ Nº 42.422.212/0001-07
DECLARAÇÃO

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237/15, que alterou o art.
3º da lei nº 6.979/15, declaro que a FIRJAN emitiu os atestados de
não similaridade relacionados no extrato abaixo:

AUTENTICADOR CNPJ REQUERENTE NCM
FI_0212/23 00.157.774/0005-54 4001.10.00
FI_0213/23 10.175.924/0001-82 4 0 0 8 . 11 . 0 0
FI_0214/23 10.175.924/0001-82 4 0 0 8 . 11 . 0 0
FI_0215/23 10.175.924/0001-82 4 0 0 8 . 11 . 0 0
FI_0216/23 10.709.542/0001-91 8427.20.90
FI_0217/23 32.296.378/0040-87 1302.39.10
FI_0218/23 32.296.378/0040-87 1301.90.90
FI_0219/23 32.296.378/0040-87 1302.39.10
FI_0220/23 32.287.575/0003-95 8479.89.99
FI_0221/23 32.287.575/0003-95 8609.00.00
FI_0222/23 12.064.824/0001-04 8 4 7 7 . 1 0 . 11
FI_0223/23 02.496.442/0005-20 8477.30.90
FI_0224/23 02.496.442/0005-20 8480.71.00
FI_0225/23 42.979.237/0006-10 8463.30.00

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2023
João Paulo Alcantara Gomes - Diretor

Id: 2477822

TT IMPORT LTDA
CNPJ: 39.927.818/0001-90

LAUDO TÉCNICO
TT IMPORT LTDA portadora do CNPJ: 39.927.818/0001-90, declara
através do laudo técnico 006/2023 emitido pela empresa MOUREN -
PERÍCIAS E CONSULTORIAS DE ENGENHARIA LTDA -ME, portado-
ra do CNPJ: 04.545.140/0001-04 que contemos:. Sistema de varredu-
ra lateral (SideScan), modelo StarFish 990F XD (20m). Classificado no
NCM: 9015.80.90

Id: 2477891

REQUERIMENTO DE LICENÇA
POLIMIX CONCRETO LTDA - CNPJ: 29.067.113/0260-71 torna públi-
co que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMAC,
através do processo nº 14/201.411/2008, Licença Ambiental Municipal
para a atividade de fabricação de concreto e argamassa na rua Car-
los Seidl, N° 1388, Carlos Seixas, Bairro Caju, Rio de Janeiro - RJ.

Id: 2477768

INOA SISTEMAS LTDA.
CNPJ/MF: 10.973.478/0001-51 / NIRE: 33.2.0841817-0

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE SÓCIOS
Ficam convocados os sócios de Inoa Sistemas Ltda. (“Sociedade”),
sociedade empresária limitada, com sede na cidade do Rio de Janei-
ro, estado do Rio de Janeiro, na Rua Humaitá, 275, 7º andar, Hu-
maitá, CEP: 22261-005, a se reunirem em Assembleia Geral de Só-
cios a ser realizada, em 1ª convocação, no dia 19/05/2023, às 12h, e,
em 2ª convocação, no dia 19/05/2023, às 13h, de forma digital, nos
termos do artigo 1.080-A do Código Civil, através da plataforma Mi-
crosoft Teams, cujo link de acesso será encaminhado oportunamente.
A Assembleia de Sócios deliberará sobre as seguintes matérias cons-
tantes da ordem do dia: (i) formalizar a cessão e transferência da to-
talidade das quotas do sócio Lucas Pinheiro Vivone ao sócio Leonar-
do Bentes Arnt, tendo em vista o decurso do prazo para o exercício
do direito de preferência dos demais sócios; (ii) a inclusão de ativi-
dades complementares no objeto social da Sociedade; (iii) a conse-
quente alteração das Cláusulas III e V do Contrato Social da Socie-
dade e sua consolidação. Leonardo Bentes Arnt - Sócio e Diretor
Presidente.

Id: 2477468

Relações de Concluintes
CETAP-EAD LT D A

CNPJ: 02.538.076/0002-81
E D I TA L

O DIRETOR DO C E TA P - E A D , CNPJ: 02.538.076/0002-81, Censo Es-
colar nº 33178844, torna pública a seguinte listagem de concluintes
do CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO, EIXO TECNOLÓGICO
GESTÃO E NEGÓCIOS, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂN-
CIA, ANO 2023: Ana Caroline Silva de Oliveira Ferreira; Ana Mari Ko-
dama Wadamori; Emanuelly Maria da Silva Ribeiro; Kelly Victória Go-
mes de Oliveira; Larissa Ferreira de Souza; Mariana de Souza Silva;
Samuel Averbug; Thaís Alves Silva. CURSO TÉCNICO EM CONTA-
BILIDADE, EIXO TECNOLÓGICO GESTÃO E NEGÓCIOS, NA MO-
DALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, ANO 2023: Bruna da Costa
Paula; Juan Carlos Corrêa do Patrocínio; Milene Evelyn da Silva San-
tos. CURSO TÉCNICO EM LOGÍSTICA, EIXO TECNOLÓGICO GES-
TÃO E NEGÓCIOS, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA,
ANO 2023: Carla Cristiane Moreira Cardozo; Danilo Fernandes da Sil-
va; Emerson de Souza Cruz; Giovanna Bokehi Cohen; Gladis Tavares
da Silva; Hugo Tavares dos Santos Borges; Rafael Ribeiro Ambrosio.
CURSO TÉCNICO EM SECRETARIADO, EIXO TECNOLÓGICO GES-
TÃO E NEGÓCIOS, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA,
ANO 2023: Adriana Barbosa dos Santos Nascimento; Fernanda Be-
zerra Ribeiro; Georgia Eny Calado da Cunha Guimarães; Karla Freire
Cursino; Sílvia Inês Gomes de Cresci; Tania Regina de Castro; Vivian
Hofmeister Padilha. CURSO TÉCNICO EM SECRETARIA ESCOLAR,
EIXO TECNOLÓGICO DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SO-
CIAL, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, ANO 2023:
Amanda Marins de Morais; Ana Carolina Borges Izaias; André Feli-
zardo de Azevedo Lopes; Andréa dos Santos Arêas Cardoso; Eliete
Teixeira Soares; Elna Valeria Gomes da Silva; Gláucia Dantas Valente
Peclat; Jemima Rogerio Barbosa; Julia da Conceição Teixeira Rodri-
gues; Lia Maria Mattos de Azeredo; Katia Gomes da Silva; Márcia Al-
ves da Silva Anastacio; Marcia Luiz Pereira; Maria Aparecida Lima de
Souza Bruyn; Martha Larissa da Silva Sodré; Monique Rodrigo de Oli-
veira; Nara de Vasconcelos de Souza; Renata Mazza Ferreira; Thais
de Souza Suzart; Viviane Jabour Moreira Rodrigues. Diretor: André
Miranda Tavares, designado no Ofício/CDIN/1363/09, Secretária: Elia-
ne Braz Pereira, designada no Ofício/CDIN/1363/09. Servidores auto-
rizantes: Joana D'Arc Reis Santos, ID. 42107989 e Lucienne de Cas-
tilho Miranda Fonseca Carvalho, ID.4326398-4.

Id: 2474775

CENTRO DE ESTUDOS CIENTÍFICOS
CNPJ 06.982.495/0001-88

E D I TA L . O Centro de Estudos Científicos da 8ª Câmara informa os
alunos aprovados nos Cursos de Capacitação em Mediação, Conci-
liação e Arbitragem, realizados no período de maio de 2022 a abril de
2023. Lista de aprovados: Curso de Capacitação em Arbitragem: Cris-
tiane da Silva. Outros Árbitros: Valdir Carvalho da Silva, Edison Sa-
raiva Leal, Claudia Martins da Costa Guimarães, Washington Tsuruda
e Rafael Ribeiro. Outros Mediadores: Eliane Elizabete Echelmeier Rei-
chel, Curso de Mediação Privada: Delson Pinto Francisco. Curso de
Conciliação Privada: Eliane Elizabete Echelmeier Reichel e Delson
Pinto Francisco. Roberto C. P. Soares - Presidente

Id: 2477893

Condomínios
CONDOMÍNIO JARDIM UBÁ III

CNPJ: 27.790.765/0001-29
OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

CONDOMÍNIO JARDIM UBÁ III torna público que recebeu do Instituto
Estadual do Ambiente - INEA, a OUTORGA DE DIREITO DE USO
DE RECURSOS HÍDRICOS OUT nº IN052882, com validade até 05
de julho de 2027, que a autoriza para extração de água bruta, em
dois poços tubulares, com a finalidade de uso para limpeza de de-
pendências, rega de jardim, recreação e esportes e sistema de com-
bate a incêndio, na Região Hidrográfica V - Baía de Guanabara, na
quantidade e sob as condições constantes deste documento, sujeito à
cobrança, na forma prevista na Lei Estadual nº 4.247/03, em conso-
nância com o § 1º do art. 27 da Lei Estadual nº 3.239/99., na ES-
TRADA FRANCISCO DA CRUZ NUNES, 3.300 - ITAIPÚ, município
NITERÓI.

Número CNARH: 33.0.0058240/53, Código da Interferência:
1008724, Extração: Poço 1, Vazão máxima instantânea: 2,20 m³/h,
Vazão média: 2,20 m³/h ,Volume diário: 35,20 m³, Tempo: 16 h/d, Pe-

C O N J U N TO SESQUICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA
Administração Geral

CNPJ nº 29.187.903/0001-05
Rua Araújo Leitão, 607 - Engenho Novo

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O
Administrador Geral em exercício, em conjunto com o Conselho Ad-
ministrativo do CSI, convoca os Senhores Condôminos na forma do §
1º Art. 9 da Convenção, a se reunirem no Salão Nobre do CDC, às
08:00 horas, em 1ª Convocação com quórum de 2/3 de sua totali-
dade, e em 2ª chamada, às 09:00 horas, com qualquer número, no
dia 18 de Junho de 2023, em conformidade com o § 2º do Art. 9 da
Convenção, para serem deliberados os seguintes tópicos: a) Leitura e
aprovação da Ata da AGO anterior; b) Utilização de TAG e Digitais
para acesso ao Condomínio; c) Aplicação e ratificação de multas; d)
Utilização da quadra, parquinho e piscina; e) Deliberação sobre co-
brança de juros no parcelamento dos acordos; f) Prestação de contas
do período de julho/2022 a junho/2023; g) Orçamento/Previsão Orça-
mentária para o período de julho/2023 a junho/2024; h) Eleição do
Administrador Geral e Conselho Fiscal para o período de julho/2023 a
junho/2024. A procuração para fazer-se representar em qualquer ato
deve trazer firma reconhecida. O procurador só poderá representar
um condômino e ser, obrigatoriamente, residente no Conjunto, em
conformidade com o parágrafo único do Art.12 da Convenção. As ins-
crições de Chapa postulantes devem ser feitas até às 19:00 horas do
dia 07 de junho de 2023. Rio de Janeiro, RJ, 26 de abril de 2023.

Id: 2478056

Leilões Extrajudiciais
LEILÕES EXTRAJUDICIAIS

EDGAR DE CARVALHO JUNIOR
Leiloeiro Público Oficial - Matrícula 032 - Jucerja

Aviso de Leilão. A empresa Opção Ativa Ltda., concessionária con-
tratada pela Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, torna pública a
realização do leilão presencial e online OPAT-04.2023 de veículos
classificados como conservados, sucatas aproveitáveis ou sucatas in-
servíveis no dia 31/05/2023, às 10:00h, no auditório situado na Es-
trada do camboatá, S/N - Lt.09 e 10 - Qd.9 - Jardim Primavera - Du-
que de Caxias/RJ - CEP: 25213-160. A cópia do edital, descrição de-
talhada dos lotes e termo de condições do leilão poderá ser consul-
tada através do site: www.okleiloes.com.br para mais informações, li-
gue: (21) 96700-3090. Id: 2478051

PEDRO JOSÉ DE ALMEIDA NETO LEILOEIRO PÚBLICO
CPF: 791.696.437-68

AVISO DE SUSPENSÃO DE LEILÃO
PEDRO JOSÉ DE ALMEIDA NETO - Leiloeiro Público comunica a
SUSPENSÃO da licitação na modalidade Leilão Online e Presencial
nº 001/2023. Objeto: Veículos, Caminhões, Utilitários e Sucatas inser-
víveis da Prefeitura do Município de Quatis. MOTIVO: Atualização nas
informações do Objeto. Informações: (21) 2560-4824 / 96453-1821 e
no site: w w w. p e d r o a l m e i d a l e i l o e i r o . r i o . b r. Pedro José de Almeida Neto
- Leiloeiro Público, Matr. 140 JUCERJA.

Id: 2477879

Órgãos de Representação Profissional
CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES

DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CNPJ 03.937.188/0001-97

RELAÇÃO DE REGISTROS. O Conselho Regional dos Despachantes
Documentalistas do Estado do Rio de Janeiro, nos termos da Lei Fe-
deral 10602/2002 torna pública a sexagésima segunda relação, numé-
rica e nominal dos registros concedidos aos Despachantes Documen-
talistas do Estado do Rio de Janeiro: 4889 Hudson Leonardo da S.
Araujo, 4890 Carlos S. da Silva, 4891 Carlos Alberto Leonardo Koski,
4892 Sergio Antonio Andrade, 4893 Isac G. Silva, 4894 Leonardo de
C. C. Pardelhas, 4895 Wagner A. Celestino, 4896 Marcio D. Navarro,
4897 Guilherme Atanasio da Silva, 4898 Ruan Wanderson da S. Cos-
ta, 4899 Joao Carlos Ramos, 4900 Carlos Henrique Carvalho, 4901
Bruno de M. Santos, 4902 Heloisa A. S. Busquet, 4903 Fabiano P.
Cravo, 4904 Wendel M. Cavalcante, 4905 Francilane Augusta da Sil-
va, 4906 Tarcisio de M. Almeida, 4907 Miqueias F. de Oliveira, 4908
Josenilton G. Cordeiro, 4909 Carlos Alberto da Silva Junior, 4910 Lu-
cas B. Castilho, 4911 Maicon F. Nogueira, 4912 Marcio Paulo L. Mat-
tosinhos, 4913 Luiz Fernando Balster, 4914 Alcimar M. Rangel, 4915
Jefferson Willians P. da Silva, 4916 Jairo Guariento, 4917 Sidnei de
Mattos Filho, 4918 Braziliano M. dos Santos, 4919 Jairo Luiz D. da
Silva, 4920 Vitor S. de Almeida, 4921 Ana Carolina dos S. Dias, 4922
Paola S. Damasceno, 4923 Juliane Cristina P. de Carvalho, 4924 Wil-
son Paiva Filho, 4925 Arthur T. Gorges, 4926 Gleison G. da Silva,
4927 Reginaldo R. da Silva, 4928 Jose Albir de M. Tavares, 4929 Lu-
cas Cicero dos Santos, 4930 Flavio Borges, 4931 Antonio Carlos F.
da Silva, 4932 Diogo F. de Mattos, 4933 Marcelo V Fonseca, 4934
Thayna F. Oliveira, 4935 Ariana T. R. Nogueira, 4936 Alexsandro Ge-
remias, 4937 Marcio Bregeira, 4938 Karine A. R. Bezerra, 4939 Fer-
nanda M. dos Santos, 4940 Marcos de A. Seixas, 4941 Gabriel P. de
Almeida, 4942 Mariana T. D. Ferreira, 4943 Marcio L. de S. Oliveira,
4944 Ana Paula S. Rodrigues, 4945 Adriana S. de N. de Jesus, 4946
Gabriel A. Barbosa, 4947 Paulo Vitor T. de Souza, 4948 Vanessa A.
Santos, 4949 Neomar M. de O. Martins, 4950 Andre Luis de Almeida.
Republicado por cancelamento: 797 Rosany C. Rodrigues.

Id: 2478052

ríodo: 30 d/mês, Coordenadas geográficas: Lat. 22°56'32,20'' S e
Long. 43°02'42,80'' O, Datum: Sirgas 2000;Código da Interferência:
1008725, Extração: Poço 2, Vazão máxima instantânea: 1,60 m³/h,
Vazão média: 1,60 m³/h, Volume diário: 25,60 m³, Tempo: 16 h/d, Pe-
ríodo: 30 d/mês, Coordenadas geográficas: Lat. 22°56'25,90'' S e
Long. 43°02'47,50'' O, Datum: Sirgas 2000, Lançamento: Solo e Re-
de pública pluvial - 54,86 m³/dia. Processo nº E-07/002.13483/2015.

Id: 2474186
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIRO-
GRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DIS-
TRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição 
pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 16h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams ou outra platafor-
ma que será previamente disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digi-
tal”), nos termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos 
Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, 
aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) 
legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) 
financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos 
dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extraju-
dicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requeri-
da em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Esta-
do do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudi-
cial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 
e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, con-
forme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 
e por indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando 
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Finan-
ceiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos 
interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 
Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção 
da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas carac-
terísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Es-
critura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de As-
sembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debên-
tures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 
em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para 
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de 
acordo com as informações que serão disponibilizadas em material comple-
mentar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem 
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio 
das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os 
direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que se 
façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de 
Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, 
Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam 
praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aperfei-
çoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A As-
sembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dispo-
nibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams ou outra 
plataforma que será previamente disponibilizado o link de acesso que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assembleia. Em 
conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso 
à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debentu-
ristas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, li-
ght@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTA-
ÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, especialmente 
as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente 
Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais 
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar 
a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para 
fins de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com antecedên-
cia de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da Assembleia 
Geral de Debenturistas para que possam ser previamente habilitados 
(“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro 
link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamente a Assem-
bleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-
-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por debenturis-
ta). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de 
acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presen-
tes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de 
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que par-
ticiparem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste 
edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por 
meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, 
§2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos rela-
cionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 10 de maio de 2023.

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 02 de maio de 2023, às 14:00 
horas, por meio de videoconferência, nos termos do parágrafo quarto do arti-
go 9º do Estatuto Social da Concessionária do VLT Carioca S.A. (“Concessio-
nária” ou “Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO: Convocação realizada nos ter-
mos do artigo 9º, parágrafo segundo, do Estatuto Social da Companhia. 3. 
PRESENÇA: Reunião devidamente instalada, nos termos do artigo 9º, pará-
grafos terceiro e quarto do Estatuto Social, por videoconferência, mediante o 
uso do aplicativo Zoom, com a participação dos Srs. Ary Azevedo Franco 
Neto, Marcio Magalhães Hannas, Roberto Vollmer Labarthe, Tiago Augusto 
Alves Souza Dias, Pedro Paulo Archer Sutter, Roberto Penna Chaves Neto, 
Gustavo Marques do Canto Lopes e Marcus Vinícius Figur da Rosa. Registra-
da, ainda, a participação dos Srs. André Luis Pereira Costa, Ricardo Luis M. 
Neves, Silvia da Silveira Bressan, Igor de Castro Camillo, Tiago Esteves Terra 
de Sá, Juliana Cristina Rodrigues Criscuolo, Evelyn Oliveira, Rosana Carva-
lho, Fernanda F. Reginato Borges e Paulo Fischer. 4. MESA: Presidente: Ary 
Azevedo Franco Neto. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a obtenção de fi nanciamento por meio 
(a) da realização da 1ª (primeira) emissão de 72.000 (setenta e duas mil) no-
tas comerciais escriturais da Companhia, para distribuição pública, sob o rito 
de registro automático, da Companhia, perfazendo o montante total de R$ 
72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais) na Data de Emissão (confor-
me defi nido abaixo) (“Nota(s) Comerciais Escritural(ais)” e “Emissão”), nos 
termos da Lei nº 14.195, de 26/08/2021, conforme alterada, da Lei nº 6.385, 
de 07/12/1976, conforme alterada, da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13/07/2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 160”) e demais disposições legais aplicáveis (“Oferta”); bem como (b) 
da contratação de empréstimo adicional pela Companhia (inclusive por meio 
da emissão de títulos de dívida, conforme o caso) no montante de R$ 
48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), nos termos e condições 
submetidos aos conselheiros; (ii) a autorização à Diretoria da Companhia e/
ou seus procuradores, para adotar todos e quaisquer atos necessários à im-
plementação da Oferta e da Emissão inclusive com relação à contratação dos 
prestadores de serviço necessários à implementação da Oferta, bem como 
celebrar todo e qualquer documento necessário à efetivação da Emissão e da 
Oferta, incluindo, sem limitação, a celebração do Termo de Emissão, seus 
eventuais aditamentos, e demais documentos aplicáveis à Oferta, objetivan-
do a Emissão e a Oferta; (iii) a autorização para celebração, pela Companhia, 
do Contrato de Distribuição (conforme defi nido abaixo); (iv) a celebração do 
2º Aditivo ao Contrato de Fornecimento e Implantação dos Sistemas Opera-
cionais do VLT Carioca necessários à implantação, funcionamento e opera-
ção da Expansão do VLT Carioca até o Terminal Intermodal Gentileza - TIG 
(“Contrato de Fornecimento da Expansão”), na modalidade de preço global, 
fi rmado entre a Companhia e a Alstom Brasil Energia e Transporte Ltda. (“Als-
tom”); e (v) a celebração do 2º Aditivo ao Contrato de Empreitada a Preço 
Global CCRGBS-VLT-00011252-2022 (4600062516) das obras de superes-
trutura ferroviária de via permanente necessárias à Extensão do VLT Carioca 
da rodoviária até o Terminal Intermodal Gentileza – TIG a ser construído no 
gasômetro (“Contrato de Empreitada Global”), fi rmado em entre a Companhia 
e a Alberoni e Arruda Serviços de Engenharia Ltda. (“Alberoni e Arruda”). 6. 
DELIBERAÇÕES: Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os 
Conselheiros deliberaram: 6.1. Aprovar, nos termos do artigo 10, alínea “o”, 
do Estatuto Social da Companhia, observada a orientação de voto estabele-
cida em Reunião Prévia de Acionistas realizada 27 de abril de 2023, às 14h00, 
na forma da cláusula 4.1.4, alínea “xxii” do Acordo de Acionistas, por unanimi-
dade dos votos: a) a realização da Emissão e da Oferta, com as característi-
cas abaixo descritas: i. Número da Emissão: As Notas Comerciais Escritu-
rais representarão a 1ª (primeira) emissão de Notas Comerciais Escriturais da 
Companhia. ii. Depósito para Distribuição Primária, Negociação Secun-
dária e Custódia Eletrônica: As Notas Comerciais Escriturais serão deposi-
tadas eletronicamente, em mercado de balcão organizado, conforme o caso, 
para (a) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Dis-
tribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição das Notas Comerciais 
Escriturais liquidada fi nanceiramente por meio da B3 e (b) negociação no 
mercado secundário por meio do CETIP21 – Módulo de Títulos e Valores 
Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
liquidadas fi nanceiramente e as Notas Comerciais Escriturais custodiadas 
eletronicamente na B3. iii. Valor Nominal Unitário e Valor Total da Emis-
são: O valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de 
R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme defi nido abaixo) (“Va-
lor Nominal Unitário”), e o valor da Emissão será de R$ 72.000.000,00 (seten-
ta e dois milhões de reais), na Data de Emissão. iv. Quantidade de Notas 
Comerciais Escriturais e Número de Séries: Serão emitidas 72.000 (seten-
ta e duas mil) Notas Comerciais Escriturais, em série única. v. Data de Emis-
são, Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto no Termo de Emis-
são, a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será a data descrita 
no Termo de Emissão (“Data de Emissão”) e o prazo de vencimento das No-
tas Comerciais Escriturais será de 12 (doze) meses contados da Data de 
Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de Resgate Ante-
cipado Facultativo (conforme defi nido no Termo de Emissão), e/ou de venci-
mento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, nos termos do Termo de 
Emissão. vi. Conversibilidade e Permutabilidade: As Notas Comerciais 
Escriturais serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia e nem permutáveis em ações de outra empresa. vii. Forma e 
Comprovação da Titularidade das Notas Comerciais Escriturais: As No-
tas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem emissão 
de certifi cados ou cautelas, sendo que, para todos os fi ns de direito, a titulari-
dade das Notas Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato das 
Notas Comerciais Escriturais emitido pelo Escriturador (conforme defi nido 
abaixo), e, adicionalmente, será expedido pela B3 extrato em nome do Titular 
de Nota Comercial Escritural, que servirá de comprovante de titularidade de 
tais Notas Comerciais Escriturais, conforme as Notas Comerciais Escriturais 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3. viii. Escriturador e Banco 
Liquidante da Emissão: A instituição prestadora de serviços de escrituração 
das Notas Comerciais Escriturais é o Banco Bradesco S.A., instituição fi nan-
ceira inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12, com sede no Núcleo 
Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, CEP: 06.029-900, Osasco/SP (“Banco Liqui-
dante” e “Escriturador”, cujas defi nições incluem quaisquer outras instituições 
que venham a suceder o Banco Liquidante e/ou o Escriturador na prestação 
dos serviços de banco liquidante no âmbito da Emissão e/ou escrituração das 
Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso). ix. Agente Fiduciário: A 
Companhia irá constituir e nomear a Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários, instituição fi nanceira inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.343.682/0001-38, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-
38, como agente fi duciário da Emissão, representando a comunhão dos titu-
lares de Notas Comerciais Escriturais (“Agente Fiduciário” e “Titular(es) de 
Nota(s) Comercial(ais) Escritural(ais)”). x. Destinação dos Recursos: Os 
recursos obtidos por meio da Emissão das Notas Comerciais Escriturais se-
rão destinados para reforço de caixa para atendimento dos compromissos da 
Companhia. xi. Colocação e Procedimento de Distribuição: A Oferta, que 
será objeto de registro pela CVM por meio do rito automático de distribuição, 
será realizada nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia 
fi rme de colocação para a totalidade das Notas Comerciais Escriturais, com a 
intermediação de determinada instituição fi nanceira integrante do sistema de 
valores mobiliários na qualidade de instituição intermediária da Oferta (“Coor-
denador Líder”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Dis-
tribuição Pública sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da 1ª (Pri-
meira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da Conces-
sionária do VLT Carioca S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e o Coorde-
nador Líder (“Contrato de Distribuição”). xii. Preço de Subscrição e Forma 
de Integralização: A integralização das Notas Comerciais Escriturais no 
mercado primário será realizada de acordo com as normas de liquidação e os 
procedimentos aplicáveis da B3, à vista, em moeda corrente nacional, no ato 
de subscrição preferencialmente em uma mesma data. Na data em que ocor-
rer a primeira subscrição e integralização das Notas Comerciais Escriturais 

(“Data de Subscrição e Integralização”), a integralização das Notas Comer-
ciais Escriturais será realizada pelo seu Valor Nominal Unitário. Todas as 
subscrições e integralizações serão realizadas dentro do período de distribui-
ção na forma do artigo 59 da Resolução CVM 160. As Notas Comerciais Es-
criturais que forem integralizadas após a primeira Data de Subscrição e Inte-
gralização serão integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido dos 
Juros Remuneratórios (conforme defi nido abaixo). xiii. Atualização Monetá-
ria e Juros Remuneratórios: O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais 
Escriturais não será atualizado monetariamente. Sobre o Valor Nominal Uni-
tário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, 
conforme o caso, incidirão juros equivalentes a 100% (cem por cento) da va-
riação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nancei-
ros de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Inter-
net (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa equivalente a 
1,85% (um inteiro e oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a primeira 
Data de Subscrição e Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Re-
muneratórios (conforme defi nido no Termo de Emissão) imediatamente ante-
rior até a data do seu efetivo pagamento (“Juros Remuneratórios”). xiv. Paga-
mento dos Juros Remuneratórios: Sem prejuízo dos pagamentos em de-
corrência de Resgate Antecipado Facultativo, de Amortização Extraordinária 
Facultativa de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas 
Comerciais Escriturais e/ou da ocorrência das hipóteses de não haver acordo 
sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fi ns de cálculo dos Juros Remu-
neratórios entre a Companhia e os Titulares de Notas Comerciais Escriturais, 
nos termos previstos no Termo de Emissão, o pagamento dos Juros Remune-
ratórios será realizado na Data de Vencimento (“Data de Pagamento dos Ju-
ros Remuneratórios”). xv. Amortização do Principal. Sem prejuízo dos pa-
gamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, de Resgate Antecipado Facul-
tativo ou de Amortização Extraordinária Facultativa, nos termos previstos nes-
te Termo de Emissão e na legislação aplicável, o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais será amortizado na Data de Venci-
mento. xvi. Repactuação Programada: Não haverá repactuação programa-
da. xvii. Classifi cação de Risco. Não será contratada agência para prestar 
serviços de classifi cação de risco (rating) das Notas Comerciais Escriturais. 
xviii. Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá realizar o res-
gate antecipado da totalidade das Notas Comerciais Escriturais (“Resgate 
Antecipado Facultativo”), observados os termos previstos no Termo de Emis-
são. xix. Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá 
realizar a amortização extraordinária facultativa do Valor Nominal Unitário ou 
do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, confor-
me o caso (“Amortização Extraordinária Facultativa”), observados os termos 
previstos no Termo de Emissão. xx. Encargos Moratórios: Ocorrendo im-
pontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia aos 
Titulares de Notas Comerciais Escriturais nos termos do Termo de Emissão, 
adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata 
temporis desde a primeira Data de Subscrição e Integralização ou desde a 
Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, con-
forme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valo-
res devidos e em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notifi cação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa moratória, não compensató-
ria, de 2% (dois por cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago 
(“Encargos Moratórios”). xxi. Garantia Fidejussória. Para assegurar o fi el e 
integral cumprimento de todas as obrigações pecuniárias, principais e aces-
sórias, assumidas pela Companhia perante os Titulares de Notas Comerciais 
Escriturais nos termos do Termo de Emissão, a CCR S.A., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 02.846.056/0001-97 (“Fiadora” ou “CCR”), outorgará fi ança pres-
tada no limite estabelecido abaixo em favor dos Titulares de Notas Comer-
ciais Escriturais, representados pelo Agente Fiduciário, conforme os termos e 
condições dispostos no Termo de Emissão. A Fiança é limitada ao maior entre 
(i) o percentual equivalente à participação societária que a Fiadora detém ou 
vier a deter na Companhia; ou (ii) o percentual de 93,83% (noventa e três 
vírgula oitenta e três) por cento do valor total devido nos termos das Notas 
Comerciais Escriturais, em favor dos Titulares de Notas Comerciais Escritu-
rais. (“Fiança”). xxii. Vencimento Antecipado: O Agente Fiduciário poderá 
ou deverá, conforme o caso, considerar, observado o disposto no Termo de 
Emissão, antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto do Termo de 
Emissão e exigir o imediato pagamento pela Companhia do Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido dos 
Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis a partir da primeira Data 
de Subscrição e Integralização ou da data do último pagamento de Juros 
Remuneratórios até a data do efetivo pagamento, acrescido de Encargos Mo-
ratórios, se houver, na ocorrência das hipóteses de vencimento antecipado 
automático e não automático a serem previstas no Termo de Emissão (cada 
evento, um “Evento de Inadimplemento”). xxiii. As demais características da 
Emissão e da Oferta constarão do Termo de Emissão. b) a contratação de 
empréstimo adicional pela Companhia (inclusive por meio da emissão de títu-
los de dívida, conforme o caso) no montante de R$ 48.000.000,00 (quarenta 
e oito milhões de reais), nos termos e condições submetidos aos conselheiros 
e desde que venha a ser obtida a autorização do Banco Nacional do Desen-
volvimento Econômico e Social – BNDES (“BNDES”) para tanto. 6.2. Aprovar, 
por unanimidade de votos, a autorização para que a Diretoria da Emissora e/
ou seus procuradores adote(m) todos e quaisquer atos necessários à execu-
ção das deliberações ora aprovadas, incluindo, mas sem limitação, praticar 
os atos necessários à realização da Oferta e à celebração: (a) do Termo de 
Emissão e seus eventuais aditamentos, (b) da contratação do Agente Fidu-
ciário, do Escriturador, do Banco Liquidante, consultores jurídicos e demais 
instituições cuja contratação eventualmente se faça necessária para a reali-
zação da Oferta, fi xando-lhes os respectivos honorários, bem como assinatu-
ra de aditamentos a tais instrumentos ou documentos que deles derivem, e 
(c) a celebração pela Companhia do Contrato de Distribuição, de forma a 
viabilizar a distribuição das Notas Comerciais Escriturais pelo Coordenador 
Líder aos Investidores Profi ssionais, respeitados os termos e condições prin-
cipais das Notas Comerciais Escriturais. 6.3. Aprovar, nos termos do artigo 
10, alínea “x”, do Estatuto Social da Companhia, observada a orientação de 
voto estabelecida em Reunião Prévia de Acionistas realizada em 27 de abril 
de 2023 às 14:00 horas, na forma da cláusula 4.1.4, alínea “xxx” do Acordo de 
Acionistas, por unanimidade dos votos, a celebração do 2º Aditivo ao Contra-
to de Fornecimento da Expansão do VLT Carioca, na modalidade de preço 
global, a ser fi rmado entre a Companhia e a Alstom; e 6.4. Aprovar, nos ter-
mos do artigo 10, alínea “x”, do Estatuto Social da Companhia, observada a 
orientação de voto estabelecida em Reunião Prévia de Acionistas realizada 
em 27 de abril de 2023 às 14:00 horas, na forma da cláusula 4.1.4, alínea 
“xxx” do Acordo de Acionistas, aprovaram, por unanimidade dos votos, a ce-
lebração do 2º Aditivo ao Contrato de Empreitada Global do VLT Carioca, a 
ser fi rmado entre a Companhia e a Alberoni e Arruda. 7. MANIFESTAÇÕES 
E REGISTROS: As manifestações de voto por escrito encaminhadas à mesa 
pelos Conselheiros fi carão arquivadas na sede da Companhia. 8. ENCERRA-
MENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que 
após conferida e validada por todos, foi encaminhada aos membros do Con-
selho de Administração da Companhia presentes. Rio de Janeiro/RJ, 02 de 
maio de 2023. Mesa: Ary Azevedo Franco Neto Presidente, Fernanda Fonse-
ca Reginato Borges Secretária. Membros: [participação a distância] Ary Aze-
vedo Franco Neto, [participação a distância] Roberto Vollmer Labarthe, [parti-
cipação a distância] Roberto Penna Chaves Neto, [participação a distância] 
Tiago Augusto Alves Souza Dias, [participação a distância] Marcio Magalhães 
Hannas, [participação a distância] Pedro Paulo Archer Sutter, [participação a 
distância] Gustavo Marques do Canto Lopes, [participação a distância] Mar-
cus Vinícius Figur da Rosa. JUCERJA 00005462790 em 09/05/2023. Jorge 
Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A.
CNPJ/MF Nº 18.201.378/0001-19 NIRE Nº 33.3.0030772-9 

ATA DA 160ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 02 DE MAIO DE 2023 

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF Nº 60.444.437/0001-46 - NIRE Nº 33.3.0010644-8

Cia. Aberta - Subsidiária Integral da LIGHT S.A.
Certidão da ARECA da Light - Serviços de Eletricidade S.A. (“Cia.” ou 
“Light Sesa”) realizada em 05/04/2023, lavrada sob a forma de Sumário. 
1. Data, hora e local: 05/04/2023, às 17h, mediante videoconferência, 
nos termos do art. 10 do Estatuto Social da Cia.. 2. Presentes: Presente 
a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Cia., o Sr. 
Octavio C. P. Lopes, Eduardo G. L. Gotilla, Déborah M. R. Brasil, Alexandre N. 
Ferreira e Eduardo X. Rodrigues. Sem participar das votações, o Sr. Igor M. 
Mesquita, convidado para secretariar a reunião. 3. Convocação, instalação 
e lavratura da ata:  Dispensada a convocação nos termos do art. 10 do 
Estatuto Social da Cia.. A reunião foi devidamente instalada com a presença 
da totalidade dos membros do Conselho. 4. Assuntos para deliberações: 
4.1. Eleição para os cargos de Presidente e Vice-Presidente do Conselho 
de Administração da Cia. O Conselho de Administração, por unanimidade 
dos votos, aprovou a escolha do Sr. Octavio C. P. Lopes para exercer a 
função de Presidente e a Sra. Déborah M. R. Brasil para exercer a função 
de Vice-Presidente do Conselho de Administração da Cia., ambos com 
mandato até a AGO de 2025. 4.2. Alteração na composição da Diretoria 
da Cia. Em razão da renúncia apresentada às 11h40min de 04/04/2023 pelo 
Sr. Octavio C. P. Lopes ao cargo de Diretor-Presidente da Cia., o Conselho 
de Administração, por unanimidade dos votos, deliberou eleger para o cargo 
de Diretor-Presidente, o Sr. Thiago F. Guth, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da C.I.nº 0868696803, expedida pela SSP/BA, regularmente 
inscrito no CPF nº 694.710.021-68, com endereço comercial na Av. Marechal 
Floriano, nº 168, Centro, RJ/RJ, para cumprir o prazo restante do mandato, 
a encerrar-se em 31.08.2024. O Presidente do Conselho informou que a 
Diretoria da Cia. ficou assim constituída: Thiago F. Guth - Diretor-Presidente; 
Eduardo G. L. Gotilla - Diretor de Relações com Investidores; Carlos V. de 
Sá Roriz - Diretor sem designação específica. Certifico que esta é uma 
cópia fiel da ata da RCA de 05/04/2023 da Light Serviços de Eletricidade 
S.A., realizada mediante videoconferência. Igor M. Mesquita - Secretário da 
Reunião. Arquivado na Jucerja Nº 5428661 em 18/04/2023. Jorge Paulo M. 
Filho - Secretário Geral.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA
TGRJ-14 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ 

27.344.273/0001-00 torna público que requereu na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simplificação - SMDEIS, através 

do processo nº 26/510.229/2018, a renovação de sua Licença Municipal 

de Instalação LMI nº 1901/2018 no dia 04/08/2022 para a Construção de 

Grupamento Multifamiliar situado na Rua José Bonifácio, 140 - Todos os Santos.

CAMARA BRASILEIRA DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM – CBMA 
– EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 

Em conformidade com o disposto no Estatuto Social, o Presidente da Enti-
dade CBMA - CÂMARA BRASILEIRA DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.275.198/0001-28, com sede a Avenida Nove 
de Julho, nº 322, conjunto 46, Centro, município de Atibaia, Estado de São 
Paulo, CEP 12940-904, convoca todos os diretores e associados quites a 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 
26 de Maio de 2023, em primeira chamada as 09h00 e em segunda cha-
mada as 09h30, à Rua Oswaldo Barreto, no 284 - Alvinópolis - Atibaia, SP, 
CEP 12942-570, quando trataremos da seguinte Ordem do Dia: a) Eleição 
para preenchimento de vacância na Diretoria e Conselho Fiscal; b) Posse 
da Diretoria e Conselho Fiscal; c) Alteração da natureza jurídica da Entida-
de; d) Alteração da denominação social e nome fantasia; e) Alteração do 
endereço da sede social; e f) Alteração e aprovação do Estatuto Social 
com nova redação. Caso não seja obtido o quórum em primeira convoca-
ção, a Assembleia acontecerá em segunda chamada, as 10h30, com os 
associados presentes. Atibaia, 11 de maio de 2023. Itamar Aparecido de 
Souza, RG nº 12.203.623 SSP/SP e CPF nº 059.052.088-16 
 

LIGHT S/A
CNPJ nº 03.378.521/0001-75

CARTA RENÚNCIA
Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2023. A/C Sr. Wilson Martins Poit - 
Presidente dos Conselhos de Administração da Light S.A., da Light Serviços 
de Eletricidade S.A. (“Light S.E.S.A.”) e da Light Energia S.A. (“Light 
Energia”). Prezado Presidente, Considerando a minha indicação para cargo 
de Secretária Nacional de Clima do Ministério do Meio Ambiente, eu, Ana 
Amélia Campos Toni, apresento à V.Sa. minha renúncia aos cargos de 
membro e Vice- Presidente dos Conselhos de Administração da Light S.A., 
da Light S.E.S.A e da Light Energia com efeitos a partir da data de hoje, 
em caráter irrevogável. Com a minha renúncia como conselheira, formalizo, 
também, na data de hoje, a minha renúncia aos cargos que ocupo como nos 
seguintes Comitês de Assessoramento: Comitê de Pessoas e Governança 
(“CPG”) e Comitê ESG +. Registro o meu agradecimento em ter sido 
membro destes Colegiados. Atenciosamente, Ana Amélia Campos Toni. 
Recebido em 10.02.2023, Wilson Martins Poit. Arquivado na JUCERJA nº 
5365782 em 13/03/2023. Jorge Paulo M. Filho - Secretário Geral.

PARA A PUBLICAÇÃO DE ATAS, BALANÇOS, EDITAIS, FATOS RELEVANTES 
E UNDERWRITING NO DIÁRIO COMERCIAL,

FALE COM SUA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE OU NOS CONSULTE
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Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2022 da BTG PACTUAL HOLDING PARTICIPAÇÕES S.A. (Em milhares de reais)

continuação

continua
Controladores

Ativo 2022 2021
 Disponibilidades 5 6
 Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado 116.048 2.624
Passivo: Adiantamento para futuro aumento de capital 897.000 –

Controladores
Resultado do exercício 2022 2021
 Resultado líquido com instrumentos financeiros (2.566) (75)
15. Ativos e passivos contingentes e obrigações legais, fiscais e previ-
denciárias: A Administração da Sociedade avalia as contingências existentes 

em função de processos judiciais movidos contra as empresas e constitui pro-
visão, sempre que julgue necessário, para fazer face a perdas prováveis de-
correntes dos referidos processos. O julgamento da Administração da Compa-
nhia leva em consideração a opinião de seus advogados externos com relação 
à expectativa de êxito em cada processo. Em 31/12/2022 e 2021 a Sociedade 
não tem contabilizados ativos e passivos contingentes e não é parte em pro-
cessos envolvendo questões fiscais, cíveis e trabalhistas.
16. Resultado por ação: 2022 2021
Lucro líquido do exercício 201.754 1.553
Total de cotas por lote de mil ações ordinárias no exercício 506.800 7.300
Lucro líquido por ação - Básico (em reais) 0,40 0,21

Diretoria
 Mariana Botelho Ramalho Cardoso

Renato Hermann Cohn
Christian Flemming

Bruno Duque Horta Nogueira
Iuri Rapoport

Mateus Ivar Carneiro
Contador

 Alexandre Akiyama Zanvettor - CRC 092069/O-8
Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis

Aos Administradores e Acionistas: BTG Pactual Holding Participações S.A. - Opinião: 
Examinamos as demonstrações contábeis da BTG Pactual Holding Participações S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significativas e 
outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da BTG Pactual Holding Participações S.A. em 31 de dezembro 
de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela audito-
ria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acredi-
tamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis: A administração da Companhia é responsável pela elabora-
ção e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das de-
monstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacio-
nados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 

das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Com-
panhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar 
o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das de-
monstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demons-
trações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria con-
tendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-
monstrações contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e man-
temos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independen-
temente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropria-
da e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou represen-
tações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circuns-
tâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas  
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 

administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Compa-
nhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nos-
so relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a es-
trutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se essas 
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente referente às informações contábeis das coligadas e 
controladas para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis da Compa-
nhia. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria consi-
derando essas investidas e, consequentemente, pela opinião de auditoria da Compa-
nhia. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constata-
ções significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles inter-
nos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 2 de maio de 2023

PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda. Edison Arisa Pereira
CRC 2SP000160/O-5 Contador - CRC 1SP127241/O-0

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIRO-
GRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DIS-
TRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição 
pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 16h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams ou outra platafor-
ma que será previamente disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digi-
tal”), nos termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos 
Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, 
aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) 
legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) 
financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos 
dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extraju-
dicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requeri-
da em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Esta-
do do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudi-
cial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 
e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, con-
forme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 
e por indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando 
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Finan-
ceiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos 
interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 
Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção 
da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas carac-
terísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Es-
critura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de As-
sembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debên-
tures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 
em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para 
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de 
acordo com as informações que serão disponibilizadas em material comple-
mentar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem 
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio 
das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os 
direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que se 
façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de 
Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, 
Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam 
praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aperfei-
çoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A As-
sembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dispo-
nibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams ou outra 
plataforma que será previamente disponibilizado o link de acesso que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assembleia. Em 
conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso 
à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debentu-
ristas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, li-
ght@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTA-
ÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, especialmente 
as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente 
Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais 
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar 
a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para 
fins de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com antecedên-
cia de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da Assembleia 
Geral de Debenturistas para que possam ser previamente habilitados 
(“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro 
link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamente a Assem-
bleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-
-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por debenturis-
ta). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de 
acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presen-
tes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de 
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que par-
ticiparem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste 
edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por 
meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, 
§2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos rela-
cionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 10 de maio de 2023.

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 02 de maio de 2023, às 14:00 
horas, por meio de videoconferência, nos termos do parágrafo quarto do arti-
go 9º do Estatuto Social da Concessionária do VLT Carioca S.A. (“Concessio-
nária” ou “Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO: Convocação realizada nos ter-
mos do artigo 9º, parágrafo segundo, do Estatuto Social da Companhia. 3. 
PRESENÇA: Reunião devidamente instalada, nos termos do artigo 9º, pará-
grafos terceiro e quarto do Estatuto Social, por videoconferência, mediante o 
uso do aplicativo Zoom, com a participação dos Srs. Ary Azevedo Franco 
Neto, Marcio Magalhães Hannas, Roberto Vollmer Labarthe, Tiago Augusto 
Alves Souza Dias, Pedro Paulo Archer Sutter, Roberto Penna Chaves Neto, 
Gustavo Marques do Canto Lopes e Marcus Vinícius Figur da Rosa. Registra-
da, ainda, a participação dos Srs. André Luis Pereira Costa, Ricardo Luis M. 
Neves, Silvia da Silveira Bressan, Igor de Castro Camillo, Tiago Esteves Terra 
de Sá, Juliana Cristina Rodrigues Criscuolo, Evelyn Oliveira, Rosana Carva-
lho, Fernanda F. Reginato Borges e Paulo Fischer. 4. MESA: Presidente: Ary 
Azevedo Franco Neto. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a obtenção de fi nanciamento por meio 
(a) da realização da 1ª (primeira) emissão de 72.000 (setenta e duas mil) no-
tas comerciais escriturais da Companhia, para distribuição pública, sob o rito 
de registro automático, da Companhia, perfazendo o montante total de R$ 
72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais) na Data de Emissão (confor-
me defi nido abaixo) (“Nota(s) Comerciais Escritural(ais)” e “Emissão”), nos 
termos da Lei nº 14.195, de 26/08/2021, conforme alterada, da Lei nº 6.385, 
de 07/12/1976, conforme alterada, da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13/07/2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 160”) e demais disposições legais aplicáveis (“Oferta”); bem como (b) 
da contratação de empréstimo adicional pela Companhia (inclusive por meio 
da emissão de títulos de dívida, conforme o caso) no montante de R$ 
48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), nos termos e condições 
submetidos aos conselheiros; (ii) a autorização à Diretoria da Companhia e/
ou seus procuradores, para adotar todos e quaisquer atos necessários à im-
plementação da Oferta e da Emissão inclusive com relação à contratação dos 
prestadores de serviço necessários à implementação da Oferta, bem como 
celebrar todo e qualquer documento necessário à efetivação da Emissão e da 
Oferta, incluindo, sem limitação, a celebração do Termo de Emissão, seus 
eventuais aditamentos, e demais documentos aplicáveis à Oferta, objetivan-
do a Emissão e a Oferta; (iii) a autorização para celebração, pela Companhia, 
do Contrato de Distribuição (conforme defi nido abaixo); (iv) a celebração do 
2º Aditivo ao Contrato de Fornecimento e Implantação dos Sistemas Opera-
cionais do VLT Carioca necessários à implantação, funcionamento e opera-
ção da Expansão do VLT Carioca até o Terminal Intermodal Gentileza - TIG 
(“Contrato de Fornecimento da Expansão”), na modalidade de preço global, 
fi rmado entre a Companhia e a Alstom Brasil Energia e Transporte Ltda. (“Als-
tom”); e (v) a celebração do 2º Aditivo ao Contrato de Empreitada a Preço 
Global CCRGBS-VLT-00011252-2022 (4600062516) das obras de superes-
trutura ferroviária de via permanente necessárias à Extensão do VLT Carioca 
da rodoviária até o Terminal Intermodal Gentileza – TIG a ser construído no 
gasômetro (“Contrato de Empreitada Global”), fi rmado em entre a Companhia 
e a Alberoni e Arruda Serviços de Engenharia Ltda. (“Alberoni e Arruda”). 6. 
DELIBERAÇÕES: Examinadas as matérias constantes da ordem do dia, os 
Conselheiros deliberaram: 6.1. Aprovar, nos termos do artigo 10, alínea “o”, 
do Estatuto Social da Companhia, observada a orientação de voto estabele-
cida em Reunião Prévia de Acionistas realizada 27 de abril de 2023, às 14h00, 
na forma da cláusula 4.1.4, alínea “xxii” do Acordo de Acionistas, por unanimi-
dade dos votos: a) a realização da Emissão e da Oferta, com as característi-
cas abaixo descritas: i. Número da Emissão: As Notas Comerciais Escritu-
rais representarão a 1ª (primeira) emissão de Notas Comerciais Escriturais da 
Companhia. ii. Depósito para Distribuição Primária, Negociação Secun-
dária e Custódia Eletrônica: As Notas Comerciais Escriturais serão deposi-
tadas eletronicamente, em mercado de balcão organizado, conforme o caso, 
para (a) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Dis-
tribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição das Notas Comerciais 
Escriturais liquidada fi nanceiramente por meio da B3 e (b) negociação no 
mercado secundário por meio do CETIP21 – Módulo de Títulos e Valores 
Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações 
liquidadas fi nanceiramente e as Notas Comerciais Escriturais custodiadas 
eletronicamente na B3. iii. Valor Nominal Unitário e Valor Total da Emis-
são: O valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de 
R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme defi nido abaixo) (“Va-
lor Nominal Unitário”), e o valor da Emissão será de R$ 72.000.000,00 (seten-
ta e dois milhões de reais), na Data de Emissão. iv. Quantidade de Notas 
Comerciais Escriturais e Número de Séries: Serão emitidas 72.000 (seten-
ta e duas mil) Notas Comerciais Escriturais, em série única. v. Data de Emis-
são, Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto no Termo de Emis-
são, a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será a data descrita 
no Termo de Emissão (“Data de Emissão”) e o prazo de vencimento das No-
tas Comerciais Escriturais será de 12 (doze) meses contados da Data de 
Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de Resgate Ante-
cipado Facultativo (conforme defi nido no Termo de Emissão), e/ou de venci-
mento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, nos termos do Termo de 
Emissão. vi. Conversibilidade e Permutabilidade: As Notas Comerciais 
Escriturais serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia e nem permutáveis em ações de outra empresa. vii. Forma e 
Comprovação da Titularidade das Notas Comerciais Escriturais: As No-
tas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem emissão 
de certifi cados ou cautelas, sendo que, para todos os fi ns de direito, a titulari-
dade das Notas Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato das 
Notas Comerciais Escriturais emitido pelo Escriturador (conforme defi nido 
abaixo), e, adicionalmente, será expedido pela B3 extrato em nome do Titular 
de Nota Comercial Escritural, que servirá de comprovante de titularidade de 
tais Notas Comerciais Escriturais, conforme as Notas Comerciais Escriturais 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3. viii. Escriturador e Banco 
Liquidante da Emissão: A instituição prestadora de serviços de escrituração 
das Notas Comerciais Escriturais é o Banco Bradesco S.A., instituição fi nan-
ceira inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12, com sede no Núcleo 
Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, CEP: 06.029-900, Osasco/SP (“Banco Liqui-
dante” e “Escriturador”, cujas defi nições incluem quaisquer outras instituições 
que venham a suceder o Banco Liquidante e/ou o Escriturador na prestação 
dos serviços de banco liquidante no âmbito da Emissão e/ou escrituração das 
Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso). ix. Agente Fiduciário: A 
Companhia irá constituir e nomear a Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários, instituição fi nanceira inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.343.682/0001-38, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-
38, como agente fi duciário da Emissão, representando a comunhão dos titu-
lares de Notas Comerciais Escriturais (“Agente Fiduciário” e “Titular(es) de 
Nota(s) Comercial(ais) Escritural(ais)”). x. Destinação dos Recursos: Os 
recursos obtidos por meio da Emissão das Notas Comerciais Escriturais se-
rão destinados para reforço de caixa para atendimento dos compromissos da 
Companhia. xi. Colocação e Procedimento de Distribuição: A Oferta, que 
será objeto de registro pela CVM por meio do rito automático de distribuição, 
será realizada nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia 
fi rme de colocação para a totalidade das Notas Comerciais Escriturais, com a 
intermediação de determinada instituição fi nanceira integrante do sistema de 
valores mobiliários na qualidade de instituição intermediária da Oferta (“Coor-
denador Líder”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Dis-
tribuição Pública sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da 1ª (Pri-
meira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da Conces-
sionária do VLT Carioca S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e o Coorde-
nador Líder (“Contrato de Distribuição”). xii. Preço de Subscrição e Forma 
de Integralização: A integralização das Notas Comerciais Escriturais no 
mercado primário será realizada de acordo com as normas de liquidação e os 
procedimentos aplicáveis da B3, à vista, em moeda corrente nacional, no ato 
de subscrição preferencialmente em uma mesma data. Na data em que ocor-
rer a primeira subscrição e integralização das Notas Comerciais Escriturais 

(“Data de Subscrição e Integralização”), a integralização das Notas Comer-
ciais Escriturais será realizada pelo seu Valor Nominal Unitário. Todas as 
subscrições e integralizações serão realizadas dentro do período de distribui-
ção na forma do artigo 59 da Resolução CVM 160. As Notas Comerciais Es-
criturais que forem integralizadas após a primeira Data de Subscrição e Inte-
gralização serão integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido dos 
Juros Remuneratórios (conforme defi nido abaixo). xiii. Atualização Monetá-
ria e Juros Remuneratórios: O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais 
Escriturais não será atualizado monetariamente. Sobre o Valor Nominal Uni-
tário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, 
conforme o caso, incidirão juros equivalentes a 100% (cem por cento) da va-
riação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nancei-
ros de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Inter-
net (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa equivalente a 
1,85% (um inteiro e oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a primeira 
Data de Subscrição e Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Re-
muneratórios (conforme defi nido no Termo de Emissão) imediatamente ante-
rior até a data do seu efetivo pagamento (“Juros Remuneratórios”). xiv. Paga-
mento dos Juros Remuneratórios: Sem prejuízo dos pagamentos em de-
corrência de Resgate Antecipado Facultativo, de Amortização Extraordinária 
Facultativa de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas 
Comerciais Escriturais e/ou da ocorrência das hipóteses de não haver acordo 
sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fi ns de cálculo dos Juros Remu-
neratórios entre a Companhia e os Titulares de Notas Comerciais Escriturais, 
nos termos previstos no Termo de Emissão, o pagamento dos Juros Remune-
ratórios será realizado na Data de Vencimento (“Data de Pagamento dos Ju-
ros Remuneratórios”). xv. Amortização do Principal. Sem prejuízo dos pa-
gamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, de Resgate Antecipado Facul-
tativo ou de Amortização Extraordinária Facultativa, nos termos previstos nes-
te Termo de Emissão e na legislação aplicável, o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais será amortizado na Data de Venci-
mento. xvi. Repactuação Programada: Não haverá repactuação programa-
da. xvii. Classifi cação de Risco. Não será contratada agência para prestar 
serviços de classifi cação de risco (rating) das Notas Comerciais Escriturais. 
xviii. Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá realizar o res-
gate antecipado da totalidade das Notas Comerciais Escriturais (“Resgate 
Antecipado Facultativo”), observados os termos previstos no Termo de Emis-
são. xix. Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá 
realizar a amortização extraordinária facultativa do Valor Nominal Unitário ou 
do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, confor-
me o caso (“Amortização Extraordinária Facultativa”), observados os termos 
previstos no Termo de Emissão. xx. Encargos Moratórios: Ocorrendo im-
pontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia aos 
Titulares de Notas Comerciais Escriturais nos termos do Termo de Emissão, 
adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata 
temporis desde a primeira Data de Subscrição e Integralização ou desde a 
Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, con-
forme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valo-
res devidos e em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notifi cação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa moratória, não compensató-
ria, de 2% (dois por cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago 
(“Encargos Moratórios”). xxi. Garantia Fidejussória. Para assegurar o fi el e 
integral cumprimento de todas as obrigações pecuniárias, principais e aces-
sórias, assumidas pela Companhia perante os Titulares de Notas Comerciais 
Escriturais nos termos do Termo de Emissão, a CCR S.A., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 02.846.056/0001-97 (“Fiadora” ou “CCR”), outorgará fi ança pres-
tada no limite estabelecido abaixo em favor dos Titulares de Notas Comer-
ciais Escriturais, representados pelo Agente Fiduciário, conforme os termos e 
condições dispostos no Termo de Emissão. A Fiança é limitada ao maior entre 
(i) o percentual equivalente à participação societária que a Fiadora detém ou 
vier a deter na Companhia; ou (ii) o percentual de 93,83% (noventa e três 
vírgula oitenta e três) por cento do valor total devido nos termos das Notas 
Comerciais Escriturais, em favor dos Titulares de Notas Comerciais Escritu-
rais. (“Fiança”). xxii. Vencimento Antecipado: O Agente Fiduciário poderá 
ou deverá, conforme o caso, considerar, observado o disposto no Termo de 
Emissão, antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto do Termo de 
Emissão e exigir o imediato pagamento pela Companhia do Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido dos 
Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis a partir da primeira Data 
de Subscrição e Integralização ou da data do último pagamento de Juros 
Remuneratórios até a data do efetivo pagamento, acrescido de Encargos Mo-
ratórios, se houver, na ocorrência das hipóteses de vencimento antecipado 
automático e não automático a serem previstas no Termo de Emissão (cada 
evento, um “Evento de Inadimplemento”). xxiii. As demais características da 
Emissão e da Oferta constarão do Termo de Emissão. b) a contratação de 
empréstimo adicional pela Companhia (inclusive por meio da emissão de títu-
los de dívida, conforme o caso) no montante de R$ 48.000.000,00 (quarenta 
e oito milhões de reais), nos termos e condições submetidos aos conselheiros 
e desde que venha a ser obtida a autorização do Banco Nacional do Desen-
volvimento Econômico e Social – BNDES (“BNDES”) para tanto. 6.2. Aprovar, 
por unanimidade de votos, a autorização para que a Diretoria da Emissora e/
ou seus procuradores adote(m) todos e quaisquer atos necessários à execu-
ção das deliberações ora aprovadas, incluindo, mas sem limitação, praticar 
os atos necessários à realização da Oferta e à celebração: (a) do Termo de 
Emissão e seus eventuais aditamentos, (b) da contratação do Agente Fidu-
ciário, do Escriturador, do Banco Liquidante, consultores jurídicos e demais 
instituições cuja contratação eventualmente se faça necessária para a reali-
zação da Oferta, fi xando-lhes os respectivos honorários, bem como assinatu-
ra de aditamentos a tais instrumentos ou documentos que deles derivem, e 
(c) a celebração pela Companhia do Contrato de Distribuição, de forma a 
viabilizar a distribuição das Notas Comerciais Escriturais pelo Coordenador 
Líder aos Investidores Profi ssionais, respeitados os termos e condições prin-
cipais das Notas Comerciais Escriturais. 6.3. Aprovar, nos termos do artigo 
10, alínea “x”, do Estatuto Social da Companhia, observada a orientação de 
voto estabelecida em Reunião Prévia de Acionistas realizada em 27 de abril 
de 2023 às 14:00 horas, na forma da cláusula 4.1.4, alínea “xxx” do Acordo de 
Acionistas, por unanimidade dos votos, a celebração do 2º Aditivo ao Contra-
to de Fornecimento da Expansão do VLT Carioca, na modalidade de preço 
global, a ser fi rmado entre a Companhia e a Alstom; e 6.4. Aprovar, nos ter-
mos do artigo 10, alínea “x”, do Estatuto Social da Companhia, observada a 
orientação de voto estabelecida em Reunião Prévia de Acionistas realizada 
em 27 de abril de 2023 às 14:00 horas, na forma da cláusula 4.1.4, alínea 
“xxx” do Acordo de Acionistas, aprovaram, por unanimidade dos votos, a ce-
lebração do 2º Aditivo ao Contrato de Empreitada Global do VLT Carioca, a 
ser fi rmado entre a Companhia e a Alberoni e Arruda. 7. MANIFESTAÇÕES 
E REGISTROS: As manifestações de voto por escrito encaminhadas à mesa 
pelos Conselheiros fi carão arquivadas na sede da Companhia. 8. ENCERRA-
MENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que 
após conferida e validada por todos, foi encaminhada aos membros do Con-
selho de Administração da Companhia presentes. Rio de Janeiro/RJ, 02 de 
maio de 2023. Mesa: Ary Azevedo Franco Neto Presidente, Fernanda Fonse-
ca Reginato Borges Secretária. Membros: [participação a distância] Ary Aze-
vedo Franco Neto, [participação a distância] Roberto Vollmer Labarthe, [parti-
cipação a distância] Roberto Penna Chaves Neto, [participação a distância] 
Tiago Augusto Alves Souza Dias, [participação a distância] Marcio Magalhães 
Hannas, [participação a distância] Pedro Paulo Archer Sutter, [participação a 
distância] Gustavo Marques do Canto Lopes, [participação a distância] Mar-
cus Vinícius Figur da Rosa. JUCERJA 00005462790 em 09/05/2023. Jorge 
Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A.
CNPJ/MF Nº 18.201.378/0001-19 NIRE Nº 33.3.0030772-9 

ATA DA 160ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 02 DE MAIO DE 2023 
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decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário
não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de
conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por even-
tuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou
impossibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema
eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assembleia, o
Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link da
Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas ho-
ras e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para
que possam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará
outro link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamen-
te a Assembleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos
convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou pro-
curadores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os De-
benturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as
instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à As-
sembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas
que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios
referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assina-
turas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas
por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato com-
patível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução
CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à
Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com ini-
ciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui ex-
pressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Es-
critura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

Id: 2477462

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares
das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pú-
blica da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”,
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda
convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão
(“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 11h00,
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibi-
lizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”).
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo
Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe
de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures
em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento)
mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Cir-
culação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação.
iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte
e o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o link de
acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81,
de 29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pe-
lo Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-

bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará
por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Deben-
turistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias
ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua par-
ticipação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins
de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com an-
tecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da
Assembleia Geral de Debenturistas para que possam ser previa-
mente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais pro-
blemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua uti-
lização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de
Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturis-
tas habilitados, para que acessem diretamente a Assembleia Geral.,
1.4. Os convites individuais para admissão e participação na Assem-
bleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail
que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por de-
benturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os
Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da
Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que participa-
rem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alterna-
tivamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da
Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital,
pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas
por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que
garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o ado-
tado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, obser-
vado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário
(www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas uti-
lizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente definidos
têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. São
Paulo, 10 de maio de 2023.

Id: 2477461

C&N EMPRRENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 31.408.205/0001-34 NIRE: 33.2.1060903-3

REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL. Os sócios resolvem retificar o ca-
pital social da empresa que na segunda alteração contratual registra-
da, constava o valor de R$ 2.764.314,00 (dois milhões, setecentos e
sessenta e quatro mil, trezentos e quatorze reais), mediante a exclu-
são da incorporação do imóvel: Prédio residencial nº 05 no condomí-
nio Villa Porto Sant' Anna, Situado no Loteamento Enseada do Gan-
cho, nº 17 - Lote nº 17 - Manguinhos - Armação dos Búzios/RJ, no
valor de R$ 824.314,00 (Oitocentos e vinte e quatro mil, trezentos e
quatorze reais); Adriana Elena Nataloni - Sócio.

Id: 2477310

AEROPORTOS DO SUDESTE DO BRASIL S.A
CNPJ: 33.402.939/0002-12
AUDITORIA AMBIENTAL

A AEROPORTOS DO SUDESTE DO BRASIL S.A torna público que
entregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em 21/03/2023,
Relatório de Auditoria Ambiental de Acompanhamento do ano base de
2022, referente à Licença de Operação nº FE 013515 que autoriza a
operar o Aeroporto de Macaé com área de 68625m², contendo pista
de pouso e decolagem pavimentada com 1.200 m de comprimento
por 30m de largura, área de 25125m² para parqueamento de helicóp-
teros, áreas arrendadas de manutenção e abastecimento das aerona-
ves, terminais de passageiros, terminal alfandegado e setor, e informa
que estará à disposição para consulta na Estrada Hildebrando Alves
Barbosa, s/nº Parque Aeroporto, Município de Macaé, no período de
22/05/2023 a 22/05/2024, no horário das 8h às 12h e de 13h às 17h,
no setor de SMS. Informa ainda, que o referido relatório também es-
tará disponível para consulta na Biblioteca do INEA, na Av. Venezue-
la, 110 - Saúde, no horário das 9h às 12h e das 13h30 às 17h30
(Processo n° E-07/5075557/2012).

Id: 2470377

INDUSTRIA E COMERCIO DE PEDRAS JUNDIÁ LTDA
CNPJ: 27.934.777/0001-80
AUDITORIA AMBIENTAL

A INDUSTRIA E COMERCIO DE PEDRAS JUNDIÁ LTDA torna pú-
blico que realizou a Auditoria Ambiental em atendimento à Lei Esta-
dual 1.898/91 conforme a Diretriz - 056 R.3 do INEA/RJ referente ao

INOA SISTEMAS LTDA.
CNPJ/MF: 10.973.478/0001-51 / NIRE: 33.2.0841817-0

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE SÓCIOS
Ficam convocados os sócios de Inoa Sistemas Ltda. (“Sociedade”),
sociedade empresária limitada, com sede na cidade do Rio de Janei-
ro, estado do Rio de Janeiro, na Rua Humaitá, 275, 7º andar, Hu-
maitá, CEP: 22261-005, a se reunirem em Assembleia Geral de Só-
cios a ser realizada, em 1ª convocação, no dia 19/05/2023, às 12h, e,
em 2ª convocação, no dia 19/05/2023, às 13h, de forma digital, nos
termos do artigo 1.080-A do Código Civil, através da plataforma Mi-
crosoft Teams, cujo link de acesso será encaminhado oportunamente.
A Assembleia de Sócios deliberará sobre as seguintes matérias cons-
tantes da ordem do dia: (i) formalizar a cessão e transferência da to-
talidade das quotas do sócio Lucas Pinheiro Vivone ao sócio Leonar-
do Bentes Arnt, tendo em vista o decurso do prazo para o exercício
do direito de preferência dos demais sócios; (ii) a inclusão de ativi-
dades complementares no objeto social da Sociedade; (iii) a conse-
quente alteração das Cláusulas III e V do Contrato Social da Socie-
dade e sua consolidação. Leonardo Bentes Arnt - Sócio e Diretor
Presidente.

Id: 2477465

Relações de Concluintes
GRUPO DE ENSINO MIRANDA BARROSO

CNPJ: 12.094.227/0001-22
E D I TA L

A Diretora do GRUPO DE ENSINO MIRANDA BARROSO, Censo Es-
colar 33121753, torna pública a seguinte listagem de concluintes:
CURSO ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS, ANO 2022, 2º Semestre: David Pessanha de
Moura, João Pedro Ramalho de Sousa, Francisco André de Oliveira
Neto, Marllon Matos Vianna, Rennan da Costa Cruz, ANO 2022,
1º Semestre: Gabriel Delphino Rocha, Gabriel Silva de Castro Costa,
Igor Jacinto Guerreiro, Jairo Nunes Geraldo de Carvalho, Matheus
de Oliveira Campelo, Matheus Matos Vianna, Michael da Costa Ro-
cha, Yann Senra de Castro, Roosemam Silva Bueno Peixoto. Direto-
ra: Flávia de Miranda Barroso, designada através do Registro
nº 030.DG.86301.122.0001.0117; Secretária Escolar: Rosangela
da Cunha Barroso, designada através do Registro nº
030.SE.66159.122.0002.0816; Servidores responsáveis pela publi-
cação: Aliane Rodrigues de Souza Reginaldo, ID.4325969-3. E Cláu-
dia Siqueira Peccini, ID 3872044-2

Id: 2474117

CEMS/CEMEC - COLÉGIO DE ENSINO POR MÓDULOS
C.N.P.J.: 01.564.860/0001-10

E D I TA L

O DIRETOR DO CEMS/CEMEC COLÉGIO DE ENSINO POR MÓDU-
LOS, mantido por C.N.P.J.: 01.564.860/0001-10, sito na Praça Dr. Hei-
tor Valle nº 41 aptº 201 Centro, Município de Barra do Piraí, Censo
Escolar 33175411, nos termos da Resolução SEEDUC nº 5469/2016,
torna pública a seguinte relação nominal de Concluintes na Modali-
dade Educação de Jovens e Adultos, Educação a Distância, autori-
zado pelo Parecer CEE nº 35/2018. ENSINO FUNDAMENTAL, no
ANO LETIVO DE 2021: Gabriel Barbosa de Almeida; Lessana de
Paula da Silva; Lessiara de Paula Fernandes da Silva; Luiz Alberto
Leal Júnior. ENSINO MÉDIO, no ANO LETIVO DE 2009: Severiano
de Souza Câmara; no ANO LETIVO DE 2022: Adrieli Vieira Carneiro;
Antônio Jefferson Moreira Leite de Oliveira; Bráulio Araújo de Carva-
lho; Claudinei Moura Roberto; Crézio Cunha Freitas; Davyd Ravel do
Nascimento Carlos; Deivison Lopes de Souza; Edilson Barros Aquino
Assunção; Glauce Pereira dos Santos; Luciano Ferreira Lemos; Luiz
Alberto Leal Júnior; Rafael da Silveira Brum; Richarles da Silva Amo-
rim; Rosana Paraviso; Selma Aparecida Felix; no ANO LETIVO DE
2023: Andreza de Cássia Joth Ferreira de Moura; Andreza Faria Amo-
rim; Edson de Azevedo; Emerson Medeiros do Espirito Santo; Gabriel
Barbosa de Almeida; Gabriel Pereira Alcaire Cortes; Jheniffer Ribeiro
Cinquini; José Adineo da Silva; Kauã Rodrigues da Silva; Lessana de
Paula da Silva; Lessiara de Paula Fernandes da Silva; Maria Eduarda
dos Santos Martins; Natália Aparecida Venancio; Sarah Ellen da Silva
Reis; Wellington Pereira Ferraz; William Duque Sousa. Secretária Es-
colar: Fernanda de Abreu Rocha, designada no Of. E/COIE.E nº
846/2001, Diretora: Marilza Teixeira de Abreu, designada no DOERJ
de 01/11/2018, página 32. Servidores responsáveis pela publicação:
Alessandra Cristiane dos Santos Silva, ID. 4327411-0 e Cleide Vieira,
ID. 3752177-2.

Id: 2477212

ano base 2022. Informa que o relatório da Auditoria Ambiental estará
à disposição para consulta na Estrada de Imboassica, S/N - Imboas-
sica, Macaé/RJ no setor do Meio Ambiente a partir da data da pu-
blicação, no horário das 08h às 12h.

Id: 2477242
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DIÁRIO OFICIAL PARTE V - PUBLICAÇÕES A PEDIDO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 

Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901

Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 

pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-

nica nas Agências Rio e Niteroi.

PUBLICAÇÕES

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid

Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24 - Centro - Rio de Janeiro

Ed. Garagem Menezes Côrtes - Tel.: (21) 2332-6550 / (21) 2332-6549

Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br

Atendimento das 8h às 17h

NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.

Tel.: (21) 2719-2689 / (21) 2719-2705

Atendimento das 8h às 17h

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

Deverão ser dirigidas, por escrito, à Diretora-Presidente 

da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-

mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

Rodrigo M. Caldas

assinados. Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista a
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração
da Companhia conforme disposto no Artigo 13 parágrafo 1º do Es-
tatuto Social da Companhia. Mesa de Trabalho: Raphael Goszcz
Crawford, como Presidente, e Rodrigo Abramof, como Secretário. Or-
dem do Dia: Eleger Diretor Superintendente. Deliberações: (I) Os
Conselheiros aceitaram o pedido de renúncia formulado pelo Sr. Ro-
drigo Abramof, e registraram agradecimentos pelo comprometimento e
pelos serviços prestados pelos Sr. Rodrigo Abramof durante o exer-
cício de seu mandato; (II) O Conselho de Administração elegeu o Sr.
Luiz Eduardo Valente Moreira para ocupar a função de Diretor Su-
perintendente da Companhia, para completar o atual mandato da Di-
retoria. Em consequência, a Diretoria da sociedade, com mandato até
26 de abril de 2025, passará a ter a seguinte constituição: Diretor
Superintendente - Luiz Eduardo Valente Moreira, brasileiro, casado,
engenheiro químico, portador da Cédula de Identidade expedida pelo
SSP/SP nº 8424079-9 e inscrito no CPF/MF sob o nº 929.338.668-20,
com endereço comercial à Rua Nelson da Silva, 663 - Distrito Indus-
trial de Santa Cruz, Rio de Janeiro, RJ; Diretor - Cid Alves de Car-
valho Júnior, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da
Cédula de Identidade expedida pelo IFP nº 04466805-1 e inscrito no
CPF/MF sob o nº 785.694.787-04, com endereço comercial à Rua
Nelson da Silva, 663 - Distrito Industrial de Santa Cruz, Rio de Ja-
neiro, RJ. Quorum: As deliberações foram tomadas por unanimidade
dos votos. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente
deu por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata na
forma de sumário dos fatos que, depois de lida e aprovada, vai as-
sinada por todos os presentes. Raphael Goszcz Crawford - Presiden-
te. Jucerja nº 5463825 em 09/05/2023.

Id: 2477379

CONCREJATO SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF n.º 29.994.423/0001-56 - NIRE 33300075348

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁ-
RIA REALIZADAS EM 26/04/23: I - Data, hora e local: 26/04/23, às
14 horas, na sede social da Companhia, na Avenida Nilo Peçanha, nº
50, sala 2009, Centro, RJ, Estado do RJ. II - Mesa: Sr. Mauro Ribeiro
Viegas Filho, como Presidente, e Sr. João Carlos de Noronha Viegas,
como Secretário. III - Convocação e Presença: Dispensada a publi-
cação de Editais de Convocação, na forma do artigo 124, § 4º, da Lei
6.404/76. Presente a totalidade dos acionistas. IV - Natureza da As-
sembleia: Ordinária. V - Ordem do Dia: (a) tomada de contas dos
administradores, exame, discussão e votação das demonstrações fi-
nanceiras relativas ao exercício social findo em 31.12.2022; e (b) des-
tinação do resultado do exercício findo em 31.12.2022. VI - Delibe-
rações: Os acionistas presentes, por unanimidade, (a) aprovaram a
lavratura da presente Ata em forma de sumário; (b) aprovaram as
contas dos administradores, bem como as demonstrações financeiras
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/22; (c) Foi deliberada
a não distribuição de dividendos aos acionistas, a fim de que seja
preservada a capacidade financeira da sociedade; (d) Em razão do
prejuízo acumulado, o lucro apurado no período, no valor de R$
2.402.391,03 (dois milhões, quatrocentos e dois mil, trezentos e no-
venta e um reais, e três centavos) será destinado à compensação do
referido prejuízo. VII - Publicações: Na forma do artigo 133, §5º, da
Lei das S.A., o relatório da administração sobre os negócios sociais e
os principais fatos administrativos do exercício findo, a cópia das de-
monstrações financeiras e o parecer dos auditores independente fo-
ram publicados hoje dia, 26/04/23, no Diário Oficial do Estado do RJ
e no Jornal Monitor Mercantil. VIII - Natureza da Assembleia: Ex-
traordinária. IX - Deliberações: Os acionistas presentes, por unanimi-
dade, (a) aprovaram a lavratura da presente Ata em forma de sumá-
rio; (b) aprovaram a alteração do endereço da filial situada na Rua
Nunes Viana, nº 275, Inhaúma, RJ, CEP 20765-370, para o endereço
situado na Rua Luiz Câmara, nº 335, Ramos, RJ, RJ, CEP 21031-
175; (c) aprovaram a alteração do endereço da filial situada na Rua
São Quirino, nº 231, Vila Guilherme, São Paulo, SP, CEP 02.056-07,
para o endereço situado na Rua Galatea, nº 1.360, Vila Guilherme,
São Paulo, SP, CEP 02068-000; (d) aprovaram a baixa da filial da
Companhia situada na Rua Coronel Corte Real, nº 984, Petrópolis,
Porto Alegre, RS, CEP 90.630-080; e (e) aprovaram a baixa na filial
da Companhia situada na Rua Henrique Felipe da Costa, nº 859, Vila
Guilherme, São Paulo, SP, CEP 02.054-050. Foi determinada a rea-
lização de todas as providências contábeis, administrativas e jurídicas
cabíveis. X - Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi
encerrada a assembleia e lavrada a presente ata que lida e aprovada
por todos os acionistas presentes é por estes assinada. XI - Presen-
ças: presentes nas Assembleias os acionistas Mauro Ribeiro Viegas
Filho, João Carlos de Noronha Viegas, Ariovaldo dos Santos, Fernan-
do Jardim Mentone, José Alcure Neto, Eduardo Salgado Viegas,
Marcelo Silva Neto, Alain Yves François David, Mauro Ribeiro Viegas
Neto, Antonio Cosme Iazzetti D'Elia, João Alfredo Noronha Viegas,
Ioannis Saliveros Neto e M.R.V. Empreendimentos e Participações
S.A.; presente o representante dos auditores independentes Alberto
A. de F. S. Maia - Contador-CRC-RJ nº 082.246/O-0, da Opinião
Auditores Independentes (CRC/SP nº 021.490/O - T - RJ). A presente
é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio, ficando autorizada
a sua publicação. RJ, 26/04/23. Mauro Ribeiro Viegas Filho - Presi-
dente; João Carlos de Noronha Viegas Secretário. Jucerja nº 5460786
em 08/05/23.

Id: 2477231

TRADEX CONSULTORIA, PARTICIPAÇÕES
E INVESTIMENTOS LTDA.

CNPJ/MF nº 33.132.234/0001-41 - NIRE nº 3320025518-2
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS. Data, Hora e Local: Aos 03 dias do
mês de maio de 2023, às 11:30 horas, na sede social da TRADEX
CONSULTORIA, PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., com
sede na Rua Gonçalves Dias, nº 67, 4º andar, Centro, Rio de Janeiro,
CEP 20050-30, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.132.234/0001-41
(“Sociedade”). Presença e Convocação: Convocação dispensada nos
termos do artigo 1.072, §2º da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), em
virtude da presença de sócios representando a totalidade do capital
social da Sociedade. Mesa: Presidente: Eduardo Stivelman. Secretá-
rio: Jacques Claudio Stivelman. Ordem do dia: 1. Deliberar sobre a
redução do capital social da Sociedade, que passará de
R$117.000.000,00 (cento e dezessete milhões de reais), para
R$69.000.000,00 (sessenta e nove milhões de reais), com o cance-
lamento proporcional das quotas. 2. Deliberar sobre a alteração do va-

lor nominal da quota da Sociedade, que passará de R$912,1212 para
R$1.000,00. 3. Deliberar sobre a aprovação da consolidação do Con-
trato Social da Sociedade. Deliberações: 1. REDUÇÃO DO CAPITAL
SOCIAL. 1.1. Nesta data, os Sócios aprovam, por unanimidade, a re-
dução do capital social da Sociedade em R$48.000.000,00 (quarenta
e oito milhões de reais), com o cancelamento de 52.624,5842 (cin-
quenta e duas mil seiscentos e vinte quatro) quotas, observado o ar-
redondamento para baixo, por se encontrar excessivo em relação ao
objeto social da Sociedade. 1.1.1. Em razão da deliberação tomada
acima, o capital social da Sociedade deixa de ser R$117.000.000,00
(cento e dezessete milhões de reais), dividido em 128.272,4241 (cento
e vinte oito mil, duzentas e setenta e duas) quotas, observado o ar-
redondamento para baixo, com valor nominal de R$912,12122 (nove-
centos e doze reais e doze centavos) cada uma, observado o arre-
dondamento para baixo, e passa ser R$69.000.000,00 (sessenta e no-
ve milhões de reais), observada a alteração do valor nominal da quo-
ta conforme a deliberação aprovada no item 1.2. da presente Ata de
Reunião simultaneamente à redução do capital e cancelamento de
quotas. 1.1.2. Conforme previsto no art. 1.084 do Código Civil, a re-
dução do capital social ora aprovada será realizada mediante a res-
tituição de parte do valor das quotas canceladas aos Sócios da So-
ciedade, na proporção das suas respectivas participações no capital
social da Sociedade. 1.2. Os Sócios aprovam a alteração do valor no-
minal das quotas da Sociedade, que passará de R$912,12122 (nove-
centos e doze reais e doze centavos), para R$1.000,00 (mil reais).
Deste modo, o capital social da Sociedade passará a ser de:
R$69.000.000,00 (sessenta e nove milhões de reais), dividido em
69.000 (sessenta e nove mil) quotas, com valor nominal de
R$1.000,00 (mil reais) cada uma. 1.3. Por fim, os Sócios aprovam a
alteração do Contrato Social da Sociedade, para refletir todas as de-
liberações da presente Ata de Reunião de Sócios, a ser realizada
assim que as condições legais previstas nos artigos 1.082 e 1.084
do Código Civil. 2. Encerramento: Sem mais o que deliberar, o Sr.
Presidente determinou o encerramento da Reunião de Sócios da
Sociedade e determinou a mim, Secretário da Mesa, que lavrasse a
presente Ata em forma de sumário, a qual, depois de lida e acha-
da conforme, foi assinada por todos os presentes. Autenticação da
Mesa: EDUARDO STIVELMAN - Presidente. JACQUES CLAUDIO
STIVELMAN - Secretário. Sócios: EDUARDO STIVELMAN; JAC-
QUES CLAUDIO STIVELMAN.

Id: 2477349

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
IBV BRASIL PETRÓLEO LIMITADA

CNPJ nº 07.766.332/0001-20 - NIRE 33.2.0763155-4
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS

Ficam convocados os sócios da IBV Brasil Petróleo Limitada (“Socie-
dade”) para comparecerem à reunião de sócios a ser realizada, em
primeira convocação, em 19 de maio de 2023, às 10 horas (horário
de Brasília), de forma exclusivamente digital, conforme permitido pela
Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresa-
rial e Integração - DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, por meio da
plataforma Microsoft Teams (“Reunião”). Os detalhes para acesso à
Reunião serão oportunamente disponibilizados aos sócios da Socieda-
de. A Reunião deliberará sobre a aprovação do aumento de capital da
Sociedade no valor de R$ 229.842.946,00 (duzentos e vinte e nove
milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e
seis reais), com emissão de 229.842.946 (duzentos e vinte e nove mi-
lhões, oitocentas e quarenta e duas mil, novecentas e quarenta e
seis) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Referido
aumento de capital é necessário principalmente para as operações
da Sociedade. Para participar e votar na Reunião, os representantes
dos sócios deverão apresentar documentos que comprovem seus
poderes para praticar tais atos em nome dos respectivos sócios de
acordo com a lei brasileira, inclusive os documentos societários e
procurações aplicáveis. Este edital é publicado e, nos termos da Cláu-
sula Décima Primeira, Parágrafo Terceiro, do Contrato Social da So-
ciedade, enviado aos sócios da Sociedade por e-mail. Cópias de do-
cumentos e informações relacionadas à matéria a ser deliberada na
Reunião encontram-se à disposição dos sócios na sede da Socieda-
de. Rio de Janeiro, 11 de maio de 2023. Renata Lima de Oliveira -
Diretora Geral

Id: 2477278

SUPERCOMMERCE S.A.
CNPJ 39.893.680/0001-55

Atestado Técnico
A Supercommerce S.A. inscrita sob CNPJ 39.893.680/0001-55, em
cumprimento à exigência disposta no artigo 6, parágrafo 2° do decreto
42649 de 05 de Outubro de 2010 da Secretaria de Fazenda do Es-
tado do Rio de Janeiro, declara através do atestado técnico 002/2023
emitido pela empresa Foton One Soluções em Redes Ópticas,
portadora do CNPJ 29.860.919/0001-37, que os itens nele descrito
enquadram-se como produtos de informática e possuem aplicação na
construção de servidores de internet e distribuição de dados de
internet por provedores. NCMs relacionadas: 8517.62.55, 8517.62.59
e 8544.42.00.

Id: 2477260

HOSPITAL DAS CLINICAS DA REGIÃO DOS LAGOS S/A.
CNPJ 00.618.524/0001-40

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselheiro Presidente do Hospital das Clínicas da Região dos La-
gos S.A, no uso de suas atribuições legais e Estatutárias, convida
seus Acionistas em gozo de seus direitos sociais, para a realização
da Assembleia Geral Extraordinária do Hospital das Clinicas da Re-
gião dos Lagos S/A, inscrito no CNPJ nº 00.618.524/0001-40, NIRE
33300161279, a ser realizada no dia 22 de maio de 2023 às 16h com

a presença de 1/3 dos acionistas em condições de votar e em se-
gunda convocação às 17h com presença de qualquer número de
Acionistas, no Hospital das Clinicas da Região dos Lagos S/A , sito à
Avenida Nilo Peçanha,835, Centro, CEP 28.979-285, Araruama-RJ,
afim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (a) a vacância do
cargo de Conselheiro Econômico Financeiro;(b) eleição para preenchi-
mento do cargo vago, na forma do artigo 22 do estatuto social; (c)
Assuntos gerais. Araruama - RJ, 03.05.2023. Ass: Fabiano Louback
da Silva, Conselheiro Presidente.

Id: 2476089

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADI-
CIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da
Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PA-
VARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LT D A . , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Minis-
tério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente
Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em segunda convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023,
às 16h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente
disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da
“Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária,
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light
Serviços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente
Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debên-
tures”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do
Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora
nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ra-
tificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação
do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debentu-
ristas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial
e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar
Requerida em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da
Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número
0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos corre-
latos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em con-
formidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material com-
plementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por in-
dicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor
Financeiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para
proteção dos interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os
Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a praticar atos
de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou recupe-
ração do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas,
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pra-
tiquem atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente
de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática
de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas caracte-
rísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âm-
bito de Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada
pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar
a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de
deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Cir-
culação ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para
50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou
das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em primeira ou em
segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta es-
crow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em ma-
terial complementar até a data da Assembleia Geral, em valor sufi-
ciente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de
eventuais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas
no âmbito da Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos
Debenturistas, bem como para diligências que se façam necessárias
para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e
“Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor
Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam pra-
ticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aper-
feiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais.
1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por
meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibili-
zado o link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompa-
nhar, participar e votar na Assembleia. Em conformidade com a Re-
solução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso à Assembleia
será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que
enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber,
light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESEN-
TAÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da
realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pes-
soa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia
de atos societários e documentos que comprovem a representação do
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procura-
ção com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das De-
bêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para distribuição pública da LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectiva-
mente) a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral de 
Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 
2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente dispo-
nibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura 
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulga-
dos pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação 
e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representa-
ção do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores 
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 
Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.  1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o 
link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com 
assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do De-
benturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condi-
ções legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por 
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 
(“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quais-
quer problemas operacionais ou de conexão que os Debenturistas possam 
enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário 
que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia por 
meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assem-
bleia, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link 
da Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas 
e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que pos-
sam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar even-
tuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização 
no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de Triagem, o 
Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturistas habilitados, 
para que acessem diretamente a Assembleia Geral. . 1.4. Os convites indivi-
duais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas 
um convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos con-
vites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente 
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturis-
tas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o regis-
tro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presi-
dente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reco-
nhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato 
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este 
Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão 
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplifi-
cpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital 
que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIRO-
GRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DIS-
TRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição 
pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 16h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams ou outra platafor-
ma que será previamente disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digi-
tal”), nos termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos 
Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, 
aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) 
legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) 
financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos 
dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extraju-
dicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requeri-
da em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Esta-
do do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudi-
cial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 
e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, con-
forme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 
e por indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando 
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Finan-
ceiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos 
interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 
Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção 
da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas carac-
terísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Es-
critura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de As-
sembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debên-
tures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 
em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para 
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de 
acordo com as informações que serão disponibilizadas em material comple-
mentar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem 
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio 
das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os 
direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que se 
façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de 
Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, 
Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam 
praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aperfei-
çoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A As-
sembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dispo-
nibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams ou outra 
plataforma que será previamente disponibilizado o link de acesso que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assembleia. Em 
conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso 
à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debentu-
ristas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, li-
ght@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTA-
ÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, especialmente 
as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente 
Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais 
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar 
a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para 
fins de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com antecedên-
cia de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da Assembleia 
Geral de Debenturistas para que possam ser previamente habilitados 
(“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro 
link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamente a Assem-
bleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-
-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por debenturis-
ta). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de 
acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presen-
tes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de 
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que par-
ticiparem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste 
edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por 
meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, 
§2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos rela-
cionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 10 de maio de 2023.

GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO SERRANO
CNPJ:28.640.225/0001-21

Edital de Convocação
O Presidente Administrativo Sandro da Silva Avelar da GRÊMIO RECRE-
ATIVO ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO SERRANO, nos termos do Artigo 
32, “c”, C/C Artigo 31, II, “a” do Estatuto Social da agremiação, comunica 
e convoca todos os associados aptos para se reunirem em Assembleia Ge-
ral Extraordinária, que será realizada no dia 21 de maio de 2023, em sua 
sede Avenida Ministro Edgard Romero, 114, Madureira – Rio de Janeiro/
RJ às 09:00 horas em primeira convocação e às 10:00 horas em segunda 
convocação, obedecendo ambas ao quórum estatutário, para deliberarem 
sobre as seguintes ordens do dia: 1) Aprovação das Contas do Triênio 
2020/2023; 2) Ratificação da ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada no dia 26/03/2023; 3) Posse da Diretoria Administrativo e 
Conselho Deliberativo para o Triênio 2023/2026; 4) Posse do Conselho 
Fiscal para o Triênio 2023/2026; 5) Assuntos Gerais.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.

SENDAS COMÉRCIO EXTERIOR E ARMAZÉNS GERAIS S.A.
CNPJ/ME Nº 02.452.569/0001-13 / NIRE 33.3.0016709-9

CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, a realizar-se em sua sede social, na Rua Maria Soares 
Sendas, nº 111, loja 525, Venda Velha, Cidade de São João de Meriti, 
Estado do Rio de Janeiro, CEP 25.581-325, no próximo dia 22 de maio 
de 2023, às 11 horas, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: A) 
aumento do capital social da Companhia com a consequente alteração do 
art. 5º do Estatuto Social, observado o disposto no art. 171, §4º da Lei das 
Sociedades Anônimas; B) alteração do objeto social com a consequente 
alteração do art. 3º do Estatuto Social; e C) outros assuntos de interesse 
dos acionistas. São João de Meriti, 12 de maio de 2023. Paulo Roberto 
Vasconcelos – Presidente.

BCM - ATIVOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/MF sob providência

Companhia Fechada
Edital de Convocação para Assembleia Geral Especial de Acionistas, 
Neste Ato Representado Por Sua Maior Acionista E-Partner - Participações 
E Empreendimentos Ltda - CNPJ 09.567.704/0001-15. Ficam convocados 
os senhores acionistas titulares de ações do BCM - Ativos Imobiliários 
S.A. (Banco de Crédito Móvel) -, na forma prevista no art. 124 da Lei nº 
6.404/1976, § 2º - A do art. 124 da Lei 6.404/76, alterado pela Lei 14.030/2020, 
art. 1.080-A da Lei 10.406/2002 (Código Civil) igualmente alterado pelo 
mesmo dispositivo legal retromencionado, a se reunirem em Assembleia 
Extraordinária, a se realizar no dia 22 de maio de 2023, às 19:00 horas, 
na Av. das Américas, 3434, Bloco 2, conj. 203/204,  Barra da Tijuca, para 
tratar  das seguintes e principais matérias: a) criar a Diretoria de Assuntos 
Estratégicos e Institucionais; b) alteração dos cargos de diretoria; c) dar 
conhecimento da modificação do status da Companhia junto à JUCERJA; 
d) Transferência da Sede da Companhia para a Comarca de Brasília (DF); 
e) tratativas junto ao BACEN para a recondução da Companhia a condição 
de Banco, como originalmente criado e constituído. Rio de Janeiro (RJ), 12 
de maio de 2023.  BCM - Ativos Imobliários S.A., E-Partner Participações 
e Empreendimentos/Mattos & Mattos Advogados, todas representadas por 
seu Vice Presidente e procurador, Osmar Rosa Mattos.

Audiência na Alerj propõe ações para 
combater violência nas escolas públicas

ACOMPANHAMENTO PSICOSSOCIAL

Para discutir o problema 
da violência nas escolas públi-
cas, a Assembleia Legislativa 
do Rio de Janeiro (Alerj), rea-
lizou audiência pública, com 
o tema Violência na escola e 
contra a escola. O encontro 
reuniu centenas de pessoas, 
entre especialistas em Edu-
cação, Saúde Pública e Assis-
tência Social, alunos e pais de 
estudantes.

Um grupo de mais de 100 
pesquisadores de universida-
des e institutos de vários esta-
dos divulgou um documento 
propondo um conjunto de 
ações para combater a vio-
lência estrutural nas escolas. 
Entre elas: controle de posse 
e circulação de armas, enfren-
tamento ao bullying, ações de 
mediação de conflitos, ativida-
des continuadas de cultura, 
lazer e valorização dos jovens 

e política educacional base-
ada no respeito à diversidade.

“Há inúmeras iniciativas já 
realizadas e avaliadas nesse 
sentido (respeito à diversi-
dade) que realmente fazem a 
diferença no cotidiano esco-
lar”, avaliou Suely Ferreira Des-
landes, cientista social e mes-
tre em Saúde Pública do Ins-
tituto Nacional da Mulher, da 
Criança e do Adolescente Fer-
nandes Figueira (IFF/Fiocruz), 
que também assina o docu-
mento.

A deputada Carla Machado 
(PT) voltou a defender mais 
investimentos do estado no 
acompanhamento psicosso-
cial dos estudantes e falou do 
seu projeto de lei para criação 
do Conselho Estadual de Segu-
rança Escolar, voltado à pre-
venção de todas as formas de 
violência no ambiente escolar.

“O problema não está só 
no campo educacional. Pre-
cisamos buscar saídas pací-
ficas para esse problema tão 
complexo em sua origem, por 
meio de políticas públicas que 
busquem soluções efetivas. É 
preciso uma união de esfor-
ços para proteger a criança e 
o adolescente”, disse.

O deputado Munir Neto 
(PSD), presidente da Comis-
são de Assuntos da Criança, 
do Adolescente e do Idoso da 
Alerj disse que encaminhará 
o documento ao governador 
Cláudio Castro e à secretária 
de Educação, Roberta Barreto. 
“Um ataque a uma escola não 
é um fato isolado. É parte de 
um ecossistema claramente 
falho. E cuidar da criança e 
do adolescente é um dever 
de toda a sociedade”.

A psicóloga Naura dos 

Santos Americano, da Socie-
dade de Mediação de Confli-
tos (Somec- RJ), contou sua 
experiência como mediadora 
de conflitos pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro (TJRJ). Até 2018, como 
parte de um convênio com o 
governo do Estado, ela e outro 
profissional do TJ capacitaram 
mais de 300 professores para 
realizar a mediação de confli-
tos em escolas estaduais.

A experiência, segundo 
Naura, poderia ser replicada 
no atual contexto, como 
medida preventiva. “Os confli-
tos eclodem em condutas vio-
lentas. Na mediação, diferen-
tes vozes são ouvidas e abri-
mos espaços de fala e escuta 
a alunos e professores. Não 
é algo mágico, requer conti-
nuidade e ação permanente 
para que eles possam se sentir 

pertencentes àquele espaço”, 
explicou.

Pai da jovem Larissa Ata-
názio, de 13 anos, uma das 12 
vítimas do massacre na Escola 
Tasso da Silveira, em Realengo, 
zona oeste do Rio, em 2011, 
Robson Atanázio cobrou mais 
professores concursados, 
psicólogos e inspetores nas 
escolas, além da instalação de 
detectores de metais.

“Tem que ter psicólogo na 
escola para identificar os pro-
blemas das crianças e chamar 
os pais para conversar. Se tiver 
algum problema familiar mais 
sério, precisa levar para tratar 
na clínica da família”.

O diretor do Sindicato 
Estadual dos Profissionais 
de Educação, (Sepe-RJ), Diogo 
Andrade, apresentou um cená-
rio da saúde mental dos pro-
fissionais de educação, agra-

vado pela violência imposta 
em operações policiais em 
comunidades. Segundo ele, 
de cada três afastamentos por 
doença, um está relacionado 
à Psiquiatria, o que aponta a 
necessidade urgente de se 
implementar um conjunto de 
ações que melhorem as con-
dições de trabalho.

Segundo Andrade, existe 
um déficit de 2 mil profissio-
nais de educação hoje no 
estado, inclusive de mediado-
res para acompanhar estudan-
tes com deficiências e trans-
tornos. “O piso da Educação 
no Estado do Rio é o pior do 
país. No Acre é melhor. Aqui 
tem trabalhador recebendo 
menos de um salário-mínimo”, 
denunciou, afirmando que na 
quinta-feira (11) a categoria 
decide se entra em greve no 
estado.

Prefeitura adota sistema 
eletrônico de multas

CONTROLE

A partir de quinta-feira, a pre-
feitura do Rio de Janeiro vai ado-
tar o Radar, um sistema desen-
volvido pelo Serpro que faz toda 
a gestão das infrações de trân-
sito, desde o seu registro até 
o envio, cuidando também da 
defesa, pagamento e descon-
tos. A tecnologia permite maior 
transparência e controle das 
multas, além de evitar erros e 
inconsistências nos lançamen-
tos.

“A adoção desse sistema vai 
gerar vantagens para o cidadão, 
como o desconto no pagamento 
da multa, e para a prefeitura, que 
reduzirá o tempo de processa-
mento das infrações”, explicou 
a secretária municipal de Trans-
portes do Rio, Maína Celidonio.

A integração dos procedi-
mentos traz economia com infra-
estrutura, recursos humanos, 
tempo e burocracia. O agente 
de trânsito faz a autuação via 
aplicativo e a multa já é regis-
trada automaticamente e pro-
cessada pelo sistema.

Quando a infração é transmi-
tida pelo talonário eletrônico, o 
motorista é notificado em tempo 
real pelo celular através do apli-
cativo CDT (Carteira Digital de 
Trânsito). Além disso, existem 
relatórios com geolocalização, 
que também ficam disponíveis 

com dados em tempo real, para 
os gestores públicos tomarem 
decisões e promover a melho-
ria do trânsito na cidade.

“A adoção do Radar pelo 
município do Rio de Janeiro 
representa um marco muito 
importante para o Serpro. É uma 
oportunidade de promover a 
transformação digital em um 
município que dispõe de uma 
das maiores frotas de veículos 
do país”, avalia o superinten-
dente de Relacionamento com 
Clientes Finalísticos do Serpro, 
Brenno Sampaio.

Para a adoção da tecnologia, 
a prefeitura carioca instituiu um 
grupo de trabalho que, durante 
cinco anos, avaliou a solução. “O 
Radar atendeu aos critérios do 
grupo, que avaliou que a tecnolo-
gia teria um impacto muito posi-
tivo para a economia, moderni-
zação tecnológica e segurança 
na gestão das infrações”, relata 
Jacimar Gomes Ferreira, supe-
rintendente de Relacionamento 
com Clientes de Novos Negó-
cios do Serpro. Segundo o supe-
rintendente, a adesão de um 
município com o tamanho do Rio 
também contribui para reduzir 
os custos globais para todos os 
clientes, o que pode beneficiar 
os demais órgãos que já aderi-
ram à tecnologia.
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COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NORSUL
CNPJ/MF Nº 33.127.002/0001-03 - NIRE 2130000173-5

AVISO AOS ACIONISTAS. Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas 
na sede da Companhia, na Avenida Presidente Wilson 231, 3º andar, Rio 
de Janeiro, RJ, os documentos previstos no artigo 133 da Lei das S.A. 
Presidente do Conselho de Administração - Luciano Puccini Medeiros.

SENDAS COMÉRCIO EXTERIOR E ARMAZÉNS GERAIS S.A.
CNPJ/ME Nº 02.452.569/0001-13 / NIRE 33.3.0016709-9

CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, a realizar-se em sua sede social, na Rua Maria Soares Sendas, nº 
111, loja 525, Venda Velha, Cidade de São João de Meriti, Estado do Rio de 
Janeiro, CEP 25.581-325, no próximo dia 22 de maio de 2023, às 10 horas, 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: A) relatórios e contas dos 
administradores, balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras 
correspondentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; B) o resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
C) alteração do prazo de mandato da Diretoria com a consequente alteração 
do Parágrafo 1º do art. 7º do Estatuto Social; (D) eleição da Diretoria; e E) 
outros assuntos de interesse dos acionistas. São João de Meriti, 12 de maio 
de 2023. Paulo Roberto Vasconcelos – Presidente.

SENDAS COMÉRCIO EXTERIOR E ARMAZÉNS GERAIS S.A.
CNPJ/ME Nº 02.452.569/0001-13 / NIRE 33.3.0016709-9

CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, a realizar-se em sua sede social, na Rua Maria Soares 
Sendas, nº 111, loja 525, Venda Velha, Cidade de São João de Meriti, 
Estado do Rio de Janeiro, CEP 25.581-325, no próximo dia 22 de maio 
de 2023, às 11 horas, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: A) 
aumento do capital social da Companhia com a consequente alteração do 
art. 5º do Estatuto Social, observado o disposto no art. 171, §4º da Lei das 
Sociedades Anônimas; B) alteração do objeto social com a consequente 
alteração do art. 3º do Estatuto Social; e C) outros assuntos de interesse 
dos acionistas. São João de Meriti, 12 de maio de 2023. Paulo Roberto 
Vasconcelos – Presidente.

BCM - ATIVOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/MF sob providência

Companhia Fechada
Edital de Convocação para Assembleia Geral Especial de Acionistas, 
Neste Ato Representado Por Sua Maior Acionista E-Partner - Participações 
E Empreendimentos Ltda - CNPJ 09.567.704/0001-15. Ficam convocados 
os senhores acionistas titulares de ações do BCM - Ativos Imobiliários 
S.A. (Banco de Crédito Móvel) -, na forma prevista no art. 124 da Lei nº 
6.404/1976, § 2º - A do art. 124 da Lei 6.404/76, alterado pela Lei 14.030/2020, 
art. 1.080-A da Lei 10.406/2002 (Código Civil) igualmente alterado pelo 
mesmo dispositivo legal retromencionado, a se reunirem em Assembleia 
Extraordinária, a se realizar no dia 22 de maio de 2023, às 19:00 horas, 
na Av. das Américas, 3434, Bloco 2, conj. 203/204,  Barra da Tijuca, para 
tratar  das seguintes e principais matérias: a) criar a Diretoria de Assuntos 
Estratégicos e Institucionais; b) alteração dos cargos de diretoria; c) dar 
conhecimento da modificação do status da Companhia junto à JUCERJA; 
d) Transferência da Sede da Companhia para a Comarca de Brasília (DF); 
e) tratativas junto ao BACEN para a recondução da Companhia a condição 
de Banco, como originalmente criado e constituído. Rio de Janeiro (RJ), 12 
de maio de 2023.  BCM - Ativos Imobliários S.A., E-Partner Participações 
e Empreendimentos/Mattos & Mattos Advogados, todas representadas por 
seu Vice Presidente e procurador, Osmar Rosa Mattos.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das De-
bêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para distribuição pública da LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectiva-
mente) a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral de 
Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 
2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente dispo-
nibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura 
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulga-
dos pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação 
e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representa-
ção do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores 
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 
Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.  1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o 
link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com 
assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do De-
benturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condi-
ções legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por 
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 
(“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quais-
quer problemas operacionais ou de conexão que os Debenturistas possam 
enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário 
que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia por 
meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assem-
bleia, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link 
da Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas 
e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que pos-
sam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar even-
tuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização 
no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de Triagem, o 
Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturistas habilitados, 
para que acessem diretamente a Assembleia Geral. . 1.4. Os convites indivi-
duais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas 
um convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos con-
vites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente 
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturis-
tas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o regis-
tro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presi-
dente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reco-
nhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato 
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este 
Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão 
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplifi-
cpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital 
que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIRO-
GRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DIS-
TRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição 
pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 16h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams ou outra platafor-
ma que será previamente disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digi-
tal”), nos termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos 
Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, 
aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) 
legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) 
financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos 
dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extraju-
dicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requeri-
da em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Esta-
do do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudi-
cial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 
e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, con-
forme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 
e por indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando 
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Finan-
ceiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos 
interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 
Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção 
da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas carac-
terísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Es-
critura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de As-
sembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debên-
tures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 
em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para 
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de 
acordo com as informações que serão disponibilizadas em material comple-
mentar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem 
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio 
das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os 
direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que se 
façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de 
Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, 
Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam 
praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aperfei-
çoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A As-
sembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dispo-
nibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams ou outra 
plataforma que será previamente disponibilizado o link de acesso que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assembleia. Em 
conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso 
à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debentu-
ristas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, li-
ght@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTA-
ÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, especialmente 
as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente 
Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais 
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar 
a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para 
fins de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com antecedên-
cia de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da Assembleia 
Geral de Debenturistas para que possam ser previamente habilitados 
(“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro 
link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamente a Assem-
bleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-
-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por debenturis-
ta). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de 
acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presen-
tes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de 
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que par-
ticiparem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste 
edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por 
meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, 
§2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos rela-
cionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) 
emitidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência 
do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto 
pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e terceiros, no 
qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspensão da exigi-
bilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emissão e quaisquer 
possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, 
e instauração de mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Deben-
turistas para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas da 
Emissão (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no próximo 
dia 23/05/2023, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encami-
nhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para 
examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratifi-
cação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, 
na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar 
e Mediação, assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação 
da contratação de assessor legal, para perseguição do credito decorrente 
da Emissão, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos 
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem 
apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antece-
dências da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br).  A AGD será realizada através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se que 
os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depó-
sito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por 
meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre a 
AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto 
ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico (contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.
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DIÁRIO OFICIAL PARTE V - PUBLICAÇÕES A PEDIDO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 

Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901

Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 

pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-

nica nas Agências Rio e Niteroi.

PUBLICAÇÕES

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid

Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24 - Centro - Rio de Janeiro

Ed. Garagem Menezes Côrtes - Tel.: (21) 2332-6550 / (21) 2332-6549

Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br

Atendimento das 8h às 17h

NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.

Tel.: (21) 2719-2689 / (21) 2719-2705

Atendimento das 8h às 17h

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

Deverão ser dirigidas, por escrito, à Diretora-Presidente 

da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-

mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

Rodrigo M. Caldas

sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2477752

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada,
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica
Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agen-
te Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº
6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@ pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico (contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será reali-
zada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de
acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio ele-
trônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente,
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, observado o
disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguin-
tes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de do-
cumento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Admi-
nistração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quan-
do pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social con-
solidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b)
documentos societários que comprovem a representação legal do de-
benturista; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regu-
lamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de vo-
to do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com fo-
to do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas in-

dicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por pro-
curador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá
encaminhar procuração com poderes específicos para sua represen-
tação na AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar
da AGD ainda que não realizem o depósito prévio referido acima,
bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails
informados acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fi-
duciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturis-
tas. Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2477754

IBV BRASIL PETRÓLEO LIMITADA
CNPJ nº 07.766.332/0001-20 - NIRE 33.2.0763155-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os sócios da IBV Brasil Petróleo Limitada (“Socie-
dade”) para comparecerem à reunião de sócios a ser realizada, em
primeira convocação, em 19 de maio de 2023, às 10 horas (horário
de Brasília), de forma exclusivamente digital, conforme permitido pela
Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresa-
rial e Integração - DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, por meio da
plataforma Microsoft Teams (“Reunião”). Os detalhes para acesso à
Reunião serão oportunamente disponibilizados aos sócios da Socieda-
de. A Reunião deliberará sobre a aprovação do aumento de capital da
Sociedade no valor de R$ 229.842.946,00 (duzentos e vinte e nove
milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e
seis reais), com emissão de 229.842.946 (duzentos e vinte e nove mi-
lhões, oitocentas e quarenta e duas mil, novecentas e quarenta e
seis) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Referido
aumento de capital é necessário principalmente para as operações da
Sociedade. Para participar e votar na Reunião, os representantes dos
sócios deverão apresentar documentos que comprovem seus poderes
para praticar tais atos em nome dos respectivos sócios de acordo
com a lei brasileira, inclusive os documentos societários e procura-
ções aplicáveis. Este edital é publicado e, nos termos da Cláusula
Décima Primeira, Parágrafo Terceiro, do Contrato Social da Socieda-
de, enviado aos sócios da Sociedade por e-mail. Cópias de documen-
tos e informações relacionadas à matéria a ser deliberada na Reunião
encontram-se à disposição dos sócios na sede da Sociedade. Rio de
Janeiro, 11 de maio de 2023. Renata Lima de Oliveira - Diretora Ge-
ral

Id: 2477282

CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAERJ

CNPJ 29.521.473/0001-16
DECLARAÇÃO - ATESTADO DIGITAL DE NÃO SIMILARIDADE

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237 de 29/04/2015, que
altera o artigo 3º da Lei nº 6.979/2015, de 31/03/2015, DECLARO os
atestados de não similaridade emitidos abaixo:

ORIGINAL NÚMERO CNPJ REQUERENTE NCM
4252/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3215.19.00
4253/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3 2 1 5 . 11 . 0 0
4313/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4314/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4315/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4316/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4317/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4318/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4343/2023-RJ 11 . 7 9 0 . 9 4 1 / 0 0 0 1 - 9 2 8422.90.90
4381/2023-RJ 74.259.896/0006-79 2903.12.00
4382/2023-RJ 74.259.896/0006-79 2710.19.91
4383/2023-RJ 95.422.218/0010-31 7601.20.00
4384/2023-RJ 46.537.697/0001-35 3920.10.99
4397/2023-RJ 07.046.827/0001-85 3902.30.00

Rio de Janeiro, RJ, 12 de maio de 2023
Cônsul MARIO SCANGARELLI, Msc. - Diretor Executivo CAERJ

CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAERJ

CNPJ 29.521.473/0001-16
DECLARAÇÃO - LAUDO TÉCNICO DIGITAL DE MERCADORIA

De acordo com o disposto no Decreto no 46.213 de 09/01/2018, que
altera o artigo 6o do Decreto no 42.649/2010 de 05/10/2010, DECLA-
RAMOS que a CAERJ emitiu o Laudo Técnico listado abaixo a favor
do requerente COMTEX INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA enquadrado como produto Informática:

ORIGINAL NÚMERO CNPJ REQUERENTE NCM
4050/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8504.40.90
4051/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8523.51.90
4052/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8504.40.10
4053/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8517.62.99
4054/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8517.62.77
43 11 /2023-RJ 02.408.485/0001-82 8518.10.90

Rio de Janeiro, RJ, 12 de maio de 2023
JOSÉ PAULO BRAFMAN, Msc. - Engenheiro Eletrônico

Chefe do DEL/ESCOLA POLITÉCNICA/UFRJ
Cônsul MARIO SCANGARELLI, Msc. - Diretor Executivo CAERJ

Id: 2477661

LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA
CNPJ: 42.593.962/0001-41
AUDITORIA AMBIENTAL

A LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA torna público que entregou
ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em 24/03/2023, Relatório
de Auditoria Ambiental de Acompanhamento do ano de 2022, para
realizar as atividades de fabricação e comercialização de produtos
químicos aditivos para óleos lubrificantes, tintas e explosivos: tais co-
mo detergente, melhoradores de viscosidade, pacotes de aditivos, an-
tiespumantes e dispersantes, e informa que este estará à disposição
para consulta na Estrada Belford Roxo, 1375 - Bom Pastor, no Mu-

nicípio de Belford Roxo, no período de 15/05/2023 a 31/05/2023, no
horário das 13h às 16h30. Informa, ainda, que o referido relatório
também estará disponível para consulta no endereço eletrônico
www.inea.rj.gov.br/biblioteca. (Processo E-07/202061/2000)

Id: 2472639

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares
das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pú-
blica da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”,
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda
convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão
(“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 11h00,
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibi-
lizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”).
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo
Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe
de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures
em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento)
mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Cir-
culação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação.
iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte
e o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o link de
acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81,
de 29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pe-
lo Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das De-
bêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para distribuição pública da LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectiva-
mente) a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral de 
Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 
2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente dispo-
nibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura 
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulga-
dos pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação 
e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representa-
ção do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores 
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 
Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.  1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o 
link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com 
assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do De-
benturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condi-
ções legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por 
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 
(“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quais-
quer problemas operacionais ou de conexão que os Debenturistas possam 
enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário 
que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia por 
meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assem-
bleia, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link 
da Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas 
e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que pos-
sam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar even-
tuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização 
no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de Triagem, o 
Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturistas habilitados, 
para que acessem diretamente a Assembleia Geral. . 1.4. Os convites indivi-
duais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas 
um convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos con-
vites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente 
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturis-
tas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o regis-
tro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presi-
dente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reco-
nhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato 
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este 
Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão 
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplifi-
cpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital 
que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIRO-
GRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DIS-
TRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição 
pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 16h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams ou outra platafor-
ma que será previamente disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digi-
tal”), nos termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos 
Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, 
aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) 
legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) 
financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos 
dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extraju-
dicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requeri-
da em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Esta-
do do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudi-
cial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 
e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, con-
forme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 
e por indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando 
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Finan-
ceiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos 
interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 
Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção 
da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas carac-
terísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Es-
critura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de As-
sembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debên-
tures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 
em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para 
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de 
acordo com as informações que serão disponibilizadas em material comple-
mentar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem 
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio 
das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os 
direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que se 
façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de 
Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, 
Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam 
praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aperfei-
çoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A As-
sembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dispo-
nibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams ou outra 
plataforma que será previamente disponibilizado o link de acesso que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assembleia. Em 
conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso 
à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debentu-
ristas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, li-
ght@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTA-
ÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, especialmente 
as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente 
Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais 
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar 
a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para 
fins de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com antecedên-
cia de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da Assembleia 
Geral de Debenturistas para que possam ser previamente habilitados 
(“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro 
link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamente a Assem-
bleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-
-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por debenturis-
ta). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de 
acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presen-
tes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de 
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que par-
ticiparem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste 
edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por 
meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, 
§2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos rela-
cionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) 
emitidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência 
do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto 
pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e terceiros, no 
qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspensão da exigi-
bilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emissão e quaisquer 
possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, 
e instauração de mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Deben-
turistas para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas da 
Emissão (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no próximo 
dia 23/05/2023, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encami-
nhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para 
examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratifi-
cação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, 
na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar 
e Mediação, assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação 
da contratação de assessor legal, para perseguição do credito decorrente 
da Emissão, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos 
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem 
apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antece-
dências da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br).  A AGD será realizada através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se que 
os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depó-
sito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por 
meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre a 
AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto 
ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico (contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

PORTO SUDESTE V.M. S.A.
CNPJ/ME nº 18.494.485/0001-82 - NIRE 33.3.0030837-7

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA 
EM 20 DE MARÇO DE 2023. 1. Data, Hora e Local: Aos 20 dias do mês de 
março de 2023, às 16:00 horas, em reunião realizada remotamente por vídeo 
conferência, conforme autoriza a cláusula 15, parágrafo 2º do estatuto social 
(“Estatuto Social”) da Porto Sudeste V.M. S.A. (“Companhia”). 2. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Julien Rolland e secretariados pelo Sra. 
Mariana Carlos Boechat. 3. Convocação e Presença: Dispensada a exigência 
de envio do aviso de convocação, nos termos da cláusula 15, parágrafo 2º, do 
estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), por estarem presentes todos 
os membros do conselho de administração da Companhia, mencionados 
ao final da presente ata. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do 
conselho de administração da Companhia para: (i) examinar, discutir e votar 
o relatório da administração e as demonstrações financeiras, acompanhadas 
do parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2022 (“Exercício 2022”); (ii) deliberar sobre a 
proposta para a destinação do resultado da Companhia relativo ao Exercício 
2022; e (iii) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia (“AGO”). 5. Deliberações Tomadas: Após análise e discussão, 
os membros do conselho de administração, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas ou restrição, aprovaram a lavratura da presente ata sob a 
forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, parágrafo primeiro, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), e deliberaram o quanto segue: 5.1. Demonstrações financeiras 
do Exercício 2022. Após examinar e discutir o relatório da administração e 
as demonstrações financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, referentes ao Exercício 2022, os membros do conselho 
de administração acharam tais documentos em boa ordem e decidiram 
recomendar a sua aprovação pela acionista da Companhia, em AGO, sem 
ressalvas. 5.2. Destinação do resultado do Exercício 2022. Recomendar aos 
acionistas da Companhia a aprovar a proposta de destinação do prejuízo 
apurado pela Companhia no Exercício 2022, no valor de R$ 401.472,89 
(quatrocentos e um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e nove 
centavos), para a conta de prejuízos acumulados da empresa. Tendo em vista 
que a Companhia apurou prejuízo no Exercício 2022, não haverá distribuição 
de dividendos e demais proventos aos acionistas. 5.3. Convocação da AGO 
de 2023. Aprovar a convocação da AGO, nos termos do artigo 132 da Lei das 
Sociedades por Ações, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: (1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras, o relatório da administração e o relatório 
anual dos auditores independentes referentes ao Exercício 2022; (2) aprovar 
a destinação do resultado do Exercício 2022; (3) reeleger os membros da 
administração da Companhia; e (4) fixar a remuneração global anual dos 
administradores para o exercício de 2023. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário 
à lavratura da presente ata que, lida, conferida e achada conforme, foi por 
todos assinada. Mesa: Julien Rolland - presidente; Mariana Carlos Boechat - 
secretária. Membros do conselho de administração: Julien Rolland, Oscar 
Fahlgren, Kelly Thomson e Carlos Pons. Certificamos que a presente é cópia 
fiel da ata original lavrada em livro próprio. Itaguaí, 20 de março de 2023. 
Mariana Carlos Boechat - SECRETÁRIA. Jucerja nº 00005468529, em 
11/05/2023. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

SF 659 Participações Societárias S.A. 
Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 

Aos 18/04/2023, às 10h, na sede, RJ/RJ. Convocação e Presença: Tota-
lidade. Mesa: Presidente: Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: 
Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: Deliberaram o quanto 
segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de 
SF 659 Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 
cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 10% 
do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o Es-
tatuto Social da Companhia. Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme 
de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr. Lawrence Santini Eche-
nique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão 
em jornais que sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das 
Sociedades por Ações, quando necessárias. Encerramento: Formalida-
des legais. Extrato da ata. São Paulo, 18/04/2023. Mesa: Luis Guilherme 
de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. 
Acionistas: Totalidade. JUCERJA/NIRE no 3330034860 - 3 em 27/04/2023. 
Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral. 

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
EM INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR

CNPJ/MF nº: 03.758.318/0001-24 - NIRE: nº: 33.3.002.6.520-1
Companhia Aberta

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação. Ficam convidados 
os Srs. Acionistas da Investimentos e Participações em Infraestrutura 
S.A. - INVEPAR a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no 
dia 15 de junho de 2023, às 11h, por meio da plataforma digital Teams, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Eleição de membros 
do Conselho Fiscal; (ii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
A participação dos acionistas poderá ser pessoal ou por representante 
legal/procurador devidamente constituído, ou via boletim de voto a 
distância, conforme abaixo: Por Representante Legal/Procurador: Os 
Representantes Legais/Procuradores deverão apresentar os respectivos 
instrumentos de mandato e/ou representação, bem como documento que 
comprove a sua identidade (cédula de identidade e CPF). Boletim de Voto: 
Caso o acionista opte por exercer seu direito de voto à distância, nos termos 
da RCVM 81, poderá enviar o boletim de voto por meio de seu respectivo 
agente de custódia, do escriturador da Companhia (Itaú Corretora de 
Valores S.A.) ou diretamente à Companhia, aos cuidados da Gerência 
de Governança Corporativa. Os documentos pertinentes às matérias a 
serem deliberadas encontram-se à disposição dos acionistas na sede da 
Companhia, no site da CVM (www.cvm.gov.br) e no site de Relações com 
Investidores da Companhia (https://ri.invepar.com.br/).

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.
Aldo Luiz Mendes

Presidente do Conselho de Administração

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NORSUL
CNPJ/MF Nº 33.127.002/0001-03 - NIRE 2130000173-5

AVISO AOS ACIONISTAS. Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas 
na sede da Companhia, na Avenida Presidente Wilson 231, 3º andar, Rio 
de Janeiro, RJ, os documentos previstos no artigo 133 da Lei das S.A. 
Presidente do Conselho de Administração - Luciano Puccini Medeiros.

Estado do Rio de Janeiro - Poder Judiciário - Tribunal de Justiça - Regional da 
Leopoldina - Cartório da 2ª Vara Cível - Rua Filomena Nunes, 1071 5º ANDCEP: 
21021-380 - Olaria - Rio de Janeiro - RJ e-mail: leo02vciv@tjrj.jus.br. Edital De 
Citação - Com o prazo de 20(vinte) dias. O MM Juiz de Direito, Dr. Daniela Reetz de 
Paiva - Juiz em Exercício do Cartório da 2ª Vara Cível da Regional da Leopoldina, 
RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Rua Fi-
lomena Nunes, 1071 5º AND CEP: 21021-380 - Olaria - Rio de Janeiro - RJ. E-mail: 
leo02vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Execução de Título Ex-
trajudicial - CPC - Pagamento; Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / Locação de 
Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações, de nº 0032376-93.2012.8.19.0202, 
movida por Malls Brasil Plural Fundo De Investimento Imobiliário em face de MA-
GU’S 224 JÓIAS LTDA, objetivando citação, com prazo de 20(vinte ) dias. Assim, 
pelo presente edital CITA o réu MAGU’S 224 JÓIAS LTDA, que se encontra em 
lugar incerto e desconhecido, para no prazo de 15(quinze) dias oferecer contesta-
ção ao pedido inicial, querendo, ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados (Art. 344, CPC), caso não ofereça contestação, e de 
que, permanecendo revel, será nomeado curador especial (Art. 257, IV, CPC). Dado 
e passado nesta cidade de Rio de Janeiro, três de maio de dois mil e vinte e três. 
Eu, KFS, TAJ, Matr. 01/27861, digitei. E eu, Nanci Santana Evangelista - Chefe de 
Serventia - Matr. 01/27736, o subscrevo.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 J

O
R

N
AL

 D
IA

R
IO

 C
O

M
ER

C
IA

L 
LT

D
A 

- C
N

PJ
: 3

3.
27

0.
06

7/
00

01
-0

3 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 5
F2

6-
C

5B
B-

BA
D

1-
F9

E5
.

Num. 64738843 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:53
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075314600000061717871
Número do documento: 23062622075314600000061717871



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/5F26-

C5BB-BAD1-F9E5 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 5F26-C5BB-BAD1-F9E5

Hash do Documento 

E2DECAE07B675C52E59C557A4BCC301D4B22DEDF24C11B5545F0AC9B3FED9AB2

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 12/05/2023 é(são) :

Marcos Nogueira Da Luz - ***.729.427-**  em 12/05/2023 22:07 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - JORNAL DIARIO COMERCIAL LTDA - 

33.270.067/0001-03

Num. 64738843 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:53
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075314600000061717871
Número do documento: 23062622075314600000061717871



Publicidade Legal
Edição Nacional

Rio de Janeiro Site Diário Comercial
Sábado, 13, domingo, 14 e segunda-feira, 15 de maio de 2023 2

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das De-
bêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para distribuição pública da LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectiva-
mente) a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral de 
Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 
2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente dispo-
nibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura 
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulga-
dos pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação 
e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representa-
ção do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores 
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 
Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.  1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o 
link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com 
assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do De-
benturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condi-
ções legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por 
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 
(“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quais-
quer problemas operacionais ou de conexão que os Debenturistas possam 
enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário 
que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia por 
meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assem-
bleia, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link 
da Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas 
e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que pos-
sam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar even-
tuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização 
no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de Triagem, o 
Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturistas habilitados, 
para que acessem diretamente a Assembleia Geral. . 1.4. Os convites indivi-
duais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas 
um convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos con-
vites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente 
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturis-
tas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o regis-
tro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presi-
dente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reco-
nhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato 
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este 
Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão 
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplifi-
cpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital 
que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIRO-
GRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DIS-
TRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição 
pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 16h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams ou outra platafor-
ma que será previamente disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digi-
tal”), nos termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos 
Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, 
aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) 
legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) 
financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos 
dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extraju-
dicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requeri-
da em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Esta-
do do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudi-
cial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 
e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, con-
forme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 
e por indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando 
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Finan-
ceiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos 
interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 
Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção 
da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas carac-
terísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Es-
critura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de As-
sembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debên-
tures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 
em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para 
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de 
acordo com as informações que serão disponibilizadas em material comple-
mentar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem 
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio 
das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os 
direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que se 
façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de 
Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, 
Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam 
praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aperfei-
çoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A As-
sembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dispo-
nibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams ou outra 
plataforma que será previamente disponibilizado o link de acesso que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assembleia. Em 
conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso 
à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debentu-
ristas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, li-
ght@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTA-
ÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, especialmente 
as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente 
Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais 
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar 
a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para 
fins de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com antecedên-
cia de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da Assembleia 
Geral de Debenturistas para que possam ser previamente habilitados 
(“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro 
link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamente a Assem-
bleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-
-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por debenturis-
ta). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de 
acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presen-
tes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de 
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que par-
ticiparem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste 
edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por 
meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, 
§2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos rela-
cionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 10 de maio de 2023.

SHOPPING CENTER MOOCA 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.

CNPJ/MF nº 07.785.392/0001-90 - NIRE 33.3.0028449-4
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Maio de 2023
Data, Hora e Local: Em 03 de maio de 2023, às 10h00min horas, na sede 
social da Companhia, situada na Av. Afrânio de Melo Franco, 290, salas 102, 
103 e 104, Leblon, CEP 22.430-060, município do Rio de Janeiro/RJ. 
Quorum: Acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes no “Livro de Presença de 
Acionistas”. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, 
conforme disposto no art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 e 
alterações posteriores (“Lei das Sociedades por Ações”). Mesa: Presidente: 
Sra. Daniella de Souza Guanabara Santos; Secretário: Sra. Paula Guimarães 
Fonseca. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a redução do capital social da 
Companhia; e (ii) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 
Documentos Lidos na Assembleia: (a) Estatuto Social consolidado 
identificado pela mesa diretora como documento I e arquivado na sede da 
Companhia. Deliberações: (i) foi aprovada a lavratura da presente ata na 
forma sumária e considerada sanada a falta de publicação dos avisos a que 
se refere o art. 130, § 3º da Lei n° 6.404, de 15.12.1976 e alterações 
posteriores (“da Lei das Sociedades por Ações”); (ii) foi aprovada a redução 
do capital social em R$ 23.037.235,00 (vinte e três milhões, trinta e sete mil e 
duzentos e trinta e cinco reais), conforme previsto no artigo 174, § 2º, da Lei 
n° 6.404, de 15.12.1976 e alterações posteriores (“da Lei das Sociedades por 
Ações”), por motivo de excesso de capital, passando de R$ 198.544.171,54 
(cento e noventa e oito milhões, setecentos e oitenta e quatro mil, novecentos 
e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos) para R$ 175.506.936,54 
(cento e setenta e cinco milhões, quinhentos e seis mil, novecentos e 
trinta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), divididos em 4.323.759 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. (iii) desta forma, ficou 
aprovada a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da companhia que 
passará a constar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de 
R$ 175.506.936,54 (cento e setenta e cinco milhões, quinhentos e seis mil, 
novecentos e trinta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), divididos em 
4.323.759 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Acionistas - 
Ações; EDRJ113 Participações Ltda. - 4.323.758; BR Malls Participações 
S.A. - 1; Total - 4.323.759. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente deu por encerrado os trabalhos. Certidão: A presente é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Daniella de Souza Guanabara Santos 
- Diretora; Paula Guimarães Fonseca - Diretora. Acionistas: EDRJ113 
Participações Ltda. - Daniella de Souza Guanabara Santos - Diretora; Paula 
Guimarães Fonseca - Diretora. BR Malls Participações S.A. - Daniella de 
Souza Guanabara Santos - Diretora; Paula Guimarães Fonseca - Diretora. 

VIACÃO PENDOTIBA S.A.
CNPJ/MF nº 30.110.597/0001-98- NIRE nº 3330013928-1

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 
2023. DATA: 28 de abril de 2023, às 13:30 horas. LOCAL: Sede da so-
ciedade à Avenida Ewerton Xavier, nº 7698 - Várzea das Moças - Niterói/
RJ. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do Capital Social, 
conforme Livro de Presença de Acionistas; MESA DIRETORA: Presiden-
te: ARMANDO FÉLIX FILIPE; Secretário: ANTÔNIO PÁDUA ARANTES. 
CONVOCAÇÃO DOS ACIONISTAS: Dispensada, de acordo com o disposto 
no Art. 124, §4º da Lei 6.404/76. DOCUMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO: 
As demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31/12/2022 foram publicadas no dia 28 de abril de 2023 no Diário Comercial 
pág. B20, com divulgação simultânea da integra dos documentos na pági-
na do mesmo jornal na internet, conforme disposto no artigo 289, inciso I, 
da Lei nº 6.404, de 15/12/76. DELIBERAÇÕES: Após discussão e votação, 
abstendo-se de votar os legalmente impedidos, foram tomadas as seguintes 
deliberações, por unanimidade: a) Aprovadas as contas da administração, 
as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2022 e o Relatório da Diretoria; b) Não foram distribuídos divi-
dendos. O lucro do exercício foi destinado para a conta de reserva de lucro; 
c) Não se elegeu Conselho Fiscal, face não ser permanente e não haver pe-
dido para o mesmo; d) Foram reeleitos, para o período de 2023/2024, como 
DIRETOR-PRESIDENTE - JACOB BARATA FILHO, brasileiro, casado, em-
presário, inscrito no CPF/MF sob o nº 341.137.627-91, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 02.654.554 1, expedida em 12/07/2010 pelo DETRAN/DIC/
RJ, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, com endereço comercial na Av. Brasil, nº 8.255, 5º andar - Ramos, 
Rio de Janeiro - RJ, CEP. 21.030-000; como DIRETOR VICE-PRESIDENTE 
- ARMANDO FÉLIX FILIPE, português, casado, comerciante, portador da 
careteira de identidade nº RNE W-391.199-M e do CPF/MF nº 039.771.377-
00, residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ, com endereço comercial na 
Av. Gal. José Muller, nº 705, Heliópolis, Belford Roxo - RJ, CEP 26.140-040; 
como DIRETOR ADMINISTRATIVO - FRANCISCO CARLOS FÉLIX TEIXEI-
RA, brasileiro, separado consensualmente, comerciante, portador da carteira 
de identidade nº 05.568.494-8 do IFP/RJ e do CPF/MF nº ‘ 858.779.487-68, 
residente e domiciliando no Rio de Janeiro/RJ, com endereço comercial na 
Av. Gal. José Muller, nº 705, Heliópolis, Belford Roxo - RJ, CEP 26.140-040, 
todos com mandato vigente até a publicação da próxima Assembleia Geral 
Ordinária (AGO) a realizar-se em 2024, ficando vagos os cargos de Diretor 
Financeiro, Diretor Operacional e de Diretor; e) Quanto aos honorários, fo-
ram estes fixados para o Diretor Vice-Presidente ARMANDO FÉLIX FILIPE 
no valor global anual de até R$600.000,00 (seiscentos mil reais), ficando os 
demais sem remuneração, face já receberem honorários através de outras 
empresas do grupo. Estando presentes os Diretores reeleitos, tomam posse 
e declaram a inexistência de quaisquer impedimentos legais para o exercício 
de seus mandatos, servindo a presente ata como termo de posse, inclusive. 
ESCLARECIMENTO: Como JACOB BARATA (JB1) e JACOB BARATA 
(JB2), são homônimos, seus nomes aparecem nesta ata sempre seguidos 
das siglas JB1 para um e JB2 para o outro. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura 
da presente Ata, que, após lida, foi aprovada por unanimidade. Assinaturas: 
JACOB BARATA (JB1), neste ato representado por sua procuradora Rosa-
ne Ferreira Barata e David Ferreira Barata; JACOB BARATA FILHO; RO-
SANE FERREIRA BARATA, DAVID FERREIRA BARATA, S&C21 PARTI-
CIPAÇÕES S/A, neste ato representada por seus diretores JACOB BARATA 
(JB2) e Daniel Ferreira Barata; JACOB BARATA (JB2); DANIEL FERREIRA 
BARATA; ESPÓLIO DE MANUEL PEREIRA TEIXEIRA; ARMANDO FÉLIX 
FILIPE; PATRÍCIA DE ALMEIDA FÉLIX; ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA 
FÉLIX; JOÃO CARLOS FÉLIX TEIXEIRA; FRANCISCO CARLOS FÉLIX 
TEIXEIRA; LUCIA MARIA FÉLIX TEIXEIRA; e dos Diretores reeleitos. A pre-
sente é cópia fiel da lavratura original efetuada no Livro de Atas de Assem-
bléias Gerais. Niterói/RJ, 28 de abril de 2023. ANTÔNIO PÁDUA ARANTES  
- Secretário. Jucerja em 12/05/2023 sob o nº 00005470274. Jorge Paulo 
Magdaleno Filho - Secretário Geral.

DOKKA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF nº 14.218.096/0001-73 - NIRE 33.3.0029940-8
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03 de Maio de 2023
Data, Hora e Local: Em 03 de maio de 2023, às 10h00min, na sede social da 
Companhia, situada na Av. Afrânio de Melo Franco, 290, salas 102, 103 e 104, 
Leblon, CEP 22.430-060, município do Rio de Janeiro/RJ. Quorum: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas constantes no “Livro de Presença de Acionistas”. Convocação: 
Dispensadas as formalidades de convocação, conforme disposto no art. 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 e alterações posteriores (“Lei das 
Sociedades por Ações”). Mesa: Presidente: Sra. Daniella de Souza Guanabara 
Santos; Secretário: Sr. Paula Guimarães Fonseca. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre (i) a redução do capital social da Companhia; e (ii) a alteração do Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia. Documentos Lidos na Assembleia: 
(a) Estatuto Social consolidado identificado pela mesa diretora como documento 
I e arquivado na sede da Companhia. Deliberações: (i) foi aprovada a lavratura 
da presente ata na forma sumária e considerada sanada a falta de publicação 
dos avisos a que se refere o art. 130, § 3º da Lei n° 6.404, de 15.12.1976 e 
alterações posteriores (“da Lei das Sociedades por Ações”); (ii) foi aprovada a 
redução do capital social em R$ 9.873.501,00 (nove milhões, oitocentos e 
setenta e três mil e quinhentos e um reais), conforme previsto no artigo 174, 
§ 2º, da Lei n° 6.404, de 15.12.1976 e alterações posteriores (“da Lei das 
Sociedades por Ações”), por motivo de excesso de capital, passando de 
R$ 196.784.938,45 (cento e noventa e seis milhões, setecentos e oitenta e 
quatro mil, novecentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos) para 
R$ 186.911.437,45 (cento e oitenta e seis milhões, novecentos e onze mil, 
quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos), divididos 
em 116.442.328 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. (iii) desta 
forma, ficou aprovada a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da companhia 
que passará a constar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é 
de R$ 186.911.437,45 (cento e oitenta e seis milhões, novecentos e onze mil, 
quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos), divididos em 
116.442.328 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Acionistas - 
Ações: EDRJ113 Participações Ltda. - 116.442.327; BR Malls Serviços 
Compartilhados Ltda. - 1; Total  - 116.442.328”. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos. Certidão: A 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Daniella de Souza 
Guanabara Santos - Diretora; Paula Guimarães Fonseca - Diretora. Acionistas: 
EDRJ113 Participações Ltda. - Daniella de Souza Guanabara Santos - 
Diretora; Paula Guimarães Fonseca - Diretora; BR Malls Serviços 
Compartilhados Ltda. - Daniella de Souza Guanabara Santos - Diretora; 
Paula Guimarães Fonseca - Diretora. 

PROFFITO HOLDING PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 08.741.778/0001-63 - NIRE 33.3.0028565-2

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada em 03 de Maio de 2023

Data, Hora e Local: Em 03 de maio de 2023, às 10h00min, na sede social 
da Companhia, situada na Av. Afrânio de Melo Franco, 290, salas 102, 103 
e 104, Leblon, CEP 22.430-060, município do Rio de Janeiro/RJ. Quorum: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes no “Livro de Presença de Acionistas”. 
Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, conforme 
disposto no art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 e alterações 
posteriores (“Lei das Sociedades por Ações”). Mesa: Presidente: Sra. 
Daniella de Souza Guanabara Santos; Secretário: Sr. Paula Guimarães 
Fonseca. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a redução do capital social da 
Companhia; e (ii) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 
Documentos Lidos na Assembleia: (a) Estatuto Social consolidado 
identificado pela mesa diretora como documento I e arquivado na sede da 
Companhia. Deliberações: (i) foi aprovada a lavratura da presente ata na 
forma sumária e considerada sanada a falta de publicação dos avisos a 
que se refere o art. 130, § 3º da Lei n° 6.404, de 15.12.1976 e alterações 
posteriores (“da Lei das Sociedades por Ações”); (ii) foi aprovada a redução 
do capital social em R$ 16.816.014,00 (dezesseis milhões, oitocentos e 
dezesseis mil e quatorze reais), conforme previsto no artigo 174, § 2º, da 
Lei n° 6.404, de 15.12.1976 e alterações posteriores (“da Lei das 
Sociedades por Ações”), por motivo de excesso de capital, passando de 
R$ 841.508.079,00 (oitocentos e quarenta um milhões, quinhentos e oito 
mil e setenta e nove reais) para R$ 824.692.065,00 (oitocentos e vinte e 
quatro milhões, seiscentos e noventa e dois mil e sessenta e cinco 
reais), divididos em 634.378.512 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal; (iii) desta forma, ficou aprovada a alteração do Artigo 5º do 
Estatuto Social da companhia que passará a constar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 824.692.065,00 (oitocentos e 
vinte e quatro milhões, seiscentos e noventa e dois mil e sessenta e cinco 
reais), divididos em 634.378.512 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. Acionistas - Ações: BR Malls Participações S.A. - 634.378.511; 
BR Malls Serviços Compartilhados Ltda. - 1; Total - 634.378.512. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por 
encerrado os trabalhos. Certidão - A presente é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio. Mesa: Daniella de Souza Guanabara Santos - Diretora; 
Paula Guimarães Fonseca - Diretora. Acionistas: BR Malls Participações 
S.A. - Daniella de Souza Guanabara Santos - Diretora; Paula Guimarães 
Fonseca - Diretora. BR Malls Serviços Compartilhados Ltda. Daniella 
de Souza Guanabara Santos - Diretora; Paula Guimarães Fonseca - 
Diretora.

NATTCA2006 PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 08.496.047/0001-08 - NIRE 33.3.0028017-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada em 03 de Maio de 2023

Data, Hora e Local: Em 03 de maio de 2023, às 10h00min horas, na sede 
social da Companhia, situada na Av. Afrânio de Melo Franco, 290, salas 102, 
103 e 104, Leblon, CEP 22.430-060, município do Rio de Janeiro/RJ. Quorum: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas constantes no “Livro de Presença de Acionistas”. 
Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, conforme 
disposto no art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 e alterações 
posteriores (“Lei das Sociedades por Ações”). Mesa: Presidente: Sra. Daniella 
de Souza Guanabara Santos; Secretário: Sr. Paula Guimarães Fonseca. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a redução do capital social da Companhia; 
e (ii) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. Documentos 
Lidos na Assembleia: (a) Estatuto Social consolidado identificado pela mesa 
diretora como documento I e arquivado na sede da Companhia. Deliberações: 
(i) foi aprovada a lavratura da presente ata na forma sumária e considerada 
sanada a falta de publicação dos avisos a que se refere o art. 130, § 3º da Lei 
nº 6.404, de 15.12.1976 e alterações posteriores (“da Lei das Sociedades por 
Ações”); (ii) foi aprovada a redução do capital social em R$ 85.742.523,00 
(oitenta e cinco milhões, setecentos e quarenta e dois mil e quinhentos e vinte 
e três reais), conforme previsto no artigo 174, § 2º, da Lei nº 6.404, de 
15.12.1976 e alterações posteriores (“da Lei das Sociedades por Ações”), por 
motivo de excesso de capital, passando de R$ 808.984.675,34 (oitocentos e 
oito milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e setenta e cinco 
reais e trinta e quatro centavos) para R$ 723.242.152,34 (setecentos e vinte 
e três milhões, duzentos e quarenta e dois mil, cento e cinquenta e dois 
reais e trinta e quatro centavos), divididos em 93.081.358 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. (iii) desta forma, ficou aprovada a alteração 
do Artigo 5º do Estatuto Social da companhia que passará a constar com a 
seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 723.242.152,34 
(setecentos e vinte e três milhões, duzentos e quarenta e dois mil, cento e 
cinquenta e dois reais e trinta e quatro centavos), divididos em 93.081.358 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Acionistas - Ações: BR 
Malls Participações S.A.:  93.081.357; BR Malls Serviços Compartilhados 
Ltda. - 1; Total -  93.081.358. Encerramento: Nada mais havendo a tratar,  
o Sr. Presidente deu por encerrado os trabalhos. Certidão: A presente é cópia 
fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Daniella de Souza Guanabara 
Santos  - Diretora; Paula Guimarães Fonseca - Diretora. Acionistas:  
BR Malls Participações S.A. -  Daniella de Souza Guanabara Santos - 
Diretora; Paula Guimarães Fonseca - Diretora; BR Malls Serviços 
Compartilhados Ltda. Daniella de Souza - Diretora; Guanabara Santos Paula 
Guimarães Fonseca - Diretora. 
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são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada,
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica
Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agen-
te Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº
6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@ pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico (contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será reali-
zada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de
acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio ele-
trônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente,
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, observado o
disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguin-
tes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de do-
cumento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Admi-
nistração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quan-
do pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social con-
solidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b)
documentos societários que comprovem a representação legal do de-
benturista; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regu-
lamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de vo-
to do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com fo-
to do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas in-
dicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por pro-
curador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá
encaminhar procuração com poderes específicos para sua represen-
tação na AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar
da AGD ainda que não realizem o depósito prévio referido acima,
bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails
informados acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fi-
duciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturis-
tas. Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2477756

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em segunda convocação, no próximo dia 23/05/2023, às
14h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no

artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2477759

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADI-
CIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da
Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PA-
VARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LT D A . , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Minis-
tério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente
Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em segunda convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023,
às 16h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente
disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da
“Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária,
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light
Serviços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente
Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debên-
tures”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do
Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora
nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ra-
tificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação
do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debentu-
ristas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial
e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar
Requerida em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da
Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número
0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos corre-
latos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em con-
formidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material com-
plementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por in-
dicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor
Financeiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para
proteção dos interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os
Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a praticar atos
de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou recupe-
ração do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas,
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pra-
tiquem atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente
de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática
de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas caracte-
rísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âm-
bito de Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada
pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar
a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de
deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Cir-
culação ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para
50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou
das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em primeira ou em
segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta es-
crow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em ma-
terial complementar até a data da Assembleia Geral, em valor sufi-
ciente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de
eventuais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas
no âmbito da Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos
Debenturistas, bem como para diligências que se façam necessárias

para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e
“Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor
Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam pra-
ticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aper-
feiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais.
1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por
meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibili-
zado o link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompa-
nhar, participar e votar na Assembleia. Em conformidade com a Re-
solução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso à Assembleia
será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que
enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber,
light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESEN-
TAÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da
realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pes-
soa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia
de atos societários e documentos que comprovem a representação do
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procura-
ção com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário
não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de
conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por even-
tuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou
impossibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema
eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assembleia, o
Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link da
Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas ho-
ras e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para
que possam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará
outro link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamen-
te a Assembleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos
convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou pro-
curadores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os
Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com
as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à
Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas
que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios
referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assina-
turas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas
por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de
Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução
CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à
Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com ini-
ciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui ex-
pressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Es-
critura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

Id: 2477568

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares
das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pú-
blica da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”,
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda
convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão
(“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 11h00,
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibi-
lizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”).
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 13 de Maio de 2023 às 01:47:10 -0300.
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ESCRITURA PARTICULAR DA ,16" EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO
coNVERSiVEtS EM AqoES, EM ATE rRES SERES, DA ESPEC|E QU|ROGRAFAR|A,
coM GARANTTA FTDEJUSS6R|A AD|C|ONAL, PARA DtSTRtBUtqAO poBLtCA COM
ESFORqOS RESTRTTOS, DA LTGHT SERV|qOS DE ELETRTCTDADE S.A.

entre

LIGHT SERVIqOS DE ELETRICIDADE S.A.
como Emissora

LIGHT S.A.
Como Fiadora

V6RTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILARIOS LTDA,

como Agente Fiducidrio, representando a comunhSo de Debentuistas

Datado de

26 de abril de 2019
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ESCRITURA PARTICULAR DA 16" EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO
CONVERS1VEIS EM A96ES, EM ATE TRES SERIES, DA ESPECIE QUIROGRAFARh,
coM GARANTTA FTDEJUSSORTA ADTC|ONAL, PARA DTSTRTBUEAO PUBL|CA COM
ESFORgOS RESTRTTOS, DA LTGHT SERVEOS DE ELETRTCTDADE S.A.

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas ("Partes"):

LIGHT SERVI9OS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por aq6es com registro de companhia
aberta na CVM como categoria B, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, no 168, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/ME
sob o no 60.444.43710001-46, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social
("Emissora"); e

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBIL|ARIOS LTDA., COM SEdE NA

Cidade de Sio Paulo, Estado de 56o Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 20

andar. conjunto 2O2, CEP 01452-000, na cidade de Seo Paulo, Estado de Sao Paulo, inscrita
no CNPI/ME sob o no 22.610.500/0001-88, representando os Debenturistas adquirentes das
Debentures objelo da presente emissao, neste ato representada na forma de seu Estatuto
Social ("Aoente Fiduci6rio");

E, na condigSo de fiadora:

LIGHT S.A., sociedade por ag6es com registro de companhia aberta na CVM como categoria
A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal
Floriano, no 168, parte, 2o andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/ME
sob o no 03.378.52110001-75, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social
(doravante denominada "Fiadora");

RESOLVEM celebrar a presente "Escritura Particular da 164 Emisseo de DebCntures Simples,

Nio Conversiveis em Ag6es, em at6 TrCs S6ries, da Esp6cie Quirograf6ria, com Garantia

Fidejuss6ria Adicional, para Distribuigao P0blica com Esforgos Restritos, da Light Servigos de

Eletricidade S.A.", mediante as seguintes clausulas e condiq6es:

I, TERMOS DEFINIDOS

1.1 Os termos definidos e express6es adotadas nesta Escritura, iniciados em

maifsculas, no singular ou no plural, terao o significado a eles a seguir atribuido:
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Aditamento

AGD ou Assembleia Geral de
Debenturistas

Agente Fiduci6rio

Ag€ncia de Rating

ANBIMA

ANEEL

B3

Liquidante

Caixa e Equivalentes de Caixa

CETIP2l

CNPJ/ME

C6digo Civil

Tem a definigao prevista na Cl6usula 4.7.7 desla
Escritura.

Assembleia Geral de Debenturistas.

V6rtx Distribuidora de Titulos e Valores Mobili6rios Ltda.

Tem a definigao prevista na Cl6usula 8.1 (xiii) desta
Escritura.

ANBIMA - Associagao Brasileira das Entidades dos
Mercados Financeiro e de Capitais.

Agencia Nacional de Energia El6trica

83 S.A. - Brasil, Bolsa, BalcSo - Segmento CETIP
UTVM.

V6rtx Distribuidora de Titulos e Valores Mobili6rios Ltda.

Com base nas demonstrag6es financeiras consolidadas
da Fiadora, incluem os saldos de caixa, dep6sitos
banc6rios a vista e as aplicag6es financeiras com
liquidez imediata, com vencimento em at6 3 (trCs) meses
sem perda significativa de valor da Fiadora. Seo
classificadas como ativos financeiros a valor justo por
meio de resultado e estao registradas pelo valor original
acrescido dos rendimentos auferidos at6 as datas de
encerramento das demonstrag6es fi nanceiras, apurados
pelo criterio pro rafa, que equivalem aos seus valores de
mercado.

CET|P2l - Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e ,/
operacionalizado pela 83. /l
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Uinisterio Oa (

Economia. 
L

Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 1-\
alterada.
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C6digo de Processo Civil

C6digo ANBIMA de Ofertas

Contrato de DistribuigSo

Controlada

Coordenedor LIder

Coordenadores

CVM

Data da Primeira lntegraliza9ao
das Debdntures da Primeira S6rie

Data da Primeira lntegralizagao
das DebCntures da Segunda S6rie

Data da Primeira lntegralizagao
das DebCntures da Terceira S6rie

Data de EmissSo

Data da Primeira lntegralizagSo

das Debentures

Lei no '13.105, de 16 de margo de 2015, conforme
alterada.

C6digo de Regulagao e Melhores Praticas para as
Ofertas Piblicas de Distribuigeo e Aquisigao de Valores
Mobili6rios, atualmente em vigor.

"Conirato de CoordenagSo, ColocagSo e DistribuigSo
Piblica com Esforgos Restritos, sob o Regime de
Garantia Firme e Melhores Esforgos de ColocagSo, de
Debentures Simples, Nao Conversiveis em AQ6es, da
Esp6cie Quirografdrria, com Garantia Fidejuss6ria
Adicional, em at6 Tres S6ries, da 16a Emissao da Light
Serviqos de Eletricidade S.A.", a ser celebrado entre a
Emissora, a Fiadora e os Coordenadores.

Sociedade na qual a Emissora e/ou a Fiadora
detenha(m) participagao direta superior a 50%
(cinquenta por cento) do capital social.

Banco BTG Pactual S.A., instituigSo financeira integrante
do sistema de distribuig6o de valores mobiliarios, na
qualidade de intermedi6ria lider da EmissSo.

Coordenador Lider, ltal BBA e XP lnvestimentos, em
conjunto.

ComissSo de Valores Mobilidrios.

Data da primeira subscrigio e integralizageo das
Deb6ntures da Primeira S6rie.

Data da primeira subscrigSo e integralizaQao

Deb6ntures da Segunda S6rie.

Data da primeira subscrigao e
Debentures da Terceira S6rie.

15 de abril de 2019.

integralizagao

Data em que ocorrer a primeira

integralizagao de Debentures.

?lizaQao das

I
subscrisao . b
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Data de Pagamento da

Remuneragao das DebCntures da
Primeira S6rie

Data de Pagamento da

Remuneragao das Debentures da
Segunda S6rie

Data de Pagamento da

RemuneragSo das Debentures da
Terceira S6rie

Data de Vencimento da Primeira
S6rie

Data de Vencimento da Segunda
S6rie

Data de Vencimento da Terceira
Serie

Data(s) de Vencimento

DebAntures

Debentures da Primeira S6rie

DebCntures da Segunda S6rie

Debdntures da Terceira 56rie

Debentures em Circulagao

Datas de pagamento da remuneraQao das Debentures,
da Primeira S6rie de acordo com a Clausula 5.7.2 desta
Escritura.

Datas de pagamento da remuneraQao das Debentures,
da Segunda S6rie de acordo com a Cl5usula 5.7.5 desta
Escritura.

Datas de pagamento da remuneragao das DebCntures,

da Terceira S6rie de acordo com a Clausula 5.7.8 desta
Escritura.

Data de vencimento das Deb6ntures da Primeira S6rie,

de acordo com a ClSusula 5.5.1(i) desta Escritura.

Data de vencimento das DebCntures da Segunda S6rie,

de acordo com a Cl6usula 5.5.1(ii) desta Escritura.

Data de vencimento das DebCntures da Terceira S6rie,

de acordo com a Clausula 5.5.1(iii) desta Escritura

Tem a definigSo prevista na Cleusula 5.5.1 (iii) desta
Escritura.

Tem a definigSo

Escritura.

Tem a definigSo

Escritura.

Tem a definigao
Escritura.

Tem a definigao
Escritura.

prevista na Cl6usula 4.4.3 desta

prevista na Cl6usula 4.4.2 desla

prevista na C16usula 4.4.2 desta

prevista na Cl6usula 4.4.2 desta

Para efeito da constituigao de todos os qu6runs de

instalagao e/ou deliberagSo de AGD previstos nesta

Escritura, todas as Deb6ntures subscritas e
integralizadas, excluidas (i) aquelas mantidas em

tesouraria e/ou canceladas pela Emissora, pela Fiadora

e/ou por suas respectivas controladas; e (ii) as de
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Debenturistas

Despesa Ajustada e Consolidada
de Juros Brutos

Dia(s) Util(eis)

Distribuigao Parcial

Divida

Divida Liquida

titularidade de (a) acionistas controladores (ou grupo de
controle), direta ou indiretamente, incluindo conjuges e
parentes at6 2o (segundo) grau, e/ou coligadas da
Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas
controladas; e (b) administradores da Emissora e/ou da
Fiadora e/ou de suas respectivas controladas, incluindo
conjuges e parentes at6 20 (segundo) grau.

Os titulares das Deb6ntures.

Com base nas demonstrag6es financeiras consolidadas
da Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres
imediatamente anteriores, o total de juros incidentes no
montante da divida a pagar em tal periodo, incluindo
comiss6es, descontos, honorerios e despesas derivadas
de letras de cr6dilo e aceite de financiamentos d medida
que tais financiamentos constituam Dlvida, incluindo as
despesas de juros relacionadas a fundo e/ou plano de
penseo.

Qualquer dia que nao seja s6bado, domingo ou feriado
declarado nacional.

Tem a definigao prevista na Clirusula 4.7.8 desta
Escritura.

Com base nas demonstrag6es financeiras consolidadas
da Fiadora, somat6rio de todas as dividas financeiras
consolidadas da Fiadora junto a pessoas flsicas eiou
juridicas, incluindo empr6stimos e financiamentos com

terceiros e emissao de titulos de renda fixa, conversiveis
ou nao em ag6es, no mercado de capitais local e/ou
internacional, bem como securitizagao de direitos
credit6riosirecebiveis da Fiadora e o diferencial por

operag6es como derivativos, incluindo dividas
relacionadas a fundo e/ou plano de pensao.

Com base nas demonstrag6es financeiras consolidadas
da Fiadora, corresponde a Divida deduzida de Caixa e
Equivalentes de Caixa e de lnvestimentos.

Com base nas demonstraq6es financeiras consolidadas
da Fiadora relativa aos 4 (quatro) trimestres

EBITDA
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Edital de Oferta de Resgate
Antecipado Total

Efeito Adverso Relevante

Emisseo

Emissora

Encargos Morat6rios

Escritura

Escriturador

Eventos de Vencimento
Antecipado

imediatamente anteriores, ou no press release
respectivo, o Lucro Liquido (i) acrescldo, desde que
deduzido do celculo de tal Lucro Liquido, sem
duplicidade, da soma de (a) despesas de impostos sobre
o Lucro Liquido, (b) Despesa Ajustada e Consolidada de
Juros Brutos, (c) despesa de amortizaqao e depreciaq6o,
(d) perdas extraordinerias e neo recorrentes, (e) ajustes
positivos e negativos da CVA - Conta de Ajustes das
Variag6es da Parcela A, desde que n6o incluidos no
resultado operacional, e (f) outros itens operacionais que
nao configurem saida de caixa e que reduzam o Lucro
Liquido; e (ii) decrescido, desde que incluido no calculo
de tal Lucro Liquido, sem duplicidade de (a) receitas
financeiras, (b) ganhos extraordinerios nao recorrentes,
e (c) outras receitas operacionais que aumentem o Lucro
Liquido e que n5o configurem entrada de Caixa.

Tem a definigSo prevista na Cl5usula 6.3,2 desta
Escritura.

Tem a definigeo prevista na Cl5usula 8.1(i)(d) desta
Escritura.

A 164 (d6cima sexta) emissao de debentures da
Emissora.

A Light Servigos de Eletricidade S.A., acima qualificada.

Encargos morat6rios previstos na Cl5usula 5. 10.3 desta
Escritura.

A presente "Escritura Particular da 16a Emissao de
Debentures Simples, Nao Conversiveis em Ag6es, em
at6 Tres S6ries, da Esp6cie Quirografdria, com Garanlia
Fidejuss6ria Adicional, para DistribuigSo P0blica com
Esforgos Restritos, da Light Servigos de Eletricidade

V6rtx Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda.

Eventos previstos na Cl6usula 7 da Escritura.

K-
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Fiadora

Fian0a

Formul6rio de Refer6ncia

Ita0 BBA

IBGE

IGP-M

indices Financeiros

lnstrugeo CVM no 358/02

lnstruEao CVM no 400/03

lnstrugeo CVM no 476109

lnstruQao CVM n" 480/09

lnstrugSo CVM n" 539/13

lnstrugao CVM no 583/16

I nvestidores Profissionais

Light S.4., acima qualificada.

Tem a definigSo prevista na Cl5usula 4.9.1 desta
Escritura.

Formul5rio de Refer6ncia da Emissora ou da Fiadora,
conforme o caso, elaborado de acordo com a lnstrugdo
CVM no 480/09 e disponivel nas paginas da CVM e da
Emrssora ou da Fiadora, conforme o caso na rede
mundial de computadores.

Banco ltai BBA S.A., instituigeo financeira integrante do
sistema de distribuigSo de valores mobili6rios, na
qualidade de intermediaria da Emissao.

lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica.

indice Geral de Pregos do Mercado, calculado e
divulgado pela FundagSo Getflio Vargas.

Os indices financeiros previstos na Cl5usula 7.2.1(xii)
desta Escritura.

lnstrugSo da CVM no 358, de 3 de janeiro de 2002,
conforme alterada.

lnstruqeo da CVM no 400, de 29 de dezembro de 2003,
conforme alterada.

lnstrugao da CVM no 476, de 16 de janeiro de 2009,

conforme alterada.

lnstrugao da CVM no 480, de 7 de dezembro de 2009,

conforme alterada.

lnstrugao da CVM no 539, de 13 de novembro de 2013,

conforme alterada.

lnstruESo da CVM no 583, de 20 de dezembro de 2016,
conforme alterada.

Sio os investidores profissionais, nos termos da
lnstrugao CVM no 539/13, conforme alterada: (i)

K
6'Wh
?. "6c e=Yr" Y
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I nvestidores Qualificados

instituig6es financeiras e demais instituig6es autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil; (ii) companhias
seguradoras e sociedades de capitalizagao; (iii)

entidades abertas e fechadas de previdencia
complementar; (iv) pessoas naturais ou juridicas que
possuam investimentos financeiros em valor superior a

R$ 10.000.000,00 (dez milh6es de reais) e que,

adicionalmente, atestem por escrito sua condiqao de
investidor profissional mediante termo pr6prio, de acordo
com o Anexo 9-A da lnstrugao CVM n. 539/ 13; (v) fundos
de investimento; (vi) clubes de investimento, desde que
tenham a carteira gerida por administrador de carteira de
valores mobiliarios autorizado pela CVM; (vii) agentes
aut6nomos de investimento, administradores de carteira,
analistas e consultores de valores mobili6rios
autorizados pela CVM, em relagao a seus recursos
p16prios; e (viii) investidores n5o residentes.

Os regimes pr6prios de previd6ncia social instituidos
pela Uniao, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por
Municiplos sao considerados lnvestidores Profissionais
ou lnvestidores Qualificados apenas se reconhecidos
como tais conforme regulamentagao especiflca do
Minist6rio da Previd6ncia Social.

S5o os investidores qualificados, nos termos da
lnstrugSo da CVM no 539/13, conforme alterada: (i) os
lnvestidores Profissionais; (ii) pessoas naturais ou
juridicas que possuam investimentos financeiros em

valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhao de reais) e
que, adicionalmente, atestem por escrito sua condiqeo
de investidor qualificado mediante termo pr6prio, de
acordo com o Anexo 9-B da lnstrugSo CVM n'539/13;
(iii) as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em

exames de qualificagio tecnica ou possuam

certificagoes aprovadas pela CVM como requisitos para

o registro de agentes aut6nomos de investimento,
administradores de carteira, analistas e consultores de
valores mobiliSrios, em relag6o a seus recursos pr6prios;

e (iv) clubes de investimento, desde que tenham a

carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam
investidores qualifi cados.
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lnvestimentos

IPCA

JUCERJA

Lei no 6.385/76

Lei no 6.404/76 ou Lei das

Sociedades por Ag6es

Lucro Liquido

Leis Anticorrupgio

Aplicag6es financeiras com vencimento superior a 3
(tr6s) meses e/ou que tenham restrig6es de resgate, n5o
sendo caracterizadas como de liquidez imediata pela

Fiadora, sendo as aplicaq6es financeiras mensuradas ao
valor justo por meio de resultado.

indice de Pregos ao Consumidor Amplo, calculado e
divulgado pelo IBGE.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro.

Lei no 6.385,

alterada.

Lei no 6.404,
alterada.

de 7 de dezembro de 1976. conforme

de 15 de dezembro de 1976. conforme

Com base nas demonstrag6es financeiras consolidadas
da Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres
imediatamente anteriores, o lucro liquido (ou prejuizo),

excluidos (i) o lucro liquido (ou prejuizo) de qualquer
entidade existente antes da data em que referida
entidade tornou-se uma subsidi6ria da Fiadora ou tenha
sido incorporada ou fundida a Fiadora ou is suas
subsidi5rias; (ii) ganhos ou perdas relativos a disposigao
de ativos da Fiadora ou de suas subsidierias; (iii) o efeito
acumulado de modificag6es aos principios contebeis; (iv)
quaisquer perdas resultantes da flutuagao de taxas
cambiais; (v) qualquer ganho ou perda realizado quando

do t6rmino de qualquer plano de beneficio de pensao de
empregado; (vi) lucro liquido de operag6es
descontinuadas; e (vii) o efeito fiscal de quaisquer dos
itens descritos acima-

Lei no 12.846 de 1 de agosto de 2013, Lei n.o 12.529, de

30 de novembro de2011, Lei no 9.613, de 3 de margo de

1998, U.S. Foreign Conupt Practices Act of 1977 e o UK
Bnbery Act 2010, lodos conforme alterados, e demais
leis e regulamentag6es aplic6veis que disp6em sobre
atos lesivos d administragao pUblica, crimes de
corrupgeo e outros tipos penais de natureza semelhante,
conforme aplicdveis a Emissora e a Fiadora.

(s'

_@*

l0
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MDA

Montante lvlinimo

Oferta

Oferta de Resgate Antecipado

Total

Onus

Politica Nacional

Ambiente

MDA - M6dulo de DistribuigSo de Ativos, administrado e

operacionalizado pela B3.

Tem a definigSo prevista na Clausula 4.7.8 desta

Escritura.

A oferta de distribuigSo ptiblica, com esforgos restritos,

das Deb6ntures, nos termos da lnstrugao CVM no

476109, a qual ser5 realizada sob o regime de garantia

firme de colocagSo para o montante de

R$600.000.000,00 (seiscentos milh6es de reais) e de

melhores esforgos de colocagSo para o montante de

R$400.000.000,00 (quatrocentos milh6es de reais), com

intermediagSo dos Coordenadores. A garantia firme
dever5 ser exercida pelos Coordenadores
proporcionalmente entre as tres s6ries at6 a Emissao
atingir o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos

milh6es de reais), sendo certo que a garantia firme do

montante enhe R$ 500.000.000,01 (quinhentos milhSes

de reais e um centavo) e R$ 600.000.000,00 (seiscentos

milh6es de reais) poder6 ser exercida em qualquer uma

das s6ries, a exclusivo criterio dos Coordenadores.

Tem a definiqSo prevista na Cl6usula 6.3.1 desta

Escritura:

Quaisquer direitos e opg6es, compromisso d venda,

hipoteca, penhor, alienag6o fiduciSria, cess6o fiduci6ria,

uso, usufruto, fideicomisso, acordo de acionistas,

clAusula de inalienabilidade ou im penhorabilidade,

prefer6ncia ou prioridade, garantias reais ou pessoais,

promessa de venda, ou compromissos com relaqSo a

qualquer dos neg6cios descritos, opgSo de compra,

direito de prefer6ncia, encargo, gravame ou 6nus,

judicial ou extra.judicial, volunt6rio ou involuntdrio,

qualsquer feitos ajuizados, fundados em aq6es reais ou

pessoais reipersecut6rias, tributos (federais, estaduais

ou municipais), de qualquer natureza, inclusive por atos

involuntarios, ou outro ato que tenha o efeito pr6tico

similar a qualquer das express6es acima.

Politica Nacional do Meio Ambiente prevista na Lei no

6.938, de 3'1 de agosto de 1981 , conforme alterada.

1l

do Meio
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PreEo de lntegralizaEso das Tem a definigio prevista na Cldusula S.2.2.1 desta
Deb6ntures da Primeira S6rie Escritura.

Prego de lntegralizagSo das Tem a definigao prevista na Cldusula 5.2.2.2 desla
Debdntures da Segunda S6rie Escritura.

Prego de lntegralizagSo das Tem a definig6o prevista na Cl6usula 5.2.2.3 desta
Deb6ntures da Terceira S6rie Escritura.

Procedimento de Bookbuilding Tem a definig6o prevista na ClSusula 4.7.6 desta
Escritura.

RCA da Emissora Reunido do Conselho de Administrag6o da Emissora
realizada em 3 de abril de 2019 e rerratiflcada em 26 de
abril de 2019, que aprovou os termos e condiQ6es da
presente Emiss6o.

RCA da Fiadora ReuniSo do Conselho de AdministragSo da Fiadora
realizada em 03 de abril de 2019 e rerratificada em 26 de
abril de 2019, que aprovou a concesseo da Fianga.

Remuneragdo E a remuneragSo das Deb6ntures, pactuada na Cldusula
5.7 desta Escritura.

Remunerag5o das Debentures da Tem a definigdo prevista na Cldusula 5.7.1 desta

Primeira S6rie Escritura.

Remunerag6o das Debdntures da Tem a definigSo prevista na Cl5usula 5.7.4 desta

Segunda S6rie Escritura.

Remunerag6o das Debentures da Tem a definigSo prevista na Cldusula 5-7.7 desta

Terceira S6rie Escritura.

Saldo do Valor Nominal Unitdrio E o Valor Nominal Unit6rio das Deb6ntures da Segunda

das Deb6ntures da Segunda Serie S6rie jd considerando eventual amortizag6o.

Sistema de Vasos Comunicantes Tem a definiq6o prevista na Clausula 4.4.1 desta

Escritura.

Taxa Dl Tem sua definig6o prevista na Cl6usula 5.7.1 desta

Escritura.

(

t2
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Taxa Substitutiva Dl

Valor Garantido

Valor Nominal Unit6rio

Volume da Oferta ou Valor da

EmissSo

XP lnvestimentos

2. AUTORTZAqAO

2-1 A presente Escritura 6 firmada com

Emissora realizada em 03 de abril de 2019 e

Tem sua definigSo prevista na Cldrusula 5.7.1 'l desta

Escritura.

Valor total das obrigaE6es, principais ou acess6rias,

presentes e futuras, da Emissora previstas nesta

Escritura, que inclui: (i) o Valor Nominal Unit6rio das

Deb6ntures e/ou o Saldo do Valor Nominal Unitdrio das

Deb6ntures da Segunda S6rie, conforme o caso,

acrescido da respectrva RemuneraEdo e dos Encargos

Morat6rios, calculados nos termos desta Escritura e/ou
previstos nos demais documentos da Emiss6o, bem

como (ii) todos os acess6rios ao principal, inclusive
honor6rios do Agente FiduciSrio e as despesas

comprovadamente incorridas pelo Agente Fiducidrio ou

pelos Debenturistas em deco116ncia de processos,

procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou

extrajudiciais necessdrias d salvaguarda de seus direitos

e prerrogativas decorrentes desta Escritura e demais

documentos da EmissSo e suas posteriores alteragoes e

verbas indenizat6rias, quando houver at6 o integral

cumprimento de todas obriga@es constantes nesta

Escritura e nos demais documentos da EmissSo e (iii)
custos e despesas com a contratagSo da Ag6ncia de

Rating. Para fins da presente definigSo, nao estao

inclusos os valores relativos ao pagamento (a) do

Liquidante; e (b) do Escriturador.

O valor nominal unitdrio de cada Deb6nture, que

equivale a R$1 .000,00 (um mil reais), na Data de

EmissSo-

At6 R$1 .000.000.000,00 (um bilhSo de reais).

XP lnvestimentos Corretora de Cdmbio, Titulos e

Valores MobiliSrios S.A., institui96o financeira integrante

do sistema de distribuiE6o de valores mobilidrios, na

qualidade de intermedi6ria da EmissSo.

base na autorizagSo deliberada pela RCA da

rerratiflcada em 26 de abril de 2019, na qual foi

l3
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aprovada a emissao das Deb6ntures, seus termos e condiq6es, bem como a contratagSo dos
prestadores de servigo e a celebragSo dos contratos e documentos necessarios d consecugSo
da emissSo das Debdntures, inclusive o Aditamento (conforme abaixo definido) ap6s o
encerramento do Procedimento de Bookbuilding.

2.2 A Fianga 6 outorgada com base nas deliberag6es da RCA da Fiadora realizada em 3
de abril de 2019 e rerratificada em 26 de abril de 2019, na qual, al6m da Fianga, foi aprovada
a celebragSo dos contratos e documentos necessdrios d outorga da Fianga, inclusive o

Aditamento (conforme abaixo definido) ap6s o encerramento do Procedimento de
Bookbuilding.

3. REQUISITOS

3.1 A EmissSo e a Oferta serSo realizadas com observdncia dos seguintes requisitos:

3.1 .1. Dlspensa de Registro na CVM e na ANBIMA

3.1.1.1 A Emissdo sera realizada nos termos da lnstrugSo CVM no 476109, por se tratar de

oferta piblica com esforgos restritos de distribuigSo, estando, portanto, automaticamente
dispensada do registro de distribuigSo priblica de que trata o artigo 19, capuf, da Lei no

6.385/76,

3.1.1.2 Por se tratar de oferta priblica, com esforgos restritos, a Oferta podera ser objeto de

registro na ANBIMA, exclusivamente para fins de informar a base de dados da ANBIMA, nos

termos do par6grafo 1o, inciso l, e do pardgrafo 2o, ambos do artigo 1o do C6digo ANBIMA de

Ofertas, atualmente em vigor, desde que expedidas diretnzes especificas nesse sentido pelo

Conselho de RegulagSo e Melhores Pr6ticas da ANBIMA at6 o envio da comunicaqSo de

encerramento da Oferta.

3.1 .2. Arquivamento e PublicaQeo dos Documentos Socleieirlos

3.1 ,2.1 As atas da RCA da Emissora que deliberaram sobre a presente EmissSo serSo

devidamente arquivadas na JUCERJA e ser6o publicadas no Di6rio Comercial e no DiSrio

Oficial do Estado do Rio de Janeiro nos termos do inciso I do artigo 62 da Lei n" 6.404176.

3.1.2.2 As atas da RCA da Fiadora que deliberaram sobre a presente EmissSo serSo

devidamente arquivadas na JUCERJA e ser6o publicadas no Di6rio Comercial e no Didrio

Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

3.1.3. lnscriQeo e Registro da Escritura

3.1.3.1 Esta Escritura e seus eventuais aditamentos serao inscritos na JUCERJA,

conforme o disposto no artigo 62, inciso ll, e par6grafo 3'da Lei n" 6.404176, devendo 1 (uma)

l4
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c6pia eletr6nica (PDF) contendo o comprovante de tais registros, ser enviada ao Agente
FiduciSrio em ate 2 (dois) Dias Uteis ap6s seu efetivo arquivamento. A Emissora deverd, no
prazo de at6 5 (cinco) Dias Uteis da presente data, protocolar a presente Escrilura para
inscrigSo na JUCERJA. Os eventuais aditamentos d presente Escritura deverao ser inscritos
na JUCERJA no prazo de at6 10 (dez) Dias Uteis contados da data de sua assinatura.

3.1.3.2 A Emissora declara-se ciente de que a integralizaQao das Deb6ntures da
presente EmissSo somente serd realizada ap6s o registro (i) desta Escritura; (ii) da RCA da
Emissora, bem como de sua rerratificagao e do envio de suas respectivas publicag6es, nos
termos da cl5usula 3.1.2.1 acima; e (iii) da RCA da Fiadora, bem como de sua rerratificagao
e do envio de suas devidas publicag6es, nos termos da Cldusula 3.1 .2.2 acima, na JUCERJA.

3.1.4. Registro da Escritura em Caft5rio de Registro de Titulos e Documentos

3.1.4.1 Tendo em vista que a presente EmissSo conta com garantia fidejuss6ria
adicional, a presente Escritura e seus eventuais aditamentos serao levados a registro pela
Emissora em Cart6rio de Registro de Titulos e Documentos da sede de todas as partes e da
Fiadora no prazo de at6 5 (cinco) Dias Uteis a contar da presente data. Ap6s referido registro
ou averbagSo, conforme o caso, nos competentes Cart6rios de Registro de Titulos e
Documentos, a Emissora dever6 encaminhar 1 (uma) via original da Escritura e de seus
eventuais aditamentos, devidamente registrados ou averbados, conforme o caso, para o
Agente FiduciSrio em ate 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do referido registro ou
averbaESo, conforme o caso. Os eventuais aditamentos a presente Escritura deverao ser
averbados no cart6rio referido no prazo de ate 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua
assinatura.

3.1.5. DistibuiqSo, Negociagdo e Custodia Eletfinica

3.1 .5.1 As Deb6ntures serSo depositadas para (i) distribuiQSo primdria atraves do MDA,
administrado e operacionalizado pela 83, sendo a distribuigao liquidada financeiramente por

meio da 83; e (ii) negociagao e cust6dia eletr6nica no mercado secundArio por meio do
CET|P21, administrado e operacionalizado pela 83, sendo as negociag6es liquidadas
financeiramente e as DebBntures custodiadas eletronicamente na 83.

3- t.J.Z Ndo obstante o descrito no item 3.1.5.1 acima, as Deb6ntures somente poder6o

ser negociadas nos mercados regulamentados.de valores mobili6rios depois de decorridos 90
(noventa) dias da data de cada subscrigao ou aquisigSo pelo investidor profissional, nos
termos dos artigos '13 e 15 da lnstrugao CVM 476/09, observadas as exceg6es aplic6veis /7
estabelecidas no inciso ll de referido artigo 13 e no paregrafo primeiro de referido artigo 15, e //
observado, ainda, o cumprimento, pela Emissora, das obrigag6es previstas no artigo fi d4
lnstruQao CVM 476109. 

I

l5
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4.

4.1

CARACTERISTICAS DA EMISSAO

Objeto Social da Emissora

4.1.1. A Emissora tem por objeto social a exploragSo de servigos priblicos deenergia el6trica,

nas dreas referidas no Contrato de ConcessSo de Servigos Ptltblicos de Energia El6trica no

001/96, conforme alterado, e nas outras em que, de acordo com a legislagao aplicdvel, for
autorizada a atuar, sendo-lhe vedadas quaisquer outras atividades de natureza empresarial,
salvo aquelas que estiverem associadas a este objeto - tais como: (i) uso mfltiplo de postes

mediante cessao onerosa a outros usu6rios; (ii) transmissao de dados atrav6s de suas

instalag6es, observada a legislagSo pertinente; (iii) prestagSo de serviEos t6cnicos de

operagao, manutengao e planejamento de instalag6es el6tricas de terceiros; (iv) serviEos de

otimizagSo de processos energeticos e instalag6es de consumidores; e (v) cessSo onerosa
de faixas de servidSo de linhas a6reas e Sreas de terras explorSveis de usinas e reservat6rios,
desde que previamente aprovadas pelo poder concedente e que sejam contabilizadas em

separado, podendo, para tanto, participar em outras sociedades como s6cia, acionista ou
quotista.

4.2 N[mero da Emissio

4.2.1 . A presente EmissSo constitui a 16" (decima sexta) emissao de deb6ntures da

Emissora.

4.3 Valor da Emissio

4.3.1. O valor da Emiss6o serd de at6 R$1 .000.000.000,00 (um bilhio de reais), na Data de

Emissao, observada a possibilidade de DistribuigSo Parcial.

4.4 Nrimero de S6ries

4.4.1. A EmissSo ser6 realizada em ate 3 (tr6s) s6ries, no sistema de vasos comunicantes

("Sistema de Vasos Comunicantes"), sendo que a exist6ncia de cada s6rie e a quantidade de

Deb6ntures a ser alocada em cada s6rie ser6 definida conforme o Procedimento de

Bookbuilding (conforme abaixo definido), nos termos da Cldusula 4.5 abaixo, observado que

o somat6rio das Deb6ntures ndo poderd exceder o total de 1.000.000 (um milh5o) de

Deb6ntures.

4.4.2. De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de Debentures

emitida na primeira s6rie ("Debentures da Primeira S6rie':), na segunda serie ("Deb6ntures da

Seounda S6rie") e/ou na ierceira serie ("Debdntures da Terceira S6rie") observa16 a demanda

verificada no Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), sendo certo que a

quantidade de Deb6ntures emitida em cada uma das s6ries deverS ser abatida da quantidade

total de Deb6ntures prevista na Cl6usula 4.5 abaixo.

l6
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4.4.3. Ressalvadas as refer6ncias expressas ds Deb6ntures da Primeira 56rie, ds

Deb6ntures da Segunda Serie e as Deb6ntures da Terceira S6rie, todas as refer6ncias is
"Deb6ntures" devem ser entendidas como refer6ncias ds Deb6ntures da Primeira Serie, ds

Deb6ntures da Segunda S6rie e drs Deb6ntures da Terceira Serie, em conjunto.

4.5 Quantidade de Deb6ntures

4.5.1. Observado o disposto na Cl6usula 4.7 abaixo, serao emitidas ate 1.000.000 (um

milhSo) de Deb6ntures, observada a possibilidade de DistribuiE6o Parcial descrita na Cl6usula

4.7.8 abaixo. Eventual quantidade de Deb6ntures n5o colocada, observada a colocagSo do

Montante Minimo, dever6 ser cancelada, nos termos da ClSusula 4.7.7 abaixo.

4.6 Liquidante e Escriturador

4,6.1. O Liquidante da Emissdo e o Escriturador das Deb6ntures sere a V6rtx Distribuidora

de Titulos e Valores Mobili6rios Ltda. ("Liquidante" ou "Escriturador", conforme o caso, cujas

definig6es incluem qualquer outra instituiqSo que venha a suceder o Liquidante e o

Escriturador na presta96o dos servigos relativos ds Deb6ntures).

4.6.2. O Liquidante e o Escriturador poderao ser substituidos a qualquer tempo, se assim

aprovado em AGD, pelos Debenturistas em conjunto com a Emissora, conforme previsto na

Cldusula 10.4 desta Escritura.

4.7 Colocagio e Procedimento de Distribuigio

4.7.1. As Debentures sereo ob.ieto de distribuiqao piblica com esforgos restritos de

distribuigEo, nos termos da lnstrugSo CVM n' 476109, com a intermediaQao dos

Coordenadores, sob o regime de garantia firme de colocaqSo para o montante de

R$600.000.000,00 (seiscentos milh6es de reais) e de melhores esforgos de colocagdo para o

montante de R$400.000.000,00 (quatrocentos milh6es de reais), conforme os termos e

condig5es do Contrato de DistribuiqSo a ser celebrado entre os Coordenadores, a Emissora e

a Fiadora.

4.7.2. A colocagdo das Debentures deverd ser efetuada a partir da data de inicio de

distribuigao, observado o Contrato de Distribuigdo, o disposto nos artigos 7'-A e 8', paregrafo

2o, da lnstruq6o CVM no 476109.

4.7.3. O plano de distribuigeo piblica seguir6 o procedimento descrito na lnstrugSo CVM no /
476109, conforme previsto no Contrato de Distribuigdo. Os Coordenadores poderao acessat ,/f
no m5ximo 75 (setenta e cinco) lnvestidores Profissionais, sendo possivel a subscri96o ou !

aquisiqeo das Debentures por, no maximo, 50 (cinquenta) lnvestidores Profissionais.

/qt7

Num. 64738839 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:54
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075442200000061717867
Número do documento: 23062622075442200000061717867



4.7.4. Nao ser6 constituido fundo de manutengao de liquidez e nao sera firmado contrato de
estabilizagao de pregos com relag6o ds Deb6ntures.

4.7.5. Neo ser6 concedido qualquertipo de desconto pelos Coordenadores aos lnvestidores
Profissionais interessados em adquirir as Debentures, observado o disposto na cliusula
5.2.2.4 abaixo.

4.7.6. Ser6 adotado o procedimento de coleta de inteng6es de investimento dos potenciais
investidores, organizado pelos Coordenadores, sem recebimento de reservas antecipadas,
sem lotes mlnimos ou meximos, para a definigEo, com a emissora, da Remuneragdo de cada
uma das s6ries, da quantidade de Debentures alocada em cada uma das s6ries, do volume
da oferta, bem como da alocaqSo das Debentures entre os lnvestidores profissionais
("Procedimento de Bookbuldrno").

4.7.7. Observado o disposto na Cl6usula 4.7.8, o resultado do Procedimento de Bookbuitding
deverd ser ratiflcado por meio de aditamento a esta Escritura, a ser celebrado anteriormente
d Data da Primeira lntegralizagSo das Debentures, sem a necessidade de realizag5o de AGD
ou de aprovagSo societ6ria adicional da Emissora e/ou da Fiadora, conforme aprovado na
RCA da Emissora e na RCA da Fiadora ("Aditamento").

4.7.8. Ser6 admitida a distribuigao parcial das Deb6ntures desde que haja colocaqio de um
montante minimo de 600.000 (seiscentas mil) Debentures, no valor minimo total de
R$600.000.000,00 (seiscentos milh6es de reals) ("Montante Minimo"), sendo que as
Debentures que nao forem colocadas no imbito da Oferta serao canceladas pela Emissora
("DistribuicSo Parciat").

4.7.9. Tendo em vista a possibilidade de DistribuiQeo Parcial, os interessados em adquirir
Deb6ntures no 6mbito da Oferta Restrita podereo condicionar sua adeseo a Oferta Restrita a
distribuigao (a) da totalidade das Debentures ofertadas; ou (b) considerando a DistribuigSo
Parcial, de uma proporgao ou quantidade minima de DebCntures equivalente ou maior que o
Montante Mlnimo, em observancia ao disposto nos artigos 30 e 31 da lnstrugeo CVM no

400/03, indicando, ainda, que, caso seja implementada a condiqSo referida neste item,
pretendem receber (i) a totalidade das Debentures indicadas aos Coordenadores, ou (ii) a
quantidade equivalente d proporgSo entre o nimero de DebCntures efetivamente distribuidas
e o ntmero de Debentures originalmente ofertadas, presumindo-se, na falta de manifestagao,
o interesse do investidor em receber a totalidade das Debentures originalmente subscritas.

4.7.10. No ato de subscrigao e integralizagao das Deb6ntures, cada lnvestidor Profissional,
conforme o caso, assinara declaragSo atestando, estar ciente, dentre outras declarag6es, de n
que (i) a Emissao nao foi registrada perante a CVM; (ii) a EmissSo poder6 vir a ser regislrada l/
perante a ANBIMA exclusivamente conforme o disposto na Cl6usula 3.1.1.2 acima; (iii) ar4
DebCntures estao sujeitas a restrig6es de negociagao previstas nesta Escritura, no Contrato \ /
de DistribuigSo e na regulamentagao aplicavel; (iv) concorda expressamente com todos os A

l8
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termos e condig6es das Debentures descritos nesta Escritura e nos demais documentos da
oferta; e (v) as informag6es recebidas seo suficientes para sua tomada de decisio a respeito
da Oferta.

4.7.11.o investimento nas Debcntures nao 6 adequado aos investidores que (i) nio tenham
profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operageo ou que nao tenham acesso i
consultoria especializada; e (ii) necessitem de liquidez consider6vel com relaEio aos titulos
adquiridos, uma vez que a negociagio de debcntures no mercado secundario 6 restrita.

4.8 Destinaeao dos Recursos

4.8.'1. os recursos obtidos pela Emissora com a Emissao sereo destinados ao reforgo do
capital de giro e ao refinanciamento de dividas vincendas da Emissora.

4.8.2. A Emissora devera informar anualmente ao Agente Fiduciario, atrav6s de declaragao
pr6pria, a correta aplicageo dos recursos em acordo com esta clausula 4_g.1, considerando a
necessidade de validagSo imposta ao Agente Fiducierio pela instrugao normativa que lhe rege.

4.9 GarantiaFidejuss6ria

4.9.1. Paru assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigagoes principais e
acess6rias assumidas nesta Escritura pela Emissora, a Fiadora presta Fianqa, neste ato, em
car5ter irrevogavel e irretrat6vel, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente
Fiduci6rio, obrigando-se, bem como a seus sucessores a qualquer titulo, como fiadora e
principal pagadora, solidariamente responsavel com a Emissora, pelo valor Garantido, nos
termos do arligo 822 do C6digo Civil e renunciando expressamente aos beneficios previstos
nos termos dos artigos 333, par6grafo onico, 366, 921,827, g3O, g34, g35, 836, 837,g38 e
839 da Lei 10.406, do c6digo civil e artigos 130 e794 do c6digo de processo civil, conforme
alterados ("Fianoa").

4.9.2. A Fiadora declara-se, neste ato, em careter irrevogdvel e irretrat5vel, fiadora e principal
pagadora, solidariamente respons6vel, pelo Valor Garantido.

4.9.3. verificada a mora da Emissora, nos termos do artigo 397 do c6digo civil, o Valor
Garantido sere pago pela Fiadora em at6 2 (dois) Dias uteis ap6s recebimento de notificagao
por escrito do Agente Fiduci6rio a Fiadora, informando a mora da Emissora, o valor devido
pela Emissora nos termos desta Escritura, incluindo, sem limitagao, os montantes devidos aos
Debenturistas a titulo de principal, remuneragio ou encargos de qualquer natureza, que
dever6 ser acompanhada, quando aplicavel, de comprovantes das despesas incorridas, em
qualquer hip6tese independentemente de qualquer pretensio, agao, disputa ou reclamagao
que a Emissora venha a ter ou exercer em relaqao irs suas obrigag6es sob as Debentures.
Tal notificagSo devera ser emitida pelo Agente Fiduci6rio no Dia Util seguinte a ocorrencia da
falta de pagamento pela Emissora de quatquer valor devido em relagao ds Debentures nas

(

h
fH:l9
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datas de pagamento definidas na Escritura ou quando da declarageo do vencimento
antecipado das Debentures. O pagamento devere ser realizado fora do 6mbito da 83, e de
acordo com instrug6es recebidas pelo Agente Fiducidrrio.

4.9.4. Cabe ao Agente Fiduci6rio requerer a execugao, judicial ou extrajudicial, da Fianga,
conforme fungeo que lhe 6 atribuida, uma vez verificada qualquer hipdtese de insuficicncia de
pagamento de quaisquer valores, principais ou acess6rios, devidos pela Emissora, nos termos
desta Escritura, quantas vezes forem necess6rias at6 a integral llquidagao do Valor Garantido.

4.9.5- Fica facultado a Fiadora efetuar o pagamento de qualquer obrigagio inadimplida pela
Emissora, independentemente do recebimento de notificaQeo do Agente Fiduci6rio, inclusive
durante eventual prazo de cura estabetecido nesta Escritura, hip6tese em que o
inadimplemento da Emissora poder5 ser sanado pela Fiadora.

4.9.6. Nenhuma objegeo ou oposigeo da Emissora poderd, ainda, ser admitida ou invocada
pela Fiadora com o flto de escusar-se do cumprimento de suas obrigag6es perante os
Debenturistas.

4.9.7. Todo e qualquer pagamento realizado pela Fiadora em relagao dr Fianga ora prestada
serd efetuado de modo que os Debenturistas recebam da Fiadora os valores que seriam
pagos caso o pagamento fosse efetuado pela pr6pria Emissora, ou seja, livre e liquido de
quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuig6es de qualquer natureza, encargos ou
retenQ6es, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais
exigibilidades fiscais.

4-9.8. A Fiadora sub+ogar-se-a nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar, total ou
parcialmente, a Fianga objeto desta Escritura, at6 o limite da parcela da divida efetivamente
honrada, sendo certo que a Fiadora concorda e obriga-se a somente exigir tais valores da
Emissora ap6s todos os Debenturistas terem recebido integralmente o valor Garantido e as
Debentures tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas. Adicionalmente, caso a Fiadora
receba qualquer valor da Emissora relacionado i honra da Fianga pela Fiadora antes da
Integral quitageo das obrigag6es da Emissora perante os Debenturistas, a Fiadora se obriga
a repassar, no prazo de 2 (dois) Dias uteis contados da data de seu recebimento, tal valor (i)
aos Debenturistas, caso exista qualquer obrigageo pecuni6ria decorrente desta Emissio j6
vencida e nao paga; ou (ii) a Emissora caso nao exista uma obrigaqao pecunieria decorrente
desta Emisseo j6 vencida e nao paga.

4.9.9. A presente Fianga entrara em vigor na Data de Emissio e permanecera vdlida em
todos os seus termos at6 a data do integral cumprimento, pela Emissora, de suas obrigaq6es
principais e acess6rias nos termos da presente Escritura, incluindo todo o valor Garan do.

4.9. 10. Fica desde j6 certo e ajustado que a inobservancia, pelo
prazos para execugao da Fianga em favor dos Debenturistas nao

20
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nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fianga ser excutida
e exigida pelo Agente Fiduci6rio, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes forem
necesserias at6 a integral liquidagSo do valor Garantido, devendo o Agente Fiduciario, para
tanto, notificar imediatamente a Emissora e a Fiadora.

4.9.11. Para os fins do disposto no artigo 835 do C6digo Civil, a Fiadora, neste ato, declara
ter lido e concorda, em sua integridade, com o disposto nesta Escritura, estando ciente dos
termos e condiq6es da Fianga prestada e das Deb6ntures, declarando-se solidariamente
responsavel pelo pagamento do valor Garantido ate que as Debentures tenham sido
totalmente liquidadas e/ou resgatadas, ainda que tal liquidagao venha a ocorrer ap6s a Data
de Vencimento.

4.9.',t2. A Fiadora poder6 efetuar o pagamenio do Valor Garantido, independentemente
do recebimento da notiflcagSo a que se refere a Cleusula 4.9.3 acima.

5. CARACTER1STICAS DAS DEBENTURES

5.1. Caracteristicasdas Deb6ntures

5.1.1.

5.1 .1.1

Valor Nominal Uniteio

O Valor Nominal Unitario das Deb6ntures serd de Rg1.000,00 (um mil reais),
na Data de EmissSo.

5.1.2.

5.1.2.1
de abril de 20'19.

Data de Emissdo

Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissao das Debentures ser6 15

Forma e Em,.sseo de Ceiificados

As DebCntures serao emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissao

5.1 .3.

5.1.3.1

de cautelas ou certificados.

5.1.4.

5.1.4.1

ComprovaqSo de Titulaidade das Debeftures

A Emissora nao emitir6 certificados de Deb6ntures. para todos os fins de
direito, a titularidade das DebCntures serS comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador.
Adicionalmente, as Debcntures custodiadas eletronicamente na 83 terio sua titularidade ,?
comprovada pelo extrato em nome dos Debenturlstas emitido pela 83. 

1
Conversibilidade5.1 .5.
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5.1.5.1 As DebCntures serao simples, nao sendo, portanto, converslveis em aQ6es de
emissao da Emissora.

de preferEncia em relag6o aos demais credores quarografarios da Emissora, nos termos do
artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ag6es, com garantia adicional fidejuss6ria
representada pela Fianga.

5.2. Subscrigio

5.1 .6.

5.1 .6.1

5.2.1.

5.2.1.1

5.2.2.

5.2.2.1

Esp6cie

As Deb6ntures serSo da especie quirograf5ria, nao gozando os Debenturistas

Prazo de SubscniSo

As Debentures poderao ser subscritas e integralizadas a qualquer tempo, a

PreQo de Subscr?ao

O prego de subscrigSo das Debentures da primeira Serie que forem

partir do inicio da distribuigeo, observados os prazos de distribuiQao estabelecidos no Contrato
de DistribuigSo.

integralizadas na Data da Primeira lntegralizag6o das Debdntures da primeira S6rie ser5 o
valor Nominal unitario das Debcntures da primeira s6rie. caso ocorra a integralazagao das
Debentures da Primeira s6rie em mais de uma data, o preqo de subscrigio das Debcntures
da Primeira s6rie que forem integralizadas ap6s a Data da primeira lntegralizagao das
Deb6ntures da Primeira S6rie serd o Valor Nominal Unitario das DebCntures da Primeira S6rie,
acrescido da respectiva Remunerageo, calculada pro rata tempois, desde a Data da primeira
lntegralizagao das Debentures da Primeira s6rie at6 a data da efetiva subscrigao e
integralizagao das Deb6ntures da Primeira S6rie, por meio do MDA, de acordo com as normas
de liquidagSo aplic6veis d 83 (em qualquer caso, "preco de lnteqralizacao das Debentures da
Primeira S6rie").

5.2.2.2 O prego de subscrigio das DebCntures da Segunda S6rie que forem
integralizadas na Data da Primeira lntegralizagao das Debentures da segunda s6rie ser6 o
valor Nominal Unitdrio das Deb6ntures da segunda s6rie. caso ocorra a integralizagSo das
DebBntures da segunda Serie em mais de uma data, o prego de subscrigio das Deb6ntures
da Segunda s6rie que forem integralizadas ap6s a Data da primeira lntegralizaqao das
Deb6ntures da segunda s6rie ser5 o valor Nominal Unit6rio das Deb6ntures da segunda
S6rie, acrescido da respectiva Remuneragdo, calculada pro rata tempois, desde a Data da
Primeira lntegralizagao das Debentures da segunda s6rie at6 a data da efetiva subscriQao e
integralizagao das Deb6ntures da Segunda S6rie, por meio do MDA, de acordo com as
normas de liquidagao apliceveis a 83 (em qualquer caso, "preco de lnteoralizaceo das
Deb6ntures da Sequnda S6rie").

I
h
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5.2.2.3 O prego de subscrigSo das Deb6ntures da Terceira S6rie que forem
integralizadas na Data da Primeira lntegralizageo das Deb6ntures da Terceira s6rie ser6 o
valor Nominal unitSrio das Debcntures da Terceira serie. caso ocorra a integralizagao das
Deb6ntures da Terceira s6rie em mais de uma data, o preQo de subscriqio das Debcntures
da Terceira s6rie que forem integralizadas ap6s a Data da primeira lntegralizageo das
Debentures da Terceira S6rie sera o Valor nominal Unit6rio das DebCntures da Terceira Serie,
acrescido da respectiva RemuneraqSo, calculada pro rata tempois, desde a Data da primeira
lntegralizageo das Debentures da Terceira Serie at6 a data da efetiva subscrigao e
integralizagSo das Debcntures da Terceira s6rie, por meio do MDA, de acordo com as normas
de liquidagSo aplicaveis e 83 (em qualquer caso, "preco de lnteoralizaceo das Debcntures da
Terceira S6rie").

5.2.2.4 As Debentures poder6o ser colocadas com agio ou des6gio, a ser apurado no
Procedimento de Bookbuilding, desde que seja aplicado a totalidade das Debcntures de uma
mesma s6rie.

lntegralizageo e Forma de Pagamento

5.3.1. As Deb€ntures serSo integralizadas d vista, em moeda conente nacional, no ato da
subscrigSo, pelo Prego de lnlegralizagio da respectiva s6rie, de acordo com os procedimentos
aplicdveis da 83.

5.4. Direito de Preferencia

5.4.1. Nao h6 direito de preferencia na subscriQeo das Debentures.

5.5. Prazo e Data de Vencimento

5.5.1. Ressalvadas as hip6teses de liquidagao antecipada das Deb6ntures em razio de seu
vencimento antecipado e/ou de oferta de Resgate Antecipado Total, conforme aplic5vel, nos
termos previstos nesta Escritura, o prazo de vencimento das Debentures ser6 de:

(i) Deb6ntures da Primeira S6rie: 3 (tr6s) anos contados da Data de Emiss6o,
ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de abril de 2022 (',Dala de
Vencimento da Primeira S6rie");

Debentures da Sequnda S6rie: 5 (cinco) anos, contados da Data de EmissSo,
ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de abril de 2024 (,Data de
Vencimento da Seounda Serie"); e

Debentures da Terceira S6rie:6 (seis) anos, contados da Data de Emissio,
ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de abril de 2025 (,,Data de

(ii)

I
h

ffi
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Vencimento da Terceira S6rie" e, quando mencionada em conjunto com a Data
de Vencimento da Primeira Serie e com a Data de Vencimento da Segunda
S6rie, "Data(s) de Vencimento").

5.5.2. Na ocasiSo do vencimento, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das
DebCntures pelo (i) Valor Nominal Unit6rio das DebCntures da primeira S6rie; (ii) pelo Valor
Nominal unitSrio das Debcntures da Segunda s6rie ou Saldo do valor Nominal unltario das
Debentures da Segunda S6rie, conforme o caso, ou (iii) pelo Valor Nominal Unit6rio da
Terceira s6rie, conforme o caso, acrescido da respectiva RemuneraQao das Debentures,
calculada na forma prevista nesta Escritura.

5.6. Atualizacao Moneteria do Valor Nominal UnitArio

5.6.1. Nao haver6 atualizagao monetaria do Valor Nominal Unitdrio das DebCntures.

5.7. RemuneraqEo das Deb6ntures

5.7.1. Remuneragao das Deb6ntures da primeira S6rie. sobre o valor Nominal uniterio
das Deb6ntures da Primeira s6rie incidir6o juros remunerat6rios correspondentes a .100%

(cem por cento) da variagSo acumulada das taxas m6dias diarias dos Dl - Dep6sitos
lnterfinanceiros de um dia, over extra grupo, na lorma percentual ao ano, base 2s2 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias oteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 83, no informativo
di6rio disponivel em sua pegina na lnternet (http://www.b3.com.br) ("Taxa Dl') acrescida de
sobretaxa correspondente a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias uteis, a ser definida de acordo com o procedimento de Bookbuilding
e, em qualquer caso, limitada a 0,90% (noventa cent6simos por cento) ao ano ("Remuneracao
das Deb6ntures da Primeira S6rie"). A Remunerageo das Debentures da primeira s6rie sera
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos,
desde a Data da Primeira lntegralizageo das Debentures da primeira s6rie ou da Data de
Pagamento da RemuneragSo das Debentures da primeira s6rie (conforme definida abaixo)
imediatamente anterior, conforme o caso, at6 a pr6xima Data de pagamento da Remunerageo
das Deb6ntures da Primeira 56rie.

5.7.2. Ressalvadas as hip6teses de resgate antecipado das Deb6ntures da primeira s6rie
decorrente de oferta de Resgate Antecipado Total, Aquisigao Facultativa (conforme abaixo
definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Debentures da
Primeira s6rie, nos termos previstos nesta Escritura, a Remuneragao das Debentures da
Primeira s6rie ser5 paga semestralmente no dia i5 (quinze) dos meses de abril e outubro de
cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de outubro de 2019 e o iltimo na Data
de Vencimento da Primeira s6rie ("Data de paqamento da Remuneracio das Deb6ntures da
Primeira S6rie"), conforme tabela abaixo:

(

'/n
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Data de Pagamento da Remuneracao das Debantures da Primeira S6rie

15 de outubro de 2019

15 de abril de 2O2O

15 de outubro de 2O2O

15 de abril de 2021

15 de outubro de 2021

Data de Vencimento da Primeira S6rie

5.7.3. A Remuneragio das Debentures da Primeira Serie ser5 calculada de acordo com a
seguinte f6rmula:

J = VNe x (FatorJuros -.,l)
Sendo que:

J = valor un erio da Remunerageo das Debentures da primeira S6rie devida,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Uniterio das Debentures da primeira S6rie informado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = fator de juros, calculado com g (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FalorJuros = FatorDI x FatorSprea d

Sendo que:

Fator Dl = produt6rio das Taxas Dl, desde a Data da Primeira lntegralizagao
das DebCntures da Primeira S6rie ou a Data de pagamento da RemuneraQeo
das Debentures da Primeira S6rie imediatamente anterior, conforme o caso,
inclusive, at6 a data de c5lculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Fdto-Dr: fi[r *{raz_ !
Sendo que:

n = n[mero total de Taxas Dl, consideradas na apurag6o do produt6rio, sendo
"n" um n0mero inteiro;

k = numero de ordem das Taxas Dl, variando de "1" at6 "n";

TDlk = Taxa Dl, de ordem "k", expressa ao dia, calculada com I (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma:

25
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,r,, =[P]r * r'lr - r" \100 )

Sendo que:

Dlk = Taxa Dl, de ordem "k", divulgada pela 83, utilizada com 2 (duas) casas
decimais;

FatorSpread = sobretaxa, calculada com g (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

r[ , rr

FatorSnrea d = ]l 1 'P*"a *,1,; ll
lL' roo I 

l]

Sendo que:

spread = taxa de juros fixa (nao expressa em percentual) a ser apurada no
Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais
limitada a 0,9000; e

n = n[mero de dias (teis entre a Data da primeira lntegralizageo das
Debentures da Primeira S6rie ou a Data de pagamento da Remuneragio das
Debentures da Primeira Serie imediatamente anterior, conforme o caso, e a
data de c6lculo, sendo "n" um nfmero inteiro.

Observag6es:

O fator resultante da expressdo (1 + TDlk) 6 considerado com 16 (dezesseis)
casas decimais, sem arredondamento.

Efetua-se o produt6rio dos fatores (1 + TDlk), sendo que a cada fator
acumulado, trunca-se o resultado com .16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o pr6ximo fator diario, e assim por diante at6 o urtimo considerado.

Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante "Fator Dl" com
I (oito) casas decimais, com arredondamento.

O fator resultante da expressSo (Fator Dl x Fatorspread) deve ser considerado
com I (nove) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa Dl deverd ser utilizada considerando id6ntico nrimero de casas
decimais divulgado pela entidade responsavel por seu c6lculo, salvo quando
expressamente indicado de outra forma.

5.7.4. RemuneragSo das Debcntures da segunda s6rie. sobre o valor Nominal uniterio
das Debentures da segunda serie ou o saldo do valor Nominal unitario das Debentures da
segunda s6rie, conforme o caso, incidirao juros remunerat6rios correspondentes a 100%

4
l"
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(cem por cento) da Taxa Dl, acrescida de sobretaxa correspondente a um determinado
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser definida de acordo
com o Procedimento de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitada a 1,25% (um inteiro e
vinte e cinco cent6simos por cento) ao ano ("Remuneraceo das Debentures da Seounda
Serie"). A RemuneragSo das Debentures da Segunda S6rie ser5 calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data da
Primeira lntegralizaqao das Debenlures da Segunda S6rie ou da Data de pagamento da
Remuneragao das DebCntures da Segunda S6rie (conforme definida abaixo) imediatamente
anterior, conforme o clso, at6 a pr6xima Data de Pagamento da Remuneragao das
Debentures da Segunda S6rie.

5.7.5. Ressalvadas as hip6teses de resgate antecipado das Debentures da Segunda S6rie
decorrente de oferta de Resgate Antecipado Total, Aquisigdo Facultativa (conforme abaixo
definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Debentures da
Segunda S6rie, nos termos previstos nesta Escritura, a Remuneragio das Debentures da
segunda S6rie serdr paga semestralmente no dia 15 (quinze) dos meses de abril e outubro de
cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em '15 de outubro de 2019 e o fltimo na Data
de Vencimento da segunda s6rie ("Data de Paoamento da Remuneracio das Debentures da
Sequnda S6rie"), conforme tabela abaixo:

Data de Pagamento da Remuneraeao das DebCntures da Segunda S6rie

15 de outubro de 2019

15 de abril de 2O2O

15 de outubro de 2O2O

'15 de abril de 2021

15 de outubro de 2021

15 de abril de 2022

15 de outubro de 2022

15 de abril de 2023

15 de outubro de 2023

Data de Vencimento da Segunda S6rie

5.7.6. A Remunerageo das Debentures da Segunda S6rie ser6 calculada de acordo com a
seguinte f6rmula:

Sendo que:

27
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J=VNex(FatorJuros-1)
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J = valor unitario da RemuneragSo das Debentures da Segunda S6rie devida,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario das Debentures da Segunda S6rie ou o Saldo do
Valor Nominal Unitario das Deb6ntures da Segunda S6rie, conforme o caso,
informado/calculado com I (oito) casas decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = fator de juros, calculado com g (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FqtorJuros = F(ttorDI x FatorSprea d

Sendo que:

Fator Dl = produt6rio das Taxas Dl, desde a Data da primeira lntegralizagao
das DebCntures da Segunda Serie ou a Data de pagamento da RemuneragAo
das Debentures da Segunda S6rie imediatamente anterior, conforme o caso,
rnclusive, at6 a data de cdlculo, exclusive, calculado com g (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

,t7ato].nr:1i [r * lraz" 1]

Sendo que:

n = nrmero total de Taxas Dl, consideradas na apurag5o do produt6rio, sendo
"n" um n0mero inteiro;

k = nlmero de ordem das Taxas Dl, variando de ,,1,, at6 ,,n,';

TDlk = Taxa Dl, de ordem "k", expressa ao dia, calculada com g (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma.

I

ror =[P.L*r)- -r" (ro0 )

Sendo que:

Dlk = Taxa Dl, de ordem "k", divulgada pela 83, utitizada com 2 (duas) casas
decimais;

FatorSpread = sobretaxa, calculada com g (nove) casas decimais,
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorSoread [[, *., ]':' lL

[t roo , 
ll

Sendo que:

com

(
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spread = taxa de juros fixa (nao expressa em percentual) a ser apurada no
Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais
Iimitada a 1,2500; e

n = nimero de dias Uteis entre a Data da primeira lntegralizagao das
DebCntures da Segunda S6rie ou a Data de pagamento da Remuneraqio das
Debentures da Segunda S6rie imediatamente anterior, conforme o caso, e a
data de calculo, sendo "n" um nUmero inteiro.

Observag6es:

O fator resultante da expressio (1 + TDlk) 6 considerado com .16 (dezesseis)
casas decimais, sem arredondamento.

Efetua-se o produt6rio dos fatores (1 + TDlk), sendo que a cada fator
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o pr6ximo fator di6rio, e assim por diante ate o ortimo considerado.

Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante ,,Fator Dl', com
I (oito) casas decimais, com arredondamento.

o fator resultante da expresseo (Fator Dl x Fatorspread) deve ser considerado
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa Dl dever6 ser utilizada considerando identico n(mero de casas
decimais divurgado pera entidade respons6ver por seu c6rcuro, sarvo quando
expressamente indicado de outra forma.

5.7.7. Remuneragao das Deb6ntures da Terceira s6rie. sobre o Valor Nominal Unitdrio
das Deb6ntures da Terceira s6rie incidirdo juros remunerat6rios correspondentes a 1oo%
(cem por cento) da Taxa Dl, acrescida de sobretaxa correspondente a um determinado
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias uteis, a ser definida de acordo
com o Procedimenlo de Bookbuilding e, em qualquer caso, limitada a 1,3sok (um inteiro e
trinta e cinco cent6simos por cento) ao ano ("Remuneraceo das Debcntures da Terceira s6rie,,
e, em conjunto com a RemuneraQeo das Debcntures da primeira s6rie, com a Remuneragao
das Debentures da Segunda S6rie, indistintamente, a ,,Remunerac5o,,). A Remuneragao das
Debcntures da Terceira S6rie ser5 calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis por Dias uteis decorridos, desde a Data da primeira lntegralizagao das Debentures
da Terceira s6rie ou da Data de Pagamento da Remuneragao das Deb6ntures da Terceira
s6rie (conforme definida abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, at6 a pr6xima Data
de Pagamento da Remuneragao das Debentures da Terceira S6rie.

5.7.8. Ressalvadas as hip6teses de resgate antecipado das Debentures da Terceira s6rie
decorrente de oferta de Resgate Antecipado Total, Aquisigao Facultativa (conforme abaixo
definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Debentures da
Terceira S6rie, nos termos previstos nesta Escritura, a Remuneragio das Deb6ntures da A
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Terceira S6rie ser6 paga semestralmente no dia 15 (quinze) dos meses de abril e outubro de
cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de outubro de 2019 e o Ultimo na Data
de Vencimento da Terceira S6rie ("Data de Paqamento da Remuneracao das Debentures da
Terceira Serie"), conforme tabela abaixo:

Data de Pagamento da Remuneragio das Deb6ntures da Terceira S6rie

15 de outubro de 2019

15 de abril de 2O2O

'15 de outubro de 2O2O

15 de abril de 2021

15 de outubro de 2021

15 de abril de 2022

15 de outubro de 2022

15 de abril de 2023

15 de outubro de 2023

15 de abril de 2024

15 de outubro de 2024

Data de Vencimento da Terceira S6rie

5.7.9. A Remunerag6o das Debentures da Terceira s6rie sera calculada de acordo com a
seguinte f6rmula:

J=VNex(FatorJuros-1)

Sendo que:

J = valor unitario da RemuneragSo das DebCntures da Terceira Serie devida,
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Uniterio das DebCntures da Terceira S6rie informado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = fator de juros, calculado com g (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

FqtorJuros = FatorDI x FatorSprea d

Sendo que:

Fator Dl = produt6rio das Taxas Dl, desde a Data da primeira lntegralizagio

/

h
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das Deb6ntures da Terceira S6rie ou a Data de pagamento da Remunerageo
das Debentures da Terceira S6rie imediatamente anterior, conforme o caso,
inclusive, ate a data de celculo, exclusive, calculado com I (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

ft t to r-D r : {flr -+ (ro t o \]

Sendo que:

n = n[mero total de Taxas Dl, consideradas na apurag5o do produt6rio, sendo
"n" um n0mero inteiro;

k = nimero de ordem das Taxas Dl, variando de "1,,ate,'n,,,

TDlk = Taxa Dl, de ordem "k", expressa ao dia, calculada com g (oito) casas
decimais, com arredondamento, apurada da seguinte forma:

I

ror =[!L+r)r I' \t00 )

Sendo que:

Dlk = Taxa Dl, de ordem "k", divulgada pela 83, utilizada com 2 (duas) casas
decimaisi

FatorSpread = sobretaxa, calculada com g (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

[l " r]

Foror,\orea d - Jlf tP*"1 
-,'1=" ;i[roo )|u II

Sendo que:

sprea{ = taxa de juros fixa (n6o expressa em percentual) a ser apurada no
Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais
limitada a 1,3500; e

n = nimero de dias oteis entre a Data da primeira lntegralizagao das
Debentures da Terceira Serie ou a Data de Pagamento da Remunerag5o das
Deb6ntures da Terceira Serie imediatamente anterior, conforme o caso, e a I
data de c6lculo, sendo "n" um n0mero inteiro. /IObservag6es: a 

\
O fator resultante da expresseo (1 + TDlk) 6 considerado com 16 (dezesse i"l / n
casas decimais, sem arredondamento. I " j

,ffi
3l
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5.7.10.

Efetua-se o produt6rio dos fatores (1 + TDlk), sendo que a cada fator
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais,
aplicando-se o pr6ximo fator di6rio, e assim por diante at6 o Iltimo considerado.

Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante "Fator Dl" com
8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

O fator resultante da expressao (Fator Dl x FatorSpread) deve ser considerado
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa DI deverdr ser utilizada considerando identico nrlmero de casas
decimais divulgado pela entidade respons5vel por seu calculo, salvo quando
expressamente indicado de outra forma.

Se, na data de vencimento de quaisquer obrigag6es pecuni5rias da Emissora
decorrentes desta Escritura, n5o houver divulgagdo da Taxa Dl pela 83, ser6 aplicada na
apurageo de TDlk a fltima Taxa Dl divulgada, neo sendo devidas quaisquer compensag6es
entre a Emissora e os Debenturistas de cada s6rie quando da divulgagao posterior da Taxa
Dl que seria aplicavel. se a nao divulgag5o da Taxa Dl for por prazo superior a 5 (cinco) Dias
Uteis, ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicagao da Taxa Dl a
quaisquer obrigaQ6es pecuniSrias da Emissora decorrentes desta Escritura, aplicar-se-5 o
disposto nas Cl6usulas 5.7.11,5.7.12 e 5.7.13 abaixo.

5.7.11. No caso de extinQao, aus6ncia de apuragao e/ou divulgaqeo da Taxa Dl por
mais de 5 (cinco) Dias Uteis ap6s a data esperada para sua apuragao e/ou divulgaqao, ou no
caso de impossibilidade legal de sua aplicagao is Debentures, inclusive em razao de
determinagao judicial, sera utilizada a taxa oficial estabelecida por lei e/ou regra aplic6vel que
vier a substituir a Taxa Dl ('Ie&_SgE!tU!ye_ U"). Caso neo seja estabetecida a Taxa
substitutiva Dl, o Agente Fiduci5rio dever6, no prazo mdximo de 2 (dois) Dias Uteis a contar
do t6rmino do prazo de 10 (dez) dias indicado acima nesta cldusula ou da data de extinqao
ou impossibilidade legal de aplicagao da Taxa Dl, convocar a AGD das Debentures de cada
s6rie para a deliberagao, nos termos da clausula 1o desta Escritura e do artigo 124 da Lei
das sociedades por Ag6es, de comum acordo entre a Emissora e os Debenturistas de cada
s6rie, do novo parametro a ser utilizado para fins de c5lculo da RemuneraQao das Debentures
da respectiva s6rie, observado o disposto na regulamentagao vigente aplicevel, bem como
na Cl6usula 5.7.12.

5.7.12. Caso nao haja acordo sobre o novo parametro a ser utilizado para fins de
c6lculo da Remuneragio das Debcntures de alguma das s6ries entre a Emissora e os
Debenturistas da respectiva s6rie representando, no minimo, 50% (cinquenta por cento) d
Debentures em Circulagao de tal serie ou caso nao haja instalagao o, Ou6rr,n OJ?l /
deliberagSo, em primeira e segunda convocag6es, da AGD da respectiva s6rie, de que trata {
a clSusula 5.7.11 acima, a Emissora dever6 resgatar a totalidade das Debentures de tal serie,
no prazo de at6 30 (trinta) dias contados da data da realizagao da respectiva AGD, pelo valor 

h
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Nominal Unitario das DebCntures da respectiva s6rie ou Saldo do Valor Nominal Unitdrio das
Deb6ntures da Segunda S6rie, conforme o caso, acrescida da Remuneragao aplic6vel,
calculada pro rata temporis, a partir da Data da Primeira lntegralizageo das DebCntures da
respectiva s6rie ou da Data de Pagamento da Remuneragao das Deb6ntures da respectiva
s6rie imediatamente anterior, conforme o caso, at6 a data do resgate. Nesta alternativa, para
calculo da respectiva Remuneragao com relagSo as Debentures a serem resgatadas, ser6
utilizado para a apuragSo de TDlk o valor da (ltima Taxa Dl divulgada oficialmente,
observadas ainda as demais disposig6es previstas na Clausula 1O e seguintes desta Escritura
para fins de c6lculo da Remuneraqao aplic6vel.

5.7.13. Nao obstante o disposto acima, caso a Taxa Dl venha a ser divulgada antes da
realizag5,o da respectiva AGD, esta nao ser6 mais realizada e a Taxa Dl entao divulgada, a
partir da respectiva data de refercncia, sera utilizada para o cdlculo da Remunerag5o
aplic6vel.

Repactuagao

5.8.1- Nao havera repactuaQeo das DebCntures.

5.9. AmortizagSoProgramada

591. . Ressalvadas as
hip6teses de resgate antecipado das Debentures da primeira s6rie decorrente de oferta de
Resgate Antecipado Total, Aquisig6o Facultativa (conforme abaixo definida) e/ou de
vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Debentures da primeira s6rie, nos
termos previstos nesta Escritura, o Valor Nominal Unit6rio das Debentures da primeira Serie
serS amortizado em '1 (uma) 0nica parcela, na Data de Vencimento da primeira s6rie.

5.9.2. Amortizacao Prooramada das Debcntures da seounda serie. Ressalvadas as
hip6teses de resgate anlecipado das Debcntures da Segunda s6rie decorrente de oferta de
Resgate Antecipado Total, Aquisigao Facultativa (conforme abaixo definida) e/ou de
vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Debcntures da segunda s6rie, nos
termos previstos nesta Escritura, o saldo do valor Nominal unit6rio das Deb6ntures da
Segunda S6rie ser6 amortizado, em duas parcelas, conforme tabela abaixo:

Data de Amortizacao Percentual de Amortizagio do
Saldo do Valor Nominal UnitArio
das Debontures da Segunda S6rie

15 de abril de 2023 50,0000%

Data de Vencimento da Segunda
S6rie

100,0000% I
33
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5.9.3. AmortizacSo Proqramada das Debdntures da Terceira S6rie. Ressalvadas as
hip6teses de resgate antecipado das Debentures da Terceira s6rie decorrente de oferta de
Resgate Antecipado Total, AquisigSo Facultativa (conforme abaixo definida) e/ou de
vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Deb6ntures da Terceira s6rie, nos
termos previstos nesta Escritura, o Valor Nominal Unit6rio das DebCntures da Terceira S6rie
ser6 amortizado em 1 (uma) rinica parcela, na Data de Vencimento da Terceira S6rie.

5.10. Condi96es de Pagamento

5.10.1 . Local de Pagamento e Tratamento Tibubio das Deb€ntures

5.10.1.1 os pagamentos referentes as Debcntures e quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura ser6o efetuados (i)
utilizando-se os procedimentos adotados pela 83 para as Debcntures custodiadas
eletronicamente na 83, conforme o caso; ou (ii) na hip6tese de as Debentures n6o estarem
custodiadas eletronicamente na 83, (a) na sede da Emissora; ou (b) conforme o caso. de
acordo com os procedimentos adotados pelo Escriturador.

5.10.1.2 caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isengio
tribut5ria, este devera encaminhar ao Escriturador e ao Liquidante, no prazo minimo de .ls
(quinze) Dias Uteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos ds
Debentures, documentagao comprobat6ria dessa imunidade ou isengio tributaria julgada
apropriada pelo Escriturador e pelo Liquidante, sob pena de ter descontados dos rendimentos
os valores devidos nos termos da legislagao tribut6ria em vigor. sera de responsabilidade do
Liquidante a avaliagSo e validageo da imunidade ou isengio tributeria podendo, inclusive,
sollcitar documentos adicionais a comprovageo de mencionada situageo juridica tributdria.
Desta forma, enquanto pendente o processo de avaliagdo nao podera ser imputada qualquer
responsabilidade pelo neo pagamento no prazo estabelecido atrav6s deste instrumento.

5.10.'1.3 o Debenturista que tenha apresentado documentageo comprobat6ria de sua
condigao de imunidade ou isengao tribut6ria, nos termos da cleusula 5.i0.1.2 acima, e que
tiver essa condigao alterada e/ou revogada por disposigao normativa, ou por deixar de atender
as condigoes e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplic6vel, ou ainda, tiver
essa condigeo questionada por autoridade judiciat, fiscal ou regulamentar competente, ou
ainda, que tenha esta condigSo alterada e/ou revogada por qualquer outra razao que nao as
mencionadas nesta cl6usula, devera comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, n
ao Llquidante e Escriturador, com c6pia para a Emissora, bem como prestar qualquer /
informagao adicional em relaqao ao tema que lhe seja solicitada pelo Liquidante e Escrituradof
ou pela Emissora. \
5.10.1.4 Mesmo que tenha recebido a documentagao referida na cr6usura acima e r,
desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado d Emissora depositar em juizo /l ,nl"\
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ou, fora do ambito da 83, descontar de quaisquer valores relacionados as Debentures a
tributagSo que entender devida, sem qualquer questionamento por parte dos Debenturistas,
e/ou Liquidante, e/ou Escriturador junto d Emissora.

5.10.2. Prorrogag1o dos Prazos

5.10.2.1 Considerar-se-ao automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de
qualquer obrigageo, at6 o 1o (primeiro) Dia Util subsequente, se a data de vencimento da
respectiva obrigagao coincidir com dia em que nao houver expediente bancerio nas Cidades
do Rio de Janeiro ou de S5o Paulo, Estados do Rio de Janeiro e de SEo paulo,

respectivamente, sem qualquer acr6scimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos
cujos pagamentos devam ser realizados atrav6s da 83, hip6tese em que somente havera
prorrogagao quando a data de pagamento da respectiva obrigagAo coincidir com s6bado,
domingo ou feriado declarado nacional.

5.10.3. Encargos Morat6ios

5.10.3.1 Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer
obrigag6es pecuniarias relativas es Debentures, os debitos vencidos e nao pagos ficario
sujeitos a, sem prejuizo do pagamento da respectiva Remunerageo (i) multa morat6ria
convencional, irredutivel e de natureza nao compensat6ria, de 2o/o (dois inteiros por cento)
sobre o vafor devido e n5o pago; e (ii) iuros de mora calculados pro rata temporis desde a
data do inadimplemento at6 a data do efetivo pagamento dos d6bitos em atraso, a taxa de 1%
(um inteiro por cento) ao mes sobre o montante devido e nao pago, independentemente de
aviso, notificagao ou interpelagao judicial ou extrajudicial.

5.10.4. Decaddncia dos Direltos aos Acrdscimos

5.10.4.1 Sem prejuizo do previsto na Cldusula 5..10.3_1 acima, o n6o comparecimento
do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigag6es pecunierias
da Emissora nas datas previstas nesta Escritura ou em comunicado publicado pela Emissora,
neo lhe dar6 direito ao recebimento de Remuneragao e/ou Encargos Morat6rios no periodo
relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos at6
a data do respectivo pagamento.

5.11.

5.11.1.

Publicidade

Todos os an(ncios, avisos e demais atos e decis6es decorrentes desta
EmissSo que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serao publicados
no Di6rio oficial do Estado do Rio de Janeiro, na forma de "Aviso aos Debenturistas" e, quando
exigido pela legislagSo, no Di5rio comercial, observado o estabelecido no artigo 2g9 da Lei
no 6.404176 e as limitag6es impostas pela lnstrugao cvM no 476109 em relaQao a publicidade
da oferta publica das Debentures e na pSgina da Emissora na rede internacional de

(
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computadores, que esta localizada dentro da pdrgina de seu grupo econ6mico (t!-!ioht.com. br).
Caso a Emissora altere seu jornal de publicagSo ap6s a Data de Emissao, dever5 enviar
notificagao ao Agente Fiduci6rio informando o novo veiculo.

6. AQUlsIqAO TACUITETIVA, RESGATE ANTECIPADO E OFERTA DE RESGATE
ANTECIPADO TOTAL

6.1 Aquisigao Facultativa

6.1 .1 - A Emissora poder6 adquirir Deb6ntures de uma respectiva s6rie, condicionado ao
aceite do respectivo Debenturista vendedor, desde que observe o disposto no artigo 55,
paragrafo 3', da Lei das sociedades por Ag6es e na regulamentageo aplicavel editada pela
cvM, incluindo o artigo 13 e, conforme aplicdvel, o artigo l5 da lnstrugao cVM 476i09, por
valor igual ou inferior ao valor Nominal Unit6rio das Debcntures da respectiva serie ou,
conforme o caso, em relagSo drs Debentures da segunda s6rie, ao saldo do valor Nominal
unitario das Deb6ntures da segunda s6rie, devendo tal fato constar do relat6rio da
administraQeo e das demonstrag6es financeiras da Emissora, ou por valor superior ao valor
Nominal unitario das Deb6ntures da respectiva s6rie ou, conforme o caso, em relag5o irs
Debentures da segunda s6rie, ao saldo do Valor Nominal unitario das Debentures da
segunda serie, desde que observadas as regras expedidas pela cvM. As Debentures da
respectiva s6rie adquiridas pela Emissora poderao, a crit6rio da Emissora e desde que
observada a regulamentagao apricever em vigor (a) ser canceradas; (b) permanecer em
tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no mercado. As Debentures da respectiva serie
adquiridas pela Emissora para permanencia em tesouraria nos termos desta cleusula 6.1..1,
se e quando recolocadas no mercado, farao jus d mesma Remuneragao aplic5vel as demais
DebCntures da respectiva s6rie.

6.2 Resgate Antecipado Facultativo e Amortizagdo Extraordiniiria

6.2.1. Nio serd admitida a amortizageo extraordineria facultativa das DebCntures nem o
seu resgate antecipado facultativo.

6.3 Oferta de Resgate Antecipado Total

6.3.1 A Emissora poderd, observados os termos e condig6es estaberecidos a seguir, a seu
exclusivo crit6rio, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado total das
Debcntures de cada s6rie, que ser6 realizada de forma independente entre cada s6rie, com o
consequente cancelamento de tais Debentures da respectiva s6rie, que sera endereeada a /J
todos os Debenturistas da respectiva s6rie, sem distingao, assegurada a igualdade de 1(
condig6es a todos os Debenturistas da respectiva s6rie, para aceitar o resgate antecipado das/ |

Deb6ntures da respectiva s6rie de que forem titulares, conforme o caso, de acordo com os
termos e condig6es previstos abaixo (',Oferta de Resoate Antecipado Total,').
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6.3.2 A Emissora realizara a Oferta de Resgate Antecipado Total das DebCntures da
respectiva serie por meio de comunicagSo individual aos Debenturistas da respectiva serie ou
por meio de publicaqSo de aviso ao mercado nos termos da Clausula 5.11 acima, em ambos
os casos com c6pia ao Agente Fiduci6rio ("Edital de Oferta de Resqate Antecipado Total"), o
qual dever6 descrever os termos e condig6es da Oferta de Resgate Antecipado Total,
incluindo (a) que a Oferta de Resgate Antecipado Total sere relativa a totalidade das
Deb6ntures da respectiva s6rie; (b) o valordo pr6mio de resgate antecipado, caso exista, que
nao podere ser negativo; (c) a forma de manifestagio ao Agente Fiduci6rio dos respectivos
Debenturistas que optarem pela adesao a respectiva Oferta de Resgate Antecipado Total, no
prazo de ate 5 (cinco) Dias Uteis, contados da data de publicaQao ou do envio de
comunicagSo, conforme aplicevel, da Oferta de Resgate Antecipado Total; (d) que a Oferta de
Resgate Antecipado das Debentures estar6 condicionada a aceitaQao (i) da totalidade das
Debentures da respectiva s6rie ou (ii) de um percentual minimo das Debcntures da respectiva
s6rie a ser definido pela Emissora no edital, desde que, ap6s a manifestageo dos
Debenturistas da respectiva s6rie, remanesgam, no mlnimo, 10% (dez por cento) das
DebCntures em CirculagSo de tal s6rie ou saldo devedor de R$5O.OOO.OOO,OO (cinquenta
milhdes de reais), dentre as opg6es a que for maior; (e) a data efetiva para o resgate
antecipado das Debentures da respectiva s6rie; e (0 demais informag6es necess6rias para
tomada de decisao pelos respectivos Debenturistas e i operacionalizagao do resgate
antecipado das Debentures.

6.3.3 A oferta de Resgate Antecipado Total sera sempre enderegada a totalidade das
Deb6ntures da respectiva s6rie, conforme descrito nas cl6usulas 6.3.1 e 6.3.2 acima, e o
resgate das Debdntures de uma determinada s6rie somente poderd ser parcial se, ap6s a
manifestageo dos Debenturistas da respectiva s6rie remanescerem, no mlnimo, 10% (dez pot
cento) das Debcntures em circulagSo da respectiva s6rie ou saldo devedor de
R$50.000.000,00 (cinquenta milhoes de reais), dentre as opg6es a que for maior. Na hip6tese
acima, o procedimento para resgate parcial das Debentures de cada s6rie sera realizado
mediante rateio entre os Debenturistas da respectiva s6rie que aderirem d oferta de Resgate
Antecipado Total, proporcionalmente a quantidade de Debcntures da respectiva s6rie detida
por cada Debenturista que aderir a Oferta de Resgate Antecipado das Deb6ntures de tal s6rie
em relaqao i totalidade das Debentures da respectiva s6rie, nao sendo consideradas frag6es
das Deb6ntures da respectiva s6rie, hip6tese na qual tal frageo, caso haja, dever5 ser
arredondada para baixo at6 atingir um numero inteiro de Debentures da respectiva s6rie.

6.3.4 A Emissora deverd (a) em at6'1 (um) Dia util da respectiva data em quefor informado
pelo Agente Fiduci6rio sobre a adesao dos Debenturistas a oferta de Resgate Antecipado /
Total, confirmar ao Agente Fiduci5rio se havera o resgate antecipado; e (b) com anteced6ncia I
minima de 3 (tres) Dias uteis da respectiva data do resgate antecipado, comrnicar 

"o 
/l

Escriturador, ao Liquidante e ir 83 a respectiva data do resgate antecipado.
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7.

7.1.

6.3.5 O valor a ser pago em relagao a cada uma das Debentures da respectiva s6rie no
6mbito da Oferta de Resgate Antecipado Total ser5 equivalente ao Valor Nominal Unit6rio das
DebCntures da respectiva s6rie ou Saldo do Valor Nominal UnitArio das Deb6ntures da
Segunda S6rie, conforme o caso, acrescido (a) da respectiva Remuneragao das DebCntures,
calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira lntegralizagSo das Debentures da
respectiva s6rie, ou a Data de Pagamento de Remunerageo das DebCntures da respectiva
s6rie, conforme o caso, imediatamente anterior, ate a data do efetivo pagamento; e (b) se for
o caso, de premio de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas da respectiva
s6rie, a exclusivo crit6rio da Emissora, o qual nao podera ser negativo.

6.3.6 Com relagSo ds Debentures (a) que estejam custodiadas eletronicamente na 83, o
resgate antecipado deverd ocorrer de acordo com os procedimentos adotados pela 83; e (b)
que n5o estejam custodiadas eletronicamente na B3, mediante dep6sito em contas-correntes
indicadas pelos Debenturistas a ser realizado por meio dos procedimentos do Escriturador.

VENCIMENTO ANTECIPADO

Vencimento Antecipado AutomAtico

7.1.1. O Agente FiduciSrio devera, automaticamente, independentemente de aviso,
notificagao ou interpelagao judicial ou extrajudicial ir Emissora, declarar, em ate 1 (um) Dia
Util contado da ci6ncia da ocorr€ncia das hip6teses abaixo, antecipadamente vencidas e
imediatamente exigiveis todas as obrigag6es da Emissora referentes as Debcntures, sempre
respeitados os prazos de cura especlficos determinados nos itens abaixo, e exigir da Emissora
o pagamento em at6 2 (dois) Dias Uteis, contado do receblmento da notificagao acima referida
pela Emissora, do valor Nominal unitario das Deb6ntures da respectiva s6rie e/ou do saldo
do valor Nominal unitario das Debentures da segunda S6rie, conforme o caso, acrescido da
respectiva Remunerageo devida at6 a data do efetivo pagamento, calculada pro rata tempois,
dos Encargos Morat6rios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos
pela Emissora nos termos da Escritura, na ciencia da ocorrcncia de qualquer das seguintes
hip6teses:

inadimplemento, pela Emissora eiou pela Fiadora, de qualquer obrigag5o pecuni5ria
relativa as Debentures e/ou prevista nesta Escritura na respectiva data de pagamento,
n5o sanado em 1 (um) Dia Util;

(a) liquidagao, dissolugSo ou extingao da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de I
suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se a liquidagio, dissolug5o etou J/
extingao decorrer de uma operageo societaria que nao constitua um evento da4
vencimento antecipado nos termos dos incisos (xiii) e (xiv) da Cldusula 7.2.1 abaixo; \

(b) decretagSo de falCncia da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas
respectivas controladas ou coligadas; (c) pedido de autofalencia formulado pela
Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas controladas ou L/1

ii)
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iiD

iv)

coligadas; (d) pedido de fal6ncia da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas
respectivas controladas ou coligadas, formulado por terceiros, nao elidido no prazo
legal atraves do dep6sito judicial eiou contestagao; ou (e) pedido de recuperagdo
judicial ou de recuperageo extrajudicial da Emissora, da Fiadora eiou de qualquer de
suas respectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferimento do
respectivo pedido;

transformagao do tipo societ6rio da Emissora e/ou da Fiadora (sociedade por ag6es),
nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei no 6.404/76;

alteraQao do objeto social da Emissora e/ou da Fiadora, de forma que (a) a Emissora
deixe de atuar na distribuigSo e comercializaQeo de energia el6trica; ou (b) a Fiadora
deixe de ter como objeto principal a participaqao em sociedades que atuem na
geragSo, distribuigao e/ou comercializagao de energia eletrica, conforme disposto em
seu Estatuto Social;

oco116ncia de qualquer medida administrativa ou judicial que confisque, desaproprie,
bloqueie, arreste, sequestre ou de qualquer outra forma venha onerar ou limitar, por
qualquer motivo, a concessao outorgada a Emissora para explorar atividades
relacionadas a distribuigao de energia;

intervengao do poder concedente na concessao outorgada a Emissora para explorar
atividades relacionadas a distribuigao de energia decorrente de fatos relacionados dr

sua capacidade econ6mica;

vencimento antecipado de qualquer divida da Emissora, da Fiadora ou de qualquer de
suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agregado, seja
igual ou superior a R$ 50-000.000,00 (cinquenta milh6es de reais) ou seu equivalente
em outras moedas;

declaraqao de invalidade, nulidade ou inexequibilidade desde que nao seja obtida
decisSo judicial suspendendo os efeitos de tal declaraqao, desta Escritura (e/ou de
qualquer de suas disposig6es, desde que torne impossivel o seu cumprimento e/ou
execugSo na forma pactuada nesta Escritura);

qualquer forma de cessao, promessa de cessio ou qualquer forma de transferencia
ou promessa de transferencia a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou
pela Fiadora, de qualquer de suas obrigag6es nos termos desta Escritura;

redugao do capital social da Emissora e/ou da Fiadora que nao seja realizada para
absorgSo de prejuizos acumulados ou a realizagdo de resgate ou amortizagao de
ag6es de emissao da Emissora ou da Fiadora, desde que sem aprovagio pr6via dos
Debenturistas, nos termos da Lei das Sociedades por Ag6es;

v)

vi)

vii)

viii)

ix)

x)

4
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xi)

xii)

questionamento judicial sobre a validade, exequibilidade e efic6cia de quaisquer das
disposig6es desta Escritura e/ou da Fianga pela Emissora e/ou pela Fiadora; e

t6rmino ou extingeo da concessSo outorgada a Emissora para explorar atividades
relacionadas a distribuigao de energia.

7.2. Vencimento Antecipado Mediante Assembleia Geral de Debenturistas

7.2.1. O Agente Fiduci5rio devera convocar a AGD, a se realizar no prazo minimo previsto
em lei, e comunicar a Emissora, em ate 2 (dois) Dias Uteis ap6s tomar ci6ncia de quaisquer
dos eventos listados abaixo, para deliberar (i) a respeito da eventual neo declaraQao do
vencimento antecipado de todas as obrigag6es da Emissora referentes ds Debentures, ou (ii)
tomar quaisquer outras providcncias necesserias, na ciencia da ocorrcncia das hip6teses
previstas abaixo:

pagamento, pela Emissora ou pela Fiadora, de dividendos, juros sobre capital pr6prio
ou qualquer outra participageo no lucro prevista no Estatuto Social da Emissora, caso
a Emissora e/ou a Fiadora estejam em mora relativamente ao cumprimento de
quaisquer de suas obrigag6es pecuni6rias aqui previstas, ressalvado o pagamento do
dividendo minimo obrigat6rio limitado a 2so/o (vinle e cinco por cento) do lucro liquido
de cada exercicio social, conforme previsto no Estatuto social atualmente vigente da
Emissora e da Fiadora;

inadimplemento, pela Emissora, pela Fiadora ou por qualquer de suas respectivas
controladas ou coligadas, no pagamento de dividas ou em obrigag6es pecunidrias cujo
valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 50.OOO.OOO,OO (cinquenta
milh6es de reais) ou seu equivalente em outras moedas, n6o sanado no prazo de 1

(um) Dia Util contado da data do respectivo inadimplemento;

protesto de titulos contra (ainda que na condigio de garantidora) a Emissora, a Fiadora
ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individuat ou
agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000_000,00 (cinquenta milh6es de reais) ou
seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de 10 (dez) Dias 0teis
contados do respectivo protesto, tiver sido validamente comprovado ao Agente
Fiduci6rio que (a) o protesto foi cancelado ou suspenso por medida judicial ou
administrativa; ou (b) foram prestadas garantias aceitas pelo juizo competente;

alteragao ou transferencia do controle acionario, direto ou indireto, da Emissora ou da
Fiadora, nos termos do art, 116 da Lei no 6.404r/6, desde que em razio de referida
alteragSo ou transfer6ncia, a classificaq5o de risco (rating) vigente a 6poca seja objeto
de rebaixamento por uma ou mais agcncias de classificagao de risco dentre as
seguintes: (a) Standard & Poor's; (b) Moody,s; e (c) Fitch Ratings, ou seus sucessores:

iD

iiD

iv)

€wh
6- corc EY4$}
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v) inadimplemento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer deciseo judicial e/ou de
qualquer decisao arbitral nao sujeita a recurso que resulte em uma obrigagao de
pagamento pela Emissora ou pela Fiadora envolvendo valor, individual ou agregado,
superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milh6es de reais) ou seu equivalente em outras
moedas, contra a Emissora e/ou a Fiadora:

ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar,
nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, totalidade
ou parte substancial dos ativos da Emissora ou da Fiadora;

comprovaqeo de que qualquer das declarag6es prestadas pela Emissora ou pela
Fiadora nesta Escritura sejam inconsistentes ou incorretas em qualquer aspecto
relevante ou falsas;

nao manutengao, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de seguro para seus ativos
operacionais relevantes, caso aplic6vel, conforme as melhores preticas correntes em
seus mercados de atuaQeo, n50 sanado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados
da data do respectivo inadimplemento;

realizageo, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas
controladas ou coligadas, de operaq6es fora de seu objeto social ou em desacordo
com o seu respectivo Estatuto social ou contrato social, observadas as disposig6es
estatut6rias, legais e regulamentares em vigor;

descumprimento, pera Emissora, de quarquer obrigag5o nio pecuniaria prevista nesta
Escritura, nao sanada no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento de
notificagao por escrito a ser enviada diretamente pelo Agente Fiduciario e/ou pelos
Debenturistas, individualmente ou em conjunto, exceto em relagao aquelas hip6teses
em que haja prazos de cura previstos de forma especifica na Escritura;

realizageo, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer ato em desacordo com esta
Escritura ou com qualquer outro documento reracionado d Emissio, em especiar os
que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento,
pela Emissora, de qualquer de suas obrigag6es previstas em tais documentos;

nao observancia, pera Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) nao-
consecutivos, de quaisquer dos indices financeiros abaixo, indistintamente, a serem
apurados pela Fiadora e verificados pelo Agente Fiduci6rio, com base nas
demonstrag6es financeiras consolidadas da Fiadora relativas a cada trimestre do ano
civil, a partir, inclusive, das demonstrag6es financeiras de 31 de margo de 2019: (a) do
indice financeiro decorrente do quociente da diviseo do total da Divida Liquida pelo
EBITDA, que deverS ser igual ou inferior a 3,75 (trCs inteiros e setenta e cinco

vi)

vii)

viii)

ix)

x)

xi)

xii)

I
l"

4t
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xiiD

xiv)

centesimos) e em todos os trimestres de apurageo, at6 a Data de Vencimento; e (b) do
indice financeiro decorrente do quociente da divisao do EBITDA pela Despesa
Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, que devera ser igual ou superior a 2,OO (dois)
em todos os trimestres de apuragao, at6 a Data de Vencimento (sendo os indices
financeiros descritos nos itens (a) e (b), conjuntamente, os "indices Financeiros,');

alienageo, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de ativos permanentes que representem,
em um mesmo exercicio social, de forma individual ou agregada, valor igual ou superior
ao equivalente a 2% (dois por cento) e 5% (cinco por cento) do seu patrimdnio liquido,
respectivamente;

cis5o, fus6o, incorporaqeo ou incorporagao de ag6es envolvendo a Emissora, a
Fiadora eiou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se (a) for
assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo minimo de 6 (seis)
meses contados da data de publicagSo das atas dos atos societ6rios relativos a
operagSo, o resgate das Debentures de que forem titulares, mediante o pagamento do
valor Nominal UnitSrio das Debentures de cada s6rie e/ou do saldo do valor Nominal
uniterio das Debentures da segunda s6rie, conforme o caso, acrescido da respectiva
Remuneragao, calculada pro rata fempofls desde a Data da primeira lntegralizagio ou
a Data de Pagamento de RemuneraQao das Deb6ntures anterior aplic6vel, ate a data
do efetivo pagamento, em uma 0nica parcera, em at6 4 (quatro) Dias uteis contados
da ciencia da Emissora da manifestagao do respectivo Debenturista acerca do resgate
das DebCntures de sua titularidade;

destinageo dos recursos decorrentes da Emissao para finalidade diversa daquela
prevista nesta Escritura;

a Emissora e/ou a Fiadora deixar de ter suas demonstrag6es financeiras auditadas por
qualquer das seguintes empresas de auditoria independente registradas na cvM: (a)
KPMG Auditores lndependentes; (b) Deroitte Touche Tohmatsu Auditores
lndependentes; (c) Pricewaterhousecoopers Audrtores rndependentes; ou (d) Ernst &
Young Auditores lndependentes, ou seus sucessores;

concessio pela Emissora eiou pela Fiadora, a partir da Data de EmissS0 das
Debcntures, de mrituos e/ou empr6stimos para quaisquer sociedades, exceto, em
relageo a Fiadora, caso o mrltuo seja concedido para sociedades controladas ou
coligadas, vedada em qualquer caso a concessao de mutuos para seus acionistas; e

xviii) outorga de garantias ou oneragao de ativos relevantes em beneficio de credores, em
favor de dividas da Emissora com prazo de vencimento inferior ou igual aos das
Deb6ntures, que acarretem na concesseo de preferencia de outros creditos em relagao
as Debcntures, pera Emissora ou pera Fiadora, considerando-se como ativos
relevantes, al6m dos ativos vinculados i concessao, aqueles cujo valor, individual ou

xv)

xvi)

xvii)
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agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milh6es de reais) ou
seu equivalente em outras moedas. Este item n6o se aplica para outorga de garantias
ou oneragSo de ativos relevantes, em favor de (i) processos judiciais contra a Emissora
ou (ii) processos administrativos contra a Emissora ou (iii) de contrato de compra de
energia el6trica celebrados pela Emissora ou (iv) contratos de financiamento
celebrados pela Emissora junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econ6mico -
BNDES.

7 .2.2. Uma vez instalada a AGD da respectiva serie prevista na Cldusula 7 .2.1 acima, se6
necessdrio o qu6rum especial de Debenturistas que representem, em primeira convocageo,
no minimo,2/3 (dois tergos) das Deb6ntures em Circulagao da respectiva s6rie, ou, em
segunda convocagao, no minimo 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debentures em
circulagSo da respectiva s6rie para aprovar a nio declaragdo do vencimento antecipado das
Deb€ntures da respectiva s6rie. caso nao seja aprovada a nao declaragao do vencimento
antecipado pelos Debenturistas da respectiva s6rie, ou nao seja obtido qu6rum de instalaqao
e/ou deliberageo em referida assembleia em primeira e segunda convocag6es, ser5
imediatamente declarado o vencimento antecipado das Debcntures da respectiva s6rie, cujos
Debenturistas farSo jus ao pagamento nos termos previstos nos itens abaixo.

7.2.3. uma vez declaradas vencidas antecipadamente as Deb6ntures da respectiva s6rie, o
Agente Fiduci6rio dever6 enviar notificagao imediatamente (a) e Emissora, com c6pia para
83; e (b) ao Liquidante.

7.2.4. Declarado o vencimento antecipado das Debdntures da respectiva s6rae, o seu
pagamento dever5 ser efetuado, fora do embito da 83, em at6 2 (dois) Dias Uteis contados
do envio da notificagao mencionada na cl5usula 7 .2.3 acima, observado o disposto na
cl5usuf a 7.2.5 abaixo, devendo o Agente Fiduci6rio exigir da Emissora o pagamento (a) do
valor Nominal unitario das Debentures da primeira s6rie, acrescido da Remuneraqao das
Deb6ntures da Primeira Serie devida desde a Data da Primeira lntegralizagSo das Debentures
da Primeira s6rie, ou Data de Pagamento de Remunerag6o das Deb6ntures da primeira s6rie
imediatamente anterior; (b) do valor Nominal unitario das Debentures da segunda s6rie ou
do saldo do Valor Nominal Unit6rio das Debentures da segunda s6rie, conforme o caso,
acrescido da Remuneragao das Deb6ntures da segunda s6rie devida desde a Data da
Primeira Integralizagao das Debentures da segunda s6rie, ou Data de pagamento de
RemuneragSo das Debentures da segunda s6rie imediatamente anterior; e/ou (c) do valor
Nominal Unit6rio das Debcntures da Terceira s6rie, acrescido da RemuneraEdo das
DebCntures da Terceira S6rie devida desde a Data da Primeira lntegralizageo das Debentures
da Terceira s6rie, ou Data de Pagamento de RemuneragSo das Deb6ntures da Terceira s6rie
imediatamente anterior, conforme o caso, at6 a respectiva data do efetivo pagamento,
calculada pro rata temporis, dos Encargos Morat6rios, se houver, e de quaisquer outros
valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escrilura.
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7.2.5. caso a Emissora nao proceda ao pagamento das Debentures na forma estipulada na
cl5usula anterior, al6m da Remuneragio devida, os Encargos Morat6rios serio acrescidos
ao valor Nominal unit6rio da respectiva s6rie e/ou, no caso das Debcntures da segunda
s6rie, conforme o caso, ao saldo do valor Nominal unitario das Debentures da segunda
s6rie, conforme o caso, incidentes desde a data de vencimento antecipado das Deb6ntures
da respectiva s6rie at6 a respectiva data de seu efetivo pagamento.

OBRIGA96ES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA

8.1. sem prejuizo das demais obrigag6es previstas nesta Escritura, a Emissora assume as
obrigag6es a seguir mencionadas:

0 fornecer ao Agente Fiducierio os seguintes documentos e informag6es:

(a) dentro de, no m6ximo, 90 (noventa) dias ap6s o termino de cada exercicio
social ou na data da pubricagao das demonstrag6es financeiras da Emissora, o que
ocorrer primeiro, (i) enviar c6pia das demonstrag6es financeiras da Emissora relativas
ao respectivo exercicio social encerrado, acompanhadas de relat6rio de auditoria
elaborado pelos auditores independentes, bem como disponibilizar em sua respectiva
p6gina na rede mundial de computadores; e (ii) de declaraqao assinada pelos Diretores
da Emissora, na forma do seu Estatuto sociar, atestando: (a) que permanecem v6lidas
as disposiq6es contidas na Emissao; (b) nio ocon6ncia de quarquer das hip6teses de
vencimento antecipado e inexistcncia de descumprimento de obrigag6es da Emissora
perante os Debenturistas e o Agente Fiduciario; e (c) que nao foram praticados atos
em desacordo com o Estatuto Social;

(b) dentro de 45 (quarenta e cinco) dias contados do encerramento de cada
trimestre do ano civir, ou na data de sua pubricaq6o, o que ocorrer primeiro, enviar
c6pia das demonstrag6es financeiras intermedierias (lnformag6es Trimestrais - rrR)
da Emlssora relativas ao respectivo trimestre, acompanhadas de relat6rio de revisao,
inclusive dos lndices Financeiros, elaborado peros auditores independentes, bem
como disponibilizar em sua respectiva p6gina na rede mundial de computadores;

(c) no prazo de at6 10 (dez) Dias uteis contados da data de recebimento da
respectiva solicitaeao, informaq6es e/ou documentos que venham . ,., /,/
justificadamente solicitados pelo Agente Fiduci6rio; l/
(d) em 1 (um) Dia Util ap6s sua ciCncia ou recebimento, conforme o "".o,(\informagdes a respeilo da ocorrencia de qualquer Evento de vencimento Antecipado;
ou (ii) envio de c6pia de quarquer correspondcncia ou notificaqeo, judiciar ou r i
extrajudicial, recebida pela Emissora relaclonada a um Evento de vencimento Ul
Antecipado; ou (iir) informag6es a respeito da ocorr6ncra de quarquer evento ou J I

44

Num. 64738839 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:54
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075442200000061717867
Número do documento: 23062622075442200000061717867



situageo que comprovadamente possa, direta ou indiretamente, causar qualquer efeito
adverso na capacidade da Emissora de cumprir qualquer de suas obrigaq6es nos
termos desta Escritura e/ou a qualquer outra divida que, se vencida e neo paga, possa
acarretar o vencimento antecipado das Debentures ('Efe(g AdyeIgg-BCleyede");

(e) avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, conforme definidos na Instrugao
cVM no 358/02, assim como atas de assembreias gerais e reuni6es do conserho de
administragSo da Emissora que, de alguma forma, possam afetar os interesses dos
Debenturistas, no prazo de at6 'r0 (dez) Dias uteis contados da data em que forem
publicados ou, se nao forem publicados, da data em que forem realizados, bem como
disponibilizar em sua respectiva p6gina na rede mundial de computadores;

(0 c6pia eletr6nica (pDF) contendo o comprovante de registro desta Escritura e
de eventuais aditamentos, devidamente arquivadas na JUCERJA, em at6 2 (dois) Dias
Uteis ap6s a data do respectivo registro;

(ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com
os principios cont6beis geralmente aceitos no Brasil;

(iii) convocar imediatamente AGD para deliberar sobre qualquer das mat6rias que se
relacionem com a presente Emissio, caso o Agente Fiducierio deva fazer nos termos desta
Escritura e n5o o faga no prazo aplic6vel;

(iv) cumprir as reis, reguramentos, normas administrativas e determinagoes dos 6rgdos
governamentais, autarquias ou tribunais ao exerc,cio de suas atividades;

(v) notificar o Agente Fiducidrio, no prazo de 1 (um) Dia util contado da ci6ncia, sobre a
ocorrencia de qualquer ato ou fato que faga com que as demonstrag6es financeiras da
Emissora nao mais reflitam a sua real e atual condigio econ6mica e financeira;

(vi) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuigeo das Debentures, inctuindo
todos os custos rerativos ao seu dep6sito na 83; (b) de registro e de pubricagSo dos atos

,(
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necesserios a Emissao; e (c) de contratagao do Agente Fiduci6rio, da Agencia de Rating, do
Liquidante e Escriturador;

(vii) cumprir as obrigag6es estaberecidas no artigo 17 da rnstrugeo cvM n. 476109, quais
sejam:

preparar demonstrag6es financeiras de enceraamento de cada exercicio social,
em conformidade com a Lei no 6.404176, e com as regras emitidas pela CVM;

submeter suas demonstrag6es financeiras de encerramento de exercicio social
d auditoria, por auditor independente registrado na CVM;

divulgar, at6 o dia anterior ao inicio das negociag6es, suas demonstragoes
financeiras relativas aos 3 (tr6s) 0ltimos exercicios sociais encerrados,
acompanhadas de notas explicativas e parecer dos auditores independentes,
em sua p6glna na rede mundial de computadores;

divulgar as demonstrag6es financeiras subsequentes, acompanhadas de notas
explicativas e relat6rio dos auditores independentes, dentro de 3 (tr6s) meses
contados do encerramento de cada exercicio social;

observar as disposig6es da rn ruQao cVM no 35g/02, no tocante a dever de
sigilo e vedaq6es d negociagio;

divulgar a ocorencia de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2o da
lnstrugao CVM no 358/02;

s) divurgar, na rnternet, o rerat6rio anuar do Agente Fiducidrio e demais
comunicagdes enviadas pero Agente Fiducierio, na mesma data do seu
recebimento, observado, ainda, o disposto na alinea (d) acima; e

h) fornecer as informag6es solicitadas pela CVM e pela 83.

(viii) contratar e manter contratados durante o prazo de vigencia das Debcntures, is suas
expensas,oLiquidante,oEscriturador,a83eoAgenteFiduciario,aAgcnciadeRatingeo
sistema de negociagao das Deb6ntures no mercado secundario, e rearizar todas e quaisiquer
outras provid€ncias necess6rias a manutengAo das Debentures;

(ix) nao transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos
e obrigag6es que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura, sem a pr6via
anu6ncia dos Debenturistas reunidos em AGD especialmente convocada para esse fim;

a)

b)

c)

d)

e)

0

46

{-_.":%IKJ
Num. 64738839 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:54

https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075442200000061717867
Número do documento: 23062622075442200000061717867



(x) apresentar todos os documentos e informag6es exigidos pela 83, ANBIMA e/ou pela
CVM no prazo estabelecido por essas entidades;

(xi) manter as Debentures depositadas para negociagSo no mercado secund6rio durante
o prazo de vigencia das Debentures, arcando com os custos do referido registro;

(xii) repassar as informaq6es referentes a qualquer pagamento antecipado das Debcntures
ao Liquidante, informando o Valor Nominal Unitario das Debentures da respectiva s6rie e/ou,
no caso das Debentures da Segunda s6rie, conforme o caso, o saldo do Valor Nominal
unitario das Debcntures da segunda s6rie, conforme o caso, acrescido da respectiva
RemuneragSo, nas condig6es e prazos estabelecidos pelo referido banco;

(xiii) contratar e manter contratada durante o prazo de vig6ncia das Deb6ntures, ds suas
expensas, ao menos 1 (uma) agencia de classificagio de risco (,,Aq6ncia de Ratinq,,) para
realizat a classificagao de risco (rating) da Emissora e das Debcntures, devendo, ainda, com
relagSo d Agencia de Rating (a) atualizar a classificaEao de risco da Emissora e das
Debentures anualmente, a partir da data do respectivo relat6rio, at6 a data do vencimento da
EmissSo; (b) divulgar e permitir que a Agencia de Rating divulgue amplamente ao mercado
os relat6rios com as sumulas das classificaQ6es de risco; (c) entregar ao Agente Fiduci6rio os
relat6rios de classificagao de risco relativos a Emissora e ds Deb6ntures veiculados pela
Agencia de Rating, no prazo de at6 2 (dois) Dias uteis; e (d) comunicar, no prazo de at6 2
(dois) Dias Uteis, ao Agente Fiduci5rio, qualquer alteragao da classificageo de risco relativa d
Emissora e/ou is Debentures de que tenha conhecimento; observado que, caso a Agencia
de Rating contratada cesse suas atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, inclusive de
cunho comercial, esteja ou seja impedida de emitir a classificaQao de risco da Emissora e/ou
das Debentures, a Emissora deverdr (i) contratar outra Agcncia de Rating sem necessidade
de aprovaqSo dos Debenturistas, bastando notificar o Agente Fiduci6rio, desde que tal
agencia de classificageo de risco seja a standard & poor's, Moody's ou a Fitch Ratings; ou
(ii) notificar em at6 3 (tr6s) Dia uteis o Agente Fiduciario e convocar AGD para que os
Debenturistas definam a Agencia de Rating substituta, caso esta nao venha a ser quaisquer
das Agencias de Rating citadas no item (i) acima;

(xiv) cumprir a legislagSo ambiental e trabalhista em vigor, adotando as medidas e ag6es
preventivas ou reparat6rias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente
e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social e, ainda,
proceder a todas as diligencias exigidas para suas atividades econ6micas, preservando o
meio ambiente e atendendo as determlnag6es dos 6rgaos municipais, estaduais e federais
que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor, f/
exceto aquelas que estSo sendo questionadas de boa-f6 nas esferas administrativa e/ou /
judicial ou cujo descumprimento nao resulte em Efeito Adverso Relevante; 

" 
, 

\

(xv) adotar todas as medidas necess5rias para assegurar o cumprimento das leis
regulamentos, nacionais ou estrangeiros, contra pr6tica de corrupgio ou atos lesivos": M
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administragao piblica, incluindo, sem limitagao, as Leis Anticorrupgao, pela Emissora e pela
Fiadora, conforme aplic6vel.

8.1.1. A Emissora obriga-se, neste ato, em car6ter irrevog6vel e irretrat6vel, a cuidar para
que as operag6es que venha a praticar no ambito da 83 sejam sempre amparadas pelas boas
pr6ticas de mercado, com plena e perfeita observancia das normas aplic6veis a mat6ria,
isentando o Agente Fiduciario de toda e qualquer responsabilidade por reclamag6es,
prejuizos, perdas e danos diretos, a que o nao respeito as referidas normas der causa, desde
que comprovadamente nao tenham sido gerados por atuag60 do Agente FiduciSrio.

8.2. sem prejuizo das demais obrigagdes previstas em relagio as Debentures, a Fiadora
assume as obrigag6es a seguir mencionadas:

fornecer ao Agente Fiducierio os seguintes documentos e informag6es:

a) dentro de, no m5ximo, 90 (noventa) dias ap6s o t6rmino de cada exercicio
social ou na data de sua publicageo, o que ocorrer primeiro, enviar c6pia das
demonstrag6es financeiras consoridadas da Fiadora rerativas ao respectivo
exercicio social encerrado, acompanhadas de relat6rio de auditoria elaborado
pelos auditores independentes;

em at6 15 (quinze) dias contados da data de fornecimento das demonstrag6es
financeiras consolidadas, conforme disposto na allnea (a) acima e/ou alinea (c)
abaixo, o relat6rio consolidado da mem6ria de c6lculo, elaborada pela Fiadora,
compreendendo todas as rubricas necess6rias a verificagao dos indices
Financeiros, podendo o Agente Fiducidrio solicitar e Fiadora ou a Emissora
quaisquer eventuais esclarecimentos adicionais que se fagam necess6rios, sob
pena de impossibilidade de acompanhamento dos indices Financeiros pelo
Agente FiduciSrio;

dentro de 45 (quarenta) dias contados do encerramento de cada trimestre do
ano civil, ou na data de sua publicagAo, o que ocorrer primeiro, (1) enviar c6pia
das demonstrag6es financeiras intermedi5rias consolidadas (lnformaq6es
Trimestrais - ITR) da Fiadora relativas ao respectivo trimestre encerrado,
acompanhadas de relat6rio de revisio elaborado pelos auditores
independentes;

dentro de 10 (dez) Dias Uteis, qualquer informagao que justificadamente lhe
venha a ser solicitada exclusivamente para o fim de protegao dos interesses
dos Debenturistas, permitindo que o Agente Fiduci6rio (ou o auditor
independente contratado pelo Agente Fiduciario ds expensas da Emissora),
atrav6s de seus representantes legalmente constituidos e previamente
indicados, tenha acesso aos seus livros e registros cont6beis, bem como, no

b)

c)

d)
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prazo de 10 (dez) Dias contados da data da solicitageo, a qualquer
informagSo relevante para a presente Emissao que lhe venha a ser solicitada;
e

e) informag6es a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado
mencionados acima com relagao e Fiadora no prazo de at6 1 (um) Dia Util ap6s
a sua ocorrEncia;

ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com
as praticas cont5beis adotadas no Brasil;

iiD no prazo de at6 1 (um) Dia util contado da data de ciencia, comunicar ao Agente
Fiduciiirio sobre informagSes a respeito da ocorr6ncia de qualquer evento que possa, direta
ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela
Fiadora, de qualquer de suas obrigaq6es previstas nesta Escritura;

iv) cumprir, e fazer com que a Emissora cumpra as leis, regulamentos, normas
administrativas e determlnag6es dos 6rg6os governamentais, autarquias ou tribunais
relacionadas ao exercicio de suas atividades;

v) nao transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos
e obrigag6es que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura, sem a pr6via
anuencia dos titulares de Deb6ntures reunidos em AGD especialmente convocada para esse
fim;

vi) comparecer ds AGDs, por meio de seus representantes, sempre que soricitado pero
Agente Fiduci6rio;

vii) a partir da Data de Emiss6o, observar e manter os lndices Financeiros;

viii) manter, e fazer com que a Emissora mantenha, sempre v6lidas, eficazes, em perfeita
ordem e em pleno vigor todas as autorizag6es e Iicengas, inclusive ambientais, necessdrias
ao regular exercicio de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta nio possa, direta ou
indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora,
de qualquer de suas obrigag6es previstas nesta Escritura; e

ix) manter sempre validas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas
autorizaq6es necess6rias d assinatura desta Escritura e ao cumprimento de todas
obrigag6es aqui previstas.

AGENTE FIDUC|AR|O

9.{. NomeagSo

Uteis

AS

Y
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9.1.1. A Emissora constitui e nomeia Agente Fiduci6rio da Emissao a v6rtx Distribuidora
de Titulos e valores Mobili6rios Ltda. qualificada no preambulo desta Escritura, a qual,
neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeagao para, nos termos da lei e da
presente Escritura, representar a comunhao dos Debenturistas.

Declaraq6es

9.2.1. o Agente Fiduci6rio dos Debenturistas, nomeado na presente Escritura, declara e
garante a Emissora, sob as penas da lei:

neo ter qualquer impedimento legal, nos termos do artigo 66, par5grafos 10 e 3o, da
Lei no 6.4M176, e da lnstrugSo CVM no 583/16, ou, em caso de alteragao, a que vier a
substitui-la, para exercer a funQao que lhe 6 conferida;

aceitar a fungeo que lhe 6 conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuig6es
previstos na legislagSo especifica e nesta Escritura;

aceitar integralmente a presente Escritura, todas as suas cl6usulas e condiE6es;

nao ter qualquer ligageo com a Emissora que o impega de exercer suas fung6es;

n5o se encontrar em nenhuma das situagoes de conflito de interesse previstas no
artigo 60 da lnstrugao CVM no 583/16;

estar ciente da regulamentagSo aplicavel emanada do Banco central do Brasil e da
CVM;

ser instituigSo financeira, estando devidamente organizado, constituido e exislente de
acordo com as leis brasileiras;

estar devidamente autorizado (inclusive com relagao a autorizag6es legais,
societarias, regulat6rias e de terceiros, conforme apliceveis) e que obteve todas as
autorizag6es, inclusive, conforme aplicavel, legais, societarias, regulat6rias e de
terceiros, necess6rias a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas obrigaQ6es aqui
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutarios necess5rios
para tanto;

estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduci:irio, nos termos
da regulamentagSo aplic6vel vigente;

que esta Escritura constitui uma obrigagao legal, vdlida, vinculativa e eficaz do Agente
Fiduci6rio, exequivel de acordo com os seus termos e condiq6es;

iD

rii)

iv)

v)

vi)

vii)

viii)

ix)

x)
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xi)

xii)

xiii)

xiv)

xv)

que a celebragao desta Escritura e o cumprimento de suas obrigag6es aqui previstas
nao infringem obrigagao anteriormente assumida pelo Agente Fiduci6rio;

que verificou a veracidade das informag6es contidas nesta Escritura de acordo com
as informag6es prestadas pela Emissora ou Fiadora;

o representante legal que assina esta Escritura tem poderes societerios e/ou
delegados para tanto, podendo cumprir com as obrigag6es aqui previstas, tendo sido
satisfeitos todos os requisitos legais e estatut6rios necessarios para tanto;

verificarS, na forma prevista no inciso X do artigo 11 da lnstrugeo CVM no Sg3/16, a
regularidade da constituigSo da Fianga, quando houver o registro, bem como sua
exequibilidade;

na data de assinatura da presente Escritura, conforme organograma encaminhado
pela Emissora, o Agente Fiducidrio identificou que nio presta serviqos de agente
fiduci6rio nas emiss6es de valores mobiliarios, prjblicas ou privadas, feitas pela
Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo
grupo da Emissora;

xvi) assegura e assegurara, nos termos do pariigrafo 1'do artigo 60 da lnstrugeo cvM no
583i 16, tratamento equitativo a todos os debenturistas e a todos os titulares de valores
mobili5rios de eventuais emiss6es realizadas pela Emissora, sociedade coligada,
controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha
atuar na qualidade de agente fiduci5rio, respeitadas as garantias, obrigag6es e direitos
especificos atribuidos aos respectivos titulares de valores mobili6rios.

9.3. SubstituigSo

9.3.1. Nas hip6teses de impedimentos, renf ncia, intervengao, liquidagao extrajudicial ou
qualquer outro caso de vacancia, sera realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta)
dias, contados do evento que a determinar, a AGD para a escorha do novo Agente
FiduciSrio, a qual podera ser convocada pelo pr6prio Agente Fiducierio a ser
substituido, pela Emissora, por Debenturistas que representem 1o% (dez por cento),
no minimo, das Debentures em Circulagao, ou pela CVM, de acordo com os prazos
previstos na clSusula 10.1.4 abaixo. Na hip6tese da convocagao n6o ocorrer em al6
'15 (quinze) dias antes do t6rmino do prazo acima citado, cabere a Emissora efetu5-la,
observado o prazo de 1s (quinze) dias para a primeira convocagao e de 8 (oito) dias A
para a segunda convocagSo, sendo certo que a cvM podera nomear substituto a
provis6rio enquanto nao se consumar o processo de escolha do novo l,gente /
Fiduci6rio. A remuneragio do novo agente fiducidrio sere a mesma que a do Agente/ 

!

Fiduciario, observado o disposto na Cl6usuta 9.3.6 abaixo. lAtt
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9.3.2. Na hip6tese de nao poder continuar a exercer as suas fung6es por circunstancias
supervenientes a esta Escritura, o Agente FiduciSrio dever6 comunicar imediatamente
a Emissora, e o fato aos Debenturistas, mediante convocagAo de AGD, solicitando sua
substituiESo.

9.3.3. E facultado aos Debenturistas, ap6s o encerramento da distribuigeo, proceder dt

substituigao do Agente Fiducidrio e d indicaqao de seu substituto, em AGD
especialmente convocada para esse fim.

9.3.4. A substituigao em careter permanente do Agente Fiducierio dever6 ser objeto de
aditamento a esta Escritura, devendo o mesmo ser arquivado na JUCERJA e levado
a registro em cart6rio de Registro de Titulos e Documentos, na forma prevista neste
instrumento. A substituigSo do Agente Fiduci5rio deve ser comunicada d CVM, no
prazo de at6 7 (sete) Dias Uteis, contados do .egistro do aditamento da presente
Escritura na JUCERJA e no Cart6rio de Registro de Titulos e Documentos, o que
ocorrer por Ultimo.

9.3.5 O Agente Fiduciario iniciar5 o exerclcio de suas fung6es na data da presente Escritura
ou de eventual aditamento relativo ir substituigSo, devendo permanecer no exercicio
de suas fung6es at6 a integral quitagao das DebCntures ou at6 sua efetiva substituigao.

9.3.6. caso ocorra a efetiva substituigio do Agente Fiduci5rio, o substitulo recebera
proporcionalmente ao perlodo a ser transcorrido at6 integral quitageo das Debentures
ou ate sua efetiva substituigao, a mesma remuneragao recebida pelo Agente Fiducidrrio
em todos os seus termos e condig6es, sendo que a primeira parcera devida ao
substituto ser6 calculada pro rata tempois, a partir da data de inicio do exercicio de
sua fungeo como agente fiduci5rio. Esta remuneragao podera ser alterada de comum
acordo entre a Emissora e o agente fiduciario substituto, desde que previamente
aprovada pela AGD.

9.3.7. Aplicam-se as hip6teses de substituiqeo do Agente Fiduci6rio as normas e preceitos a
respeito, baixados por ato(s) da CVM.

9.4. Deveres

9.4.1. Al6m de outros previstos em lei, em ato normativo da cvM, ou nesta Escritura.
constituem deveres e atribuig5es do Agente Fiduci5rio:

responsabilizar-se integralmente pelos servigos contratados, nos termos da legislagS0
vigente;
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iiD

proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercicio da
fungSo, o cuidado e a dilig6ncia que todo homem ativo e probo costuma empregar na
administragao de seus pr6prios neg6cios;

renunciar d fungSo, na hip6tese de superveniencia de conflitos de interesse ou de
qualquer outra modalidade de inaptidao e realizar a imediata convocagao da
assembleia prevista no ar1.70 da lnstrugeo cvM n" 593/16 para deliberar sobre sua
substituiCao;

conservar em boa guarda toda a documentagS0 relativa ao exerclcio de suas funq6es;

verificar no momento de aceitar a fungio, a veracidade das informag6es relalivas as
garantias e a consistencia das demais informag6es contidas nesta Escritura,
diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omiss6es, falhas ou defeitos de que
tenha conhecimento;

diligenciar junto d Emissora para que a Escritura e seus aditamentos, sejam
registrados nos 6rgaos competentes, adotando, no caso da omisseo da Emissora, as
medidas eventualmente previstas em lei, e sem prejuizo da ocorrencia do
descumprimento de obrigagSo nao pecuni6ria pela Emissora;

acompanhar a prestagSo das informagoes peri6dicas pela Emissora, alertando os
Debenturistas no relat6rio anual que trata o inciso "xiii" abaixo, sobre inconsistencias
ou omiss6es de que tenha conhecimento;

opinar sobre a sufici6ncia das informag6es prestadas nas propostas de modificagao
nas condig6es das Debentures;

solicitar, quando julgar necess5rio para o fiel desempenho de suas fung6es, certid6es
atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas de Fazenda prlblica, cart6rios de
protesto, das varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda publica, onde se localiza a
sede da Emissora e da Fiadora;

solicitar, quando considerar necess6rio, auditoria exierna da Emissora;

convocar, quando necess6rio, AGD, respeitadas as regras relacionadas dr publicagio
constantes da Lei oo 6.40/.176 e desta Escritura:

comparecer ds AGDs a fim de prestar as informag6es que lhe forem sollcitadas;

elaborar relat6rio anual destinado aos Debenturistas, nos termos do Artigo 6g,
paragrafo 10, alinea (b), da Lei no 6.4O4t76 e nos termos da lnsirugdo CVM no 5g3/16,

iv)

v)

vi)

vii)

viii)

ix)

x)

xi)

xii)

xiii)
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a)

b)

c)

d)

e)

a fim de descrever os fatos relevantes ocorridos durante o exercicio relativos d
execugao das obrigag6es assumidas pela Emissora:

cumprimento pela Emissora das suas obrigag6es de prestageo de informag6es
peri6dicas, indicando as inconsistencias ou omiss6es de que tenha conhecimento;

alterag6es estatutarias ocorridas no exercicio social com efeitos relevantes para os
Debenturistas;

comenterios sobre indicadores economicos, financeiros e de estrutura de capital da
Emlssora relacionados a clausulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos
Debenturistas e que estabelecem condig6es que nao devem ser descumpridas pelo
emissor;

quantidade das DebCntures emitidas, quantidade de Debentures em Circulagio e
saldo cancelado no periodo;

resgate, amortizagao, conversSo, repactuagio e pagamento de juros das DebCntures
realizados no perlodo;

destinagao dos recursos captados por meio das Debentures, conforme informag6es
prestadas pela Emissora;

cumprimento de outras obrigag6es assumidas pela Emissora nesta Escritura;

declaragao sobre a nao exist6ncia de situaqeo de conflito de interesses que impega o
Agente Fiduci6rio a continuar a exercer a funqio;

manutengio da suficiCncia e exequibilidade da garantia; e

exist6ncia de outras emiss6es de valores mobiliarios, publicas ou privadas, feitas pela
pr6pria Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do
mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado como agente fiduciario no periodo,
bem como os seguintes dados sobre tais emiss6es (i) denominag6o da Emissora; (ii)
valor da emissSo; (iii) quantidade de valores mobiliarios emitidas; (iv) esp6cie e
garantias envolvidas; (v) prazo de vencimento e taxa de juros; e (vi) inadimplemento
no periodo.

I
disponibilizar o relat6rio de que trata a alinea (xiii) acima aos Debenturistas no pr.=o 7{
meximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercicio social da Emissori \

em sua p5gina na rede mundial de computadores;

s)

h)

xiv)

hM
%*"9
\*-
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xv)

xvi)

manter atualizada a relagao dos Debenturistas e seus endereQos, mediante, inclusive,
gest6es junto e Emissora, ao Llquidanle, ao Escriturador e a 83, sendo que, para fins
de atendimento ao disposto nesta alinea, a Emissora e os Debenturistas, assim que
subscrever, integralizar ou adquirir as Deb6ntures, expressamente autorizam, desde
j6, o Liquidante, o Escriturador e a 83 a atenderem quaisquer solicitag6es feitas pelo
Agente Fiduciario, inclusive referente d divulgagio, a qualquer momento, da posigio
de DebCntures, e seus respectivos Debenturistas;

fiscalizar o cumprimento das cl5usulas constantes desta Escritura, especialmente
daquelas impositivas de obrigag6es de fazer e de n6o fazer;

xvii) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigag6es
financeiras assumidas na presente Escritura, incluindo as clausulas contratuais
destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condig6es que
n5o devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequencias para os
Debenturistas e as providcncias que pretende tomar a respeito do assunto, em at6 7
(sete) Dias Uteis a contar de sua ci6ncia;

xviii) disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado, atrav6s de sua central
de atendimento e/ou do sitio eletronico o saldo devedor das Deb6ntures a ser
calculado pelo Agente Fiduci6rio;

acompanhar junto ir Emissora, ao Liquidante e ao Escriturador, em cada data de
pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipurado
nesta Escritura;

exercer suas atividades com boa-f6, transparencia e lealdade para com os
Debenturistas;

xxi) manter disponivel em sua p6gina na rede mundial de computadores lista atualizada
das emiss6es em que exerce a fungao de Agente Fiduciario;

xxii) divulgar, em sua p5gina na rede mundial de computadores, as informag6es eventuais
previstas no artigo 16 da instruqao cVM no 593i16, mantendo-as disponiveis para
consulta publica pelo prazo de 3 (tres) anos;

xxiii) manter, pelo prazo mlnimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por determinagao
expressa da cVM, todos os documentos e informag6es exigidas pela lnstrug6o cVM
no 583/16, podendo tais documentos ser guardados em meio fisico ou eretr6nico,
admitindo-se a substituiqio de documentos pelas respectivas imagens digitalizadas; e

xix)

xx)

ffi55
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xxiv) verificar a regularidade da constituigio da FianQa, observando a manutengao de sua
suficiCncia e exequibilidade, nos termos das disposig6es estabelecidas nesta
Escritura.

9.5. Atribuig6es Especificas

9.5.1 . No caso de inadimplemento de quaisquer condig6es da Emissao, o Agente Fiducidrio
deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura para proteger
direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do aft. 12 da lnstrugao
CVM no 583/16.

9.6. Remuneragao do Agente Fiducidrio

9.6.1 . serSo devidos, pela Emissora ao Agente Fiducidrio, honor6rios pelo desempenho dos
deveres e atribuig6es que lhe competem, nos termos da legislaQeo em vigor e desta
Escritura, correspondentes a:

remuneragSo anual de Rg 12.000,00 (doze mil reais), sendo a primeira parcela devida
at6 o 50 (quinto) Dia util ap6s a assinatura desta Escritura e as demais parcelas no
mesmo dia dos anos subsequentes at6 o vencimento da Emissao. A primeira parcela
sere devida ainda que a EmissSo nao seja integralizada, a titulo de estruturagao e
implantagao. A remunerageo serd devida mesmo ap6s o vencimento finar das
Debentures, caso o Agente Fiduci6rio ainda esteja exercendo atividades inerentes a
sua fungao em relagSo ir emiss6o, remuneraqio essa que ser6 calculada pro rata die;

o pagamento das parcelas de remuneragS0 descritas acima deverao ser feitos ao
Agente Fiduciario acrescidos dos valores relativos aos impostos e contribuiqoes
incldentes sobre o faturamento: (a) lss (lmpostos sobre servigos de eualquer
Natureza); (b) PIS (Contribuigao ao programa de lntegragao Social); (c) COFINS
(contribuigSo para o Financiamento da seguridade social); e (d) quaisquer outros
impostos que venham a incidir sobre a remuneragio do Agente Fiduciario, nas
al[quotas vigentes nas datas de cada pagamento;

as parcelas referidas acima sereo atualizadas, anualmente, de acordo com a variagao
positiva acumulada do IPCA, ou na sua falta ou impossibilidade de aplicagio, pelo
indice oficial que vier a substituiJo, a partir da data do pagamento da primeira parcela,
at6 as datas de pagamento de cada parcela subsequente, calculada pro rata die, se
necess6rio e caso aplicSvel;

em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorrencia da
remuneragao ora proposta, os d6bitos em atraso ficareo sujeitos a juros de mora de
1% (um por cento) ao m6s e murta neo compensat6ria de 2olo (dois por cento) sobre o
valor devido, sendo o valor em atraso sujeito a atualizagao monetdria pelo lGp-M,

ii)

iii)

iv)

56

/l
Num. 64738839 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:54

https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075442200000061717867
Número do documento: 23062622075442200000061717867



incidente desde a data da inadimplEncia at6 a data do efetivo pagamento, calculado
pro rata die;

v) em caso de necessidade de realizagSo de aditamentos aos instrumentos legais
relacionados a emissSo, sera devida ao Agente Fiducierio uma remuneragio adicional
equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais) por homem-hora dedicado is atividades
relacionadas a Emissao, a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias ap6s comprovagio da
entrega, pelo Agente Fiduci6rio d Emissora de ,,Relat6rio 

de Horas,,.

9.7. Despesas

9.7.1. A Emissora ressarcire o Agente Fiduci6rio de todas as despesas razo6veis e usuais
que tenha comprovadamente incorido para proteger os direitos e interesses dos
Debenturistas ou para rearizar seus cr6ditos, no prazo de at6 15 (quinze) dias
contados da entrega de c6pia dos documentos comprobat6rios neste sentido, desde
que as despesas, sempre que possivel, tenham sido previamente aprovadas pela
Emissora, as quais serio consideradas aprovadas caso a Emissora nao se manifeste
no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de recebimento da respectiva
solicitagSo pelo Agente Fiduciario.

9.7.2. No caso de inadimpremento da Emissora, todas as despesas em que o Agente
Fiduci5rio venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas devereo
ser, sempre que possivel, previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas,
e posteriormente, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas incluem os gastos com
honor6rios advocaticios, inclusive de terceiros, dep6sitos, indenizag6es, custas e
taxas judiciSrias de aq6es propostas pero Agente Fiducidrrio, desde que reracionadas
a solugeo da inadimplcncia, enquanto representante dos Debenturistas. As eventuars
despesas, dep6sitos, e custas judiciais decorrentes da sucumb6ncia em ag6es
judiciais sereo igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem como a remuneragao
e as despesas reemborsaveis do Agente Fiducidrio, na hip6tese de a Emissora
permanecer em inadimplancia com relagao ao pagamento destas por um periodo
superior a 10 (dez) dias corridos, podendo o Agente Fiduci6rio solicitar garantia dos
titulares dos Debenturistas para cobertura do risco de sucumb6ncia.

9.7.3. As remunerag6es n6o incruem as despesas com viagens, estadias, transporte e
publicagao necessdrias ao exerclcio de nossa funqao, durante ou ap6s a implantagdo
do servigo, a serem cobertas pela Emissora, ap6s pr6via aprovagio. Nao estao
incluidas igualmente, e serao arcadas pera Emissora, as despesas com pubricaE6es
em geral, custos incorridos em contatos telefdnicos relacionados d emissao,
notificaq6es, extragao de certid6es, fotoc6pias, digitarizagoes, envio de documentos,
viagens, arimentageo e estadias, despesas com especiaristas, tais como auditoria e/ou
fiscalizagSo, entre outros, ou assessoria regar aos Debenturistas. As eventuais
despesas' dep6sitos e custas judiciais, bem como indenizag6es, decorrentes de ag6es

(
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10.

intentadas contra o Agente Fiduci6rio decorrente do exercicio de sua fung6o ou da sua
atuagSo em defesa da estrutura da operagSo, serao igualmente suportadas pelos
Debenturistas. Tais despesas incluem hon016rios advocaticios para defesa do Agente
Fiduciario e deverSo ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e ressarcidas pela
Emlssora.

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

10.1. Regra Geral e Convocagao

10.1.1. Os Debenturistas de cada s6rie poderao, a qualquer tempo, reunir-se em AGD, de
acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das sociedades por Ag6es, que devera ser
individualizada por s6rie ou conjunta, nos termos abaixo:

(D a AGD ser5 realizada separadamente entre as s6ries, computando_se em
separado os respectivos qu6runs de convocagao, instalagao e deliberageo,
quando as mat6rias a serem deliberadas se referirem a interesses especificos a
cada uma das s6ries, quais sejam (a) alterag6es nas caracteristicas especiflcas
da respectiva s6rie, incluindo mas nao se limitando, a (a..1) Remune rageo da
respectiva s6rie, sua forma de c6lculo e as Datas de pagamento da Remuneragao
da respectiva s6rie, conforme o caso; (a.2) amortizagao ordin6ria, sua forma de
c6lculo e as datas de pagamento da respectiva s6rie; (a.3) Data de Vencimento
da respectiva s6rie; e (a.4) Valor Nominat Uniterio; (b) alteragao na esp6cie das
Deb6ntures da respectiva s6rie; (c) nao declaraQao de vencimento antecipado das
Debcntures da respectiva s6rie; e (d) a ren0ncia ou perdio tempor6rio (warve4
para o cumprimento de obrigag6es da Emissora; e (e) demais assuntos
especificos a uma determinada s6rie; e

(ii) a AGD serd realizada conjuntamente, computando_se, em conjunto, os
respectivos qu6runs de convocagio, instalaq6o e deliberagao, quando as mat6rias
a serem deliberadas neo abrangerem qualquer dos assuntos indicados na alinea
(i) acima, incluindo, mas nao se rimitando, a (a) quaisquer arterag6es rerativas aos
eventos de vencimento antecipado dispostos na crausura r acima; (b) os qu6runs
de instalagao e deriberag5o em Assembreias Gerais de Debenturistas, conforme
previstos nesta clSusula 10; (c) obrigag6es da Emissora previstas nesta Escritura;
(d) obrigagoes do Agente Fiduciiirio; (e) quaisquer arterag6es nos procedimentos
aplic6veis as Assembleias Gerais de Debenturistas; e (f) criagSo de qualquer
evento de repactuagio.

'10.1.2. Aplica-se asAGDS, noquecouber, o disposto naLei no 6.404/76, sobre a Assembleia
Geral de Acionistas. Dessa forma, ficam dispensadas as formalidades de convocaqao

I
A
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quando houver presenga da unanimidade dos Debenturistas ir AGD, sendo que neste
caso o local da realizagao da AGD ser6 a sede da Emissora, observados os qu6runs
estabelecidos nesta Escritura.

101.3. A AGD pode ser convocada (i) pero Agente Fiducierio; (ii) pera Emissora; (iii) peros
Debenturistas que representem 1oo/o (dez por cento), no minimo, das Deb6ntures em
clrculagSo ou das Debentures em circuragdo da respectiva s6rie, conforme o caso;
ou (iv) pela CVM.

10.1 .4. A convocagao da AGD se dara mediante anincio publicado, pero menos 3 (trcs) vezes
no jornal de grande circulagao utilizado pela Emissora para a divulgageo de seus atos,
conforme previsto na cr6usura 5.11.1 desta Escritura, respeitadas outras regras
relacionadas d pubricagao de antncio de convocagio de assembreias gerais
constantes da Lei no 6.404176, da reguramentagio apricdver e desta Escritura,

10.1.5. As AGDs deverao ser rearizadas em prazo minimo de 15 (quinze) dias, contados da
data da primeira pubricagao da convocagio, neo se rearizando a assembreia, sera
publicado novo anrincio, de segunda convocagao, com antecedencia minima de g
(oito) dias.

'10. 'l .6. ser6 obrigat6ria a presenga dos representantes regais da Emissora nas AGDs
convocadas pera Emissora, enquanto que nas assembreias convocadas peros
Debenturistas ou pero Agente Fiducierio, a presenga dos representantes regais da
Emissora serd facurtativa, a neo serquando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou
pelo Agente Fiduciario, conforme o caso, hip6tese em que ser6 obrigat6ria.

1o.'1.7. o Agente Fiduciario devera comparecer is AGDs e prestar aos Debenturistas as
informag6es que lhe forem solicitadas.

10.2. Qu6rum de lnstalagao

10.2.1. A respectiva AGD se instalar6, em primeira convocaqio, com a presenga de
Debenturistas que representem a metade, no minimo, das Debentures em circuragao
ou das Debentures em circuragdo da respectiva serie, conforme o caso, e em segunda
convocagao, a presenga de Debenturistas que representem, no mlnimo 10% (dez por
cento) das Debentures em circuragao ou das Debentures em circuragio da respectiva .-
s6rie, conforme o caso com qualquer qu6rum 

l/10.3. Mesa Diretora r

10.3.'1. A presidancia da AGD caberd (i) a pessoa ereita peros Debenturistas, (ii) ao Agente
Fiduciario, ou (iii) dquete que for designado peta CVM.

4 Ml9 corc s,
R.-;v
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1O.4. Qu6rum de Deliberaqio

10.4.1. Nas deliberaq6es da AGD, a cada Debdnture caber6 um voto, admitida a constituigao
de mandat6rio, Debenturista ou nao. As deliberaq6es sereo tomadas por Debenturistas
ou por Debenturistas da respectiva s6rie, conforme o caso, representando, no minimo,
2/3 (dols tergos) das Debentures em circulagio ou das Deb6ntures em circulagao da
respectiva s6rie, em primeira ou em segunda convocagao.

10.4.2. Nao estao incluidos no qu6rum a que se refere a Cl6usula 10.4.1 acima:

(a) os qu6runs expressamente previstos em outros itens e/ou Cl6usulas desta
Escritura;

(b) as seguintes arterag6es rerativas as caracteristicas das Debentures, as quais
depender6o da aprovagio de Debenturistas representando, em primeira ou
segunda convocagS0, 75% (setenta e cinco por cento) das Debentures em
circuragao ou das Debentures em circuraqao da respectiva s6rie, conforme o
caso: (i) arteraqS0 de quaisquer datas de pagamento de quaisquer varores
previstos nesta Escritura; (ii) arteragao nos prazos de vig6ncia das Deb6ntures
em circuragio; (iii) arteraqao dos qu6runs quarificados expressamente
previstos nesta Escritura; (iv) arterag60 do varor e forma de remunerageo; (v)
inclusao de possibilidade de resgate ou alterageo das condig6es e
procedimentos da oferta de Resgate Antecipado Totar; (vi) arteragao na
cl5usura 7; (vii) arterag6es desta cr6usura 1o; e (viii) arteraQ6es reracionadas a
FianQa; e

(c) os pedidos de renincia pr5via (waivefl ou perdeo tempor6rio pr6vio referentes
aos Eventos de vencimento Antecrpado indicados nas cr6usuras 7.1 e 7 .2
dependerao da aprovagao de Debenturistas da respectiva s6rie que
representem, em primeira convocagio, no minimo, 2/3 (dois terqos) das
Debentures em Circulagao da respectiva s6rie, ou, em segunda convocagao,
no minimo S0% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debentures em
CirculagSo da respectiva serae.

10.4.3. As deliberag6es tomadas peros Debenturistas, no ambito de sua competencia regar,
observados os qu6runs estabelecidos nesta Escritura, serao existentes, validas e
eficazes perante a Emissora e obrigarao a todos os titurares das Deb6ntures em
circulagio ou das Debentures em circurageo da respectiva s6rie, conforme o caso. il
Idependentemente 

de terem comparecido a AGD ou do voto proferido na respectiva 

,\

60

,L\ffi
Num. 64738839 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:54

https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075442200000061717867
Número do documento: 23062622075442200000061717867



iiD

iv)

v)

vi)

't1. DECLARAQoES E GARANTTAS DA EMTSSORA E DA FTADORA

1'1.1. A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciario que:

D 6 sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por ag6es, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia
aberta perante a CVM;

o registro de companhia aberta da Emissora esta atualizado perante a cVM, conforme
requerido pela lnstrugeo cvM no 480/09, e suas informag6es le contidas e tornadas
priblicas estao atualizadas na forma da regulamentageo aplic6vel;

6 titular da concesseo de servigo priblico de distribuigio de energia el6trica objeto do
contrato de concessSo de servigos p0blicos de Energia El6trica no oo1ig6, conforme
alterado, celebrado entre Emissora e Uniao Federal, em 4 de junho de 1996, que se
encontra v6lida, eficaz e em pleno vigor;

este devidamente autorizada e obteve todas as autorizag6es, inclusive, conforme
aplicavel, societ6rias e de terceiros, necess6rias a celebrageo desta Escritura e ao
cumprimento de todas as obrigag6es aqui previstas e d rearizaqio da Emissao, tendo
sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societarios necesserios para
tanto;

nao 6 necess6ria autorizagdo regulat6ria para celebragdo desta Escritura e para
realizagao da EmissSo, com fundamento no Despacho ANEEL n.o 1 .61g, de 23 de abrir
de 2008, que aprovou arteraq6es no Manuar de contabiridade do serviQo pubrico de
Energia El6trica - MCSPEE;

os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura tem poderes
societ5rios ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigag6es aqui
previstas e, sendo mandat6rios, tiveram os poderes legitimamente outorgados,
esiando os respectivos mandatos em pleno vigor;

esta Escritura e as obrigag6es aqui previstas constituem obrigagoes ricitas, validas,
vinculantes e eficazes da Emissora, exequlveis de acordo com os seus termos e
condig6es;

a celebraqSo, os termos e condig6es desta Escritura e o cumprimento aas onrigaqoes /
aqui previstas e a realizagSo da Emissao (a) ndo infringem o Estatuto socrar oa,/l
Emissora; (b) nao infringem quarquer contrato ou instrumento do quar a Emissora selJ \
parte ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) nio resultardo em
(1) vencimento antecipado de quarquer obrigageo estaberecida em quarquer contrato
ou instrumento do quar a Emissora seja parte ou ao quar quarquer de seus ativos esteja

vii)

viii)

6l
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ix)

x)

xi)

xii)

xiii)

xiv)

sujeito; ou (2) rescisSo de quatquer desses contratos ou instrumentos; (d) nao
resultareo na criageo de qualquer onus sobre qualquer ativo da Emissora; (e) neo
infringem qualquer disposigSo regar ou reguramentar a que a Emissora ou quarquer de
seus ativos esteja sujeito; e (f) nao infringem qualquer ordem, decisio ou sentenga
administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora ou qualquer de seus ativos;

este adimplente com o cumprimento das obrigaq6es constantes desta Escritura, e nao
ocorreu e nao existe, na presente data, qualquer evento de vencimento antecipado;

as informag6es constantes do Formul6rio de Referencia da Emissora, sio verdadeiras,
consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de
decisSo fundamentada a respeito da Emissao;

o Formul6rio de Referencia da Emissora (a) cont6m, no minimo, e sem prejuizo das
dlsposig6es legais e regulamentares pertinentes, todas as informag6es relevantes
necess6rias ao conhecimento, pelos investidores, da Emissora e suas atividades e
situagSo econ6mico-financeira, dos riscos inerentes drs atividades da Emissora e
quaisquer outras informag6es relevantes; e (b) cont6m todas as a96es judiciais,
administrativas e arbitrais relevantes da Emissora; e (c) foi elaborado de acordo com
as normas pertinentes, incluindo a lnstrugao CVM no 490/09;

nao tem conhecimento de outros fatos rerevantes em relageo d Emissora ou ds
Debcntures nio divulgados no Formuldrio de Refercncia da Emissora cuja omiss6o
faga com que qualquer declaragdo do Formul6rio de Referencia da Emissora seja
falsa, inconsistente, imprecisa, incompleta, incorreta ou insuficiente;

as opini6es, analises e previs6es (se houver) expressas no Formulerio de Refercncia
da Emissora foram dadas de boa-f6, consideradas todas as circunstancias relevantes
no conte)do da EmissSo e com base em suposig6es razodveis;

os documentos, informag6es e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiducidrio
ou aos Debenturistas sao verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, esteo
atualizados at6 a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e
informag6es relevantes para a tomada de decisao de investimento sobre as
Debdntures, tendo sido disponibilizadas informag6es sobre as operag6es relevantes
da Emissora, bem como sobre os direitos e obrigag6es rerevantes deras decorrentes;

as demonstrag6es financeiras da Emissora relativas aos exercicios sociais encerrados
em 31 de dezembro de 2018, 2017 e 2Oi6 representam corretamente a posigeo
patrimonial e financeira da Emissora naquelas datas e para aqueles periodos e foram
devidamente elaboradas em conformidade com os principios contebeis determinados
pela regulamentaqSo apricdver, e desde as demonstraq6es mais recentes nio houve
alteragdes relevantes em sua geragao de caixa ou em seu endivrdamento e nem houve

xv)

f"w
6cotc *i
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redugeo do capital social;

xvi) este cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinaQ6es dos
6rg5os governamentais, autarquias ou tribunais apric6veis ao exercicio de suas
atividades, inclusive com o disposto na regisragao em vigor pertinente a poritica
Nacional do Meio Ambiente, nas Resorug6es do conserho Nacionar do Meio Ambiente
e nas demais disposig6es regais e reguramentares ambientais que sejam iguarmente
relevantes para a execuqao de suas atividades, adotando as medidas e ag6es
preventivas ou reparat6rias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos amblentais
decorrentes do exercicio das atividades descritas em seu objeto social;

xvii) est6 em dia com o pagamento de todas as obrigag6es de natureza tributdria (municipar,
estadual e federar), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de quaisquer outras
obrigag6es impostas por rei a respeito de que a Emissora tenha sido citada ou
notificada, exceto por aquelas questionadas de boa-f6 nas esferas administrativa ou
judicial ou cujo descumprimento nao possa, direta ou indiretamente, comprometer o
pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas
obrigag6es previstas nesta Escritura;

xviii) possui vSridas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizag6es e
licengas, inclusive as ambientais, apric6veis ao regurar exerclcio de suas atividades,
exceto por aquelas cuja falta nao possa, direta ou indiretamente, comprometer o
pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas
obrigag6es previstas nesta Escritura;

inexiste (a) descumprimento de quarquer disposigao contratuar rerevante, regar ou de
qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo,
judicial, administrativo ou arbitrar, inqu6rito ou quarguer outro tipo de investigagao
governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa, direta ou
indiretamente' comprometer o pontuar e integrar cumprimento, pera Emissora ou pera
Fiadora, de qualquer de suas obrigag6es previstas nesta Escritura; ou (2) visando a
anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura;

nao tem, na Data de Emissao, qualquer sociedade controlada ou coligada (conforme
definigao de controle prevista no artigo 116 da Lei no 6.4Ml76);

tem plena ciencia e concorda integrarmente com a forma de divurgagao e apuragio da
Taxa DI, e com a forma de calculo da Remuneragao das Debentures, a qual foi
acordada por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observancia ao principio da
boa-f6;

nio h6 qualquer llgaQao entre a Emissora e o Agente Fiduci6rio que impega o Agente
Fiduci6rio de exercer plenamente suas fung6es; e

xix)

xx)

xxi)

xxii)
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xxiii) atualmente os ratings atribuidos d Emissora pelas agcncias classificadoras de risco
sao os seguintes: (i) Fitch Ratings: A+, em 19 de abrir de 201B; (ii) standard & poor's:
'brAA+', em 11 de julho de 2018 e (iii) Moody,s: A3, em 04 de setembro de 2018.

11 .2. A Fiadora declara e garante ao Agente Fiducidrio que:

D 6 sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade por ag6es, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia
aberta perante a CVM;

iiD

o registro de companhia aberta da Fiadora este atualizado perante a cVM, conforme
requerido pela lnstrugSo cvM no 4go/og, e suas informag6es ld contidas e tornadas
priblicas estSo atualizadas na forma da regulamentageo aplicevel;

este devidamente autorizada e obteve todas as autorizag6es, inclusive, conforme
aplicavel, societ6rias e de terceiros, necessarias dr celebragio desta Escritura e ao
cumprimento de todas as obrigag6es aqui previstas e ir rearizagS0 da Emissa0, tendo
sido plenamente satisfeitos todos os requisitos regais e societ6rios necess6rios para
tanto:

n50 6 necess6ria autorizagS0 regurat6ria para cerebragao desta Escritura e para
prestag5o da Fianqa;

os representantes regais da Fiadora que assinam esta Escritura tem poderes
societ6rios ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as obrigaqdes aqui
previstas e, sendo mandat6rios, tiveram os poderes legitimamente outorgados,
estando os respectivos mandatos em pleno vigor;

esta Escritura e as obrigag6es aqui previstas constituem obrigag6es ricitas, v6ridas,
vinculantes e eficazes da Fiadora, exequiveis de acordo com os seus termos e
condig6es;

a Fianga constitui obrigagao ricita, vdrida, vinculante e eficaz da Fiadora, exequiver de
acordo com os seus termos e condig6es, possuindo nesta data suficiencia de
patrimOnio para adimplir as obrigag6es assumidas neste Escritura;

a celebragao, os termos e condiq6es desta Escritura e o cumprimento das obrigaQ6es
aqui previstas e a rearizagio da Emissao (a) nio infringem o Estatuto sociar da
Fladora; (b) n50 infringem quarquer contrato ou instrumento do quar a Fiadora seja
parte ou ao qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) nao resultario em (1)
vencimento antecipado de quarquer obrigagS0 estaberecida em quarquer contrato ou
instrumento do quar a Fiadora seja parte ou ao quar quarquer de seus ativos esteja

iv)

v)

vi)

ViD

viii)
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ix)

x)

sujeito; ou (2) resciseo de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) nao
resultarao na criagao de qualquer Onus sobre qualquer ativo da Fiadora; (e) ndo
infringem qualquer disposigio legal ou regulamentar a que a Fiadora ou qualquer de
seus ativos esteja sujeito; e (f) nao infringem qualquer ordem, decisao ou sentenga
administrativa, judicial ou arbitral que afete a Fiadora ou qualquer de seus ativos;

este adimplente com o cumprimento das obrigag6es constantes desta Escritura, e nao
ocorreu e n5o existe, na presente data, qualquer evento de vencimento antecipado;

o Formul5rio de ReferCncia da Fiadora (a) cont6m, no minimo, e sem prguizo das
disposiq6es legais e regulamentares pertinentes, todas as informag6es relevantes
necesserias ao conhecimento, pelos investidores, da Fiadora e suas atividades e
situagSo econ6mico-financeira, dos riscos inerentes as atividades da Fiadora e
quaisquer outras informag6es relevantes; e (b) cont6m todas as ag6es judiciais,
administrativas e arbitrais consideradas relevantes nos termos da lnstrugao CVM no
480/09 pela Fiadora; e (c) foi elaborado de acordo com as normas pertinentes,
incluindo a lnstrugSo CVM no 480/09;

n5o tem conhecimento de outros fatos relevantes em relageo a Fiadora, d Emissora
ou as Debcntures nao divulgados no Formul6rio de Referencia da Fiadora e/ou da
Emissora cuja omissSo faga com que qualquer declaragao do Formul6rio de
Refer€ncia da Fiadora e/ou da Emissora seja falsa, inconsistente, imprecisa,
incompleta, inconeta ou insuficiente;

as opinioes, an5llses e previs6es (se houver) expressas no Formul5rio de Refer6ncia
da Fiadora foram dadas de boa-f6, consideradas todas as circunstancias relevantes
no contexto da EmissSo e com base em suposiq6es razoeveis;

os documentos, informaQ6es e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduci6rio
ou aos Debenturistas sao verdadeiros, consistentes, correlos e suficientes, estao
atualizados at6 a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e
informag6es relevantes para a tomada de decisEo de investimento sobre as
Debentures, tendo sido disponibilizadas informag6es sobre as operag6es relevantes
da Fiadora e suas controladas, bem como sobre os direitos e obrigag6es relevantes
delas decorrentes;

as demonstrag6es financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos exercicios sociais
encerrados em 31 de dezembro de 2olB, 2011 e 2016 representam corretamente a
posigSo patrimonial e financeira consolidada da Fiadora naquelas datas e para aqueles
perfodos e foram devidamenle elaboradas em conformidade com os
contabeis determinados pela regulamentagao aplic6vel, e desde as demonstrag6ei
mais recentes neo houve alteragoes relevantes em sua geragao de caixa ou em seu
endividamento e nem houve redugao do capital social;

xi)

xii)

xiii)

xiv)
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xv)

xvi)

xvii)

esta cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinag6es dos
6rg5os governamentais, autarquias ou tribunais aplic5veis ao exerclcio de suas
atividades, inclusive com o disposto na legislagSo em vigor pertinente e politica

Nacional do Meio Ambiente, nas Resolug6es do Conselho Nacional do Meio Ambiente
e nas demais disposig6es legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente
relevantes para a execugao de suas atividades, adotando as medidas e aq6es
preventivas ou reparat6rias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais
decorrentes do exercicio das atividades descritas em seu objeto social;

est6 em dia com o pagamento detodas as obrigag6es de natureza tribut5ria (municipal,
estadual e federal), trabalhista, previdenci6ria, ambiental e de quaisquer outras
obrigag6es impostas por lei que a Fiadora ou qualquer de suas controladas tenha sido
citada ou notificada, exceto por aquelas questionadas de boa-f6 nas esferas
administrativa ou judicial ou cujo descumprimento neo possa, direta ou indiretamente,
comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de
qualquer de suas obrigag6es previstas nesta Escritura;

possui velidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizagoes e
licengas, inclusive as ambientais, aplicaveis ao regular exercicio de suas atividades,
exceto por aquelas cuja falta nao possa, direta ou indiretamente, comprometer o
pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas
obrigag6es previstas nesta Escritura;

inexiste (a) descumprimento de qualquer disposigio contratual relevante, legal ou de
qualquer outra ordem judiciar, administrativa ou arbitrar; ou (b) quarquel processo,
judicial, administrativo ou arbitral, inquerito ou qualquer ouho tipo de investigagao
governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa, direta ou
indiretamente, comprometer o pontuar e integral cumprimento, pera Emissora ou peta
Fiadora' de qualquer de suas obrigaq6es previstas nesta Escritura; ou (2) visando a
anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura;

nao h6 qualquer ligageo entre a Fiadora e o Agente Fiduci5rio que impega o Agente
FiduciSrio de exercer plenamente suas fung6es; e

tem plena ci6ncia e concorda integralmente com a forma de divulgagao e apuragao da
Taxa Dl, e com a forma de calculo da Remunerageo das DebCntures, a qual foi
acordada por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observSncia ao principio da
boa-f6.

xviii)

xix)

xx)

A Emissora e a Fiadora, de forma soridaria, irrevogaver e irretratever, se obrigam a
indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduci6rio por todos e quaisquer prejuizos, I
danos diretos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honor6rios /\

1 1.3.
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advocaticios) diretamenle incorridos e comprovados pelos Debenturistas e/ou pelo
Agente Fiduci5rio em razao da falsidade, inconsist6ncia dou incorregio de qualquer
das declarag6es prestadas nos termos das Cldusulas 11.1 e 11.2acima.

11.4. Sem prejulzo do disposto na Cl6usula 11.3 acima, a Emissora e a Fiadora obrigam-se
a notificar o Agente Fiduci6rio, no prazo de at6 3 (tr€s) Dias Uteis contados da data
em que tomar(em) conhecimento, caso qualquer das declaragoes prestadas nos
termos da Cl6usula 1 1 .1 acima e/ou da Cl5usula 11 .2 acima tornou-se falsa,
inconsistente e/ou incorreta.

12. DrsPosrgoEs GERAtS

12.1. Comunicag6es

12.1.'l As comunicagdes a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta
Escritura deverao ser encaminhadas para os seguintes enderegos:

para a Emissora:

LTGHT SERVtqOS DE ELETRTCTDADE S.A.
Avenida Marechal Floriano, no 168, Centro
22080-002 - Rio de Janeiro - RJ
At.: Sr. Gustavo Werneck Souza
Telefone: (21) 221 1 -2560
Fax: (21) 221'l-2777
Coneio Eletr6nico: oustavo.souza@liqht.com.br

para a Fiadora:

LIGHT S,A.
Avenida Marechal Floriano, no 168, parte, 20 pafie, Corredor A, Centro
22080-002 - Rio de Janeiro - RJ
At.: Sr. Gustavo Werneck Souza
Telefone: (21) 221 1 -2560
Fa\: (21) 2211-2777
Coneio Eletr6nico: oustavo.souza@lioht.com.br

ii) para o Agente FiduciSrio, para o Liquidante e/ou para o Escriturador:

V6RTX DISTRIBUIDoRA DE TITULoS E VALoRES MoBILARIoS LTDA.
Av. Brigadeiro Faria Lima, 2.277, 20 andat, g. 2O2
CEP 01452-000, S5o Pauto - SP
At.: Sra. Eug6nia Queiroga
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Telefone: (1 1) 3030-7163
E-mail: aqentefiduciario@vortx.com.br / pu@vortx.com.br

12.1.2 As comunicag6es serSo consideradas entregues quando recebidas sob
protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos
enderegos acima. As comunicag6es feitas por correio eletronico serao consideradas
recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de
indicativo (recibo emitido pela maquina utilizada pelo remetente).

12.1.3 A mudanga de qualquer dos enderegos acima dever6 ser comunicada a outra
Parte pela Parte que tiver seu enderego alterado, em at6 2 (dois) Dias Uteis contados da sua
ocorrencia.

Escritura, desta forma, nenhum atraso, omissao ou liberalidade no exercicio de qualquer
direito, faculdade ou remedio que caiba a quaisquer das partes em raz6o de qualquer
inadimplemento da outra Parte prejudicar6 tais direitos, faculdades ou rem6dios, ou sera
interpretado como constituindo uma ren[ncia aos mesmos ou concordancia com tal
inadimplemento, nem constituire novagSo ou modificagao de quaisquer outras obrigag6es
assumidas nesta Escritura ou precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou
atraso.

12.2.

12.2.1

12.3.

12.3.1

12.4.

12.4.1

Renrincia

Nao se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente

Despesas

A Emissora arcar6 com todos os custos relativos ir Emissao e a distribuigeo,

Titulo Executivo Extrajudicial e Execugio Especifica

Esta Escritura e as Debentures constituem titulos executivos extrajudiciais nos

incluindo sem limitagSo, despesas com a contrataqao de Agente Fiduci6rio, Ag6ncia de
Rating, assessores legais, Liquidante, Escriturador e registros de documentos, que sejam
expressamente aprovados pela Emissora.

termos do Artigo 784, incisos I e lll, do c6digo de processo civil, reconhecendo as partes
desde j5 que, independentemente de quaisquer outras medidas cabiveis, as obrigag6es
assumidas nos termos desta Escritura comportam execuqeo especifica, submetendo-se is 77
disposiq6es dos Artigos 497,815 e seguintes do c6digo de processo civil, sem prejuizo do l/
direito de declarar o vencimento antecipado das Deb6ntures nos termos desta Escritura. A

Disposig6es Finais
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12.5.1 Sem prejuizo do dever de diligCncia do Agente Fiduci6rio, o Agente Fiduciario
n6o possui a responsabilidade de verificar se os documentos originais ou c6pias autenticadas
de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido foram objeto de
fraude ou adulteraqao. Nio ser5 ainda, sob qualquer hip6tese, respons6vel pela elaboraQao
de documentos societerios da Emissora, que permanecerao sob obrigagdo legal e
regulamentar da Emissora elabor6-los, nos termos da legislaqSo aplic6vel.

12.5.2 O Agente FiduciSrio nao ser6 responsAvel por verificar a suficidncia, validade,
qualidade, veracidade ou completude das informag6es tecnicas e financeiras constantes de
qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar, esclarecer,
retificar ou ratificar as informag6es da Escritura e dos demais documentos da Emissao.

12.5.3 Os atos ou manifestag6es por parte do Agente Fiducierio, que criarem
responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigag6es para com
eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigag6es assumidas
neste instrumento, somente ser6o vdlidos quando previamente assim deliberado pelos
Debenturistas reunidos em Assembleia Geral,

12.5.4 O Agente Fiduci6rio neo emitira qualquer tipo de opiniao ou far6 qualquer juizo
sobre a orientageo acerca de qualquer fato da emisseo que seja de compet6ncia de definiQao
pelos Debenturistas, comprometendo-se tao-somente a agir em conformidade com as
instrug6es que lhe forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente Fiduci5rio
nao possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos
decorrentes do estrito cumprimento das orientag6es dos Debenturistas a ele transmitidas
conforme definidas pelos Debenturistas e reproduzidas perante a Emissora,
independentemente de eventuais prejuizos que venham a ser causados em decorrencia disto
aos Debenturistas ou d Emissora. A atuaqao do Agente Fiduci5rio limita-se ao escopo da
lnstruqao cvM n" 583/16 e dos artigos aplicaveis da Lei no 6.404/76, estando este isento, sob
qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que nio tenha decorrido
da legislagao aplicevel.

12.5.5 Esta Escritura 6 celebrada em carater irrevog6vel e irretratavel, obrigando as
Partes e seus sucessores a qualquer titulo.

12.5.6 As Partes declaram neste ato que est6o cientes, conhecem e entendem os
termos das Leis Anticorrupgao e (a) a Emissora, por si e por seus administradores, diretores,
funcion5rios e agentes, bem como seus s6cios que venham a agir em seu nome, se obriga a
abster-se de qualquer atividade que constitua violagio das disposig6es dos termos das Leis n
AnticorrupgSo e o (b) Agente Fiduci6rio, por si e por seus administradores , dietores. (
funcion6rios e agentes, bem como seus s6cios que venham a agir em seu nome, obriga-se a \abster-se de qualquer atividade que constitua violagao das disposig6es dos termos di Lei no
12.846, de 10 de agosto de 2013 e da Lei no 9.6 ,l3, de 3 de margo de 199g, conforme alterada.

trM
$::v
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Na execugio desta Escritura, nem qualquer um dos seus diretores, empregados, agentes,
s6cios, devem dar, oferecer, pagar, prometer, ou autorizar o pagamento de, direta ou
indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade
governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a
finalidade de influenciar qualquer ato ou deciseo do agente poblico ou do governo, ou para
assegurar qualquer vantagem indevida, ou que violem as regras anticorrupqao.

12.5.7 A invalidagSo ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cl6usulas
desta Escritura nao afetare as demais, que permanecerao sempre vdlidas e eficazes at6 o
cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigaq6es aqui previstas. ocorrendo a
declaragSo de invalidag6o ou nulidade de qualquer cl6usula desta Escritura, as partes desde
j6 se comprometem a negociar, no menor prazo possivel, em substituigdo d cldusula
declarada invdlida ou nula, a inclus6o, nesta Escritura, de termos e condiq6es vdlidos que
reflitam os termos e condig6es da clSusula invalidada ou nula, observados a intengao e o
objetivo das Partes quando da negociagSo da clSusula invalidada ou nula e o contexto em
que se insere.

12.5.8 Fica desde j6 dispensada a realizagdo de AGD para deliberar sobre: (i) a
corregSo de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitagdo ou aritm6tico, (ii)
alterag6es a quaisquer documentos da Emissao jd expressamente permitidas nos termos
do(s) respectivo(s) documento(s) da EmissSo, (iii) alterag6es a quaisquer documentos da
EmissSo em razSo de exigOncias formuladas pela CVM, pela 83 ou pela ANBIMA, ou (iv) em
virtude da atualizagSo dos dados cadastrais das Partes, tais como alteragdo na razdo social,
enderego e telefone, entre outros, desde que as alteraq6es ou correq6es referidas nos itens
(i), (ii), (iii) e (iv) acima, nao possam acarretar qualquer prejuizo aos Debenturistas ou qualquer
alteragao no fluxo das Debdntures, e desde que n5o haja qualquer custo ou despesa adicional
para os Debenturistas.

12.5.9

I Z-O-

12.6.1

Esta Escritura ser5 regida e interpretada de acordo com as leis do Brasil.

Foro

Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, com

quatro)

(

fr

ren0ncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam a presente Escritura em 4 (

vias de igual teor e forma, na presenga de 2 (duas) testemunhas.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 201 9.

(a ssi n atu ras n as p 69 i n a s seg ui nte s)
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Escritura Particular da 16a Emissio de Deb6ntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag5es, em

at6 Trds S6ries, da Especie Quirograf6ria, mm Garantia Fidejuss6ria Adicional, para

Distribuigeo Piblica com Esforgos Restritos, da Light Servigos de Eletricidade S.A., celebrada

em 26 de abril de 2019, entre LightServigos de Eletricidade S.A., V6rtx Distribuidora de Titulos
e Valores Mobili6rios Ltda., e Light S.A. - P6gina de Assinaturas 1/4.

LIGHT SERVIqOS DE ELETRICIDADE S.A.

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:
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Escritura Particular da 16a Emiss6o de Deb€ntures Simples, NEo Converslveis em Ag6es, em
at6 Tres S6ries, da Esp6cie Quirografaria, com Garantia Fidejuss6ria Adicional, para

Distribuigao P0blica com Esforgos Restritos, da Light Servigos de Eletricidade S.A-, celebrada
em 26 de abril de 2019, entre Light Servigos de Eletricidade S.A., V6rtx Distribuidora de Titulos
e Valores MobiliSrios Ltda., e Light S.A. - Pdgina de Assinaturas 2/4.

LOS E VALORES MOBILARPS LTDA.
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Escritura Particular da'16" EmissSo de Debdntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag6es, em
at6, Tr6s S6ries, da Esp6cie QuirografAria, com Garantia Fidejuss6ria Adicional, para
Di.stribuigdo Priblica com Esforgos Restritos, da Ught Serviqos de Eletricidade S.A., celebrada
ern 26 de abril de 2018, entre Light serviQos de Eletricidade s.A., V6fi Distribuidora de Titulos
e Valores Mobilidrios Ltda., e Light S.A. - Pdgina de Assinaturas 3/4"

LIGHT S.A.

Nome:
Catgo:

Nome:
Cargo:
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Escritura Particular da 16a EmissSo de Deb6ntures Simples, N6o Converslveis em Ag6es, em

at6 Tr6s S6ries, da Esp6cie Quirografdria, mm Garantia Fidejuss6ria Adicional, para

Distribui96o P0blica com Esforgos Restritos, da Light Servigos de Eletricidade S.A., celebrada
em 26 de abril de 2019, entre Light Servigos de Eletricidade S.A., V6rtx Distribuidora de Titulos
e Valores Mobilidrios Ltda., e Light S.A. - P6gina de Assinaturas 4/4.

Testemunhas:

. Nome:

ldentidade:
CPF:

Nome:
ldentidade:
CPF:
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ESCRITURA PARTICULAR DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 

ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

  

 

 

entre 

 

 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

como Emissora 

 

 

LIGHT S.A. 

como Fiadora 

 

 

E 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

como Agente Fiduciário, representando a comunhão de Debenturistas 

 

 

 

___________________ 

Datado de 

05 de abril de 2021 

___________________ 
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  2 

ESCRITURA PARTICULAR DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 

ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas (“Partes”): 

(1) LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia 

aberta na CVM como categoria B, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, nº 168, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 60.444.437/0001-46, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social 

(“Emissora”); e 

(2) SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, 

n.º 99, 24º andar, CEP 20050-005, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 15.227.994/0001-50, 

representando os Debenturistas adquirentes das Debêntures objeto da presente emissão, neste 

ato representada na forma de seu Contrato Social (“Agente Fiduciário”);  

E, na condição de fiadora: 

(3) LIGHT S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria 

A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal 

Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/ME sob 

o nº 03.378.521/0001-75, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Fiadora”); 

RESOLVEM celebrar a presente “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A.”, mediante as seguintes 

cláusulas e condições:  

1 TERMOS DEFINIDOS 

1.1 Os termos definidos e expressões adotadas nesta Escritura, iniciados em letras maiúsculas, no 

singular ou no plural, terão o significado a eles a seguir atribuído: 

 

Aditamento Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.2 desta Escritura. 

AGD ou Assembleia Geral de 

Debenturistas 

Assembleia Geral de Debenturistas. 

Agente Fiduciário Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda.  

Agência de Rating Tem a definição prevista na Cláusula 8.1.1(xxii) desta 

Escritura. 

ANBIMA ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais. 
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ANEEL Agência Nacional de Energia Elétrica 

Anúncio de Início Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.8 desta Escritura. 

Atualização Monetária Tem a definição prevista na Cláusula 5.18 desta Escritura. 

B3  B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3. 

Banco Liquidante Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na 

Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Cidade de Deus, 

s/nº, CEP 06029-900, Bairro Vila Yara, inscrita no CNPJ/ME 

sob nº 60.746.948/0001-12.  

Caixa e Equivalentes de Caixa Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora, incluem os saldos de caixa, depósitos bancários à 

vista e as aplicações financeiras com liquidez imediata, com 

vencimento em até 3 (três) meses sem perda significativa de 

valor da Fiadora. São classificadas como ativos financeiros a 

valor justo por meio de resultado e estão registradas pelo 

valor original acrescido dos rendimentos auferidos até as 

datas de encerramento das demonstrações financeiras, 

apurados pelo critério pro rata, que equivalem aos seus 

valores de mercado. 

Cetip21 CETIP-21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 

operacionalizado pela B3. 

CNPJ/ME Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Economia. 

CMN Conselho Monetário Nacional 

Código Civil Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

Código de Processo Civil Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada. 

Código ANBIMA de Ofertas Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as 

Ofertas Públicas, em vigor desde 03 de junho de 2019. 

Códigos ANBIMA O Código ANBIMA de Ofertas e o Manual ANBIMA, quando 

considerados em conjunto. 

Contrato de Concessão “Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Energia 

Elétrica nº 001/96”, conforme alterado, celebrado entre a 

Emissora e a União Federal, em 4 de junho de 1996, 

conforme aditado pelo “Quinto Termo Aditivo ao Contrato de 

Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica nº 

001/96-ANEEL”, de 9 de março de 2017. 

Contrato de Distribuição “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, 
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sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, 

em Série Única, da 22ª Emissão da Light Serviços de 

Eletricidade S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a 

Fiadora e os Coordenadores.  

Controlada Sociedade na qual a Emissora e/ou a Fiadora detenha(m) 

participação direta superior a 50% (cinquenta por cento) do 

capital social.  

Convênio CVM-ANBIMA Tem a definição prevista na Cláusula 3.1.1(i) desta Escritura. 

Coordenadores determinadas instituições financeiras integrantes do sistema 

de distribuição de valores mobiliários a serem contratadas 

pela emissora, nos termos do contrato de distribuição.  

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

Data da Primeira Integralização  Data da primeira subscrição e integralização das Debêntures. 

Data de Aniversário Todo dia 15 de cada mês. 

Data de Emissão 15 de abril de 2021. 

Data de Integralização das 

Debêntures  

Data em que ocorrer a subscrição e integralização das 

Debêntures. 

Data de Pagamento da 

Remuneração 

Datas de pagamento da remuneração das Debêntures, de 

acordo com a Cláusula 5.20 desta Escritura. 

Data de Vencimento  Data de vencimento das Debêntures, de acordo com a 

Cláusula 5.17 desta Escritura. 

Debêntures  Tem a definição prevista na Cláusula 4.5.3 desta Escritura. 

Debêntures Adicionais  Tem a definição prevista na Cláusula 5.4.1 desta Escritura 

Debêntures em Circulação  Para efeito da constituição de todos os quóruns de instalação 

e/ou deliberação de AGD previstos nesta Escritura, todas as 

Debêntures subscritas e integralizadas, excluídas (i) aquelas 

mantidas em tesouraria e/ou canceladas pela Emissora, pela 

Fiadora e/ou por suas respectivas controladas; e (ii) as de 

titularidade de (a) acionistas controladores (ou grupo de 

controle), direta ou indiretamente, incluindo cônjuges e 

parentes até 2º (segundo) grau, e/ou coligadas da Emissora 

e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas controladas; e (b) 

administradores da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas 

respectivas controladas, incluindo cônjuges e parentes até 2º 

(segundo) grau. 
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Debenturistas  Os titulares das Debêntures.  

Decreto nº 8.874/16 Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, conforme 

alterado. 

Despesa Ajustada e Consolidada de 

Juros Brutos 

Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente 

anteriores, o total de juros incidentes no montante da dívida 

a pagar em tal período, incluindo comissões, descontos, 

honorários e despesas derivadas de letras de crédito e aceite 

de financiamentos à medida que tais financiamentos 

constituam Dívida, incluindo as despesas de juros 

relacionadas a fundo e/ou plano de pensão. 

Dia(s) Útil(eis) Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado 

declarado nacional. 

Dívida Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora, somatório de todas as dívidas financeiras 

consolidadas da Fiadora junto a pessoas físicas e/ou 

jurídicas, incluindo empréstimos e financiamentos com 

terceiros e emissão de títulos de renda fixa, conversíveis ou 

não em ações, no mercado de capitais local e/ou 

internacional, bem como securitização de direitos 

creditórios/recebíveis da Fiadora e o diferencial por 

operações como derivativos, incluindo dívidas relacionadas a 

fundo e/ou plano de pensão. 

Dívida Líquida Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora, corresponde à Dívida deduzida de Caixa e 

Equivalentes de Caixa e de Investimentos.  

EBITDA Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora relativa aos 4 (quatro) trimestres imediatamente 

anteriores, ou no press release respectivo, o Lucro Líquido (i) 

acrescido, desde que deduzido do cálculo de tal Lucro 

Líquido, sem duplicidade, da soma de (a) despesas de 

impostos sobre o Lucro Líquido, (b) Despesa Ajustada e 

Consolidada de Juros Brutos, (c) despesa de amortização e 

depreciação, (d) perdas extraordinárias e não recorrentes, (e) 

ajustes positivos e negativos da CVA – Conta de Ajustes das 

Variações da Parcela A, desde que não incluídos no 

resultado operacional, e (f) outros itens operacionais que não 

configurem saída de caixa e que reduzam o Lucro Líquido; e 

(ii) decrescido, desde que incluído no cálculo de tal Lucro 

Líquido, sem duplicidade de (a) receitas financeiras, (b) 
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ganhos extraordinários não recorrentes, e (c) outras receitas 

operacionais que aumentem o Lucro Líquido e que não 

configurem entrada de Caixa. 

Edital de Oferta de Resgate 

Antecipado Total 

Tem a definição prevista na Cláusula 5.30.3.2 desta 

Escritura. 

Efeito Adverso Relevante Tem a definição prevista na Cláusula 8.1.1(iv) desta 

Escritura. 

Emissão  A 22ª (vigésima segunda) emissão de debêntures da 

Emissora. 

Emissora A Light Serviços de Eletricidade S.A., acima qualificada. 

Encargos Moratórios Encargos moratórios previstos na Cláusula 5.26 desta 

Escritura.  

Escritura  A presente “Escritura Particular da 22ª Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série 

Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, da Light Serviços de 

Eletricidade S.A.” 

Escriturador  Banco Bradesco S.A., instituição financeira com sede na 

Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Cidade de Deus, 

s/nº, CEP 06029-900, Bairro Vila Yara, inscrita no CNPJ/ME 

sob nº 60.746.948/0001-12. 

Eventos de Vencimento Antecipado Eventos previstos na Cláusula 7 da Escritura.  

Fiadora Light S.A., acima qualificada. 

Fiança Tem a definição prevista na Cláusula 5.6.1 desta Escritura.  

Formulário de Referência Formulário de Referência da Emissora ou da Fiadora, 

conforme o caso, elaborado de acordo com a Instrução CVM 

nº 480/09 e disponível nas páginas da CVM e da Emissora 

ou da Fiadora, conforme o caso na rede mundial de 

computadores. 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

IGP-M Índice Geral de Preços do Mercado, calculado e divulgado 

pela Fundação Getúlio Vargas. 

Índices Financeiros Os índices financeiros previstos na Cláusula 7.2.1(xii) desta 

Escritura. 

Instrução CVM nº 358/02 Instrução da CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme 

alterada. 
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Instrução CVM nº 400/03 Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada. 

Instrução CVM nº 471/08 Instrução da CVM nº 471, de 8 de agosto de 2008, conforme 

alterada. 

Instrução CVM nº 480/09 Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, 

conforme alterada. 

Instrução CVM nº 539/13 Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, 

conforme alterada. 

Instrução CVM nº 620/20 Instrução da CVM nº 620, de 17 de março de 2020. 

Investidores de Varejo Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.4 desta Escritura. 

Investidores Institucionais Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.4 desta Escritura. 

Investidores Profissionais Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.4 desta Escritura. 

Investidores Qualificados Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.4 desta Escritura. 

Investimentos Aplicações financeiras com vencimento superior a 3 (três) 

meses e/ou que tenham restrições de resgate, não sendo 

caracterizadas como de liquidez imediata pela Fiadora, sendo 

as aplicações financeiras mensuradas ao valor justo por meio 

de resultado. 

IPCA Índice de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e 

divulgado pelo IBGE.  

JUCERJA Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

Lei nº 6.385/76 Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei das Sociedades por Ações Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei nº 12.431/11 Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada. 

Lei n° 14.030/20 Lei n° 14.030, de 28 de julho de 2020, conforme alterada. 

Lucro Líquido Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente 

anteriores, o lucro líquido (ou prejuízo), excluídos (i) o lucro 

líquido (ou prejuízo) de qualquer entidade existente antes da 

data em que referida entidade tornou-se uma subsidiária da 

Fiadora ou tenha sido incorporada ou fundida à Fiadora ou às 

suas subsidiárias; (ii) ganhos ou perdas relativos à disposição 

de ativos da Fiadora ou de suas subsidiárias; (iii) o efeito 

acumulado de modificações aos princípios contábeis; (iv) 

quaisquer perdas resultantes da flutuação de taxas cambiais; 
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(v) qualquer ganho ou perda realizado quando do término de 

qualquer plano de benefício de pensão de empregado; (vi) 

lucro líquido de operações descontinuadas; e (vii) o efeito 

fiscal de quaisquer dos itens descritos acima. 

Leis Anticorrupção Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, nº 7.492, de 16 de 

junho de 1986, nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, nº 

8.429, de 2 de junho de 1992, nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 (ou outras normas de licitações e contratos da 

administração pública), nº 9.613, de 3 de março de 1998, nº 

12.529, de 30 de novembro de 2011, nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, o Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, 

o Decreto-Lei n° 2.848/40, Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro 

de 2006 que promulgou a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembleia Geral das 

Nações Unidas em 31 de outubro de 2003, U.S. Foreign 

Corrupt Practices Act of 1977, e a UK Bribery Act, as portarias 

e instruções normativas expedidas pela Controladoria Geral 

da União nos termos da lei e decreto acima mencionados, 

bem como todas as leis, decretos, regulamentos e demais 

atos normativos expedidos por autoridade governamental 

com jurisdição sobre a Emissora e Fiadora em questão, 

relacionados a esta matéria. 

MDA MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 

operacionalizado pela B3. 

Manual ANBIMA Manual ANBIMA de Convênios, datado de 26 de junho de 

2019. 

Oferta A oferta de distribuição pública das Debêntures, nos termos 

da Instrução CVM nº 400/03, a qual será realizada sob o 

regime de garantia firme, com intermediação dos 

Coordenadores.  

Oferta de Resgate Antecipado Total Tem a definição prevista na Cláusula 5.30.3.1 desta 

Escritura.  

Ônus Quaisquer direitos e opções, compromisso à venda, hipoteca, 

penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, uso, usufruto, 

fideicomisso, acordo de acionistas, cláusula de 

inalienabilidade ou impenhorabilidade, preferência ou 

prioridade, garantias reais ou pessoais, promessa de venda, 

ou compromissos com relação a qualquer dos negócios 

descritos, opção de compra, direito de preferência, encargo, 

gravame ou ônus, judicial ou extrajudicial, voluntário ou 

involuntário, quaisquer feitos ajuizados, fundados em ações 
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